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PROCESSO UCITATÓRIO N° 029/2021 
PROC.ADM.N°1362/2021 

• Modalidade: PREGAO ELDRONICO 

· -

Data Abertura: 05 de Novembro de 2021, às 08:30 horas 

Slte: www.portaldeoompraspublloas.oom.br 

Objeto: Contratação de empresa especializada para recuperação de estradas 
viclnaJs e obras de artes correntes na zona rural do município de Chapadinha. 

EMPRESA VENCEDORA 

CONSTRUCOES E TRANSPORTES DO MARANHAO LTOA, Valor total 
de R$ 8.000.000,00 (oito milhões de reais), com desconto total 
de 5°/o (cinco por cento). 

Av. Presidente Vargas, n° 310 - Centro - CEP. 65.500-000- ChapadínhaiMA 
CNPJ n° 06.117.709/0001-58 



• 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Em 14 de Outubro de 2021, procedeu-se a abertura do processo 

administrativo n° 1362/2021, que tem por objeto a contratação de empresa 

especializada para recuperação de estradas vicinais e obras de artes correntes 

na zona rural do município de Chapadinha. 

Chapadinha(MA), 14 de Outubro de 2021 . 

Av. Presidente Vargas, n° 31 O- Centro- CEP: 65 5()()..()()() - Chapadinha/MA 
CNPJ n° 06.117.709/0001-58 



Ao Senhor 
Thiago Alves dos santos 

Estado do Maranhfio 
Governo Municipal de Chapadlnha 

Prefeitura Municipal de Chapadlnha 

SOUCrTAÇÃO DE DESPESA 

Secretário Municipal de Licitações e Compras 

Prezado Senhor, 

Venho por meio deste encaminhar a Vossa Senhoria nossa solicitação para eventual 
contratação de empresa especializada para recuperação de estradas vicinais e obras de artes 
correntes na zona rural do município de Chapadinha, para que seja realizado as cabíveis providências 
necessárias, em conformidade com a Lei 8.666/93, de acordo com as informações em Anexo. 

Temos preferência pelo Sistema de Registro de Preços, justifica-se no Art. 3° Inciso I, do 
Decreto Federal no 7.892/2013 e alterações posteriores. 

Chapadinha (MA), 14 de Outubro de 2021. 

Atenciosamente, 

Raimun<!g;~va Filho 
Secretário Interino ~~ Urbanismo e Mobilidade Urbana 

r 



nlfEIIUI& MUNICIPAL Estado do Maranhão 
.... ,., _ _ ., Q4APADN-IA Governo Municipal de Chapadlnha 

Compoi•mo e DeMnYoMrnento Prefeitura Munlc:lpal de Chapadlnha 

ANEXO I 

Objeto: Contratação de empresa especializada para recuperação de estradas vicinais e obras de 
artes correntes na zona rural do município de Chapadinha. 

VALOR DESCONTO 
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS SUGERIDO PARA 

CONTRATAÇÃO INICIAL 

1 Recuperação de estradas vicinais e obras de artes 
8.000.000,00 / 1% / 

correntes na zona rural do município de Chapadinha 



A Senhora 

UCIITAIIA DI 

LICITAÇAO 
E COMPRAS 

Vânia Duarte Mota Souza 
Secretária Adjunta de Administração 
Nesta 

DESPACHO 

Em resposta à solicitação do Secretário Interino de Obras, Urbanismo e Mobilidade 
Urbana, para realização de pesquisas de preços referente ã eventual aqu1sição dos serviços de 
recuperação de estradas vicinais e obras de artes correntes na zona rural do município de 
Chapadinha. Encaminho solicitações e pesquisas de preços, com relatório e mapa de apuração das 
pesquisas de preços, realizadas através de solicitação de pesquisas de preços enviadas aos 
fornecedores com atividades econômicas compatível com o objeto supracitado, conforme segue em 
anexo. 

Chapadinha/MA, em 14 de Outubro de 2021 . 

4. Thiago ~ves dos Santos 
Secretário Municipal de Licitações e Compras 

Av. Presidente Vargas, n° 310- Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. 06.117 709/0001-58 



SI CII ITAIIIA DI 

LICITAÇÃO 
E COMPRAS 

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DOS SERVIÇOS 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para recuperação de estradas vicinais e obras 
de artes correntes na zona rural do município de Chapadinha. 

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os 

dados requeridos na planilha em anexo elaboradas e impressas por qualquer processo eletrônico 
e entregar com o máximo de urgência possfvel, no Departamento de Compras desta Prefeitura 
Municipal, localizada na Av. Presidente Vargas, n° 310 - CEP. 65.500-000, Centro em dias úteis, 
no horário das 08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas). 

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de 
"planilha de preços de mercadoa e servirão para verificação da modalidade de licitação cabivel. 

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos 

produtos/serviços que deverão ser cotados. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos 
mais sinceros votos de consideração. 

Chapadinha (MA), 14 de Outubro de 2021 . 

C.,l.;u \\\\' 

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUt~A DE PREÇOS 

EMPRESA: J \) 
ENCERE 

BAIRRO: 

f}~cebi em ~4 I 1\0 /2021 a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS emitida em A 5 de 
.!!.L de 2021 para fornecimento de preços. --

Av. Presidente Vargas, n° 310 - Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. 06.117.70910001 -58 



t i CIITAIIA DI 

LICITAÇÃO 
ECOMPÁAS 

PLANILHA DESCRITIVA DOS ITENS 

ITEM DESCRIÇÃO UNO. 
DESCONT9 

INICIAL% 

01 

' 

Contratação de empresa especializada para recuperação de 
estradas vicinais e obras de artes correntes na zona rural do 
munidpio de Chapadinha. 

Serviços V 1% / , 
(Segue em anexo projeto básico da Secretaria Municipal de 
Obras com os serviços propostos e estimativa de valor 
apresentado). 

(Valor total da cotação por extenso) 
Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( } 60 dias; ( } 90 dias; ( ) ___ dias. 

Assinatura do responsável 
Carimbo da empresa 

Av. Presidente Vargas, n° 310 - Centro, CEP: 65.500·000 
CNPJ 06.117.70910001 -58 

l 



J 
JV CONSTRUÇÕES 

& SERVIÇO 

Ao 
Senhor 
Thiago Alves dos Santos 
Secretário Municipal de Licitação e Compras 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

OBJETO: Eventual contratação de empresa especializada para recuperação de estradas 
vicinais e obras de artes correntes na zona rural do município de Chapadinha 

Prezado Senhor, 

A empresa REBOQUE HIDROPOÇOS LTDA, CNPJ n° 20.006.251/0001-90 sediada em Av. 
Ataliba Vieira de Almeida, nº 1648 - Centro - Chapadinha/MA vem por meio desta 
apresta a cotação de preços referente aos serviços em epigrade, conforme demonstrado 
abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO 

01 
stradas vicinais e obras de artes Recuperação de e 

correntes na zona r ural do município de Chapadinha. 
-

-
UND. 

DESCONTO 
o/o --

Serviços 3% I 
Valor total do orçamento: R$ 7.000.000,00 t.te mm~es de reais). 
Valor total com desconto de 3% = R$ 6.790.000,00 (()eis milhões, setecentos e noventa 
mil reais). 

Chapadinha, 15 de Outubro de 2021. 

~~/llL~~ 
Dilton de Lima Machado 

CPF:900.422.983-34 
RG: 109932399-9 SSP /MA 

CNPJ: 20.006.251/0001-90 

Av. Ataliba Vieira de Almeida no 1648- Bairro- Centro Chapadinha-MA 

I 



IICRITI•RIA OI 

LICITAÇlO 
E COMPRAS 

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DOS SERVIÇOS 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para recuperação de estradas vicinais e obras 
de artes correntes na zona rural do municlpio de Chapadinha. 

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os 

dados requeridos na planilha em anexo elaboradas e impressas por qualquer processo eletrônico 
e entregar com o máximo de urgência poss!vel, no Departamento de Compras desta Prefeitura 
Municipal, localizada na Av. Presidente Vargas, n° 310- CEP: 65.500-000, Centro em dias úteis, 
no horário das 08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas). 

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de 
"planilha de preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível. 

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos 
produtos/serviços que deverão ser cotados. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos 
mais sinceros votos de consideração. 

Chapadinha (MA), 14 de Outubro de 2021. 

~ \~~7; 
Thiago(Awes dos Santos t~?;~?>~,o<;c 

Secretário Municipal de Licitações e Compras ~~'~~o'=~~~~:~.~ 
·~\~ !/> ,,,.._ ~ ... 

);_:).\Ó ~>I ~,--· , .. , ... 
,,-<-~ . o ,u •. ..._ 

v<" ..;>' 

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQOJS" DE PREÇOS 

EMPRESA: 

CIDADE: 

CNPJ: 

f3~ebi em A~ I .{0 /2021 a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS emitida em .A5 de 
L1.1L de 2021 para fornecimento de preços. --

Av. Presidente Vargas, n° 310 - Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. 06.117.709/0001-58 



IICRITARIA DI 

UCITAçlO 
E COMPRAS 

PLANILHA DESCRITIVA DOS ITENS 

ITEM DESCRIÇÃO 

01 

Contratação de empresa especializada para recuperação de 
~stradas vicinais e obras de artes correntes na zona rural do 
município de Chapadinha. 

(Segue em anexo projeto básico da Secretaria Municipal de 
Obras com os serviços propostos e estimativa de valor 
apresentado). 

(Valor total da cotação por extenso) 

DESCONTO 
UNO. 

INICIAL% 

Serviços / 1% 

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( } 90 dias; ( dias. ----

Assinatura do responsável 
Carimbo da empresa 

Av. Presidente Vargas, n° 310- Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ 06.117.709/0001-58 



Á 

V CE CONSTRUÇOES E PROJETOS 

VALTER ALVES DA SILVA EIRELI- ME 
CONJ. COHAB, 07, RUA 10, QUADRA 07, SALA 8-NOVA CAXIAS CEP: 65604-400 

CNPJ -21.163.108/0001-75 
CAXIAS-MA 

COTAÇÃO I>E PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIIAPADINHA 

SECRETAIUA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES 1:<: COMPRAS 

OBJETO: Eventual contratação de empresa especializada para recuperação de cstmdas vicinais e obras de 
artes correntes na zona rural do município de Chapadinha. 

LOCAL: Chapadinha/MA 

ITEM DESCRIÇÃO UNI>. 

Recuperação de estradas vicinais e obras de artes 
O I / correntes na zona rural do município de Serviços 

Chapadinha 

% de Desconto sobre 

Valo total de RS 7.000.000,00 

3% 

(Três por cento) 

6.790.000,00 

02 _ Valor total com desconto 7 lScis milhões setecentos c noventa mil 
reais) 

Validade da proposta: 60 dias. 

Forma de pagamento: Conforme execução dos serviços. 

Caxias, 15 de Outubro de 2021. 



IICRITARIA DI 

LICITAÇÃO 
E COMPRAS 

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DOS SERVIÇOS 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para recuperação de estradas vicínais e obras 
de artes correntes na zona rural do municlpio de Chapadinha. 

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os 

dados requeridos na planilha em anexo elaboradas e impressas por qualquer processo eletrônico 
e entregar com o máximo de urgência posslvel, no Departamento de Compras desta Prefeitura 
Municipal, localizada na Av. Presidente Vargas, n° 310- CEP: 65.500-000, Centro em dias úteis, 
no horário das 08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas). 

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de 
"planilha de preços de mercado· e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível 

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos 
produtos/serviços que deverão ser cotados. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos 
mais sinceros votos de consideração. 

Chapadínha (MA), 14 de Outubro de 2021 . 

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS 

EMPRESA: 

BAIRRO: UF: ~ 

~bí em 11j I 412 /2021 a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS emitida em A!i_ de 
de 2021 para fornecimento de preços. 

Av. Presidente Vargas, n° 310- Centro, CEP; 65.500-000 
CNPJ. 06.117.70910001-58 



IICUTA.IA DI 

UCITAÇlO 
E COMPRAS 

PLANILHA DESCRITIVA DOS ITENS 

ITEM DESCRIÇÃO 

01 

Contratação de empresa especializada para recuperação de 
estradas vicinais e obras de artes correntes na zona rural do 

l-rtlunicípio de Chapadinha. 

(Segue em anexo projeto básico da Secretaria Municipal de 
Obras com os serviços propostos e estimativa de valor 
apresentado). 

(Valor total da cotação por extenso) 

DESCONTO 
UNO. 

INICIAL% 

Serviços V 1% / 

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) 90 dias; ( ) ___ dias. 

Assinatura do responsável 
Carimbo da empresa 

Av. Presidente Vargas, n° 31 O- Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. 06.117.709/0001-58 



À 
Prefeitura Municipal de Chapadlnha 

Com lado Permanente de Llcltaçl o - CPL 
Chapadlnha, Maranhlo 

r 

«'· ~~ 
ARQUITETURA 
&ENGENHARIA 

PROPOSTA DE PREÇO 

OBJETO 

ContrataçAo de empresa especializada para Recuperaçao de estradas vtCinals e obras de artes correntes na zona rural do municlpio 
de Chapadinha 

DADOS DA EMPRESA 
RAZÃO SOCIAL: SF ENGENHARIA EXECUTORES E CONSULTORES LTDA CNPJ· 69.391.274/0001-55 
ENDEREÇO Rua Renato VIana, N° 110, lvar Saldanha CEP: 65 036-000 
CIDADE: Sao Luis 
TELEFONE: (98) 3301-5181 

r=-; --
E-MAIL: sfengenharialtda@hotmail com 
DADOS BANCÁRIOS: Banco Inter (077), Agência 0001 , CC 116860952, PIX (CNPJ) 

REPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO 

CARGO: SóciO Adm1n1strativo 

{§__MAIL: pedroscriviner@hotmail.com 

CONTATO: (98) 9 98868-3149 
RG: 016856972001-5 ---
CPF. 032.978.163-41 

VALOR($) 

R$ 8.000.000,00 

R$ 8.000.000,00 

DESCONTO 
PROPOSTO 

C1nco por cento 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dJas, a contar da data de sua apresentaçao 

DECLARAÇÃO. Declaramos que no preço cotado estao Inclusos todos os custos operaoonais, encargos previdenciários, 
DECLARAÇÃO: Declaramos que temos pleno conhecimento das conchcoes necessánas para prestaçAo dos .serviços 
TRIBUTAÇÃO: Simples Nacional 

Sao Luis (MA), 14 de Outubro de 2021 

Pedro Scrtvlner 
Eng° Civil e Sócio ADM 

(98) 9 98868-3149 



I 
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PROC. AOM. Nt 1362/2021 

, .. 
AY. Presidente ~rps, n• 310 · Centro, ~padinha/MA • CEP: 65.500-000 
E-nwll: cpkhapadlnha20210~JT~ail.com 

MAPA COMPARATIVO . COTACÃO oE PRECOS 

• 

COHTliATAÇAo DE EMPRESA ESPECWJZAOA PARA RKIJPBAÇAO DE ESTIW)AS VIONAIS E 08RAS DE ARTES 
COIUIENTtS NA ZONA RURAL 00 MUNICÚ'lO DE CHAI'AOfNKA 

5f BIGENHARIA EXECUTOIIES 
.ECOIISULTOIIES LTDA 

... 8.DL174/Dt-55 

Recupera~ de estradas vldn~ls t obras de artes correntes na zona rural 
lmunldoio de Olapadinha 

Th~~l\'t3 do Saa tm 
Secrttirio Mualclpal de Utitaçlles e Compras 

Prefeitura Mun. de Chiipadinha 
Thiago Alves dos Santos 
SecrctariCJ MunJc1p:11 d 

Compralt v Ltt..ll•tç.élo 

fJEIICDI1UAl DE DOCON10 soeM 
O VALOII OIIÇADO DE 

11$7--00 



Ao 
Setor de Contábil 

PREFEITURA DE CHAPADINJIA - MA 
A V. PRESIDENTE VARGAS, N. 310 - CENTRO- CIIAPADINHA 
CEP 65.500..000 
CNPJ (MJ) 06.117.709/0001-58 

Chapadinha - MA, 15 de Outubro de 2021 

Prefeitura Municipal de Chapadinha. 

Objeto: Eventual aquisição por Registro de Preços para contratação de pessoa jurídica pa­

ra execução dos serviços de recuperação de estradas vicinais e obras de artes correntes na zo­

na rural do município de Chapadinha, com um valor estimado de R$ 8.000.000,00 (Oito milhões 

de reais). Solicito informação sobre a existência de Rubrica Orçamentária da Secretaria Munici­

pal de Administração, conforme solicitação constante dos autos do processo administrativo no 

1362/2021 

Atenciosamente, 

V ÁNIA DUA~~t:.'J'J 
Secretária Adjunt 

Chapadin 



PREFEITURA DE CHAPAOINHA- MA 
AV. PRESIDENTE VARGAS, N. 310- CENTRO- CHAPAOINHA- MA CEP 65.500·00 
CNPJ (MJ) 06.117.709/0001·58 

DESPACHO 

A Sra. 
Vânia Duarte de Mota Souza 
Secretária Adjunta de Administração 
Nesta 

Em atendimento ao Art. 14 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, informamos a Vossa Senhoria a existência de crédito orçamentário para 
atender as despesas com o Registro de Preços, visando contratação de empresa 
especializada para recuperação de estradas vlcinals e obras de artes correntes na zona 
rural do município de Chapadinha. 

Na licitação para Registro de Preços não é necessário indicar a dotação 
orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro 
instrumento hábil. 

Chapadinha(MA}, 15 de Outubro 2021. 

"•P.f." Mun. ê apadinha 
MASIÔ AK'tLYS CJARESMA DE ARAIW 

CONTADOR 
CRC:I235 



••c•I,.AJIIA DI 
INPilAUTilUTUilA 

• UltaANiaMO 

ESTADO DO MARANHÂO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

SECRETARIA MUNIOPAL DE INFRAESTRliTURA E URBANISMO 

TERMO DE REFERÊNCIA 

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS E OBRAS DE ARTES CORRENTES 

1. DO OBJETO: 

Contratação de pessoa jurfdica para execução dos serv1ços de recuperação de estradas vicinais 
incluindo obras de artes correntes (bueiros tubulares de concreto} na zona rural do municfpio de 
Chapadinha- MA totalizando uma extensão de 200,00km sendo que os serv1ços serêo discriminados em 
planilhas de custos baseados no banco de dados do Sistema NaCional de PesqUisa de Custos e lndices 
da Construçêo Civil - SINAPI/MA, SICRO - DNIT/MA, Sistema de Orçamento de Obras de Sergipe -
ORSE, Tabela de referência da Secretaria da Infraestrutura do Estado do Ceará- SEINFRA, SBC/MA e 
demais tabelas de referências de acordo com os serviços compatlve1s no Municlpio de Chapadinha/MA. 

2. JUSTIFICATIVA 

O uso das estradas vlclnais é 1ntenso e essencial a populaçao rural do municfpio, pois, além da 
necessidade de escoamento da produção agrlcola que ocorre sazonalmente, há a necessidade de 
deslocamento da população, visando o acesso aos serviços de educação, saúde, laser, comércio e afins. 
Muitas destas estradas apesar de apresentarem trafegab1hdade boa ã razoável, na maioria do ano. 
apresentam problemas relacionados com o manejo das águas do entorno nos perfodos de chuvas 
intensas, o que tem causado estragos e a necessidade de constantes reparos, devido as mesmas 
deteriorar-se, com os agentes da natureza (sol, chuva, ventos} e também com sua utilização normal de 
veiculas os mais diversos. Preocupados com essa deterlorizaçêo das estradas a Prefeitura Municipal de 
Chapadinha tem a urgente necess1dade de Iniciar os serv1ços de recuperaçao de estradas vicinais, 
objetivando manter trafegabilidade nas estradas vicinais da zona rural do municfpío de Chapadinha·MA. 
Esse trabalho tem o objetivo de levar ao municlpio o desenvolvimento e progresso. através da melhoria 
das estradas para atender melhor a população residente na zona rural do nosso municfpio. 

3. DOS SERVIÇOS: 

Na execuçao do objeto deste Termo de Referência, a definiçao do preço global e unitário dos 
serviços. dar-se-á por meio da composição dos custos unitértos estabelecidos na forma dos serviços e 
insumos diversos descritos nas TABELAS DO SINAPI/MA, SICRO-DNIT/MA, SEINFRAICE, ORSE, 
SBC/MA E DEMAIS TABELAS DE REFERENTE À UNIDADE DA FEDERAÇÃO, v1gente há época da 
execução do serviço demandado, aplicando-se o PERCENTUAL DE DESCONTO OFERTADO PELA 
LICITANTE VENCEDORA. 

Os serviços deverao ser executados atendendo és normas técnicas vigentes e as 
recomendações técnicas de recuperaçao de estradas vlcinals. Os pnnclpais tipos de serviços e 
insumos que serao demandados constam da tabela abaixo, podendo ser inclufdos outros, se necessário, 
que seja da mesma natureza do objeto deste Termo de Referência 

TEM 

1 
1.1 

1.2 

1.3 
1.4 
2 

Serviços de recuperação de estradas vlclnals e obras de artes correntes 
Espoclflcações tócnlcas 

DESCRIÇÃO 

SERVIÇOS PRELIMINARES ---
Placa indicativa da obra 

Mobilizac;:ao e desmobilizaçao de equipamentos --
Barracao de obras 

Administração local 

SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM 

1 



2.1 

2.2 

2.3 

24 

2.5 

2.6 

3.0 

3.1 

3.2 

3.3 

3.4 

4.0 

4.1 

4.2 

4.3 

IIC"'TAIIIA OI 
IN,UIITilUTUU 

IU •• ANIIMO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

Escavaçao e carga de matenal de jazida 

Transp. local c/ base. 1Om' rodov nao pav 

Desm dest. limpeza áreas c/arv diam. até 0,15 m 

Transporte de material- bota-fora, D.M.T.{km) 

Regularizaçao de sublerto 

Compactaçao de aterro a 1 00% do proctor normal 

!SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

Limpeza superficial da érea de jazida 

Expurgo de material vegetal de jaZida 

Transporte local cJ base. 5m3 em rodov. nao pav. DMT (km) 

Compactaçao de aterros a 1 00% proctor normal 

-- -
RECUPERAÇÃO E IMPLANTA~O DE OBRAS DE ARTES CORRENTES 

Corpo e Boca de BSTC d1êmetro de_l600 800 1000lmm 

Corpo e Boca de BDTC d1timetro de (600, 800 1 OOOJmm 

Corpo e Boca de BTTC dJêmetro de _l600 800 1 OOOl_mm 

Obs .. os quantitativos das planilhas de med1çOes serao calculados de acordo com os trechos executados 
contido no projeto executivo definidos pela Prefeitura Municipal de Cllapadinha. 

A presente especificação técnica tem por objetivo definir métodos e técnicas para execução 
dos serviços de RECUPERACÂO DE ESTRADAS VICINAIS e OBRAS DE ARTES CORRENTES 
totalizando 200,00km de extensão e largura variável da plataforma na zona rural do municfpio de 
CHAPAOINHA- MA. 

1 - LOCAÇÃO DO EIXO 
1.1 -Como pressuposto Inicial, admitir-se-é que o traçado geométrico da estrada foi definido por ocaslao 
da elaboraçao do Estudo de Viabilidade Técnica do povoado- EVT, encontrando- se materializado pela 
demarcaçao topográfica do parcelamento rural 
1.2- O reconhecimento expedito de campo deveré ser feito por profissional habilitado e constituirá numa 
inspeçao exploratória, por melo terrestre e contato com liderança da comunidade local, com o objetivo de 
venficar a topografia da reglêo, percorrendo-se estradas porventura existentes na mesma área, para 
posslveis correções do traçado, 
1.2.1 Havendo necessidade de retificação do traçado Inicial, seJa para evitar cortes em materiais pétreos, 
regiOes alagadiças ou de solos moles e fofos, e cortes profundos, doverá ser fe1to um estudo de variantes 
visando selecionar a diretriz mais viável técnica e economicamente 
O estudo deverá, tanto quanto posslvel, respeitar a faiXa de domlnio imposta pelo parcelamento rural. 

1 3 - Realizado o reconhecimento terrestre e seleCionada a melhor diretriz, será procedtda a locação do 
seu eixo, com estaqueamento, normalmente, de 20 em 20 metros, em toda a sua extensao, cravando-se, 
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à margem do caminhamento, estacas testemunhas de madeira, com cerca de 40 a 60 em de compnmento, 
as quais serão numeradas em ordem crescente, com tinta a óleo 

2- NIVELAMENTO DO EIXO 
2.1 - o eixo de locação será nivelado longitudinalmente e transversalmente mediante o emprego de 
instrumentos topográficos adequados, nos casos cablveis, tal como nos grandes aterros movimentos de 
terraplenagem 
2 2 • De posse de tais dados, serão elaborados os seguintes desenhos: 
2 2 1 Perfil longitudinal do terreno no eixo locado, obedecendo as escalas de 1·200 na vertical e 1:2.000 
na honzontal, no qual será lançado o gre1de, bem como as obras de arte 
2.2.2 - SeçOes transversais do terreno em cada estaca 
2.3 - A part1r dos desenhos definidos no item anterior, calcular-se-á os volumes de terra a movimentar, 
preparando-se os quadros de cubação e as notas de serviço 
2.31 - Os quadros de cubação, notas de serviço, desenhos, fluxograma de distribuição das massas 
ind1cando a origem e dest1no dos materia s a serem empregados, com seus respectivos volumes e 
distancias de transporte calculados, constttu rão o Projeto S1mphficado de Terraplenagem que 
obrigatonamente deverá ser aprovado pela fiscalização, antes da execução de qualquer etapa seguinte. 
2,3 2- A elaboração do Projeto Simplificado de Terraplenagem será d spensada 
quando ocorrer as seguintes situações: 
a) gre1de comcidente com o perfil natural do terreno, comumente denominado 
"rolado· ou "colado•, em grande parte da extensao da estrada; 
b) greide com elevaçlJo mfnlma de 0,30m, para estradas em regf(jes planas; 
c) em todos os casos de pequenos cortes e aterros, em pontos localizados, que 
resultem em baixa movimentaçlJo de terra. 

3-TERRAPLENAGEM: 
3.1 • Desmatamento, destacamento e limpeza: 
3.1 1 - Os serviços de desmatamento, destacamento e limpeza ObJetivam remover as obstruções 
existentes, tais como árvores, arbustos, tocos, raizes, vegetaçao rasteira e todo e qualquer material 
indesejável, das áreas destinadas à implantação do corpo estrada! 
3 1 2 - As árvores e arbustos que não lnterfenrem na construçao e que t1verem especial valor por razOes 
históricas, cênicas ou por outro motivo relevante deverêo ser preservados. 
3.1 . 3 • O material resultante do desmatamento e destacamento será removido para as laterais da faixa 
desmatada, conforme a orientação da fiscalização, podendo amade~ra-de-lei proveniente da derrubada de 
árvores ser utilizada na construção de pontes, escoramentos e estaqueamentos, por proposta da 
fiscalizaçao. 
3.1.4 - A operação da limpeza tem por ob;et1vo o corte da camada superficial do terreno, numa 
profundidade entre O, 1Om a 0,20m, para o expurgo da camada vegetal existente, visando, posteriormente, 
a colocação de material selecionado de maior capacidade de suporte 
3.1.5- O controle dos serviços será feito pela fiscalização med1ante apreciaçllo visual de sua qualidade. 
3 2- Cortes: 
3 2.1 - As operações de corte cons1stem na escavação, carga e transporte do material que constitui o 
terreno natural, até ser ating1da a hnha do gre de projetado e/ou a rampa máxima admissivel. E suas 
execuçOes sempre serao precedidas dos serv1ços de desmatamento destacamento e limpeza. 
3.2.2 • O desenvolvimento da escavação processar-se-é med~ante a prev1são de utilização do material 
extraldo ou de sua rejeiçao 
3.2.3 ·O material inservivel à execução de aterros ou de reforço do sub-leito deverá ser remov1do para o 
bota-fora a ser indicado pela fiscalização. 

3.2.4 Sempre que o material extraldo dos cortes for v1ável, técmca e economicamente, à execução do 
revestimento primário, deverá ser feito um depósito do refendo material para postenor utilização. 
3.2.5 -Os taludes de cortes, para materiais suficientemente estáveis, deverao apresentar a inclinaçao de 
3(V).2(H), podendo vanar em funçao das condiçOes de estabilidade do solo. 
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3.3.1 -Os serviços de execuçao de aterros consistem na deposlçao espalhamento e compactaçao de 
material adequado sobre o terreno natural. até ser atingida a I nha do grei de projetado. 
3.3.2 - O material destinado à construçao de aterros deverá estar Isento de quantidade prejudicial de 
matéria orgânica, tais como folhas, capim e raizes. 
3.3.3 - Os aterros só deverão ser imc1ados após a conclusao de todas as obras de arte correntes que 
interceptarem o corpo estrada!. No caso das obras de arte espec1ais, se estas forem construldas antes 
dos aterros, todas as medidas de precauçao deverao ser tomadas a fim de que o método construtivo 
empregado para a construçao dos aterros de acesso nao origme mov1mentos ou tensões indevidas nestas 
obras de arte. 
3.3.4 - Quando necessário a construçao de aterros em terrenos saturados deverá previamente ser 
executado à drenagem da área. A secagem pode ser efetuada por meio de valetas de interceptação, ou 
construçao de linhas de bueiros. ou de passagem molhada, da forma mais econômica. 
3.3.5- O lançamento do material para a construçao dos aterros deverá ser feito em camadas sucessivas, 
com espessura máxima de 0,30 m, podendo esta ser reduzida a cntérfo da flscalizaçao, quando se tratar 
de solos argilosos com pouco ou nenhum material granular 
3.3.6 -O material deverá ser descarregado em montes ou em le1ras no leito do corpo estrada! e espalhado 
por motoniveladora ou equipamento simHar, para obtençao da necessána uniformidade de distribuiçao e 
de espessura da camada, atentando-se para o abaulamento transversal mlnimo que deverá ser dado à 
pista, a fim de propiciar a sua drenagem. 
3.3.7 - Quando necessário umedecer o matenal para compactaçao, o umidecimento será feito por 
caminhão tanque munido de esparge dor Se, ao contráno, a umidade for excessiva, a evaporação poderá 
ser agilizada pela utilização de motoniveladora ou grade de disco puxada por um trator agrícola. O controle 
do teor de um1dade do solo será visual. 
3.3.8 - A compactação deverá ser executada das bordas da estrada para o seu centro, passando-se o 
rolo, no mlnimo, 04 (quatro) vezes por faixa. 
3 3 9 - Os aterros próximos aos encontros de pontes, o enchimento de cavas de fundações e de trincheiras 
de bueiros, bem como todas as áreas de diflcil acesso ao equipamento usual de compactação, serão 
compactados mediante o uso de equipamento adequado, como soquetes manuais e sapos mecânicos. A 
execuçao será em camadas, nas mesmas cond1ções extgidas para o corpo dos aterros. 
3.3.1 O - Em regiões onde houver predominância de areJa, os aterros poderao ser executados com o 
emprego deste matenal o qual deverá ser confinado mediante a adição e compactação de material 
argiloso, em camadas subsequentes ao aterro em areia 
3.3.11 - Os taludes de aterros apresentarao a Inclinação de 2(V) 3(H). 
3.3.12 - No caso de aterros superiores a 0,80 m de altura, recomenda-se o alargamento de 0,50 m de 
ambos os lados da plataforma. 

3.4- Empróstlmos e bota-dentro: 
3 4 1 -Os empréstimos destinam-se à obtenção ou complementação dos volumes necessários à execução 
dos aterros, bem como do revestimento pnmário e terao seu aproveitamento dependente da ocorrência 
de materiais adequados e respectiva exploraçao em cond1çOes econômicas 
3 4.2- Sempre que posslvel, os empréstimos deverão ser executados junto ao corpo estrada!, resultando 
prioritariamente em alargamento dos cortes. 
3.4.3 - Os empréstimos em alargamento de cortes deverao, preferencialmente, atingir a cota do greide. 
Nos trechos em curva, sempre que possfvel, situar-se-ao do lado lntemo desta, e a linha de fundo do 
empréstimo deverá promover a drenagem adequada, Impedindo a condução de águas pluviais para a 
plataforma. 
3 44 Os empréstimos nao decorrentes de alargamento de cortes deverao situar-se de modo a nao 
interferir no aspecto paisagístico da regiao. As escavações serêo precedidas dos serviços de 
desmatamento, destacamento e limpeza da área. 
3.4.5 Quando os empréstimos forem destinados à construção de trechos em greide elevado, utilizar-se­
á, preferencialmente, o bota-dentro por ser de baixo custo construtivo. 
3 4.6 - As caixas do bota-dentro serêo perpend culares ao eixo da estrada, devendo ser deixada entre 
elas, como testemunha, uma faixa de largura nao inferior a 1,00 m 
A largura das caixas deverá ser, no máximo, duas vezes é da lâmina do equipamento que estiver em 
operação. 
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3.4.7- O bota-dentro não deveré ser empregado para o levantamento de greide acima de 50 em e em 
plataforma com mais de 6,00 m de largura. 
3.4.8 - o bordo interno da caixa de emprést1mo, quando aberta ao lado de trechos em greide elevado, 
deverá localizar-se é distancia mfnima de 5,00 m do pé do aterro. 
3.4.9 Entre o bordo externo da caixa de empréstimo e o limtte da faixa de domlmo, deverá ser mantida 
sem exploração uma faixa de 1,00 m de largura, a fim de permitir a lmplantaçao da vedação delimitadora. 
No caso de caixa de empréstimo resultante de alargamento de corte, esta faixa deverá ter largura mlnima 
de 3,00 m, com a finalidade de permitir também a implantaçao da valeta de proteção. 
3.4.1 O- O acabamento dos bordos das caixas de empréstimos deverá ser executado sob taludes estáveis. 
3.4.11 - Por uma questão de estética, o alargamento de cortes e os empréstimos laterais deverão ser 
feitos uniformemente em longos trechos, ao invés de serem Intermitentes ou com dimensões variáveis. 

3 5 - Regularlzaçao da plataforma (conformação mecânica): 
3.5.1 - O serviço de regularização mecllmca da plataforma, também conhecido como conformação 
mecanlca, visa proporcionar a conformação das seções transversais, na taxa de abaulamento mlnima de 
03% (três por cento) e máxima de 05% (cmco por cento). Este serviço deverá ser desenvolvido por meio 
de motoniveladora, com lamina Inclinada no sentido de dar ao leito a conformação desejada e 
complementado com a operação de compactaçao. 
3.5.2 - Para tornar superficie do corpo estrada! homogênea suave e regularizada, deverá ser procedido 
a escanficaçao de toda a camada da plataforma. 

3.6 - Revestimento Primário: 
3 6.1 - Revestimento primário é a camada constitulda da m1stura de solos de partículas granulares 
naturais ou artlficias resistentes, formadora da capa da pista 
de rolamento. 
3 6.2 -As jazidas de material de revestimento pnmério somente ser!\ o utilizada após ser realizado o estudo 
de economicidade das mesmas e aprovadas pela Fiscalizaçêo 
3 6.3 A execução da camada de revestimento primário, somente deverá ser iniciada após a conclusão 
dos serviços de regularização da plataforma 
3.6.4 - O lançamento do material do revestimento deverá ser processado em montes sucessivos, no 
Interior da faixa definida topograficamente, para ser a pista de rolamento. E o seu espalhamento deverá 
ser desenvolvido com a utilização de motoniveladora ou equipamento similar. para obtenção da necessária 
uniformidade 
da espessura da camada, atentando-se para manutenção do abaulamento da plataforma, o qual não 
poderá ser inferior a 03% (três por cento). 
3.6 5 - Concluído os serviços de espalhamento, o matenal do revestimento será devidamente 
compactado. 
3.6.6 -A compactaçêo será sempre iniciada pelos bordos com a previsão de que, nas primeiras passadas, 
o rolo seja apoiada metade no acostamento e metade na camada do revestimento. 

4- DRENAGEM: 
4.1 -Drenagem superficial ( valetamento J: 
4.1.1 - Com o objetivo de proteger o corpo das estradas das infiltrações e preservar as suas vidas úteis, 
deverao ser executados serviços de drenagem superficial, de forma a nêo permitir a permanência de 
águas no leito das plataformas. 
41 .2 - Nas laterais das plataformas dos trechos em cortes deverOo sor construidos valetas (bigodes). com 
o propósito de drenar as águas provenientes dos taludes e das própnas plataformas. 
41.4 As valetas laterais deverão ser construldas ao longo da estrada com uma esconsidade capaz de 
absorver as massas liquidas da plataforma, e as conduzir para o extenor da área da estrada, através das 
saldas laterais (bigodes) . 

4 1.5 -A taxa de inclinação das valetas deverá ser def1mda levando em consideração a declividade do 
terreno e tipo de solo, de modo a evitar o carreamento do solo e a formação de bacia de águas estagnadas. 
4.1 .6 - Excepcionalmente, poderão ser construfdas valetas de proteção nas saias dos aterros, quando 
estes forem executados em vale fechados ou em boquetrOos. 
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4.2 -Obras transversais: 
4 2 1 - Visando permitir a passagem das éguas de um lado ao outro do corpo estrada! deverao ser 
construldas as necessárias obras transversais, com o propósito de Interceptar a drenagem natural, das 
áreas adjacentes. 
4 2.2 -As obras transversais subdividem-se em duas categorias: obras de arte correntes e obras de arte 
especiais. 

4.3 - Obras de arte correntes (bueiros): 
4.31 Os bueiros deverão ter, em geral, a linha de escoamento coincidente, na medida do posslvel, tanto 
vert1cal como horizontalmente, com o gradiente, com a elevaçao e direção dos canais de entrada e salda. 
4 3.2- A declividade do bueiro deverá ser compatlvel com a do canal de entrada, de modo a evitar: 
a - A redução de sua capacidade de escoamento ao longo do tempo, pela ocorrência de sedimentação 
tanto no canal como no interior do bueiro 
b- A erosão destrutiva no canal de salda ou sed1mentaçao e obstrução no canal e no bueiro. 
4.3.3- A declividade máxima do bueiro tubular somente poderá atlng1r 15 %, desde que seja ancorado 
para ev1tar seu escorregamento. 
4.3.4 -0 muro de testa, as alas e outros elementos da boca do bueiro deverão preencher as seguintes 
funçOes: 
a - manter dividido o terreno natural e os taludes dos aterros próximos à boca do bueiro, 
b- impedir que a água solape a obra, passe por fora dela ou se mfiltre no corpo da estrada; 
c - Os bue1ro tubulares que conduzem cursos d'égua de pequena ou baixa velocidade, submersas, ou 
descarregando sobre rochas, calhas ou outro material estável podem presCindir de muro de testa, desde 
que o tubo seja prolongado além do talude do aterro, o suficiente para evrtar solapamento ou erosão no 
talude Quando a extremidade do bueiro se assentar em matenal de aterro, a construção da boca pode 
ser indesejável porque o recalque do aterro poderá deixar a boca do bueiro sem outro suporte. 
d - Na construção de bueiros de tubo de concreto armado deveré ser observado o seguinte: 
-o rejuntamento deverá ser feito com argamassa de cimento e areia no traço 1 4, cujo consumo de cimento 
será de 350 kg/m3; 
- o concreto armado deverá ter TR 28 de 300 kg/cm2, com um consumo efetivo de 400 kg/m3; 
- as cabeças do bueiro, quando necessárias, deverão ser executadas em concreto ciclópico com 30% de 
pedra de mao e 70% em concreto TR 28 de 175 kg/cm2 com um consumo de cimento de 175 kg/m3 e 
efettvo de 350 kg/m3, 
-quando as condiçOes do terreno exigtrem, os bueiros deverêo ser assentados sobre berços construidos 
de pedra de mêo, sendo necessário a unlformizaçêo da parte Sllperlor para evitar, por ocasião de 
lançamento dos aterros, que seJam deslocados e tenham seu reJuntamento prejudicado. 

5- EQUIPAMENTOS A SEREM UTILIZADOS: 
5.1 - Durante a realização dos objetivos desta Especificação recomenda-se a utilização dos seguintes 
equipamentos: 
5.1.1 -Exploração do terreno e locação da obra 
-Teodolito 
- Instrumento de Georeferenciamento {GPS) 
- Moto-serra 
- Trena de aço 
-Balizas 
- Míras 
- Ferramentas manuais 
5.1.2 - Desmatamento, destacamento e limpeza 
- Trator de esteira com lâmina e escarificador 
- Moto-serra 
- Caminhão de lubnficação 
- Ferramentas manuais 
5 1 3 - Nivelamento e estaqueamento dos eixos 
- Nlvel topográfico 
-Miras 
- Trena de aço 
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- Ferramentas manuais 
5.1.4 - Serviços de terraplenagem 
- Trator de esteira com lêmlna 
- Carregador frontal 
- Motoniveladora 
- Caminhao basculante 
- Caminhao de lubrificação 
- Caminhão irrigador 
- Trator de pneus 
- Grade de disco 
- Rolo compactador Vibratório pé-de-carneiro 
- Rolo compactador liso 
- Compactador de ar comprimido 
-Ferramentas manuais 
5.1 5 -Obras de arte correntes e especiais 
-Trator de esteira com lãmlna ou carregador frontal 
- Retro- escavadeira 
- Caminhão comercial com guindaste 
- Compactador de ar comprimido 
- Bate-estacas 
- Betoneiras 
- Vibrador 
- Ferramentas manuais 
- Grupo gerador 
5.1.6- Revestimento primário 
- Trator de esteira com lãmlna 
- Carregador frontal 
- Caminhões basculantes 
- Caminhão irrigador 
- Caminhao de lubrificação 
- Motoniveladora 
- Trator agrícola 
- Grade de disco 
- Rolo compactador vibratório pé-de-carneiro 
- Rolo compactador liso 
- Equipamentos manuais 

4. ESTIMATIVA DOS CUSTOS: 

O valor total estimado para a presente contrataçao é R$ 8.000.000,00 (oito milhões de reais), 
de acordo com consulta adotada como referência de preços compatrve1s com os preços praticados na 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo do Mun1clpio de Chapacfinha/MA. 

A estimativa dos custos estão demonstrados na planilha abaixo. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO I VALOR I 
ESTIMADO R$ 

PERCENTUAL DE 
DESCONTOMÍNIMO 
SOBRE O VALOR 

~t----- --t----'O;:...;R..;:.J~o.;.A..;,;;;D;_;O;;___ __ 

Contratação de pessoa jurldica para recuperaçêc 
~e estradas vlclnais, obras de artes correntes na 8.000.000,00 
!Zona rural do municlpio de Chapadinha!MA. 

1 5% 
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TOTAL ESTIMADO R$ 8.000.000,00 (oito milhões de reais) 

5. CRONOGRAMA FiSICO-FINANCEIRO: 

Os serviços executados obedecerao aos percentuais de provisões financeiras, por um 
perlodo de até 12 (doze) meses. 

6. FONTE DE RECURSOS: 

Os Recursos serão oriundos do Fundo de Partictpaçao Municipal de Chapadinha/MA. 

7. FORMA DE PAGAMENTO e CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (tnnta) dtas consecutivos. 
Os serviços serão pagos de acordo com os serviços efetuados, mediante a emissão da Nota 

Fiscal dos Servtços, devidamente atestada pelo servidor designado da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Urbanismo, acompanhada do empenho e CertldOes Negativas no êmbito MUNICIPAL, 
ESTADUAL e FEDERAL, com validade compatlvel ê data do pagamento 

A composição do preço dos serviços cobrados deveré seguir as pubficações de referência 
SINAPIIMA,SICRO/DNIT, SEINFRAICE, ORSE, SBCIMA E DEMAIS TABELAS DE REFER~NCIAS com 
data base do mês do respectivo serviço e BOI de 29,77%. Caso o serviço não contenha na tabela 
SINAPI/MA, SEINFRAICE, ORSE, SBCIMA E DEMAIS TABELAS DE REFER~NCIAS deverá ser 
composto pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, através da média obtida por pesqu1sa 
de mercado, para posterior pagamento ao contratado 

O critério de julgamento da lic1tação sera o MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO, 
PERCENTUAL ESSE QUE SERÁ APLICADO SOBRE AS TABELAS DO SINAPIIMA,SICRO/DNIT 
SEINFRAICE, ORSE, SBC/MA E DEMAIS TABELAS DE REFERENTE A UNIDADE DA FEDERAÇÃO DO 
LICITANTE, DO M~S VIGENTE, QUANDO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS OBJETO DESTE TERMO 

8. PROCEDIMENTOS PARA EXECUÇÃO CONSTRUTIVA: 

8.1 Todos os procedimentos técnicos adotados para a execuçao dos serviços de engenharia necessários 
estão detalhados no Caderno de Execuções Construtivas, parte Integrante deste Termo de Referência e 
deverao estar em conformidade com as Normas Brasiletras da ABNT pertinentes 

9. DAS OBRIGAÇ0ES DO CONTRATANTE: 

9.1 Coordenar e monitorar as ações relativas ao desenvolvimento das ativtdades executadas pela 
empresa CONTRATADA. 

9 2 Def1n1r mecanismos de gerenc1amento e controle das atividades desenvolvidas pela CONTRATADA, 
assim como avaliar a execuçao mensal dos seJVJços em andamento, e sua compatibilidade com os 
quantitativos e especiflcaçOes contratadas 

9 3 Acompanhar e fiscalizar a execuçao do contrato, através de um servidor especialmente designado, 
que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o mesmo. 

9.4 Pagar a lmportência correspondente ao serv1ço no prazo contratado 

9.5 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser sollcftados pela 
CONTRATADA. 

96 
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ESTADO DO MARANHÂO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

SECRETAR IA MUNIOPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

10 1 Executar os serviços através de profissionais qualificados de acordo com o perfil necessáno, na 
forma Indicada pelo CONTRATANTE e em conformidade com os serv1ços constantes da O.S. expedida 
pelo CONTRATANTE. 

10.2 Arcar com os Onus trabalhistas, impostos, encargos sociais e outros afins, no atendimento dos 
objetivos em questão. 

10.3 Responsabilizar-se pelo pagamento das multas eventualmente aplicadas por qua1squer autoridades, 
Federais, Estaduais ou Municipais, em consequêncla de fato a ela Imputável ou por atos de seu pessoal. 

10.4 Responder por todos e quaisquer danos pessoais ou matarias causados por seus profissionais ou 
prepostos às dependências, Instalações e equipamentos do CONTRATANTE e de terceiros, a titulo de 
culpa ou dolo devidamente comprovados, providenciando a correspondente Indenização. 

10.5 Apresentar cronograma detalhado de execução com datas de inicio e término da obra , 
compatibilizado com os quadros de demanda, vtsando à programação das diversas fases dos serviços. 

10.6 Contratar profissionais para a prestação dos serviços com a capaettaçao adequada e através do 
reg1me CLT. 

10.7 Atender as solicitações de serviços do CONTRATANTE, de acordo com especificações técnicas, 
procedimentos de controles administrativos, cronogramas de execução que venham a ser estabelecidos 
nas OS. 

11. DA FISCALIZAÇÃO: 

11 1 A FISCALIZAÇÃO se exercerá em caráter permanente por Intermédio de pessoal especializado da 
CONTRATANTE, designado para este mister 

11 .2 Caberá exclusivamente à CONTRATADA, refazer os servtços nllo aprovados pela FISCALIZAÇÃO. 

11.3 A CONTRATADA deverá manter ou construir, no canteiro de serviços, acomodações adequadas 
para que o pessoal da FISCALIZAÇÃO possa exercer sua função com relação aos serviços objeto do 
contrato firmado. 

11.4 Todas as instruções, reclamações e quaisquer entendtmentos entre a FISCALIZAÇÃO e a 
CONTRATADA e vice-versa far-se-á sempre por escrito, através do livro de Obras, assinada por seus 
representantes credenciados nas devidas oportunidades, não sendo levadas em consideração quaisquer 
alegações fundamentadas em ordens ou declarações verbaiS 

11 .5 Todas as solicitações feitas pela FISCALIZAÇÃO ao(s) Engenheiro(s) condutor(es) dos serviços 
serão cons1deradas como se fossem dirigidas diretamente ê CONTRATADA, por outro lado, todo e 
qualquer ato efetuado ou disposíçao tomada pelo(s) refendo(s) Engenheiro(s), ou ainda omissões de 
responsabilidade do(s) mesmo(s) , serão considerados para todo e qualquer efeito como tendo sido da 

CONTRATADA 

11.6 A CONTRATADA será obrigada a afastar imediatamente do serviço e do canteiro de obras, todo e 
qualquer elemento julgado pela FISCALIZAÇÃO com conduta lnconventente e que possa prejudicar o bom 
andamento dos serviços. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPAOINHA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

11 .7 A FISCALIZAÇÃO terá plena autoridade para suspender os serviços, total ou parcialmente, sempre 
que o julgar conveniente por motivos técnicos, de segurança, diSCiplinares ou outros. Em todos os casos, 
os serviços só poderão ser reiniciados por outra ordem da Fiscalização. 

11.8 A CONTRATADA deverá proporcionar à FISCALIZAÇÃO, amplo acesso a qualquer local dos serviços 
e facilitar, ainda, os meios no sentido de que a mesma FISCALIZAÇÃO possa exercer suas funções de 
forma completa, devendo, também, providenciar o imediato atendimento de todas as observações da 
FISCALIZAÇÃO. 

11.9 Das decisões da FISCALIZAÇÃO, a CONTRATADA poderá Interpor recurso, sem efeito suspensivo, 
ao Prefeito, no prazo de 10 (dias) corridos, contados do recebimento da notifiCação. 

12.DAS SANÇÓES: 
12.1 Na hipótese de descumpnmento parcial ou total da adjudicatária, das obrigações contratuais 

assumidas, ou a infringêncla de preceitos legais pertinentes, o CONTRATANTE poderá garant1r a prévia 
defesa, aplicar as seguintes sanções: 

Advertência por escrito, 

Multa, de 2% que incidirá em cima do valor constado na OS em caso de reincidência. 

Na o será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na execução dos serviços advier de caso fortuito 
ou mot1vo de força maior 

Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úte1s da notificação, à autoridade superior 
àquela que aplicou a sanção, nos termos do art. 109, da lei n• 8.666/93. 

A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razOes de interesse público, atribuir ao 
recurso Interposto eficácia suspensiva. 

ENG CIVIL EDV bO P/\1. NUNES 
CREAMA 110313774-3 

(Responsável pela elaboraçao} 

Chapadinha-MA, 19/10/2021 
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PREFEITURA DE CHAPADINHA- MA 
AV. PRESIDENTE VARGAS, N. 310- CENTRO -CHAPADINHA - MA CEP 65.500·00 
CNPJ (MJ) 06.117.709/0001·58 

AUTORIZAÇÃO DO TERMO UE REFERÊNCIA 

À vista das informações contidas nestes autos c com observâncin às normas vigentes, APROVO o 
presente Tenno de Rctcrência elaborado pela Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo c 
Mobilidade Urbana, que tem por objeto a eventual contratação de empresa especializada para 
recuperação de estradas vicinais e obras de artes correntes na zona rural do município de 
Chapadinha, e AUTORIZO a continuidade dos tramites legais para realização do procedimento 
licitatório. 

Chapadinha MA, J 8 de Outubro de 2021. 



SECRETARIA MUNICIPAL I>E ADMINISTRAÇÃO 

AUTORIZAÇÃO 

limo. Sr. 
Luciano de Souza Gomes 
Pregoeiro Municipal 

Na qualidade de Secretária Adjunta de Administração, encaminho os autos do processo até 
aqui realizados e AUTORIZO a deflagração de processo licitatório, na modalidade Pregão 
Presencial do tipo Menor Preço por Item, tendo por objeto, a contratação de empresa 
especializada para recuperação de estradas vicinais e obras de artes correntes na zona rural do 
município de Chapadinha, de acordo com o disposto na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, 
do Decreto n° 5.450, de 31 de maio de 2005, do Decreto n° 10.024, de 20 de Setembro de 2019 
da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais normas atinentes à espécie .. 

Chapadinha/MA, 18 de Outubro de 2021 . 

Atenciosamente, 

VÂNIA DUA 
Secretária Adjun a 

Chapad1 

AV. PRESIDENTE VARGAS, N. 310- CENTRO- CHAPADINHA- MA- CEP 65 500·000 
CNPJ (MJ) 06117.70910001-58 



JUNTADA Ult: l,ORTARIA 

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 1362/2021, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, o Ato de designnç!'ío do Presidente da CPL e Membros, PORTARIA 

036/2021, de O 1 de Janeiro de 2 I. 

A, em 18 de Outubro de 2021 

Av. Presidente Vargas, n° 310- Centro, CEP: 65.500-000 
CNP J. n° 06.117.709/0001-58- E-mail: cplchapadinha2021 @gmail.com 



r.· ,,,.o .. o~t ~~-';!"';' ·;:,_· '71"l'i'-~~~~~~;;;;;;;:;;;r.;_:;;;::::::;;;;;:;:;;i;T,~~:r.:r.~~~~fTn:;:r.;~~r====F==~1;5\ 
õ4.122.ooo2 e 

Secretaria 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Ten;elros- PPsson 
jurídica, no valor de R$ 5.000,00 (três milrenls).VIGÊNCIA~ 13 
de janeiro de 2021 a 12 de Fevereiro do 2021.DATA DA 
ASSINATURA: 13 de jane1ro de 2021.Chapadmha !MA), 13 de 
janeiro de 2021.Vanla Duarte Mota Souza- Secretária 
Adjunta de Administração. 

Pub/rcado por: NArRA TACYANNA DF. ARAÚJO SOUSA 
Código rdentlficador 15lf2e979ec2854/7dBS7c6clbcb5c2eO 

EXTRATO DE CONTRATO Nll 003/2021- DL 003/2021 

CONTRATO Nll 003/2021- DL 003/2021- Processo 
Admimstrativo NO 0101.0004.2021.0RIGEM: Dispensa de 
Lic1tação n• 003/2021.CONTRATANTE: Secrclnrla Municipal do 
Assistência Social.CONTRATADA: M.R.M. DA SILVA -ME, 
CNPJ. 14.551.255/0001 57.0BJETO: Contralnção da empresa 
para fornecimento de acesso à Internet atr·avés du tecnologia de 
fibra óptica e ondas eletromagnéttcas para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social do 
ll'"nidplo de Chapadmha/MA. VALOR TOTAL: R$ 2.000,00 
~~~ reaís).DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA· Exercício 2021, 

0;&. - Secretaria Municipal de Asslstêncln Social, 
08.122.0012 0000 - Manulenção e Funcionamento dn 
Secretaria 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa 
jurídica, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil renls),VJGtNCIA: 13 
de janeiro de 2021 a 12 de Fevereiro de 2021.DATA DA 
ASSINATURA: D de janeiro de 2021.Chapadinha (MA), 13 de 
janeiro de 2021.Ezequtas Douglas dos Santos Silva· 

Publicado por: NAYRA TACYANNA DE ARAUJO 
Codlgo iclentlfloador· 3daef5a3623c05c2340b6eae02dd81 

EXTRATO DE CONTRATO Nll 004/2021- DL 003/2021 

CONTRATO NO 004/2021- DL 003/2021- Processo 
AdmnustratiVo NU 010l.0004.:Z02l.ORIGEM: Dispensa de 
lldlnção n° 003/2021 .f:ONTRATANTE: Secretaria Municipal 
do Educação.CONTRATADA: M.R.M. DA SILVA -ME, CNPJ: 
14 551.255/000I-57.08JETO: Contratação da empresa para 
fomeclmento de acesso à Internet atravé~ de tecnologia de 
fibra óptica c ondas eletromagnéticas para atender as 
necessidades da Secretaria Mumclpal de Educação do 
muntcípio do Chapadlnha/MA. VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 
(Cinco mil rents).DOTAÇÃO O RÇAMENTÁRIA: Exercício 
2U:Z 1, 02 11 - Secretaria Municipal de Educação, 
12.361.0002.2034.0000 - Manutenção e Funcionamenlo da 
Socretana 3.3 90 39.00 -Outros Serviços de Terceiros- Pessoa 
jurídica, no vnior de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).VIG~NCIA: 
13 de janetro de 2021 a 12 de Fevereiro de 2021.DATA DA 
ASSINATURA. 13 de janeiro de 2021.Citapadinha (MA), 13 de 
janetro de 202l.Nara da Silva Macedo -Secretária Municipal 
do Educação. 

Publicado por. NAYRA TJ\CYANNA DE ARAÚJO SOUSA 
Código tdentt[icador· 8594d092dc1 d4fd95d 3 78b0 1 bb 76bv55 

PORTARIA N• 034/2021· GP 

PORTARIA N9 034/2021 -GP 

MARIA DUCILENE PONTES CORDEIRO, PREFEITA MUNICIPAL DE CHAPADINHA, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. !Nomeia a Comissão Pennanente de Lic1Lação- CPL, com a finnhdade de dtscipllllilr e realizar procedimentos licitatórios, sob 
as modalidades: Convtle, Tomada de Preços e ConcorrênCia, perunente a obrns, compras, serviços, inclusive de publicidade, no 
? ~.da Administração Direta, bem como das autarquias, fundos especiais. c demais enttdadcs direta e indiretamente 
\~rias pelo Município: 

NOME DO SERVIDOR !DOCUMENTO IVtNCULO 
LUCIANO SOUZA GOMES 000.212.713-05 COMISSIONADO 
:-JAYRA TACYANNA DE ARAUJO 1968.238.603-91 EFETIVA SOUSA 
MARIEL ALVES RESENDE 1027.211.743-98 EFETIVO 

Art.2A presente portaria entrará em vigor no dto 04 deJanotro 2021 

Gabinete da Prefeitura Municipal de Chapadínha, O 1/01/2021 

Maria Ducilone Pontes Cordeiro 
Profnit o Municipal do C.:hupftdinha 

:ARGO IFUNCÃO 
PRESIDENTE DA CPL PRESIDENTE 

RECEPCIONISTA MEMBRO 

AGENTEDE TRANSITO !MEMBRO 

Publicado por. NAYRA TACYANNA DE ARAÚJO SOUSA 
Códtgo Identificador: 2424ecad250cc6d 1 b4fb6133ed 1520c0 

PORTARIA N° 036/2021· GP 

PORTARIA Nu 036/2021 -GP 

MARIA DUCILENE PONTES CORDEIRO, PREFEITA MUNICIPAL DE CHAPADINHA, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas 



DIA RIO OAOAL 
DOS MUNIC(PIOS 

atribuições legais, 

Art. 1Des1gnar o servador LUCIANO SOUZA GOMES. para exercer o cargo em comissão do Pregoeiro. responsável pela 
atribuição do conduzir os trabalhos nas modalidades de Progõ.o Pro,oncial e Preglio Eletrônico. 
Art.2 Designar os servidores SELLY NASCIMENTO MEIRELES PINTO E MARIEL ALVES RESENDEpara compor a Equtpe de 
Apolo e NAYRA TACYANNA DE ARAUJO SOUSA, como Suplente, que prestará a necessária assistência ao Pregoeiro. 

RESOLVE: 

Art.3 As atribuições do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, dentre outras, serão: 
I - Credenciamento das empresas interessadas em participar do processo licltat6no; 
li - Conduzir a sessão pública do preuão presencial ou elotr6nlco; 
111 -Dirigir a fase de lances; 
IV- Recebimento dos envelopes das propostas de preços e de documcntaçao de hnbtlltaç!io; 
V- Abertura dos envelopes das propostas de classificação dos proponentes; 
VI - A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha do proposto ou do lance do melhor 

VII - Adjudlcação da proposta de monor preço; 
VIU - Elaboração de ala; 
IX- Condução dos trabalhos da equipe de apoio; 
X- Recebimento, o exame e a decisão sobre o recurso; 
XI- Encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudlcnçllo, h 11ulortclode suporior, vasando a homolog-ação e a 

contratação. 

A-~ Os servidores especificados nesta Portatia desempenharão os suas atribuições, concomitantemente com as de seus 

re!>.._dvos cargos, no periodo de 04 de janeiro de 2021 a 04 de janeiro do 2022. 
Art. 5 Todos os trabl'llhos desta Comissão deverão ser registradas em utas, devidamente nssinndas, e arquivadas no setor 

competente. Art.6 Aplica-se a esta Comissão as disposições da Le1 Federal n" 8.666, de 12 de junho do 1993, e da Lei Federal nll 10.520, de 7 

de julho de 2002. 
Art. 7 A presente portaria entrará em vigor no dia 04 de janeiro 2021. 

Gabinete da Profe1tura Municipal de Chapadinha, 01/01/2021. 

Marla Ducílene Pontes Cordeit·o 
Prefeita Mumcipal de Chapadinha 

PREFEI11JRA MUNICIPAL DE COELHO NETO 

CASA CIVIL· CC :e ria n" 079/2021 • CC 
O "rr{efeito Municipal de Coelho Neto/MA, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe sõ.o conferidas pelo art. 92, Inciso 
XXV da Let Orgânica do Município. 
RESOLVE: 
Art. lll- Des1gnar o Sr. ANTONIO ROGERIO CARVALHO DE 
ALMEIDA. inscrito no CPF sob o n° 753.187.173-49, para 
ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de Secretário 
Adjunto de Administração, lotado nn Secretaria Municipal de 
Administração, Planejamento e Finanças desta prefeitura 
municipal de Coelho Neto/MA. ' 
Art. 2° A remuneração pelo efetivo exercício do cargo será 
aquela estabelecida om IP.I . 
Art. 311 Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
com afoitos retroativos a 04 de janeiro de 2021. 
Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 
Publique-se. Registre-se. Cumpra·so. 
Coelho Neto/MA, 19 de janeiro de 2021. 
Bruno José Almeida e Silva 
Prefeito Municipal 

Portaria n" 080/2021 • CC 
O Prefeito Municipal da Coalho Neto/MA, no uso de suas 
att'lbulçõe!> legais, que lhe são conferidas pelo art. 92, Lnclso 
XXV da Lei Orgânica do Município. 

Publicado por; NAYRA TACYANNA DE ARAÚJO SOUSA 
C6dlgo Identificador: 71 c800a600d5c5d34ecc93a7c9527439 

-------

RESOLVE: 
Arl. 1° ·Designar a Sra. EVILENE LEAL SANTOS GUERRA, 
inscrita no CPF sob o n° 707.717.233-Jti, para ocupar o Cargo 
do ProvJmonto em Comissão de Coordenadora Especial de 
Acompanhamento Institucional. lotada na Secretaria 
Municipal do Administração, Plonojamonto e Finanças, desta 
prefeitura municipal de Coelho Neto/MA. 
Art. 2° A remuneração pelo efetivo exercício do caroo ~rá 
aquela estabelecida em lei 
Art. 311 Esbl portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
com efettos retroativos a 04 dejaneíro do 2021. 
Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 
Publlquo-so. Registre-se. Cumpra-se. 
Coelho Neto!MA, 19 de janeiro de 2021. 
Bruno José Almeida e Silva 
Prefeito Munlclpal 

Portnr1o nu 081/2021 • CC 
O Prefeito Municipal de Coelho Neto/MA, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas pelo art. 92, inciso 
XXV da Lei Orgânica do Município. 
RESOLVE: 
Art. 1° · Designar a Sra. MARIA DO NASCIMENTO DOS 
SANTOS BASTOS, inscrita no CPF sob o nu 150.312.253·00, 
para ocupar o Cnryu de Provimento em Comtsslo de 
Assessora Técnica Administrativa, lotada na Secretaria 
Mun!clpal do Admlnlslração, Planejamento e Finanças, jesta 
prefeitura municipal de Coelho Neto/MA. 
Art. 2° A remuneração polo efetivo exercício do cargo será 
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GAIIIIITEDA 

PREFEITA 

PORT ARJA N° 036/2021 -GP 

MARIA DUCILENE PONTES CORDEIRO, PREFEITA MUNICIPAL DE 
CHAPADINHA, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1 Designar o servidor LUCIANO SOUZA GOMES, para exercer o cargo em 
comissão de Pregoeiro, responsável pela atribuição de conduzir os trabalhos nas 
modalidades de Pregão Presencial e Pregão Eletrônico. 

Art.2 Designar os servidores SELL Y NASCIMENTO MEIRELES PINTO E 
MARIEL ALVES RESENDE para compor a Equipe de Apoio e NA YRA 
T ACY ANNA ARAUJO SOUSA, como Suplente, que prestará n necessária assistência 
ao Pregoeiro. 

Art.3 As atribuições do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, dentre outras, serão: 

I- Credenciamento das empresas interessadas em participar do processo licitatório; 

II- Conduzir a sessão pública do pregão presencial ou eletrônico; 

III -Dirigir a fase de lances; 

IV - Recebimento dos envelopes das propostas de preços e de documentação de 
habilitação; 

V -Abertura dos envelopes das propostas de classificação dos proponentes; 

VI- A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do 
lance do melhor preço; 

VII - AdjudicaçAo da proposta de menor preço; 

VIII - Elaboração de ata; 

IX -Condução dos trabalhos da equipe de apoio; 

X - Recebimento, o exame e a decisão sobre o recurso; 

XI - Encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à 
autoridade superior, visando a homologação e a contratação. 

CNPJ(MF) 06.117.709/0001-58 
AV. Presidente Vargas, nR 310- Centro 

Chapadinha- Maranhão 



QAaiiiiTI DA 

P EFEITA 

Art. 4 Os servidores especificados nesta Portaria desempenharão as suas a es, 
concomitantemente com as de seus respectivos cargos, no período de 04 de janeiro de 
2021 a 04 de janeiro de 2022. 

Art. 5 Todos os trabalhos desta Comissão deverão ser registradas em atas, devidamente 
assinadas, e arquivadas no setor competente. 

Art.6 Aplica-se a esta Comissão as disposições da Lei Federal no 8.666, de 12 de junho 
de 1993, e da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002. 

Art. 7 A presente portaria entrará em vigor no dia 04 de janeiro 2021. 

Gabinete da Prefeitura Municipal de Chapadinha, 01/01/2021. 

Maria Duciie e ontes ordeiro 
Prefeita Municipal de Chapadinha 

CNPJ(MF) 06.117.709/0001-58 
AV. Presidente Vargas, nV 310· Centro 

Chapadinha -Maranhão 

•• o.~l de ChapadJIIDI 
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• Arl N° 85 Item I 
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AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

Hoje, nesta Cidade, na sala de Licitações, autuo o processo licitatório que adiante se vê, 
do que para constar, lavrei este termo. Eu. LUCIANO DE SOUZA GOMES, Pregoeiro Municipal, 
o subscrevo. 

DA LICITAÇÃO: 
- Processo Administrativo n° 1362/2021 
- Modalidade: Pregão Presencial 
- Requisitante: Raimundo Peres da Silva Filho- Secretário Interino de Obras, Urbanismo 
e Mobilidade Urbana. 
- Tipo de Licitação: Maior desconto 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Fundamenta-se na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 5.450, de 31 de 

maio de 2005, do Decreto no 10.024, de 20 de Setembro de 2019 da Lei Complementar n° 123, de 14 
de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
demais normas atmentes à espécie. 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO: 
Contratação de empresa especializada para recuperação de estradas vicinais e obras de 

artes correntes na zona rural do município de Chapadinha. 

ESTIMATIVA DO VALOR: 
O valor estimado para esta licitação foi designado pelo Termo de Referência, portanto, 

estima-se o valor total para co tratar de R$ 8.000.000,00 (Oito Milhões), com desconto estimado 
em 5°/c, (cinco por cento). 

, em 18 de Outubro de 2021. 

Av. Presidente Vargas, n° 31 O- Centro- CEP: 65.500-000- Chapadinha/MA 
CNPJ n° 06.117.709/0001-56- E-Mail: cplchapadinha2021@gmail.com 



À Assessoria Jurídica 

SICIITAIIA DI 

UCITAÇiO 
E COMPRAS 

DESPACHO 

Prefeitura Municipal de Chapadinha- MA 

Senhora Assessora, 

Estamos encaminhamos em anexo os autos do Processo administrativo n°. 1362/2021, para 
exame e aprovação, da Minuta do Edital e Minuta do Contrato tendo como objeto a contratação de 
empresa especializada para recuperação de estradas vicinais e obras de artes correntes na zona rural do 
município de Chapadinha, de acordo com o previsto na Lei 3.555/00, Lei n° 10.520/2002, Lei 
Complementar n° 1 23/2006 alterada pela Lei Complementar n° 14 7/2014 e o que couber a Lei n° 
8.666/93 e suas demais legislações pertinentes. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e 
consideração. 

Av. Presidente Vargas. n° 310- Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. 06.117.709/0001-58 
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ESTADO 00 MARANHÃO 
MUNICIPIO llE CIIAPADINHA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CllAPADINHA 

MINUTA EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO- REGISTRO DE PREÇOS 
.. -";;;....;;.PA"""=RA SERVIÇOS n° /2021-SRP 

PROC. ADM. N° 1362/2021-PMCH 

O MUNICÍPIO DE CHAPADINHAIMA, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS 
INTERESSADOS, QUE A PREFEri URA MUNICIPAL, REALIZARÁ LICITAÇÃO, PARA REGISTRO DE 
PREÇOS NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
MAIOR DESCONTO POR PREÇO GLOBAL, NOS TERMOS DA LEI N° I 0.520, DE 17 DE JULHO DE 
2002, DO DECRETON° 10.024, DE20 DE SETEMBRO DE 2019, DO DECRETO No 7.746. DE05 DE JUNHO 
OC 2012, DO DECRETO N° 8.538, DC 06 DE OUTUBRO DE 2015, APLICANDO-SE, SUBSIDIARIAM ENTE, 
A LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS TE EDITAL. LEI 
COMPLEMENTAR N° 123/06 E 147/2014, SUBSIDIARJAMENTE, PELA LEI N6 8.6 93 E DEMAIS 
LEGJSLAÇÃO, SOB AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE ATO CONVOCATÓRI E AI\{ XOS. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado regoeiro, mediante 
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a pagma 
www.portaldecompr-aspublicas.com.br. O servidor lerá, dentre outra , as scg les atribuições: coordenar o 
processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consu ltas ao e ""-apoiado pela sua equipe 
responsável pe la sua elaboração; conduzir a sessão pública na i11 met~ v~ificar a conronuidade da proposta com 
os requisitos estabelecidos neste edital; d1rigir a etapa de lan ; verific e julgar as condições de habilitação; 
receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando ti autontlàde competçnte quando mantiver sua decisão: 
indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da ~uipe de io: e encaminhar o processo devidamente 
instruído a autoridade responsável pela adjudicação c propor a homologa ~o. 

RGÃOS 
INTERESSADOS: S RETARIA MUN ICIP:AL DL INSFRAESTRUTURA 

DATA E HORA DE , 
INICJO DAS PROPOSTAS: _ h:_ M DO DIA _ /_ /2021 (1-IORARIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA LIMITE __ h: __ M DO DIA __ /_ /2021 (1 JORÁRIO DE BRASÍLIA) .. 
PARA IMPUGNA ÃO: 

~~~~~~~~~~~~-------

DATA E HORA FINAL 
DAS PROPOSTAS: h: M DO DIA _ /_ /2021 (HORÁRlO DE BRASÍLIA). 

DATA DE ABERTURA 
DAS PROPOSTAS ­
SESSÃO PÚBLICA: 

1. DO OB.JETO. 

li:,___M DO DIA _/_ /2021 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vant~josa para EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPEClALIZADA PARA RECUPERAÇÃO OE ESTRADAS VlCINAJS E OBRAS DE 
ARTES CORRENTES NA ZONA RUI{AL DO MUNICÍI)IO IH: CIIAPADINHA~ conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital c seuc: anexos. 

1.2. A licitação será terá um ITEM ÚNICO, conforme tabela constante do Termo de Referência 

1.3. O critério de julgamento adotado será o MAIOR DESCONTO, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objetr•. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS. 

Av. Prcsidcnt~ Vat•ga-;, n" 310 Centro, CI:P: 65.500-000 
CNJ> J. 06. 117.709/000 I-5H - q!1Ch<!Qi.tdinha2021 .. !.U.:111ai I com lclcfonc· 98-9C) 167-3542 



ESTADO DO MARANHÃO 
MtJNICIPJO OE CIIAPADINHA 

PREFEITURA MtJNICll,AL DE CHAPAOINIIA 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e parttcipan1es, bem como a eventuais adcs.ões são as que constam 
da minuta de Ata de Registro de Preços. 

2.2. O Valor deste processo será SIGILOSO- nos termos do Art. 15 do Decreto n° 10.024/2019 

3. DO CREDENCIAMENTO. 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS que 
permite a pa1ticipação dos interessados na modalidade LIC'JTA TÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Publicas. no sítio www.portaldet.·omu'I'(ISpublicas.c:llm.hr; 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do li itànte ou de seu representante 
legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes f este P..regão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçoes efetuadas em ett óme, àssume como 
firmes e verdadeiras suas propostas c seus lances. inclusive os atos praticapos diretamente o":for seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou enti e promotoca da. Ir ação por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso. ainda que P.Or 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a ex~ttdão dos seus üa~ adastrais no PORT·AL DE 
COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atuali1.ados JUntd {os órg{\os responsávels pela informação, âevendo 
proceder, imediatamente. à correção ou à alteração do' r gislros tão logo Identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 

4. DAPARTICIPAÇÃONOPREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interes. âdç_s cujo ramo de atividadl.! seja compatível com o objeto desta 
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL OE COMPRAS PUBLICAS. 

4.2. Será concedido tratamento ravorecido flllta as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 
cooperativas mencionadas no artigo ::M da L i 11° 11.488. de 2007, para o microempreendedor individual- MEl, nos 
limites previstos da Lei Complementar n6 l23, de 2006. 

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DbS f A LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos. na forma da legislação vigente; 

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) ancxo(s); 

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente~ 

4.3.4. Que se enquadrem nas veda\=ôes previstas no artigo 9" da Lei 11° 8 666, de 1993; 
4.3.5. Que estejam sob falência. concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de lnten.:s'>e Público- OSCIP, atuando nessa·condição (Acórdão n° 
746/20 14-TCU-Pienário). 

Av. Presid.:nh: Vargas. n" 310 - Centro. CEP: 65.500-000 
CNPJ. 06. 117.709/0001-51! çnh:l!!illadiuha1021,ugmailxqm tdcl{mc: 98-99167-3542 
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PREFEITURA MUNICII'AI.UF. CHAI'AOINHA 

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PRI~GÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ ''SIM" OU 
·'NÃO" EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELA li VO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lea Complementar n° I23, de 2006, estando apta 
a usufruir do tratamento tàvorccido estabelecido em seus arts. 42 a •l9; 

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microcmpresns e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for cxclusivn para microempresas e empresas de pequeno 
porte. a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar n" 123. de 2006, m~smo que microempresa, presa de pequeno 
porte. 

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitaçilo definidos no FdituJ c qu 
conformidade com a'j exigência!) editalícias: 

4.4.4. Que inexistem fàtos impeditivos para sua habilitaçã 
ocorrênctas posteriores; 

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalh noturno. perigoso ou insalubre e ,não emprega menor dt: 
\6 anos. salvo menor. a partir de I4 anos. na condiç prendi nos termos do artigo 7°, XXXlll, da 
Constituição; 

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de tonna ind~ ndcnte, nos termos da Instrução Normativa SL TI/MP n° 2, 
de 16 de setembro de 2009. 

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia 
observando o disposto nos incisos III e I 

odutiva emprl!gado~ executando trabalho degradante ou forçado, 
iirl. 1° e 110 inciso 111 do art. 5° da Constituição Federal; 

4.5. A declaração làlsa relativa ao cumprimento de qualquer wndição sujeitará o licitante às sanções previstas em 
lei e neste Edital. 

S. DA APRl<:SENT AÇÃO llA PROPOSTA F. UOS DOCUM f:NTOS I> E HABILITAÇÃO. 

5.1. Os licitantes encam1 rão, cxclusi\amente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com o. 
documentos de babilitação exigidos no edital. proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o 
horário estabelecidOs para aberttlra da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 
envio dessa documentação. 
5.2. O envio da propost acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de 
chave de acessO e senha. 

5.3. As Microempresas c Empresas de Pequeno Purtc th:vcmo cm:u•ninhar a documclllalj.ãO de habilitação, ainda 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista , nos termos do art. 43, § I 0 da LC n° 123, de 2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operuçõcs no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negô<.:ios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão püblica, os licitantes poderão rctimr ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente in~eridos no sistema; 

A'. Presidente Vargas. 0° 'li O l'cnlro, (I P: 65 500-(100 
CNPJ. 06.117.709,()00 1-58 - çp(chnpadmha2021 a gm,ul.com telcfnnc: 98-99167-3542 



ESTADO DO MARANHÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.7. Os documentos que compõem a proposta c a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro c para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHlMENTO DA PROPOSTA. 

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO SISTEMA 
ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS: 

• 
6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conrormc o caso), em moeda rt.ente nacional; 

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similare à cspccrficação o .J o de 
Referência: indicando, no quc for aplicável, o modelo. prazo de validade u dé garantia, número ~registro ou e inscrição do bem no órgão competente, quando toro caso: 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos o 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
serviços. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de la ce erão de exclusiva responsabilidade 
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
ou tro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não scra i 1fc1 i r a 90 (NOVENTA) DIAS, a contar da data de sua 
apresentação. 

6.6. Os licitantes devem respeitar o~ preços máximo· estabelecidos nas normas de regência de COr'ioratações 
públicas, quando participarem de licitas@ s públicas; · · 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO I>AS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES. 

7.1. A abertura da presente licitação dar-sc-i1 em sessão pública. por meio de sistema eletrônico, na data, horário e 
local indicados neste Edital. 

7 .2. O Pregoeiro verific8Jl\.. as propostas apresentadas. desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 
confonnidade com os requiSitos estabelecidos neste hd1tal, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique n licitante. 

7 .2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede ô seu julgamento definitivo em sentido contrário,' levado 
a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas. sendo que somente estas participarão da fase 
de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
Av. Presidente Vargas. n" J lO - Centro. CFP: 65.500·000 

CNP J. 06.117.709/0001-58 - gllchapatlinha2021 'Ít•gma[1~.:um telefone. 98-99167-3542 
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7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes de\crâo encaminhar lances exclusivamente por meio do. sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no reg1stro. ' 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edital. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 

1.1. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por 
e le ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que mcidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir n melhor oferta deverá ser I% (HUM POR 
CENTO). 

7.9. O intervalo entre os lances em iados pelo mesmo licitante não po 
intervalo entre lances não poderei ser inferior a três (3) segundos, sob pe 
pelo sistema os respectivos lances. 

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá dura""""_ • ..,.. 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 
sessão pública. 

rá ser interior a vinte (20) segundos e o 
de serem automatipunente descartados 

ERTO c FECHADO em que 

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de !-JUC trata o item anterior. será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver enviado nes c ríodo de prorrogação, mclusive no caso de lances 
intermediários. 

7.13. Não havendo 
automaticamente. 

iten:; anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação aulom{nica pelo s1stcma, poderá o pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apo1o. justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, er·· prol da 
consecução do melhor preço. 

7 .15. Em caso de falha no si. 1a. os lances em desacordo com os sub itens anteriores deverão ser desconsiderados 
pelo pregoeiro. 

7.16. Não serão aéeitos dois ou mai!'i lancc..s de mesmo valor. prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
primeiro. 

7 .17. Durante o transcurso du scssãn pt'lblicu, us lkituntcs serão informados. crn tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro. no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acess1vel aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.19. Quando a desconexão do sistema eletr :'mico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 
sessão pública sení suspensa c lerá rein1cto sonwntc após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do 
certame, publicada no Portal de Compr.h Publicao;;, http://n\\w.portaldccompntspublicas.com.br, qua. ·~o serão 
divu lgadas data c hora para a sua reabertura. E sení rl!iniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participante~. no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

·\' I "residenlc Vargas, 11° li O Centro. CI:P: 65.500-000 
CNPJ. 06.117 709/0001-58 - colchupadinha2021 a,gmatl com-lclo:lbne: 98-99167-3542 \ 
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7.20. Caso o licitante não apresente lances. concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.21. Em relação a itens nào e:\clusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances. será efetivada a vcri licação autmmítica, junto à Receita Federal, do porte da 
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas c empresas de pequeno porte 
participantes. procedendo à comparação com os valore~ da primeira colocada. se esta for empresa de maiQr porte, 
assim como das demais classificadas. para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, dl! 2006, 
regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015. 

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que encontrarem na faixa 
de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão considcrad empatadas com a 
primeira colocada. 

7.23. A melhor classificada no~ termos do item anterior terá o direito de encaminliar uma ultima o rta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior no da primeira colocada, no · de 5 (cmco) minutos controlados 
pelo sistema, contados após a comunicação automí11ica para tanto. 

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte mel 

encontrem naquele intenalo de 5% (cinco por cento), na ordem 
no prazo estabelecido no subitcm anterior. 

7 .25. No caso de cqu i valência dos valores apresentados pelas nucrocmpres.a e empresas de pequeno por~ que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anterio s. scri1 rl.!alizado sorteio entre elas para 'que se 
identifique aquela que primeiro poderá aprescr ar L)tclhor oferta. 

7.26. Quando houver propostas bencficjaélàs cont 
critério de desempate será aplicado c· Jusivarncnte 
conforme regulamento. 

s de preferência em relação ao produto estrangeiro, o 
o tas que lizerem jus às margens de preferência, 

7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes mi lizn a como um dos critérios de classificação, de maneira que 
só poderá haver empate entre proposta::. iguais (nflo eguidns de lances). ou entre lances finais da fase fechada do 
modo de disputa aberto e fckhado 

7.28. I lavendo eventu~ ernpal~ et Ire propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art. 3°, 
~ 2°, da LEI N° 8.666, l!e !993. as egurando ·se a preferência, sucessivamente, aos bens c serviços: 

7.28.1. Produzidos no país; 

7.28.2. Prodwid por mprcsas brasileiras; 

7.28.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa c no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.28.4. Prodwidos por empresas lJUC curnprmem cumprimento de reserva de eurgos prevista em lei para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social c que atendam às regras de acessibilidade previstas 
na legislação 

7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrôniCO dentre as propostas 
empatadas. 

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão públicn, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico. contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta. 
vedada a negociação em condiçôc~ diferentes das prc\ istas neste Edital. 
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7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ~er acompanhada pelos demais licitantes. 

7.30.2. O pregoetro solicitará ao licitante melhnr classificado que, no prazo de 02 (DUAS) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertndo npós a negociação realizada, acompanhada, se for o caso. dos 
documentos complementares, quando necessários :i conlirnmçào daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 

7.31. Após a negociação do preço. o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8. DA ACEIT ABILIDADE ])A I'ROI'OSTA VENCEDORA. 
. . 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em pnm iro lugar I.JUanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo cstipulad contratação neste Edital 
c em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no~ 9° do art. 2 reto n.0 10.024/2019. 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor. que apresentar preço final s•fril~r'Íil., 
fixado (Acórdão n° 1455/2018 TC U- Plenário), ou qu,~ dprcsentar preç manifc tamcnte 1 

8.2.1. Considera-se incxequívcl a proposta que arrcsente pteç · 

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem dil\gÇncias Rara ntcrir a exeqLubilidade e a legalidade 
das propostas, devendo apresentar as provas mío · dícios que fundamentam a suspeita. 

8.4. Na hipótese de necessidade de !)lJS~nsão da ess 
saneamento das propostas, a sessão pública somcnt 
no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS )E A~ 

· blica para a realização de dtltgências, com vistas ao 
era. reiniciada mediante aviso prévio no sistt.ma com, 

.El>ÊNCJA. c a ocorrência será registrada em ata; 

8.5. O Pregoeiro poderá convocar licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no n azo de 02 (I>UAS horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.5.1. O praz:o estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e fonnalmente aceita pelo Pregoeiro. 

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado. o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequcnte. 
e, assim sucessivamente. na ordem de classificaçfio. 

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão. informnndo no "chat'' a nova data c horário para a sua 
continuidade. 

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o 
lance mn is vantajoso. com o fim de negociar a obtcnyau de melhur preço, vedada a negociação em ('Qndições 
diversas das previstas neste Edttal. 

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro nãu uccitar a proposta e passar à subsequentc. poderá negociar 
com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.8.2. A negociação sera realizada por meio do sistema. podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.9. Nos itens não exclusivos para a partictpnçllo de mil.:roempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a 
proposta não for aceita, e antes de o Prcgoem passar à subscqucntc, haH!rá nova verificação, pelo sistema, da 
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eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 c 45 da LC n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida, se for o caso. 

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta. o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado 
o disposto neste Edital. 

9. DA HABlLIT AÇÃO. 

9.1. COMO CONDIÇÃO PRI- VIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE I IABILil AÇÃO DO LICITANTf 
DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR. O PREGOEIRO VERJHCARÁ O 
EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTIClPAÇÃO. ESPECIALMENTE QUANTO 
À EX ISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇ'A A PAifl ICIPA(ÃO NO CERTAME OU A FUTURA 
CONTRATAÇÃO, MFDIAr-.TE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE:. 
COMPRAS PUBLICAS, E AINDA NOS SEGUINTbS CADASTROS: 

e 9.1.1. Possuir Cadastro do Portal de Comprns Publicas; 

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensns - CEI ional de bmpresas 
Punidas- CNf-.P ( .. ·' \\.portaldatransparcnc•a~\ br/ ); 

mantido pelo 

9.1.4. Lista de Inidôneos, da União TCU 
http.., j'cnn1~1s tl~l!~o,·.hr/ords f?n 

9.1.5. A consu lta aos cadastros será realizada em nome da empr licitante c também de seu sócio majoritário, 
por força do artigo 12 da Lei n° 8. 2 de 19 2, que prcvc, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade ad 1ini trativa, proil:iiçã de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seJa sócio m'tioritário. 

9.1.5.1. Caso conste na Consulta de Sit ~ão do Fornt-cedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 

linhas de fornecimento 

9.1.5.3. O licitante serã onvocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.6. Constatada e existência de sanção, o Pregoeiro reputnrá o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

9.1.7. No caso de inabilitação, hav\;rá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
provisto nos arts. 44 c 45 da Lei Complemcn1nt 11" 123, de 2006, seguindo-se a disciplino antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequcnlc 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, n habilitação dos licitantes será verificada por meio do PORTAL 
OE COMPRAS PUBLICAS, em relação à hnbilitaçflo jurídica, :i regularidade fiscal c trabalhista, à qualificação 
econômica financeira c habilitaç<io técnica. 

9.2.1. É dever do licitante atuali~:ar prC\ iamcntc as comprovações constantl!s do PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com 
a apresentação da proposta, a respectiva documentação atuali:.r,ada. 
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9.2.2. O descumprimento do suhitem acima implicará a inabilitação do licitante, excct~ se a consulta ~os sítios 
eletrônicos oficiais emissores de cc11idõcs li:ila pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certtdão(ões) 
válida(s), conforme art. 43. §3°, do Decreto I 0.024, de 2019. 

9.3. llavcndo a necessidade de em io de documentos de habilitação complementares. necessários à comírmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante scrú ~onvocado a encaminluí los, em formato digital, 
via sistema, no pra1.o de 02 ffillAS) HORAS. soh pena de inabilitação. 

9 .4. Somente haverá a necessidade de compro,•nção do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não-digitais quando houver dúvida ern relaçno à integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPfo diferentes, sal queles legalmente 
permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz. todos os documentos deverão estar em nome .matriz, e se o licitante. for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial. exceto aqueles dcrcumcntos que, peJa própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos sornenh: em nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNP J de licitante matriz c filial 
perti nentes ao CN [) e ao CRF/FGTS, quando for com va<Ia 
con tri bu ições. 

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminh 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitaçãn: 

9.8. HABILlTAÇÃO JURÍDICA: 

números de documentos 
dt> recolhimento dessas 

nos deste Edital. a documentação 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscn~ 'stm Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de microct recndcdor individ I Ml•l: Certificado da Condiçào de Microempreendedor 
Individual - CCMEI. eu·n ucettàçào ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
'""" .po11aldoemprccndl.!_ O\ .hr: 

9.8.3. No caso de sociedade cmprc;;ária yu emprc-;a individual de responsabilidade Umilada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado oe documento comprobatório de seus administradores; 

9.8.4. Inscrição no i ef?istr Pllhlico de Empresas Mercantis onde opera, com averbaç.ào no Registro onde tem 
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.8.5. No caso oe s ciedadc simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua seoe. acompanhada de prm a da indicação do~ seus administradores; 

9.8 .6. No caso de cooperativu: atn de fundação c estatuto suciul em vigor, com a ata da asscmbleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, bem corno o rcgtstro de que trata o art. 107 da Lei n° 5. 764. de 1971; 

9.8.7. No caso de empresa ou socicdac.lc estrangeira em runeionnmcnto no País: decreto de autori.t.ação; 

9 .8.8. Os documentos acima deverão c:.tar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

9.9. REGULARIDAI>E FISCAL 1: TRABALHISTA: 
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9.9.1. CNPJ- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de 1\:ssoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas físicas, 
conforme o caso; 

9.9.2. Prova de regulandade fiscal perante a Fuenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Bmsil (RFB) e pda Procuradona-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários lcderais c <i Divida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos il Seguridade Social, nos termos da Portaria· Conjunta n° I. 751, de 
02/1012014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do I cmpo de Serviço (FGTS); 

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a ju::.tiça do trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou posttiva com efeito de negati\ a, nos termos do Título VII- onsolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de I 0 de maio de 1943 e Certidão d 5 Administrativos do 
MTE expedida com base na Portaria 1.421 d..: 12 de Setembro de 20 14; 

9.9.5. Prova de regularidade junto à Fa:tenda Estadual, através 
Estaduais. emttida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empre 

aos l'ributos 

9.9.6. Prova de regularidade Jllllttl à Fazenda Estadual. atrav s da Certu.Jão egativa da Dívida Ativa junto aos 
Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria dn J'nzenda Estadual onde a empresa for sediada 

9.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Mun I ai , ntrnves <la Certidão Negativa junto aos 1 ributos 
Municipais. emitida pela Secretaria da Fuendn Munict e a empresa for sediada: · 

9.9.8. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, atrm idão Negativa da Dívida Ativa j,unto aos 
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria a f,au~nda Munictpa.J onde a empresa for sediada~ 

9.9.9. Caso o licitante detentor du menor preço c;_ja qualificado como rnkroempresa ou empresa de pequeno 
porte deverá apresentar toda a <.locumcn ão exigida. para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 
que esta apresente alguma restn sob p de inabilitação. 

9.9.10. As licitantes ar,parão com dos o~ u tos decorrentes da obtenção e apresentação dos documentos 
para habilitação, a proposta de preÇllS inicial e os documentos de habilitação deverão ser anexados concomitantq 
ao registro da proposta no sistema, as declarações e proposta inicial ilevcrão ser assinados digitalmente atravé~ 
de assinatura digital, Rara conferir aos mesmos ~utenticidade e intcgt:idadc. 

9.10. QUALIFIC ÃO ECOSÔMICO-FINAI\'CEIRA. 

9.10.1. Certidão Ncgati a do lalência, de concordata. de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n° 11.1 O I, 
de 9.2.2005), expedida pêlo di::.tribuidor da sede da empresa, datado do:s últrmos 30 (trinta) dias, ou que esteja 
dentro do prazo de validade exprc:sso na própria Certidão; 

9.10.2. Balanço patrimonial c demonstrações contábeis do (tltimo exercício social, já exigíveis e apres~ntados 
na forma da lei, que comprovem a boa ':>itunçao linanccira da empresa. vcdndn n sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios, podendo ser atuali71ldos por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses 
da data de apresentação da proposta; 

9.10.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega. não será exigido da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício 
financeiro. (Art. 1° do Dccrc.!to n° 8.538, de 2015 ): 

9.10.2.2. No caso de emprc~a constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis rcf'ercntcs ao período de existência da sociedade; 
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9.10.2.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

9.10.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverao ser acompanhados da última auditoria 
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971. ou de uma declaração, sob as 
penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão liscali/11dor; 

9.10.3. A comprovação da situa~fio financeira da empresa crâ con:.tatada mcdi,mte obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) c Liquidcz Corrente (I C'), superiores a I ( um) resultantes da 
aplicação das fórmulas: 

Ativo Circulante+ Realizúvcl a Lon '0 Prazo 
LG = Passho Circulante + Passivo Não CJ;l.ir.;;.cu..:.l..:.a.:.;.n;;.te;:___--"'~:-

Ativo Circulante 
LC = Passivo Circulante 

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou i 

9.10.5. Os licitantes dt;\.erào apresentar declaração em m elo prógrio com alíquotas dos impostos inerentes 
aos tributos devidamente assinado pelo cun d }f responsável 

9.11. QUALIFICAÇÃO TECNICA. 

9.11.1. ComprO\IaçâO de e.pacidade técnico-profissional, através de um ou mais atestados de capactdade 
técnica, devidamen~ reg1strâ<lo no GREA da rcgiiío onde os ~crviços l(mtm executados, acompanhado(s) da(s) 
respectiva(s) Certidãó(õd;) de cervo Técnico - CAT do responsável técnico do licitante indicado para 
execução do objeto deste ücitaç o por execução de obra ou serviço de caractensttcas semelhantes ou supenores 
às do objeto desta licitaçáb 

9.11.1.1. Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regtonal de l:.ngenharia, 
Arquitetura e Agronomia) e/ou CA\J (Conselho de Arquitetura e Urhanismo), conforme as áreas de atuação 
previstas no Projeto Básico, em plcnavalidnde; 

9.11.1.2. Oeclaraçao li.>rmal de que disporá, por ocasião do futura ~.:ontrataçào, das mstalaçõci, 
aparelhamento e pessoal técnico considerados essenciais para a execução contratual. · 

9.11.1.3. Comprmação por meio de fotos de que a empre:.a possui maquinános o suficiente para 
execução dos serviços, assim como documentos destes equipamentos quu tais como: Contrato de Compra e Venda 
c Notas Fiscais destes equipamentos que dc.:monstrem ser de tàto da cmprc~a ou dos sócios a ela pertencentes. 

9.11.1.4. Declaração do licitante de que, cnso seja vencedor, contratará pessoas presas ou egressos 
acompanhada de declaração emitida pelo órgão responsável pela execução penal de que dispõe de pessoas presas 
aptas à execução de trabalho externo, nos termos do Decreto Federal n° 9.450. de 24 de Julho de 20 18 
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9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e tTahalhista não impede que a licitante 
qua 1 i fica da como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada \ cncedora, uma vez que atenc1'l, a todas 
as demais exigências do edital. 

9.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

9.13. Caso a proposta mais \antajos 1 ... ~ja )fcrtada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, c uma ve1 constatada a existwcia de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal c trabalhista, 
a mesma será convocada para, no pruo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor. comprovar a 
regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justilicativa. 

9.14. A não-regularização fiscal e tmbalhist:l no prazo prc\ isto no subitem anterinr acarretar a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultaga a convocação dos l~tantes 
remanescentes. na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, se uir:se outra microernpr empresa 
de pequeno porte ou sociedadt.! coop~rativa com alguma restrição na OCt ntaç,to Jscal e trabalhista, será 
concedido o m~smo prazo para regulari:tação. 

9.15. llavendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos cxigi<Jos. o Pr eiro suspenderá \sessão, 
informando no ''chal" a nova data e horário para a continui.dad 

9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habil' 1o, scj J?Or não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabclec ditai. 

9.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte. em havendo inabilitação, haverá 
nova vcrificaçao. pelo sistema. da eventual oc · cia do empate 1ct9, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, 
de 2006, seguindo-se a disciplma antes estabclc ·Qa'f), :a accitaçiio CJa proposta subscquente. 

das no Edital. o licitante será declarado vencedor. 

10. OUTRAS COMPROV AÇÕE 
10.1. Declaração de localu.ação c uncionnrn nto com (Georrefcrenciadas) que indique todos os dados 

pertinentes (endereço, cidade, cstaCJ , CbP, ponto de rclcrêncin c tcle1(1!le). 
10.2. O Georrcfercnciamento com fotos dcm ser realizados gratuitamente por aplicativos gratuitos (basta 

pesquisar em sitc de pesquisa orre renciar fotos). Justifica-se o pedido por oportunidade e conveniência 
para localizar empresas com faci J' c e para local.i.mção em caso de diligência, e não ter que st 'amparar 
com empresas fantasma'>. 

10.3. Caso haja duvidas sobre H veracidade da Declaração de Localização c f-unciOnamento com fotos 
(Georreferenciâ~. o Pregoeiro e Equipe de apoio ou autoridade competente poderá designar a promoção 
de diligência dcstinàda a esclarecer ou a complementar a instruçã'' d 1 pmcesso: vedada a inclusão posterior 
de documentos ou informação que deveria constar originalmente da proposta. (Lei 0° 8.666/93 Art. 43, § 3°) 

11. 00 ENCAMINHAMENTO I>A PROPOSTA VENCEI>ORA. 

11.1. A proposta final do licitante declarado veru;cdor dc\:crá ser cncmninho<.la no praL.o de 02 (I>UAS) H ORAS 
a conlar da solicitação do Pregoeiro no sistema clctrúnico c deverá: 

11.1.1. Ser redigida em línc•,u.t por1ugucsn. digitada, em uma via, sem emendas. rasuras. entrelinhas ou ressalvas. 
devendo a última folha ser assinada c as demais rubricadas pelo lidtante ou seu representante legal. 

11.1.2. Conter a indicação do banco. número da conta c ngência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos c será levada em consideração no decorrer da é>tccução 
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for n caso. 
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11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante c 
procedência, vinculam a Contratada. 

11.3. Os preços deverão ser expressos ~.:m moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global 
em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93). 

11.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários c o preço global, prevalecerão os primeiros; no taso de 
divergência entre os valores numéricos c os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

11.4. A oferta deverá ser firme e precisa.. limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital. sem conter alternativas 
de preço ou de qualquer outra condição que indu/a 11 julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação. 

11.5. A proposta deverá obedecer aos tcrn1os deste l·dital e seus Anexos, não sendo ihsidcrada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estahclcça vinculo à proposU'l de outr ijcita te. 

11.6. As propostas que contenham u descrição do objeto, o \alor c. os documentos c 
disponíveis na internet, após a homologação. 

12. DOS RECURSOS. 

12.1. Declarado o vencedor c decorrida a fase de regul Ztlção fi ai e traoalhista da lkitantc qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno ponc. se for oca será conce ido o prazo de no mínimo trinta •ninutos, 
para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorr rma motivada, isto é mdicando contra qual(is) 
dccisão(ões) pretende recorrer c por quais motivos, em campo'J;!r~1prio do sls(cma. 

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro \Cri ficar a pe::.tividadc e a existência de motivação da 
intenção de recorrer, para decidir se admi e; ou não o recurso fundmncntadamcntc. 

12.2.1. Nesse momento o Pregoeiro ll' dentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 
admissibilidade do recurso. 

12.2.2. A falta de mat "festação motivada do li c i nt~ quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse e direito. 

'UN>. o recorrente terá, a partir de então. o pra~:o de três dias para apresentar as 
raLõcs, pelo sistema eletrônico, fi ando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões também ~~ sistema c lctrônico, em outros três dias. que começarão a contar do término do prazo 
do recorrent~, sendo~lhes · •gurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.3. O acolhimento d recurso invalida tão somente os atos insuscetÍ\ eis de aproveitamento. 

12.4. Os autos do processo permanecerão com 'ista franqueada aos interl!ssados. no endereço constante neste 
Edital. 

13.1. A sessão pública poderá ser reabcna: 

13.1.1. Nas hipóteses de pro\ imcnto de recurso que le' c à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a pn)pria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados c os que dele dependam. 

13.1.2. Quando hou"cr erro na aceitação do preço melhor classilicado ou quando o licitante declarado vencedor 
não assinar o contrato, n?to retimr o instrumento equi\ alente ou não comprovar a rcgulari/..ação fiscal c 

Av. Prc:>itkntc Vargas, n° J I O Centro, C' I P: 65.500-000 
CN I>J . 06. 117.709/0001-58 çnlchar.ltdinha1021a mnll cnm lclclilnc 98-99167·3542 



ESTADO llO MARANHÃO 
MUNICIPIO l>E CHAPAOINIIA 

PREFf. ITURA MUNICIPAL DF. CHAPADINIIA 

trabalhista. nos termos do art. 43. § 1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser con\iocados para acompanhar a sessão reaberta. 

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (''chnt"). ou c-mai l, ou de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 

13.2.2. A convocação fcttJ por c-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor. e interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular dec,.· •"...uu 

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticado . a autoriCI 
procedimento licitatório. 

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

15.1. Não haverá exigência de garantin de execução para a presente cuntratnç 

16. DA ATA DE REGISTRO DE lllU:ÇOS. 

16.1. I lomologado o resultado da licitnção tcra a~i icatúrio o prazo de até 05 (CINCO) dias uteis, contados a 
partir da data de sua convocação. para as!l'inar nA de R · tro de Preços, cujo pra7o de validade encont•·'"t-se nela 
fixado, sob pena de decair do direito à conuntnção. CJUf das sanções previstas neste Ldital. · 

16.2. Alternativamente à convocação para c parece erante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de 
Registro de Preços, a Admini tração P<\dcrá cncaminhn- a pa111 assinatura, mediante correspondência postal com 
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que s~ja assinadn e devolvida no pra7o de até 05 (CINCO) e dias uteis, a contar da data de seu recebimento. 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU JNSTRlJMJ<:NTO EQIJJVALEN'f}~. 

17.1. Após a homologação da lic1ta9ilo, em sendo reali1.adn a contrutução, será firmado Termo de Contrato ou 
emitido instrumento equiva le te. 

17.2. O adjudicatário terá o pnl/o de 05 (CINCO) dias llh:is, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Tem1o de Contrato ou 1ceitnr instrumento equi\alcnte, contorme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/ Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prej u izn das sanções previstas neste Edital. 

17.2.1. Alternativamente à com ocação pam comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura,'"), Termo 
de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou 
aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postnl com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 
para que seja assmado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) dias, a contar da data de seu recebimento. 

17.2.2. O prazo previsto no subitcm anterior poderá ser pnmogado, por igual período. por solicitação justificada 
do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do in trumcnto equhalentc, emitida à empresa adjudicada. implica no 
reconhecimento de que: 
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17.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicandn-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei n° 8.666, de 1993; 

17.3.2. A contratada se vincula à sua proposta c !is previsões contidas no edital e seus anexos; 

17.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão siio aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei no 
8.666/93 e reconhece os direitos da Administração prC\ istos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

17.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no tinal do excrcicio financeiro da assinatura do mesmo c 
poderá ser prorrogado confonne pre\ isãn no instrumento contratual ou no tenno de referência. 

17.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas parn identilicar possível suspensão temporária 
de participação em licitação, no àmbito do órgão ou entidade, proibição de contra mo Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas, oh"crvado o disposto no art. 29, da Instrução ·va n° 3, de 26 de abril 
de 2018, e nos termos do a~. 6°, III, da Lei n" I 0.522, de 19 de julho de 2002, c9nsulta ·via ao CADIN. 

17.6. Por ocasiao da assinatura do <..ontrato, será exigida a comprovaçã 
neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante n vigên ' 

17.6.1 .. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá r 
de até 05 (cinco) dias úteis. sob pena de aplicação das pcnah 

17.7. Na assinatura do contrato ou da ata de registro <te preços, sem •xigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas no edital. que de\crão ser mantidas pelo ltcitant ntt.. a vigencia do contrato ou da ata 
de registro de preços. 

17.8. Na hipótese de o vencedor da licitaçãn na con rovar as condições de habilitação consignadas no edital ou 
se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro d i,'!reço ·.a dministração, sem prejuízo da aplicação das sanções 
das demais commações legais cabíveis a ~ se lici t < • convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a com~rovação dos rcqt ·tos para habilitação, analisada a proposta e eventuaiS 
documentos complementares c feita a ncgo .... mçâo, ass1 o contrato ou a ata de registro de preços. 

18. DO REAJUSTAMtNTO EM SENTIIlO GERAL. 

18.1. Os preços poderão sofre• alte õcs o ecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei n° 8.666/1991. 
Par..ígrafo Primeiro: O preço contratadO poderá serre\ isto em face da c\entual redução daqueles praticados no 
mercado, ou em ral.ão de fato que eleve o custo dos hens registrados. 
Par..ígrafo Segundo:- Quando o preço inicialmente contrntado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o l ontratantc: cOJnocarú o Jornccedor, \ isando à negociação para redução de preços e 
sua adequação ao praticado pelo mercado. 

19. 00 RECEBIMENTO DO OB .• ETO E DA FISCALIZAÇÃO. 

17. Após a conclusão da execução deste Contrato, ohsen adas as disposições do 'J'cnno de Referência e da Proposta 
apresentada pela CONT RI\ l'ADJ\, a CUN I RI\ I AN I'E emitirá o Termo de Recebimento Definitivo, 
ressalvada a rcsponsabtltdade civil e ético-profissional pelo serviço prestado, nos tcnnos do art. 73, § 2°, da Lei 
Federal n° 8.66611993. · 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E I) A CONTRATADA. 

18.1. São obrigações da CON'I RA'I ANTE: 
a) expedir as Ordens de Execução de Serviço; 
b) acompanhar e fiscali?ar u execução do objeto presente Contmto; 
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c) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução dos serviços, podendo recusar 
aqueles que não estejam de acordo com os termos deste Contrato: 

d) notificar a CONTRATADA para a reparação, correção, remoção ou substituição, às suas expensas\ no todo 
ou em parte, de situaç<.'ies em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da cxe<.ução dos 
serviços: 

e) efetuar os pagamentos à CON'l RA'IADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste instrumento, 
observando as normas administrativas c financeiras em 'igor: 

f) comunicar à CONTRA'I'ADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução da obra~ 
g) prestar as informações e os esclarecimentos que 'enham a ser solicitados pelos empregados da 

CON I"RATADA: 
h) proceder às advertências, multas c demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações 

18.2. 

a) 

b) 

c) 

d) 

e) 

f) 

g) 

h) 

i) 
j) 

k) 

assumidas pela CON'I RATADA. 

A CON fRA lA DA f1ca obrigada a: 
prestar os serviços necessários à execução do objeto deste Co trato, atra ~s de m -de-obra qualificada, 
observando os critérios de quantidade, qualidade técnica, prazos custos prcvistos·n Proposta de Preços, 
no Termo de Referência e neste instrumento: 
iniciar a execução dos s~rviços em até 02 (dois) dias con ecuth o , conta · a partir da data de reccl:>imento 
da Ordem de Execução de Serviço, expedida pela S ·retaria MuniciP,al de raestrutura~ 
não transferir a terceiros o objeto do contrato, n~ !-icndo pennitida , :.\ubcontratação parcial ou total dos 
serviços que fazem parte dc)tc objeto; 
substituir ou afàstar qualquer empregado por rccome d4ção da C J RATANTE, que comprovadamente 
causar embaraço a boa execução do objeto contratado; 
comparecer, sempre que solicitada a .éde ôa CON'l RA em horário por esta estabelecido, a fim de 
receber instruções e acertar providên~..ias: 
obedecer as nom1as c ec.pecift-.;açõ.:_ constanteli do Edital e sc.:us Anexos c respeitar rigorosamente as 
recomendações da Associaç ~ rt.&ileirn de 0m1as 1 éênicas - ABN r: 
reparar, corrigir, remover. rccons r.uir ou sni)stituir, dentro do prazo estipulado pela fiscalização, os 
eventuais vícios, defeitos ou incorrcç constatados pela fiscalização nos serviços ou nos materiais e 
equipamentos empregados: 
indicar formalmente à fiscalização no prazo de OS (cinco) dias consecutivos a contar da assinatura do 
Contrato, o preposto que, uma vez aceito pela CON'I RA TAN I E, a representará na execução do objeto. 

h. I) O preposto não po<terá ser uhstituído sem prévia anuência da CON'I RATANTE; 

permitir o livre xercício da lScalizaçno a técnicos designados pela CO~ I RATANTE; 
fazer prova perante a CONTRATANTE, do cúmprimcnto de todas as suas obrigações trabàlhistas, 
previdenciárias. assistei'Ciais, ccuritárias e sindicais, decorrentes do presente Contrato. quando exigido; 
comparecer em juízo, na hipótese de qualquer reclamação trabalhista intentada contra a CONTRATANTE 
por empr$gado da CONTRATADA, n.:conhccc.:ndo sun 'crdadeira condição de empregadora c substitu ir a 
CONl RATANfE no processo até o final do Julgamento, arcando com todas as de.,pesas decorrentes de 
eventual condenação. 

I) fornecer. às suas expensas. os uniformes c materiais de proteção c segurança (equipamentos de proteção 
individual e coletivo). indispensáveis para a execução dos ~crviço~ que v~sm1 o exigm.:m, em quantidades 
compatíveis com o número de pessoas empregadas: 

m) comunicar à CON'l RAT ANTE. imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha a 
interferir na execuçao dos serviços ohjetivados no presente instrumento· 

n) assumir a responsabilidade administrativa. civil c p~.:nal sobre danos eventualmente causados aos seus 
funcionários c a terc:c1ros por culpa ou dolo. 

o) receber, conferir, guardar e 1dar pelos bens que lhe forem confiadC's reJa C ONJ RA T AN'J E. os quais 
ficarão sob sua responsabilidade até o recebimento do objeto do Contrato; 

p) assumir toda responsabilidade administrativa, civil e penal sobre danos eventualmente causados aos seus 
funcionários e por estes a terceiros, por culpn ou dulo; 
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q) responsabi lizar-se os custos referentes à aquisição c twn porte de matcnats c. ferramentas necessários a 
e:..ecução dos serv1ços ol!jcto deste Contrato: . . 

r) responsabi lizar-se pelas despesas com transporte, alimentação e todos os outros encargos mc1dentes sobre 
a mão-de-obra utilizada para os serviços: 

s) remover do local dos serviços, as suas expensas, diariamente todos o expurgo proveniente dos serviços 
que realit.ar, independentemente da sua composição; 

t) responder por todos os encargos trabalhistas c previdenciários. hem como a obrigatoriedade na substituição 
de funcionários de férias ou alitstado do serviço pnr qualquer motivo superior a 02 (dois) dias úteis; 

u) responsabilizar-se exclusivamente pelos salários. gratificações. encargos previdenciários e trabalhtstas dos 
servidores alocados no Contrato; 

v) selecionar, recutrar e contratar preferencialmente mão-de-ohra lncal para o cumpnmento do objeto deste 
Contrato, em seu nome e sob inteira responsabilidade. obscrvandos os princípios da efiçiência c legalidade, 
bem como os requisitos de qualificação. obrigando-se n observar. rigoro mente, t as prescrições 
relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, assistenciais. securitúrias e sindicais, sendo con · erada, nesse 
particular, como única t.:mpregador:t, tudo em respeito ao que pre · za o art. 71 da Lei deral n° 
8.666/1993 e fazer prova p!.!rante a CONTRA'I'AN 1'1·, do cumP.rin}cnto de todas estas obrigações, 
decorrentes do prcsenh. ( ontrato, quando exigido; 

w) registrar no Conselho Regional de Engenharia ~ Agronomia <lo Maranh - CRl-JMA a Anotação de 
Responsabilidade Técnica ART. relativa ao objeto d~lc ~ntrato. ônus adicional para a 
CONTRATANlL. 

x) planejar previamente os serviços e as atividades progra o trabalho se realize no menor prazo 
possível; 

y) remover todo material excedente de escavação, c tidando-sc ainÜ<i que ão seja conduzido para as bocas de 
lobo, causando seu entupimento (áreas urbanas). 

L) evitar nas áreas de bota-tbra, ou de empréstimos ncccs át ios à realt1ação dos dtspositivos, lançamentos de 
materiais de escavação que possam afutiD' .o sistema de drenagem superfictal. 

aa) manter, durante toda a execução do co tiat m compatibilidade com as obrigações por ele assumidas. 
todas as condições de habilitação c qualifi uç, · •idas na licitação. 

19. DOPAGAMENTO. 

19.1. O pagamento será c~ tuado, c tormc medições efetuadas, no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, 
contados da apresentação da ot4 Fiscalll~ um respectiva, após a medição e comprovação dos serviços executados, 
de acordo com boletim assinado ~lp s~.:rvidor designado pnra acnmpanhnr e fiscalilllr a execução do objeto desta 
I icitação e desde que não haja fator pedi ti o provocado pela Contratada. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO- O pagamcnt -dn primeira medição somente ocorrerá com a apresentação da cópia da 
Anotação de Responsabilidade Técnicn AR'L junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do 
Maranhão - CREA/MA 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nenhum paganwnto será efetuado u Contratada sem a devida comprovação da 
regularidade exigida na fase de habilitação da licitação. 
PARÁGRAFO TERCEIRO- O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta Çorrente 
da CONTRATADA. no Banco __ , Agência , Conta Corrente 

PARÁGRAFO QUARTO No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, '>-.;rú devida C~llllpcnsução fillam:cillt, lJUC ~crá calculadn, mediante u aplicação da 
seguinte fórmula: 

EM= I x N x VP 
Na qual. 
EM = hncargos momtótios; 
N Número de dia:s entre a data prevista pnrn o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP =Valor da parcela a ser paga. 
I Índice de compensação financeira 0,00016438, assim apurado: 
I = (TX)I - (6/ I 00) I 365 I = 0.00016438 'I X = Percentual da taxa anual = 6% 
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PARÁG RAFO QUINTO - Caso a Contratada seja optante do Si:;tema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas c das Empresas e Pequeno Porte (SIMPLES). dc~erá apresenta_r,juntame?tc com 
a Nota Fiscal, declaração na qual laça constar essa condição, conforme modelo tmndo na lnstruçao Normat1va SRF 
n.0 480, de 15 de dezembro de 2004 

PARÁGRAFO Sl·,XTO A Contratante poderá deduzir do montante a pagar o::. valores correspondentes a multas 
ou indenizações devidas pela Contratada. 
PARÁGRAFO SÍ~TIMO Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe f"or imposta. Clll virtude de penalidade OU inadimplência, pelo 
descumprimento deste contrato sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à a~ualização monetária. 

20. DAS SANÇÕES AI)MJNISTR ATIVAS. 

20.1. Comete infração adminbtrativa. nos termos da Lei n<> I 0.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:' 

20.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente. quando convocado dentro 
do prazo de validade da proposta; 
20.1.2. Não assinar a ata de registro de prc<;os. quandP cabível; 

20.1.3. Apresentar documentação faba; ... 
20.1.4. Deixar de entregar o::. documentos exigidos no certame; 

20.1.5. LnseJar o retardamento da execução do objeto; 

20.1.6. Não mantiver a proposta: 

20.1.7. Cometer fraude fiscal; 

21.2. O atraso injustificado ()lt retardamento na ~ tação du serviços objeto deste certame sujeitará a empresa, a 
j uí1.o da Administração, à multa oratóna 0,5% 1meio por cento) por dia de atraso. até o limite de I 0% (dez por 
cento), conforme determina o art. 86, da · n° 8666/93. 

21.2.1. A multa prevista neste ITEM , descontada Jos créditos que a contratada possutr com a Prefeitura 
Municipal de Çhapadinha/MA, c poderá cumular com as demais sanções admmistrativas, inclusive com a 
multas previstas. 

21.3. A inexecução total parcial do objeto contratado, a Adnunistração poderá aplicar à vencedora, as seguintes 
sanções administrativas. nos cnnos do artigo n° 87. da I ci n° 8.666/93: 

a) Advertência por escrito: 

b) Multa administrativa com natureza de pctdas e danos dn ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total 
do contrato: 

. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de 
CHAPADINHA/MA, por prazo nãn superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem 
justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal de CIIAPADINHAIMA, será aplicado o limite 
máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos; 

d) Declaração de inidoneidad~ pam licitar junto n Administmçao Pública. l!nquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

,\v. l'r~sidcntc Vargas. n• 3 I() t 'entro. l EP: 65.5<X>-OOO 
CNI'J. 06.117.709 0001-58 - q~lchap.uJinha202 1 ,crgma l~.·ot'l - tdcfom: 98-99167-3542 
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penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N° 87 da I .c i N° 8.666/93, c/c art. W 7° da Lei N° I 0.520/07 ~art. No 
14 do Decreto N° 3.555/00. 

21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no pra.to de OS (cinco) dias úteis. a contar da ciência da 
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado 
para a apreciação e decisão supcnor, dentro do mesmo prazo. 

21.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de Chapadinha/MA as smções administrativas previstas 
no ITEM 21.3, c, d, deste edital. inclusive a reabilitação perante u Administração Pública. 

21.6. DA FRAUDE E DA CORRUJlÇÃO- Os licitantes e o contratado de\ em observar e er observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética du~te todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contrntual. 

21.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE~ SEGlHNTES PRÁ,TICAS: 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar. receber ou solicitar, diret ou retament~ qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de sen idor público no processo de l icitaçã~ na execução do C"''~trato; 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A fabiticação ou omissão dps fat~ com objetivo e inOuenciar o processo 
de licitação ou de execução do contrato; 

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou est ecer um cordo entre dois ou mats licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos dh ór ,:­
artificiais e não-competitivos; 

contrato. 

e) PRÁTICA OBSTRL'TJVA: cstruir. fi 'ficar, Iterar ou ocultar prmas em inspeções ou fa1er declarações 
falsas aos representantes do organismo tina ·iro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática previ a acim tatos cttia intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o organismo financeiro multilateral promo\cr inspeção. 

21. OA FORMAÇÃO 1>0 CAUASTRO UE RESERVA. 

mpctiti\a, os licitantes poderão redtuir seus preços ao \alor da proposta do 

21.2. A apreserUa.ção"de novas propostas na fonmt deste item niio pr~juuicará o resultado do certame em relação 
ao licitante melhor elas 'ficado. 

21.3. Jlavendo um 'OU mais licitantes que a\:citem cotar suas propo::.tns em valor igual ao do licitante vencedor, 
estes serão classificados segundo a ordem da última prop\•sta individual apresentada durante a fase competitiva. 

21.4. Esta ordem de classificação dos licitantes rcgbtrado:s dc\et1Í ser respeitada nas contratações c somente será 
utilizada acaso o melhor col(lc-tdo no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses 
previstas nos artigos 20 c 21 do Decreto n° 7.892/2013. 

22. DA IMPUGNAÇÃO AO F.IHTAL E DO PF:DJDO DE :ESCLARECIMENTO. 

22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada p:tra a abertura da se!> são pública, qualquer pessoa· poderá 
impugnar este Ed ital. 

Av. Prcsidcntl! Vargus, 11° 310 Centro, Cl'l': 65.500-000 
CNPJ. 06.117.709 0001-58 cplchnpadinh:\2021 a gmail com- tclclonc: 98-99167-3542 
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22.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser reali~:ada EXCUJSIVAMI:NTF. por FORMA ELETRÔNICA no 
sistema" ww.portctldecompraspublicas.cum.hr·. 

22.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital c seus anexos, decidir sobre 
a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. . 

22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 
03 (três) dias úteis antenores à data designada para ahcrturn da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico 
via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Comprns Públicas nó. çndereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicns.com.hr. 

22.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no pra7o de 02 (d9is) dias úteis, contado da data de 
recebimento do pedido, e poden\ requisitar subsídios formais aos rc:.ponsá e1 pela aboração do ~tifal c dos 
anexos. 

22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos pre 
se amoldarem ao art. 21 parágrat() 4°, da Lei 8.666/93. 

22.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação e 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

22.8. As respostas aos pedidos de esclarecimento!:> serão 
administração. 

ta e vincularão os participantes e a 

22.9. cci ntos solicitàdos. hem como outros avisos de ordem geral. 
..:..:....;.:...:.:..:.a.:.::~===~=f''~'~b~ij:lillli!~~~·o~•:.:.:n.:.:.b::..;.r., sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 

acompanhamento. 

22.10. Não serão conhecidas as impugnações apresenta&~ após o rcspccti\ o prazo legal ou, no caso de empresas, 
que estejam subscritas por representante; oão habilitado lcgnlmcnte ou não identificado no processo para responder 
pela proponente. 

22.11. A petição de impugnação ap scnt. a por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a 
administraçao da sociedade empresária, ou. curador, e vir acompanhada. confim11e o caso. de estatuto ou contrato 
socia l e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou 
particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

23. DAS DISPOSIÇÕES.GERAIS. 

23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer tàto superveniente que impeça a reali1ação do certame na 
data marcada, a sessão scra automat icamentc transferida pnnt o primeiro cliu útil subscquentc no mesmo horário 
anteriormente estabelectdo, desde que não hnja comunicaçilo em contrário. pelo Pregoetro. 

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no m iso e durnntc a sessão pública observarão o horário de Brasília 
- DF. 

23.4. No julgamento das propostas e da habilit<1çâo, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos c sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
Av. l'r~siJcnte Varga.~. n J I O Centro, Cr·l': 65.500-000 
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23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 1sonomia. a final idade e a 
segurança da contratação. 

23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação c aprescntaçiio de suas propostas e a Administração não 
será, em nenhum caso, rcsponsá' el por esses custos, independentemente da condução ou do rc~ultado do processo 
licitatório. · 

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edita! e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e inc.luir-se-á 
o do vencimento. Só se iniciam c vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

23.9. O desatendimento de exigências fonnais não essenciais não imponará o alast 
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e dR_inte 

nto do licitante, desde que 
úblico. 

23.10. O licitante é o responsável pela lidclidadc c lcgilimidadc das infunnações pre da$ c tlos documentos 
apresentados em qualquer fàsc da licitação. 

23.11.Em caso de divergência entre disposições deste dual e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.12.A PREFfiTURA MUNICIPAL DECHA;PADINII/\/MA, 

24.12.2. A anulação da licitação por ffi('tivo ilegnlidadc não gera obrigação de indenil'ar. 

23.13.É facu ltado à autoridade superior. em qualquer lase deste Pregão, promover diligência destinada a esclarecer 
ou completar a instr~o.do r li,SO. \rOOadn a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam 
ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

23.14.0 Edital está dispon1bili%itdo. na íntegra, no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br, 
e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Saiu de Reuniões com a Equipe de Pregão, no Endereço Av. Presidente 
Vargas, 11° 31 O, Centro. CHAPADINIIA/MA, nos dias úteis, no horário das 08 30 as 12:00. mesmo endereço e 
período no qual 05 autos do processo administrativo pcnnanecerão com vista franqueada aos interessados. 

23.15. Integram este Edital. para todos os Iins e eleitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - TERMO Df RF I ERÊNC'IA~ 

ANEXO 11 - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

ANEXO lll - MODFLO DE DECLARA(ÃO Dh SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 
EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FA I OS SUPrRVENIJ:NTES IMPEIJI'I IVOS OA HABILil AÇÃO; 

ANEXO IV - MODrLO DE DECLARAÇÃO NOS TCRMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7° DA 
CONSTITUIÇÃO FEDLRAL; 

A\. Prl':-.idenrc Vargns, n'' 31 O t 'e!llro, C I.P: 65.500-000 
CNPJ. 06.117.701}100111-SR ru!chapadinha2021a.~mail.cl!!!l tckfon~.: 98-99167-3542 
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ANEXO V- MOOl· LO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDFPENOENTE DL PROPOSTA~ 

ANEXO VI - MODELO DE DI:CLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA; 

ANEXO VIl - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADF: 

ANEXO Vlll - DFCLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQl IS11 OS DE HABILITAÇÃO; 

ANEXO IX - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

ANEXO X - MINU I'A DO CONTRATO; 

Chapadinha/MA, _ de _ ____ de 2021. 

LUCIANO DE SOUZA GOMES 
Pregoeiro Municipal 

Chapadinhn/MA 

A' . Presidente Vargas. n" 11 O Centro, <.I I'. 65 500-000 
CNPJ. 06.117.709;0001-51! - cplchnpjl(hnhn2021a r.m. ti com telcfiu1c: 98-99167-3542 
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ANEXO I -TERMO DE REI<"'ERÊNCIA 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DF. EMPRESA ESPECIALIZAI>A PARA RECUPERAÇÃO DE 
ESTRADAS VICINAJS E OHRAS DF. ARTES CORRENTES NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE 

CHAPAI>INHA 

CON I ORME DESCRI ro NAS ES PECIFICAÇÕES DO ANEXO. 

t\ v. Pn:~iJcme Vargas, n" 31 O ('entro, Cl I'. 65.500-000 
CNP J. 06. 11 7 709 000 1-5R çr.:Chn ndi 1ha2021 a gmml.com- tdctonc: ')8-9916 7-3542 
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ANEXO 11 - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° __ /2021-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1362/2021 

SESSÃO PÚBLICA: ----/ --/2021, ÀS----11---M IN (----)I !ORAS. 
LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE /UI' 

IDENTIFICA 'ÃO DA PROPONENTE 
NOME DE FANTASIA: ------------------------~------------~ 

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
INSC. EST.: ___ 
OPTANTE PELO SIMPLES? SJM(>NAõ( -f-------~ 
ENDERE 0 : 
BAIRRO: CIOADF:: 
CEP: E-MAl L: 
TELEFONE: FAX: --
CONTA TO DA LICIT ANTF.:.:..,: ------:f-=-=.:=:.;:.:_;;:..:....:..:~..::,._.!;,...----....::-..~~~=--------------:'i 
BANCO DA LICIT ANT~E.:..._: -----l~;:,:.;_:..:..:...:.:.:..;;:.:.;.~~~:....:.:.;~-::-:-:~>r-:----------71 
N° DA AGENCIA: 

VALOR VALOR 
UNITÁRIO R$ TOTAL R$ 

ITEM DESCRIÇÃO 

A EMPRESA:................. ....... . ... DECL R QUE: 
I ESTÃO INCLUSAS NO VALOR CQ' j\DO r )IJAS S DI~SPESAS COM MÃO DL OBRA E, BEM COMO, 
I'ODOS OS TRIBUTOS E F!'-IC G0S FISC ~S. S AIS, 1 RABALHIS I'AS, PRfVIDENCIÁRIOS L 
COMERCIAIS. 
2 VA LIDADJ-- DA PROPOSTA : 60 (SESSI.N 
3 PRAZO DE INICIO DL FOR FCIMI·. 0/bXI!CUÇÃO DOS SbRVIÇOS DE ACORDO COM O 
ESTABELECIDO NO Tf-RMO DE REI'~~ENCIA NEXO I) DO EDITAL DESSI· PROCESSO. 
~ QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERI·NTE E DIREtORES. SERVIDORCS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE '\ /UF. E AINDA CÔNJUGI:. COMPANI IEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO 
GRAU. 
5 QUE O PRAZO DE INICIO DOS SERVIÇOS SFRÁ DE ACORDO COM OS 'I IRMOS ESTABELE:.CIDOS NO 
ANEXO I, DESTE rDIT L.A CG TARDO RECI~BIMI~~ ro. POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DI? 
COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR. NA AV. DR. SILVIO BI~ZI:RRA DE MELO N° 363, CENTRO, CEP: 
59.390-000, __ ___ lUF TODOS OS I.QUIPAMFNTOS SERÃO A VAI lADOS, SOB PENA D8 
DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEI I I:, CASO NÃO A'II:NDA A DESCRIMINAÇÃO DO 'I I .RMO DE REFERÊNCIA 
DO REFeRIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADI ~. 

LOCAL E DATA 

CARIMBO DA EMJ>RESA/ASSINA'IlJRA DO RESPONSÁ VI L 

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUI. APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO 
PREÇOS EXCESSIVOS. SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXbQUÍVEIS. NA FORMA DA LEGISLAÇÃO 
EM VIGOR. OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANlAGENS BASEADAS NAS Oll:.RTAS DOS 
DEMAIS LICITANTES. 
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ANEXO 111 - DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONnJÇÕES ESTABELECIDAS NO 
EDITAL f4: In: INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA 

HAHILIT AÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nu /2021-SI~P 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1362/2021 

À 
PREFE ITURA MUNIC IPAL DE /UF 
AO PREGOURO E FQUIPE DE APOIO. 

----__....,.---' PORTADOR DO RG _ , ABAIXO ASSINAlX>, NA UJ\tfDADE 
DE RESPONSAVEL l EGAl DA PROPONEN !E, , CNPJ ...__,.._ , 
DECLARA EXPRESSA MEN l'E QUE Sl: SUJEITA ÀS CONDJÇÕI-.S 1 ~.. :ABEL EC IDAS NO EÕti' AL ACIMA 
CITADO E QU[ ACA"J ARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER J>ECI~ÃO QU VENH{\ A SER TOMADA 
PELO LICITADOR QUANTO À QUALII·JCAÇÃO APENAS DAS PROP ENT86 QUE TENHAM 
A TENDIDO ÀS CONDIÇÓES ES'l ABELECIDAS NO El ~ QUl DI Sl REM INTI:.GRAL 
CAPACIDADE DE bXECU f'AR O FORNECIMENTO DO B PREVI TO. 

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DI f..l ' '0, lt<..IEXIS I'ÊNCIA Df I· ATOS 
SUPERVENIEN'I ES IMPEDIIIVOS DA HABILITA ~O OV QUE 'O OMETA A IDONEIDADE DA 
PROPONENTE NOS TERMOS DO ARTIOO 32, PARÁGRAfO 2°, E ARTJ 10 97 DA LEI N° 8.666, DE 21 DE 
JUNHO DE 1993, E AL1ERAÇÕES SUBSI~QUENTI~S. 

__ EM, _ DE __ _ Df:. 2021. 

i\'. Pr.:sidcntc Vargas, no 310 Centro, CI~P. 65.500-000 
CNP J. 06.117.709/0001-58 ffi!dmnadmha2021 1tlgmail.com - tch.:filllc: 98-99167-3542 



fS I o\DO 00 MAI~ANIIÃO 
MUNICIPIO DF.. C HAPAIHNHA 

PREFI:ITt R~ \1liNICIPAL I)E C IIAPAOINHA 

ANEXO IV - MODELO DE I>ECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 
7n DA CONSTITUIÇÃO ~ EDERAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N" __ /2021-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1362/2021 

(PAPEL TIM BRADO DA •:MPRESA) 

............................................... , INSCKI fO NO CNPJ N° ........................... , PO IN fERMÉDIO DE SEU 
REPRESENTANTI- LEGAL O(A) SR(A) ................................. , PORTADO DA CARTEIRA DE 
IDENTIDADE N° ................ E CPF N° ............................ , DI ~CLARA, PARA IlNS DQ DISPOSTO NO INC. V 
DO ART. N° 27 DA LEI Nc 8.666. OE 21 OE JUNHO DE 1993, ACRESCIDO p[ l .A I .&.54, DE 27 DE 
OUTUBRO DF 1999, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DrZOI'I O N EM TR LifO..NOTURNO, 
PERIGOSO OU INSALUBRC 1:. NÃO EMPRECIA MENOR Dh DEZI EIS A 0~. 

(DATA) 

I E LEGAL) 

1\'. Presidente Vmgas, n~ 31 O Crnlm. CH,: hS.500-000 
( NPJ. 06.117.709 Q(){) 1-58 cplchnnmhnha202 Lu gmml.com tel\!limc: 98-99167-.1542 



E~TADO DO :\TARAI\HÃO 
MUNICIPIO DE CHAPADINIIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DF. ~<:LABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. 
{MOI>ELO) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° __ /2021-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1362/2021 

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICirANTF), COMO REPRESENTANTE 
DEVIDAMENTE CONSTI fUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA liCITA E), PARA FINS DO 
DISPOSTO NO EDITAL DE L !CITAÇÃO: PRE<;ÃO ELETRÔNICO N" _ /2021- , DECLARA, SOB 
AS PENAS DA LEI, EM LSPl CIAL O AR1. 299 DO CÓDIGO PENAL BRASILCIRO, Q 

A) A PROPOSTA APRESFNl ADA PARA PAR'I ICIPAR DO PREGÃO ELE-TRÔNICO o _Jl0l1-SRP, 
~OI ELABORADA DE MANI· IRA INOEPEN Dl~N 1 E (PELO LI CI I"ANTE), O CON.I EÚDO DA PROPOSTA 
NÃO FOI, NO 1000 OL EM PARTE. DIRETA OU INDIRbTAME 'f .. I ORMADO. DISCUTIDO OU 
RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTl~ POTENGIAL DE F'A 1'0 DO PREGÃO 
ELETRÔNICO N" __ /2021-SRP, POR QUALQUER MEIO OU POR ~L E;R Pf:-\;jSOA: 

B) A INTENÇÃO DI:. APRESENTAR A PROPOSTA ELJ\:BORADA PAR PAR'JttiPAR DO PREGÃO 
ELETRÔNICO N" __ /2021-SRP NÃO FOIINFORM · 9A, DISC_UTlr>A Ol ttLCEBIDA DE QUA~QUER 
OUTRO PARTICIPAN ff POTENCIAL OU DE FAT O PRE AO EJ.;ETRONICO NC) __ /2Ul-SRP, 
POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESS 

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR AI. l!ER Pf<)<)OA, INFLUIR NA DECISÃO 
DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE OI ENCIAL Ol ; J\10 DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 
__ /2021-SRP QUANTO A PARTICIP. R O NÃO DA REFE IDA LICI'l AÇÃO; 

0) QU~ O CONTEÚDO DA P Q~TA PR.ESE TADA PARA P-\RTICIPAR DO PREGÃO 
ELETRONICO No /2021-, RP ~~1'\0 SEP0. NO 'IODO OU EM PARTE, DIRETA OU 
INDIRETAMbNTC, COMUNJ( ADO OU lSCU~ DO COM QUAl QUI R OU fRO PARTICIPAN IL 
POTENCIAL OU DE FATO DO PRI<:GÃO •:LF; RÔNlCO N" __ /2021-SRP AN l'ES DA ADJUDICAÇÃO 
DO OBJETO DA RHERIDA LICITAÇÃO~ 

E) QlJ[~ O CO fELJD l{t\ PRc,?POSTA APRESEN rADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 
ELETRONICO No _11.02 ·SRP NAO FOI, NO TODO OtJ EM PARTI~. DIRETA OU INDIRETAMENTE, 
INFORMADO. OlSCUllDO l:T J3.ECEBIDO DE QUALQUI:.R INTEGRANTF DO MUNICÍPIO OU 
CIIAPADINHA/MA, AN'rt!S DA ABER'J URA OFICIAL DAS PROPOSTAS; E . 

F) QUE ESTÁ PLENAMLN I T, CII~NTE DO Tl·OR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUh 
DETÉM PLENOS PODfRES L INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA. 

.. ................ , ..... DE .......... DE 2021 . 

RhPRESENTANTE LEGAL 

Av. l'rl·sidcnt~ Vargas. 11" li O Centro, Cll'; ó5.500-000 
CNPJ. 06.117.70'1 000 1-5M ~lchnp.1dmh 1202111 mml com- telefone; 98-99167 3542 



ESTADO 00 MARANUÃO 
MlJNICIPIO 01: CHAPAI)INHA 

PREFEITURA MlJNICIPAL DF: CHAPAOINUA 

ANEXO VI- DECLARAÇÃO 00 PORTE DA •:MJ•RESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA 
DE PJ.:QtJENO PORTE) 

PREGÃO ELETRÔNICO No __ /2021-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 1362/2021 

I NOME DA EMPRESA}, fQUALII ICAÇ ÃO: 'IIPO DE SOCIEDADE (Ll DA, S.A, FTC.), ENDEREÇO 
COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ ")0B O N" IXXXXJ, NES rEATO RGPRJ:SEN'I ADA PELO [CARGO] 
[NOME DO RLPRbSENTAN I E LJ.(,ALJ, PORTADOR DA CAR fEIRA DL IDLN lOADE N° l \XXX], 
INSCRITO NO CPF SOBON°lXXXX],DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, ESE ENQUADRA 
COMO MICROI.:.MPRESA OU EMPRESA Oh PEQUENO PORTE, NOS TERMOS D ART. 3° DA LEI 
COMPLEMEN J'AR N° 123 DC 1-t DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS l;l6NEF{CIOS E 
VAN fAGRNS LEGALMLN I l INSTillJÍDAS POR NÃO SE ENQU RAR f"l l'-/E DAS 
VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSfAS PELO§ 4° DO ART. 3° DA LEI CO LFMENTAR N° 123 :: 14 DE 
DEZEMBRO DE 2006. 
DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS AL rERAÇÕES, SOB AS P ALIDADES DESTA, SER: 

( ) MICROEMPRESA RECEITA BRU I'A ANUAL IGU 
APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VAN I'AGI~NS l 
ENQUADRAR EM NENIIUMA DAS VFDAÇÜES LEGAIS 
COMPLEMENTAR N° 121/06 ALTERADA PELA LC 147/201•1. 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA BR A ANU.t\ J UPERIOR A 360.000,00 E IGUAL 
OU INFERIOR A 4.800.0~0,00 VALOR!~S ,~STANDO AP A A FRUIR OS RFNEI ÍCJOS E VAN I"AGENS 
LEGALMENTE INSTJTUIDAS POR NAO . ' NQlJADRAR ~M:_,NENIIUMA DAS VEDAÇÕES ~EGAIS 
IMPOSTAS PELO§ 4° DO AR J. 3° DA I E! C . H-.Nl'AR P 123/06 ALTI'RADA PFLA I C lt. l/2014. 

OBSERVAÇÕES: 

• A NÃO APRI'<:IFNTAÇAG DES'I DFCLARA(Aü SERÁ INTf·RPRI'TADA COMO NÃO 
ENQUADRAMLNTO DA t lGI I'A E MO ME OU EPP. NOS TER~OS DA LC N° 123/2006, OlJ A 
OPÇÃO PFLA NÃO UTIU/.AÇU.AO DO OIREII O DE TRATAMENTO DIFFRENCIADO. 

NOME E ASSINA'IlJRA DO REPRESENTANTE LEGAL 

NOME E ASSINA'IlJRA DO CONTADOR 
(NO CASO DE M I ~ E EPP) 
CPF: XXX.XXX.XXX-XX 

CRC: ____ _ 

Av Presidente Vargas. no J I O- Centro, Cll': 65.500-000 
CNP J. 06.117. 709!000 1-58 cntchapmlinh t2021 u maii.CI!!ll telefone: 9R·IJ916 7-J542 

LOCAL E DA I'A 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE CHAI'AOINHA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAI,AOIN11A 

ANEXO VIl- DECLARAÇÃO UE tnONEIDAOE 

AO REDIGIR A PRcSEN n: DECLARAÇÃO. O PROPONENTE DbVbRÁ lJTilll AR FORMULÁRIO COM 

TIMBRE DA PROPONLNl E. 

PREGÃO ELETRÔNICO N° /2021-SRP 
PROCESSO AOMlNISTRATlVO N" 1362/2021 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE -----~/UF 
AO PREGOEIRO I EQUIPE DE APOIO 

_ EM._DE ___ DE 2021. 

RESPONSÁVEL E CPF) 

A'. Prcsidcntt• Vargas, n° 31 () l entro, Cl·l': 65.500-000 
CNPJ. 06.117.709 '0001-58 - cplchapadinh:t2Cl21 11 gmntl cuJn lch:fone: 98-99167-3542 



EST A()O 00 MARANIIÃO 
MlJNJCIPIO OF Cf-IAPADINHA 

PREFEITURA MUNICIPAL l>E CtfAPAIHNHA 

ANEXO Vlll - l>ECLARAÇÃO l>E CUMPRIMENTO nos R~:QUISITOS DE HABILITAÇÃO. 
(MODELO) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° __ /2021-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 1362/2021 

A ........................................................... (RAZÃO SOCIAL DA EM PRESA) CNPJ N° ....................... , 
LOCALIZADA À ........................................... , m~CLARA, EM CONFORMIDADb COM A LEI N° 10.520/02, 
QUE CUMPRE TODOS O~ REQUISITOS PARA IIAOJLITAÇÃO PARA l S fL CFR AME l fCfTATÓRIO 
NA PREFEITURA MUNICIPAL DE /UF PREGÃO ELETRÔNI 'N° __ /2021-SRP 

DE 2021. 

Av. Prc~iJcntc Vargas. n" I lO < cntm, Cll': 65.500-000 
CNP J. 06.117.709 0001-58 cnlchnpadmha202 1 a mnilcum- telefone 98-99167-3542 



~· .. 
F.STAOO ()0 MARANI:tÃO 

MU~ICIPIO DE CHAPADINHA 
I,REFEITURA MUNICIPAL DE CIIAPAI)INIIA 

ANEXO IX - MINUTA DA ATA DE REGISTRO UE PREÇOS 1)0 PREGÃO ELETRÔNICO No 
/2021. 

O(A) ...... (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) ...... , na cidade de 
/L' F, mscnto(a) no CNPJ/MF sob o n° 0000000000000000000, neste ato rep ··~~cntado 

PREFEITO CONSTITUCIONAL, XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador da matrícula funcional n° ............. , 
considerando o julgamento da licitaçfio na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 
PREÇOS n° ...... ./200 ... , publicada no ...... de .... ./ .... ./200 ..... , proccs. o administrativo n n ••••••• , RESOLVE registrar 
os preços da(s) empresa(s) indicada(s) c qualiticadats) nesta ATA. d~ acordo com a c lassificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s) quant1dadc(s) cot.tda( ) tt.:ndcndo ns condições prevista no ed'tal sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei n° 8.666, de') I de .JUnho de 1993 c suas alterações. no Dec o 7 .892, de 23 de janeiro 
de 2013, e em conformidade com a~ di ,pos1 ·o, . seguir: 

e 1. DO OBJETO. 

1.1. A presente Ata tem por o~jcto o registro de preços para a eventual ........................ , ~specilicado(s) no(s) 
item(ns) .......... do ......... lermo de Referência, anexo ...... do edi ~ão ......... ]2.0 ... , que é parte integrante 
desta Ata, assim como a proposta vencedora, indcpcndentcmen e de transe · âo. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇ<)ES I<: QUANTITATIVOS. 

2.1. O preço registrado, as espt·citicaçõe::. do objeto, n qu.nntidadc, cmp 
condições ofertadas na(s} proposta(s) são as qu ·seguem: 

prestadora dos serviços e ,: .demais 

EMPRF.S~A~= ------------------------------------------~------------------~ 
CNPJ: 
ENDERE 0 : 
REPRESENTANTE: 
E-MAl L: 

VALOR TOTAL: 
~-------------------------------

- 3. DA ADESÃO À ATA Df: REGISTRO UI!: PREÇOS. 

3.1. Não será admitida a adesl\o à aw de registro de preços decorrente desta licitação. 

4. VALIDADE DA ATA. 

4.1. A validade da Ata d Registro de Preços ~em de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser 
prorrogada. 

S. REVISÃO E CANCELAMt:NTO. 

5.1. A Administração realizar-i pcsqui~a de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e 
oitenta) dias, a fim de verificar a vantt~josidadc dos preços rcgiS"trados nesta Ata. 

5.2. Os preços registrados poderão ser revisto::. em decorrência de eventual n.:dução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo do o~jcto registrado, cabendo 1i Administração promover as negociações junto 
ao{ s) fornecedor( cs ). 

5 .3. Quando o preço registrado se tornar superior oo preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Admi nistração convocará o(s) l'omcccdor(cs) pam negociar( em) a reduç:io dos preços aos valores praticados pelo 
mercado. 

A\. Presidente Varga , n 31 U C entro. (I· P: 65.500-000 
CNP.I. 06. 117.70910001-58 U!!.~l!;!pMhnha20:! I 'C/ t:(lllllll.cotll tddimc· 98-99 167-3542 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO I>E CHAPAOINUA 

PREI'EITURA MUNICIPAL l>E CIIAPADINIIA 

5.4. O fornecedor que não ace1tar rcdu:~ir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitnrem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original. 

5.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados c o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: · 

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assunudo, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se c.unftrmada a veracidade dos motivos e com1--:·ovantes 
apresentados: e 

5.5.2. Convocar os demais lomeccdorcs para assegumr igual oportunidadc.dc ncgoc 

e 5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá pr 
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contmtação mais 

5.7. O REGISTRO DO FORNFCEDOR SERÁ CANCELADO<) 

5.7.1. Descumprir as condiçôcs da ata de registro dl' preços; 

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento cqL( tt no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável: 

c se tornar supcnor àqueles praticados no 

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cuj .ctcito torne-o proihido de celebrar contrato administrativo, alcançando 
o órgão gerenciador e órgi\o(s) pa1ticipant 

5.8. O cancelamento de registros nas h ipótescs pre i tas nos itens 5. 7 .I, 5. 7.2 e 5. 7.4 será forma I izado por despacho 
do órgão gerenciador, assegurudo o <:ont;aditorio e a ampla defesa. 

5.9. O CANCELA 10 :DO REGIS'I Rü DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO 
SUPERVENILNTE, OECORREN L Df CASO FORTUITO OU FORÇA MAJOR. QUr PREJUDIQUE O 
CUMPRIMENTO DA ATA: DEVIDAMI.N"J'E COMPROVADOS E JUS'liHCADOS: 

5.9.1. Por ra7ão de interesse púhlico: ou 
5.9.2. A pedido dQ fornecedor. 

6. DAS PENALIDADES. 

6 .1. O descumprimento da Ata de Rcgislro de Preços cnscjnrlt nplicação das penalidades estabelecidos nn.Edital. 

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação dns penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°. inciso X, do Decreto n° 7.892/20 13), exceto nas hipóteses em que o 
descu mpri mento disser respeito às contratações dos ()rgih; participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 6'', Parágrnfo único, do Decreto n" 7.892/2013). 

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do 
Decreto n° 7.892/2013, dada a neccs:;idadc de instaumção de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

A\ Presidente Vnrgns. n° 310 Centro. CI·P: 65.500-000 
CNPJ. 06.117.70'hUOOI-5X ffi!char.admh112021 agmml com telefone: '>8-99167-3542 



7. CONDIÇÕES GERAIS. 

ES'J AOO 00 MARANHÃO 
MUI\ICIPIO DE CHAPAOINHA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIIAPADINHA 

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos parn entrega e n .. -cebimento do objeto, as obrigações 
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 
Termo de Referência, ANEXO AO EDII'AL. 

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitntivos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo 
de que trata o§ 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, nos lcm\Os do art. 12, § 1° do Decreto n° 7892113. 

7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão. contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens 
ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame. será anexada a esta Ata dç Registro de Preços, 
nos lermos do art. li , §4'' do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firme.ta c val idade do pactuado. a presente Ata foi lavmda em .... ( .... ) vias de igual tet.~r. que, de oi de lida e 
achada em ordem. vai assmada pelas partes. 

xxxxxxxx ___ de2021. 

/'\\.Presidente Vargas. 11° 310 (\:ntro, CI·P· 65.500-000 
CNPJ. 06.117.709/0001-58 q)lchapndmiM21~nail.clll11-lclct(mc: 98-99167-3542 
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ANEXO X- MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO No /20 

TERMO DI: CO~TRATO DE PRt<:STAÇÃO DE SERViÇO No 
....... ./ .... , QUI<: FAZEM ENTRE SI 
()(A).......................................................... E A EMPRESA 
............................................................. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ................... ............ por intermédio do(a) .................................... (órgão) 
contratante), com sede no(a) ..................................................... , na cidade de .................................... /Estado ... , 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° ............................ , neste ato representado(a) pel PREriTfO MUNICIPAL, 
Sr.. . . . . . , portador(a) da Carteira de ldcntidadt- n° ..... .. ...... , expedida li o) .... .. , e CPF n° 
..................... , doravante denominada CON I HATANl E, e o(a) ............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob 
o n° .... .. ... .. .. , scdiado(a) na ................................ , em ...... do va[lte designada 
CONTRATADA. neste ato representada pelo(a) Sr.(a) .................... PQ ador(n) da "i'a de-Identidade n° 

. . ...... , e'\pcdida pela (o) ......... ,c CPF n° ............ :. . ..... , t do em ~i ta o que nsta no Processo n° 
............................ e em observância ús disposições da Lei nl' 8.666, de 2 junho 1993, ~ Lei n° I 0.520, de 
17 de julho de 2002 e na Lei n° 8 078, de 1990 - Código de Dcfe (') l:'ons idor, do f)çcrcto n° 7.892, de 23 de 
janeiro de 20 I 3, resolvem celebrar o presente Tenno de Contrai , decorrente do g.ão n° ... . 120 .... , por Sistema 
de Registro de Preços n° 0000/2021, mediante as cláusula ·co içõcs a seguir ciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OU.JIÇfO 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VINC 

O valor estimado do Contrato é d" R$ ( ), confonnc item 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Valor d nto da proposta de preços a ser aplicado sobre a Planilha de Preços 
Unitários é de % ( _ f>OR CENT . 

CLÁUSULA QUARTA- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorTentcs do presente Cuntrato correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias: 

CLÁUSULA QUINTA DOS ACRf~SCIMOS E SUPRESSÕES 
A CONTRA I'AOA li~o:a obrigada a accil<ll, ma:. mesma:; condiçõc!> conlrutuais. os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte c cinco por cc111o) do valor do Contrato, de acordo com o 
constante no art 65, § 1° da Lei Fedcraln° 8.666/1993. 

CLÁUSULA SEXTA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O presente Contrato terá \'igência de _( ) meses, contados a partir de sua assinatura, 
condicionada sua eficácia à publicação na imt,rensa ofidul. 
PARÁGRAFO PRIMEIHO- A CONTRATADA deverá iniciar a c:\ccução dos serviços em até 02 (dois) dias 
consecutivos, contados a partir da data de recebimento da Ordem de Execução de <)erviço, expedida pela Secretaria 
Municipal de.............. .............. · 

A' . Presidente Vnrg:ts, n° 31 O ( 'entro, C~l' · 65.500-000 
CNP J. 06 117.70WOOO 1-58 CJ1l.•hamldinha2U~ l,ewail.con) tclcfon~.;. 98-99167-3542 
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PREFJ<: ITURA MUNICII,AL DE C IIAPADI NHA 

PARÁGRAFO SI:.GUNDO Por se tratar de serviços de natureza continuada, o praL.O previsto no "caput" desta 
cláusula poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, a tim de obter preços e condições mai~ v~ntajosas 
à Administração, desde que demonstrado o intcrc::.se público c a critério dn CON'l RATANTE, até o hmtte de 60 
(sessenta) meses, conforme disposto no art. 57, inciso 11, da L~i J·cderal n° 866611991 . 
PARÁGRAFO rERCEIRO Ocorrendo a prorrogação do pra1o de vigência do Contrato, esta se fará por me10 de 
I ermo Aditivo. 
PARÁGRAFO QUARTO - Nas eventuais prorrogações, os cu otos não renováveis já pagos ou amortizados no 
primeiro ano da contratação deverão ser excluídos como condição para prorrogação. 
PARÁGRAFO QUINTO- A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da Adm:-·~stração 
não gerará à CONTRATADA direito a qualquer espécie dé indeni:;r.ação. 

CLÁUSULA SÉTIMA- OBRIGAÇÔES DA CONTRA TA I> A 
A CON'I RATADA fica obrigada a: 

a) prestar os serviços necessários à execução do objeto deste Contrato, através de mão-de-obra. q tficada, 
observando os cntcrios de quantidade, qualidade técnica, pmzos c cu s previstos na Proposta de Preços. 
no Termo de Refcrencta e neste instrumento; 

b) iniciar a execução dos serviços em até 02 (dois) dias consrculivos contado pat1ir da data de recebimento 
da Ordem de Execução de Scn iço, expedida pela Secretaria MuntciJ>al de In strutura; 

c) não transferir a terceiros o o~jeto do contrato, não sendo pcmutida subcontr ão parcial ou total do. 
serviços que fazem parte deste objeto; 

d) substituir ou afastar qualquer cmprtgado por reco "daç'ão da CO 
causar embaraço a boa execução do objeto cont~ tf(do: 

e) comparecer, sempre que solicitada, li sede da C< >N A 
receber instruções c acertar providências; 

f) obedecer as normas c espcciticações ·onstantcs do E s Anexos e respeitar rigorose'iente as 
recomendações da Assoctaçüo Brasilcim d mmâs Técnt ABNT; · 

g) reparar, corrigir, remover n.:cou ·uir ou su~ituir, dentro do prazo estipulado pela fiscaliatção, os 
eventuais v ictos, defeitos ou ·nCQrreções con~tatado pela fiscalização nos serviços ou nos materiais e 
equipamentos empregados; 

h) indicar formalmente à fiscali:tação, 1 prazo de 05 (cinco) dins consecutivos a contar da assinatura do 
Contrato. o preposto que. uma vez ncetl l.Jx:la CONTRA I ANTE, a rcpre;cntará na execução do objeto 

h.l) O preposto não poderei ser subslt "do sem prévia anuência da CON rRATANTE; 

i) permitir o livre exerc cio da tiscaliz çuo a técnicos designados pela CONTRATAN fE; 
j) fuer prova perante a ON IRA rAN I'E. do cumprimento de todas as suas obrigações trabalhistas, 

previdenciárias. '}Ssistenc.:iais. securitárias e sindicais, decorrentes do presente Contrato, quando exigido; 
k) comparecer em juíZA.!. na hiP.Q se de qualquer reclamação trabalhista intentada contra a CONTRATANTE 

por empregado da CON'I R\ TADA, reconhecendo su"a verdadeim condição de empregadora e substituir a 
CONTRA 'f ANTI--. no p occsso até o linal do julgamento, arcando com todas as despesas decorrentes de 
eventual condenação. 

I) fornecer, às sua11 C\.pcnsas, h uniformes e materiais de proteção e egumnça (equipamentos de proteção 
individual e coletivo), indispensáveis para a execução dos se IV iços que assim o exigirem, em qu ··'ltidades 
compatívei Oom o número de pessoas cmpr~gndus; · 

m) comunicar à CONTRATANTE. imclliutamcnte. qualquer ocorrência ou anom1alidade que venha a 
interferir na execução dos serviços ohjctivados no presente instrumento; 

n) assumir a responsabilidade administrativn, civil c penal sobre danos eventualmente causados aos seus 
funcionários e a terceiros por culpa ou dolo. 

o) receber, conferir, guardar c zelar pelos bens que lhe for\!m confiados pela CONTRATAN'J L, os quais 
ficarão sob sua responsabilidade até o recebimento do objeto do Contrato; 

p) assumir toda responsabilidade administmtiva, civil c penal sobre danos eventualmente causados aos seus 
funcionários e por estes a terceiros, por culpa ou dolo; 

q) responsabilizar-se os custos rctercntcs à aquisi~ão c tmnsporte de materiais e ferramentas necessários a 
execução dos setV iços objeto deste Contrato: 

Av. l'rcsi~knll· V:1rgas, n" J lO Cen1rn, CH'· 65 500-000 
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r) responsabilizar-se pelas despesas com transporte, alimentação c todos os outros encargos incidentes sobre 
a mão-de-obra utilizada para os serviços; 

s) remover do local dos serviços. as suas expensas. diariamente todos os expurgo proveniente dos serviços 
que realizar, independentemente da sua composição~ 

t) responder por todos os encargos trabalhistas e previdenciários, bem como a obrigatoriedade na substituição 
de funcionários de férias ou afastado do serviço por qualquer motivo superior a 02 (dois) dias úteis; 

u) responsabilizar-se exclusivamente pelos salários. gratificações, encargos previdenciários e trabalhistas dos 
servidores alocados no Contrato; 

v) selecionar, recutrar e contratar preferencialmente mão-de-obra local para o cumprimento do objeto deste 
Contrato, em seu nome e sob inteira responsabilidade, observandos os princípios da .eficiência e legalidade, 
bem como os requisitos de qualificação, obrigando-se a observar, rigorosamen todas as prescrições 
relativas às leis trabalhistas, previdenciárias. assistl·nciais, securitárias c sindicais, sen'tlo.çonsiderada, nesse 
particular, como única empregadora, tudo cm respeito ao que preconiza o art. 71 Lei Federal n° 
8.666/1993 e fazer prova perante a CONTRATANTE, do cumprimento de todas e ações, 
decorrentes do presente Contrato, quando exigido; 

w) registrar no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do nhão - CRE/MA a}úlotação de 
Responsabilidade Técnica - AR'I. relativa ao objeto deste 6ntratD. sem ônus adicional para a 
CONTRATANTE. 

x) planejar previamente os scrviyOS e as atividades programadas para que o trabalho .se reafize no menor prazo 
possível; 

y) remover todo material excedente de escavação. cuidando- ç ainda que não seja conduzido para as bocas de 
lobo, causando seu entupimento (áreas urbanas). , 

z) evitar nas áreas de bota-fora, ou de empréstimos necessários ã"C"OalizaçJO dos dispositivos, lançamentos de 
materiais de escavação que possam a{Ctar o sistema de Jrenagcm uperficial. 

aa) manter. durante toda a execução do contrato. em compatibilidade eom as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qu if1eaçào exigidas na licitação. 

t CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA 

~ 
a) expedir as Ordens de Execução de ~erviço: 

b) acompanhar e fiscalizar a exec~1ção do objeto p~entc Contrato; 

c) atestar os documento fiscais pert,inentcs, qllando comprovada a execução dos serviços, podendo recusar 
aqueles que não estejam de acord~' ~lm os termos dcsle Contrato: 

d) notificar a CONTRATADApara a re~ração. correção. remoção ou substituição. às suas expensas, no todo 
ou em parte, de situações em q e se verifiquem vícios. defeitos ou incoJTeções, resultantes da execução dos 
serviços; 

e) efetuar os pa.samentos à G:ONTRATADA, de acordo com a forma c prazo estabelecidos neste instrumento, 
observando as normas administrativas c financetras em vigor; 

f) comunicar ã CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução da obra; 

g) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
CONTRATADA: 

h) proceder às advertências, multas e demais cominàções legais pelo descumprimento das obrigações 
assumidas pela CONTRA fADA. 

CLÁUSULA NONA- DA FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização dos serviços será levada a efeiro pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, úe•acordo 
com os critérios para medições de serviços. à qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 
dos mesmos. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Independentemente da liscalização dos serviços exercida pela Contratante, a 
Contratada está obrigada a manter permanentemente líscalização e supervisão dos mesmos, dentro dos limites 
fixados pela Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser 
prontamente atendidas pela Contratada, sem ônus para o Contratante. 

Av. Presidente Vargas, na J lO Centro. CEJ>: 65.500-000 
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PARÁG RAFO TERCEIRO - A Contratante.-: ~c rcscrvn o direito de rejeitar no todo ou em parte, os .<;erviços 
executados em desacordo com o Contrato. 
PARÁGRAFO QUARTO- Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contmtada. todos os trabalhos contratados 
estarão sujeitos a mais ampla e írrcstrita tiscaliz..nção, a qualquer hora, c em toda a área abrangida pelo serviço, por 
pessoas devidamente credenciadas 
PARÁGRAFO QUINTO- A Contratante se farél presente no local dos serviços por seu(s) fiscal(is) credenciado( os) 
ou por Comissão Fiscal. 
PARÁGRAFO SEXTO- À fiscalização compete o acompanhamento e amplo controle da execução dos serviços, 
até a sua conclusão. 

CLÁUSULA DÉCIMA DO RFCEBIMENTO DEFINITIVO DO OH.n:TO 

Após a conclusão da C\ccução dc~te Contrato, observadas as disposiçõe 
Proposta apresentada pela CONTRA J'ADA. n CONTRA I'AN I b emitirá o Tcnno 
ressalvada a responsabilidade civil e ético-profissional pelo serviço prestudn os ter 
Federal n° 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado, confl>nnc mediçõês n (trinta) dias 
consecutivos, contados da aprcsenln~ão da Nota Fiscal/F ra rçspcctiva, após 1edição e comprovação dos 
serviços executados. de acordo com boletim assinado servidor designado para acompanhar e fiscali7N a 
exec~ção do objeto dc~ta licitação e desde que não haja im ~itivo rov ado pela Contratada. 
PARAG RAFO PRIMEIRO- O pagamento da primeira mcdt~ omcnte ocorrerá com a apresentação da cópia da 
Anotação de Responsabilidade 'I écnica - AR'!~ junto ao C ·lho Ri ional de Engenharia e Agronomia do 
Maranhão- CREA/MA. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nenhum pagamento serâ efetuado a Contratada sem a devida comprovação da 
regu laridade exigida na fase de habilita o da licitaçao. 
PARÁG RAFO TERCEIRO- O png3mcn~ erü cfe uado pela CONTR.A:I'AN rE, diretamente na Conta Corrente 
da CONTRATADA, no Banco ~· Agên . Coilta Corrente ___ _ 

PARÁGRAFO QUAR lO - o caso de eventual a o de pagamento. desde que a Contratada não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto. será devida compens, ção financeira, que será calculada, mediante a aplicação da e seguinte fórmula: 

EM • 
Na qual: 
EM = Encar~os morat · rios; 
N Númer Cle dias entre a data prevista para o pagamento c a do efetivo pagamento; 
VP Va lor da parcela a ser paga. 
I Índice de compcnsa~ão financeira 0.000 I 6438, assim apurado: 
r c (T = ( 6/ I 00) I 3651 = 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

PARÁG RAFO QUlNTO - Caso a Contratadn scjn optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuiçõe!i das Microempresas c das Empresas c Pequeno Porte (SIMPLES), deverá apresentar, juntamente com 
a Nota Fiscal, declara<;élo na qual fw.:u constar essa condição. conforme modelo tn.t.ddo na Instrução Normativa SRF 
n." 480, de 15 de de1cmbro de 2004. 

PARÁGRAFO SEXTO A Contratnnte poderá deduzir do mtmtautc a pagar os valores correspondentes a multas 
ou inden iLações devidas pela Contratada. 

PARÁGRAFO SÉTIMO Nenhum pagamento scní ctetuudo ii Contratuda enquanto pendente de liquidação 
qualq uer obrigação financeira que lhe for imposta. em virtude de penalidade ou inadimplência. pelo 
descumprimento deste contrato. sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização mo ·~.tária. 

A v. Presidente Vargas, n° 310 - <. 'entro. CI:P: 65.500·000 
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CLÁUSULA DFCIMA SL·C,UNDA- DAS PENALIDADES . 
O dcscumpnmcnto. total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 

CONTRATADA às sanções prevrstas na Lei Federal 11° I 0.520/02, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n° 
8.666/93. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso iruustificado no início dti:, serviços sujeitará a CON IRA I ADA à aplicação 
de multa moratória diária de 0.02G·ó (dois centésimos por cento) sobre o valor da Ordem de 1-xecução d\! Serviço 
expedida, a j uí:w da Administração, até o limite de I 0% (det por cento). 
PARÁGRAFO SEGUNDO No caso de inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração 
poderá, garantida a prévra e ampla defesa. aplicar as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa de I 0% (dez por cento) sobre o valor lutai do Contrato; 
c) suspcn&ão temporária de participa~ão em licitação e impedimento de cnn dministração, 

por prazo não superior a 02 (dois) anns; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Admini~thl ao Pública enquanto ptlfdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja pmn o j<Jl a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade: 

PARÁGRAFO ThRCEIRO - As sanções previstas nas alíneas ·•a", "c" e ''d" do 
aplicadas cor1juntamentc com a prevista na alínea "b". 
PARÁGRAFO QUARTO Se a CON rRATADA ensejar o ret, mcnto -e~ccução do certame, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, compurtnr-s rnodo t 4iôn . fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito previu da ampl.ft ddcsa, lica impcd a de licitar e contratar co··1. a 
Prefeitura Municipal de Chapadinha/MA, pelo pra7o de at OS) 1co) un uanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante, própria autondade que aplicou a 
penalidade, sem prejuízo da aplicação das mult n.:\ istas ne~tc instrumento e das demats cominações legais. 

PARÁGRAFO QUINTO- Caberá ao liscal do C ntrat propor a aplica~ão da." p~nalidades previstas, mediante 
relatório circunstanciado. apresentando prO\ as que ustifiguetn n proposição. 

PARÁGRAFO SEXTO Após a aplicnção de qualqu f'{>•!nalidade scr{t feita comuntcação escrita à 

CONTRATADA e publicação na imnrcnsn oficml. con:.t~ndo o íundamcnto legal. excluídas os casos de aplicação 
das pena lidades de ad\ertencia e multá de morn. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - As m ultas deverão ser recolhidas no pra1.o de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
data da notificação, em conia bancária a ser informadu J)Cia CONTRATANTK 
PARÁGRAFO OI f AVO Os pres da multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela 
CONTRATAN'T F ou cobrados-diretamente da CONTRATADA, amig{tvel ou judicialmente. 

PARÁGRAFO NONO- Nenlurm pa •a1ncnto será leito ã CONTRATADA antes dL pagas ou relevadas as multas 
que lhe tenham sido aplicada~. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA R•:sCJSÃO 

Constituem motivos pam a rescisão deste Contrato: 
a) a não cumprimento de cláusulas contralllais. especificações ou pmzos; 
b) o cumprimento irregular de clímsulas contrutuais, especilicações ou prazos; 
c) a lentidão do seu cumprimento, lc\ando n CONTRATAKTE a comprovar a impossibilidade da 

conclusão dos sen içns, no prazo cstipul.tdo; 
d) o atraso injustificado no início da prestação dos ::.erviços; 
e) a paralisação dos scrvi~os. sem justa causa c prévia comunicação à CONTRA I ANTE; 
f) a subcontratação total ou parcinl do seu objeto, a as:.ociação da CONTRA l ADA com outrem, a 

cessão ou transfercncia, total nu parcial. hem como a fusão, cisão ou mcorporação; 

A\ . Prcsiúcnt.: Vnrg.1s. no 31 O l'cmro, < EP 65.500-000 
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g) o desatendimento das determinações regulares emanadas por .scrvtdor designado para acompanhar 
e fiscaliatr a sua execução. assim como as do Secretário Municipal de Infraestrutura ou da prefeita 
Municipal~ 

h) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da Lei 
Federal n° 8.666/93: 

i) a decretação de tàlência ou a instauração de insolvência civil: 
j) a dissolução da CON'I RA T ADA: 
k) a altcraçao social ou a modificnção da finulidadc ou da estrutura da CONTRATADA, que 

prejudiquem a execução deste Contrato; 
I) descumprimento do disposto no inciso V do a11. 27 da Lei Federal 11° 8.666/93, sem prt_;·J,ízo das 

sanções penais cabíveis: 
m) a fraude na execução do Contrato. o comportamento de modo ini 

cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas n 
o, a declaração falsa e o 

• ]
0 da Lei federal n° 

I 0.520/2002 
n) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior. regularmente l'Otnprovadd i1 dtti'và da execução 

do Contrato: 
o) nuões de intere~sc público, de alta rclcvâncin c amplo c ôhccimcnto justif1 as e determinadas 

p) 

ubordinaaq a CONTRATANTE e 

modificação do valor inicial 
i Federal n° 8.666/1993, salvo as 
• nos tcnnos do inciso 11, § 2° do 

q) a suspensão de sua execução. por ordem escrita da CONTRA I'ANTE, por prazo superior a 120 
(cento c vinte) dias, salvo em caço c calamidade RÚI:ilicn, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repl.!ridas su lCn ' qu~ totalizem o mesmo pra:lü, independente ··•ente do 
pagamento obrigatório de im iza~ ~las sucessivas e contratualmente imprevtsta 
desmobilizações c mobiliuçõcs c ou g prcvt!rtas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o 
direito de optar pela~uspensão do cum imento dns obrigações assumidas até que seja normalizada 
a situação; 

r) o atraso superior a 90 nO\cnta) di dos pagamentos devidos pela CON IRA I ANTE decorrentes 
de serviçosjá p lados. sa em caso de calamidade públicfl, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, asscguntoo a C 'I RATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de 
suas obrigaçõetõ até que seja normalizada a situação. 

PARÁGRAI'O PRIMEIRO- 0::. casos dl.! rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraaitório e a ampla defesa. 
PARÁGRAFO SEGUNDO- A rescisão deste Contmto podcri1 ser: 

a) determinado por ato unilateral e escrito da Ad1~1inistração nos casos enumerados nas alíneas "a" a 
"o" desta cláusula; 

b) amigável. por acordo entre as partes, reduzido a tem10 no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a CON IRA I'AN'I F: 
c) judicialmente, no~ termos dn legislação. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com ha"c nas letra~ .. n,. a ••r" desta Cláusula, sem que 
haja culpa da CON.I RA 1 ADA. "crá esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, 
tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 
PARÁGRAr·O QUAR1 O - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos 
créditos decorrentes dn Contrato, at~ o limite dos pn.;juízos cau.;ados à CoN·I RATANTE, além das sanções 
previstas neste instrumento. 

A'. I' residente Vurgru. no 31ll Centro. CI P: 65.500·000 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -l)AS COMUNICAÇÕES 
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se 

processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo 
consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -I>A PUBLICAÇÃO 

A CONTRA 1 ANTf fará publicar o extrato do presente Contrato na imprensa oficial na forma do Art. 
61 da Lei Federal n° 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉXTA- 1>0 FORO 

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Chapadinha!MA, c m r 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvida <mundas d 

E assim, por estarem de llCllrdo. ajustadas e contratadas. npó:-; t 

firmam o presente ( ontrato, em 03 (três) vias de igunl teor e forma para um s 
que também os subscrevem . 

/\\ l'rcsid.:ntc Vnrgns, n° 310 - Centro. CI'P: 65.500.000 
CNPJ. 06 117.709 0001-'\8 fl'lch.lp<~dmha2021a m .. I com - telefone: 9R-99167-35·t2 
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PREGÃO ELETRÔNICO 0°029/2021 
Processo Administrativo: 1362/2021 PMCH 

Objeto: Contratação de empresa especializada para Recuperação de Estradas Vicinais e obras 
de Artes correntes na zona rural de Chapadinha. 

PARECER JURÍDICO: 
Sobre a minuta de edital e contrato de processo li citatório na 

modalidade Pregão Eletrônico 

Avenida Presidente Vargas no 310- Centro- Chapadinha/MA 

CNPJ: 06.117.709/0001-58 
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PARECER JURiDICO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1362/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO PE N° 029/2021 
ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação - CPL 
INTERESSADO: Presidente da CPL 
ASSUNTO: Parecer sobre minuta de edital e contrato de processo licitatório na 
modalidade Pregao Eletrônico 

DA ANÁLISE F Á TI CA 

EMENTA: minuta de edital de licitação, na empresa 
especializada modalidade pregão eletrônico, e 
anexos, que tem como objeto contratação de 
empresa especializada para recuperação de 
estradas vlcinais e obras de artes correntes na 
zona rural do municfpio de Chapadinha. 

Trata-se de parecer sobre minuta de edital de licitação, na modalidade 
pregão eletrônico, bem como seus anexos. O Excelentlssimo Secretário Municipal de 
Obras, Urbamsmo e Mobilidade Urbana apresentou solicitação para atender a demanda, 
justificando que os itens ora licitados são destinados para suprir as necessidades de 
realização dos serviços de recuperação de estradas vicinais e obras de artes correntes 
na zona rural do municfpio de Chapadinha. 

Desta feita , consta nos autos, autorização da Secretária Municipal 
Adjunta de \Administração, declaração de adequação orçamentária, pesquisa de 
mercado, mapa comparativo de preços, e Termo de Referência, no qual se delimita o 
objeto, justificativas da solicitação, especfficações técnicas, dotação orçamentária, 
controle de execução, dentre outras disposições. 

Após, vieram os autos para análise e parecer da minuta do edital e do 
contrato 

É o relatório. 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Inicialmente, cumpre destacar que compete a esta Assessoria, única e 
exclusivamente, prestar consultoria, sendo este parecer meramente opinativo, sob o 
prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos a 
conveniência e oportunidade da prática dos atos administrativos, que estão reservados à 
esfera discncíonária do administrador público legalmente competente, tampouco 
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examinar questões de natureza eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira, 
salvo hipóteses teratológicas. 

No caso em tela, a análise do presente parecer é restrita aos parâmetros 
determinados pela Lei no 8.666/93, pela Lei no 10.520/02 e Decreto 5.450/05 e pelo 
Decreto 7.892/13 e 8.250/14. No mérito, a contratação poderá ser levada a efeito pela 
modalidade escolhida, ou seja, o Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, com 
amparo no Decreto 5.540/05, conforme dispositivos abaixo transcritos, haja vista tratar­
se de aquisição de bens e serviços comuns, ou seja " ... aqueles cujos padrões de 
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações definidos pelo edital, por meio de especificações usuais do mercado", 
vejamos o que dispõe a legislação; 

"Art. 1• A modalidade de licltaç:Jo pregao, na forma 
eletr6nica, de acordo com o dtsposto no § 1" do art. 
2• da Le1 n• 1 O. 520, de 17 de julho de 2002, destina­
se é aquisiçao de bens e serviços comuns, no ambito 
da Uniao, e submete-se ao regulamento estabelecido 
neste Decreto. " 

Nos demais aspectos, examinada a referida minuta do edital e do contrato 
nos presentes autos, devidamente rubricadas, bem como documentação presente aos 
autos, entendemos que guardam regularidade com o disposto nas Leis Federais no 
8666/93, pela Lei no 10.520/02, Decreto 5.450/05 e pelos Decretos 7.892/13 e 8.250/14, 
visto que presentes as cláusulas essenciais, sem quaisquer condições que possam 
tipificar preferências ou discriminações. 

DA CONCLUSÃO 

Por todo o exposto opinamos, pela aprovação da minuta do edital e 
FAVORAVELMENTE pela possibilidade de realização do presente processo licitatório, 
tendo em v1sta a fundamentação fática e legal apresentada ao longo desse parecer. 

É o parecer, salvo melhor juizo. 

Chapadinha, 19 de outubro de 2021 

Marlslan~armo da Silva 

~\Jl1Grrdica 
OAB/MA 20.603 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO- REGISTRO DE PREÇOS Fls .::::...61~-r:-
~~____,--~~--~--'PARA SERVIÇOS no 029/2021-SRP ~rocN2~q 

PROC. ADM. No 1362/2021-PMCH .'-PJ.ltJ---1-Ass _....__...._. 

O MUNICÍPIO DE CHAPADINHA/MA, TORNA PÚllLICO, PARA CONJIEClMEN f r--.~ 
INTERESSADOS, QUE A PREFEITURA MUNICIPAL, REALIZARÁ LICITAÇÃO, PARA REGISTRO DE 
PREÇOS NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELit~TRÓNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
MAIOR DESCONTO POR PREÇO GLOBAL, NOS TERMOS DA LEJ N° 10.520, DE 17 DE JULIIO DE 
2002, DO DECRL fO N° 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DO DECRETO N° 7.746, DE 05 DE JUNHO 
DE 20 L2, DO DECRETO N° 8.538, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015, APLICANDO-SE, SUBSIDIARIAMENTE, 
A LEI N° 8.666, DE 21 DF JUNIIO DE 1993, E AS EXIGI~NCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. LEI 
COMPLEMENTAR No 123/06 •: 147/2014, SUBSIDIARIAMENTE, PELA LEI No 8.666/93 E DEMAIS 
LEGISLAÇÃO, SOB AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE ATO CONVOCA TÓRIO E ANEXOS. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor dc:.ignado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 
W\ pon.ddecompr.tspuhlicas.com.br. O servidor terá, dentre outros, as seguintes atribuições: coordenar o 
processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equi~ 
responsável peta sua elaboração; conduzir a sessão pública na intemet; verificar a confo1midade da proposta com 
os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir 11 etapa de lances; verificar c julgar as condições de habilitação; 
receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; 
indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; c encaminhar o processo devidamente 

li 
instrutdo a autoridade responsável pela adjudicação e propor a homologação. 

ÓRGÃOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INSFRAESTRUTURA 

INTERESSADOS: 
JDATA E HORA DE 

INICIO DAS PROPOSTAS: 
08:00M DO DIA 25/10/2021 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA LIMJTE 
17H:59M DO DIA 01/11/2021 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

PARA IMPUGNAÇÃO: 
DATA E HORA FINAL 

08H:29M DO DIA 05/11/2021 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 
iDAS PROPOSTAS: 

DA TA DE ABERTURA 
DAS PROPOSTAS - 08H:JOM DO DIA 05/11/2021 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 
SESSÃO PÚBLICA: 

LOCAL: \V\YlV_.norta ldecom_prns_uu b I icas. com. br 

MODO DE DISPUTA ABJ:RTO E FECHADO 

! 
1. DO OBJETO. 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para l:VENTlJAL CONTRA TA ÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS E OBRA ft 
ARTES CO~NT~S NA ZO~A RURAL DO MUNJCiJ•Jo OI~ C IIAJ•ADJNIIA, confonnc condi , 
quantidades e eXJgênctas estabclecH.las neste Edital c seus anexos. 

1.2. A licitação será terá um ITEM ÚNICO, confonne tabela constante do Tenno de Referência. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o MAIOR DESCONTO, observadas as exigências contidas n ste 
Edital e seus Anexos quanto às espccit1cações do objeto. 
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2.2. O Valor deste processo será SIGILOSO- nos termos do Art. 15 do Decreto n° 10.024/2019 

3. DO CREDENCIAMENTO. 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAAS que 
permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRONICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Comprns Públicas, no sítio www.porlllltleciJmtJFIISpublictl.v.c:om.br; 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante 
legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

e 3.4. o licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos pmticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistemu ou do órgão ou entidnde promotora da licitação por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS c mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à con-eção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento dã 
habilitação 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas c empresas de pequeno porte, para as sociedades 
cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o microemprcendedor individual - Mf I, nos 
limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006. 

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICI J'AÇÃO OS INTERESSADOS: 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações c celebrar contratos administrativos, na fonna da legislação vigente; 

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital c seu(s) ancxo(s): 

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representuçllo legal no Brasil com poderes expressos para receber ci ção e 
responder administrativa ou judicialmente; ~ 

4.3.4. Que se enquadrem nus vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993; 
4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liqui açã 

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acór ão n° 
746/2014-TCU-Plenário). 

Av. Presidente Vargas, n° 310- Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. 06.117.70910001-58 - cnlchnpadml a2021 1a gmru!çnm - telefone: 98-99167-3542 



4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ "SIM" OU 
''NÃO" EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apta 
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo ''não" impedirá o prosseguimento no certame; 

4 .4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não'' apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte. 

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos~ 

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências edítalicias; 

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitaçno no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição~ 

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SL TI/MP n° 2 
de 16 de setembro de 2009. 

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos 111 e IV do art. I o c no inciso 111 do art. 5° da Constituição Federal; 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitam o licitante às sanções previstas em 
lei e neste Edital. 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 
envio dessa documentação. 
5.2. O envio da proposta. acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de 
chave de acesso e senha. 

5.3. As Microempresas c Empresas de Pequeno l'm1c dcvcrfio cncurninluu u documentação de habilita~ilo 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal c trabalhista, nos tennos do art. 43, § I o da LC n° 123, de 2 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pr gão~ 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante dn inobservância de quaisquer mensa ~ 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos e 
habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

A v. Presidente Vnrgas, n° 310-Centro, CEP: 65.5()().()00 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE CHAPADINIIA Ass .o..--;o.-.--, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CliAPADI 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o qué 
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.7. Os documentos que compõem a proposta c a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

6.1. O LICITANl E DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANl E O PREENCHIMENTO, NO SISTEMA 
ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS: 

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional; 

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as infonnações similares à especificação do Tenno de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou 
inscrição do bem no órgão competente. quando for o caso; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou 
serviços. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (NOVENTA) DIAS, a contar da data de sua 
apresentação. 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas nonnas de regência de contratações 
públicas, quando participarem ele licitações públicas; 

e 7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO o.: 
LANCES. 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e 
local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7 .2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema. com acompanhamento em te 
real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo ern sentido contrário, le 
a efeito na fase de aceitação. 

7 .3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão d 
de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licit 
A v. Presidente Vargas, n° 310 · Centro, CEP: 65.500·000 
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7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente infonnados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edital. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último po~ 
ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7 .8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 1% (HUM POR 
CENTO). 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser interior a vinte (20) segundos e o 
intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados 
pelo sistema os respectivos lances. 

7 .10. Será adotado para o envio de lances no pregão elrtrônico o modo de disputa" ABERTO e FECHADO, em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 
sessão pública. 

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trntn o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 

7 .14. Encerrada a fase competitiva sem que haja n prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 

7 .15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados 
pelo pregoeiro. 

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido c registrado 
primeiro. 

7 .17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes :scrno inlonnadus, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7 .18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrôn c 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minut 
sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participante do 
certame, publicada no Portal de Compras Públicas, http://\\W\\.portaldccomprnspuhlicas.com.br, quando s rão 
divu lgadas data e hora para a sua reabertura. E sem reiniciada somente npós decorridas vinte e quatro hora da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utili:~~do para divulgação.~ 

Av. Presidente Vargas, n° 310-Ccntro, CEP: 65.500-000 
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7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparnção com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006. 
regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015. 

7 .22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de requeno porte que se encontrarem na faixa 
de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 
primeira colocada. 

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 
pelo sistema, contados após a comunicação automática parn tanto. 

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de requeno porte melhor· classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, 
no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá aprcsentnr melhor oferta. 

7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o 
critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de prcferênci 
conforme regulamento. 

7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que 
só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do 
modo de disputa aberto e fechado. 

7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art. 3q 
§ 2°, da LEI N° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, nos bens e serviços: 

7.28.1. Produzidos no país; 

7.28.2. Produzidos por empresas brasileiras: 

7.28.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7 .28.4. Produ1:idos por empresas que comprovem cumprimento de r~scrva de cargos prevista em lei pura pess a 
com deficiência ou parn reabilitado da Previdência Social c que atendam às regras de acessibilidade previs 
na legislação. 

7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora. será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propos s 
empatadas. 

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sist na 
eletrôn ico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor propo ta 
vedada a negociação em condições diterentes das previstas neste Edital. 

Av. Presidente Vnrga.o;, no 31 O- Centro, CEP: 65.500·000 
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7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

7.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 O>UAS) horas, cnv1e a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso. dos 
documentos complementares, quando necessários à confinnação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 

7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a làse de aceitação e julgamento da proposta. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 
e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo llnico do art. 7° c no§ 9° do art. 26 do Decreto n.0 I 0.024/2019. 

e 8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado (Acórdão n° 1455/20 18 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifesta mente inexequível. 

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 
ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
materiais c instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade 
da remuneração 

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realil',em diligências para aferir a cxcquibilidade e a legalidade 
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a reali1.ação de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 
no mfnimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, c a ocorrência será registrada em ata; 

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e fonnalmente aceita pelo Pregoeiro. 

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassiftc.ado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente 
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a sua 
continuidade. 

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o 
lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condiçõe 
diversas das previstas neste Edital. 

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta c passar à subsequente, poderá negoci 
com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.8.2. A negociação será reali:t.adn por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas c empresas de pequeno porte, sempre que 
proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subscquentc, haverá nova verifica ·ão, pelo sistema, d 
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eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 c 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida, se for o caso. 

8.10. Encerrada a anâlise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado 
o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO. 

9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABIUTAÇÃO DO LI ClT A~TE 
DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO VERIFICARA O 
EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO 
À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTUM 
CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS, 1.:. AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 

e 9.1.1. Possuir Cadastro do Portal de Compras Publicas; 

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas c Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas CNéP ( '"" .portnldatmn<.,_Rarencia..g_o\ hr ); 

9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nac10nal de Justiça {vvw\\ .cnj ju br improbidade adm con ultar_rcqucrido.php,. 

9.1.4. Lista de Inidôneos, mantidn pelo Tribunal de Contas da União TCU 
!..:.:. J .tcu.gov.br/ords f?...p 1660 3.0 

9.1.5. A consulta aos cadastros será rcali1.ada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, n proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará pnra verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 
de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

9.1.5.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputam o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

9.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate tct , 
previsto nos arts 44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida a 
aceitação da proposta subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de pnrticipação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do POR 
DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal c trabalhista, à qualifica ão 
econômica financeira e habilitação técnica. 

9.2.1. É dever do licitante atualiz:u previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMP 
PUBLICAS, para que estejam vigentes na dnla dn abertura da sessão pública, ou encaminha{, em conjunto 
a apresentação da proposta, a respectiva documentaçllo atuali7..ada. 
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9.2.2. O descumprimento do subitcm acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais emissores de certidões feita reJo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 
válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.3. llavendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato dig1tal, 
via sistema, no prazo de 02 ffiUAS) HORAS, sob pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos onginais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNP J/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matri7., todos os documentos deverJo estar em nome da matril'., e se o licitante for a filial. 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria nature~ 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual- MEJ: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cttia aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
w,," not taldoemnreendcdor,.g_ov.br; 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI. ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência: 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundaç!lo c estatuto social em vigor, com a ata da asscmbleia que o apr \ou 
devidamente arquivado na Junta Corncrcifll ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respe ;tlva 
sede, bem como o registro de que trata o art. I 07 da Lei n° 5.764, de 1971; 

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respe 

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
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9.9.1. CNPJ- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751 , de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VIl-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de t 943 e Certidão de Débitos Administrativos do 
MTE expedida com base na Portaria 1.421 de 12 de Setembro de 20 14; 

9.9.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 
Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde n empresa for sediada; 

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa da Divida Ativa junto aos 
Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada 

9.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 
Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

9.9.8. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa da Dívida Ativa junto aos 
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

9.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 
que esta apresente alguma restriç:1o, sob pena de inabilitação. 

9.9.10. As licitantes arcarão com todos o:s custos decorrentes da obtenção e aRresentação dos Hocumentos 
para habilitação, a proposta de preços inicial e os documentos de habilitação deverão er anexados concomitanto 
ao registro da proposta no sistema. as declarações e proposta inicial deverão ser assinados digitalmente atravé 
(Je assinatura di ital. P.ara conferir aos mesmos autenticidade e intemdade. 

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n° 11.1 O I 
de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja 
dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 
na forma da lei, que comprovem a boa situação finnnccim da empresa, vedada u sua substituição por balancch .. "t> 

ou balanços provisórios, podendo ser atualizndos por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) mes 
da data de apresentação da proposta~ 

9.10.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada co 
microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercíc o 
financeiro. (Art. 3° do Decreto n° 8.538, de 20 15); 

9.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de bala 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; ~ .

11 
} 
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9.10.2.3. É admissível o balanço intcnnediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

9.10.2.4. Caso o licitante seja coopcrntiva. tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 
contábil-financeira, confonne dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as 
penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices do 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a I ( um) resultantes da 
aplicação das fónnulas: 

LO = Ativo Circulante+ Realil..ávcl n Longo Prazo 
Passivo Circulante+ Passivo Não Circulante 

Ativo Total SG = ----~~~~:...:.:....:~::.:._-:---=-:----:---
Passivo Circulante+ Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 
LC = Passivo Circulante 

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual n I (um) em qualquer dos índices de Liquide~ 
Geral (LO), Solvência Geral (SG) e Uquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a 
Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 
I 0% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

9.10.5. Os licitantes deverão apresentar declamção em modelo próprio com alíquotas dos impostos inerentes 
aos tributos devidamente assinado pelo contador respnnsável dn empresa. 

9.10.6. A licitante deverá apresenta por meio de Nota Explicativa suplementar, assinada por Responsável 
Técnico habilitado, discorrendo sobre a composição de contas fonnadoras do Capital de Giro Liquido, 
esclarecendo de forma o~jctiva o motivo existente de valor relevante concentrado na Conta Caixa, com 
finalidade de conhecimento da qualidade dos itens formadores da estrutura patrimonial demonstrada no Balanço. 

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

9.11.1. Comprovação de capacidade técnic-o-profissional, através de um ou mais atestados de capacidade 
técnica, devidamente registrado no CREA da região onde os serviços foram executados, acompanhado(s) da(s) 
respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico - CAT do responsável técnico do licitante indicado para 
execução do objeto desta licitação por execução de obra ou serviço de características semelhantes ou superiores 
às do objeto desta licitação. 

9.11.1.1. Regtstro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura c Urbanismo), confonne as áreas de atuação 
previstas no Projeto Básico, em plenavalidadc; 

9.11.1.2. Declaração tbnnal de que disporá, por ocusião da futum contratação, 
aparelhamento e pessoal técnico considerados essenciais para a execução contratual. 

9.11.1.3. Comprova~1o por meio de fotos de que a empresa possui maquinários o suficiente 
execução dos serviços, assim como documentos destes equipamentos que tais como: Contrato de Compra e V 
e Notas Fiscais destes equipamentos que demonstrem ser de tàto da empresa ou dos sócios a ela pertencentes. 

9.11.1.4. Declaração do licitante de que, caso seja vencedor, contratará pessoas presas ou e ssos 
acompanhada de declaração emitida pelo órgno responsável pela execução penal de que dispõe de pessoas p esas 
aptas à execução de trabalho externo, nos tennos do Decreto Fedem! n° 9.450, de 24 de julho db..2018. 
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9.12. A existêncta de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas 
as demais exigências do edital. 

9.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, 
a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declamção do vencedor, comprovar a 
regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação. seguir-se outra microempresa, empresa 
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regulari:.r.ação. 

9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão 
informando no .. chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigtdos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá 
nova ver i fi cação, pelo sistema. da eventual ocorrência do empate ficto. previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, 
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitnção da proposta subsequentc. 

9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

10. OUTRAS COMPRO V AÇÕES 
10.1. Declaração de locnli7..ação e funcionamento com (Georreferenciadas) que indique todos os dados 

pertinentes (endereço, cidade, estado, CEP, ponto de referência e telefone) . 
10.2. O Georreferenciamento com fotos podem ser reali71ldos gratuitamente por aplicativos gratuitos (basta 

pesquisar em site de pesquisa (georreferenciar fotos). Justifica-se o pedido por oportunidade e conveniência 
para localizar empresas com facilidade c para localização em caso de diligência, e não ter que se amparar 
com empresas fantasmas. 

10.3. Caso haja duvidas sobre a veracidade da Declaração de Localização e funcionamento com fotos 
(Gcorrefercnciadas), o Pregoeiro e Equipe de apoio ou autoridade competente poderá designar a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo; vedada a inclusão posterior 
de documentos ou infonnação que deveria constar originalmente da proposta. (Lei n° 8.666/93 Art. 43 § )0~ 

11. DO ENCAMINHAMENTO I>A PROPOSTA VENCEDORA. 

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no pr.u;o de 02 (DUAS) HO RA 
a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico c deverá: 

11.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras. entrelinhas ou rcssal 
devendo a última folha ser assinada e as demais ntbricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

11.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagame 

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execu ão 
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
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11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas nn proposta, tais como marca, modelo, tipo. fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 

11.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global 
em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93). 

11.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

11.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, no objeto deste Edital, sem conter alternativas 
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação. 

11.5. A proposta deverá obedecer aos tem10s deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

11.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 

12. DOS RECURSOS. 

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mmimo trinta minutos, 
para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de fonna motivada, isto é, indicando contra qual(is) 
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da 
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

12.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentraní no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 
admissibilidade do recurso. 

12.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse 
direito. 

12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as 
razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazõcs também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo 
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante n 
Edital. 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da se 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os 
anulados e os que dele dependam. 

13.1.2. Quando houver erro nn aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitan'e declarado vence;jirói--""' 
não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a re ularização fiscal e 
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trabalhista, nos termos do art. 43, §lo da LC 11° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encen·amento da etapa de lances. 

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fac;e do 
procedimento licitatório. 

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após n regular decisão dos recursos apresentados. 

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 
procedimento licitatório. 

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

15.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até OS (CINCO) dias uteis, contados a 
partir da data de sua convocação, para assinar a Atn de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela 
fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejufzo das sanções previstas neste Edital. 

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de 
Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com 
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (CINCO) 
dias uteis, a contar da data de seu recebimento. 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQIDVALENTE. 

17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada n contratação, será firmado Termo de Contrato ou 
emitido instrumento equivalente. 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de OS (CINCO) dias üteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/ Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17.2.1. Alternativamente u convocaçfio para cornpnrcccr perante o órgão ou entidade para a assinatura do Te ~ 
de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administrnção poderá encaminhá-lo para assinatura 
aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrôni ~ 
para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCOJ dias, n contar da data de seu recebimento. 

17.2.2. O prazo previsto no subitcm anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitaçãojustific a 
do adjudicatário e accata pela Administração. 

17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjUdicada, implica 
reconhecimento de que. 
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17.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei n° 8.666, de 1993; 

17.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

17.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão suo aquelas previstas nos arttgos 77 e 78 da Lei no 
8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 c 80 da mesma Lei. 

17.4. O prazo de vigência da contratação se encerro no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo e 
poderá ser prorrogado conforme previsão no instmmento contratual ou no termo de referência. 

17.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão temporária 
de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências Impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril 
de 2018, e nos termos do art. 6°, 111, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

17.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas 
neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante n vigência do contrato. 

17.6.1 .. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo 
de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicaçllo das penalidades previstas no edital e anexos. 

17.7. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata 
de registro de preços. 

17.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou 
se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a AdministraçRo, sem prejuízo da aplicação das sanções 
das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 

18.1. Os preços poderão sofrer alterações obedecidas às d isposiçõcs contidas no art. 65, da Lei n° 8.666/1993. 
Parágrafo Primeiro: O preço contratado poderá ser revisto Clll face da e\entual redução daqueles praticados no 
mercado, ou em ra7.ão de fato que eleve o custo dos bens registrados. 
Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente contratado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e 
sua adequação ao praticado pelo mercado. 

19. DO RECEBJMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 

17. Após a conclusão da execução deste Contrato, observadas as disposições do Termo de Referência e da Prop 
apresentada pela CONTRATADA, a CONTRATAN rE emitirá o Termo de Recebimento Dcfi iti 
ressalvada a responsabilidade civil e ético-profissional pelo serviço prestado, nos tennos do art. 73, § 2°, 
Federal n° 8.666/1993. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

18.1. São obrigações da CONTRATANTE: 
a) expedir as Ordens de Execução de Serviço; 

b) acompanhar e fiscalizar a execução do objeto presente Contrato; 
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c) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução dos serviços, podendo recusar 
aqueles que não estejam de acordo com os termos deste Contrato; 

d) notificar a CONTRATADA para a reparação, correção, remoção ou substituição, às suas expensas, no todo 
ou em parte, de situações em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução dos 
serviços; 

e) efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a fonna c prazo estabelecidos neste instrumento, 
observando as normas administrativas e financeiras em vigor, 

f) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução da obra; 
g) prestar as mfonnações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados 

CONTRATADA; 
h) proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações 

assumidas pela CONTRATADA. 

e 18.2. A CONTRATADA fica obrigada a; 

a) prestar os serviços necessários à execução do objeto deste Contrato, através de mão-de-obra qual ificad~ 
observando os critérios de quantidade, qualidade técnica, prazos e custos previstos na Proposta de Preços, 
no Tenno de Referência e neste instrumento; 

b) iniciar a execução dos serviços em até 02 (dois) dias consecutivos, contados a partir da data de recebimento 
da Ordem de Execução de Serviço, expedida pela Secretaria Municipal de Infraestrutura; 

c) não transferir a terceiros o objeto do contrato, nfio sendo pennitida a subcontratação parcial ou total dos 
serviços que fazem parte deste objeto; 

d) substituir ou afastar qualquer empregado por recomendação da CONTRATANTE, que comprovadamente 
causar embaraço a boa execução do objeto contratado; 

e) comparecer, sempre que solicitada, à sede da CONTRATANTE, em horário por esta estabelecido, a fim de 
receber instruções e acertar providências; 

f) obedecer as normas e especificações constantes do Edital e seus Anexos e respeitar rigorosamente as 
recomendações da Associação Brasileira de Nonnas Técnicas- ABNT; 

g) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir. dentro do prazo estipulado pela fiscalização, os 
eventuais vícios, defeitos ou incorreções constatados pela fiscalização nos serviços ou nos materiais e 
equipamentos empregados; 

h) indicar formalmente à fiscalização, no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos a contar da assinatura do 
Contrato, o preposto que, urna vez aceito pela CONTRATANTE, n representará na execução do objeto. 

h.l) O preposto não poderá ser substitufdo sem prévia anuência da CONTRATANTE; 

i) permitir o livre exercício da fiscalização a técnicos designados pela CONTRATANTE: 
j) fazer prova perante a CONTRATANTE, do cumprimento de todas as suas obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, assistenciais, securitárias e sindicais, decorrentes do presente Contrato, quando exigido; J 

k) comparecer em juízo, na hipótese de qualquer reclamação trabalhista intentada contra a CONTRATANTE 
por empregado da CONTRATADA, reconhecendo sua verdadeira condição de empregadora e substituir a 
CONTRATANTE no processo até o final do julgamento, arcando com todas as despesas decorrentes de 
eventual condenação: 

I) fornecer. às suas expensas, os unifonnes c materiais de proteção e segurança (equipamentos de proteç o 
individual e coletivo). indispensáveis para a execução dos serviços que assim o exigirem, em quantidad • 
compatíveis com o número de pessoas empregadas; 

m) comunicar à CONTRATANTE, imediatamente, qualquer ocorrência ou anonnalidade que venha 
interferir na execução dos serviços objetivados no presente instrumento; 

n) assumir a responsabilidade administrativa, civil e penal sobre danos eventualmente causados aos seu 
funcionários e a terceiros por culpa ou dolo. 

o) receber, conferir, guardar e zelar pelos bens que lhe forem confiados pela CONTRATANTE, os qua · 
ficarão sob sua responsabilidade até o recebimento do objeto do Contrato; 

p) assumir toda responsabilidade administrativa, civil e penal sobre danos eventualmente causados aos seu 
funcionários e por estes a terceiros, por culpa ou dolo; 
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q) responsabilizar-se os custos referentes ã aquisição e transporte de materiais e ferramentas necessários a 
execução dos serviços objeto deste Contrato; 

r) responsabili1.ar-se pelas despesas com transporte, alimentação e todos os outros encargos incidentes sobre 
a mão-de-obra utilizada paro os serviços; 

s) remover do local dos serviços, as suas expensas, diariamente todos os expurgo proveniente dos serviços 
que realizar, independentemente da sua composição; 

t) responder por todos os encargos trabalhistas e previdenciários. bem como a obrigatoriedade na substituição 
de funcionários de férias ou afastado do serviço por qualquer motivo superior a 02 (dois) dias úteis; 

u) responsabilizar-se exclusivamente pelos salários, gratificações, encargos previdenciários e trabalhistas dos 
servidores alocados no Contrnto; 

v) selecionar, recutrar c contratar preferencialmente mão-dc-obm local para o cumprimento do objeto deste 
Contrato, em seu nome e sob inteira responsabilidade, observandos os princípios da eficiência e legalidade, 
bem como os requisitos de qualificação, obrigando-se a observar, rigorosamente, todas as prescrições 
relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, assistenciais, securitárias e sindicais, sendo considerada, nesse 
particular, como única empregadora, tudo em respeito ao que preconiza o art. 71 da Lei Federal n° 
8.66611993 e fa1er prova perante a CONTRATANTE, do cumprimento de todas estas obrigações, 
decorrentes do presente Contrato, quando exigido; 

w) registrar no Conselho Regional de Engenharia c Agronomia do Maranhão - CRE/MA a Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART, relativa ao objeto deste Contrato, sem ônus adicional para a 
CONTRATANTE. 

x) planejar previamente os serviços e as atividades programadas pam que o trnbalho se realize no menor prazo 
possível; 

y) remover todo material excedente de escavação, cuidando-se ainda que não seja conduzido para as bocas de 
lobo, causando seu entupimento (áreas urbanas). 

z) evitar nas áreas de bota-fora, ou de empréstimos necessários à realização dos dispositivos, lançamentos de 
materiais de escavação que possam afetar o sistema de drenagem superficial. 

aa) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nn licitação. 

19. DO PAGAM ENTO. 

19.1. O pagamento será efetuado, confonne medições efetuadas, no pmzo de até 30 (trinta) dias consecutivos 
contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura respectiva, após a medição e comprovação dos serviços executado. , 
de acordo com boletim assinado pelo servidor designado para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto desta 
licitação e desde que não haja fator impeditivo provocado pela Contratada. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento da primeira medição somente ocorrerá com a apresentação da cóp1a da 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do 
Maranhão - CREA/MA. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nenhum pagamento será efetuado n Contratada sem a devida comprovação da 
regularidade exigida na fase de habilitação da licitação. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento será efetuado pela CONTRAlJ\NTE, diretamente na Conta Corrente 
da CONTRATADA, no Banco Agência , Conta Corrente __ _ 

PARÁGRAFO QUARTO-No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorri® 
de alguma fonna para tanto, será devida compensação financeiro, que seró calculada, mediante a aplicação d~ 
seguinte fórmula: 

EM=IxN x VP 
Na qual: 
EM Encargos moratórios; 
N Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação linnnceira = 0,00016438, assim apurado: 
I = (TX)l = (6/100) /3651 = 0.00016438 TX =Percentual da taxa anual = 6% 
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PARÁGRAFO QUINTO - Caso a Contratado seja optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e das Empresas e Pequeno Porte (SIMPLES), deverá apresentar, juntamente com 
a Nota Fiscal, declaração na qual faça constar essa condição, confonne modelo trazido na Instrução Normativa SRP 
n.0 480, de 15 de dezembro de 2004. 

PARÁGRAFO SEXTO- A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 
ou indenizações devidas pela Contratada. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Nenhum pagamento será efetuado à Contmtada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência. pelo 
descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária. 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

20.1. Comete infração administrativu, nos tem1os da Lei n° 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

e 20.1.1. Não assinar o termo de cont~ato ou aceitar/rctirnr o instrumento equivalente, quando convocado dentro 
do prazo de validade da proposta; 
20.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabivel: 

20.1.3. Apresentar documentação falsa; 

20.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

20.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

20.1.6. Não mantiver a proposta; 

20.1.7. Cometer fraude fiscal ; 

20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo: 

21.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa, a 
juizo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de I 0% (dez por 
cento), conforme detennina o art. n° 86. da Lei n° 8666/93. 

21.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura 
Municipal de Cbapadinha/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as 
multas previstas. 

11.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes 
sanções administrativas, nos termos do artigo n° 87, da Lei n° 8.666/93: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa admmistrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor to 
do contrato; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal e 
CHAPADINHAIMA, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, s m 
justificativa aceita pela Administração da Pr~feitura Municipal de CIIAI,ADINHAIMA, será aplicado o li ite 
máximo temporal previsto para a penalidade OS (cinco) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administrnção P(ablica, enquanto perdurarem os mot 
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação pcmnte a própria autoridade que aplicou a 
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penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei N° 8.666/93, c/c art. N° 7° da Lei N° 10.520/02 e art. N° 
14 do Decreto N° 3.555/00. 

21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da 
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse pra7.o encaminhá-lo devidamente informado 
para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

21.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de Chnpndinha/MA, as sanções administrativas previstas 
no ITEM 2 I .3, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO- Os licitantes e o contratado devem observar c fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

21.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução do contrato; 

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquemati111r ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dnno, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato. 

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o organismo fmanceiro multilateral promover inspeção. 

21. DA FORMAÇÃO 1>0 CADASTRO DE RESERVA. 

21.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do 
licitante mais bem classificado. 

21.2. A apresentação de novas propostas na fonna deste item não prejudicará o resultado do certame em relação 
ao licitante melhor classificado. 

21.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor 
estes serão classificados segundo a ordem da últimu proposta individual uprcscntuda durante a fase competit 

21.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e soment 
utilizada acaso o melhor colocado no certame nilo assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hip te 
previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013. 

22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
impugnar este Edital. 

Av, l'=id<nto V o-n• 310 -Ce,tto, CEP: 6S.SOO·OOO ~ 
CNPJ. 06.117.70910001-:58 - m lçhap •rha202 11 m111l com - telefone: 98-99167-3:542 
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22.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser renli1ada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no 
sistema wwn.r on tldecompraspuhlicas.com.h r. 

22.3. Caberá ao Pregoeiro. auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre 
a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

22.4. Acolhida a impugnação. será definida e publicada nova data para a rcaliznção do certame. 

22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro. até 
03 (trfs) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico 
via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico 
www.port:.ll•lecompm~puLlicas.com.hr. 

22.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de 
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios fonnais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos 
anexos. 

22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo quando 
se amoldarem ao art. 21 parágrafo 4°, da Lei 8.666/93. 

22.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional c deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

22.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 
administração. 

22.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem c-omo outros avisos de ordem geral 
serão cadastradas no sítio wwn.POrtnldecomprnspuhlicas.com.hr, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 
acompanhamento. 

22.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de empresas, 
que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder 
pela proponente. 

22.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser finnada por sócio, pessoa designada para a 
administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato 
social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou 
particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

23. DAS DJSPOSIÇÔES GERAIS. 

23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer f.1to superveniente que impeça a realização do certame nb 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para n primeiro diu útil subscquentc, no mesmo hort~ 
anterionnente estabelecido. desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. \'!. 
23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasí ia 
-DF. 

23.4. No julgamento das propostas c da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não altere 
substância das propostas, dos documentos e sua validadejuridica, mediante despacho fundamentado, registrado 
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade c eficácia para fins de habilitução e classifi 

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
A\. Pres idente Vargas, n° 310 Centro, CEP. 65.500-000 

CNPJ. 06.117.709/0001-58 -cplch m l1 hu2021 a 21!1311 com - telefone: 98-99167-3542 



23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da honomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 

23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 

23.8. Na contagem dos prazos cstnbelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento. Só se iniciam c vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

23.9. O desatendimento de exigências fonnais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

e 23.10. o licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 

23.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, 
a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

23.11.Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.12.A PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINI IA/MA, poderá revogar este Pregão por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto c incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, 
de oficio ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidnção do ato ou do procedimento viciado, 
desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

23.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

23.13.É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a esclarecer 
ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de infonnação ou de documentos que deveriam 
ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

23.14.0 Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: WWl\.portaldecompraspublicas.com.br, 
e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala de Reuniões com a Equipe de Pregão, no Endereço Av. Presidente 
Vargas, n° 310, Centro, CIIAPADINHAIMA, nos dias úteis, no horário das 08:30 às 12:00, mesmo endereço e 
perfodo no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

23.15. Integram este Edital, para todos os fins e eleitos, os seguintes anexos: 

ANEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO 11 - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

ANEXO UI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS 
EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA IIABILITAÇÃO; 

ANEXO IV MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO X XIII, ART. 7" 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 

Av. Presidente Vargas. 11° 310-Centro, CUP: 65.500-000 
CNPJ. 06.117.709/0001-58 ~nchnha2021 a nil c m tclclone: 98-99167·3542 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA; 

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA; 

ANEXO VD - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 

ANEXO VDI - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 

ANEXO IX - MJNUT A DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

ANEXO X - MlNUTA DO CONTRAT ~ 

Chapadinha!MA, 19 de Outubro de 2021. 

Av. Presidente Vargao;. no 310-Ccntro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. 06.117.709/0001-58 -cplchapadinha2021(ú gmail.com-telefone: 98-99167-3542 
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ANEXO 1-TERMO DE REFERÊNCIA 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAliZADA PARA RECUPERAÇÃO DE 
ESTRADAS VICINAIS E OBRAS DE ARTES CORRENTES NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE 

CHAPAOINHA 

CONFORME DESCRJTO NAS ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO. 

i\ v. Presidente Vargas, n" 310-Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. 06.117.709/0001-58- .9'!1chapadinha2021Ca gmml com- telefone: 98-99167-3542 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VJCJNAJS E OBRAS DE ARTES CORRENTES 

1. DO OBJETO: 

Contratação de pessoa jurld1ca para execução dos serviços de recuperação de estradas vicinais 
incluindo obras de artes correntes (bueiros tubulares de concreto) na zona rural do municlpio de 
Chapadinha- MA totalizando uma extensão de 200,00km, sendo que os serviços serão discriminados em 
planilhas de custos baseados no banco de dados do S1stema Nacional de Pesquisa de Custos e lndíces 
da Construção Civil- SINAPIIMA, SICRO- DNITIMA, Sistema de Orçamento de Obras de Sergipe­
ORSE. Tabela de referência da Secretana da Infraestrutura do Estado do Ceará- SEINFRA, SBCIMA e 
demais tabelas de referências de acordo com os serviços compatlveis no Municfpio de ChapadinhafMA 

2. JUSTIFICATIVA 

O uso das estradas vicinals é intenso e essencial a população rural do município, pois, além da 
necessidade de escoamento da produção agrlcola que ocorre sazonalmente, há a necessidade de 
deslocamento da população, visando o acesso aos sei'Vlços de educação, saúde, laser, comércio e afins. 
Muitas destas estradas apesar de apresentarem trafegab1hdade boa à razoável, na maioria do ano, 
apresentam problemas relacionados com o manejo das éguas do entorno nos perlodos de chuvas 
intensas, o que tem causado estragos e a necessidade de constantes reparos, devido as mesmas 
deteriorar-se, com os agentes da natureza (sol, chuva, ventos) e também com sua utilização normal de 
veiculas os mais diversos. Preocupados com essa detenonzação das estradas a Prefeitura Municipal de 
Chapadinha tem a urgente necessidade de iniciar os serv1ços de recuperaçao de estradas vicinais, 
objetivando manter trafegabilldade nas estradas V1C1naís da zona rural do municlpio de Chapadinha-MA. 
Esse trabalho tem o objet1vo de levar ao município o desenvolvimento e progresso, através da melhoria 
das estradas para atender melhor a população res1dente na zona rural do nosso municfpio. 

3. DOS SERVIÇOS: 

Na execuçao do objeto deste Termo de Referência, a deftniçao do preço global e unitário dos 
serviços, dar-se-á por melo da composiçao dos custos unrtários estabelecidos na forma dos serviços e 
insumos diversos descntos nas TABELAS DO SINAPIIMA, SICRO-DNITIMA, SEINFRAJCE, ORSE, 
SBC/MA E DEMAIS TABELAS DE REFERENTE À UNIDADE DA FEDERAÇÃO, vigente há época da 
execução do serviço demandado, aplicando-se o PERCENTUAL DE DESCONTO OFERTADO PELA 
LICITANTE VENCEDORA. 

Os serviços deverao ser executados atendendo às normas técnicas vigentes e as 
recomendações técnicas de recuperaçao de estradas vicinais. Os principais tipos de serviços e 
Insumos que serao demandados constam da tabela abaixo, podendo ser ínclufdos outros, se necesséno, 
que seja da mesma natureza do objeto deste Termo de Referência: 

TEM 

Serviços de recuperaçao de estradas vlclnals e obras de artes correntes 
EspecificaçOos técnicas 

1 SERVI OS PRELIM21;.;.;Nc:....;A~R~E-=-S---------------
I--_.....;..'---I Placa indrcativa da obra 

Mobilização e desmobilização de egwpamen_t_os _________ ,....-_ ___, 

Barracão de obras 

1.4 Administra o local __ _ 

2 SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM 



2.1 

2.2 

2.3 

24 

2.5 

2.6 

3.0 

3.1 

3.2 

3.3 

3.4 

4.0 

4.1 

4.2 

4.3 
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Escavaçao e carga de material de Jazida 

Transp. local c/ base. 10m3 rodov. não pav 

Desm. dest limpeza éreasclarv. dlam até 0,15 m 

Transporte de material- bota-fora, D.M.T (km) 

Regularizaçao de suble1to 

Compactaçêo de aterro a 100% do proctor normal 

SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

Limpeza superficial da área de jaz1da 

Expurgo de material vegetal de jaz1da 

Transporte local c/ base 5m3 em rodov. não pav. DMT (km) 

Compactaçao de aterros a 100% proctor normal 

RECUPERAÇÃO E IMP~NTAÇÃO DE OBRAS DE ARTES CORRENTES 

Corpo e Boca de BSTC diametro de (600, 800, 1 OOO)mm 

Corpo ,e Boca de BDTC dtãmetro de (600 800 1 OOO)mm 

Co~,e Boca de BTTC d1llmetro de (600 800 1 OOO)mm 

Obs :os quantitativos das planilhas de medtçOes serao calculados de acordo com os trechos executados 
contido no projeto executivo definidos pela Prefe1tura Mun1c1pal de Chapadinha 

A presente especificação técmca tem por objeUvo definir métodos e técnicas para execução 
dos serviços de RECUPERACAO DE ESTRADAS VICINAIS e OBRAS DE ARTES CORRENTES 
totalizando 200,00km de extensao e largura vanével da plataforma na zona rural do mumcípio de 
CHAPADINHA- MA. 

1 - LOCAÇÃO DO EIXO 
1.1 - Como pressuposto inicial, admitir-se-á que o traçado geométrico da estrada foi definido por ocasião 
da elaboração do Estudo de Viabilidade Técnica do povoado - EVT encontrando- se materializado pela 
demarcação topográf1ca do parcelamento rural 
1.2 - O reconhecimento expedito de campo deverá ser fetto por profissional habilitado e constitUirá numa 
inspeção exploratória, por me o terrestre e contato com liderança da comunidade local, com o objetivo de 
verificar a topografia da regtao, percorrendo-se estradas porventura ex1stentes na mesma área, para 
posslveis correções do traçado. 
1.2 1 Havendo necessidade de retificação do traçado in1cral, seJa para ev1tar cortes em materiais pétreos, 
regiOes alagadiças ou de solos moles e fofos, e cortes profundos, deverá ser fe1to um estudo de variantes 
visando selecionar a diretriz mais VIável técn1ca e economicamente. \ 
O estudo deverá, tanto quanto possfvel, respe1tar a faiXa de domlnlo Imposta pelo pardelamento rural. 
1.3 - Realizado o reconhecimento terrestre e selecionada a melhor dlretnz, será proce~a a locaçao do 
seu eixo, com estaqueamento normalmente, de 20 em 20 metros em toda a sua extensa cravando-se, 
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à margem do caminhamento, estacas testemunhas de madeira, com cerca de 40 a 60 em de comprimento, 
as quais serêo numeradas em ordem crescente, com tinta a óleo 

2 - NIVELAMENTO DO EIXO 
2.1 - O eixo de locaçêo será nivelado Jongitudtnalmente e transversalmente mediante o emprego de 
instrumentos topográficos adequados, nos casos cabfvets, tal como nos grandes aterros movimentos de 
terraplenagem. 
2.2 - De posse de tais dados, serao elaborados os seguintes desenhos: 
2.2.1 - Perfil longitudinal do terreno no eixo locado, obedecendo as escalas de 1:200 na vertical e 1:2.000 
na horizontal, no qual será lançado o greide, bem como as obras de arte. 
2.2.2- Seções transversais do terreno em cada estaca 
2.3 - A partir dos desenhos definidos no item anterior, calcular-se-é os volumes de terra a movimentar, 
preparando-se os quadros de cubação e as notas de servtço. 
2.3.1 - Os quadros de cubaçao, notas de serviço, desenhos, fluxograma de distribuição das massas 
tnd1cando a origem e destino dos materiais a serem empregados, com seus respectivos volumes e 
distancias de transporte calculados constituirao o Projeto Simplificado de Terraplenagem que 
obrigatoriamente deverá ser aprovado pela fiscalização, antes da execução de qualquer etapa seguinte 
2.3.2- A elaboração do Projeto Simpfificado de Terraplenagem será dtspensada 
quando ocorrer as seguintes situações: 
a) graide coincidente com o perfil natural do terreno, comumente denominado 
•rolado· ou •cotado~ em grande parte da extensso da estrada 
b) greide com elevaçSo mlnima de 0,30m, para estradas em regiões planas; 
c) em todos os casos de pequenos cortes e afeiTOs, em pontos /ocaiiZBdos, que 
resultem em baixa movimentaçSo de terra. 

3- TERRAPLENAGEM: 
3.1 - Desmatamento, destacamento e limpeza: 
3.1.1 - Os serviços de desmatamento, destacamento e limpeza obJetivam remover as obstruções 
existentes. tais como árvores, arbustos, tocos, raizes, vegetação rasteira e todo e qualquer material 
indesejável, das áreas dest1nadas à Implantação do corpo estrada! 
3.1.2 - As árvores e arbustos que não interferirem na construção e que t1verem especial valor por razOes 
históricas, cênicas ou por outro motivo relevante deverêo ser preservados. 
3.1.3 - O material resultante do desmatamento e deslocamento será removido para as laterais da faixa 
desmatada, conforme a orientação da fiscalização, podendo amadetra-de-lei proveniente da derrubada de 
árvores ser utilizada na construção de pontes, escoramentos e estaqueamentos, por proposta da 
fiscalização. 
3.1.4 - A operação da limpeza tem por obJetivo o corte da camada superficial do terreno, numa 
profundidade entre O, 1Om a 0,20m, para o expurgo da camada vegetal existente, vtsando, posteriormente, 
a colocação de material selecionado de maior capacidade de suporte 
3.1.5- O controle dos serv1ços será fetto pela fiscallzaçao med1ante apreciação visual de sua qualidade. 
3.2 - Cortes: 
3.2.1 - As operações de corte consistem na escavaçao, carga e transporte do material que constitui o 
terreno natural, até ser atingtda a hnha do greide projetado e/ou a rampa máxima admissivel. E suas 
execuções sempre serão precedidas dos serv1ços de desmatamento, deslocamento e limpeza. 
3.2.2 - O desenvolvimento da escavação processar-se-á medtante a previsao de ut1hzação do material 
extraído ou de sua rejeição 
3.2.3 ·O material inservlvel à execução de aterros ou de reforço do sub-leito deverá ser removido para o 
bota fora a ser Indicado pela fiscalizaçao. 

3.2 4 - Sempre que o matenal extraído dos cortes for viável, técmca e economicamente, à execução do 
revestimento primário, deverá ser feito um depós,to do referido material para posterior utilização 
3.2 5 - Os taludes de cortes, para matenais suficientemente estáveis, deverao apresentar a inclinação de 
3(V).2(H), podendo variar em função das condições de estabilidade do solo. 
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3.31 - Os serviços de execução de aterros consistem na deposição, espalhamento e compactação de 
material adequado sobre o terreno natural, até ser atingida a linha do gre1de projetado 
3.3 2 - O material destinado à construção de aterros deveré estar Isento de quantidade prejudicial de 
maténa orgânica, tais como folhas, capim e raizes. 
3.3.3 Os aterros só deverão ser imclados após a conclusao de todas as obras de arte correntes que 
interceptarem o corpo estrada!. No caso das obras de arte especiais, se estas forem construldas antes 
dos aterros, todas as medidas de precaução deverao ser tomadas a fim de que o método construtivo 
empregado para a construção dos aterros de acesso nao origine moVImentos ou tensões indevidas nestas 
obras de arte. 
3.3.4 - Quando necessário a construção de aterros em terrenos saturados deverá previamente ser 
executado à drenagem da área A secagem pode ser efetuada por meio de valetas de interceptação, ou 
construção de linhas de bueiros, ou de passagem molhada, da forma mais econômica. 
3.3 5 O lançamento do matenal para a construção dos aterros deveré ser feito em camadas sucess1vas, 
com espessura máxima de 0,30 m, podendo esta ser reduz1da a cntério da fiscalização, quando se tratar 
de solos argilosos com pouco ou nenhum material granular 
3.3.6 - O material deverá ser descarregado em montes ou em le1ras no leito do corpo estradal e espalhado 
por motoniveladora ou equipamento similar, para obtenção da necessária uniformidade de distribuição e 
de espessura da camada, atentando-se para o abaulamento transversal mlnímo que deverá ser dado à 
pista, a fim de propiciar a sua drenagem. 
3.3 7 Quando necessário umedecer o material para compactação, o umidecimento será feito por 
caminhao tanque munido de espargedor. Se, ao contrário, a um1dade for excessiva, a evaporação poderá 
ser ag11izada pela utilização de motoniveladora ou grade de d1sco puxada por um trator agrlcola. O controle 
do teor de umidade do solo será visual. 
3.3 8 - A compactação deverá ser executada das bordas da estrada para o seu centro, passando-se o 
rolo. no mlnimo, 04 (quatro) vezes por faixa 
3.3. 9-Os aterros próximos aos encontros de pontes, o enchimento de cavas de fundações e de trincheiras 
de bueiros, bem como todas as áreas de d1ficil acesso ao equipamento usual de compactação, serao 
compactados mediante o uso de equipamento adequado como soquetes manuais e sapos mecânicos. A 
execução será em camadas, nas mesmas condições ex1gidas para o corpo dos aterros. 
3.3.1 O - Em regiOes onde houver predominância de areia, os aterros poderao ser executados com o 
emprego deste material, o qual deverá ser confinado med1ante a ad1çao e compactação de material 
argiloso, em camadas subsequentes ao aterro em are1a. 
3.311 -Os taludes de aterros apresentart!o a inclinação de 2(V)'3(H) 
3 3.12- No caso de aterros superiores a 0,80 m de altura, recomenda-se o alargamento de 0,50 m de 
ambos os lados da plataforma. 

3.4 Empréstimos e bota-dentro: 
3.4 1 Os empréstimos destinam-se à obtençao ou complementação dos volumes necessános à execução 
dos aterros, bem como do revestimento pnmário e terêo seu aproveitamento dependente da ocorrência 
de materiais adequados e respectiva exploração em condições econOmicas. 
3.4.2- Sempre que possível, os empréstimos deverao ser executados junto ao corpo estrada!, resultando 
príoritanamente em alargamento dos cortes 
3.4 3 Os emprtstimos em alargamento de cortes deverao, preferencialmente, ating~r a cota do greide. 
Nos trechos em curva, sempre que posslvel, s1tuar-se-ao do lado intemo desta, e a linha de fundo do 
empréstimo deverá promover a drenagem adequada, impedindo a condução de águas pluviais para a 
plataforma. 
3 4 4 - Os empréstimos nao decorrentes de alargamento de cortes, deverao situar-se de modo a nao 
interferir no aspecto paisaglstico da região As escavações serao precedidas dos serviços de 
desmatamento, destacamento e limpeza da área. 
34 5- Quando os empréstimos forem destinados à construção de trechos em greide elevado, utilizar-se­
á, preferencialmente, o bota-dentro por ser de baiXo custo construtivo. 
3.4.6 - As caixas do bota-dentro serão perpendiculares ao eixo da estrada, devendo ser deixada entre 
elas, como testemunha, uma faixa de largura na o inferior a 1 ,00 m 
A largura das caixas deverá ser, no méximo, duas vezes à da lâmina do equipamento 
operação. 
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3.4.7 - O bota-dentro não deverá ser empregado para o levantamento de greide acima de 50 em e em 
plataforma com mais de 6,00 m de largura. 
3.4.8 - O bordo interno da caixa de empréstimo, quando aberta ao lado de trechos em greide elevado, 
deverá localizar-se à distância mfnima de 5,00 m do pé do aterro. 
3.4.9- Entre o bordo externo da caixa de empréstimo e o Imite da faixa de domínio, deverá ser mantida 
sem exploração uma faixa de 1 ,00 m de largura, a fim de permitir a implantação da vedação delimitadora 
No caso de caixa de empréstimo resultante de alargamento de corte, esta faixa deverá ter largura mfnima 
de 3,00 m, com a finalidade de permitir também a implantação da valeta de proteção. 
3.4.1 O - O acabamento dos bordos das caixas de empréstimos deverá ser executado sob taludes estáveis. 
3.4.11 - Por uma questão de estética, o alargamento de cortes e os empréstimos laterais deverão ser 
feitos uniformemente em longos trechos, ao mvés de serem 1nterm1tentes ou com dimensões variáveis. 

3.5- Regular ização da plataforma (conformação mecânica): 
3.5.1 - O serviço de regularização mecamca da plataforma, também conhecido como conformação 
mecânica, visa proporcionar a conformação das seções transversais, na taxa de abaulamento mínima de 
03% (três por cento) e máxima de 05% (cinco por cento). Este serviço deverá ser desenvolvido por meio 
de motoniveladora, com lâmina Inclinada no sentido de dar ao leito a conformação desejada e 
complementado com a operação de compactação. 
3.5.2- Para tornar superflcie do corpo estrada! homogênea, suave e regularizada, deverá ser procedido 
a escarificação de toda a camada da plataforma. 

3.6 - Revestimento Primário: 
3.6 1 - Revestimento primário é a camada constitufda da mistura de solos de partlculas granulares 
naturais ou artificias resistentes. formadora da capa da pista 
de rolamento. 
3.6.2- As jazidas de material de revestimento primário somente serão utilizada após ser realizado o estudo 
de economicidade das mesmas e aprovadas pela Fiscalização 
3.6 3 - A execução da camada de revestimento primário, somente deverá ser iniciada após a conclusão 
dos serviços de regularização da plataforma. 
3.6.4 - O lançamento do material do revestimento deverá ser processado em montes sucessivos, no 
interior da faixa definida topograficamente, para ser a pista de rolamento E o seu espalhamento deverá 
ser desenvolvido com a utilização de motoniveladora ou equipamento similar, para obtenção da necessária 
uniformidade 
da espessura da camada, atentando-se para manutenção do abaulamento da plataforma, o qual não 
poderá ser inferior a 03% (três por cento). 
3.6.5 - Concluldo os serviços de espalhamento, o material do revestimento será devidamente 
compactado. 
3.6.6 -A compactação será sempre in1ciada pelos bordos com a previsão de que, nas primeiras passadas, 
o rolo seja apoiada metade no acostamento e metade na camada do revestimento. 

4 - DRENAGEM: 
4.1 - Drenagem superficial ( valetamento ): 
4.1.1 - Com o objetivo de proteger o corpo das estradas das infiltrações e preservar as suas vidas úteis, 
deverão ser executados serviços de drenagem superficial, de forma a nao permitir a permanência de 
águas no leito das plataformas. 
4 1 2- Nas laterais das plataformas dos trechos em cortes deverão ser construi das valetas (bigodes), com 
o propósito de drenar as águas provenientes dos taludes e das própnas plataformas. 
4.1.4- As valetas laterais deverão ser construídas ao longo da estrada com uma esconsidade capaz de 
absorver as massas liquidas da plataforma, e as conduzir para o exterior da área da estrada, através das 
saldas laterais (bigodes). 

4.1.5 -A taxa de inclinação das valetas deverá ser definida levando em consideração a declividade do 
terreno e tipo de solo, de modo a evitar o carreamento do solo e a formação de bacia de águas estagnadas 
4.1.6 - Excepcionalmente, poderão ser construidas valetas de proteção nas saias dos aterros, quando 
estes forem executados em vale fechados ou em boqueirões. ~ 
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4.2 -Obras transversais: 
4.2.1 - Visando permitir a passagem das éguas de um lado ao outro do corpo estrada! deverão ser 
construldas as necessárias obras transversais, com o propós1to de Interceptar a drenagem natural, das 
áreas adjacentes. 
4.2.2- As obras transversais subdividem-se em duas categonas: obras de arte correntes e obras de arte 
especiais. 

4.3 - Obras de arte correntes (bueiros): 
4.3.1 -Os bueiros deverão ter, em geral, a linha de escoamento coincidente, na medida do posslvel, tanto 
vertical como horizontalmente, com o grad1ente, com a elevaçao e d1reçao dos canais de entrada e salda. 
4.3.2- A declividade do bue1ro deverá ser compativel com a do canal de entrada, de modo a evitar: 
a - A redução de sua capacidade de escoamento ao longo do tempo, pela ocorrência de sedimentaçao 
tanto no canal como no mterlor do bue1ro. 
b- A erosão destrutiva no canal de salda ou sedimentaçao e obstrução no canal e no bueiro. 
4.3.3- A declividade máxima do bueiro tubular somente poderá atmglr 15 %, desde que seja ancorado 
para evitar seu escorregamento. 
4 3.4 -0 muro de testa, as alas e outros elementos da boca do bueiro deverão preencher as seguintes 
funções: 
a - manter dividido o terreno natural e os taludes dos aterros próx1mos é boca do buerro; 
b- impedir que a água solape a obra, passe por fora dela ou se mfiltre no corpo da estrada; 
c - Os bueiro tubulares que conduzem cursos d'água de pequena ou baixa velocidade, submersas, ou 
descarregando sobre rochas, calhas ou outro material estável podem prescindir de muro de testa, desde 
que o tubo seja prolongado além do talude do aterro, o suficiente para evrtar solapamento ou erosão no 
talude. Quando a extremidade do bueiro se assentar em material de aterro, a construçao da boca pode 
ser indesejável porque o recalque do aterro poderá deixar a boca do bueiro sem outro suporte. 
d - Na construção de bue1ros de tubo de concreto armado deverá ser observado o segwnte: 
-o rejuntamento deverá ser feito com argamassa dec1mento e areia no traço 1:4, cujo consumo de cimento 
será de 350 kg/m3; 
- o concreto armado deverá ter TR 28 de 300 kg/cm2, com um consumo efet1vo de 400 kg/m3; 
-as cabeças do bueiro, quando necessànas, deverão ser executadas em concreto ciclópico com 30% de 
pedra de mão e 70% em concreto TR 28 de 175 kg/cm2, com um consumo de cimento de 175 kg/m3 e 
efetivo de 350 kg/m3; 
- quando as condições do terreno exigirem, os buetros deverao ser assentados sobre berços construídos 
de pedra de mao, sendo necessário a uniformização da parte superior para evitar, por ocasiao de 
lançamento dos aterros, que sejam deslocados e tenham seu rejuntamento prejudicado. 

5- EQUIPAMENTOS A SEREM UTILIZADOS: 
5.1 - Durante a realizaçao dos objetivos desta Espectficaçao recomenda-se a utthzação dos seguintes 
equipamentos: 
5. 1.1 - Exploração do terreno e locação da obra 
-Teodolito 
- Instrumento de Georeferenclamento (GPS) 
- Moto-serra 
- Trena de aço 
-Balizas 
- Miras 
- Ferramentas manuats 
5.1.2 - Desmatamento, deslocamento e limpeza 
- Trator de esteira com lâmina e escarificador 
- Moto-serra 
- Camínhêo de lubrificação 
- Ferramentas manuais 
5.1.3 Nivelamento e estaqueamento dos eixos 
- Nlvel topográfico 
- M1ras 
- Trena de aço 
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-Ferramentas manuais 
5.1.4 -Serviços de terraplenagem 
- Trator de esteira com lamina 
- Carregador frontal 
- Motoniveladora 

Caminhao basculante 
- Caminhao de lubrificação 
- Caminhao Irrigador 
- Trator de pneus 
- Grade de disco 
- Rolo compactador vibratório pé-de-carneiro 
- Rolo compactador liso 
- Compactador de ar compnmrdo 
- Ferramentas manuais 
5 1.5- Obras de arte correntes e especiais 
-Trator de esteira com lamina ou carregador frontal 
- Retro- escavadeira 
- Camrnhao comercial com gumdaste 
- Compactador de ar compnmldo 
- Bate-estacas 
- Betoneiras 
- Vibrador 
- Ferramentas manuais 
- Grupo gerador 
5.1.6 - Revestimento primário 
- Trator de esteira com lãmrna 
- Carregador frontal 
- Caminhões basculantes 
- Caminhão irrrgador 
- Caminhao de lubrificação 
- Motoniveladora 
- Trator agrfcofa 
- Grade de disco 
- Rolo compactador vrbratório pé-de-carneiro 
- Rolo compactador liso 
- Equipamentos manuars 

4. ESTIMATIVA DOS CUSTOS: 

ESTIMATIVA DE CUSTOS- SIGILOSO- Nos termos do Art 15 do Decreto n° 10.024/2019 

A estimativa dos custos estão demonstrados na planrlha abaixo 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 
Contratação de pessoa jurldica para recuperaçac 
~e estradas vicinais, obras de artes correntes na 
!zona rural do municfpio de Chapadrnha/MA. 

VALOR 
IMADO R$ EST 

PERCENTUAL DE 
OESCONTOMiNIMO 
SOBRE O VALOR 

OR ADO 

5% 
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5. CRONOGRAMA FISICO·FINANCEIRO: 

Os serviços executados obedecerao aos percentuais de proVtsOes financeiras, por um 
perlodo de até 12 (doze) meses. 

6. FONTE DE RECURSOS: 

Os Recursos serão oriundos do Fundo de Partlclpaçao Mumcipal de Chapadinha/MA. 

7. FORMA DE PAGAMENTO e CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

O pagamento sem efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos. 
Os serviços serao pagos de acordo com os serviços efetuados, mediante a emissão da Nota 

Fiscal dos Serviços, devidamente atestada pelo servidor designado da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Urbanismo, acompanhada do empenho e CertldOes Negativas no âmbito MUNICIPAL, 
ESTADUAL e FEDERAL, com validade compatrvel à data do pagamento 

A composição do preço dos serviços cobrados deverá seguir as publícaçOes de referência 
SINAPIIMA.SlCRO/DNIT, SElNFRAICE, ORSE, SBC/MA E DEMAIS TABELAS DE REFER~NClAS com 
data base do mês do respectivo serviço e BOI de 29,77%. Caso o serviço nao contenha na tabela 
SINAPIIMA. SEINFRAICE, ORSE, SBC/MA E DEMAIS TABELAS DE REFER~NCIAS deverá ser 
composto pela Secretaria Munic1pal de Infraestrutura e Urbanismo, através da média obtida por pesquisa 
de mercado, para posterior pagamento ao contratado 

O critério de julgamento da licitação será o MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO, 
PERCENTUAL ESSE QUE SERÁ APLICADO SOBRE AS TABELAS DO SINAPIIMA,SICROIDNIT 
SEINFRAICE, ORSE, SBC/MA E DEMAIS TABELAS DE REFERENTE A UNIDADE DA FEDERAÇÃO DO 
LICITANTE, DO M~S VIGENTE, QUANDO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS OBJETO DESTE TERMO. 

8. PROCEDIMENTOS PARA EXECUÇÃO CONSTRUTIVA: 

8.1 Todos os procedimentos técnicos adotados para a execução dos serviços de engenhana necessários 
estão detalhados no Caderno de ExecuçOes Construtivas, parte integrante deste Termo de Referência e 
deverão estar em confonnidade com as Normas Brasileiras da ABNT pertinentes. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

9.1 Coordenar e monrtorar as ações relativas ao desenvolvimento das atividades executadas pela 
empresa CONTRATADA. 

9.2 Definir mecanismos de gerenciamento e controle das atividades desenvolvidas pela CONTRATADA, 
ass1m como avaliar a execução mensal dos serviços em andamento, e sua compatibilidade com os 
quantitativos e especificaçOes contratadas . 

9 3 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, através de um servidor especialmente designado, 
que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o mesmo. 

9.4 Pagar a importância correspondente ao serviço no prazo contratado. 

9.5 Prestar as mformaçOes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA. 

9.6 Fornecer todos os recursos necessános e adequados para o bom andamento dos serviços. 

10. DAS OBRIGAÇ0ES DA CONTRATADA: 
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10.1 Executar os serviços através de profissionais qualificados de acordo com o perfil necessário, na 
forma indicada pelo CONTRATANTE e em conformidade com os serviços constantes da O.S. expedida 
pelo CONTRATANTE. 

10 2 Arcar com os ônus trabalhistas, impostos, encargos sociais e outros afins, no atendimento dos 
objetivos em questão. 

10.3 Responsabilizar-se pelo pagamento das multas eventualmente aplicadas por quaisquer autoridades, 
Federais, Estaduais ou Mumc1pais, em consequência de fato a ela Imputável ou por atos de seu pessoal. 

10.4 Responder por todos e quaisquer danos pessoais ou materiais causados por seus profissionais ou 
prepostos às dependências, instalações e equipamentos do CONTRATANTE e de terceiros, a titulo de 
culpa ou dolo devidamente comprovados, providenciando a correspondente lndenizaçao. 

10.5 Apresentar cronograma detalhado de execuçao com datas de início e término da obra, 
compatibilizado com os quadros de demanda, visando à programação das diversas fases dos serviços. 

10.6 Contratar profissionais para a prestação dos serviços com a capacitaçao adequada e através do 
regime CLT. 

10.7 Atender as solicitações de serv1ços do CONTRATANTE, de acordo com especificações técnicas, 
procedimentos de controles administrativos, cronogramas de execuçao que venham a ser estabelecidos 
nas OS. 

11. DA FISCALIZAÇÃO: 

11.1 A FISCALIZAÇÃO se exercerá em caráter permanente por Intermédio de pessoal especializado da 
CONTRATANTE, designado para este mister. 

11 .2 Caberá exclusivamente à CONTRATADA, refazer os serviços nao aprovados pela FISCALIZAÇÃO. 

11 .3 A CONTRATADA deverá manter ou construir, no canteiro de serviços, acomodações adequadas 
para que o pessoal da FISCALIZAÇÃO possa exercer sua função com relação aos serviços objeto do 
contrato firmado. 

11 4 Todas as instruções, reclamações e quaisquer entendimentos entre a FISCALIZAÇÃO e a 
CONTRATADA e v1ce-versa far-se-á sempre por escnto, através do Livro de Obras, asstnada por seus 
representantes credenciados nas devidas oportunidades, nao sendo levadas em consideraçao quaisquer 
alegações fundamentadas em ordens ou declarações verba s 

11 .5 Todas as solicitações feitas pela FISCALIZAÇÃO ao(s) Engenhe1ro(s) condutor(es) dos serviços 
serão consideradas como se fossem dirigidas diretamente à CONTRATADA: por outro lado, todo e 
qualquer ato efetuado ou disposição tomada pelo(s) refendo(s) Engenhelro(s), ou ainda omissOes de 
responsabilidade do(s} mesmo(s), serao considerados para todo e qualquer efeito como tendo sido da 

CONTRATADA 

11 .6 A CONTRATADA será obrigada a afastar Imediatamente do serviço e do canteiro de obras, todo 
qualquer elemento julgado pela FISCALIZAÇÃO com conduta inconveniente e que possa prejudicar o bo 
andamento dos serviços. 

11 7 A FISCALIZAÇÃO terá plena autondade para suspender os serviços, total ou parcialmente, sempr 
que o julgar conveniente por motivos técnicos, de segurança, disciplinares ou outros . Em todos os caso , 
os serviços só poderão ser reiniciados por outra ordem da Fiscallzaçao. 

~· 
9 
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11 .8 A CONTRATADA deveré proporcionar à FISCALIZAÇÃO, am pio acesso a qualquer local dos serviços 
e facilitar, ainda, os me1os no sentido de que a mesma FISCALIZAÇÃO possa exercer suas funções de 
forma completa, devendo, também, providenciar o imed ato atend1mento de todas as observações da 
FISCALIZAÇÃO. 

11.9 Das decisOes da FISCALIZAÇÃO, a CONTRATADA poderá interpor recurso, sem efeito suspensivo, 
ao Prefeito, no prazo de 10 (dias) corridos, contados do recebimento da notificação. 

12.DAS SANÇÕES: 

12.1 Na hipótese de descumprimento parcial ou total da adJUdicatána, das obrigações contratuais 
assumidas, ou a infnngênc1a de preceitos legais pertinentes, o CONTRATANTE poderá garantir a prévia 
defesa, aplicar as segUintes sanções: 

Advertência por escrito: 

Multa, de 2% que inc1d1ré em cima do valor constado na OS em caso de reincidência 

Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na execuçao dos serv1ços advier de caso fortu1to 
ou motivo de força maior. 

Da sançao aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) das úteis da notificação, à autoridade superior 
àquela que aplicou a sanção, nos termos do art. 109, da Lei n• 8.666/93. 

A autoridade competente poderá, motiVadamente e presentes razOes de Interesse público, atribuir ao 
recurso interposto eficác1a suspensiva 

ENG CIVIL ElJvA:L:OO"PÃZ NUNES 
CREA MA 110313774·3 

[Responsável pela elaboraÇIIo) 

Chapadinha-MA, 19/1 0/2021 
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ANEXO 11- PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

PREGÃO ELE TRÔNICO N° 029/2021-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 1362/2021 

SESSÃ O PÚBLICA: ----/----/202 I, ÀS ----1 1----MIN ( ----) HORAS. 
LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE lU F 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 
NOME DE FANTASIA: 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
INSC. EST.: 
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO( ) 
ENDEREÇO: 
BAIRRO: CIDADE: 
CEP: E-MAIL: 
TELEFONE: FAX: 
CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 
BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCARIA DA LI ClT ANTE: 
No DA AGÊNCIA: 

VALOR VALOR 
ITEM DESCRIÇÃO MARCA QtJANT. UNJO. 

UNITÁRIO R$ TOTAL R$ 
1. 

TOTAL POR EXTENSO: ! 

A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 
1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, 
TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E 
COMERCIA IS. 

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SER VIÇOS DE ACORDO COM O 
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCJA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 

4 QUE NÁO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE /UF, E AINDA CÔNJUGE. COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO 
GRAU. 

5 QUE O PRAZO DE INICIO DOS SERVIÇOS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS NO 
ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE 
COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NA AV. DR. SILVIO BEZERRA DE MELO N° 363, CENTRO, CEP: 
59.390-000, /UF TODOS OS EQUIPAMENTOS SERÃO A V ALIADOS, SOB PENA DE 
DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO A TENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 
DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE. 

LOCAL E DATA 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINA'I URA DO RESPONSÁVEL 

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTEN 
PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS. NA FORMA DA LEGISLAÇ ~O 
EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS D S 
DEMAIS LICITANTES. 

Av. Presidente Varga~. n° 310-Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. 06.117.709/0001-58 -cn_Jçhapadinhu2021 a,gmail.com-lelefone: 98-99167-3542 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE CHAPADINIIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

ANEXO 111 -DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÁS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 
EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA 

HABILITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 029/2021-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1362/2021 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IUF 
AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 

------r---' PORTADOR DO RG • ABAIXO ASSINADO, NA QUALIDADE 
DE RESPONSAVEL LEGAL DA PROPONENTE, CNPJ 
DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDA_S_N_O_E=D:-:-IT:::-A-L_A_C=l-M-:-:"A 
CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA 
PELO LICIT ADOR QUANTO À QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM 
ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL 
CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO. 

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXlSTÊNCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE DA 
PROPONENTE NOS TERMOS DO ARTIGO 32, PARÁGRAFO 2°, E ARTIGO 97 DA LEI N° 8.666, DE 21 DE 
JUNHO DE 1993, E ALTERAÇÕES SUBSEQUENTES. 

------EM,_ DE ___ DE 2021. 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 

Av. Presidente Vargas, n" 310-Centro. CEP: 65.500-000 
CNPJ. 06. I I 7. 70WOOO l-58 - cplchanadinha2021 qarnail.com- telefone: 98-99167-3542 
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MUNICIPIO DE CHAPADINHA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

ANEXO IV- MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 
7o DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

PREGÃO ELETRÔNICO No 029/2021-SRP 
PROCESSO ADMINISTRA TJVO No 1362/2021 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

............................................... , INSCRITO NO CNP J N° ........................... , POR INTERMÉDIO DE SEU 
REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A) ................................. , PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE 
IDENTIDADE N° ................ E CPF N° ............................ , DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. V 
DO ART. N° 27 DA LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, ACRESCIDO PELA LEI N° 9.854, DE 27 DE 
OUTUBRO DE 1999, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, 
PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS. 

RESSALVA: EMPREGA MENOR. A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ ( )1• 

(DATA) 

(REPRESENTANTE LEGAL) 

Av. Presidente Vurgas. n" 310 -\entro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. 06.117.709/0001-58 - cnlchapJ!dinhn2021 ríuunail.com- telefone: 98-99167-3542 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

ANEXO V- DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOS~,...__ 
(MODELO) 

PREGÃO ELETRÔNICO No 029/202l·SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 1362/2021 

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO REPRESENTANTE 
DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE), PARA FINS DO 
DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nu 029/2021·SRP, DECLARA, SOB AS 
PENAS DALEl, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE: 

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 029/2021·SRP, 
FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANl.E), E O CONTEÚDO DA PROPOSTA 
NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OtJ 
RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO No 029/2021-SRP, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 
ELETRÔNICO No 029/2021-SRP NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER 
OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO No 029/2021·SRP, POR 
QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA DECISÃ0 
DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO No 
029/2021-SRP QUAN fO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 029/2021-SRP NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, 
COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO 
DO PREGÃO ELETRÔNICO No 029/202l·SRP ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA 
LICITAÇÃO; 

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARIICIPAR DO PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 029/2021-SRP NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, 
INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE DO MUNICÍPIO DE 
CIIAPADINHAIMA, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; E 

F) QUE ESTÁ PLENAMhNTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUE 
DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA. 

REPRESENTANTE LEGAL 

Av. Presidente Vargas, n° 310 Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. 06.117.709/0001-58- cplchnpadmh:t20 I a rn 1 I com- telefone: 98-99167-3542 



••••• t••• •v 

CHAMDINHA 

ESTADO DO MARANHÃO 
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ANEXO VI -DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA 
DE P-.:QUENO PORTE) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 029/2021-SRP 
PROCESSO ADMINISTRA TlVO No 1362/2021 

[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (L TOA, S.A, ETC.), 
COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O N° [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO '-'~Q.UI..., 
[NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N° [XXXX], 
INSCRITO NO CPF SOB O N° [XXXX], DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA 
COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3° DA LEI 
COMPLEMENTARN° 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUlR OS BENEFÍCIOS E 
VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS 
VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO§ 4° DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 123 DE 14 DE 
DEZEMBRO DE 2006. 
DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, SER: 

( ) MICROEMPRESA - RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360.000,00 E ESTANDO 
APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE 
ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO§ 4° DO ART. 3° DA LEJ 
COMPLEMENTAR No 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A 360.000,00 E IGUAL 
OU INFERIOR A 4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS 
LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS 
IMPOSTAS PELO§ 4° DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR No 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 

OBSERVAÇÕES: 

• ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCIIIDA SOMENTE PELA LICITANTE ENQUADRADA 
COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006; 

• A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO 
ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC N° 123/2006, OU A 
OPÇÃO PELA NÃO UTTUZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO. 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR 
(NO CASO DE ME E EPP) 
CPF: XXX.XXX.XXX-XX 

CRC: ____ _ 

A v. Presidente Vargas. n" 31 O- Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. 06117.709/0001-58 cnlchupndinha202J(!, gm.1il.com telefone: 98-99167-3542 
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ESTADO 00 M ARANHÃO 
MUNICIPIO DE CHAPAI>INHA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

ANEXO VII- DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR FORMULÁRIO~ 
TIMBRE DA PROPONENTE. Hs Alt5 ' 
PREGÁ O ELETRÔNICO N° 02912021-SRP Proc. ~ 
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 1362/2021 A ~ ss.~ 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE /UI~' 

AO PREGOEIRO I EQUIPE DE APOIO 

A EMPRESA ............. .............. ... , INSCRITA NO CNPJ W ................................. , POR rNTERMÉDIO DE SEU 
REPRESENTANTE LEGAL O SR. .................................... , PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE 
N°.............. .... ... E DO CPF N° ....................... , DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE 
__ /UF OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU 
INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE 
PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃ0, 
ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL. 

_ _____ EM, DE ___ DE202 1. 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 



ESTADO 1>0 MARANHÃO 
MUNICJPIO DE CHAI,ADINHA 

PREFEITURA MUNICIPAL I>E CHAPADINHA 

ANEXO VIII -DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 
(MODJ;:LO) 

PREGÃO ELETRÔNICO No 02912021·SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 136212021 

REPRESENTANTE LEGAL 

........ , ......... DE ................... DE 2021. 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO llE CHAPADINHA 

PREFEITURA MUNICIPAL llE CHAPADI 

ANEXO IX- MINUTA DA ATA DE REGISTRO J)E PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO No 
029/2021. 

O(A) ...... (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) ...... ,na cidade de 
------'IUF, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 0000000000000000000, neste ato representado 

PREFEITO CONSTITUCIONAL, XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador da matricula funcional n° ............. , 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 
PREÇOS n° ...... ./200 ... , publicada no ...... de .... ./ .... ./200 ..... , processo administrativo n.0 

........ , RESOLVE registrar 
os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
a lcançada(s} e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993 c suas alterações, no Decreto n.0 7 892, de 23 de janeiro 
de 2013, e em confom1idade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO. 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual ........................ . , especificado(s) no( ) 
item(ns) .......... do ......... Termo de Referência, anexo ...... do edital de Pregão n° .......... /20 ... , que é parte integrante 
desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, empresa prestadora dos serviços e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

EMPRESA: 
CNPJ: 
ENDERE 0: 
REPRESENTANTE: 
E-MAIL: 'fEL.: 

3. DA ADESÃO À ATA DE REG ISTRO DE PREÇOS. 

3.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

4. VALIDADE DA ATA. 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses. a partir da sua assinatura, não podendo ser 
prorrogada. 

S. REVISÃO E CANCELAMENTO. 

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cen 
oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociaçõesjun o 
ao(s) fomecedor(es). 

5.3. Quando o preço registrado se tomar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 
Administração convocará o(s) fomecedor(es) para negociar( em) a redução dos preços aos vai s praticados pelo 
mercado. 

Av. Presidente Vargas. n° 310-Ccntro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. 06 . 117.7091000 1-58-~nnil com-telefone: 98-99167-3542 



ESTADO DO MARANHÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CUAPADINHA 

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem redu1.ir seus preços aos valores de mercadO 
observará a classificação original. 

5.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada n veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

e 5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de 
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.7. O RE.Gis·r RODO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no pmzo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável ; 

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese dc!->1C se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou 

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proihido de celebrar contrato administrativo, alcançando 
o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho 
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

5.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FAT0 
SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE 0 
CUMPRIMFNTO DA A TA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS: 

5.9.1. Por razão de interesse público; ou 
5.9.2. A pedido do fornecedor. 

6. DAS PENALIDADES. 

6 .1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará nplicnção dns penalidades estabelecidas no Edital. 

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidndes decorrentes do descumprimento d 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto n° 7.892/20 13), exceto nas hipóteses em que 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgã 
participante a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto n° 7.892/20 13). ~ 

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências pre 'stas no art. 20 do 
Decreto n° 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelarnent do registro do 
fornecedor. 

Av. Presidente Vargas, n° 310 Centro, Cl~: 65.500-000 
CNPJ. 06.117.709/0001 ·58 -cplch:tpadmh O I a 111 om- telefone: 98-99167-3542 
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7 .1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações 
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 
Termo de Referência, ANEXO AO EDITA L. 

7 .2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo 
de que trata o§ 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, nos termos do art. 12, § 1° do Decreto n° 7892/13. 

7 .3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens 
ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, 
nos termos do art. 11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... ( .... )vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

xxxxxxxxxxxxxxxx, de ____ de 2021. 

Representante legal do órgão gerenciador 

representante(s) lcgal(is) do(s) fomccedor(s) registrado(s) 

Av. Presidente Varga'>, no 310 - Centro, CEJ>: 65.500·000 
CNPJ. 06.117.709/0001-58 -cplchaoadinhn2021.6'JJgmail eom - teletone: 98-99167-3542 



F..ST ADO DO MARANHÃO 
MUNJCJPIO DE CHAPADINHA 

PREFEITURA MUNICJJ>AL DE ClfAPADINIIA 

ANEXO X- MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO No /20 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N" 
•...... J .... , QUE FAZEM ENTRE SI 
O(A).......................................................... E A EMPRES 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ............................... por inte~édio do(a) ...... ........... .......... ........ (órgãot 
contratante), com sede no(a) ................................................. , na ctdade de ................................... /Estado .. , 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° ... .... .... . ... , neste ato reprcscntado(a) pelo PREFEITO MUNICIPAU, 
Sr. ............... , portador(a) da Carteira de Identidade n° . . .. , expedida pela (o) ............. , e CPF n 

................ . , doravante denominada CON rRATAN!I'E, e o(a) ........................ inscrito(a) no CNPJ/MF sob 
o n° .. . .. , sediado(a) na . ... ...... ....... .. ... , em ............................ doravante designada 
CONTRA TAOA, neste ato representada pelo( a) Sr.(a) . . .. .. ... .., portador( a) da Carteira de Identidade 0° 

, expedida pela (o) ........ .. ..... , e CPF n° .... . ... .. .. , tendo em vista o que consta no Processo n° 
e em observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° I 0.520, de 

17 de julho de 2002 e na Let n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto n° 7 .892, de 23 de 
janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão n° .......... /20 .... , por Sistema 
de Registro de Preços n° 0000/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

O presente Contrato tem por objeto a ---..J confonne Pregão Presencial n° _ /2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VINCULAÇÃO 

Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão Presencial 
n°_/2021, a Proposta de Preços da CON fRA fADA e a respectiva Nota de Empenho. 

e CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR 

O valor estimado do Contrato é de R$ ( ), conforme item . 
PARÁGRAFO PRIMEIRO- Valor do desconto da propo ta de preços a ser aplicado sobre a Planilha de Preços 
Unitários é de_% ( __ POR CENTO). 

CLÁUSULA QUARTA- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias: 

CLÁUSULA QUINTA- DOS ACRÍ~SCIMOS E SUPitESSÕES 
A CONTRA l'ADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçõe:s contratuais, os acréscunos ou 

supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo com o 
constante no art. 65, § 1°, da Lei Federal n° 8.666/ 1993. 

CLÁUSULA SEXTA- DO PRAZO DE VJGtNCIA 

condicionada sua eficácia à publicBçio na imprensa oficial. 
O presente Contrato terá ''igência de _( ) meses, contados a partir~e sua assinatura, 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A CONTRATADA deverá iniciar a execução dos serviços em té 02 (dois) dias 
consecutivos, contados a partir da data de recebimento dn Ordem de Execução de Serviço, expedid pela Secretaria 
Municipal de ............................ . 

Av. Presidente Vargns, n° 310- Ccntro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. 06.117.709!0001-58 ~admhn202 l a a. I com - telefone: 98-99167-3542 

\ 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE CHAPADINHA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

PARÁGRAFO SEGUNDO- Por se tratar de serviço:. de natureza continuada, o prazo previsto no ~êaput" desta 
cláusula poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos pedodos, u fim de obter preços e condições mais vantajosas 
à Administração, desde que demonstrndo o interesse público e a critério da CONTRATAN I L, até o limite de 60 
(sessenta) meses, conforme disposto no art. 57, inciso li, da Lei Federal n° 8666/1993. 
PARÁGRAFO TERCEIRO- Ocorrendo a prorrogação do prazo de vigência do Contrato, esta se fará por meio de 
Termo Aditivo. 
PARÁGRAFO QUAR ro - Nas eventuais prorrogações, os custos não renováveis já pagos ou amortizados no 
primeiro ano da contratação deverão ser excluídos oomo condição para prorrogação. 
PARÁGRAFO QUINTO- A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da Administração 
não gerará à CONTRATADA direito a qualquer espécie de indenização. 

CLÁUSULA SÍTIMA- OBRIGAÇÕES DA CONTRA TAUA 
A CONTRATADA fica obrigada a: 

A a) prestar os serviços necessários à execução do objeto deste Contrato, através de mão-de-obra qualificad~ 
• observando os critérios de quantidade, qualidade técnica, prazos e custos previstos na Proposta de Preços 

no Termo de Referência e neste instrumento; 
b) iniciar a execução dos serviços em até 02 (dois) dia.;; consecutivos, contados a partir da data de recebimento 

da Ordem de Execução de Serviço, expedida pela Secretaria Municipal de Infraestrutura; 
c) não transferir a terceiros o ot>_jeto do contrato, não sendo permitida n subcontratação parcial ou total dos 

serviços que fazem parte deste objeto; 
d) substituir ou afastar qualquer empregado por recomendação da CONTRATANTE. que comprovadamente 

causar embaraço a boa execução do objeto contratado; 
e) comparecer, sempre que solicitada, à sede da CONTRATANTE, em horário por esta estabelecido, a fim de 

receber instruções e acertar providências; 
I) obedecer as normas e especificações constantes do Edital e seus Anexos e respeitar rigorosamente as 

recomendações da Associação Brasileira de Normas Técnicas- ABNT; 
g) reparar, corrigir. remover, reconstruir ou substituir, dentro do prazo estipulado pela fiscali7.ação, os 

eventuais vícios, defeito~ ou incorreções constatados pela fiscali7.ação nos serviços ou nos materiais e 
equipamentos empregados: 

h) indicar formalmente à fiscalização, no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos a contar da assinatura do 
Contrato, o preposto que, uma vez aceito pela CONTRATANTE, a representará na execução do objeto. e h.l) O preposto não poderá ser substituído sem prévia anuência da CONTRATANTE· 

i) permitir o livre exercício dn fiscalização a técnicos designados pela CONTRATANTE; 
j) fazer prova perante a CONTRATANTE, do cumprimento de todas as suas obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, assistenciais, securitárias e sindicais, decorrentes do presente Contrato, quando exigido; 
k) comparecer em juízo, na hipótese de qualquer reclamaçfio trabalhista intentada contra a CONTRATA '\~TE 

por empregado da CONTRATADA, reconhecendo sua verdadeira condição de empregadora e substituir a 
CONTRA J'ANTE no processo até o final do julgamento, arcando com todas as despesas decorrentes de 
eventual condenação; 

I) fornecer, às suas expensas, os unifonnes e materiais de proteção e segurança (equipamentos de proteção 
individual e coletivo), indispensáveis para a execução dos serviços que assim o exigirem, em quantidades 
compatíveis com o número de pessoas empregadas; 

m) comunicar à CONTRATANTE, imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha a 
interferir na execução dos serviços ot>_jetivados no presente instrumento; 

n) assumir a responsabilidade administrativa, civil e penal sobre danos eventualmente causados aos se 
funcionários e a terceiros por culpa ou dolo. 

o) receber, conferir, guardar c zelar pelos bens que lhe forem confiados pela CONTRA TANl E, os q is 
ficarão sob sua responsabilidade até o recebimento do objeto do Contrato; 

p) assumir toda responsabilidade administmtivn, civil e penal sobre danos eventualmente causados aos s us 
funcionários e por estes a terceiros, por culpa ou dolo; 

q) responsabilintr-se os custos referentes à aquisição e trnnsporte de materiais c ferramentas necessári 
execução dos serviços objeto deste Contmto; 



F.STADO DO MARANHÃO 
MUNICJI)IO DE CHAPADINHA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

r) responsabilizar-se pelas despesas com transporte, alimentação e todos os outros encargos incidentes sobre 
a mão-de-obra utilizada para os serviços; 

s) remover do local dos serviços, as suas expensas, diariamente todos os expurgo proveniente dos serviços 
que realizar. independentemente da sua composição; 

t) responder por todos os encargos trabalhistas e previdenciârios, bem como a obrigatoriedade na substituição 
de funcionârios de férias ou afastado do serviço por qualquer motivo superior a 02 (dois) dias úteis; 

u) responsabili1.ar-se exclusivamente pelos salários, gmtificações, encargos previdcnciârios e trabalhistas dos 
servidores alocados no Contrato; 

v) selecionar, rccutrar e contratar preferencialmente mão-de-obra local para o cumprimento do objeto deste 
Contrato, em seu nome e sob inteira responsabilidade, observandos os princípios da eficiência e legalidade, 
bem como os requisitos de qualificação, obrigando-se a observar, rigorosamente, todas as prescrições 
relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, assistenciais, securitárias e sindicais, sendo considerada, nesse 
particular, como única empregadora, tudo em respeito no que preconiza o art. 71 da Lei Federal n° 
8.666/1993 e fazer prova perante a CONTRATANTE, do cumprimento de todas estas obrigações, 
decorrentes do presente Contrato, quando exigido; 

w) registrar no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão - CRE/MA a Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART, relativa ao objeto deste Contrato, sem ônus adicional para a 
CONTRATANTE. 

x) planejar previamente os serviços e as atividades programadas pnrn que o trabalho se realize no menor prazo 
possível~ 

y) remover todo material excedente de escavação, cuidando-se ainda que não seja conduzido para as bocas de 
lobo, causando seu entupimento (áreas urbanas). 

z) evitar nas áreas de bota-fora, ou de empréstimos necessários à reali1.ação dos dispositivos, lançamentos de 
materiais de escavação que possam afetar o sistema de drenagem superficial. 

aa) manter, durante toda a execução do contrnto, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licit<lção. 

CLÁUSULA OITAVA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
São obrigações da CON·r RA T ANTE: 

a) expedir as Ordens de Execução de Servil(o; 
b) acompanhar e fiscalizar a execução do objeto presente Contrato; 
c) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução dos serviços, podendo recusar 

aqueles que não estejam de acordo com os tennos deste Contrato; 
d) notificar a CONTRATADA para a reparação, correção, remoção ou substituição, às suas expensas, no todo 

ou em parte, de situações em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução dos 
serviços; 

e) efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma c prazo estabelecidos neste instrumento, 
observando as normas administrativas e financeiras em vigor; 

f) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionnda com a execução da obra; 
g) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 

CONTRATADA; 
h) proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações 

assumidas pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA NONA- DA FlSCALIZAÇÃO 

A fiscalização dos serviços será levada a efeito pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, de aco (lo 
com os critérios para medições de serviços, à qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da exec ão 
dos mesmos. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Independentemente da fiscali7.ação dos serviços exercida pela Contratao e, a 
Contratada está obrigada a manter permanentemente fiscalização e supervisão dos mesmo dentro dos li ites 
fixados pela Secretaria Municipal de Infraestrutura. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Quaisquer exigências da fiscnliznção inerentes ao objeto do Co 
prontamente atendidas pela Contratada, sem ônus para o Contratante. 

Av. !•residente Vargas, no 310 Centro, CEP: 6S.SOO-OOO 
CNPJ. 06.117 70910001-58 -mlch;madmha202 1 a a.m 1l oom- telefone: 98-99167-3542 
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PARÁGRAFO TeRCEIRO - A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte, os serviços 
executados em desacordo com o Contrato. 
PARÁGRAFO QLARTO- Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada, todos os trabalhos contratados 
estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita fiscalização, a qualquer hora, e em toda a área abrangida pelo serviço, por 
pessoas devidamente credenciadas. 
PARÁGRAFO QUINTO- A Contratante se fará presente no local dos serviços por seu(s) fiscal(is) credenciado( os) 
ou por Comissão Fiscal. 
PARÁGRAFO SEXTO- À fiscali:t..ação compete o acompanhamento e amplo controle da execução dos serviços, 
até a sua conclusão. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DO RECEBIMENTO DEFINITIVO DO OUJETO 
Apos a conclusão da execução deste Contrato, observadas as disposições do Termo de Referência e da 

Proposta apresentada pela CONTRATADA, u CONTRATANTE emitirá o Termo de Recebimento Definitivo, 
ressalvada a responsabilidade civil e ético-profissional pelo serviço prestado, nos termos do art. 73, § 2°, da Lei 
f-ederal n° 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado, confonne medições efetuadas, no prazo de até 30 (trinta) dias 
consecutivos, contados da apresentação da Nota foiscaVFatura respectiva, após a medição e comprovação dos 
serviços executados, de acordo com boletim assinado pelo servidor designado para acompanhar e fiscalizar a 
execução do objeto desta licitação e desde que não haja fator impeditivo provocado pela Contratada. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento da primeira medição somente ocorrerá com a apresentação da cópia da 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do 
Maranhão - CRENMA. 
PARÁGRAFO SEGUNDO Nenhum pagamento será efetuado a Contratada sem a devida comprovação da 
regularidade exig1da na fasl• de habilitação da licitação. 
PARÁGRAFO 1 ERCETRO - O pagamento sení efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta Corrente 
da CONTRATADA, no Banco Agência Conta Corrente ___ _ 

PARÁGRAFO Ql ARTO - No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, será devida compensação financeira, que será calculada, mediante a aplicação da 
seguinte fórmula: 

EM=IxN xVP 
Na qual: 
EM Encargos moratórios; 
N =Número de dias entre a dnta prevista para o pagamento e a do efetivo pngamento; 
VP =Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeiro = 0,00016438, assim apurado: 
I "= (TX)I = (6!100) / 3651 = 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

PARÁGRAFO QUINTO Caso a Contratada seja optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas c das Empresas e Pequeno Porte (SIMPLES), deverá apresentar,juntamentC; com 
a Nota FiscaJ, declaração n.1 qual taça constar essa condição, confonne modelo tmzidu na Instrução Normativa SRF 
n.0 480, de 15 de dezembro de 2004. \ 

PARÁGRAFO SEXTO - A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a mu s 
ou indenizações devidas pela Contratada. 

PARÁGRAFO SÉTIMO · Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquida ão 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou madimplência, elo 
descumprimento deste contrato. sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetár' . 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PENALIDADES 
O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 

CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n° I 0.520/02, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n° 
8.666/93. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso injustificado no início dos serviços sujeitará a CONTRATADA à aplicação 
de multa moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor da Ordem de Execução de Serviço 
expedida, ajuízo da Administração, até o limite de I 0% (dez por cento). 
PARÁGRAFO SEGUNDO- No caso de inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração 
poderá, garantida a prévia c ampla defesa, aplicar as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitnr ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade; 

PARÁGRAFO TERCE.IRO -As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" do parágrafo anterior poderão ser 
aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea ''b". 
PARÁGRAFO QUARTO- Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficarei impedida de licitar e contratar com a 

Prefeitura Municipal de Chapadinha/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste instrumento e dns demais cominações legais. 

PARÁGRAFO QUINTO - Caberá ao fiscal do Contrato, propor a aplicação das penalidades previstas, mediante 

relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 

PARÁGRAFO SEXTO- Após a aplicação de qunlquer penalidade será feita comunicação escrita à 
CONTRATADA e publicação na imprensa oficial, constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação 
das penalidades de advertência e multa de mora. 

PARÁGRAFO SÉTIMO- As multas deverlo ser recolhidas no prazo de OS (cinco) dias úteis, contados da 
data da notificação, em conta bancária a ~l'r informada pela CONTRATANTE. 
PARÁGRAFO OITAVO- Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela 

CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente. 

PARÁGRAFO NONO Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou relevadas as multas 

que lhe tenham sido aplicadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA RESCISÃO 

Constituem motivos para a rescisão deste Contrato: 
a) o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 
b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 
c) a lentidão do seu cumprimento, levando n CONTRATANTE a comprovar a impossibilidad 

conclusão dos serviços, no prnzo estipulado; 
d) o atraso injustificado no início da prestação dos serviços; 

e) a paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE; 
f) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, n associação da CONTRATADA com outr m, 

cessão ou transferência. total ou parcial, bem como a fusão, cis.io ou incorporação; 

Av. Pre.sidente Vargas. no 3 to Centro, CI·P: 65.500-000 
CNPJ. 06.117.709/000 I -58 - kr!lchapadinhn202 l_(ii,gmnil.com - telefone: 98-99167-3542 
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g) o desatendimento das determinações regulares emanadas por servidor designado para acompanhar 
e fiscalizar a sua execução, assim como as do Secretário Municipal de Infraestrutura ou da prefeita 
Municipal; 

h) o cometimento reiterado de faltns na sua execução, nnotadas na forma do § 1° do art. 67 da Lei 
Federal n° 8.666/93; 

i) a decretação de 1àlência ou a instauração de insolvência civil; 

j) a dissolução da CONTRATADA; 
k) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 

prejudiquem a execução deste Contmto; 
I) descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93, sem prejuízo das 

sanções penais cabíveis: 
m) a fraude na execução do Contrato, o comportamento de modo inidôneo, a declaração falsa e o 

cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas no Art. 7° da Lei Federal nta 
lO 52012002 

n) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução 
do Contrato; 

o) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 
pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a CONTRATANTE e 
exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato; 

p) a supressão, por parte da CONTRATANTE, de compras, acarretando modificação do valor inicial 
do Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as 
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do inciso 11, § 2° do 
art. 65 da referida Lei; 

q) a suspensão de sua execução, por ordem esc1ita da CONTRATANTE, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem intema ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevista 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada 
a situação; 

r) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE decorrentes 
de serviços já prestados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de 
suas obrigações até que seja normalizada a situação. 

PARÁGRAFO PRIME1RO Os casos de rescisão contratual serão lonnalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
PARÁGRAFO SEGUNDO- A rescisão deste Contrato poderá ser: 

a) determinado por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas alíneas "a" a 
"o" desta cláusula; 

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a tcnno no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE; 
c) judicialmente, nos termos da legislação. 

PARÁGRAFO TERCEIRO -Quando a rescisão ocorrer com base nas letras ~~n" a "r, desta Cláusula, 
haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver 
tendo ainda direito aos pagamentos devidos pelll execução do Contrato até a data da rescisão. 
PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a rete 
créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanç 
previstas neste instrumento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS COMUNICAÇÓF .... 'i 
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se 

processada por escrito. mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo 
consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA PUBLICAÇÃO 

A CONTRATANTE fará publicar o extmto do presente Contrato na imprensa oficial na forma do Art. 
61 da Lei Federal n° 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA StXTA- DO FORO 

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Chapadinha/MA, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido c achado conforme, as partes a seguir 
firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e fonna, pnrn um só efeito, perante 02 (duas) testemunhas 
que também os subscrevem. 

CHAPADINHAIMA, .......... de ............ .................. ....... ..... de 20 .... . 

Responsável legal da CONTRA I'ANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 

Av. Presidente Vargas, no 310 - Centro. Cl P: 6S.SOO-OOO 
CNP J. 06.117.709/000 l-S8 colchnnndmha202 1 a cmntl com - telefone: 91!-9916 7-3542 
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IICIIITAIIIA DE 

LICITAÇAO 
E COMPRAS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Pregão Eletrônico n2 029/2021-S 

Processo nQ 1362/2021-PMCH. Objeto: "EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS E OBRAS DE ARTES 
CORRENTES NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CHAPADINHA"; TIPO: Maior 
Desconto. Abertura: 05/11/2021 às 08:30hs; Local: Endereço Eletrônico do Portal de 
Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br). Base Legal: termos da Lei 
n2 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n2 5.450, de 31 de maio de 2005, do 
Decreto n2 10.024, de 20 de Setembro de 2019 da Lei Complementar no 123, de 14 de 
dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n2 8.666, de 21 de junho de 
1993 e demais normas atinentes à espécie. Informações e Consultas: Sala da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, localizado na Av. Presidente Vargas, n° 310, Centro -
Chapadinha- MA- CEP: 65.500-000; Telefone: 98- 99167-3542 e Site do Sistema de 
Acompanhamento de Contratações Públicas (Sacop) no seguinte link: 
https:/lwww6.tce.ma.gov.br/sacopjmuralsite/mural.zul . 

Av. Presidente Vargas, n° 310- Centro- CEP: 65.5()().()00- Chapadinha/MA 
CNPJ n° 06.117.709/0001-58- E-Mail: cplchapadinha2021@gmail.com 



SF:XTA- f' EIRA, 22- OUTUBRO- 2021 

c i pai de Saúde de Aldeias Altas- Ma. ORGÃO SOL/CTT 4/VTE: Se 
('l'l!lllria Municipal de Saúde. LOCAVSITE· www.portaldccompras­
publicas.com.br. DATA: 05 de novembro de 2021. HOR iRW: 09:00 
(nove horas). EDITAL: O Edital e seus anexos estão à dispostçào dos 
imeressados no Endereço eletrônico: www.portaldecompraspublica~. 
com.br. PRESIDENTE DA CPL: lgor Mario C. dos Santo.1 Aldeüh 
Altas- Ma. I R de outubro de 2021. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PAR~AtBA- MA 

AVISO OE LICITAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 
06112021 - PMAP-MA. PREGÃO PRESENCIALN".21/2021-PMA­
P-MA. A Prefeitura municipal de Alto Parnaiba-MA, utntví:s de seu 
Pn.:gociro e Equipe de Apoio, toma público para conhecimento dos in­
tcrc~sados que realit.ará licitação, na modalidade Pn.:gão Presenesal n" 
21 /2021-PMAP-MA, tipo menor preço, oqjetivundo o R<'gistro de Pre­
ço para eventual c futura contratação de empresa para fomcciment() d~: 
kits de enxovais para bel>&, no dia 05 de novembro de 2021, às 9h:-
00min. na sala da Comissão Permanente de Ltc1tação- CP I., situada 
na Avcn1da Rio Pamaiba, 820- Centro, CEP: 65.810-000 Alto Par-

- naíba- MA, na forma da Lei Federal n.• 10.520/2002 Decreto Fede­
ral n" 3.555/2000, Decreto Federal n• 7.892/2013 c Decreto Munici­
pal n• 005, de 04 de janeiro de 2017, alterado pelo Decreto Mun1C1pal 
n° I 07. de 03 de dezembro de 20 18, aplicando-se os procedimentos 
determinado pela Lei Complementar n.• 123/2006 alterada pela l.ei 
Complementar n• 147 de 07 de agosto de 2014 c, substdianamente, 
no que couber. a Lei Federal n.0 8.66611993. O edital c seus anexos 
cstiio à disposição dos interessados no sttc da Prcfeituru Mumcipal 
ue Alto Parnaíba https://www.altopamajba.ma.gov.br c na Comissão 
Permanente de Licitação- CPL, Prédio situado na Avenida !tio Par­
naíba, 820 - Centro, CEP: 65.810-000- Alto Parnaíba -MA. de 2" a 
(r' rcira, no horário das 08h às 12h c das 14h às 17h. Poderá ser solici­
tado também através do c-mail: cplaltopamalbat'!ogmajl.com. Esda­
rccimentos adicionais no mesmo endereço c local ou no telefone: (99) 
999029010. Alto Parnaíba-MA, 18 de outubro de 2021. Euclides da 
Silva Moraes. Pregoeiro Alto Parnaíba. 

PREFEIT URA MUNICIPAL DE BREJO- MA 

AVISO DE LICITAÇÃO.PREGÃO ELE1 RÔNICO Sitl' N° 
031/2021. O Pregoeiro Ofic1al da Prefeitura Mumc1pal de Brejo, Es-

e ·ado do Maranhão. torna público, para conhecimento do:. imercssa­
uos que fará realizar, sob a égide da Lei n" I 0.520/0/., O..:crclll n" 
I 0.024119. Decreto F'cderalnu7.R92/13, Decreto 'v1ume1pal n." 010/2017 
c subsidiariamente as disposições da Lei n." 8.666/93 c suas alterações 
postcliores. licitação na modalidade Pregão, em sua fonna Eletrônica, 
do tipo menor preço, por item, para Registro de Preço C()l11 o obJehvo 
de futum Contratação de Serviços por Preço Global para Manutcnç:io c 
Reparos na Praça Matriz em Brejo/MA, que !>C realizará no dia 04 de no­
vembro de 2021, ás 09:00 horas (horário de Brasília), através do uso de 
recursos da tecnologia da mformação, sitc https://www.portuldccom­
praspublicas.com.br. sendo prcstdida pelo Pregoeiro desta Prefeitura 
Municipal. na suJa da Comissão Permancnlc de Licitação, situada na 
Avenida Luis Domingucs, 95, Centro, Brejo MA. O edital e sem. 
anexos encontram-se disponíveis na página web do Portal de Com­
pras Públicas - Endereço: https:/fwww.portaldecompraspublícas. 
corn.br. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço eletrônico c/ 
ou pelo te lefone (98) 3472-0019. Brejo MA, 19 de outubro de 2021. 
Domingos Alves dos Reis Neto Pregoeiro Mun1ctpal. 

AVISO DL LlCITAÇÀO.PREGÃO ELETRÓ'IIlCO SRP ~o 
032/2021. O Pregot:im Oficial da Preti:ituru Munictpal de Brejo, 
Estado do Muranhi:io, tum:.t público, para conhccimenw dos mtercs­
~ados que fará realizar. sob a t!-gide da LI.' i n." I 0.520•02, IJI.'ctdu 
n" I 0.024/19. Oecret<l l·cdcral n" 7 891/1:1, lkcrclo Munic1p11l n • 
01 0'2017 c suhsidiaríomentc as d1spnsiçocs da Lei n." S.M6·93 t: suas 

§5. e fQl'fi1a 
H~1rôntca, do hpnmenor J>rl'ÇO, pnr 1tcm. para Rcg1g de Prc.,1.'í com 
o objetivo d~: futur:~ Conlt alaçiio de Serviços por Preço Global para 
Ampltaçãn de Ponte em Concreto Ammdo na Avenida Gonçalves 
Dias em BrejoiMA, que s~ rcal11ará no dia 04 de novembro de 2021, 
Íl\ 14:30 l•oru~ (ho1ário de Brnsilta), através do uso de recursos da 
tecnologia da infonnaçâo. stt,· hllps://www.portaldeeomprasoublicas 
com.hr, sendo prcsidtd;l pelo Pregoeiro desta Prefeitura Muntcipal. na 
sala da Con)ISsào Permanente de Ltcittlção. situada na Avenida Luís 
Dommguc~. 95, C ,ntru Brejo MA. O edital e seus anexos encon­
h~m-sc d1~ponívc1s na página web do Portal de Compras Publicas 
Fnderc~·o: hllp:.Jiww~ portaldecompraspublicas.com.br. Esclareci­

mento:; ad1ciunu1~ no me~mu enden:ço eletrônico e/ou pelo telefone 
(98) 3472-0019. Breto MA. 19 de tlutubro de 2021. Domingos Al­
ves do!> RC'is Ncl\1 Pregoeiro M.unic1pal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAPTÓ- MA 

AVISO DE LICITAÇÃO.CONCORRtNCIA N". 01/2021.0 MU­
l'.lCIPIO )F CAJAPIÓ-MA, através da Prefeitura Municipal de Ca­
Japió M '\. por meio du Comissão Pcnnanente de Licitação - CPL, 
toma público. para conhecimento dos interessados que fará reali.~:ar, 

S()b a égide da I.ci n• 8.666/93 c suas alterações posteriores, licitação 
na modalidade Concorrência n°. O 1/2021, do tipo maior oferta, tendo 
por objeto a Contratação de pessoa JUridica para ocupar c explorar 
atravês UI.' concessão remunerada, imóvel de uso de bem r-•·blico, de 
inH:rcssc da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 
no dia 24/11/202 L ns 08·00(oito) horas, na sala da Comissão Per­
manente de Licitação. situada na Rua Manoel Mendonça, n°. 180, 
Centro. Cujapió-MA, sendo presidida pela Presidente desta Prefeitura 
Municipal. O Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados 
no enU•'Ii!ÇO ua CPL. de?" a 6" feira, no horário das 08:00 às 13:00 
horas, ou através do e-mail: cpl.cajapio.ma20 17@gmail.com, onde 
pod..:rao ser consullados L obtidos gratuitamente, bem como consul­
tados através do SACOP c portal da transparência deste órgão. Em 
atendtmento as recomendações deste Órgão e da OMS informamos 
que a sessão ocorrerá em local aberto e arejado; será estabelecido 
distanciamento mínimo de 02 metros de cada participante durante a 
sessão; será obrigatória a utilização de mascaras e será disponibiliza­
do álcool em gcl. Esclarectmcntos adicionais, no mesmo endereço c 
pelo teldonc (98) 9!1555 3270. CaJaptó-MA, 19 de outubro de 2021. 
CÉLIA REGINA PEREIRA REIS.Prestdcntc da CPL. 

PUEFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA- MA 

AVISO DE LICITAÇÃO Pregão Eletrônico n° 02912021-SRP. Pro­
cesso n" 1362/2021-PMCH. Objeto: "EVENTUAL CONTRATA­
ÇÃO OI- I'MPRFSA FSPECIALIZAOA PARA RECUPERAÇÃO 
Oé ES fRADAS VICINAIS E OBRAS DE ARTES CORRENTES 
NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CHAPADlNHA"; TIPO: 
Maior Desconto. Abertura: 05/11/2021 às 08:30hs; Local: Endereço 
Eletrônico do Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspu­
hllcus.com.br). 13<tsc Legal termos do Lea n" I 0.520, de 17 de julho 
de 2002, do Dccrctu n" 5.450, de 31 de maio de 2005. do Decreto n" 
I 0.024. de.- 20 de Setembro de 2019 da Lei Complementar 11° 123, de 
14 de de:.rcrnbro de 2006, aplicando-se, subsidianamente, a Le1 n" 
!\.666, de 21 de junho de 1993 c dcma1s nonnas atinentes à espéc1e. 
lnformaçoes c Consultas: Sala da Comissão Pcmmncnte de Licitação 

CPL, localizado na Av. Prcs1dentc Vargas, n• 310, Centro- Chapa­
uinha- MA- Cl!P: 65 500-000; Telefone: 98-99167-3542 c Site do 
Sistema de Aeumpanhamento de Contratações Públicas (Sacop) no 
scguuuc ltnk: htlps:t/www6.tce.ma.~,:ov.br/sacop/muralsitc/mural.Lul, 
Chapadinha/MA, 20/1 0/2021. L uciano de Souza Gomes- Pregoeiro. 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNIC 
CHAPADINHA- MA 

SEXTA-FEIRA, 22 DE OUTUBRO DE 2021 ANO I 
www.chapadinha.ma.gov.br 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

SUMÁRIO 

AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÕNICO N" 029/2021·SRP. PROCE~SO Ng 
1362/2021PMCH 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA·MA 

AVISO DE liCITAÇÃO 

Pregão Eletrônico no 029/2021-SRP. Processo ng 1362/2021-PMCH Objeto· 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA RECUPERAÇAO 

nE ESTRADAS VICINAIS E OBRAS DE ARTES CORRENTES NA ZONA RURAL DO 
A uNICIPIO DC CHAPADINHA"; TIPO: Ma1or Desconto. Abertura: 05/11/2021 às 
~:30hs; local: Endereço EletrôniCo do Portal de Compras Publicas 

(www portaldecompraspubllcas.com.br). Base Legal. termos da Lei nt 10 520, 
de 17 de JUlho de 2002, do Decreto nv 5.450, de 31 de mato de 2005, ao Decreto 
nq 10.024, de 20 de Setembro de 2019 da lei Complementar n• 123, dc l4 de 
c!Nembro de 2006, aplicando·se, subsidiariamente, a Lf'J nt 8.666, de 21 de 
JUnho de 1993 e demais normas atinentes à espéciP, Informações e Consultas: 
Sala da Comissão Permanente de Ucitaç:lo- CPL, localizado na Av. Presidente 
V;;rga\, no 310, Centro - Chapadinha MA CEP; 65 500-000, Telefone: 98· 
99167-3542 e Slte do S1stema de Acompanhamento dt Contratações Publicas 
(Sacop) no seguintP llnk 
https:/ /www6. tce.ma.gov. br /sacop/mural~ite/mur~l.lul Chapadi nha/MA, 
70/10/2021.luciano de Souza Gomes Pre~toeiro. 

AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, N!! 310- CENTRO- CEP: 65500-000-CHAPADIN!jA/MA- CNPJ: 06.117.709/0001·58 
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Pregão Eletrônico 0°029/2021 
Processo Administrativo: 1362/2021 

Objeto: Contratação de empresa especializada para Recuperação de Estradas Vicinais e Obras de 

Artes Correntes na zona rural do município de Chapadinha. 

Documentos de Habilitação da Empresa: 
ARNO ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO 

LTDA 
CNPJ: 23.533.344/0001-61 

Avenida Presidente Vargas n• 310- Centro- Chapadlnha/MA 
CNPJ: 06.117.709/0001-58 
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDACAO CONTRATUALW 5 DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITAtM ..ww~,c;. 
"ARNO ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA" {Pro c-..:~o' ~J.+~ 

WALDEC ARAÚJO NOGUEIRA FILHO, nacionalidade brasileira, divorciado, enge\~h 
civil, nascido em 05/05/1950, natural de Teresina - Pl, carteira profissional 260615009-9 CRE'Ã-

SP, CPF nº 437.416.818 49, residente _e do~iciliado n~ ~v. Sã.o _Lufs Rei de França, 48, apto ldJ 
1001, bairro Turu, CEP 65065-470, Sao LUIS - MA. Umco soc1o da ARNO ENGENHARIA E FJs..V-.íif.;.-\­
CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita na Junta Comercia) do Maranhão- JUCEMA sob o NIR Froc N~ 
21200976327 e no CNPJ sob o nº 23.533.344/0001-61, com sede Rua Jau, 11, Quadra M Lote ~ 

11, Olho D'água, São Luís - MA, CEP: 65.065-200, resolve proceder a seguinte 

conforme cláusulas abaixo: 

CLAUSULA PRIMEIRA: o objeto social da empresa passará a ser: Serviços de engenharia, obras 

de terraplenagem, obras de urbanização - ruas, praças e calcadas, construção de redes de 

abastecimento de agua, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação, 

aluguel de outras maquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados 

anteriormente, sem operador(motores, turbinas e maquinas, geradores, guinchos, guindastes, 

empilhadeiras, aparelhos de uso comerciais e industriais, contêineres, equipamentos de testes, 

medição e controle), construção de edifícios, construção de rodovias e ferrovias, compra e 

venda de imóveis própnos, gestão e administração da propriedade imobiliária, corretagem na 

compra e venda e avaliação de imóveis, corretagem no aluguel de imóveis, atividades de 

administração de fundos por contrato ou comissão, comercio varejista de materiais de 

construção em geral, coleta de resíduos não perigosos, coleta de resíduos perigosos, atividades 

de limpeza não especificadas anteriormente (iimpeza e tratamento de piscinas, limpeza de 

chaminés, fornos, incineradores, caldeiras, dutos de ventilação e de refrigeração de C~r, 

maquinas industriais, limpeza de trens, ônibus e embarcações, limpeza de ínterior de tanques 

marítimos e limpeza de caixas de gordura), lirnpeza em prédios e em domicílios, atividades 

paisagísticas, concessionárias de rodovias, pontes, tuneis e serviços relacionados, gestão de 

redes de esgoto, atividades de vigilância e segurança privada, obras portuárias, marítimas e 

fluviais, transporte por navegação de travessia, municipal, serviços de manutenção e reparação 

mecânica de veículos automotores, comercio varejista de plantas e flores naturais, navegação 

de apoio portuáno, locação de aeronaves sem tripulação, estacionamento de veículos, locação 

de automóveis sem condutor, aluguel de maquinas e equipamentos para construção sem 

operador, exceto andaimes, gestão de instalações de esportes, produção e promoção de 

eventos esportivos, serviços de organização de feiras-, congressos, exposições e festas, serviços 

combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais, demolição. de edifícios e 

outras estruturas, preparação de canteiro e limpeza de terreno, perfurações e sondagens, 

construção de obras de arte especiais (substituição de chocos (manutenção em tuneis), 

Ass bl!L-
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construção de grandes estruturas e obras de arte, construção de obras de arte correl)t€,' 

construção de obras 'de arte especiais, construção de obras de arte rodoviárias manutenç 0 1~ 
passarelas, construção de pontes, tuneis, viadutos, elevados, passarelas, etc., constru q d~ 

pontes, t uneis, viadutos manutenção de recomposição de obras de arte, recuperação de br~ 
de arte em pontes, tuneis, viadutos, passarelas, construção de tuneis (urbanos, em rodo 

ferrovias, metropolitanos), construção de viadutos), obras de irrigação, construção de redes .-·--

CLAUSULA TERCEIRA: Em razão das modificações contratuais, o único sócio resolve consolidar 

o contrato social tornando sem efeito, a partir desta 'data, as cláusu las e condições contidas no 

contrato primit ivo e alterações anteriores, passando a ter a seguinte redação: 

CONSOLIDAÇÃO DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 5 DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA. 

" ARNO ENGENHARIA E CONSTRUCÃO LTDA" 

WALDEC ARAÚJO NOGUEIRA FILHO, nacionalidade brasileira, divorciado, engenheiro 

civil, nascido em 05/05/1950, natural de Teresina - Pl, carteira profissional 260615009-9 CREA­

SP, CPF nº 437.416.818-49, residente e domiciliado na Av. São Luís Rei de França, 48, apto 

1001, bairro Turu, CEP 65065-470, São Luís - MA. Único sócio da ARNO ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita na Junta Comercial do Maranhão- JUCEMA sob o NIRE 

21200976327 e no CNPJ sob o nº 23.533.344/0001-61, com sede Rua Jau, 11, Quadra M l ot e 

11, Olho D'água, São Luís - MA, CEP: 65.065-200. 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial ARNO ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÃO LTDA, com sede Rua Jau, 11, QuadraM Lote 11, Olho D'água, São .Luís- MA, CEP: 

65.065-200. Podendo, a empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais, em qualquer 

parte do país, se a~sim, em conjunto, decidirem os sócios, mediante alteração contratual • 
assinada por todos. 

Parágrafo Único: A empresa adota por nome de fantasia a expressão ARNO ENGENHARIA. 

CLAUSULA SEGUNDA: O objeto social da empresa é: Serviços de engenharia, obras de 

terraplenagem, obras de urbanização - ruas, praças e calcadas, construção de redes de 

abastecimento de agua, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação, 

aluguel de outras maquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados 

anteriormente, sem operador(motores, turbinas e maquinas, geradores, guinchos, guindastes, 

empilhadeiras, aparelhos de uso comerciais e industriais, contêineres, equipamentos de testes, 

medição e controle), construção de edifícios, construção de rodovias e ferrovias, compra e 

Jy'· 
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venda de imóveis próprios, gestão e administração da propriedade imobiliária, corretage ~a 

compra e venda e avaliação de tmóveis, corretagem no aluguel de imóveis, atividad ~ro9~" 
administ ração de fundos por contrato ou comissão, comercio varejista d~ materi s de _,,......,.,,._, 

construção em geral, coleta de resíduos não perigosos, coleta de resíduos perigosos, ativid ~~ -
de limpeza não especificadas anteriormente (limpeza e tratamento de piscinas, limpeza de 

chaminés, fornos, i~cineradores, caldeiras, dutos de ventilação e de refrigeração de 'r is J O~ 
maq,uinas ind~striaís, limpe~a de trens, ônibus. e embarcaçõe,s, .limpeza de in~e~i.or de ~~nq ~1oc. N~J1 
mantimos e l1mpeza de ca1xas de gordura), hmpeza em pred1os e em dom1c111os, at1v1da es 

paisagísticas, concessionárias de rodovias, pontes, tuneis e serviços relacionados, gestão 
55 

redes de esgot o, atividades de vigilância e segurança privada, obras portuárias, marítimas e 

fluviais, t ransporte por navegação de travessia, municipal, serviços de manutenção e reparação 

mecânica de veículos automotores, comercio varejista de plantas e flores naturais, navegação 

de apoio port uário, locação de aeronaves sem tripulação, estacionamento de veícu los, locação 

de automóveis sem condutor, aluguel de maquinas e equipamentos para construção sem 

operador, exceto andaimes, gestão de instalações. de esportes, produção e promoção de 

eventos esportivos, serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas, serviços 

combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais, demolição · de edifícios e 

outras estruturas, preparação de canteiro e limpeza de terreno, perfurações e sondagens, 

construção de obras de arte especiais (substituição de chocos (manutenção em tuneL j~ 

construção de grandes estruturas e obras de arte, construção de obras de arte corrente, 

construção de obras de arte especiais, construção de obras de arte rodoviárias manutenção de 

passarelas, construção de pontes, tuneis, viadutos, elevados, passarelas, etc., construção de 

pontes, t uneis, viadutos manutenção de recomposição de obras de arte, recuperação de obras 

de arte em pontes, tuneis, viadutos, passarelas, construção de tuneis (urbanos, em rodovias, 

ferrovias, metropolitanos), construção de viadutos), obras de Irrigação, construção de redes de 

transportes por dutos, exceto para agua e esgoto. 

CLAUSULA TERCEIRA: A empresa iniciou suas atividades em 16/10/2015, e o seu prazo de 

duração é por tempo indeterminado. 

CLAUSULA QUARTA: O capital social da empresa é de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de rea is), 

divididos em S. 000.000 (cinco milhões) de quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada . . 
uma, totalmente integralizadas em moeda corrente do País, ficando assim distribuído o capit cJL 

da empresa. 

SÓCIO % I Nº Quotas Valor 
WALDEC ARAÚJO NOGUEIRA FILHO 100 1 s.ooo.ooo 5.000.000,00 

TOTAL 100 1 s.ooo.ooo 5.000.000,00 

J 

--~....-
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CLAUSULA QUINTA: A administração da sociedade é exercida pelo sócio WALDEC tR\UJ 
NOGUEIRA FILHO, respon~e.ndo pela empresa, j~dicial e extrajudicialmente, e~ juízo ou ~a 

dele, em conjunto ou ind1v1dual, podendo prat1car todos os atas compreendidos n OOJeto. 

social, sempre no interesse da sociedade. s 

efetuada a apuração de resultados, os quais serão atribuídos ao sócio ún1co proporcional 

às suas quotas de capital. Podendo os lucros a critério dele, serem distribuídos ou ficare 

reserva na sociedade. 

CLAUSULA SETIMA: O administrador declara, sob as penas da lei, que não está incurso em 

quaisquer crimes previstos em lei ou restrições legais, que possam impedi-lo de exercer 

atividade empresarial conforme artigo 1.011, 1!! do CC/2002. 

CLAUSULA OITAVA: Fica eleito o foro da comarca de São Luís - MA para dirimir quaisquer 

dúvidas decorrentes do presente instrumento contratual, bem como para o exercício e 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunc1ando a qualquer 

outro, por mais privilegiado que possa ser. 

E, por estar justo e contratado, assino o presente instrumento particular em via única. 

São Luís - MA, 26 de Outubro de 2021. 

WALDEC ARAÚJO NOGUEIRA FILHO 

-~......--·· 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo D1g1tal 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRONIC 

Páçüna 5 de 5 

Certificamos que o ato da empresa ARNO ENGENHARIA E CONSTRUCAO L TOA consta assinado digitalmente 

por· 

CPF/CNPJ 

43741681849 

.JUCEMA 

IDENTIFICAçAO 00(8) ASSINANTE(S) 

Nome 

WALDEC ARAUJO NOGUEIRA FILHO 

CBRTIPICO O REGISTRO EM 04/11/2021 12a19 SOD N• 20l11323438. 
PROTOCOLO• 211323438 DE 04/ll/l021. 
CÓDlGO DB VBRIPICAÇl01 12108105375, CNPJ DA SBDI1 23533344000161. 
NIRI1 21200976327 . COM BPBITOS DO REGISTRO EM• 26/10/2021 
ARNO ENGENHARIA E OONSTROCAO LTDA 

LfLIAN TKIRISA RODRiaoES MENDONÇA 
SICRBTARIA·GIRAL 

www.empraaafacil.ma , gov.br 

A vAlidade deate docuft".ento, ae tmpreeao fica au ei o a -r.:apt AÇ cie sua au entl i'C!Ade: noa re•r~et:lvoa J,IOrtaia, 
lnt t:?lllMo '"'WI reape ivoa ~ goa ele ve:Uic:aç o 
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AR O 
Engenharia 

À Prefeitura Municipal de Chapadinha- Ma 

À Comissão Permanente de Licitação - Cpi/Chapadinha 

Ref.: Pregão Eletrônico n° 029/2021- SRP 

~ Processo Administrativo n° 1362/2021-PMCH .. 
Objeto: Eventual Contratação de Empresa Especializada para Recuperação de Estradas 

Vicinais e Obras de Artes Correntes na Zona Rural do Município de Chapadinha 

CARTA PROPOSTA 

e Submetemos à apreciação de V. As. Proposta nos termos descritos ubaixo, assumindo inteira 

responsabilidade pelo seu teor c as demais obrigações estabclcci<.las no edital e seus anexos. 

Razão Social / Nome da Empresa 

~RNO ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO L TOA 

CNPJ/MF ou CPF/MF Inscrição Estadual 

23.533.344/0001 -61 124779468 

Endereço (Rua, Avenida, Estrada, Numero, Bairro etc.) 

RUA JAU N° 11, ao - M, LOT 11 -OLHO DAGUA 

Cidade UF CEP 

SÃO LUIS MA f5.065-200 

E-mail de contato Fone 000 Fax com 000 -

CONTATO@ARNOENG.COM .BR .98-3015-2015 

Representante Legal mdicado para assinatura do contrato (Nome, 
RG, CPF e Endereço) 

WALDEC ARAUJO NOGUEIRA FILHO- CPF:437.416.818-49/ RG: 033678832007-6 
- SSP/PI- RUA JAU N° 11, ao -M, LOT 11 -OLHO DÁGUA 

Dados para crédito em conta por parte do Município de Chapadlnha. 
Banco Agênc a Conta C-o~rr~en-.t·-e~ 

BANCO DO BRASI L r6955-1 

ARNOrENGENHA.RIA.~E:rCONSTRUÇAOTTDA --- -· •. .. . : 
CNPJ/MF: 23.533.344/0001-61 -contato@amoeng com br 1 www amoeng com.br · 

. Rua Jau, quadra M. n 11, balfro Olho D àgua, Sao Luis - Mf-.- CEP 65 065-200 _ : ., 
,, _I,et~~~ +55(~) 3015·2015 . ... .. ' :. ~~ 



Engenharia 

A presente proposta tem como Eventual Contratação de Empresa Especializada par 

Recuperação de Estradas Vicinais e Obras de Artes Correntes na Zona Rural do 

Município de Chapadinha. A localização. descrições c especificações desta obra .encontram-se 

no memorial Descritivo, Planta de localização. Planilha orçamentária e cronograma Físico­

financeiro, tudo de acordo com as condições estabelecidas no Edilal, seus anexos e demaif •. 

especificações constantes do Edital do PREGÃO ELETRON ICO N° 029/2021-SRP 

I . Valor da Proposta: 

O valor global da proposta é de R$ 7.200.000,00(Sctc Milhões c Duzentos Mil) 

2. Prazo de Validade da Proposta: Conforme Edital 

3. Prazo para Execução do Contrato: Conforme Edital 

4. Condições de Pagamento: Confonne Edital 

Atenciosamente, 

SÃO LUÍS (MA), 04 novembro de 2021 

Assinado do forma dlq1l•l por WALDEC 
WALDEC ARAUJO NOGUEIRA ARAUJO NOGUEIRA 

FILH0:43741681849 FILH0.4!741681649 
Dados 2021110417.1902-o3'00' 

WALDEC ARAÚJO NOGUEIRA Ji'ILIJO 
CPF n. 0 437.416.818-49 

Sócio-Diretor 
ARNO ENG. E CONST. L TDA 
CNPJn. o 23.533.34410001-61 

ARNO ·eN~(;NHARIA' . "E"'CONSTRUÇAO L TDA . 
CNPJ/MF: 23.533.344/0001-61- contato~arnoeng com.br 1 www arnoeng com.br 
Rua Jaú, quadra M. n. 11, baNTO Olho o·égua. Slo Luis -MA- CEP 65 065-200 . · 

Telefone: +55 (98) 3015-20~5 
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I CertldlodeAcervoTécnico-CAT CREA MA 
Resoluçlo N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 • 

Resoluçlo N° 218 de 29 de Junho de 1973 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão Ativtdade concluída 

Registro: 6686SP 
Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Número da ART: MA20180223061 Tipo de ART: OBRA I SERVIÇO RoglslrAda em: 06/12/2018 Baixada em. 2210712020 
Forma de registro: INICIAL Partlclpaçl!o técnlc.1. INDIVIDUAL 

Empresa contratada ARNO ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA • EPP 

Conlratante· Prefeitura de Santa Ines 
Endereço do contratante: AVENIDA LUIZ MUNIZ 
Complemento 
Cidade SANTA lNIÕS 
Contrato: 235/2018 Celebrado em: 28/11/2018 

Blllrro CENTRO 

CPF/CNPJ: 06.198.949/0001-24 

N": 1005 

UF. MA CEP: 65300115 

Valor do contrato: R$ 4.088.382,75 
Açl!o lnsbtooonal Calamidade Publica 

Tapo de oontratanlee Pessoa Jurtdaca do DareitO Publico 

Endereço da obralservaço: SEM DEFINiçaO SEM DEFINIÇÃO 
Complemento: 
Cidade. SANTA INIÕS 
Data de anlc:io: 28/11/2018 
Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 

Conclusllo efetiva: 28/11/2019 

ProprletArao: Prefeatura de Santa Ines 

N": SIN 
Bairro. DIVERSOS 
UF MA CEP: 65300115 

CPF/CNPJ: 06.198.94910001-24 

Atividade Técnaca 7 • EXECUÇAO NA0506 • PAVIMENTACAO ASFALTICA 53 • EXECUCAO 6642.00 lollelada, 7 • EXECUÇÃO NA0604 • 
TERRAPLENAGEM 53· EXECUCAO 33750.00 metro c\Jbico: 7 ·EXECUÇÃO IIA0605 ·DRENAGEM 53 • EXECUCAO 20000.00 metro; 

_ Observações ---------
Execuçao dos serviços de recuperação. melhoramento. conservação. da camada gfanular e do revcslamonto asta"ico em 30,00 (trinta) km de vias, 
no munlclpio de Santa Inês· MA 

Numero da ART: MA20200336728 Tipo de ART: OBRA I SERVIÇO Registrada em: 25/0512020 Baixada em: 22107/2020 
Forma de roglstro. COMPLEMENTAR Partlclpaçl!o técnica INDIVIDUAL 
Empresa contratada· ARNO ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA • E!:IP 

Conttatante Prefeitura de Santa tnas 
Endereço do contratante: AVENIDA LUIZ MUNIZ 
Complemento: 
Cidade: SANTA lNIÔS 
Contrato 235/2018 Celebrado em 28/1112018 

Bairro. CENTRO 

CPF/CNPJ: 06.198.949/0001-24 
N°. 1005 

UF· MA CEP; 65300115 

Valor do contrato R$ 4.088.382,75 Tapo de contratnntec Pessoa JundiCO de Direito PúbliCO 

Açao lnstatuc<onal Outros 
Endereço da obraiSCtviÇO SEM DEFINiçãO SEM DEFINIÇÃO 

Complemento: 
Cidade SANTA INeS 
Coordenadas Geografocas ·3.664428, -45.383970 

Conclusao efeiNa 31/1212020 Datn de Inicio: 02/12/2019 
Fanaltdade: SEM DEFINIÇÃO 
Proprletáno Prefertura da Santa Ines 

N": SIN 
Ba rro DIVERSOS 
UF MA CEP. 65300115 

CPF/CNPJ 06198.949/0001-24 

Atrvldade Técmce: 7 • EXECUÇAO ltA0506 • PAVIMENTACAO ASFALTICA 5:$ • EXECUCAO 664200 tonelada: 7- EXECUÇÃO #A0604 -
TERRAPLENAGEM 53· EXECUCAO 33750.00 metro cilbíco: 7 ·EXECUÇÃO IIA0605 ·DRENAGEM 53· EXECUCAO 20000.00 metro: 

_ Obaerveç6ee ---------
10 Aditivo referente ao Contrato· 23512018, referente Execução dos 6etviÇOS de recuperoçtlo. melhoramento, conservaçAo, da camada granular e do 

•~••-~ """"' om :JO,OO '"""' km de ~•. "'m~<lpO do"'" '"" . MA •. • ~ 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhllo 
Rua 28 óa Julho,n" 214, Centro.~ LUI$/MA 

Tt1.+55(98)2106-8300Fax +IY.>(98)21Q6.8JOOE-ma f<l~maorQbf 
tmpretSO em 2CI05/2021, As 08.34 



Certidllo de Acervo Técnico- CAT 
Resolução N° 1025 de 30 de Outubro do 2009 

Resoluçllo N° 218 de 29 de Junho de 1973 

CREA-MA 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

___ lnfonnaç6u ComplenMntares ----

I 
;:;, " ... , .. "' 

CAT\::!EGI O ATESTADO 

B42s2?12o21 
Atividade concluida 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vmculado é presente Cert1dao cte Acervo Técnico - CAT. o atestado contendo 2 fotha(s), e 
pelo contratante da obra/serviço. 8 quem cabe 8 responsabilidade pela veraCidade e exatidAo das Informações nele constantes. 

Certldlo de Acervo Tknlco n• 842527/2021 
17/03/2021,09:59 

514az 

A Certidlo de ~rvo Técnico (CAn é quill o atestado estA vln<:ubdo 
consUtuirâ prova da capaadade técnico-profiSsional da pessoa jurldlca 
somente se o responsável técntco tndicado eshver ou venha a ser 
Integrado ao seu quadro técnico por meto da declaração entregue no 
momento da habílitaçao ou da entrega das propostas. 

Flca(m) Excluldo(s). no entanto, o(a) serviço(a) cujas atribuiQOea nlo 
con1pctem ao(s) prof1SS10!181(1S) em questao. 

A autonhctdado desta Certtdllo pode ser venfiC8da em. https://crea­
ma s1tac.com br/publlco/, com a chave: 514az 

Certiflcamos que se encontra vinculado à presente CAl o atestado 
apresentado em cumpnmento 6 Let n• 8.666193, expedido pela pessoa 
jurldtea contratante, a quem cabe a responsabtlldado pela voraCidade 
o exatidão das lnformaçOes nele constantes. e de responsabllldada 
deste Conselho a verificaçêo da atividade profissional em 
conformidade com a Le1 n• 5.194/66 e ResoluçOes do Conselho 
Faderal de Engenharia e Agronomia - CONFEA 

Esta certidllo perdera a vahdade. caso ocorra qualquer altoraçao 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Hu1 28 de Julho n• 214 Centro Sao LUIS/MA 

r.. ~ (98) 2100-8300 Fax • 55 (118) 21~ E·man 141oc:anasco@ctama org br 
IICRE~~~ ··-



PIWUTURA MUNI(IPALOEA 

SANTA INES 
&tido do Wtatlhlo 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INêS, tnscnta no CNP 
n° 06.198.949/0001-24, com sede na Avenida Luiz Mumz, 1005-Centro- Santa Inês/MA, atesta 
para os devidos fins, que a empresa ARNO ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA • EPP, CNPJ 
n° 23.633.3-44/0001-61 , sediada em Rua Jaú, quadra M, n° 11, Olho d'á9ua, Sao Luis/MA- CEP 
65.065-200, através do seu responsável técnico Eng0 WALDEC ARAUJO NOGUEIRA FILHO, 
CREA MA N° 260616009-0, executou para a Prefeitura de Santa Inês/MA, os Serv1ços de 
Recuperação/Melhoramento/Conservação da Camada Granular e do Revestimento Asfáltíco em 
30KM de Vias do Munlcipio de Santa Inês - Ma, no periodo de 28/11 /2018 a 28/11/2020, 
conforme ART Inicial n° MA20180223061 , e ART Complementar n° MA20200336728, sob o 
Contrato n° 235/2018, com perlodo de 28/11/2018 a 31/12/2020, conforme condições das 
normas técnicas, especificações do projeto contratadas e quant1tat1vo abaixodescriminado 

ITEM UESCRIÇÁO QP,\ "'iTIO \Ut: 

I REGULARI7.A(,'AO 00 SUBLE11 O COM PROCTOR INTERMH>IÁRIO 70000,00m' 

2 EXECUÇÃO OH RASHI>E SOI.Ol:STABLI/.A[)() 11 l50,00m' -
J 

TRASNPORTF COM CAMINHAO BASCUI.ANTC DE lO M'· ROIXJVIARIA 5h2 ~00,00 1 km 
COM REVESTIMlNTO PRIMÁRIO --

4 EXECUÇÃO DI' IMI'RIMA(,'ÁO COM AS~ AI. TO l>llllli)O 1>0 000,00 m~ 

5 PINTURA DP I.JGAÇÃO COM MATERIAL RhTUMIN< lSU S4000,00m' 

6 AAUQ COM CAl' ~0110 INCLUSO APLICAÇAO, l•XCI USIVE"I RANSPORTI· I &~0.00 m' 

7 
TRASNPORTH t'OM CAMINliÃ< l BASCUl.AJI,'TE DI• tOM'· 

22 619,601 t.m 
RODOVIARIA PA VIMI:.NTADA 

8 REGULARI7.AÇÃO !X1 SUl! LEITO COM PROCTOR !NTERMEDIARIO l-tO 000,00 m' 

9 EXECUÇÃO DF RASE DE SOLO ESTABIJZAOO 12 500,00 m' 

l O 
TRASNPORTB COM CAMINIIÃO RASCtn.ANTE DL lO M'· RODOVIA RIA 

I 12~ 000,00 t ~m COM REVESTIMLNTO I'RIMARIO 
-li IMPRIMAÇÃO SI·.M MA II'KJAI,IlbrUMINOSO 1.~() 000,00 m' 

·- -- -
12 PINTURA Db I I GA~'ÀO SI'M MATbRIAI, BhllJMIN< lS< 1 IOHIJOO,Oilm' -IJ AAUQ FAIXA B. A RI IA I XTRAIDA .l ~40.00 l 

14 
TRASNPORTE COM CAMINHÃO RASCUI.ANII DI· lO M'· 

4S :!79.00 1 km RODOVIARIA I'AVIMH~TADA 

15 
ASSEN'l AMt'.N'I O DE OU IA (MEIO·HO) EM TRECIIO lU TO, 

20000,00m CONFECCIONADA EM CONCRETO PRE·FABRICADO 

16 
EXECUÇÃO DE SARJI.l A IJE CONCRETO USINA DO MOLDAO~ IN LOCO EM 20 000,00111 TRECflO RF.I O 

Do que para constar, eu, N1coldu G •raldo Fernandes de Miranda, 
Secretário de Obras, e Infraestrutura, lavrei a presente CERTIDÃO, que vai por mimassinada. 

Santa Inês, 17 de dezembro de 2020. 

fng 0 Nlcoláu Geraldo Fernandes de Mlrande 
c ... 1 6 054 7 6 1127 

:bccr-etArto de obraa o l nfrnastTuturaa 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de JUho.n" 214, Cen!ro Slo Ws1MA 

T li • 55 (98) 2101Wl300 F a• + 55 (98) 2106-8300 -ma I~ org br 

Impresso em: 20105/2021 , 6s 08:34 . 
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PIWUT\IaA MUt(!QPAL DiA 

SANTA INES 
Emdo do ~ranhlo 

PLANILHA DOS SERVIÇOS HXI"CU rADOS 

;} I SI· R VIÇO DE RECUI'FRAÇÃOIMI!l HORAMENTO/CON~I·RVAÇAO, 
OBRA DA CAMADA GRANULAR E DO RFVESTIMENTO ASFAl.'IICO EM 

l'WUtUitA ..... AI. !)(A 30 00 KM DF: VIAS DO MUNICfi'IO 
LO<..J\1 MUNICIPIO DE SANTA INES· MA SANTA INES C!.II:N I E PREJ EJiliRA MUNICIPAL DI: SAN IA INE~ 

budo.IIW ....... CONCORRI·NCIA 007/20111-lUNTRA lO 235120111 
..-Rl l-I lU NCIA !'REI EllliRA MUNICIPAL OE SAN IA INI.:O. 

VIGPNCIA rrR:fõno 
28/11/2018 a 3 1/ 12/2020 28/,11/2011\ a 28/1112020 

rn:M 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

R 
9 

1--

lO 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

DI•:S<'Rl<,:.\0 - llNID 

REGULARIZAÇÃO DO StiRI EITO COM PROCTOR IN11 RMI DI,\ lU O m• 

EXECUÇÃO DE BASE 1>1- SOLO I ST,\BI l/AOO m' 

TRASNPORTE COM CAMINIIÀO BASCULANTI\ nr lO t 1..'111 
M'· RODOVIARJA COM RI.Vl.STIME:.NTO PRIMARIO 

EXECUÇÃO DF. IMPRIMAÇÃO COM ASfALTO l)ll UI DO m• 

PINTURA DE LIGAÇÃO COM MA1'11Ut\l. RETIJMINOSO m' 
AAUQCOM CAP 50170,1NC! liSO APLICAÇAO, m' 
F.XCI USTVE TRANSPORTF 

TRASNPORTE COM CAMINIIÃO BASCULAN rE DI lO 
t.km M'· RODOVIA RIA PA VlMFNTAJ>i\ 

REGULARIZAÇÃO DO SlJBllllTO COM PROCrOR INTEHM1·D1AHIO m' 
EXECUÇÃO DE BASI DI· SUl O I·STABIIZAL>O m' 

TRASNPORTE COM CAMINHAo B,\SCUI.ANTI· I>F lO 
M'- RODOVIA RIA COM RhVl S'llMI:NTO PRIMÁRIO tkm 

IMPRlMAÇÀO SFM MA lHUAL BETI.'MINOSO rn• 

PINTURA DE LIGAC,.'ÃO SEM MATl·RlAI BETUMINOSO m• 

AAUQ FAIXA B, ARhlA EXIHAIDA t 

TRASNPORTE COM CAMINIIÃO B.\SCULANTJ' f)f lO 
lknt M'- RODOVIA RIA PAVIMFN'I ADA 

ASSI:.NTAMENTO DE GUIA (MI·lO·HO) EM TRLC!IO 

I 
m RETO. CONFECCIONADA I.M CONCHETO PIÜ·-

FABRICADO 
FXECUÇÃO DF SARJE'I A DI ('ONCRFTO !JSINADO MOLDADA IN 
LOCO EM TRECHO RI: 1'0 m 

Santa Inês, 17 de dezembro de 2020. 

NICOLAU GERALDO FERNANDES ~-•r..,.,.lllctto~~~<Wti!OOl.uJGEmoo 

DE MIRANOA:0892321 3420 ~~~ ~~: =~10 

Eng0 Nlcol•u Gerllldo Fe1 n•nde• de Mlr8nd• 
Crea 1605476917 

SecreU.rlo de obr .. elnfr•eallutur•• 

! 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhao 
Rua 28 de Julio n• 214 Centro Slo l.ulaiMA 

Tel. • 5$ {96) 2106-8300 Fil!< • 55 (90) 21()0.8300 E-ma la~ org br 

QUANT. 

70 000,00 

li 2511.00 

562 500,00 

60 000,00 

5-4 000,00 

I 620,00 

22 6)9,50 

140 000,00 
22 500.00 

I 125 000,0 
o 

120 000,00 

I 01! 000,00 

3 2-40.00 

45 271J,OO 

20 000,00 

20 oou.oo 

~~ 
f Proc _ ~ 
\Ass. ~~ 

Ü VI 
- w o c o 

-o o -o (1) 
(1) ·-
.t> E 
cn O 
·- c: g»e .... 
Q)< 

.'{> 

'ª lll c: ·c 
8~ 
c: c 
Q) 

.9 
c: 
Q) 

E 
::J 
() 

.g c 
s ·-
VI wa:: 

• . 

lmpreuoem ~1,is08:34. 

........ 
NN o o 
~~ 
"o N-
1()" 
(',1..-

~ 

N 

E 
~ 

8 
"' 



PRE FEITURA DO MUNICÍPIO DE 
ITAPEVI CID~E ESPERANÇA 

.ESTADO DE SÃO PAUlO 

ITAPEVI 

é I 
J.teataaoa, para os devidos :tina, que a em,preaa w. o. R. Du-.-NWt~ 
RIA B OONS'llW~ LTDA, estabelecida à Av. Bri&• !Paria Lillla, 7 
1766 - 91l andar - o j. 92 - são Paulo -' BP. exeou.tou ;para esta 
Pretei tura, Óbraa de !rerni,plenagem, Pavi:alentação e Drenagem na 
Rua Maria de L&U"dea Ohal.a.pe e outras, neste Munio!Pio, :pelo CO!! 
traw. 037/93 no »erlodo de 01/.Pev. a 31/Mar/93, ooa o seguinte 
reauaoz 

01 - -.oav.ção Mecânica 
02 - a.cavac;ão Kano.al Prof. l.OO a 1, 50 •· 
03 - ._o9io 4e Terra DDI 5 lia. 
04 - lornecimento de Terra (Incl. Trans».) 
05 - Ooçactação KanLl&l 
06 - Ooçactação Xeoânica 

O.BRAS CIVIS 

01 - Arranc. e B!.moc. Canaliz. de 0.30 a 060 CJf 
02 - .ArrallCe e Btmoc. Canalização de 060 GM 
03 - .Lastro ele ~i ta e PÓ de Pedra 
04 - loraeo. e J»lic. Tubo Concr. Arm. O 1,00 M 
05 - Porneo. e Apl.ic. rubo Conor. Ara. O 01 60 )( 
06 - Jornecim. e .\plic. Gabião Ti,po Caixa 

PAVIIIJIRTJ.Q1o E DBIClUGB14 

Ol - :S.aW.arização e Co.QUlaotação 
02 - Jlomeo. e .Aaeen-t. de Olliaa Tipo HISP 
03 - Construção d8 Sarjetaa 
04 - Oone~r. de Boca de LobO S~les 
05 - Cone~r. de Poço de V a 
06 - Constr. de Chaminé 
07 - ~-.pão de PerTO Pund~do 

223,50 JD.) 
89,00 m3 

312,50 m3 
368,50 11.) 
80,00 JD.) 
288,~ ll) 

20,00 Jll 

15,00 • 
51,20 ll 
151 00 m 
20,00. 

370,00 llll] 

160100 m2 
70,00 Jll 

6,00 m3 
2,00 ç 
2,00 Wl 

3,00 Wl 

2,00 un 

Ateataaos ainda <),u.e os serviços foram executados dentro dos .Pa­
drÕes e .notmas tticnioaa vJ&en~ea e exi&idae em Cont:mtot sob a 
BlooneabU1dade T8cnica do :Bngil. Civil W.ALDIC A. NOGUBIRA PI­
LHO, CBB.A nR • 049.514 \)f'l. oo 

~~~d- llAit~:(l~ 
4.~ \ te.pevi p 01 mbro 





DO MUNICÍPIO DE 
ITAPEVI CIDADE ESPERANÇA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TtCNICA 

.Ate atamo a, .P&ra os devidos tine, . que a PJ.preaa W • o. R. DGINHA 
RIA E CONSTRU~:IS LTDA, estabelecida à Av. Brig. "Paria Lima, 7 
1766 - 9i andar - cj. 92 - são Paulo .z BP. executoa _para eata 
Pre~e i tura, Óbraa 4e ~ rra.»J.e.nage.m, Pa.villen tac;io e Drenagea na 
Rua ~ia de Lllrdes Chalu,pe a outras, neste Kuniolpio, pelo po!! 
trato 037/93 no perlodo de 01/Pev. a 31/Mar/93, coa o aegtUAte 
1"88Wil01 

Ol - Becavac;ão Mecânica 
02 - Kecavac;ão Kancal. Pro:t. 100 a 1, 50 a. 
03 - Bemooão de Terra DfM 5 xm. 
04 - Por.necimento de Terra (Incl. Tranap.) 
05 - Compactação Manual 
06 - Com,pactação Kecânica 

O:SB.AS CIVIS 

01 - .A.rranc. e Bamoc. Canaliz. de 030 a 060 CJI 
02 - .!rranc. a Brtmoc. Canalização de 060 Cll 
03 - Lastro de Bri ta e Pó de Pedra 
04 - Jorneo. e blic. Tubo Concr. Armt O 1,00 M 
05 - Pornec. e 4P].io. Tubo Conor. Arm. O o, 60 J4 
06 - Jornec:t.m. e .\.Plic. Gabião T:l.Po Caixa 

Ol - Blgularização e Compactação 
02 - Fomec. e haent. de Guias Ti,po PJISP 
03 - Conetrução da Sarjetas 
04 - Conatr. de Boca de Lobo Sim»les 
05 - Conatr. de Poço de Visita 
06 - Constr. de Chwniná 
07 - Tarru>ão de !'erro Fundido 

22:3,50 &3 
89,00 m3 

3121 50 m3 
)68,50 .at3 
80,00 m3 

288,50 JD) 

20,00 • 
15,0Q • 
51, 2V·m 
151 00 m 
20,00 .111 

370,00 m3 

160,00 m.2 
70,00 ll 
61 00 m3 
2,00. 
2,00 Wl 

3,00 un 
2,00 Wl 



·. 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE 

ITAPEVI CI>AOE ESPERANÇA 

ESTADO OE SÃO PAULO 

ATBSTADO DE CAPACIDADE TtCNIOA 

Ate atamos, :para os devidos f'ine 11 que a em,presa W. c. R • .ENGBNHA 
RI.& B OONSTRU~:J$ LT:OA, estabelecida à Av • .Br~. Paria Lima., 7 
1766 - 9R andar - cj. 92 - são Paulo ~ SP. exeoatou. .Para esta 
Pretei tu.ra, Ôbras 4e Ter~lenagem, PaviJientação e Drenagem na 
Rua Maria da LLlrd.ea Ohalu,pe • oatraa, neste Jluniol,pio, pelo coa 
trato 037/93 no :perlodo de 01/Fev. a 31/Mar/93, com o seguinte 
%"88WilCU 

TBBRAPLBNJGml 

01 - -.cav&C}ão llecânica 
02 - :EscavaÇão Manual Profo 100 a 1, 50 m. 
03 - Rellogão de ferra Mil 5 xaa. 
04 - Pornecimento de Terra (Incl. Trana:p.) 
05 - Oo~actação Manual 
06 - Ooçactação Jlecânica 

OBRAS CIVIS 

01 - Arrano. e Bemoc. Oanaliz. de 030 a 060 CJ4 
02 - A.rranc. e Bemoo. Canalização de 060 CK 
03 - Lastro de ltri ta e PÓ de Pedra 
04 - lor.neo. e APlio. Tubo Conor. Arm. O 1,00 M 
05 - rornec. e Aplic. TUbo Concr. A%m. O o,6o K 
06 - Jornecim. e A:plic. Gabião TiPo Caixa 

01 - Blgularização e Com,paotação 
02 - l'omec. e .Assent. de GQ!ae Ti.Po PKSP 
03 Construção de Sarjetas 
04 - Conatr. de Boca de Lobo S~lee 
05 - Conatr. de Poço de Visita 
06 - Constr. de Chaminé 
07 - Tampão de Ferro Fundido 

223,50 •3 
89,00 m.3 

ll2, 50 •3 
368,50 • .m3 
ao,oo·m) 

2881 50 m) 

20,00 m 
15,00 Jl1 

51,20 m 
151 00 m 
ro,oo m 

370,00 m3 

l.6o,oo m.2 
70,00 .. 

6,00'Jil3 
2,00 Q.V. 
2,00 W1 

31 00 un 
2,00 un 

At!atamoa ainda ~ue os serviços foram execatados dentro dos »a­
droea e no:r:maa tjcnicas vigentea e exigidaa em Contrato, eob a 
RIIIS.Ponaabllidade Técnica do ~~. Civll WALDBO A. NOGUlURA :PI-
LHO, CBI.A ng • 049.51.4 \)1\t. Do 

'(>~~ ITAPtt"'-t-~ 
ll.~ 6 t~evi, 01 
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ESTADO DO MARANHAO 
GERÉNCIA DE OESENVOL VIMENTO SOCIAL- GOS 

SUBGERÊNCIA DE HABITAÇÃO - SUHAB 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a empresa IMPRECOL -
Industria de Pré-moldados e Construções Ltda., com sede à BR 010, _Km 1350, na 
cidade de Imperatriz-MA., inscrita no CNPJ n° 23.425.762/0001-35, tendo como 
responsavel técnico o Eng0 Waldec Araújo Nogueira Filho, CREA 49.514/D e executou 
para Gerenda de Estado de Desenvolvimento Social - GDS, no período de 10/12/99 ~ 
03/05/00, os serviços de terraplenagem, pavimentação e drenagem de 180 (cento e· 
ottenta) casas no Município de Imperatriz, Habitar BraslV96, com as seguintes quantidades 
executados: 

Escavação, solo qualquer categoria exceto rocha até 2m dce profund. 

carga mecanizada de material de primeira cat. Em caminhão basculante 

Transporte de material de qualquer categoria, exceto rocha, em caminhão 
basculante até 1,00 km de dístânàa 
Compactação de Aterros 

Regularização do sub-leito 

Escavação mecanizada de material laterítlco 

Carga mecânica de materiallaterítico 

Transporte de materiallaterítico, DMT=lO,OO Km e Compactação a 95% do proctor normal 

Imprímaçao 

Meio fio de concreto magro motdado "in loco", com brit:a preta, dtmensões 
de 20 x 10 em 
Sarjeta em brita preta revestida com argamassa de ctmento e are a no 
traço 1:4 Diam. de 30 x 60 em 

4.237,00 m3 

4.237,00 m3 

4.237,00 m3 

357,00 m3 

3.329,00 m2 

3.329,00 m3 

3.329,00 m3 

3.329,00 .:-.3 
1.832,00 m3 

10.800,00 m2 

3.660,00 m 

3.660,00 m 
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PREFEITURA DO DE ITAP 
ITAPEVI CIOADE ESPERANÇA 

ESTADO DE SAO PAULO 

ATESTADO DE CAPACID TtClUC.A 

A estamo , ,pnra oo devidos fin(J, que a e.m,prcea. • c. n. ENGENHA 
lUA CONSTRUç0ES LTDA, eetabe~ cida ., Av • .Bri8• Faria L.ima, 7 
1766 - gg andar - cj. 92 - P iã.o ..z SP. executou ,para. esta 
P feitura, obrae de Tcrra.pl n rn, P :vimentação e Drenagem na 
R11a eria de Lurdea Chel.qpe e ou , neste nnicl,pio, .Pelo coe 
tr to 037/93 no »eriodo de 01/F v. Jl~ar/93, com o seguint 

RRAPL11U.G 

01 - scavação cânica 
02 - Escave.ç- anual Prof. 100 a 1, 50 m. 
03 - Bemoç- d ferra DTM 5 Km. 
O - Pomeci nto dê err (Incl. TronaJ).) 
05 - Co~act ç- ual 
06 - Oom;paotação J4ecânic 

OllRAS CIVIS 

01 - Arranco e Bemoc. Oana.l.i .... d 0.30 060 " 
02 - Arranc. e Remoc. Caneli Ç·âo de 060 CM 
03 - Lastro de :Sri ta e PÓ de Pedra 
04 - Fomec. e A.Pl1c. Tubo ncr • .A.:nn. O 1 1 00 
05 - Por.neco e Aplic. Tubo Oor.or. A • O 0,60 
06 - P'ornecim. e Â.Plic. Gabi... TiPo Caixa 

01 - gulariz ção e Colil.P ot ç ão 
02 - ornec. e Assent. de G aa Ti,Po SP 
03 - Conetr~ção de Sarjeta 
04 - Conetr. de Boca de LobQ Stmplea 
05 - Conetr. de Poço de Visita 
06 - Conatr. de Ohà.lniné 
07 - T~ão de Ferro Fundido 

2231 50 m3 
89,00 m3 

312,50 m3 
368,50 m3 

80,00 m3 
288,50 mJ 

20,00 m 
15,00 m 
51,20 m 
15,00 m 
201 00 m 

370,00 m3 . 

160,00 2 
70,00 
6,oo m.3 
2g00 UD 

2,00 W1 

~ 31 00 un ,JY' 2,00 un 

Atestamos ainda aue oo scr\~iços forno exccutadoo dentro doe pa­
drões normas tlcnicae vigentes e exigjdae em Contrato, sob a 

s.PonoabUidade Técnica do EngQ• Civil ALDEC A. NOGUEIRA FI­
LHO, cruu ng. 049.514- \l~~ oo 

~(,)~(, IT APt~t-4z 
~ V"' "' ~ ~o?f ~ tapevi, 



DE ITAPEVI 

At. n2 38/93 

S.O./P.M.!. 

IT APEVI - Cidade Esperança 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CARTA CONTRATO 

Licitação: 0 37/93 

Processo n°: 867/93, 383/93 e 320/93 

A Prefeitura Municipal de ltapevi neste ato 
representada por seu Prefeito Municipal e a fuma w. c. R. ENGENHARIA 

E CQNSTRUC0Es I.TOA 

neste ato representada por seu Diretor abaixo assinado e qualificado, 
tendo ~em vista o decidido no processo supra que autuou e julgou a 
licitação acima e face ao pemtissi\O legal constante do art.52 do Decreto­
Lei 0° 2.300 de 21 de novembro de 1986, ajustam a execução de 

aterro. leito car~oçavel ~ap de~n~~A.ao ee~jete d' • • ~u· , s, treco-
...n.amento da:s-agua& pluu.iai+r-n& Rua Nar.i.a de Lourdes Chahdce. 
pelo prazo de 30 ( tz:inta' nas fonnas e condições constantes o 
referido processo. 

A desp,esa no valor de Cr$ 422.237.901, oo 
guatrocentos e ~inte e dois milhÕoes }c;ruzeiros}h d . t d 
duz~ntos e trinta.e...sete mjl 130"8CQl:ltOâ G ~ lOl emper'l a a a COO 3 e 
vetba 07. Ol. oo. 16. 91.575 .1. 004.4 .l .e~ condições de fornecimento 
e Ou execução ou entrega, bem como a fonna de pagamento observarão o 
que e:itá pactuado na referida licitação e às nonnas vigentes. 

E por estarem justos e acordados, finnaram 
o presente para que produza os efeitos legais. 

Itapevi, 01. 1 Fevereiro /_199_3 __ 

TESTEMUNHAS: 

• 
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PH.EFEITUI~A DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
"ITAPEVJ- Cidade Espcran n" 

ESTADO DE SÃO PAULO -
ATESTADO 

. rçls~ 
Atfstamo" para os devidos fins, que W.C.R. Eng. e Construções Ltda, com s de ~ 
â Av. Presidente Vargas, 131 - Centro - Itapevi - S.P"' C.G erocN2~ 
56.086.085/0001-27, I. E. 113.092.033.630, tendo como responsáveis técni s ~J 
os Eng• Waldec Araújo Nogueira Filho CREA 49.514-D e Francisco Alves Goula s · 
Filho CR A 65 . 122-o·j executo\t para a l:r.ef. Mun. rtapevi as obras de galer""as 
de águas pluviais da Av. Luís Manfrinatto, conforme contrato administrati~o 
n° 64/9~, no período de 21/06/95 a 10/06/95, encerrando as seguintes 
quantidades : 

escavação mecânica atê 4,00 m 
escavação mecânica de c6rregos 
carga e transporte de solo 
fornecimento de solo e aterro compactado 
arranoamento de guias 
demoliçao de pavimento de concreto 
demolição de pavimento asfáltico 
escoramento continuo 
lastro de brita 
fornecimento e assentamento de tubos CA-2 diâm 60 em 
fornecimento e assentamento de tUbos CA-2 diam 120 em 
torneclmento e assentamento de ~ubos Ca-2 diâm 150 em 
poço d·~ visitas completo 2,20 x 2,20 x 2,20 m 
boca d~ lobo simples 
dreno de brita 
fornecimento e assentamento de guias P.M.S.P . "100" 
assentamento ôe guias PMSP •1oon 
sarjeta de concreto 15 x 35 em 
macadame hidráulico e = 15 em 
macadame betuminoso e = 5 em 

1550,86 m3 
292,50 m3 

2649,60 m3 
1843,36 m3 

296,00 m 
177,60 m2 
819,70 m2 
9:10,10 m2 
254,20 m3 

13,00 m 
44,00 m 

150,50 m 
4,00 un 
2,00 un 
6,05 m3 

68,00 m 
228,00 m 

15,54 m3 
160,74 m3 
40,98 m3 

-----"'--



Certidão de Acervo Técnico- CAT 
Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973 

CREA-MA 
Conselho Regional de Engentlaria e Agronomia do Estado do Maranhão 

Profissional WALOEC ARAUJO NOGUEIRA FILHO 

Registro 6686SP RNP• 2606150090 
Titulo profissiOnal: ENGENHEIRO CIVIL 

I 

Número da ART: MA20200339697 Tipo de ART: OBRA I SERVIÇO Registrada em; 12/06/2020 Baixada em: 10/1112020 

Forma de registro: INICIAL ParhclpaçAo técnica: INDIVIDUAL 

Empresa contratada ARNO ENGENHARIA E CONSTRUCAO L TOA • EPP 

Contratante: Prefettura de Olinda Nova do Maranhao 

Endereço do contratante: RUA do comercio 
Complemento: 

Cidade: OLINDA NOVA DO MARANHÃO 
Contrato: 65/2020 Celebrado em· 27/04/2020 

B~urro. contro 
UF MA 

CPF/CNPJ. 01.612.629/0001·55 
N"· sln 

CEP; 65223000 

Valor do contrato R$ 763146,71 
AçAo Institucional. Outros 

Tipo de contretantee: Pessoa Jundi<:a rJo Dlre1to Público 

Endereço da obra/serviço: RUA do comercio 

Complemento: 

Cidade OLINDA NOVA DO MARANHÃO 

Coordenadas GeogrâfiCSs: -2.993320, -44 990145 

Data de Inicio: 27/0412020 ConclusAo efet1va: 27/0412021 
Finalidade SEM DEFINIÇÃO 

Proprlotârlo: Prefeitura de Ollnda Nova do Maranhão 

Bairro. contra 
UF MA 

N•· s/n 

CEP; 65223000 

CPF/CNPJ: 01 612.629/0001-55 

Atividade Técnica 7 • EXECUÇAO NA0506 • PAVIMENTACAO ASFALTICA 53· E:XECUCAO 150 00 metro cúbiCO; 7 EXECUÇÃO #A0604 • 
TERRAPLENAGEM 53· EXECUCAO 7122.00 metro quadrado; 7 • EXECUÇAO #A0605 · DRENAGEM 53· EXECUCAO 2374 00 metro; 

_ Observaç6e• ---------

ART REFEREmE AO CONTRATO 6512020 DE OLINDA NOVA DO MARANHÃO REFEREmE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RECUPERAÇÃO DA MALHA VIARIA DO MUNICIPIO 

Número do ART: MA20200371078 flpo de ART· OBRA I SEHVIÇO Registrada em: 22/10/2020 Baixada em· 10/1112020 

Forma de registro COMPLEMENTAR PartiCipaçao técnica: INDIVIDUAL 

Empresa contratada: ARNO ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTOA • EPP 

Contratante: Prefelture de Olinc:la Nova do Maranhão 

Endereço do contratante RUA do comercio 
Complemento: 
Cidade: OLINDA NOVA DO MARANHÃO 
Contrato: 65/2020 Celebrado em. 27/04/2020 

Bairro contra 
UF MA 

CPF/CNPJ: 01.612.629/0001-55 
N": sln 

CEP: 65223000 

Valor do contrato· R$ 190.760,30 
Açao institucional Outros 

Tipo de contmtantee: Pessoa Jundica de Direito Pübllco 

Endereço da obra/serv1ço RUA do comercio 
ComptemAnto: 

Cidade OLINDA NOVA DO MARANHÃO 
COOf'denadas GeográfiCas. -2.993320, -44.990145 

Data de Inicio 27/04/2020 Conclusflo efetiva· 27/04/2021 
Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 

Proprietérlo: Prefeitura de Ollnda Nova do Maranhêo 

Ba no centro 
UF MA 

NO; sln 

CEP: 65223000 

CPF/CNPJ. 01.812 629/0001-55 

Atividade ncnlca: 7 • EXECUÇÃO #A0506 • PAVIMENTACAO ASFALTICA 53 . EXECUCAO 37 60 metro cúbico; 7 • EXECUÇÃO #A0604 • 
TERRAPLENAGEM 53 EXECUCAO 1760.00 metro quadrado, 7 • EXECUÇAO 11A0605 ·DRENAGEM 53- EXECUCAO 593.50 metro; 

_ Obeervaçoee • 

ART REFERENTE AO ADITIVO DO CONTRATO 6512020 DE OLINOA NOVA DO MARANHÃO REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RECUPERAÇÃO DA MALHA VIÁRIA DO MUNICIPIO 

·. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 d~ Julho.n' 214, C..ntro, Silo I.UbiMA 

Tel: • 55 (98) 2106-IIJQO f a..+ 55 (98) :11()().5JQO E·ma<L falecxlnos<:o@cteama org br 

lmprrosso em 20/0512021, •• 08:36 • : 
. 

(!] 



Certldllo de Acervo Técnico • CAT 
Resoluçllo N" 1025 de 30 do Outubro do 2009 

Resolução N" 218 de 29 do Junho de 1973 

CREA-MA 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

___ Informações Complementares 

Pãgina 2/4 

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

CERTIFICAMOS, finalmonle, que se encontra vinculado à proscnto Cer1Jdllo de Aoorvo TllaliCO- CAT, o atestado contendO 2 folha(s), exped 
pelo contnltante da obra/serviÇO. a quem cabe a rasponsabi!ldado pela veracidade o oxatidao das mfonnaçOcs nele constantes. 

Cert1dào de Acervo ncnlco n• 838599/2020 
20/11/2020, 09:49 

A Certldllo de Acervo T 6cnlco (CA T) à qual o atestado estfl vinculado 
constituirá prova da capacidade técmco-proflsslonal da pessoa Jurld•ca 
somente se o responsável técn1co lnd1cado est•ver ou venha a sor 
Integrado ao seu quadro tOcnico por meio de declaraçao entregue no 
momento da habllitaçêo ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra v•nculado â presonta CAT o ates!Bdo 
apresentado em cumpr1mento à Lei n• 8.666193, expochdo pela pessoa 
JUI'idiC8 contnltante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatldêo das informaçóes nele constantes. !:: de responsabilidade 
deste Conselho e verlficaçêo da atividade profissional em 
conformidade com a Lei n• 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Fedoret de Engenhana e Agronomia " CONFEA 

Esta certldAo perderá a vahdade, caso ocorre qudlquer el!oroçêo 
posteoor dos elementos cadastreiS nela contldos. 

C82Z8 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Eatado do Maranhão 
Rua 28 de J~lho,n' 214 Cenlto 5ao LUis/MA 

lei : ~ 55 (98) 2106..030(. Fnx +55 (9H)210fl.oe)()() f·mm: f •l<~con~·reRrna org br 

lmpf8$80 em. 2010512021 , •• 08:36 • ( .. 
[!] ~- . ,. 
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OlindaNova 
6-'W '"'M 

ATESTADO DE CAPACIDADE TtCNICA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE O LINDA NOVA DO MARANHAO. Inscrita no CNP J 
n° 01 612.62910001-55, com sede na Avenida Vitorino Freire, s/n° • Obnda NOV<J do Maranhao. atesta 
para os devidos f~ns. que a empresa ARNO ENGENHARIA E CONSTRUÇAO LTDA • EPP, CNP J ,_-
23.533.3441'0001-61. sed1ada em Rua Jau. quadraM, n• 11. Olho d'água, Sao l.uls/MA- CEP 65.065· 

A'OO. através do seu responsável técnico Eng• WALDEC ARAUJO NOGUEIRA FILHO, CREA MA N• 
~6061 5009-o. executou para a Prereitura de Olinda Nova do Maranhao, os Serviços de Recu~o 

da malha ~na do Munlc•pio de Olínda Nova do Maranhao. no per1odo de 27/0412020 a 29/1012020. 
conforme ART inicial n• MA20200339697 e ART complementar n• MA20200371078. Sob o Contrato 
n° 65/2020, com perfodo de 27/04/2020 a 27/04/2021, conforma condiçoes das normas técnicas. 
cspec1f1CaÇOes do projeto contratada:; e quantitativo abaixo descriminado: 
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ltngenhclro Flst.-nl 

Digitalizado com CamScanner 

Conselho Regional do Engennaria e Agronomia do Estado do Maranhllo 
Rua 28 de J.tho,n' 214, Cen!Jtl, sao WsN.A 

Tel • !õ5 (98) 2106-8300 F a• +55 (98) 210&-11300 1'-maó faleoDnOaoO@creamn OIQ b< 
lmPf"sto em. 2010512021. as 08:36 
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Certidão de Acervo Técnico· CAT 
Resoluçao N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução N" 218 de 29 de Junho de 1973 

CREA-MA 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

I 
Página 1/7 

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

838051 /2020 
Ativ1dade concluir 

CERTIFICAMOS em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1 025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, qu ' .• A.ss 
consta dos assentamentos deste Conselho Reg1onal de Engenharia e Agronomta do Estado do Maranhão- Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profiss1onal WALDEC ARAUJO NOGUEIRA FILHO referente à(s) Anotação(ões) de 

Responsabilidade Técnica- ART abaixo descriminada(s): Fls. ~5 
Profissional WALDEC ARAUJO NOGUEIRA FILHO WALDEC ARAUJO Assinado de forma di 1tal 9)., 
Registro 6686SP RNP·2606150090 NOGUEIRA porWALDECARAUJ Proc N2 
Titulo profissional ENGENHEIRO CIVIL NOGUEIRA 

FILH0:43741681849 FILH0:43741681S49 Ass 
-----------------------------------------

Número da ART: MA20200320241 Tipo de ART; OBRA I SERVIÇO R&glslradp em: 14/02/2020 
Forme do registro INICIAL Participação técnica· INDIVIDUAL 

Empresa contratada· ARNO ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA • EPP 

Contratante: Prefeitura de Santa Ines CPF/CNPJ 06.198.949/0001·24 

Endere90 do contratante: AVENIDA LUIZ MUNIZ 
Complemento: 
Cidade SANTA IN~S 
Contrato: 04512020 
Valor do contrato. R$ 788.272,86 
Açao lnshtucionat· Outros 
Endereço da obre/serv190 AVEN1DA LUIZ MUNIZ 
Complemento: 
Cidade: SANTA IN~S 
Coordenadas Geogréfocas · -3 65 7331, -45 3n679 

N': 1005 
Bairro: CENTRO 
UF MA CEP: 65300115 

Celebrado em 10/0212020 
Tipo de contratantae: Pessoa Jurld!CII de Dirono Publico 

N": 1005 
Batrro CENTRO 
UF MA CEP: 65300115 

Data de tniCIO: 1010212020 Conctusao eteuva 1010212021 
Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 
ProprietériO: Prefe1tura da Santa Ines CPF/CNPJ 06.198.949/0001-24 

Atividade Técnica: 7 ·EXECUÇÃO NA0218 • URBANIZACAO 53 · EXECUCAO 6585 84 metro quadrado: 

_ Observaço .. ___ _ 

SERVIÇOS DE EXECUÇÃO OA URSANIZAÇAO DO CANTEIRO DA ENTRADA DA CIDADE 6H 318 NO MUNICIPIO DE SANTA INES 

___ lnformaçõee Complementara• ----

CERTIFICAMOS. finalmente. que se encontre v1nculadu a presente Cerbdao de Acorvo TécniCo - CAI , o atestado contendo 6 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviÇO, e quem cabe a responsabilidade pela veracidade e Qxalidllo das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo r•cnlco n• 838051/2020 
28/12/2020, 13:19 

Za28x 

A Certtdlk> de Acarvo Técnico (CAi') à qual o atestado estillllnculado 
constrtu~ré prova da capacidade técn100-proflsstonal da pessoa Jurid•ca 
somente se o reaponsilvet técmco lndiCBdo estiVer ou venha a ser 
Integrado oo seu quadro técnico por melo de declaração entregue oo 
momento da habl1naçao ou da entroga das proposlas. 

F'tea(m) E.xduldo(s), no entanto, o(s) sorvi90(s) cujas atribuições nt. • 
competem oo(s) profisslonal(ls) em questao. ' 

A autenllcidade desta Ceru~o pode ser venf'K:ada em: https:J/Ct"ea­
ma lõltac com br/publlcof, com a chllve Za28K 

Certificamos que se encontra 111nculado a presente CATo atestado 
apresentado em cumpnmento é Let n• 8.666193, expedido pela pessoa 
jurldoca contratante, a quem cabe a r11Sponsab1fidade pela veraCidade 
e exatid3o das Informações nele constantes. 1: de responsabilidade 
deste Conselho e venf1C8Çio da allvidade profissional em 
conformidade com a Lei n• 5.194166 e Resoluções do Conselho 
Federal da Engenhana a Agronomia- CONFEA 

Esta conldllo perderê a validada, caso ooorra qualquer alteraç&o 
posterior dos elementos cadastrais nela ron!ldos. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Moranh5o 
Rua 28 de Julho,n• 214. CGnlro Sto WilMA 

Tal· • 5~ (98) 211)6..8300 Fax: • 55 (98) 211)6.83()() EofNill l<~to<:onosco@cr"',.. 01g bf 

lf111Jf8U0 em: 2811212020 ... 13:42 ~ 1m 



PIUHJTURA MliNlOPAL DEA 

SANTA INES 
(S!Jdo do ""''&nhlo 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA IN~S. inscrita no CNPJ 
n° 06.198.949/0001-24, com sede na Avemda Luiz Mumz, 1 005-Centro - Santa lnêR/MA, atesta 
para os devidos fins, que a empresa ARNO ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO L TOA • EPP, CNPJ 
n° 23.533.344/0001-61 , sediada em Rua Jau, quadra M, n° 11 , Olho d'áj;!UB, sao luis/MA - CEP 
65.065-200, através do seu responsável técnico Eng0 WALDEC ARAUJO NOGUEIRA FILHO, 
CREA MA N° 260615009-Q, executou para a Prefe1tura de Santa Inês/MA, os Serviços de 
Urbanizaçao do Canteiro da Entrada do Município de Santa Inês - Ma, no periodo de 10/02/2020 
a 26/11/2020, conforme ART Inicial no MA20200320241, sob o Contrato no 045/2020, com 
periodo de 10/02/2020 a 10/02/2021 , conforme condições das normas técnicas, especificações 
do projeto contratadas e quantitativo abaixo descriminado: 

ITEM DF.SL'RIÇr\0 IJNII> QUANT. 

fJ ~CA DI OllRA EM CIIAPA DE A(O GALVANIZADO M2 6,00 

~ LOCAÇÃO CONVENCIO~i\L DE OBRA, UTILií'..ANDO ('jABARI 10 M 722,63 
Df TÁBUAS CORRIDAS PO~TAI F I"AD1\S A CADA 2.00 M- 2 
UTIIIZACÚI'S.AI· 10/2018 

3 MOBII l/AÇÃO 1: DESMOBII.IZAÇN) MFS 6,00 

~ -~INfS l-RAÇÃO DA OBRA MES 6,00 

5 I IMPI /.A MANt IA I. DE YEGETAÇAO EM TI:RRENO COM M2 722,63 
ENXADAAI" 05/2018 

6 ESCAVAÇ..\0, CARGA E IRANSPORI E Dh MA I EHIAI. DI· I" M1 14-t53 
CAI EGORIA COM TRA IOR SORRE E.STEIRAS 347 UP r CAÇAMBA 

~ 
6M3, DM I 50 A 200M 
TRANSPORTE COMI;RCIAL COM CAMINHÃO CARIWCEIUA~ M3XKM -· 1!!0,66 
RODOVIA PA VIMI·.NTA DA ---s-ESJ>AIIIAMENTO MFCANII'ADO (COM MOTONIVH ADORA 110 M2 144,53 
ll lj MA J'ERIAL 1". 

r-.i3 9 COMPAC'I AÇÃO MH.'ANICA A I 00% DO PROC I OI{ N< >RM1\ c:--- 144,53 
PAVIMENTAÇÃO URBANA M ~ f- 722,63--lO GUIA (MU0-1'10) CONCRE ro, MOLDJ\DO IN LOCO El\1 I RI CIIO-
CURVO COM EXTRUSORA, 15 CM BASE X 30 CM AL"I t RA. 
AF 06/2016 - ll EXLCUC,'ÂO DE SARJE I'A DE CONCRETO USINA DO, MOI DADO IN r.( - 722,63 
!.OCO EM IRLTIIO RETO, 30 CM BASE X 15 CM ALTURA 
~F 06nOI6 

12 
CON IIV\I'ISO EM ARGAMASSA I RAÇO I :4 (CIMENTO t: (\REI A), 

M2 U26,59 PRII,ARO 'v1ECANICO COM BETO'IEIRA 4001., API.ICArX) I ~ 
ÁRI AS SI (AS SOBRE l.ME. ADERIDO, ESPCS l RA 

--~('M ---- - -
NICOLAU GERALDO FERNANDES DE 

MIRANOA:08923213420 

A&s n.._lk 10ftfta lllfilttl4 por NtCOt.AU GUIALDO 
Jf:ltt.\NOU Dl MUtAidh\ 01~2lll)UO 
O.- lOlO ll 17 16 SI ~S .OJ'OO' 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia dó Estado do Maranhllo 
Rua 28 de Julho,n" 214 Canlro. Slo LulaiMA IICR~~~~~ 

Tel +55 (96) 21~ FIIX +55 (98) 211)6..8300 E-ma~ laleccnot=GcrePrrut crg br .. _, ............... 
fmcJnmo em 28/1212020, ils 13:42 
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PIWUTURA MUN:OPA!. DEA 

SANTA INES 
lbi.ldo do Maranhlo 

PISO 1:-.M CO NCRl 1'0 20 MI'A PREPARO MElANICO, ESI'hSSURA 7 Ml 
SO SLLANTE FLASTICO ,\ BASI: 1>1: POI.IllRLTANO 

IRIA L AL I'A RESIS rENCIA, ESPrsSURA 12MM, M2 
CM.INCI u.· 
PiSO INDl S 
INCLtJSO Jt IN' I AS DL DI LA l'AÇ' ÀO Pl.AS llCAS L 1'01 I MEN I<> 
MI:CANIZAI )Q 

PISO IA I'IL DL- ALERTA EM CONCRETO ASSI"NI"ADO COM M2 9,41 
AR<iAMASS A 
PISO 'I A'IIL DIRE('!ONAI. EM CONCRETO ASsi:N I'ADO COM M2 
AR<lAMASS A 

IA PARA PAISAGISMO 
E GRAMA ESMERAI DA =EM::--:-ci::-H::->1=-o~-----

TERRA PRE' 
PLAN'nÕ [) 

SOWA VEI., DN 25MM, INSTALADO CM RAMAl J>lo 
ÃO DE ÁGUA· fORNECIMENTO B !NS'I ALA('Í\0. 

TUAO,I'VC, 
DISTIHBlJI( 
AF 12/2014 
TORNI·II~A CROMADÃ PARA JARDI:-..1 IJN 3,00 

ASSAO! M JOXJOX40 COM TArvtPA E DRENO BRII A lJ:;..N;....-t--___:3:::.!,:::..00::._-l f.A IXA DE P 

NICOLAU GERALDO FERNANDES 
DE MIRANDA:08923213420 

l'nlnado do lormt dlj11 .. 1par I;ICOIAU GfAAlOO 
#(RNANOIHM MIRANOI'IIIt132Utl0 
O.doo 2010UI71~~·1.0)'00' 

Conselho Regional de Engenharia c Agron')mia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Jl.dho,n• 214 Centn;, Sllo LUIIIMA 

Tel +55 (llll)21~fllY • 55(911)2108-8300 E·ma~ la~creamn Ofllbt 
li C~~~~ ,..._ .. ......_. __ 

lfl1llliAO em 28/1212020, as 13 42. 
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• PIWUTURA MI1NICI9AL Dt.A 

SANTA INES 
budo do Mar11111lo 

REGISTRO DI- GA VI· IA BIW 1"0, I.A'I O, ROSCA VI..: I , 3/4. 
22 STAI ADO EM RI SI IWAÇAO 

DE ÁGUA DI· f:DII'JCAÇt\0 QUE POSSUA Rl·:-.1 IWATÚRIO DE 
IBRA FIBROCIMEI"TO FORNFCI\1I:N 1'0 f:. INS I Al..AÇÃO 
F 061'2016 

23 OSTE DE AÇO CONICO CONTINUO RI· ro. l· NGASl ADO, 
=9M- FORNLCIMLNI O I: 

INSTALAÇÃO 
UN 14.00 24 RELE FOTOFI ETRICO I'/ COMANDO E IL.liMINAÇ O 

EXTERNA 220V/ IOOOW - FORNFCIMEN 1'0 E INS I'ALA "ÃO 
25 LAMPADA M!SI Ã I)L I60W- FORNECIMENTO h IN~S::-'1 A:"':~;-;;.·,r.c~)-t-----;!;-;;JN-:-;--t- 14,00 
26 SUPORTE PARA 4 p{i IAI ,AS PARA LllMINAl{l/\ l>E UN 11.00 

ILUMINA ÃO Plrlll ICA 
27 ABO DF COBRI~ I'I.J'XI\'1-.L ISOLADO, 4 \.1M 2, AN I I·CHAMA 

SOnSO V. PARA C IRCUIIOS 
M 1.719,21 

'ERMINAIS- I'ORNI Cl~l:'!l.:-r'O E lNSfAI A ÀO. AI- 1212015 
28 M 484,47 

29 11,00 

30 UN 11.00 

3 1 M2 -,IH54 

32 M2 153,42 

.fXFIRA F\.1 FIBRA J)l VIDRO, Ct\I'ACIDADI. 501 • COM UN 11 ,00 
SUPORTE (POS IR) 

34 BANCO DE CONCRE 10. ASSlXI O C~l CONCI{F I O ARMADO, tJN 2.00 
SEM ENCOSTO, l'INI \1>0 • 
COM TINTA ACRÍLK'/\, 2 DEMÃOS, 5,!15 X 0,40 M 

35 BANCO DE CONCRETO, ASSFNTO EM CONCRF I O A I{MAI>O, 2,00 
SEM ENCOSTO, I,IN'I.\1>0 COM ·r rN IA ACRÍI ICA, 2 DEM)\OS. 
7.00 X 0.40 M 

36 BANCO DE CONCRL lU, ASst:NTO EM CONCRr I O ARMADO. 2,00 
EM ENCOSTO. PINI'AIX) 
OM TINTA ACRÍLICA, 2 DEM,\0::,, I 1,30 X 0,40 M 

t---,-3.,.....7 -1:--A-N,....,....,.C-=-o-=o-=E C'ONCRr ro, ASSJ.NTO rM CO~( RF I O ARMADO, lJN 2,00 
EM ENCOSTO PINI AI><> COM 111'\ I A ACRft ICA, 2 DI'MÃOS, 

12.20 X 0.40 M 

NICOLAU GERALDO ffRNANDES 
DE MIRANDA 08923213420 

A nldo 1k fcmn1 d &ltal PO' NII;Ot.4U GUI!"LOO 
lMNANOtSOI MI~NOA Ol~lllll4l0 

Óoadat 2010 1217 16 5•) Ot Ol'DO' 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 ~ JIAho.n' 21~ C...IIO, 8ao Luii/MA 

Tlll. • 65 (98) 2106-8300 Fu. + 65 (95)2106-8300 E-mal falllcollOO<lO@t:n;amaorg bt 

lmpf-..., 2811212020,- 13:~2-
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39 

40 

41 
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42 

~RA MUNKlPAL OEA 

SANTA INES 
fsUdo dtle.brml:lo 

O DL CONCRETO. ASSENTO EM CONCRE I O ARMADO. IBAN(' 
NCOSTO, PINI'ADO jsEM F 
IINTA ACRÍI ICA, 2 DEMÃOS, 13,30 X 0,40 t\1 L'='OM 

RANC O DL CONCRETO, ASSE!\ITO EM CONCRE I O ARMADO, 
:NCO~TO, PINTADO COl\f TTNTA ,\CRiiiC \, 2 Dl'l\1 \os, SEMI· 

14.00 X 0,40 M 
BANC O DE CONCRETO. ASSENTO EM COt.;C'HF I O ARM !..DO, 
SI~M · ENCOSTO. PTNT ADO 

11 NTA ACRÍI .I C A, 2 DEMÃOS, 23.50 X 0,.10 \1 'OM' 

~~c 
SEMI· 

O DE CONCRETO. ASSENTO HM CONCIWI O ARMADO, 
:NCOSH>, I'IN'I ADO COM 'IIN'l'A ACRÍLICA, 2 DI·MAos. 
X0,40 M 24.00 

I JMPI ·ZA DA OllRA _________ _ 

UN 

UN 

UN 4,00 

UN 4,00 

M2 6.585.1!4 

Do que para constar, eu, Nicolau Geraldo Fernandes de 
Miranda, Secretário de Obras, e Infraestrutura, lavrei a presente CERTIDAO, que vai por mim 
assinada. 

Santa Inês, 17 de dezembro de 2020. 
Aulnodo d• t011na doarolpcw,. OLAU 

NléOLAUGERAlDO FERNANDES GlliAlDO FE!IfiANDU 01 

DE MIRANDA:08923213420 t.41RANOA;089ZUIJ4ZO 
Dados l01D.l2 1716;59 22 Gl 00' 

Engo Nlcol•u Geraldo Fernandes de Miranda 
Cru 1605476927 

Secretíorfo de obres e lnfreestruturu 

Conselho Regional de Engenharia e Agro.'lomía do Eatado do Maranhao 
Rua 28 da Julho.n• 2 • 4. C..ntro SI o Wll'MA 

Tel +55 (98) 2106-a300 Fax +55 (98) 2100-8300 Eofna~ falerono~oma org bf 

lmpnoao em. 2811212020. lia 13 42. 
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VIGENCIA 
I 0102/2020 a I 0/02/2021 

IT EM 

11 

12 

PRI.FWURA MUNKrPAL DU\ 

SANTA INES 
Estado do Mwnhlo 

NICOLAUGERALOOFERNANDES 
DE MIRANDA 08923213420 

IR0.66 

IH.51 
144 Sl 
722,1>1 

M 72263 

M2 4 B26,S9 

H3,5·1 

4.310,41 

IS1,42 

Al-.clo dt' lot-...tl &h•"' NCOtAU GtJ'-lOO 
,..~soe w ....,.o. oannas•10 
o..o. )OJO u ntr. s' ""' onxr 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhlo 
RIHI 28 deJulho,n• 214. Centro. S.'lolUI!l.MA li C~~~~~ 

Tel • 55 (98) 71Q6.8:l00 F a •. • 55 (98) 21()6.83()() E-ma I 1 ~c ma oro br 
.............. _ 

Impresso em 28/1212020, lia 13:42. 
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PRlfUTURA MUNlCli'AI. OlA 

SANTA INES 
(stldo elo Marltlblo 

Ml 

Santa Inês, 17 de dezembro de 2020. 

NICOLAU GERALDO 

FERNANDES DE 
MIRANDA:08923213420 

Asstnado de forma dlgttal por 
NICOLAU GERALDO ff.RNANO(S OF 
MlfiANDA:089232l3420 
Dados 2020 l2 1117 00 OS ..03'00' 

Eng0 Nlc:ol6u Ger;oldo Fernandes de Mlmnda 
Cru 1605476927 

Secretiirto de obms e Jnfrnostruturas 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Ju ho,n• 214 Cenlro. Sao LUtiiiMA 

Tel: • 65 (98) 2106-8300 Fax • 55 (lia) Z11J6.8300 E-me~ faleoonoloo~arna org t>r 

2,00 

·1.00 

4,0() 

6 51!5 8·1 

lrnptosso em: 2811212020. é$ 13.42 
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Certidão de Acervo Técnico- CAT 
Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973 

CREA-MA 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

838053/2020 
Atividade conclulda 

CERTIFICAMOS. em cumprimento ao disposto na Resoluçao n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão- Crea 
o Acervo Técnico do profissional WALDEC ARAUJO NOGUEIRA FILHO referente â(s) Anotação(õe 
Responsabilidade Técnica· ART abaixo descrimínada(s): 

ProfiSSIOiléll WALOEC ARAUJO NOGUtiRA FILHO 

Registro: 6686SP RNP: 2606150090 

Titulo profissional ENGENHEIRO CIVIL 

Numero da ART: MA20200348241 Tipo do ART. OBRA I SERVIÇO Registrada em: 23107/2020 Baixada em: 18/1212020 

Forma de registro: INICIAL Partlclpnçllo técnica. INDIVIDUAL 

Empresa contratada: ARNO ENGENHARIA E CONSTRUCAO l TOA- EPP 

Contratante: Prefeitura de Santa lne1 

Endereço do contratante: AVENIDA LUIZ MUNIZ 

Complemento: 

Cidade SANTA INt;S 

Ba rro: CENTRO 

CPF/CNPJ 06.198.949/0001-24 

N":1005 

UF. MA CEP: 65300115. 

Contrato: 125AI2020 Celebrado em 1610412020 

Valor do contrato: RS 1.568.135,00 Ttpo de contmtantco Pessoa JundiC8 do Doreito PubliCO 

Açao institucional Calamidade Pubhcn 

Endereço da obra/serviço: AVENIDA LUIZ MUNIZ N": 1005 

Complemento: 

Cidade: SANTA INtS 

Coordenadas Geogréficas: ·3.657331, -45 377679 

Data de inicio: 16104/2020 Conclusao efetiva: 16/04/2021 

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 

Propnetério: Prefertura de Santa Ines 

Bairro CENTRO 

UF: MA CEP: 65300115 

CPFICNPJ 06.198.949/0001-24 

Atividade Técnica: 7 - EXECUÇAO #A0506 • PAVIMENTACAO ASFALTICA 53 - EXECUCAO 3450.60 tonelada; 7 - EXECUÇÃO #A0604 -
TERRAPlENAGEM 53 - EXECUCAO 56800.00 metro quadrado; 

_ Observações ----------

ART REFERENTE AO CONTRA TO N" 125M!020.CONCORR~NCIA NO 00512018, E:XECUÇAO DE REVESTIMENTO ASFALTICO ENTRE 
POVOADOS DO MUNICIPIO DE SANTA IN~S - MA 

--- lnfonnações Complementares ----

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vincUiedo à presente Certldao de Acorvo Técruco - CAT, o atestado contendo 2 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviÇO. a quem cabe a responsabilidade pela voracidade e exatktllo das mformaçõos nele constanles. ' 

Cartidao de ACIIfVO Tôc:nlco n• 83805312020 
28/1212020,13:15 

A Certidêo de Acervo Técnico (CAT) é qual o atestado esta v1ncu18do 
const1tulré prova da capacidade técn1co-proflss1onal da pflssoa Juridlca 
somente se o responsével tócntco Indicado estiver ou venha a ser 
Integrado ao seu quadro técnico por meio de declaraçao entregue no 
momento da habllitaçêo ou da entrega das propostas 

Certificamos que se encontra vinculado é presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento é Lei n• 8.666193, expedido pela pessoa 
juridiCa contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das mfom1açOes nele constantes. Ê do responsabilidade 
deste Conselho a verrf~eaçAo da atividade profiSSIOnal em 
conformidade com a lei n• 6.1941(J6 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenhana e Agronomta- CONFEA 

Esta certidao perderé a validade, caso ocorra qualquer alteraçao 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos 

Cw3CA 

Flca(m) Exclllldo(s). no entanto. o(s) serviço(s) CUJ&S atnbu1ç0es nao 
competem ao(s) profissional(ls) em questao. 

A autenllciddde desta Certidão pode ser venficada em: htlps://crea­
mfl .slllla com br/publlco/, com a chave: Cw3CA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhllo 
Rua 28 de .!Uho.n• 214, Centro, Silo luísiMA 

Te!: • 55 (96) :1100-8300 Fax • 55(98)2100-8300 E-ma• falecX>r'mco@aeamaorg.br 

'"'"no em· 2811212020. áS 13 41 



I 
Pli1KXTURA MUNICIPAL OU\ 

SANTA INES 
fw.b cl4 ..U:M!Mo 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INI:S, nscrlta no CNPJ 
11° 06.198.949/0001-24, com sede na Avenida Luiz Mun z 1005-Centro- Santa Inês/MA, atesta 
para os de'lidos Iins, que a empresa ARNO ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO L TOA - EPP, CNPJ 
n• 23.533.3<W/0001...fS1, sediada em Rua Jaü, quadraM, n• 11, Olho d'épua, SAo Luis/MA- CEP 
65.065-200. através do seu responsável técn1co Eng• WALDEC ARAUJO NOGUEIRA FILHO, 
CREA MA N" 260615009·0, executou para a Prefeitura de SanUJ Inês/MA, os Serviços de 
Execuçao de Revestimento Aslélt1Co entre Povoados do Mun1c1p1o de Santa Inês - Ma, no 
periodo de 16/114/2020 e t7N112020, conformo ART inicial n• MA20200~8241 , sob o 
Contrato n° 125-A/2020, com ponodo de 1610412020 • 16f04/2021, conforme condlc,:Oes das 
normas técnicas. especificações do projeto contratadas e quanUtntivo abaixodescnmmado 

Do que para constnr, cu Nlcoltlu Geraldo Fcmandoa de 
Mtranda, Secre1Srio de Obras, e Infraestrutura, lavrei a presente CERTIDÃO, que val por m1m 
assinada. 

Santa ll'lês, 17 do d02ambro de 2020 

NlCOV.U CiERALCO FalNA>IDES .._ .. __ • " 

OEMMANOA:Illl!il3l13420 - - ,""" 

Eng• N>coüu &.aldo F....-.du da Mlt.uula 
Cru I&IIS41U27 

5e<r..Urlo de obl'a• • IMrall&tiVtu,.. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho.n' 2U Ceolro 6ao UWMA 

T ... • 55 (98) 21()6.8300 Fu • 55 (98) 210G-8300 E-<nall ~ 0tg br 
lrnp<eao em 2811212020. As 13:41. 
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11\SI. r-2.~ !Ml'.:_.I _Z_A_f _IN- 1\-I-. !li\ OllRA 1 
Santa Inês, 17 de dezembro de 2020 

NJCOLAU GERALDO luslm<lodclonnadlguiJ)Of 
FERNANDES DE NICOli\U .. uw.oo EANANOES 

DEM!RANOA~9l3213-4l0 
MIRANDA:08923213420 D.J<t<n 2ruo 121716:S804.0l00' 

l"ff• Nla>Uu CkrllldO -u de Mltand• 
c:n. l60S4?6927 • 

ISecretirlo de obru e l nfr-lnnW'II& 

~, snu.oo 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
~UII28 de Julllo,n• 214. Contll), Silo t uiSIMA 

Tr... + SS (98) 2106-8300 Fax· • SS (98) 210&-8300 E-1111'1: laleconosco@crum1 org br 
ll11lf88SO -.n: 2811212020, tia 13:41 



Certidão de Acervo Técnico • CAT 
Resolução N" 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resoluçlo N• 218 de 29 de Junho de 1973 

CREA-MA 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do M~ranhão 

Página 1/3 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resoluçao n° 1 025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Reg1onal de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técn1co do profissional WALDEC ARAUJO NOGUEIRA FILHO referente à(s) Anotação(ões) 
Responsabilidade Técnica· ART abaixo discriminada(s): 

ProfissiOnal WALDEC ARAUJO NOGUEIRA FILHO 
Registro 6686SP RNP: 2606150090 
Titulo profissional ENGENHEIRO CIVIL 

Numero da ART: MA20200314501 Tipo de ART: OBRA I SEHVIÇO Registrada em: 23/01/2020 
Forma de registro: INICIAL Particlpaçao técnica INDIVIDUAL 
Empresa contratada: ARNO ENGENHARIA E CONSTRUCAO L TOA · EPP 

Contratante: Prefeltur• de S•nta lnea 
Endereço do contratante: AVENIDA LUIZ MUNIZ 
Complemento: 
Ctdade· SANTA INtS 
Contrato 24012019 Celebrado em 

Bairro CENTRO 

CPF/CNPJ: 06.198.949/0001·24 
N" 1005 

UF MA CEP: 65300115 

Valof do contrato: R$ 977.195,90 
Açao lnstuuoonal Outros 

T1po de contratantoo Pessoa Jurk!IC8 de Otrelto Pubnco 

Endereço da obra/setv1ço: RUA DIVERSAS 
Complemento: 
Cidade SANTA INtS 
Coordenadas Geograficas: -3.657331, -45.377679 

Colldus6o efewa: 20/1212020 Data de IniCio' 20/1212019 
Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 
Propnetilno Prefertura de Santa Ines 

N": SN 
Bano CENTRO 
UF MA CEP. 65300115 

CPF/CNPJ 06.198.949/0001-24 

Atividade T6cntca: 7 • EXECUÇAO IIA0506 • PAVIMENTACAO ASFALTICA 53 · EXEC\JCAO 20 00 quHflmotro, 

_ Observeç6ea _ 

SERVIÇOS DE RECUPERAÇÁO/MELHORAMENTOiCONSERVAÇAO, DA CAMADA GRANULA!~ E DO REVESTIMENTO ASFAL TICO EM 
20,00(VINTE)I<M DE VIAS 

___ lntonnac;õea Complementares 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vmculado à presente Cert1dllo de Acervo TécniCo - CAT, o atestado contendo 2 tolha(s). expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a rnsponsabllidade pela vomctdade e exaudllo das tnformações nele constantes. 

Certrdão de Acervo Tócnico n• 83805412020 
29/12/2020, 08:45 

A Certldao de Aoorvo TécniCO (CAT) é qual o atestado está vinculado 
const1tulré prova da capaCidade té<:ntco-profiSSional da pessoa jurldrce 
somenle se o responsável técniCO indiCado estiVer ou venha a ser 
tntegmdo ao seu quadro técnico por me10 do declaração entregue no 
momento da habllrtaçllo ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra 111nculado é presente CATo atestado 
apresentado em cumpnmento é Le1 n• 8.666193, expedido pela pessoa 
Jurldtca contratante, a quem cebe a responsabilidade pela veracidade 
e exattdêo das tnformaçOea nele coroStántes. É de responsabilídade 
deste Conselho a verrficeçao da atiVIdade profiss onat em 
conformidade com a Lei n• 5 194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenhnrla e Agronomia - CONFEA 

Esta certldllo perderâ a validade, caso ocorra qualquer alteraçao 
posterior dos elementos cedaslrals nela contidos 

C5A7z 

Flca(m) Excluldo(s), no entanto, o(s) aerviço(s) CUJ8S atnbuiÇOes nao 
competem oo(s) prollsslonal(is) em questao. 

A autcntlddado dosla Certid3o pode ser venfteada em: httpsJ/crec.. ' 
ma.sltlc com br/publlcol, com a ctwve: C5A7z 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado d o Maranhão 
RUII28 de Julho n' 21~ Cer.tro, SêOLuisiMA 

Tel • 55 (98) 2106-8300 F•• +55 (98) 2106-8300 ~-ma~ r~eama org br 

tmpre"" em 1510712021, és 1652. 
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PWUTUAA .Wif!OPAL DlA 

SANTA INES 
~ &Winllio 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INêS, inscnta no CNPJ 
nu 06 198.94910001·24 , com sede na Avenida Luiz Mumz, 1005-Centro- Sttnta Inês/MA, etesta 
pnmosdovcdos fins, que a empresa ARNOENGENHARIA E CONSTRUÇAO LTOA • EPP, CNPJ n° 
23.533.3-"10001-11 , sediada em Rua Jaú, quadro M, n° 11, Olho d'é~tua, S o LuiS/MA - CEP 
65 065-200, através do seu responsável tecnlco Eng" WALDEC ARAUJO NOGUEIRA FILHO, 
CREA MA N• 260615009-4, executou para a Prefeitura de Santa lnftsJMA os Serviços de 
Recuperação/Melhoramento/Conservação da Camada Granular e do Revestimento Asfáltico em 
20KM de V1as do Munlccp1o de Santa Ines • Ma, no perlodo de 20/1212019 a 0311212020, 
confonne ART Inicial n• MA2020031<4501 , sob o Contrato n• 24012019, cont perlodo de 
20/1212019 • 20/1212020, confonne condcçóes das nonnas técnicas especificações do proJeto 
c'onllatadas e quantitativo abaiXodescnmlnado 

t
l1 11:1\ - - - m'-SCRIÇ.\0 

I FORNECIMfNTO E C'OI.OCAÇÂÕDF Pl.AC"A ()( OHRA fM 
('liA I'.\ GAL\'AN17JIOA (l 00 X IJQMl - EM CIIAPA 

! ARf.IA ,\SFAI :1'0 A QUENn fAIXA 'B - AAUQ ARI IA I n!AIIH 

i TRA..'iNI'ORTE C:OM CAMINHÃO RASC'Ul.ANTil DE lCJM • 
ll.OI'lOVIA PAVJMRNTAOA 

IMPRIMA(,"ÁO SEM MATERIAL BETIJMINOSO 

~ P INTU PA 1>6 UO~ÃO SEM MATERIAl BtmJMINOSO 

Do que para con~;tar, eu, Nlcolau Geraldo Fernandes do M•randa, 
Secretano de Obras, e Infraestrutura. lavrei a presente CERTIDÂO que vai por mim a~stnada. 

Santa lnê , 17 de dozombro do 20~0. 

NICOLAU GERALDO 
FERNANDES DE 

Al lll.lde> de 101m• dl;ll<>l por 
Nc<;OLAU GEAAI..OO rtRNANDES 
OI: MlAANOA~Ulll420 

MIRANOA:OB9232134:7.0 ~Ol l010.1J.I7 17:00-44 ~3'00' 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do E atado do Maranhao 
Rua 28 de Jlllho,n' 214. Centro. Sêo lUis. MA 

Til T .. 5t..S) 2106-8300 Fax • 55 (98) 21(1(1.8300 Eo(ll8ll l~eama oro til' 
lmprauo em: 1510712021. •s 16:52 
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mfUTUAA MUMOi'A.I. OU\ 

SA TA I ES 
&ud:> do lú rilo 

HUIItUU MUI"CI'Al IKA 

I SANTA INES 

2 

4 -s 

_,._ 

Santa Inês, 17 de dezembro de 2020. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de JtJINo.n' 214, Cen!nl, SAo luiS/MA 

Tal: • !;5 (98121oo.a:JOO fax; • 55 (98)210&-8300 E-<nai falecollOICO@cruama org bf 
lmp....,em 1510712021, .. 16;52. 
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Certidao de Acervo Técnico • CAT 
Resolução N" 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução N" 218 de 29 de Junho de 1973 

CREA-MA 
797792/2018 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão Atividade conclulcfa 
I 'C' ~ ;;....,;.,..,~-

ProfissiOnal WALDEC ARAUJO NOGUEIRA FILHO 

RegiStro: 6686SP • RNP: 2606150090 

Titulo profissional ENGENHEIRO CIVIl. 

Número da ART: MA20180183968 Tipo de ART· OBRA I SERVIÇO Registrada em: 22/0312018 Baixada em· 2710312018 

Forma de reglslro: INICIAL Partlclpaçêo técnica INDIVIDUAL 

Empresa contratada. ARNO INCORPORAÇAO E CONSTRUÇAO L TOA ME 

Contratante: OSVALDO SABOIA ENGENHARIA E CONSULTORIA I MOBILIARIA EIRELI-EPP 

Endefll90 do contratante: RUA BONANZA 

Complemento: 

Cidade S LUIS 

Contrato: Celebrado em 2010212017 

Ba rro: ARAÇAGY 
UF: MA 

CPF/CNPJ. 17.669.496/0001·93 

N". 12 

CEP. 65068226 

Valor do contrato: R$ 870.250.00 T1p0 de contratante<~ Pessoa Juridlca de Ou·eito Privado 

Açao Institucional. Moradia Popular 

Endereço da obra/serviço: RUA DOS HOLANDESES N°; 06 
Complemento: Ba1rro: OLHO O 

Cidade: S LUIS UF: MA CEP: 13271423 

Data de Inicio: 20/02/2017 Conclusao efet1va: 23/03/2018 
Finalidade: Infraestrutura 

Proprietário: OSVALDO SABOIA ENGENHARIA E CONSULTORIA IMOBiLIAAIA EIRELI·EPP CPF/CNPJ. 17 669 496/0001-93 

Atrvldade Técnica: 7 • EXECUÇAO IIA0112 • EOIFICIOS DE MAl MISTOS E CSPCCIAIS P/ FINS COM 53 · EXECUCAO 1000 00 metro quadrado; 
7 • EXECUÇÃO IIA0604 • TERRAPLENAGEM 53 • EXECUCAO 24820 00 metro cubico; 7 • EXECUÇÃO IIA0605 • DRENAGEM 53 • EXECUCA ·' 
20000metro; 

_Observações ----------

Serviços da terraplenagem. drenagem e reforma de um stand cJo vendas 

--- lnfonnaç6es Complementarea ----

CERTIFICAMOS, finalmente. que se encontra vinculado a presente Certidao da Aoorvo Técnico - CAT, o alastado contando 2 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço. a quem cabo a respOnsab•lldade pola vorocidado e IIX&tldao das Informações nele constantes. 

Certidão do Acervo T6cnlco n• 79n9212018 
17/0412018, 011:56 

A Certidão de Al:AJrvo Técnico (CAT) é qual o at86tado esta vmculado 
constituirá prova da capacidade técnlco-pronsstonal da pessoa jurld1C8 
somente se o responsável técnico Indicado esl•var ou venha a ~r 
Integrado ao seu quadro técnico pOr meio da declaraçao entregue no 
momento da habilitaçao ou da entrega das propostas 

Certificamos que se encontra vinculado ti presente CATo alestado 
apresentado em cumprimento a Lei n• 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a respOnsabilidade pela veraeldade 
e exatldao das lnlormaçOes nela constantes. ~ de respOnsabDldade 
deste Conselho a venfiC8çAo da atividade profiSsional em 
conlonnldada com a Lei n• 5.194166 a Rosoluç6es do Conselho 
Federal de EngMharia e AQronomill • CONFEA 

Esta certidão perdera a validmlo, coso ocorra qualquer alteroçAo 
poslerior dos elementos cadastrais nela contidos. 

w1yOZ 

FICA(m) Exclufdo(s). no entanto, o(s) aerviço(s) cujas atribuições nAo 
com~tem oo(s) profissooa~is) em quostao 

A autenllcklacJe desta Ccrtldao pode ser venficada em: https://craa· 
mu.sltac.com.br/pubhcol. com e chave; w1yDZ 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Mllo n• 214 Cenl10 5ao LuisnÃA 

Tol • 55 (98) 2106-8300 Fax • 55 (93) 2106-8300 E-mal I ~ma.org br 

Impresso om. 23/0012021 , 6s 1410. 
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STRUCTURA 
E N G' ~ N lt A R I A 

ATESTADO DE CAPACIUADE TÉCNICA 

Atc11tamos para o" tfe"'idos fio~, que a ARNO INCORPORAÇÃO E CONSTIWÇÃO LTOA­

\11', (:NP.J n• 2,,_.!;33.344/0001-611 atro\fs dos cus rcsa•oosá\ciS técmcos, \\aldcc Ar11újo 

l'oogueira l' ilho, Engenheiro Chil, CREA 260615009-0 - 1A; executou, o cn·iços de 

terrapJena~em, drenagem c reforma de um stllnd de' cndns, ituadn a Run do Holandeses, n" 06 

bnlrro Olho d 'agua, iniciada 20/02/2017 c concluídn em 23/0312018, conforme 6cniços c 

ljUantitativos abnh.o discriminados: 

ITEM DESCRIÇAO DOS SERVIÇOS UNO. QUANT. 
11 TERRAPLENAGEM 

m' L 24.820,00 1 1 .§!~avaçêo e ca_!]a de material -· --- -~ 
1.2 Transf:!orte de material DMT=5Km txKm 124.1~~ 
1.3 Reconforma2ao de e,lataforma -- m~ 9.928,00 
11.4 Execuçao de base m' 2.978,4,C!, 

1.5 Compactaçao de aterro a 95% proctor normal (sub-
m' 1 489 20 leito) 

t-
Compactaçao de aterro a 100% proctor normal (sub-1 6 
base e base) 

ml 992,60 
----·- c~~-. 

2 DRENAGEM 
- ESCAVACAO MECANICA DE VALA EM MATERIAL 

.•. - --t 

2 .1 DE 2A CATEGORIA DE 2,01 ATE 4,00 M QE M, 1386 
PROF 

12.2 CONCRETO 30 MPA M, 277,2 
- ~-~~~ 

23 ALVENARIA EM BLOCOS ESTRUTURAIS M2 924 
24 BOCA PARA BUEIRO SIMPLES 

· ~ f" UNO 2 
3 STAND DE VENDAS ........ _ -

3.1 1112 450 - ···-·--· Ass~ntamento de p1so em porcelanato 60 X 60. 

1- -ª·2 
33 

~.4 

Assentamento de forro e PVC m, 436,95 
Piso em blocos Inter travados E = 6CM mz 

·-
Montagem de cobertura em telha metal ca m2 

S4o Lufs 03 de abril de 2018 

SliiiJC\'01\A fHGENHARIA • OSVALI>O lAilOIA fNGU-jtiARIA f C()t.'$1J1TORIA IMOOII.I~lA EIREU • ti"P 
RUA 00 ARIRII'.AI, Nl 39, JARDIM r! DOI'IADO, TVRU SAO lUIS- MA ct:P 6S.o67 -190 fONf• (ta) !015 U8ll 

CN'J l1668.4t6/000l-ll1 INSC. 6'TAOUAL U.407.2S!>-O .. ftlll ltrutlur.Qmra C01!1 br 

252 ~ 
466 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho n' 214 Centro, 5ao LUI$/MA 

Tel: • 55 (98) 2106-6300 FAx' • 55 (98) 2106-8300 E' mni fillecortooc~;r@cr.,.ona org br 
Impresso em: 23106/2021, és 1410 
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Certldao n• 79779212818 
2310612021, 14'10 

Chave de lmpressio . w1 yDZ 
O dqcumento neste at() reg~trado foí emitido em 1610412018 e contém folhas~----,.;:-:: 

e 

Este do~mento encontra-se registrado no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do 
Maranhão, vinculado à Certidão n° 797792/2018, 
emitida·- em = 17104/2018 \.J~k: 
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CAT COM REGISTRO DE ATESTADO Certidão de Acervo Técnico- CAT 
Resolução N" 1025 de 30 de Outubro de 2009 

ResoluçAo N" 218 de 29 de Junho do 1973 

CREA-MA 
795271/2018 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução 0° 1 025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenhana e Agronom1a do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional WALDEC ARAUJO NOGUEIRA FILHO referente à(s) Anotação(ões) de 

---~ Responsab11ídade Técnica- ART abaixo discrimínada(s): 

Profissional WALDEC ARAUJO NOGUEIRA FILHO 
Registro 6686SP RNP: 2606150090 
Titulo profissional ENGENHEIRO CIVIL 

Número da ART: MA20170111267 Tipo de ART: OBRA I SERVIÇO RegistmdA em. 24/07/2017 
Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO P<~rttclpaçêo tôcn1ça: INDIVIDUAL 

Empresa contratada· E2R INCORPORACAO E CONSTRUCAO LTDA 

Contratante· PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA 
Endereço do contratante: PRAÇA OZIMO DE CARVALHO 

Complemento· 
Ctdade VIANA 
Contrato: <Ãiebrado em. 

Ba•rro: CENTRO 

CPF/CNPJ: 06.439.988/0001-76 
N•: 

UF MA CEP: 65000000 

V ator do contrato: R$ 1.502.333.00 Tipo de contretantoo. Pessoa Junolca 

Açao lnsbtUCional Outros 
Endereço da obra/serviço PRAÇA OZIMO OE CARVALHO, 141 
Complemento: 
Cidade: VIANA 
Data de imoo: 2110512015 Conclusllo efetiva 2110512016 
Ftnalidade: Infraestrutura 

Batrro CENTRO 
UF MA CEP 65215000 

PropnetãrtO' PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA CPF/CNPJ: 06.439 98810001-76 

AtiVidade TécniCa: 7- EXECUÇAO #A0217 - PRACA 53- EXECUCAO 1 00 unidade; 7 - EXECUÇAO #A0218 - URBANIZACAO 53- EXECUCAO 
794 60 metro quadrado, 7 - EXECUÇAO IIA0506- PAVIMENTACAO ASFAL TICA 53 · EXECUCAO 405 16 metro cúbico: 7 -EXECUÇÃO #A0605-
DRENAGEM 53· EXECUCAO 88.17 metro; 7- EXECUÇÃO #81102 ILUMINACAO 53· EXECUCAO -43 00 unidade; 

_ Observaç6ea ----------
0 presente CONTRATO tem por CbJeltvo a Contrataçao de empresa ospecjahz.ada para prestação de serviço de Urbaniza<;ao da Av. Luts de AJmeidiJ 
Couto e construçao do portal entrada da Cidade no munjclplo de Viana ma 

___ lnformeç6ea Complementarea 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado â pre$ente Certidao do Acervo TécniCO- CAT, o atestado contendo 2 folha(s). expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem C<lba a responsabilidade pela veracidade e oxalid!lo das lrformaçoes nele constantes. 

Certld3o de Acervo Técnico n•79527112018 
0210512018. 13:39 

A CertldAo de Aoarvo Técnico (CAT) a qual o atestado esta vinculado 
consttturré prova da capacidade técnf<:o.proftSSional da pessoa Jurrdica 
somente se o responSável técmco Indicado estlver ou venha a ser 
tntogredo oo seu quadro técnico por meio de declaração entregue nc 
memento da habihtaçAo ou da entrega das propostas. 

Certthcamos que se encontre vinculado 8 presente CATo atestado 
apresentado em cumprrmento à L111 n• 8 666193, expedido pela pessoa 
JUrldiCêl contratante, a quem cabe a responsabilidade pe4a veracidade 
e eKahdlo das Informações nele constantes E de responsabtlldade 
deste Conselho a venf!CBÇAo da atividade profiSsional em 
conformidade com o Lei n• 5104166 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certld."'o perderé a validade, caso ocorra qualquer alteraçAo 
posterior dos elementos cadastreis nela contidos. 

1YD1x 

Flca(m) Excluldo(s), nc enUlnto, o(a) seMÇO(s) cujas atribuiçOes n.!!o 
competem ao(s) prollsslonal(ls) em qucst.lo. 

A au1cnbcldado destl <Ãrtid3o pode ser venfteada em: https·Jiaea­
ma.~corn brlpubticol com a chave: 1YD1x 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n 214. Ctinlro llao LIJISIMA IICR~~:~~ 

Til • 55 (98) 21()6.8300 F a•· • 55t98) 2106-8300 E.,..l la'~ama org t>r 
......... _._.... 

Impresso om: 2310612021 , a 14 16 



i 
! 

o 
o 
:1 
Gt 

~ !!. , . ;:r 
• o 
8: , 
~ $ 
i co 
-;;; õ' 
- :1 

~~~ .,...,m 
=i~ 
~tg 
~~ ;:r 
.§ J. ~ 
..,..,111 

;;~ 
,~2 
ti~ õ 

1
: i~-
~~ 

m 
"' iiõ 
Q. 
o 
Q. 
o 

.\! ~ 
R" a 

:1 
;:r ... 
o 

11 
~ (") 
~ I ::0 
::!! !1 m 
.;:t 1- )> 
IJ: •• I 

~n ~ 

( 
• CerMAo n• 79527112018 • 

2310612021, 14:16 
~ Chave da Impressão: 1Y01x 

- . O.clocumento neste ato regtstrado fot emttldo em 0210512018 e contém _ folhas ___ --~· 
r - ... 

Este docLUTlênto encontra-se registrado no 
Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do 

., 
Dl­c :;· 
111 

~ Ma~~nhão, vin~u~a~o à Certidão ~o 795271/2018, \ H=-J-ll( 1 • 
emtltda -- em - 02/05/2018 -==\.-=4 ·~ZP< . = 



'" 
PREFE1TURA MUNIClP.At DE VlANA-MARA'NHAO 

ATESTADO DE CAPACITACAOTECNICA 

Prno d: EICecuçl\o 

Salientamos ainda que os serviço$ foram exec:ut.aéfos de aeordo com u 

especlflc:açlSes do proJeto. /\. Á l C 
Vlono, íl3.d•~'L~ 

Magr~do Aroucha Barros 
Prefeito Municipal 

Conselh~ Regional de Engenharia e A rono 
Rua 28 <W Julho n• 214 ~nlm Sim ia do Estado do Maranhlío 

1-' + 55 (98) 2106-8300 Fax· + 55 '98) 21n~ a->nn ' 

0 

L..:sll.1A 1 "'""""' E-maó lilleoonoiCXI@aeaiN Otg b< 

-CREA-MA 
........ ,.E...-. -·-

lmpntUO em 2310012021. és 14 16. 
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I 
Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (28/1 0/2021 às 08.:46) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ati~a 

quanto ao CNPJ n° 23.533.344/0001-61 . 

A condenação por atos de improbidade administrativa não Implica automât1co e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre Inelegibilidade acesse portal do TSE em http 1/dlvulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

617A.8D86.E66B.C574 no seguinte endereço: https://www,cniiUS b imP-robidade adm/autentlear certidao.pf'1p 

Gerado em. 28/10/2021 as 08 46 14 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (28/1 0/2021 às 08:46) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n° 437.416.818-49. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reCÕnhecimento da 

Inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em bJ.litl!Qi:iulgacandpootas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

617A.8DAC.72C9.E612 no seguinte endereço: httR§.://www,cru JUS.br[improbidade adro/autenticar certidao.php 

Gerado em· 28110/2021 as 08 46 52 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



19/10/2021 17:41 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARAN 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

IDENTIFICA ÃO DO REGISTRO 
NOME ................. : CLAUDIO ALVES GOMES 
REGISTRO.......... MA-010304/0-0 
CATEGORIA... ..... CONTADOR 
CPF ..................... : 919.071 .283-87 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
postenormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão MARANHÃO, 19/10/2021 as 17:41 :31. 
Válido até: 17/01/2022. 
Código de Controle: 7555.8721.7948.7700. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 

1/1 



19/10/2021 17:41 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃ 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se em situação regular. · 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 
NOME. ................ : CLAUDIO ALVES GOMES 
REGISTRO .......... : MA-01 0304/0-0 
CATEGORIA. ........ CONTADOR 
CPF. .................... : 919.071 283-87 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 19/10/2021 as 17:41:31. 
Válido até: 17/01/2022. 
Código de Controle: 7555.8721.7948.7700. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 

1/1 
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USANDO da faculdade que me confere a Lei CERTIFICO a 

requerimento de pessoa interessada que, dando busca em nossos ArqL rvos dos 

Feitos das Varas Cíveis e Comércio , a partir do dia primeiro (1°) do mês de 

janeiro de 2011, até o dia 21 de outubro do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR 

distribuição de pedido de Falência, Concordata, ou Recuperação J uc icial ou 

Extrajudicial ou Insolvência Civil contra: ARNO ENGENHARIA E 

CONSTRUCAO L TOA, inscnta no .CNPJ n°. 23.533.344/0001-61 . 

CERTIFICO finalmente que, a Secretana de Drstnbuição é a únrca existente nesta 

Cidade e Termo Judiciáno de São Luis O referido é verdade me reporto e dou fé. 

Dada e passada a presente Certidão na Secretana de Distnburção a meu cargo, -C? 
Fórum "Desembargador Sarney Costa , nesta Cidade de São Luis, Capital do 

Estado do Maranhão. Eu, Anselmo de Jesus Carvalho, secretário Judicial, mat. 

100073, consultei, digitei, subscrevo e asl~~ulsiMee outub'o de 2021 . 

ANSELMO o ESUS CARVAC~ 
Secretário udicial da Distribu1çã6' ~ 

OBSERVAÇÃO 

O CNPJ e R.w1o Social conM,mt~> nt'~t~ certHi.Jo f (Ir .un u•formado~ pelo solicotdnte Su~ tl tularidilde deverá sPr conferid.1 pelo i;Jtere5sa jo e 

dc'otina tãrio. C'• l<!llO~ oriundo~ d.J V ora de lntf•rf'.swç Dlfu~os •' Colcuvo~ teruo u.1 compl'tenc•u vmtulad~ ;~s Varas Civl'is e/ou Filzend<, de 
acordo com o< hl·ganh•~ 

As consultas lt~r un re.llizadas nos ~islrmas ThP(hís PG e (PIE) , p ,qu•sa reahzad~ no pcrlodo de dez tlO) anos. 
ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUÍS. 
esta certtdao I Pt~ vali<1ade dt> ,l"~Wnta (úO) <lr.ls, wnlorrne Art.lYR d.l lOd1go de Norrn~s d~ CGJ Prrlltldil ~m uma unrca vr,t . , .• m rasu•a~ e 
mediJntt' ,lS\tll<llura do ~erv1dot (~r\. 1'19 do Codogo de Normas d,, (.{,J) 

Certidõt's soh< IUda~. ermtrdi!s P dt~·.ttahzada~ wtualmPIIte por e mar I por força da Portam Con,unta n<> 14/2020 T MA • estt•ndtda às 
porta roa, 11° '•IJ/W20 i!MA e Ol/20ll TJMA er1• f 1ce do lll'ttodo de l'dnd~·lllld COV ID·l9, fttando dt>\cbril!ddo o \Oiicit~nte dr .tutentlc.u a 
r!'ferld~ CNtorl.lo r• podendo confumar "vt'rucrd odt> do sc.>lo JUdtcro~ l no s1tr• do l.IMA (ft~callz.lCilc de• ~f' los) 

1\II'IU :SSO: .! HIII2H21 li :S(.:.IU: 211 

Fórum Desembargador "Sarney Costa" r{/} 
Aventd 1 Prof Carlos Cunha. s/n, Calhau , São L uts/MA- CEP 65076·820- Fone (98) 3194-5408 1 5409 -t1' 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria da Estado de Indústria a comércto • SEINC 
Junta ComerCii.ll do lstado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis· SINREM 

Cert•llc:M•os 1ue as nlormacões aba1xo conlilam dos documelltOS arQuivados 
not.ta Jvnta Comerc.1al e 5ào vigentes na data ela sua QxpediÇao. 

r Certlflca~os que ARNO ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: MAC2101559989 

NIRE 21200976327 e CNPJ 23.533.344/0001·61 

Sltuaçio 
ATIVA 
Status 

SEMSTATU~ 

Endereço Completo JAU, N1 11, QUADRAM LOTE 11, OLHO O'AGUA • Sio Luis/MA • CEP 65065-200 

Arqut111mentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

002 20211323438 0411112021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

002 20211323438 04111/2021 CONSOLIOAÇÁO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20211202720 2710912021 REARATirtCAÇÁO 
002 20211202720 27'0912021 AL TERACAO OI: DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20211202720 2710912021 CONSOLIDAÇÃO OE CONTRATO/ESTATUTO 
206 20211061883 1610812021 PROCURACAO 
318 20210919876 14'0812021 DESENOUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

1310 20210888610 02107/2021 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA f 
EMPRESARIO 

310 20210847972 25106i2021 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA f 
EcMPRESARIO 

223 20210469358 05104/2021 BALANCO I 002 20201173050 29/1212020 CONSOLIDAÇAO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20201173050 29/1212020 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20201173050 29112.2020 R ERRA TIFICAÇÃO 

- 310 20200467972 02.'0712020 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRE~ ·! 
E;MPRESAR10 

223 20200409611 12106. '2020 BALANCO 
223 20190024437 21/0212019 BALANCO 
002 20180723111 22h!.k'201B Al TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
307 20180674501 0411012018 REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 

EMPRESA DE PEOUE:NO PORTE 
223 20180386115 22 0512018 BALANCO 
901 20180242512 ()8!02/20 18 PROCUAACAO 
223 20171278826 14112,'2017 BALANCO 
002 20171206/38 0411112017 RERRATIFICAÇÃO 
002 20171176260 27/09/2017 AL TEAACAO OE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
002 21200976327 27f0912017 iRANSFORMACAO 
002 20171130936 28/0812017 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
002 21600057914 28/0S/2017 TRANSFORMACAO 
310 20170543145 12>0512017 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA I 

EMPRESARIO 
310 20170486923 1610312017 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA I 

EMPRESARIO 
002 20170019020 2610112017 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

002 20160623103 
EMPRESARIAL) 

10/lú/2016 AL TERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
315 20150527110 26/10/2015 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
090 21200920069 26/tQ/2015 CONTRATO 

Esta certidão loternlltda automallcamente em 05111f2021, às 07·10 15 (hon.'trio do Brasfha). 
Se Impressa, verlllcar sua oulanlie•dade no https:l/www.trnpresalacll.ma.gov.br corno codlgo 99C9NFV1. 

l do 2 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretana de Estado de lndústna e comércio- SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Cort•tocamO$ que as ntormações abaoxo constam dos documeniOS arquovados 
nesta Junta Comercoat e são vlgen:e$ na data da wa expedição. 

I Certificamos que ARNO ENGENHARIA E CONSfRUCAO LTDA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

-- - Io(,.,n I herasa Hoorogues Mendonça 
SllCrotãtiO{a) Gorai 

--

Protocolo: MAC21 01559989 

2de 2 



OOVERNODO~ 
FÁCIL MARANHÃO= 

Governo do Estado do Maranhão 
Secrelarta do Estado de lndustna e comérc10 - SF.INC 
Junta Comerc1al do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO DE L.IVROS 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 
~-----------------------------

Certificamos que os livros da empresa ARNO ENGENHARIA E CONSTRUCAO L TOA encontram-se 
arquivados nesta Junta 
Comercial e são vigentes na data da sua expedição, como segue: 

Nlre: 21200976327 

CNPJ: 23.533.344/0001-61 

Arquivamentos Posteriores 

Tipo de Livro Código de Autenticidade Numero de Ordem Numero de Folhas 
DIA RIO 170007812 1 19 
DIÁRIO 170046834 2 9 
DIÁRIO 180025333 3 43 
DIARIO 190007621 4 18 
DIÁRIO 200006479 5 27 

DI AR i O 20210463252 6 12 

Esta certidao fo1 em1t1da automaticamente em 10/10/202 t, às 17:29 00 (horáno de Brasilla). 

Protocoll ·• 
MAC2101536640 

Situação 
ATIVA 

Status 

Data da Autenticação 

0810212017 

21/09/2017 

19 0512018 

02102/2019 

18103/2020 

31 03/2021 

Se 1mpressa. vênficar sua autenticidade nohHps:Jtwww.empresafoclf.me.gov.br como cód1go TK1 KRMVJ 

LILIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 
Secretâno(a) Geral 

1 de 1 



PREFEITURA DE SÃO LUiS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

2021 
ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO 

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

98217334 

RAZÃO SOCIAL 

CPF/CNPJ 

23.533.344/0001-61 

ARNO ENGENHARIA E CONSTRUCAO L TOA 

NÚMERO DE CONTROLE 

92120211927296 

NOME FANTASIA 

ARNO ENGENHARIA 

LOCALIZAÇÃO INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 

R JAU N?mero: 11 Bairro: OLHO O'AGUA QUADRAM LOTE 11 CEP: 65065200, 
-SAO LUIS-MA 

CNAE Principal e Secundários 
711200000- SERVICOS DE ENGENHARIA 

931910100- PRODUCAO E PROMOCAO DE EVENTOS ESPORTIVOS 

381220000- COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS 

412040000- CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 

421110100- CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

RESTRIÇÕES 
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as 
penas da le1, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exerclcio das 
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades 
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária. ambiental e de 
prevenção contra incêndios e pênico. O contribuinte reconhece que o nao atendimento a estes requisitos 
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação 
vigente . 

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISIVEL E ACESS(VEL À FISCALIZAÇÃO. 

CÓDIGO DE AUTENTICIDA DE: 
VALIDADE: 31/12/2021 0847ABF7F56672E29A558961F96F2F6A 



e 

e 

Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 

Secretaria Espacial da Micro e Pequena Empresa 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

Fls~ 
TERMO DE AUTENTICAÇÃO- LIVRO DIGITAL Proc NP~ 

Ass 2/f/5-/ 
Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com caracterfstícas abaix . ---"'---conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade no 
12102206536 em 31/03/2021, protocolo 210463252. Para validação de Autenticação dos Termos, 
deverá ser acessado o Portal de Serviços I verificação de documentos do Empreendedor 
(http /www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação. 

Nome Empresarial: 

Número de Registro: 

CNPJ: 

Munrcipio: 

Tipo de Livro: 

Número de Ordem: 

Perfodo de Escrituração: 

Assinante( s) 

43741681849 

91907128387 

ldentlflcaçio de Empresa 

ARNO ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA 

21200976327 

23533344000161 

sao Lurs 

ldentlflcaçio de Livro Digital 

DIÁRIO 

6 

01/01/2020-31 /12/2020 

Nome CRC/OAB 

WALDEC ARAUJO NOGUEIRA 
FILHO 

CLAUDIO ALVES GOMES MA010304 

CERTIFICO A AUTKNTICAçlO EM 31/ 03/ 2021 15•13 •25 SOB N" 
20210463252 . 
PROTOCOLOr 210t63252 DB 30/03/2021. CÓDIOO DB V&RIFICAçlO r 
12102206536. NIRBr 21200976327, 
ARNO BNGENBARIA B CONSTROCAO LTDA 

-IUCEMA ANSBLMO DIAS CARN&IRO LOPBS PILBO 
RBSPONS1VIL PaLA AUTBNTICAçlO 

slo Luis , 31/0l/ 2021 

A validada daata 4oouaeoto, •• impraaao, fica aujaito I comprovaçlo de aua autenticidade noa raapactivoa portaia . 
lofor.ando aaua reapactivoa código• da varificaçlo 



ARNO ENGENHARIA E CONSTRUCAO L TOA 
CNPJ: 23.533.34U0001-61 

NIRE: 21200976327 
Rua Jau, n• 11 , QuadraM Lote 11, Barro Olho D'egua, CEP 65 065-200, SAo Luis- MA 

RECEITAS OPERACIONAIS 
PRESTACAO DE SERVICOS 
COFINS 
ISS 
PIS 
SIMPLES 
DESCONTOS OBTIDOS 

RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 
LUCRO OPERACIONAL BRUTO 
CUSTOS E DESPESAS 

DEPRECIACAO 

Demonstraçlo do Rnuttado do Exerçlclo 
Ano: 2020 

Encerrado em 31 de Dezembro de 2020 

8.329.129,31l c 
76.1l14,27 o 
76.914.27 o 
16.864,75 o 

744.997,09 o 
62,65 c 

7.413.691,66 c 
7.413.691,66 c 
7.413.691,66 c 

MATERIAL PARA UTILIZACAO NA PRESTACAO DE SERV 
96.703.80 o 

795.718,34 o 

DESPESAS OPERACIONAIS ADMINISTRATIVAS 
SALARIOS 
F~RIAS 
13°SALARIO 
INSS 
FGTS 
MATERIAL PARA USO OU CONSUMO 
HONORARIOS CONTABEIS 
CARTAO DE CREDITO 

DESPESAS OPERACIONAIS · TRIBUTARIAS 
IMPOSTOS E TAXAS 
ALVARA 

LUCRO OPERACIONAL LIQUIDO 
LUCRO LIQUIDO DO PERIOOO 

22.044,00 o 
2.024,00 o 
2.319,90 o 
2.752,19 o 
2.111,00 o 

10.698,91 o 
9 500,00 D 
9.851,21 o 

111,1l4 D 
652.53 o 

sao Luis, 31 de Dezembro de 2020 

892.422,14 o 

61 301,21 o 

7&4,47 o 
6.459.203,84 c 
6.459.203,84 c 

Oemonstraçlo de Resultado devcdamente regcstrado no Lcvro Diáno n• 06, folha 20, autenticado na Junta Comercial do Maranhao sob termo de autenbcaçlo 
12102206536 

WALOEC ARAUJO NOGUEIRA FILHÕ­
SOCIO-AOMINISTRADOR 

CPF. 437 418.818-49 

------:.::C~LA:-:-U-:-::010 ALVE'r:S-;;G;;:O~M"'E:-.;S----­

CONTADOR CRC 010304 MA 
CPF; 919.071.283-87 



ARNO ENGENHARIA E CONSTRUCAO L TOA 
CNPJ: 23.533.34410001-61 

NIRE:21200976327 
Rua Jau. n• 11, Quadra M lote 11 Bairro Olho D'agua. CEP; 65.065-200, SAo Luis- MA 

ATIVO 
ATIVO CIRCULANTE 
DISPONIBILIDADE 
CAIXA GERAL 

CAIXA 

APLICACOES FINANCEIRAS 
BANCO DO BRASIL 

CONTAS A RECEBER 
CLIENTES 

CLIENTES 

ATIVO NAO CIRCULANTE 
IMOBILIZADO 
IMOBILIZADO 

COMPUTADORES E PERIFERICOS 
VEICULOS 

{-) DEPRECIACAO ACUMULADA 
(-)COMPUTADORES 
(·) VEICULOS 

Total Geral do Ativo 

Balanço Patrimonial 
Ano: 2020 

Encerrado em 31 de Dezembro de 2020 

1.293.272,06 o 
1.293.272 06 D 

494.185,91 o 

2.443.863,06 o 

2.329,70 o 
481.189,19 o 

1.614,03 c 
187.868,77 c 

494.185.91 o 
1.787.457,97 o 

2 443.863,06 o 
2.443.863 06 o 

483.518,89 o 

189.480,80 c 
294.038,09 o 

4.231.321,03 o 

294.038,09 o 
4.525.359,12 o 



ARNO ENGENHARIA E CONSTRUCAO L TOA 
CNPJ: 23.533.:w410001-81 

NIRE: 21200978327 
Rua Jau, n• 11, Quadra M Lote 11, Bairro Olho D'agua, CEP. 65.065-200, São Lufs- MA 

Balanço Patrimonial 
Ano: 2020 

Encerrado em 31 de Dezembro de 2020 

PASSIVO 
PASSIVO CIRCULANTE 
FORNECEDORES 
FORNECEDORES 

FORNECEDORES DNERSOS 

OBRIGACOES TRABALHISTAS 
DESPESAS C/ PESSOAL 

SALARIOS A PAGAR 

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 
INSS A RECOLHER 
FGTS A RECOLHER 

OBRIGACOES TRIBUTARIAS 
IMPOSTOS E CONTRIBUICOES S/LUCRO 

CSLL A RECOLHER 
IRPJ A RECOLHER 

IMPOSTOS E CONTRIBUICOES SIRECEITAS 
COFINS A RECOLHER 
PIS A RECOLHER 

PA TRIMONIO LIQUIDO 
CAPITAL SOCIAL 
CAPITAL SOCIAL 

WALDEC ARAUJO NOGUEIRA FILHO 
VICTOR BARCELOS NOGUEIRA 

RESERVAS 
RESERVAS DE CAPITAL 

RESERVA DE CAPITAL 

LUCROS E PREJUIZOS ACUMULADOS 
LUCROS E PREJUIZOS ACUMULADOS 

RESULTADO DO EXERCICIO 

Total Geral do Pass1vo 

WALDEC ARAUJO NOGUEIRA FILHO 
SOCIO.ADMINISTRADOR 

CPF: 437 416.818-49 

9.513,58 c 

2.385,72 c 

907,77 c 
303,33 c 

22.338,10 c 
39.330,58 c 

31.102,86 c 
6,738,95 c 

1.485.000.00 c 
15.000,00 c 

273.045 75 c 

2 639.692,48 c 

9.513,58 c 

2.385,72 c 

1.21110 c 

61 668,68 c 

37.841 81 c 

1.500.000.00 c 

273.045,75 c 

2.639.692,48 c 

9.513,58 c 

3.596,82 c 

99.510,49 c 
112.620,89 c 

1.500.000,00 c 

273.045,75 c 

2.639.692,48 c 
4.412.738,23 c 

SA.o Luis. 31 de Dezembro de 2019 

CLAUDIO ALVES GOMES 
CONTADOR- CRC 010304- MA 

CPF· 919.071.283-87 

Página 3 de 6 

4.525.359,12 c 



ARNO ENGENHARIA E CONSTRUCAO L TOA 
CNPJ: 23.533.34410001~1 

NIRE:21200978327 
Rua Jau, n• 11, QuadraM Lote 11, Bamo Olho D'agua, CEP. 65.065-200, São Luis· MA 

Balanço Patrimonial 
Ano: 2020 

Encerrado em 31 de Dezembro de 2020 

1 -Declaração explicite não reservada de conformidade com aiTG 1000 
A empresa Arno Engenharia e Construção L TOA elaborou e está apresentando as auas Demonstrações ContábeiS do exerclc1o findo em 31 d 
2020 da aoordo oom a ITG 1000- Modelo Contábil para M1croempresa e Empresa de Pequeno Porta, em1t1da pelo Conselho 

2 - Operaçoes da entidade e suas principais atividades 

A empresa, estabelecida na cidade de São Luis- MA, dedica-se prinCipalmente ao serv1ços de engenharia 

3- Principais práticas contábeis adotadas na elaboraçlo das demonstraç6H contábeis 
As principais práticas e polfbcas contábeis adotadas são reg1me de competência e depreciação calculada pela vida útil estimada, sobre o valo 
residual. 

4 - Polltlcas contllbels significativas utilizadas pela entidade 
O capital social, totalmente integralizado, é de R$ 1.500.000,00, diVIdido em 1.500.000 quotas no valor da RS 1,00 cada uma, assim dlstr~buldas entre ot 
sócios: Waldec Araújo Nogue1ra Filho, R$ 1.485.000,00 (99%) e Victor Barcelos Nogueira, RS 15.000.00 (1%) e 5 ·Contingências passivas 

A empresa não possui oontingências passivas. 

6 -Distribuição de lucro 

Durante o ano foram distribuídos R$ 5.000.000,00 de lucros e diVIdendos. 

7 -Regime tributário 
A empresa Arno Engenharia e Construção LTDA estava sendo tributada. até o d1a 30/09/2020, pelo Simples Nae~onal. A part1r de 01/10/2020, a mesme 
passou a ser tributada oomo empresa do Lucro Presumido. Este fato ooorrau pelo aumento da reoaita auferida da empresa, fazendo com que a mesma 
passasse a ser tributada por outro regime tributário. 

Balanço devidamente registrado no Livro D1áno n• 06, folhas 21, 22 e 23, autant1cado na Junta Comercial do Maranhão sob termo da autenticação 
12102206536 

WALDEC ARAUJO NOGUEIRA FILHO 
SOCIQ-ADMINISTRADOR 

CPF· 437.416.818-49 

CLAUDIO ALVES GOMES 
CONTADOR- CRC 010304- MA 

CPF: 919.071.283-87 



ILG 

ARNO ENGENHARIA E CONSTRUCAO L TOA 
CNPJ: 23.533.34410001-61 

NIRE: 21200976327 
Rua Jau, no 11, QuadraM Lote 11, Bairro Olho D'agua, CEP: 65.065-200, Sao Luis- MA 

ATIVO CIRCULANTE 
REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
PASSIVO CIRCULANTE 
EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

AC+ RLP 
PC+ ELP 

ATIVO CIRCULANTE 
PASSIVO CIRCULANTE 

Demonstrativo delndlces 

4.231.321,03 
0,00 

112.620,89 
0,00 

ILG 

Ano: 2020 

INDICE DE LIQUIDEI GERAL 

4.231.321,03 
112.620,89 

.. 

INDICE DE UQUIDEZ CORRENTE 

4.231.321,03 
112.620,89 

37,57 

ILC AC ILC = 4.231.321,03 
112.620,89 

.. 37,57 

ISG 

GE 

PC 

ATIVO TOTAL 
PASSIVO CIRCULANTE 
EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

AT 
PC+ ELP 

EXIGIVEL TOTAL 
PATRIMONIO LIQUIDO 

ET 
PL 

INDICE DE SOLV~NCIA GERAl 

4.525.359,12 
112.620,89 

0,00 

ISG 

112.620,89 
4.412.738,23 

GE 

4.525.359,12 
112.620,89 

• 

GRAU DE ENDIVIDAMENTO 

= 112.620,89 
4.412.738,23 

.. 

40,18 

0,03 

Sêo Luis, 31 de Dezembro de 2020 

WALDEC ARAUJO NOGUEIRA FILHO 
SOCIQ-ADMINISTRADOR 

CPF: 437.416.818-49 

CLAUDIO ALVES GOMES 
CONTADOR- CRC 010304 - MA 

CPF: 919.071.283-87 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRONICA 

Certificamos que o ato da empresa ARNO ENGENHARIA E CONSTRUCAO L TOA consta a 

por: 

CPF 

43741681849 

91907128387 

~UCEMA 

IDENTIFICAçAO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

WALDEC ARAUJO NOGUEIRA FILHO 

CLAUDIO ALVES GOMES 

CIRTIPICO O REGISTRO IX 05/04/2031 llo33 DOa N• 20210469358. 
PROTOCOLO: 210469358 DB 01/04/2021. 
CÓDIGO DB VIRIPICAçlOo 12102257866. CNPJ DA SIDII 23533344000161. 
NIRio 21200976327. C0X IPIITOS DO IBOISTRO IMo 05/04/2021. 
ARMO INGINBARIA I CONSTRUCAO LTDA 

LfLIAlf TDUSA RODRIGl1ll8 IIIDIDONÇA 
SICRETiRIA·GKRAL 

www • .-praaafacil.ma.gov,br 

A valid.oc2e c2 .. t., clocumento, ee i"'Preuo, fica eujeito I ccmprova.l.o c2e ewo aut.ent1c:1&t.c2e no• reepec:tivo• poruie 
informando eeua reepec:tivo• c0c21go. 4e verif1coçl.o , 



Nasajon Sistemas Contábil Sql 

ARNO ENGENHARIA E CONSTRUCAO L TOA 
CNPJ: 23.533.344/0001·61 Registro: 21200976327 (26/10/2015) 

Termo de Abertura do Livro Diário 

CONTÉM O PRESENTE LIVRO MERCANTIL ***24 FOLHAS ELETRONICAMENTE NUMERADAS 
****1 A ***24 E SERVIRÁ DE "LIVRO DIÁRIO" NÚMERO 6 DA FIRMA ARNO ENGENHARIA E 
CONSTRUCAO LTDA, REFERENTE AO PERÍODO DE 01/01/2020 A 31 / 12/2020. 

ATIVIDADE: SERVlCOS DE ENGENHARIA 

COM SEDE EM SÃO LUÍS • MA, 
RUA JAU, N° 11, QUADRAM. LOTE 11. OLHO D' AGUA- CEP: 65.065-200 
REGISTRADA NA JUNTA COMERCIAL· MA NO. 21200976327 EM 26/10/2015 

CNPJ: 23.533.344/0001-61 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.477.946·8 
DATA DE ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO SOCIAL: 31/1212020 

CONFORME O ARTIG09° DA !NSTRUCAONORMAT1VA OREI No li DE 05/12/2013 DECLARAMOS 
QUE O PRESENTE LIVRO ENCONTRA-SE fOTALMENTE ESCRITURADO. 

São Luis, 1 de Janeiro de 2020 

WALDEC ARAUJO NOGUEIRA FILHO 
SOCIO-AOMINISTRADOR ·CPF: 437.416.818-49 

CLAUDIO ALVES GOMES 
Contador • CRC • O 1 0304 

CPF • 919.071.283-87 



Nasajon Sistemas Contábil Sql 

ARNO ENGENHARIA E CONSTRUCAO L TOA 
CNPJ: 23.533.344/0001·61 Registro: 21200976327 (26/1012015) 

Livro Diário 
Janeiro de 2020 

Data Histórico 

02101 VALOR REF CLIENTES 
VALOR REF CLIENTES 
VALOR REF DISTRIBUICAO DE LUCROS 
VALOR REF DISTRIBUICAO DE LUCROS 
VALOR REF DISTRIBUICAO DE LUCROS 
VALOR REF DISTRIBUICAO DE LUCROS 
VALOR REF CAIXA 
VALOR REF CAIXA 

05/01 VALOR REF SALARIO- 1212019 
VALOR REF SALARIO • 12/2019 
VALOR REF HONORARIOS CONTABEIS- 1212019 
VALOR REF HONORARIOS CONTABEIS -1212019 

e 06/01 VALOR REF TAXA DE EXPEDIENTE E SERVICOS DIVERSOS- 0112020 
VALOR REF TAXA DE EXPEDIENTE E SERVICOS DIVERSOS· 01/2020 
VALOR REF AL VARA- 2020 
VALOR REF ALVARA- 2020 

07/01 VALOR REF FGTS -12/2019 
VALOR REF FGTS· 12/2019 

Total do dia : 

Total do dia : 

Total do dia : 

Total do dia : 

14/01 VALOR REF NF 000066668 ·SOBERANA EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA 
VALOR REF NF 000066668- SOBERANA EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA 

20/01 VALOR REF INSS- 12/2019 
VALOR REF INSS- 12/2019 
VALOR REF SIMPLES NACIONAL- 1212019 
VALOR REF SIMPLES NACIONAL- 12/2019 
VALOR REF CLIENTES 
VALOR REF CLIENTES 

Total do dia: 

Total do dia· 

27/01 VALOR REF NF 000000032- PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES- MA 

e 31/01 

VALOR REF NF 000000032- PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES- MA 

PROVISAO REF SALARIO- 0112020 
PROVISAO REF SALARIO- 01/2020 
PROVISAO REF INSS-01/2020 
PROVISAO REF INSS - 01/2020 
PROVISAO REF FGTS- 01/2020 
PROVISAO REF FGTS- 01/2020 
PROVISAO REF SIMPLES NACIONAL-01/2020 
PROVISAO REF SIMPLES NACIONAL-01/2020 
VALOR REF DEPRECIACAO- 01/2020 
VALOR REF DEPRECIACAO- 0112020 
VALOR REF DEPRECIACAO 01/2020 
VALOR REF DEPRECIACAO- 01/2020 

Total do dia · 

Total do dia : 

Débito 

540.000,00 

496.450,00 

3.550,00 

7.306,27 
7.306 27 

1.047.306,27 1.047.306,27 

1.396,56 
1.396,56 

700,00 
700 00 

2.096,56 2.096,56 

20,94 
20,94 

652,53 
65253 

673,47 673,47 

182,16 
18216 

182,16 182,16 

518,00 
518 00 

518,00 518,00 

121.44 
121,44 

61.842,99 
61.842,99 

560.000,00 
560.000 00 

621.964,43 621.964,43 

45.047,68 
45.047,68 

45.047,68 45.047,68 

1.518,00 
1.518,00 

121,44 
121,44 

121,44 
121.44 

4.033,12 
4.033,12 

8.019,82 
8.019,82 

38,83 
38 83 

13.852,65 13.852,65 

------------------------
05/02 VALOR REF SALARIO- 0112020 

VALOR REF SALARIO- 01/2020 
VALOR REF HONORARIOS CONTABEIS • 0112020 
VALOR REF HONORARIOS CONTABEIS • 0112020 
VALOR REF NF 001095081 -COMERCIAL ROFE L TOA 
VALOR REF NF 001095081 -COMERCIAL ROFE L TOA 

Total do mês: 

Total do dia : 

1.731.641,22 

1.396,56 

800,00 

1.255,95 

3.452,51 

1.731.641,22 

1.396,56 

800,00 

1.255 95 

3.452,51 



Nasajon Sistemas Contábil Sql 
ARNO ENGENHARIA E CONSTRUCAO L TOA 

CNPJ: 23.533.344/0001-61 Registro: 21200976327 (26/10/2015) 

Livro Diário 
Fevereiro de 2020 

Data Histórico 

07/02 VALOR REF FGTS- 01/2020 
VALOR REF FGTS- 01/2020 
VALOR, COMPRA, REF NF 000020225- EVOLUTIVA LIVRARIA E PAPELARIA 
VALOR, COMPRA, REF NF 000020225- EVOLUTIVA LIVRARIA E PAPELARIA 
VALOR, COMPRA, REF NF 000020224- EVOLUTIVA LIVRARIA E PAPELARIA 
VALOR, COMPRA. REF NF 000020224- EVOLUTIVA LIVRARIA E PAPELARIA 

12/02 VALOR REF NF 000001747- COMPANHIA BRASILEIRA DE ASFALTO DA 
VALOR REF NF 000001747- COMPANHIA BRASILEIRA DE ASFALTO DA 

13/02 VALOR REF NF 000001748- COMPANHIA BRASILEIRA DE ASFALTO DA 
VALOR REF NF 000001748- COMPANHIA BRASILEIRA DE ASFALTO DA 

Total do dia : 

Total do dia : 

Total do dia : 

17/02 VALOR REF NF 000000034- PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES- MA 
VALOR REF NF 000000034- PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES- MA 

Total do dia : 

19/02 VALOR REF NF 000000036- PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES- MA 
VALOR REF NF 000000036- PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES- MA 
VALOR REF NF 000000035- PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES- MA 
VALOR REF NF 000000035- PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES- MA 

20/02 VALOR REF INSS- 01/2020 
VALOR REF INSS- 01/2020 

29/02 PROVISAO REF SALARIO- 02/2020 
PROVISAO REF SALARIO- 02/2020 
PROVISAO REF INSS-0212020 
PROVISAO REF INSS-0212020 
PROVISAO REF FGTS - 0212020 
PROVISAO REF FGTS - 02/2020 
PROVISAO REF SIMPLES NACIONAL- 02/2020 
PROVISAO REF SIMPLES NACIONAL- 0212020 
VALOR REF DEPRECIACAO- 02/2020 
VALOR REF DEPRECIACAO- 02/2020 
VALOR REF DEPRECIACAO- 02/2020 
VALOR REF DEPRECIACAO- 02/2020 
VALOR REF FORNECEDOR- 1/2020 
VALOR REF FORNECEDOR -1/2020 

Total do dia : 

Total do dia : 

Débito 

121,44 

178,54 

170,01 

469,99 

94.848,00 

94.848,00 

19.680,00 

19.680,00 

43.032,10 

43.032,10 

120.406,73 

103.708,51 

224.115,24 

121,44 

121,44 

1.518,00 

121,44 

121,44 

22.262,97 

38,83 

8.019,82 

518,00 

170,01 

469,99 

94.848 00 

94.848,00 

19.680,00 

19.680,00 

43.03210 

43.032,10 

120.406,73 

103.708 51 

224.115,24 

12144 

121,44 

1.518,00 

121,44 

121,44 

22.262,97 

38,83 

8.019,82 

518,00 

Total do dia : 32.600,50 32.600,50 

--------------------------Total do mês: 418.319,78 418.319,78 

03/03 VALOR REF NF 000067977- SOBERANA EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA 
VALOR REF NF 000067977 ·SOBERANA EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA 

05/03 VALOR REF HONORARIOS CONTABEIS- 0212020 
VALOR REF HONORARIOS CONTABEIS- 0212020 
VALOR REF SALARlO- 02/2020 
VALOR REF SALARlO- 0212020 

06/03 VALOR REF NF 000000038- PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPAOINIIA 
VALOR REF NF 000000038- PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

07/03 VALOR REF FGTS- 0212020 
VALOR REF FGTS- 0212020 

Total do dia : 

Total do dia : 

Total do dia: 

Total do dia : 

560,00 

560,00 

800,00 

1.396,56 

2.196,56 

758.187,32 

758.187,32 

121,44 

121,44 

56000 

560,00 

800,00 

1.396 56 

2.196,56 

758.187 32 

758.187,32 

12144 

121,44 



NasaJon Sistemas Contábil SQI 
ARNO ENGENHARIA E CONSTRUCAO L TOA 
CNPJ: 23.533.344/0001-61 Registro: 21200976327 (26/10/2015) 

Livro Diãrio 
Ma ode2020 

Data Histórico 

11/03 VALOR, COMPRA. REF NF 000101714- PATEO COMERCIO DE VEICULOS 
VALOR, COMPRA, REF NF 000101714- PATEO COMERCIO DE VEICULOS 

Total do dia : 

16/03 VALOR REF NF 000000039- PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES- MA 
VALOR REF NF 000000039 ·PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES- MA 
VALOR REF JUCEMA- 312020 
VALOR REF JUCEMA- 312020 

20/03 VALOR REF INSS- 0212020 
VALOR REF INSS- 0212020 
VALOR REF SIMPLES NACIONAL- 0212020 
VALOR REF SIMPLES NACIONAL· 0212020 

31/03 PROVISAO REF SALARIO • 0312020 
PROVISAO REF SALARIO - 0312020 
PROVISAO REF INSS -0312020 
PROVISAO REF INSS- 0312020 
PROVISAO REF FGTS- 0312020 
PROVISAO REF FGTS· 03/2020 
PROVISAO REF SIMPLES NACIONAL- 0312020 
PROVISAO REF SIMPLES NACIONAL· 0312020 
VALOR REF DEPRECIACAO • 0312020 
VALOR REF DEPRECIACAO- 0312020 
VALOR REF DEPRECIACAO • 0312020 
VALOR REF DEPRECIACAO • 0312020 
VALOR RF.F FORNECEDOR- 212020 
VALOR REF FORNECEDOR· 212020 

Total do dta : 

Total do dia . 

Total do dia : 

227,18 

227,18 

45.605,36 
45.605,36 

91,00 
91,00 

45.696,36 45.696.36 

121.44 
121,44 

22.262,97 
22.262,97 

22.384.41 22.384,41 

1.518,00 
1.518.00 

120,94 
120,94 

121,44 
121,44 

71.110,15 
71 .110,15 

38,83 
38.83 

8.019,82 
8.019,82 

116.132,50 
116.132 50 

197.061,68 197.061,68 

----------------------------------

05104 VALOR REF SALARIO • 0312020 
VALOR REF SALARIO- 03/2020 

06/04 VALOR REF HONORARIOS CONTABEIS • 0312020 
VALOR REF HONORARIOS CONTABEIS- 0312020 

07/04 VALOR REF FGTS· 0312020 
VALOR REF FGTS- 0312020 

Total do mOs : 

Total do dia : 

Total do dia · 

VALOR REF NF 000000042 ·PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES· MA 
VALOR REF NF 000000042- PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES-MA 
VALOR REF NF 000000040 ·PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES- MA 
VALOR REF NF 000000040- PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES- MA 

20/04 VALOR REF INSS- 0312020 
VALOR REF INSS- 0312020 

23104 VALOR REF SIMPLES NACIONAL 01/2020 
VALOR REF SIMPLES NACIONAL 0112020 
VALOR REF SIMPLES NACIONAl 01/2020 
VALOR REF SIMPLES NACIONAL- 01/2020 
VALOR REF SIMPLES NACIONAL · 01/2020 
VALOR REF SIMPLES NACIONAL· 0112020 

Total do dia : 

Total do dta: 

VALOR REF NF 000000044- PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES· MA 
VALOR REF NF 000000044- PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES-MA 

30/04 PROVISAO REF SALARIO- 04/2020 
PROVISAO REF SALARIO- 0412020 

Total do dia : 

Saldo a transportar no dia : 

1.026.434,95 1.026.434,95 

1.397,06 
1.397 06 

1.397,06 1.397,06 

800,00 
800,00 

800,00 800,00 

121,44 
121,44 

108.989,05 
108.989,05 

50.717,97 
50.717 97 

159.828,46 159.828,46 

120,94 
120.94 

120,94 120,94 

4,033,12 
4.033,12 

806,62 
806.62 

54,04 
54,04 

40.830,47 
40 830 47 

45.724,25 45.724,25 

1.518,00 
1.518,00 

1.518,00 



Nasajon Sistemas Contábil SQI 

ARNO ENGENHARIA E CONSTRUCAO L TOA 
CNPJ 23.533.344/0001·61 ReQistro: 21200976327 (26/1012015) 

Data Histórico 

30/04 PROVISAO RFF INSS - 0412020 
PROVISAO REF INSS - 0412020 
PROVISAO REF FGTS- 0412020 
PROVISAO REF FGTS- 0412020 
PROVISAO REF SIMPLES NACIONAL- 0412020 
PROVISAO REF SIMPLES NACIONAL- 0412020 
VALOR REF DEPRECIACAO- 0412020 
VALOR REF DEPRECIACAO- 04/2020 
VALOR REF DEPRECIACAO- 0412020 
VALOR REF DEPRECIACAO- 04/2020 
VALOR REF FORNECEDOR· 312020 
VALOR REF FORNECEDOR· 312020 

Livro Diário 
Abril de 2020 

Saldo a transpoi"Uir da Folha'4 1.518,00 
120,94 

121,44 

19.844,07 

38,83 

8.019,82 

787,18 

121,44 

19.844,07 

38.83 

8.019,82 

78718 

Total do día • 30.450,28 30.450,28 

-------------------------Total do mês 238.320,99 238.320,99 

05/05 VALOR REF HONORARIOS CONTABEIS- 04/2020 
VALOR REF HONORARIOS CONTABEIS- 04/2020 
VALOR REF SALARIO- 0412020 
VALOR REF SALARIO- 0412020 

07/05 VALOR REF FGTS- 0412020 
VALOR REF FGTS- 0412020 

Total do dia : 

Total do dia : 

11/05 VALOR REF NF 000021227 ·COMPANHIA BRASILEIRA DE ASFALTO DA 
VALOR REF NF 000021227- COMPANHIA BRASILEIRA DE ASFALTO DA 

20/05 VALOR REF INSS· 04/2020 
VALOR REF INSS· 04/2020 

31/05 PROVISAO REF SAL.ARIO • 0512020 
PROVISAO REF SAL.ARJO- 0512020 
PROVISAO REF INSS- 0512020 
PROVISAO REF INSS- 05/2020 
PROVISAO REF FGTS- 0512020 
PROVISAO REF FGTS- 0512020 
VALOR REF DEPRECIACAO- 0512020 
VALOR REF DEPRECIACAO- 0512020 
VALOR REF DEPRECIACAO- 0512020 
VALOR REF DEPRECIACAO- 05.'2020 

Total do dia : 

Total do dta : 

800,00 

1.397,06 

2.197,06 

121,44 

121 ,44 

109.473,65 

109.473,65 

120,94 

120,94 

1 518,00 

120,94 

121,44 

8.019,82 

38,83 

800,00 

1.397 06 

2.197,06 

121 44 

121,44 

109.473 65 

109.473,65 

12094 

120,94 

1.518.00 

120,94 

121,44 

8.019,82 

38,83 

Total do dia : 9.819,03 9.819,03 
-------------------------

Total do mês : 121,732,12 121 .732,12 

04/06 VALOR REF NF 000000045- PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES-MA 
VALOR REF NF 000000045- PREFEI11JRA MUNICIPAL DE SANTA INES· MA 

05/06 VALOR REF HONORARIOS CONTABEIS • 0512020 
VALOR REF HONORARIOS CONT ABEIS • 05/2020 
VALOR REF SALARIO · 05/2020 
VALOR REF SALARIO- 05/2020 

07/06 VALOR REF FGTS- 0512020 
VALOR REF FGTS· 0512020 

Totaldod~:~ . 

Total do diD : 

Total do d1a : 
11/06 VALOR REF NF 000000046 • MUNICA PIO DE OLINDA NOVA DO MARANHAO 

VALOR REF NF 000000046 • MUNICA PIO DE OLINDA NOVA DO MARANHAO 

Total do dia : 

19.625,48 

19.625,48 

800,00 

1 397,06 

2 197,06 

121,44 

121,44 

310.430,78 

310.430,78 

19.625 48 

19.625,48 

800,00 

1.397 06 
2.197,06 

121 44 

121,44 

310.430 78 

310.430,78 



Nasajon Sistemas Contábil Sql 
ARNO ENGENHARIA E CONSTRUCAO L TOA 

CNPJ: 23.533.344/0001-61 Registro 21200976327 (26/10/2015) 

Data Histórico 

20/06 VALOR REF INSS- 05/2020 
VALOR REF INSS- 05/2020 

Livro Diário 
Junho de 2020 

Total do dia: 

23/06 VALOR REF NF 000000047- PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES-MA 
VALOR REF NF 000000047- PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES- MA 
VALOR REF NF 000000048- PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES- MA 
VALOR REF NF 000000048- PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES- MA 

Total do dia : 

25/06 VALOR REF NF 000000049- PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR 
VALOR REF NF 000000049- PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR 

26/06 VALOR REF NF 000021722- COMPANHIA BRASILEIRA DE ASFALTO DA 
VALOR REF NF 000021722- COMPANHIA BRASILEIRA DE ASFALTO DA 

30/06 PROVISAO REF SALARIO- 06/2020 
PROVISAO REF SALARIO - 06/2020 
PROVISAO REF INSS- 0612020 
PROVISAO REF INSS- 0612020 
PROVISAO REF FGTS- 06/2020 
PROVISAO REF FGTS - 0612020 
PROVISAO REF SIMPLES NACIONAL-612020 
PROVISAO REF SIMPLES NACIONAL- 612020 
VALOR REF FORNECEDOR • 5/2020 
VALOR REF FORNECEDOR· 5/2020 
VALOR REF DEPRECIACAO- 612020 
VALOR REF DEPRECIACAO- 6/2020 
VALOR REF DEPRECIACAO- 6/2020 
VALOR REF DEPRECIACAO- 6/2020 

Total do dia : 

Total do dia : 

120,94 

120,94 

72.293,62 

82.523,37 

154.816,99 

94.092,40 

94.092,40 

96.523,35 

96.523,35 

1.518,00 

120,94 

121,44 

57.086,00 

109.473,65 

38,83 

8.019,82 

Folha 6 

72.293,62 

82.523,37 

154.816,99 

94.092 40 

94.092,40 

96.523,35 

96.523,35 

1.518,00 

120,94 

121,44 

57.086,00 

109.473,65 

38,83 

8.019 82 

Total do dia : 176.378,68 176.378,68 -----------------------Total do mês : 854.307,12 854.307,12 

05/07 VALOR REF SALARIO- 06/2020 
VALOR REF SALARIO- 06/2020 

06/07 VALOR REF HONORARIOS CONTABEIS- 0612020 e VALOR REF HONORARIOS CONTABEIS- 0612020 

07/07 VALOR REF FGTS- 06/2020 
VALOR REF FGTS- 0612020 

Total do dia: 

Total do dia • 

Total do dia . 

08/07 VALOR REF NF 000070509- SOBERANA EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA 
VALOR REF NF 000070509- SOBERANA EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA 
VALOR REF NF 000070509- SOBERANA EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA 

20/07 VALOR REF INSS- 06/2020 
VALOR REF INSS- 06/2020 
VALOR REF NF 000000050- PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
VALOR REF NF 000000050- PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
VALOR REF SIMPLES NACIONAL-612020 
VALOR REF SIMPLES NACIONAL· 612020 

Total do dia : 

Total do dia : 

24/07 VALOR REF NF 000000051 -PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES- MA 
VALOR REF NF 000000051 -PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES- MA 

Total do dia : 

29/07 VALOR REF NF 000000052- PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES- MA 

Saldo a transportar no dia : 

1.397,06 

1.397,06 

800,00 

800,00 

121,44 

121,44 

770,00 

770,00 

120,94 

802.769,24 

57.086,00 

859.976,18 

18.254,58 

18.254,58 

138.664,82 

138.664,82 

1.397 06 

1.397,06 

800,00 

800,00 

121 44 

121,44 

720,00 
5000 

770,00 

120,94 

802.769,24 

57.08600 

859.976,18 

18.254,58 

18.254,58 

0,00 



Nasajon Sistemas Contábil SQI 
ARNO ENGENHARIA E CONSTRUCAO L TOA 

CNPJ: 23.533.344/0001-61 Registro: 21200976327 (26/10/2015) 

Livro Diário 
Julho de 2020 

Data Histórico 
Saldo a transportar da Folha.6 

29/07 VALOR REF NF 000000052- PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES· MA 
VALOR REF NF 000000053 ·PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES· MA 
VALOR RfF NF 000000053-PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES· MA 

31/07 PROVISAO REF SIMPLES NACIONAL· 712020 
PROVISAO REF SIMPLES NAC.IONAL • 712020 
VALOR REF FORNECEDOR· 612020 
VALOR REF FORNECEDOR· 612020 
VALOR REF DEPRECIACAO • 712fJ20 
VALOR REF DEPRECIACAO • 712020 
VALOR REF DEPRECIACAO· 7/2020 
VALOR REF DEPRECIACAO • 7/2020 
PROVISAO REF SALARIO BASE· 712020 
PROVISAO REF SALARIO BASE· 712020 
PROVISAO REF INSS • 7/2020 
PROVISAO REF INSS· 7/2020 
PROVISAO REF FGTS - 7/2020 
PROVISAO REF FGTS - 7/2020 
VALOR REF CLIENTES 
VALOR REF CLIENTES 
VALOR REF EXTRATO BANCARIO 
VALOR REF EXTRATO BANCARIO 
VALOR REF EXTRATO BANCARIO 
VALOR REF EXTRATO BANCARIO 
VALOR REF EXTRATO BANCARIO 
VALOR REF EXTRATO BANCARIO 
VALOR REF EXTRATO BANCARIO 
VALOR REF EXTRATO BANCARIO 
VALOR REF EXTRATO BANCARIO 
VALOR REF EXTRATO BANCARIO 
VALOR REF EXTRATO BANCARIO 
VALOR REF EXTRATO BANCARIO 
VALOR REF EXTRATO BANCARIO 
VALOR RFF EXTRATO BANCARIO 

Total do dra : 

138.664,82 

34.969,68 

173.634,50 

115.996,98 

96.523,35 

38,83 

8.019,82 

1.518,00 

120,94 

121 ,44 

1.000,00 

66.784,75 

809 804,17 

889.832,23 

743.675,36 

279,50 

500,00 

889.955,79 

34.969 68 

173.634,50 

115.996,98 

96.523,35 

38,83 

8.019,82 

1.518,00 

120,94 

121,44 

1.000.00 

66.784,75 

809.804,17 

889.832,23 

743.675,36 

279,50 

500.00 

889.955 79 

Totaldods : 3.624.171,16 3.624.17116 

-----------------------------Totaldomês : 4.679.124,92 4.679124,92 

05/08 VALOR REF HONORARIOS CONT ABEIS • 7/2020 
VALOR REF HONORARIOS CONTABEIS • 7/2020 
VALOR REF SALARIOS 7/2020 
VALOR REF SALARIOS • 7/2020 

Total do dia: 

06/08 VALOR REF NF 000000054 • MUNICÁ PIO DE OUNOA NOVA DO MARANHÁO 
VALOR REF NF 000000054 • MUNICÁ PIO DE OUNDA NOVA DO MARANHÁO 

07/08 VALOR REF FGTS - 7/2020 
VALOR REF FGTS· 712020 

10/08 VALOR REF NF 000000055- PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
VALOR REF NF 000000055 ·PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

11/08 VALOR REF NF 000143399- GRANORTE SIA 
VALOR REF NF 000143J99 • GRANORTE S/A 
VALOR REF NF 000143426 • GRANORTE S/ A 
VALOR REF NF 000143426- GRANORTE S/ A 

12/08 VALOR REF NF 000143475- GRANORTE S/ A 
VALOR REF NF 000143475- GRANORTE SIA ' 

Total do dia· 

Total do dia: 

Total do dia: 

Total do dia : 

Totaldodb : 

800.00 

1.397,06 

2.197,06 

265.409,34 

265.409,34 

121,44 

121,44 

653.563,52 

653.563,52 

-433,40 

490,00 

923,40 

445,80 

445,80 

800,00 

1.397 06 

2.197,06 

265.409 34 

265.409,34 

121 44 

121,44 

653.563 52 

653.563,52 

433,40 

49000 

923,40 

445 80 

445,80 



Nasajon Sistemas Contábil SQI 

ARNO ENGENHARIA E CONSTRUCAO L TOA 
CNPJ: 23.533.344/0001-61 Registro: 21200976327 (26/1012015) 

Livro Diário 
A osto de 2020 

Data Histórico 

13108 VALOR REF NF 000143622 • GRANORTE S/A 
VALOR REF NF 000143622- GRANORTE SIA 

14/08 VALOR REF NF 000143803 • GRANORTE SIA 
VALOR REF NF 000143803 • GRANORTE S/A 
VALOR REF NF 000143873 • GRANORTE S/ A 
VALOR REF NF 000143873- GRANORTE SIA 

Total do d1a : 

Total do dia : 

18/08 VALOR REF NF 000000056- PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES· MA 
VALOR REF NF 000000056- PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES· MA 
VALOR REF NF 000144163 • GRANORTE S/A 
VALOR REF NF 000144163- GRANORTE S/A 

Total do dia : 

19/08 VALOR REF NF 000000057 ·PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES· MA 
VALOR REF NF 000000057 ·PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES· MA 

20/08 VALOR REF SIMPLES NACIONAL· 712020 
VALOR REF SIMPLES NACIONAL-712020 
VALOR REF INSS· 712020 
VALOR REF INSS· 712020 
VALOR REF NF 000144463- GRANORTE SIA 
VALOR REF NF 000144463- GRANORTE SIA 

Total do dia : 

Total do dia : 

25/08 VALOR REF NF 000022598- COMPANHIA BRASILEIRA DE ASFALTO DA 
VALOR REF NF 000022598 ·COMPANHIA BRASILEIRA DE ASFALTO DA 

Total do dia : 

26/08 VALOR REF NF 000000058 ·PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR 
VALOR REF NF 000000058 ·PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO 00 LUMIAR 

27/08 VALOR REF NF 000005800 • EMAM EMULSOES E TRANSPORTES L TOA 
VALOR REF NF 000005800 • EMAM EMULSOES E TRANSPORTES L TOA 

31/08 VALOR REF FORNECEDOR· 7/2020 
VALOR REF FORNECEDOR- 7/2020 
VALOR REF NF 000145734- GRANORTE SIA 
VALOR REF NF 000145734- GRANORTE S/A 
PROVISAO REF SIMPLES NACIONAL · 812020 
PROVISAO REF SIMPLES NACIONAL · 812020 
PROVISAO REF FERIAS NO MES • 812020 
PROVlSAO REF FERIAS NO MES • 812020 
PROVlSAO REF ADICIONAL DE FERIAS NOMES· 812020 
PROVISAO REF ADICIONAL DE FERIAS NOMES-812020 
PROVlSAO REF FERIAS NO PROXIMO MES • 812020 
PROVlSAO REF FERIAS NO PRO XI MO MES- 812020 
PROVlSAO REF ADICIONAL DE FERIAS NO PROXIMO MES • 812020 
PROVlSAO REF ADICIONAL DE FERIAS NO PROXIMO MES • 812020 
PROVISAO REF SALARIO BASE • 812020 
PROVISAO REF SALARIO BASE - 812020 
PROVlSAO REF INSS SOBRE FERIAS· 812020 
PROVlSAO REF INSS SOBRE FERIAS· 812020 
VALOR PAGO NAS FERIAS- 812020 
VALOR PAGO NAS FERIAS· 8/2020 
PROVISAO REF INSS · 812020 
PROVISAO REF INSS - 812020 
PROVISAO REF INSS RETIDO SOBRE FERIAS DO PROXIMO MES • 812020 
PROVISAO REF INSS RETIDO SOBRE FERIAS DO PROXIMO MES • 812020 
PROVISAO REF FGTS 8/2020 
PROVISAO REF FGTS · 8/2020 

Total do dia : 

Total do dia : 

Saldo a transportar no dia : 

434,80 

434,80 

435,00 
435,00 

290,20 
290,20 

725,20 725,20 

83.063,82 
83.063,82 

445,60 
445,60 

83.509,42 83.509,42 

599.950,23 
599.950 23 

599.950,23 599.950,23 

115.996,98 
115.996,98 

120,94 
120,94 

397,60 
39760 

116.515,52 116.515,52 

119.379,84 
119.379 84 

119.379,84 119.379,84 

163.017,60 
163.017 60 

163.017,60 163.017,60 

101 .153,70 
101.153 70 

101.153,70 101 .153,70 

720,00 
720,00 

614,20 
614,20 

273.812,60 
273.812,60 

1.467,40 
1.467,40 

489,13 
489,13 

50,60 
50,60 

16,87 
16,87 

1.119,80 
1.119,80 

160,40 
160,40 

1.858.54 
1.858,54 

85,09 
85,09 

5,06 
5,06 

246,10 
246,10 

280.645,79 280.645,79 



Nasajon Sistemas Contábil Sql 
ARNO ENGENHARIA E CONSTRUCAO L TOA 
CNPJ: 23.533.344/0001-61 Registro· 21200976327 {26/1012015) 

Data Histórico 

31/08 VALOR REF DEPRECIACAO • 812020 
VALOR REF DEPRECIACAO • 812020 
VALOR REF DEPRECIACAO • 812020 
VALOR REF CLIENTES 
VALOR REF CLIENTES 
VALOR REF EXTRATO BANCARIO 
VALOR REF EXTRATO BANCARIO 
VALOR REF EXTRATO BANCARIO 
VALOR REF EXTRATO BANCARIO 
VALOR REF EXTRATO BANCARIO 
VALOR REF EXTRATO BANCARIO 
VALOR REF EXTRATO BANCARIO 
VALOR REF EXTRATO BANCARIO 
VALOR REF EXTRATO BANCARIO 
VALOR REF EXTRATO BANCARIO 
VALOR REF EXTRATO BANCARIO 
VALOR REF EXTRATO BANCARIO 
VALOR REF EXTRATO BANCARJO 
VALOR REF EXTRATO BANCARIO 

Livro Diário 
A osto de 2020 

Saldo a transportar da Folha:8 280.645,79 
80SR,6r 

1.841,91 

1.784,75 

1.468.583,65 

1.204.451,60 

245,25 

547,05 

1.831.329,34 

Folha 9 

Crédito 
280.645,79 

38.83 
8.019,82 

1.841,91 

1 784,75 

1.568.189,74 

1.468.583,65 

1.204.451 ,60 

245,25 

547,05 

1.831.329,34 

Total do dia : 6.365.677,73 6.365.677,73 

--------------------------------------------------------Total do mês : 8-473.024,60 8.473.024,60 

02109 VALOR REF NF 000022724 ·COMPANHIA BRASILEIRA DE ASFALTO DA 
VALOR REF NF 000022724 ·COMPANHIA BRASILEIRA DE ASFALTO DA 

Total do d1a : 

04/09 VALOR REF NF 000000059 ·PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES- MA 
VALOR REF NF 000000059- PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES- MA 
VALOR REF CLIENTES 
VALOR REF CLIENTES 

05/09 VALOR REF HONORARIOS CONTABEIS • 812020 
VALOR REF HONORARIOS CONT ABEIS- 812020 
VALOR REF SALARIOS • 812020 
VALOR REF SALARIOS • 812020 

07/09 VALOR REF FGTS- 812020 
VALOR REF FGTS- 8/2020 

15/09 VALOR REF NF 000000060 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPAOINHA 
VALOR REF NF 000000060- PREFETTURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
VALOR REF NF 000147374- GRANORTE S/ A 
VALOR REF NF 000147374- GRANORTE S/A 
VALOR REF NF 000521159 - GLEICIEIJL Y RIVANE LIMA 
VALOR REF NF 000521159- GLEICIELL Y RIVANE LIMA 
VALOR REF NF 000147413- GRANORTE S/A 
VALOR REF NF 000147413- GRANORTE S/ A 

Total do d1a : 

Total do dia : 

Total do dia : 

Total dodla 

16/09 VALOR REF NF 000000061 ·PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES- MA 
VALOR REF NF 000000061 -PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES- MA 

20/09 VALOR REF INSS· 812020 
VALOR REF INSS- 8/2020 

21/09 VALOR REF SIMPLES NACIONAL- 812020 
VALOR REF SIMPLES NACIONAL- 812020 

Total do dia : 

Totnldodla : 

Total do dia : 

28/09 VALOR REF NF 000000063- MUNICÁ PIO DE OLINDA NOVA DO MARANHÁO 

Saldo a transportar no dia : 

125.868,75 

125.868,75 

55.785,59 

500.660,04 

556.445,63 

800,00 

1.034,71 

1.834,71 

246,10 

246,10 

742.008,26 

294,80 

2.200,00 

294,00 

744.797,06 

125.064,22 

125.064,22 

245,49 

245.49 

273.812,60 

273.812,60 

187.308,59 

187.308.59 

125.868 75 

125.868,75 

55 785,59 

500.660 04 

556.445,63 

800,00 

1.034 71 

1.834,71 

2461(' 

246,10 

742.008,26 

294,80 

2.200,00 

294 00 

744 797,06 

125.064,22 

125.064,22 

24549 

245,49 

273.812,60 

273 812,60 

0,00 



Nasajon Sistemas Contábil Sql 
ARNO ENGENHARIA E CONSTRUCAO L TOA 

CNPJ: 23 533.34410001-61 Registro: 21200976327 (26/10/2015) 

Livro Diário 
Setembro de 2020 

Data Histórico 
Saldo a transportar da Folha:9 

28/09 VALOR REF NF 000000063 MUNICA PIO DE OLINDA NOVA DO MARANHÀO 
VALOR REF NF 000148800 • GRANORTE S/ A 
VALOR REF NF 000148800- GRANORTE S/ A 

29/09 VALOR REF NF 000148919 • GRANORTE SIA 
VALOR REF NF 000148919 • GRANORTE SIA 

30/09 VALOR REF NF 000149023 • GRANORTE SIA 
VALOR REF NF 000149023- GRANORTE SIA 
PROVISAO REF SIMPLES NACIONAL · 912020 
PROVISAO REF SIMPLES NACIONAL· 912020 

Total do dla • 

Total do dia : 

PROVISAO REF ADICIONAL DE FERIAS PAGO NOMES ANltRIOR • 912020 
PROVISAO REF ADICIONAL DE FERIAS PAGO NO MES ANTERIOR· 912020 
PROVISAO REF FERIAS PAGAS NO MES ANTERIOR - 912020 
PROVISAO REF FERIAS PAGAS NO MES ANTERIOR· 912020 
PROVISAO REF SALARIO BASE- 9/2020 
PROVISAO REF SALARIO BASE • 912020 
PROVISAO REF DEVOLUCAO DE INSS RETIDO· 912020 
PROVISAO REF DEVOLUCAO DE INSS RETIDO- 912020 
PROVISAO REF DESCONTO DE FERIAS PAGAS NOMES ANTERIOR- 912020 
PROVISAO REF DESCONTO DE FERIAS PAGAS NO MES ANTERIOR· 912020 
PROVISAO REF DESCONTO ADIC FERIAS PAGAS MES ANTERIOR· 912020 
PROVISAO REF DESCONTO ADIC FERIAS PAGAS MES ANTERIOR· 912020 
PROVISAO REF INSS· 912020 
PROVISAO REF INSS- 912020 
PROVISAO REF FGTS- 9/2020 
PROVISAO REF FGTS· 9/2020 
VALOR REF DEPRECIACAO- 912020 
VALOR REF DEPRECIACAO- 912020 
VALOR REF DEPRECIACAO • 912020 
VALOR REF FORNECEDORES- 812020 
VALOR REF FORNECEDORES· 812020 
VALOR REF EXTRATO BANCARIO 
VALOR REF EXTRATO BANCARIO 
VALOR REF EXTRATO BANCARIO 
VALOR REF EXTRATO BANCARIO 
VALOR REF EXTRATO BANCARJO 
VALOR REF EXTRATO BANCARJO 
VALOR RF.F EXTRATO BANCARJO 
VALOR REF EXTRATO BANCARJO 
VALOR REF EXTRATO BANCARIO 
VALOR REF EXTRATO BANCARIO 
VALOR REF EXTRATO BANCARIO 
VALOR REF EXTRATO BANCARIO 
VALOR REF EXTRATO BANCARIO 
VALOR REF EXTRATO BANCARIO 
TransferênCia para conta resultado 
TransferênCia para conta resultado 
Transferência para conta resultado 
Transferência para conta resultado 
TransferênCia para conta resultado 
Transferência para conta resultado 
Transferência p ... ra conta resultado 
Transferência para conta resultado 
Transferência para conta rosultodo 
Transferência para conta resultado 
Transferência para conta resultado 
Transferência para conta resultado 
Transferência para conta resultado 
Transferência para conta resultado 
Transferência para conta resultado 
Transferência para conta re6ultado 

Saldo a transportar no dia : 

426.40 

187.734,99 

423,40 

423,40 

413,80 

180.851,20 

16,87 

50,60 

2.536,60 

5,06 

50,60 

16,87 

202,99 

208,32 

8.058,65 

224.520,14 

101.784,75 

1.033.627,72 

358.987,01 

734.889,61 

245.0S 

361,63 

556.547,05 

5.765.320,33 
50,00 

8.968.744,85 

Folha 10 

187.734~5 42~ 

423 40 

423,40 

413,80 

180.851,20 

16,87 

50,60 

2.536,60 

5,06 

50,60 

16,87 

202,99 

208,32 

38,83 
8.019,82 

224.520,14 

101 .784,75 

1.033.627,72 

358.987,01 

734.889,61 

245,05 

361,63 

556.547,05 

744.997,09 
5.020.373,24 

72.527,85 
678.070,24 

14.282,40 
2.024,00 
1.304,50 

575,73 
7.100,00 
1.408,68 

111,94 
652,53 
769,80 

~.(® 

9.748.379,14 



Nasajon Sistemas Contábil SQI 
ARNO ENGENHARIA E CONSTRUCAO L TO 

CNPJ: 23.533.34410001·61 Reg'stro: 21200976327 (26/101201 

Livro Diário 
Setembro de 2020 

Data Histórico 

30109 Transferência para conta resultado 
Transferência para conta resultado 

01/10 VALOR REF CLIENTES 
VALOR REF CUENTES 
VALOR REF NF 000149166 • GRANORTE SIA 
VALOR REF NF 000149166 • GRANORTE SIA 

0511 O VALOR REF HONORARIOS CONTABEIS • 912020 
VALOR REF HONORARIOS CONT ABEIS - 912020 
VALOR REF SALARIOS- 912020 
VALOR REF SALARIOS- 9/2020 

Saldo a transportar da Folha. 1 O 

Total do d•a : 

VALOR REF NF 000000064- PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES· MA 
VALOR REF NF 000000064- PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES- MA 
VALOR REF NF 000000066- PREFEmJRA MUNICIPAL DE SANTA INES- MA 
VALOR REF NF 000000066- PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES- MA 
VALOR REF NF 000000065- PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES- MA 
VALOR REF NF 000000065 ·PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES- MA 

07110 VALOR REF FGTS- 912020 
VALOR REF FGTS- 912020 

08/1 O VALOR REF NF 000023251 -COMPANHIA BRASILEIRA DE ASFALTO DA 
VALOR REF NF 000023251 -COMPANHIA BRASILEIRA DE ASFALTO DA 
VALOR REF NF 000534025- CARLOS HENRIQUE BRITO POROEUS 
VALOR REF NF 000534025- CARLOS HENRIQUE BRITO POROEUS 

Total do dia : 

Total do dia : 

Total do dia : 

10/10 VALOR, COMPRA, REF NF 000480768- J.GONCALVES SANTOS Flu-tO CJA 
VALOR, COMPRA. REF NF 000480768- J.GONCAL VES SANTOS FILHO CIA 

20/1 O VALOR REF SIMPLES NACIONAL· 312020 
VALOR REF SIMPLES NACIONAL· 312020 
VALOR REF SIMPLES NACIONAL- 912020 
VALOR REF SIMPLES NACIONAL· 912020 
VALOR REF INSS 912020 
VALOR REF INSS 912020 

30/10 VALOR REF EXTRATO BANCARIO 
VALOR REF EXTRATO BANCARIO 
VALOR REF EXTRATO BANCARIO 
VALOR REF EXTRATO BANCARIO 
VALOR REF EXTRATO BANCARIO 
VALOR REF EXTRATO BANCARIO 
VALOR REF EXTRATO BANCARIO 
VALOR REF EXTRATO BANCARIO 
VALOR REF EXTRATO BANCARIO 
VALOR REF EXTRATO BANCARIO 
VALOR REF EXTRATO BANCARIO 
VALOR REF EXTRATO BANCAAIO 
VALOR REF EXTRATO BANCARJO 
VALOR REF EXTRATO BANCARJO 

31/1 O VALOR REF FORNECEOORES • 912020 
VALOR REF FORNECEDORES· 912020 
PROVISAO REF SALARIO BASE- 1012020 

Total do dia : 

Total do dia 

Total do dia : 

Snldo a transportar no dia : 

385.432,48 

435,60 

385.868,08 

800.00 

2.338.67 

254.866,57 

158.784,75 

81.815,21 

498.605,20 

208,32 

208,32 

115.012.50 

2.200.00 

117.212,50 

606,95 

606,95 

71 .110,15 

180.851,20 

202,99 

252.164,34 

1.784,75 

1.057.050,73 

1.032.343,46 

868.661,36 

174,50 

8.005,96 

1.227.128,54 

4 195.149,30 

129.921 ,15 

2.587,20 

132.508,35 

co~B~~~ de 25 

Folha 11 

Crédito 

435,60 

385.868,08 

800,00 

2.338,67 

254.866,57 

158.784,75 

81.815 21 

498.605,20 

208 32 

208,32 

115.012,50 

2.200 00 

117.212,50 

606 95 

606,95 

71.110,15 

180.851,20 

202 99 

252.164,34 

1.784,75 

1.057.050,73 

1.032.343,46 

868.661,36 

174,50 

8 005,96 

1.227.12854 

4.195149,30 

129.921,15 

129.921,15 



Nasajon Sistemas Contábil Sql 
ARNO ENGENHARIA E CONSTRUCAO L TOA 

CNPJ· 23.533.344/0001-61 Registro: 21200976327 (26/1012015) 

Data Histórico 

31/10 PROVISAO REF SALARIO BASE· 1012020 
PROVISAO REF INSS- 10/2020 
PROVISAO REF INSS· 10/2020 
PROVISAO REF FGTS· 10/2020 
PROVISAO REF FGTS ·1012020 
PROVISAO REF INSS PATRONAL· 1012020 
PROVISAO REF INSS PATRONAL -1012020 
VALOR REF RETENCAO ISS· 1012020 
VALOR REF RETENCAO ISS· 1012020 
PROVISAO REF APURACAO PIS· 10/2020 
PROVISAO REF APURACAO PIS· 10/2020 
PROVISAO REF APURACAO COFINS -1012020 
PROVISAO REF APURACAO COFINS· 1012020 
PROVISAO REF APURACAO IRPJ· 1012020 
PROVISAO REF APURACAO IRPJ -1012020 
PROVISAO REF APURACAO CSLL • 1012020 
PROVISAO REF APURACAO CSLL • 1012020 
VALOR REF DEPRECIACAO -1012020 
VALOR REF DEPRECIACAO 1012020 
VALOR REF DEPRECIACAO -1012020 
PROVISAO REF COMPENSACAO ISS· 1012020 
PROVISAO REF COMPENSACAO ISS · 1012020 
PROVISAO REF APURACAO ISS· 1012020 
PROVISAO REF APURACAO ISS· 1012020 

Livro Diário 
Outubro de 2020 

Saldo a transportar da Folh8.11 132.508,35 

3.220,53 

14.864,00 

5.945,60 

5.351,04 

8.058,65 

14.864,00 

14.864,00 

129.921 '15 
2.587,20 

201,48 

206,97 

706,29 

14.864,00 

3.220,53 

14.864,00 

5.945,60 

5.351,04 

38,83 
8.019,82 

14.864,00 

14864 00 

Totaldodla : 215.654,91 215.654,91 
----------------------------------------------------------Total do mês: 5.665.469,60 5.665.469,60 

05/11 VALOR REF HONORARIOS CONTABEIS • 10/2020 
VALOR REF HONORARIOS CONTABEIS • 1012020 
VALOR REF SALARIOS -1012020 
VALOR REF SALARIOS • 1012020 

Total do dia : 

06111 VALOR REF NF 000000071 -PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES· MA 
VALOR REF NF 000000071- PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES- MA 
VALOR REF NF 000000070 ·PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES· MA 
VALOR REF NF 000000070- PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES- MA 
VALOR REF NF 000000072- MUNICA PIO DE OUNDA NOVA DO MARANHAO 
VALOR REF NF 000000072 • MUNICA PIO DE OUNOA NOVA DO MARANHAO 

07111 VALOR REF FGTS -10/2020 
VALOR REF FGTS -10/2020 

Total do dta • 

Total do dia • 

16/11 VALOR REF NF 000000073- PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA INES- MA 
VALOR REF NF 000000073 ·PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA INES- MA 
VALOR, COMPRA. REF NF 000486236- J.GONCAL VES SANTOS FILHO CIA 
VALOR, COMPRA, REF NF 000486236- J.GONCALVES SANTOS FILHO CIA 

20/11 VALOR REF INSS 10/2020 
VALOR REF INSS -1012020 
VALOR REF SIMPLES NACIONAL· 412020 
VALOR REF SIMPLES NACIONAL· 412020 

25/11 VALOR REF PIS· 1012020 
VALOR REF PIS -1012020 
VALOR REF COFINS ·10/2020 
VALOR REF COFINS· 10/2020 

Total do dla • 

Total do dia : 

Total <Jo dia : 

27/11 VALOR REF NF 000000075 ·PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES. MA 

Saldo a transportar no diD : 

800,00 

2.385,72 

3.185,72 

81.653,12 

178.206,13 

190.760,30 

450.619,55 

206,97 

206,97 

368.457,45 

3.135,00 

371 .592.45 

907,77 

19.844,07 

20 751,84 

3.220,53 

14.864,00 

18.064,53 

110.536,21 

110.536,21 

800,00 

2.385,72 

3.185,72 

81.653,12 

178.206,13 

190 760 30 

450.619,55 

206,97 

206,97 

368.457,45 

3.135 00 

371 .592,45 

907,77 

19.844 07 
20 751,84 

3.220,53 

14.864 00 

18.084,53 

0,00 



Contábil Sql Nasajon Sístemas 
ARNO ENGENHARIA E CONSTRUCAO L TOA 

CNPJ: 23.533.344/0001-61 ROQislro: 21200976327 (26/1012015) 

Data Histórico 

27/11 

30/11 VALOR REF FORNECEDORES -1012020 
VALOR REF FORNECEDORES -1012020 
PROVISAO REF SALARIO BASE -11/2020 
PROVISAO REF SALARIO BASE- 11/2020 
PROVISAO REF INSS -11/2020 
PROVISAO REF INSS- 11/2020 
PROVISAO REF FGTS -11/2020 
PROVISAO REF FGTS- 11/2020 
PROVISAO REF INSS PATRONAL-11/2020 
PROVISAO REF INSS PATRONAL· 11/2020 

Livro Diário 
Novembro de 2020 

PROVISAO REF ADIANTAMENTO DE 13° SALARIO • 11/2020 
PROVISAO REF ADIANTAMENTO DE 13° SALARIO- 11/2020 
PROVISAO REF FGTS- 1112020 
PROVISAO REF FGTS -11/2020 
VALOR REF 1' PARCELA- 13° SALARIO 
VALOR REF 11 PARCELA- 13° SALARIO 
PROVISAO REF RETENCAO ISS- 11/2020 
PROVISAO REF RETENCAO ISS- 11/2020 
PROVISAO REF COMPENSACAO ISS· 11/2020 
PROVISAO REF COMPENSACAO ISS- 11/2020 
PROVISAO REF APURACAO PIS- 11/2020 
PROVISAO REF APURACAO PIS- 11/2020 
PROVISAO REF APURACAO COFINS- 11/2020 
PROVISAO REF APURACAO COFINS -11/2020 
PROVISAO REF APURACAO IRPJ • 11/2020 
PROVISAO REF APURACAO IRPJ -11/2020 
PROVISAO REF APURACAO CSLL • 11/2020 
PROVISAO REF APURACAO CSLL- 11/2020 
PROVISAO REF APURACAO ISS • 11/2020 
PROVISAO REF APURACAO ISS - 11/2020 
VALOR REF DEPRECIACAO- 11/2020 
VALOR REF DEPRECIACAO- 11/2020 
VALOR REF DEPRECIACAO- 11/2020 
VALOR REF EXTRATO BANCARIO 
VALOR REF EXTRATO BANCARIO 
VALOR REF EXTRATO BANCARIO 
VALOR REF EXTRATO BANCARIO 
VALOR REF EXTRATO BANCARIO 
VALOR REF EXTRATO BANCARIO 
VALOR REF EXTRATO BANCARIO 
VALOR REF EXTRATO BANCARIO 
VALOR REF EXTRATO BANCARIO 
VALOR REF EXTRATO BANCARIO 
VALOR REF EXTRATO BANCARIO 
VALOR REF EXTRATO BANCARIO 
VALOR REF EXTRATO BANCARIO 
VALOR REF EXTRATO BANCARIO 

201,48 

206,97 

706,29 

1.115.40 

89,23 

1.115,40 

30.947,41 

30.947.41 

6.705,27 

30.947.41 

12.378,97 

11.141,07 

30.947.41 

8.058,65 

68.064,86 

608.757,22 

656.648,06 

505.264,33 

109,55 

281,57 

692.467,21 

Folha 13 

Crédito 
0,00 

110.536,21 

101.96727 

212.503,48 

118.255,05 

2.587,20 

201,48 

206,97 

706,29 

1.115,40 

89,23 

1.115,40 

30.947,41 

30.947,41 

6.705,27 

30.947.41 

12.378,97 

11.141,07 

30.947,41 

38,83 
8.019,82 

68.064,86 

608.757,22 

656.648,06 

505.264,33 

109,55 

281,57 

692.467,21 

Total do dia: 2.817.943,42 2.817.943,42 
------------------------Total do mês: 3.894.887,96 3.894.887,96 

01/12 VALOR, COMPRA, REF NF 000488800 • J.GONCALVES SANTOS FILHO CIA 
VALOR, COMPRA, REF NF 000488800- J.GONCAL VES SANTOS FILHO CIA 
VALOR, COMPRA, REF NF 000488801-J.GONCALVES SANTOS FILHO CIA 
VALOR. COMPRA, REF NF 000488801-J.GONCALVES SANTOS FILHO CIA 
VALOR, COMPRA, REF NF 000488801 • J.GONCALVES SANTOS FILHO CIA 

Total do dia : 

03/12 VALOR REF NF 000000076- PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR 

Saldo a transportar no dia : 

240,00 

254,24 

494,24 

207.525,77 

207.525,77 

240,00 

254,00 
024 

494,24 

0,00 



Nasajon Sistemas Contábil SQI 
ARNO ENGENHARIA E CONSTRUCAO L TOA 

CNPJ: 23.533.344/0001·61 Rogistro: 21200976327 (26/1012015) 

Livro Diário 
Dezembro de 2020 

Data Histórico 
Saldo a transportar da Folha: 13 

03112 VALOR REF NF 000000076- PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR 

05112 VALOR REF HONORARIOS CONTAS EIS· 1112020 
VALOR REF HONORARIOS CONT ABEIS • 11/2020 
VALOR REF SALARIOS- 11/2020 
VALOR REF SALARIOS- 11/2020 

07/12 VALOR REF FGTS- 11/2020 
VALOR REF FGTS- 1112020 
VALOR REF FGTS -11/2020 
VALOR REF FGTS -11/2020 

10/12 VALOR, COMPRA. REF NF 000001427- PLACAS E METAIS LTDA 
VALOR, COMPRA, REF NF 000001427- PLACAS E METAIS L TOA 

Total do dia: 

Total 

Total do dia • 

Total do dia • 
12/12 VALOR, COMPRA, REF NF 000490942- JGONCALVES SANTOS FILHO CIA 

VALOR, COMPRA, REF NF 000490942- J GONCALVES SANTOS FILHO CIA 
VALOR, COMPRA, REF NF 000490942- J GONCALVES SANTOS FILHO CIA 
VALOR, COMPRA. REF NF 000041744- HOME CENTER JACARE MATERIAL 
VALOR, COMPRA, REF NF 000041744- l-fOME CENTER JACARE MATERIAL 

Total do dia: 
14/12 VALOR REF NF 000000077 ·PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES-MA 

VALOR REF NF 000000077- PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES-MA 
VALOR REF NF 000000078 ·PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES-MA 
VALOR REF NF 000000078 ·PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES· MA 

20/12 VALOR REF INSS- 11/2020 
VALOR REF INSS- 1112020 
PROVISAO REF 13° SALARIO- 12/2020 
PROVISAO REF 13° SALARIO ·1212020 
PROVISAO REF DESCONTO ADIANTAMENTO DE 130 SALARIO ·1212020 
PROVISAO REF DESCONTO ADIANTAMENTO DE 130 SALARIO • 1212020 
PROVISAO REF INSS 13°-12/2020 
PROVISAO REF INSS 13°-1212020 
PROVISAO REF FGTS -1212020 
PROVISAO REF FGTS -1212020 
VALOR REF 2• PARCELA -13° SALARIO 
VALOR REF ~PARCELA- 13° SALARIO 
PROVISAO RE~ INSS PATRONAL 130 
PROVISAO REF INSS PATRONAL 13° 
VALOR REF INSS 13° 
VALOR REF INSS 13° 

24/12 VALOR REF PIS - 1112020 
VALOR REF PIS- 1112020 
VALOR REF COFINS -1112020 
VALOR REF COFINS -1112020 

Total do dia : 

Total do dta: 

Total do dia : 
28/12 VALOR REF NF 000000079 ·PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES. MA 

VALOR REF NF 000000079- PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES- MA 
VALOR REF NF 000000080- PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES- MA 
VALOR REF NF 000000080 ·PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES- MA 

29/12 VALOR REF AUMENTO DE CAPITAL 
VALOR REF AUMENTO DE CAPITAL 
VALOR REF AUMENTO DE CAPITAL 
VALOR REF AUMENTO DE CAPITAL 

Total do dia : 

Total do dia : 

Débito 
207.525,77 

207.525,77 

800,00 

89.23 

296,20 

4.920,00 

4.920,00 

48,19 

918,80 

966,99 

98.099,21 

228.028,81 

326.128,02 

907,77 

2.319,90 

1.115,40 

181,08 

96,36 

1.023.42 

633,32 

814,40 

7.091,65 

6.705,27 

30.947,41 

37 652,68 

148.894,54 

263.579.66 

412.474.20 

790.000,00 

10.000,00 

800000,00 

B~~~ de 25 

Crédito 
0.00 

207.525.77 

207 525,77 

800,00 

2.385 72 

3.185,72 

206,97 

8923 

296.20 

4 920 00 

4.920,00 

45,78 
2,41 

918 80 

966,99 

98.099,21 

228.028 81 

326.128,02 

907,77 

2.319,90 

1.115,40 

181,08 

96,36 

1.023,42 

633,32 

814,40 

7.091,65 

6.705,27 

30.947 41 

37.652,68 

148.894,54 

263.579 66 

412.474,20 

790.000,00 

10.000 00 

800000.00 



Contábil SQI Nasajon Sistemas 
ARNO ENGENHARIA E CONSTRUCAO L TOA 

CNPJ: 23.533 344/0001-61 Registro: 21200976327 (26110/2015) 

Livro Diário 
Dezembro de 2020 

Data Histórico 

30/12 VALOR REF NF 000000081· PREFEITURA MUNICIPAL DE SAm'A INES· MA 
VALOR REF NF 000000081 -PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES· MA 
VALOR REF IRPJ· 1012020 
VALOR REF IRPJ -1012020 
VALOR REF CSLL -1012020 
VALOR REF CSLL • 10/2020 
VALOR REF EXTRATO BANCARIO 
VALOR REF EXTRATO BANCARIO 
VALOR REF EXTRATO BANCARIO 
VALOR REF EXTRATO BANCARIO 
VALOR REF EXTRATO BANCARIO 
VALOR REF EXTRATO BANCARIO 
VALOR REF EXTRATO BANCARIO 
VALOR REF EXTRATO BANCARIO 
VALOR REF EXTRATO BANCARIO 
VALOR REF EXTRATO BANCARIO 
VALOR REF EXTRATO BANCARIO 
VALOR REF EXTRATO BANCARIO 
VALOR REF EXTRATO BANCARIO 
VALOR REF EXTRATO BANCARIO 

31/12 PROVISAO REF SALARIO BASE ·1212020 
PROVISAO REF SALARIO BASE -1212020 
PROVISAO REF INSS· 12/2020 
PROVJSAO REF INSS· 1212020 
PROVlSAO REF FGTS· 1212020 
PROVJSAO REF FGTS -1212020 
PROVISAO REF INSS PATRONAL-1212020 
PROVISAO REF INSS PATRONAL· 1212020 
PROVJSAO REF RETENCAO ISS· 1212020 
PROVISAO REF RETENCAO ISS- 1212020 
PROVISAO REF COMPENSACAO ISS -12/2020 
PROVISAO REF COMPENSACAO ISS· 12/2020 
PROVISAO REF APURACAO PIS· 1212020 
PROVISAO REF APURACAO PIS· 1212020 
PROVISAO REF APURACAO COFINS -12/2020 
PROVISAO REF APURACAO COFINS -1212020 
PROVISAO REF APURACAO IRPJ 1212020 
PROVISAO REF APURACAO IRPJ -1212020 
PROVISAO REF APURACAO CSLL • 1212020 
PROVISAO REF APURACAO CSLL • 1212020 
PROVISAO REF APURACAO ISS· 1212020 
PROVISAO REF APURACAO ISS -1212020 
PROVISAO REF APURACAO ADICIONAL IRPJ • 1212020 
PROVISAO REF APURACAO ADICIONAL IRPJ -1212020 
VALOR REF DEPRECIACAO -1212020 
VALOR REF DEPRECIACAO -1212020 
VALOR REF DEPRECIACAO- 1212020 
Transferência para conta resultado 
Transferência para conta resultado 
TransferênCia para conta resultado 
Transferência para conta resultado 
Transferência para conta resultado 
Transferência para conta resultado 
Transferência para conta resultado 
Transferência para conta resultado 
Transferência para conta resultado 
Transferência para conta resultado 
Transferência para conta resultado 
Transferência para conta resultado 
Transferência para conta resultado 
Transferência para conta resultado 
Transferência para conta resultado 

Total do dia: 

Saldo a tronsportar no dia : 

90.634,06 

5.945,60 

5.351,04 

4.668,32 

870.183,73 

877.669,72 

732.965,32 

112,75 

155,00 

1.010.487,56 

3.598.173,10 

2.587,20 

201,48 

206,97 

706,29 

31.102,86 

31.102,86 

6.738,95 

31.102,86 

12.441,14 

11.197,03 

31.102,86 

14.510,47 

8.058,65 

2.563.809,06 

2,65 

2.744.871,33 

90.634,06 

5.945,60 

5.351,04 

4.668,32 

870.183,73 

877.669,72 

732.965,32 

112,75 

155,00 

1.010.487 56 

3.598.173,10 

2.587,20 

201,48 

206,97 

706,29 

31102,86 

31.102,86 

6738,95 

31.102,86 

12.441,14 

11 .197,03 

31.102,86 

14.510,47 

38,83 
8.019,82 

76.914,27 
76.914,27 
16.664,75 

2.393.318,42 
24.175,95 

117648,10 
7 761,60 
2319,90 
2.752,19 

806,50 
10.123,18 
2.400,00 
8.442,53 

2.921.301 ,28 



• 

Contábil SQI Nasajon Sistemas 
ARNO ENGENHARIA E CONSTRUCAO L TOA 
CNPJ: 23 533.344/0001-61 Registro: 21200976327 (26/10/2015) 

Data Histórico 

31/12 Transferência para conta resultado 
Transferência para conta resultado 
Transferência para conta resultado 
Transferência para conta resultado 
PROVlSAO REF DISTRIBUICAO DE LUCROS 
PROVlSAO REF DISTRIBUICAO DE LUCROS 
PROVISAO REF DISTRIBUICAO DE LUCROS 
PROVISAO REF DISTRIBUICAO DE LUCROS 
VALOR REF DISTRIBUICAO DE LUCROS 
VALOR REF DISTRIBUICAO DE LUCROS 
VALOR REF OISTRIBUICAO DE LUCROS 
VALOR REF OISTRIBUICAO DE LUCROS 

Livro Diário 
Dezembro de 2020 

Saldo a transportar da Folha: 15 

Total do dia : 

Folha 16 

Crédito 

249.792,07 
.950.000,00 

4.950.000,00 
50.000,00 

50.000,00 
4.950.000.00 

4.950.000,00 
50.000,00 

50.000 00 

12.994.663,40 12.994.663,40 

-------------------------Total do !Ms : 18.393.571,97 18.393.571,97 

j 



Nasajon Sistemas Contábil SQI 
ARNO ENGENHARIA E CONSTRUCAO L TOA 

CNPJ: 23.533.344/0001-61 ReQistro: 21200976327 (2611012015) Folha 17 

Balancete de Verificação 
De 01/01/2020 até 31/12/2020 

Conta Nome Saldo Anterior Débito 

ATIVO 

CAIXA GERAL 

11.1.01 001 CAIXA 5494 74 o 8.743.854 01 7.456.076 69 

Total do Grupo 5.494,74 o 8. 7 43.854,01 7.456.076,6!1 

BANCOS COM MOVIMENTO 

1.1.1.02 001 BANCO DO BRASIL C/C 36955-1 0,00 11.242 695,25 11.242.695,25 0,00 

1.1.1.02.002 BANCO CAIXA 7 306,27 o o,oo 7.306,27 o,oo 
Total do Grupo 7.306,27 o 11.242.695,25 11 .250.001,52 0,00 

APLICACOES FINANCEIRAS 

1.1.1.03.003 BANCO DO BRASIL 29,36 o 5.264.064,13 4.789.907,58 494.185,91 o 
Total do Grupo 29,36 o 5.284.064,13 4.789.907,58 494.185,91 o 

CU ENTES 

e 1.1.2.01.001 CLIENTES 2.388.497,86 o 8.329.129,39 8.273.764,19 2.443 863,06 o 
Total do Grupo 2.388.497,86 o 8.329.129,39 8.273. 764,19 2.443.863,06 o 

ADIANTAMENTO A FUNCIONARIOS 

11 4.02.002 AOIANT. 13° SALARIO 000 1.115 40 1.11540 000 

Total do Grupo 0,00 1.115,40 1.115,40 0,00 

TRIBUTOS A COMPENSAR 

1.1.5.01.003 ISS A COMPENSAR 000 76.914 27 76.914 27 000 
Total do Grupo 0,00 76.914,27 76.914,27 0,00 

IMOBILIZADO 

1.2.3.01.001 COMPUTADORES E PERIFERICOS 2.329,70 o 0,00 0,00 2.329,70 o 
1.2.3.01.002 VEICULOS 481.189 19 o 000 000 481.18919 o 

Total do Grupo 483.518,89 o 0,00 0,00 483.518,89 o 
(-) DEPRECIACAO ACUMULADA 

1.2.3.02 001 (·)COMPUTADORES 1.148,07 c 0,00 465,96 1.614,03 c 
1.2.3.02.004 (-) VEICULOS 91.628,93 c o,oo 96 237,64 187.866,77 c 

Total do Grupo 92.777,00 c 0,00 98.703,80 189.480,80 c 
Total Gorai 2.792.070,12 o 33.677.772,45 31.944.483,45 4.525.359,12 o 

e PASSIVO 

FORNECEDORES 

2.1.1.01 .001 FORNECEDORES DIVERSOS 0,00 796.851,02 806.364,60 9.513,58 c 
Total do Grupo 0,00 796.851,02 806.364,60 9.513,58 c 

DESPESAS C/ PESSOAL 

2.1.3.01.001 SALARIOS A PAGAR 1.396,56 c 26.586,67 27.575,83 2385,72 c 
Total do Grupo 1.396,56 c 26.586,87 27.575,83 2.385,72 c 

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 

2.1.3.02 .001 INSS A RECOLHER 121,44 c 4 052,50 4 838,83 907,77 c 
2.1 3.02.002 FGTS A RECOLHER 182,16 c 1.989,83 2.111,00 303,33 c 

Total do Grupo 303,60 c 6.042,33 6.94!1,83 1.211,10 c 
IMPOSTOS E CONTRIBUICOES S/LUCRO 

2 1.4.02 001 CSLL A RECOLHER 0,00 5.351,04 27.689,14 22.338,10 c 
2 1.4.02.002 IRPJ A RECOLHER o,oo 5.945,60 45.276,18 39330,58 c 

Total do Grupo 0,00 11.296,6-4 72.965,32 81 .668,68 c 
IMPOSTOS E CONTRIBUICOES S/RECEITAS 

2.1.4.03.001 SIMPLES A PAGAR 61,842,99 c 806.840,08 744.997,09 0,00 
2.1.4.03.003 ISS A RECOLHER 0.00 76.914,27 76.914,27 0,00 
2.1.4.03.005 COFINS A RECOLHER 0,00 45.811,41 76.914,27 31 .102,86 c 
2.1.4.03.006 PIS A RECOLHER 0,00 9.925,80 16.664,75 6.738,95 c 

Total do Grupo 61.842,99 c 939.491,58 915.490,38 37 .U1,0~ 
LUCROS A DISTRIBUIR 



Nasajon Sistemas Contábil SQI 
ARNO ENGENHARIA E CONSTRUCAO L TOA 

CNPJ. 23.533.344/0001-61 Registro: 21200976327 (26/10/2015) Folha 18 

Balancete de Verificação 
De 01/01/2020 até 31/12/2020 

Conta Nome Saldo Anterior Débito 
2.1.7.01.001 WALDEC ARAUJO NOGUEIRA FILHO 496.450,00 c 5.446.450,00 4.950.000,00 

2.1.7.01 002 VICTOR BARCELOS NOGUEIRA 3.550 00 c 53.55 00 50.000 00 

Total do Grupo 500.000,00 c 5.500.000,00 5.000.000,00 

CAPITAL SOCIAL 

2.4.1.01.003 WALDEC ARAUJO NOGUEIRA FILHO 695.000,00 c 0,00 790.000,00 

2.4.1.01.004 VICTOR BARCELOS NOGUEIRA 5.000 00 c 000 10 000 00 

Total do Grupo 700.000,00 c 0,00 800.000,00 

RESERVAS DE CAPITAL 

2.4.2.01 001 RESERVA DE CAPITAL 273.045,75 c Q,OO 0,00 273.045,75 c 
Total do Grupo 273.045,75 c 0,00 0,00 273.045,75 c 

LUCROS E PREJUIZOS ACUMULADOS 

2.4.3.01 003 RESULTADO DO EXERCICIO 1 255.481,22 c 6.029 480,40 7.413691,66 2.639 692,48 c 
Total do Grupo 1.255.481,22 c 6.029.480,40 7.413.691,66 2.639.692,48 c 

e Total Geral 2.792.070,12C 13.309.748,62 15.043.037,62 4.525.359,12 c 

RECEITAS 

RECEITAS OPERACIONAIS 

3.1.1.01 002 PRESTACAO DE SERVICOS o,oo 8.329.129,39 8.329.129,39 o,oo 
Total do Grupo 0,00 8.329.129,39 8.329.129,39 0,00 

TRIBUTOS E CONTRIBUICOES SNENDAS 

3.1 1 03.001 COFINS 0,00 76.914,27 76.914.27 0,00 
3.1.1.03.003 ISS o.oo 76.914,27 76.914,27 0,00 
3.1.1.03.004 PIS 0,00 16.664,75 16.664,75 0,00 
3.1.1.03.005 SIM'LES o 00 744.997 09 744.997 09 000 

Total do Grupo 0,00 915.490,38 915.480,38 0,00 

RECEITAS FINANCEIRAS 

31.1.04.004 DESCONTOS OBTIDOS 000 5265 5265 000 
Total do Grupo 0,00 52,65 52,65 0,00 

Total Geral 0,00 9.244.672,42 9.244.672,42 0,00 

CUSTOS E DESPESAS 

e CUSTOS DOS SERVIÇOS 

4.1.1.02.025 DEPRECIACAO 0,00 96.703,80 96.703,80 0,00 
4.1.1.02.029 MATERIAL PARA UTILIZACAO NA PREST o,oo 795.718,34 795.718,34 0,00 

Total do Grupo 0,00 892.422,14 892.422,14 0,00 

DESPESAS ADMINISTRAnVAS 

4.2.2.01.001 SALARIOS 0,00 22.044,00 22.044,00 0,00 
4.2.2.01.004 FERIAS 0,00 2.091,47 2.091,47 0,00 
4.2.2.01.005 13° SALARIO 0,00 2319,90 2.319,90 0,00 
4.2.2.01.006 INSS 0,00 2 752,19 2.752,19 0,00 
4.2.2.01.007 FGTS 0,00 2.111,00 2.111,00 0,00 
4.2.2.01.026 MA TER tAL PARA USO OU CONSUMO 0,00 10.698,91 10.698,91 o.oo 
4.2.2.01.030 HONORARJOS CONTABEIS 0.00 9 500,00 9 500,00 0,00 
4.2.2.01.036 CARTAO DE CREDITO o,oo 9.851,21 9.851,21 0,00 

Total do Grupo 0,00 81.388,68 61.368,68 0,00 

DESPESAS TRIBUTARIAS 

4.2.3.01.001 IMPOSTOS E TAXAS 0,00 111,94 111,94 0,00 
4.2.3.01 002 ALVARA o,oo 652,53 652,53 o,oo 

Total do Grupo 0,00 784,47 784,47 0,00 

DESPESAS FINANCEIRAS 

4.2.5.01.001 DESPESAS BANCARIAS 0,00 1.166,60 1.166,60 0,00 
4.2.5.01.002 MULTAS 0,00 806,62 806,62 0,00 
4.2.5.01.003 JUROS 000 5404 5404 000 

Total do Grupo 0,00 2.027,26 2.027,28 0,00 

PRDVISAO P IMPOSTOS E CONTRIBUICAO S/ LUCRO 



Nasajon Sistemas 

Conta 
4.2.8.01.001 
4.2.8.01.002 

Nome 
CSLL 
IRPJ 

Contábil SQI 
ARNO ENGENHARIA E CONSTRUCAO L TDA 
CNPJ: 23.533.344/0001-81 Registro: 21200976327 (26/10/2015) 

Balancete de Verificação 
De 01/01/2020 até 31/12/2020 

Total do Grupo 

Saldo Anterior Débito 
0,00 
0,00 
0,00 

27.689,14 
45.276,18 
72.965,32 72.965,32 

lha 19 

0,00 
0,00 
0,00 

----------------------------------------

ATIVO 
PASSIVO 
RECBTAS 

Total Geral 

CUSTOS E DESPESAS 
CONTAS DE RESULTADOS 

Resultado 

WALDEC ARAUJO NOGUEIRA FILHO 

SOCIO-ADMINISTRADOR ·CPF: 437.416.818-49 

0,00 1.029.547,87 1.029.547,87 

4.525.359.12 o 
4.525.359,12C 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

CLAUDIO ALVES GOMES 
Contador· CRC - 010304 

CPF : 919.071.283-87 



Nasajon Sistemas Contábil Sql 

ARNO ENGENHARIA E CONSTRUCAO L TOA 
CNPJ 23 533.34410001-61 RegistrO 21200976327 (26/101201 5) 

Demonstração do Resultado 
Encerrado em 31 de Dezembro d~e~2~0.!"!2=-0------\-~~--

RECEITAS OPERACIONAIS 
PRESTACAO DE SERVICOS 
COFINS 
ISS 
PIS 
SWA...ES 
DESCONTOS OBTIDOS 

RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 
LUCRO OPERACIONAL BRUTO 
CUSTOS E DESPESAS 

8.329.129,39C 
76.914,270 
76.914,270 
16.664,75D 

744.997,090 
5265C 

DEPRECIACAO 96.703.800 
MATERIAL PARA UTILIZACAO NA PRESTACAO DE SER\o 795.718,34D 

DESPESAS OPERACIONAIS ADMINISTRATIVAS 
SALARIOS 
FERIAS 
1JO SALARIO 
INSS 
FGTS 
MATERIAL PARA USO OU CONSUMO 
HONORARIOS CONTABEIS 
CARTAO DE CREDITO 

DESPESAS OPERACIONAIS-TRIBUTAR IAS 
IMPOSTOS E TAXAS 
ALVARA 

LUCRO OPERACIONAL LIQUIDO 
LUCRO LIQUIDO DO PERIODO 

22.044,000 
2.024,00D 
2.319,900 
2.752,19D 
2.111,000 

10.698,910 
9.500.000 
9.851,210 

111,940 
652 530 

São Luís, 31 de Dezembro de 2020 

WALDEC ARAUJO NOGUEIRA FILHO 
SOCIQ.AOMINISTRADOR · CPF 437.416.81 a-.9 

7.413.691 ,66C 

892.422,140 

61.301 .21D 

764.470 

CLAUDIO ALVES GOMES 
Contador · CRC • 010304 

CPF : 919.071 .283-87 

6.459.203,84C 
6.459.203,84C 



Contábil SQI Nasajon Sistemas 
ARNO ENGENHARIA E CONSTRUCAO L TOA 

CNPJ: 23.533.34410001-61 Registro: 21200976327 (26/10/2015) 

Balanço Patrimonial 
Encerrado no período de 31 de Dezembro de 2020 

ATIVO 
ATIVO CIRCULANTE 

DISPONIBIUOAOE 
CAIXA GERAl 

CAIXA 

APLICACOES FINANCEIRAS 
BANCO DO BRASIL 

CONTAS A RECEBER 
CUENTES 

CLIENTES 

ATIVO NAO CIRCULANTE 
IMOBILIZADO 

IMOBILIZADO 
COMPUTADORES E PERJFERICOS 
VEICULOS 

(-) DEPRECIACAO ACUMULADA 
(-)COMPUTADORES 
(-) VEICULOS 

Total Geral do Ativo 

1 293 272.06 o 
- - - - - - - 1.293.272.06 o 

494 18591 o 
------- 494.185.910 

- -- -- - - 1.787 457.97 o 

2.443.863.06 o 
- - - - - - - 2.443.863.06 o 

- - - - - - - 2.443 863.06 o 
------- 4.231.321.03 o 

2 329.70 o 
481189.19 o 

- -- - - - - 483.518.89 o 

1 614.03 c 
187.866.77 c 

-- - - - - - 189.480.80 c 
------- 294.038.09 o 

294.038.09 o 

Folha 21 

4.525.359,12 o 

J 



Nasajon Sistemas Contábil Sql 

ARNO ENGENHARIA E CONSTRUCAO L TOA 
CNPJ: 23.533.344/0001·61 Registro: 21200976327 (26/1012015) 

Balanço Patrimonial 
Encerrado no período de 31 de Dezembro de 2020 

PASSIVO 
PASSNO CIRCULANTE 

FORNECEDORES 
FORNECEDORES 

FORNECEOORESDNERSOS 

OBRIGACOES TRABALHISTAS 
DESPESAS C/ PESSOAL 

SALARIOS A PAGAR 

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 
INSS A RECOLHER 
FGTS A RECOLHER 

OBRIGACOES TRIBUTARIAS 
IMPOSTOS E CONTRIBUICOES SJLUCRO 

CSLL A RECOLHER 
IRPJ A RECOLHER 

IMPOSTOS E CONTRIBUICOES Soru:CEITAS 
COFINS A RECOLHER 
PIS A RECOLHER 

PATRIMONIO LIQUIDO 
CAPITAL. SOCIAL 

CAPITAL SOCIAL 
WAL.DEC ARAUJO NOGUEIRA FILHO 
VICTOR BARCELOS NOGUEIRA 

RESERVAS 
RESERVAS DE CAPITAL 

RESERVA DE CAPITAL 

LUCROS E PREJUIZOS ACUMULADOS 
LUCROS E PREJUIZOS ACUMULADOS 

RESULTADO DO EXERCICIO 

Total Geral do Passivo 

9.513.58 c 
9.513,58 c 

9 513,58 c 

2385.72C 
2.385.72C 

907.77 c 
303,33 c 

1.211.10 c 
3.596.82C 

22.338.10C 
39.330.58 c 

61.668.68 c 

31102.86 c 
6.738.95C 

------- 37.841.81 c 
- - - - - - - 99.510,49 c 

- - - -- -- 112.620.89 c 

1.485.000.00 c 
15 ooo.ooc 

- - - - - - - 1.500.000.00 c 
1.500.000.00 c 

273.045.75 c 
------- 273.045.75C 

- - - - - - - 273.045.75 c 

2.639.692.48 c 
- - - - - - - 2.639.692.48 c 

- - - - - - - 2.639.692.48 c 
4.412.738.23 c 

Folha 22 

4.525.359,12 c 

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial somando no Ativo e no Passivo QUATRO MILHõES, 
QUINHENTOS E VINTE E CINCO MIL, TREZENTOS E CINQüENTA E NOVE REAIS E DOZE CENTAVOS de acordo 

com a documentação fornecida pela empresa. 

São Luis, 31 de Dezembro de 2020 

WALDEC ARAUJO NOGUEIRA FILHO 

SOCIO-AOMINISTRAOOR ·CPF' 437 416818-49 

ClAUDIO ALVES GOMES 
Conlador • CRC • 010304 

CPF : 919.071 283-87 



Nasajon Sistemas Contábil Sql 

ARNO ENGENHARIA E CONSTRUCAO L TOA 
CNPJ. 23 533.34410001-61 Registro: 21200976327 (26/1012015) 

Balanço Patrimonial 
Encerrado no período de 31 de Dezembro de 2020 

1- Declaração expllcita não reservada de confonnidade com a ITG 1000 
A empresa Amo Engenharia e Construção L TOA elaborou e está apresentando as suas Demonstrações ContábeiS do exerdclo fi 
dezembro de 2020 de acordo com a ITG 1000 ·Modelo Contábil para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, emitida pelo 
Federal de Contabdidade (CFC). 

2 - Operações da entidade e suas principais atividades 
A empresa, estabelecida na cidade de São Luis • MA, dedica-se principalmente ao serviços de engenharia 

3 - Principais práticas contábeis adotadas na elaboração das demonstrações contábeis 
As pr1ndpals práticas e polfticas contábeis adotadas são: regime de competência e depreciação calaslada pela vida útil estimada, sobre 
residual. 

4 - Pollticas contábeis significativas utilizadas pela entidade 
o capital soda!, totalmente Integralizado, é de R$ 1.500.000,00, dividido em 1.500.000 quotas no valor de R$ 1,00 cada uma, assim 
distribuldas entre os sódos: Waldec Araújo Nogueira Alho, R$ 1.485.000,00 (99%) e Victor Barcelos Nogueira, R$ 15.000,00 (1%) 

5 - Contingências passivas 
A empresa não possui contingências pass1vas. 

6 - Distribuição de lucro 
Durante o ano foram diStribuídos R$ 5.000.000,00 de luaos e dMdendos. 

7 - Regime tributário 

Folha 23 

A empresa Amo Engenharia e Construção LTDA estava sendo tributada, até o dia 30/09/2020, pelo Simples Nacional. A partir de 01/10/2020, 
a mesma passou a ser tributada como empresa do Lucro Presumido. Este fato ocorreu pelo aumento da receita auferida da empresa, fazendo 
com que a mesma passasse a ser tributada por outro regime tributário. 

WALDEC ARAUJO NOGUEIRA FILHO 
SOCID-AOMINISTRADOR ·CPF 437.416.8111-49 

a.AUDIO ALVES GOMES 
Conl!ldor • CRC • 010304 

CPF 919.071 283-87 



Nasajon Sistemas Contábil Sql 

ARNO ENGENHARIA E CONSTRUCAO L TOA 
CNPJ· 23.533.344/0001·61 Registro: 21200976327 (2611012015) 

Termo de Encerramento do Livro Diário 

CGC co~B~~~ de 
25 

CONT M O PRESENTE LIVRO MERCANTIL •••24 FOLHAS ELETRONICAMENTE NUMERADAS DE 
••••t A •••24 E SERVIU DE "LIVRO DIÁRIO" NÚMERO 6 DA FIRMA ARNO ENGENHARIA E 
CONSTRUCAO LTDA, REFERENTE AO PERÍODO DE 01/0l/2020 A 31/12!2020. 

ATIVIDADE: SERVICOS DE ENGENHARIA 

COM SEDE EM SÃO LUÍS - MA, 
RUA JAU, W 11 , QUADRAM, LOTE 11, OLHO D' AGUA- CEP: 65.065·200 
REGISTRADA NA JUNTA COMERCIAL· MA N". 21200976327 HM 26/J0/2015 

CNPJ: 23.533.344'0001-61 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 12.477.946-8 
DATA DE ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO SOCIAL: 31/12/2020 

CONFORME O ARTIGO 90 DA INSTRUCAO NORMATIVA OREI No li DE 05/12/2013 DECLARAMOS 
QUE O PRESENTE I IVRO ENCONTRA-SE TO I'ALMEN'rn ESCRITURADO. 

São Luis, 31 de Dezembro de 2020 

WALDEC ARAUJO NOGUEIRA FILHO 
SOCIQ-ADMINISTRAOOR • CPF: 437 416.818-49 

ClAUDIO ALVES GOMES 
Contador· CRC • 010304 

CPF : 919.071 .283-87 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratizaçao, Gastao e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRONICA 

Página 25 de 25 

Certificamos que o ato da empresa ARNO ENGENHARIA E CONSTRUCAO L TOA consta assinado digitalmente 

por· 

CPF 

43741681849 

91907128387 

IDENTIFICAÇÃO OO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

WALDEC ARAUJO NOGUEIRA FILHO 

CLAUDIO ALVES GOMES 

.IUCEMA 

CERTIFICO A AUTENTlCAÇlO EM 31/03/2021 15113:20 SOB N• 
20210463252. 
PROTOCOLO! 210t63252 DE 30/03/2021. NlRK1 21200976327. 
ARNO Dl'GDIBAJUA 5 CONSTROCAO LTDA 

ANS&LMO DIAS CARNEIRO LOPBS FILBO 
USPONÚVJU. Plll.A AOTElfTICAçlO 

s1o Lofs, 31/0J/2021 

I 
li 
li 
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ARNO ENGENHARIA E CONSTRUCAO L TOA 
CNPJ: 23.533.34410001-a1 

NJRE: 21200976327 

Rua Jau, n° 11 , Quadra M Lote 11 , Bairro Olho D'agua, 

CEP: 65.065-200, São Luís - MA 

Notas Explicativas 
Ano: 2020 

Encerrado em 31 de Dezembro de 2020 

ATIVO CIRCULANTE 

e Nota 1- Disponibilidade 

Trata-se de valores em caixa e aplicações financeiras de curto prazo com rentabilidade 
diária, disposta a ser conversível em caixa e com risco muito baixo de alteração de valor. Os 
rendimentos das aplicações financeiras de liquidez imediata estão demonstrados pelo valor 
original, atualizado até a data do Balanço Patrimonial. 

DESCRIÇÃO 31/12/2020 

Disponibilidade R$1 .787.457,97 

Nota 2- Contas a Receber 

As contas a receber representam direitos ou valores adquiridos por vendas a prazo 
relacionados com a atividade da empresa e ainda não recebidos. Valores estes, apurados no 
Balanço Patrimonial com o valor original e classificadas na conta "Clientes". 

DESCRIÇÃO 31/12/2020 

Contas a Receber R$ 2.443.863,06 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 

Nota 3- Imobilizado 

' Trata-se do conjunto de bens relacionados com a manutenção da empresa e serve para 
uso na prestação de serviços para manter a empresa. Conforme Balanço Patrimonial. 

Os bens, computadores e periféricos e verculos, que simbolizam o ativo imobilizado têm 
um período limitado de vida útil econômica. Por esse motivo é que os bens materiais sofrem 
depreciação pelo mero desgaste do uso, devidamente registrado da conta "Depreciação". 

8 
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DESCRIÇÃO 31/12/2020 
Proc NtOO:ql~ ) 
Ass .~ 

Computadores e Periféricos R$2.329,70 -
Veículos R$ 481 .189,19 

Depreciação Acumulada (R$ 189.480,80) 

Total R$ 294.038,09 

PASSIVO CIRCULANTE 

Nota 4- Fornecedores 

Trata-se da conta de obrigações com toda empresa (ou pessoa física) que fornece 
materiais, bens ou serviços, para que a empresa possa constituir atividade e, posteriormente, 
realizar a venda do serviço. No Balanço Patromonial, está descrita na conta "Fornecedores 
Diversos". 

DESCRIÇÃO 31/12/2020 

Fornecedores Diversos R$9.513,58 

Nota 5- Obrigações Trabalhistas e Tributárias 

Trata-se das obrigações que a empresa tem como finalidade garantir alguns direitos aos 
4t':>rofissionais que colaboram com a empresa. Bem como as obrigações que a empresa tem do 

pagamentos dos tributos. No Balanço Patrimonial, está descrita nas seguintes contas: 

DESCRIÇÃO 31/12/2020 

DESPESAS C/ PESSOAL R$2.385,72 

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR R$1 .211 ,10 

OBRIGAÇCES TRIBUTÁRIAS R$ 112.620,89 

PATRIMÓNIO UQUIDO 

Nota 6- Apuração do Resultado Patrimonial 

Na apuração do resultado patrimonial do exercrcio de 2020, verificou-se lucro patrimonial a 
ser distribuído conforme vontade do(s) sócio(s) na conta de Resultado do Exercício. 



DESCRIÇÃO 31/12/2020 

Resultado do Exerci cio R$ 6.459.203,84 

São Luís- MA, 31 de Dezembro de 2020 

WALDEC ARAUJO NOGUEIRA FILHO 
SOCIO-ADMINISTRADOR 

CLAUDIO ALVES GOMES 
CONTADOR- CRC 010304- MA 
CPF: 919.071 .283-87x CPF: 437.416.818-49 

Página 3 de 4 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRONICA 
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Certificamos que o ato da empresa ARNO ENGENHARIA E CONSTRUCAO L TOA consta assinado digitalmente 

por· 

CPF 

43741661649 

91907126367 

~UCEMA 

IDENTIFICAçAO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

WALDEC ARAUJO NOGUEIRA FILHO 

CLAUDIO ALVES GOMES 

CIRTIPICO O RIOISTRO IM 02/07/2021 14t5l SOB N' 20210888610. 
PROTOCOLOt 210888610 DI 02/07/2021. 
CÓDIGO DI VBRIPICAçlOt 12104763351. CMPJ DA SID!t 23533344000161. 
HIRB1 21200976327. COM IFBITOS DO REGISTRO IX1 02/07/2021. 
UNO IHOmmAlliA I CONSTtUJCAO LTDA 

LfLLW TBIRISA RODlUotmS MINDOIIÇA 
IBCRIITÚIJ, • CIKIIAL 

www . empraaatacil.ma.gov.br 

A v.tidade d .. t. clocu...,nto, •• impre .. o, fica sujeito A comprovaçlo de oua ~tutantieitl.ade noa reapectJvoa portaia, 
1nCo,....ndo aeua reopectlvoa c6dlgoa de verir caçao. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL- Sped Versão: 8.0.6 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL 

i 
ARNO ENGENHARIA E CONSTRUCAO L TOA 

F.F3.09.60.2D.FB.C7.E8.EF.49.3F.48.96.64.89.A0.32.EB.3C&!t_ 

ERIODO DA ESCRITURAÇÃO 

1/10/2020 a 31/12/2020 

ÚMERO DO LIVRO 

'e 

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS: 

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ 

Contador 91907128387 

Pessoa Jurldica (e-CNPJ ou e-PJ) 23533344000161 

- ontador/Contabillsta Responsável 
Pelo Termo de Verificação para Fins 91907128387 

de Substituição da ECO 

NÚMERO DO RECIBO: 

AF.F3.09.6D.2D.FB.C7.E8.EF.49.3F.48. 
96.64.89.AD.32.EB.3C.6B-O 

NOME 

CLAUDIO ALVES 
GOMES:91907128387 

ARNO ENGENHARIA E 
CONSTRUCAO 

L TDA:23533344000161 

CLAUDIO ALVES 
GOMES:91907128387 

N°SéRIE DO VALIDADE 
CERTIFICADO 

641653987053427642 19/04/2021 a 
2 19/04/2022 

643370873188650816 20/01/2020 a 
9 20/01/2023 

641653987053427642 19/04/2021 a 
2 19/04/2022 

Escrituração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO 

em 30/06/2021 às 10:04:28 

CC.21.40.12.E0.9C.76.9A 
83.90.28.2A.5B.DF.A6.3B 

RESPONSAVEL 
LEGAL 

Não 

Sim 

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticaçêo de que trata o art. 39 da Lei no 8.934/1994. 
Este recibo comprova a autenticaçêo. 

BASE LEGAL: Decreto n° 1.800/1996. com a alteração do Decreto n° 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-8 da Lei n° 8.934/1994 com a alteraçao da 
Lei Complementar n° 1247/2014. 



BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: ARNO ENGENHARIA E CONSTRUCAO L TOA 

Perlodo da Escrituraçao: 01/10/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 23.533.344/0001-61 

Número de Ordem do Livro: 6 

Período Selecionado: 01 de Outubro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

Descriçao 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 

DISPONIBILIDADE 

CAIXA GERAL 

CAIXA 

APLICACOES FINANCEIRAS 

BANCO DO BRASIL 

CONTAS A RECEBER 

CLIENTES 

CLIENTES 

ATIVO NAO CIRCULANTE 

IMOBILIZADO 

IMOBILIZADO 

COMPUTADORES E PERIFERICOS 

VEICULOS 

(-) (-) DEPRECIACAO ACUMULADA 

(-)(-)COMPUTADORES 

(-) (-) VEICULO$ 

PASSIVO 

PASSIVO CIRCULANTE 

FORNECEDORES 

FORNECEDORES 

FORNECEDORES DIVERSOS 

OBRIGACOES TRABALHISTAS 

DESPESAS C/ PESSOAL 

SALARIOS A PAGAR 

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 

INSS A RECOLHER 

FGTS A RECOLHER 

OBRIGACOES TRIBUTARIAS 

IMPOSTOS E CONTRIBUICOES SILUCRO 

CSLL A RECOLHER 

IRPJ A RECOLHER 

IMPOSTOS E CONTRIBUICOES 
$/RECEITAS 

SIMPLES A PAGAR 

COFINS A RECOLHER 

PIS A RECOLHER 

PATRIMONIO LIQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SOCIAL 

WALDEC ARAUJO NOGUEIRA FILHO 

VICTOR BARCELOS NOGUEIRA 

RESERVAS 

RESERVAS DE CAPITAL 

RESERVA DE CAPITAL 

LUCROS E PREJUIZOS ACUMULADOS 

LUCROS E PREJUIZOS ACUMULADOS 

RESULTADO DO EXERCICIO 

Not..1 

R$ 6 873.888.'13 

R$ 6.555.474,39 

R$ 3.282.990,33 

R$ 3 248.574,65 

RS 3 248 574,65 

R$ 34.415.68 

RS 34.415,68 

R$ 3.272.484,06 

R$ 3.272 484,06 

RS 3.272.484,06 

RS 318 214,04 

R$ 318.214,04 

RS 483.518.89 

R$ 2 329,70 

RS 481.189,19 

R$ (185.304,85) 

R$ (1.497,54) 

RS (163.807,31) 

RS 6.873.688,43 

R$ 404.476,55 

R$ 129.921,15 

RS 129.921,15 

RS 129.921,15 

R$2.749,98 

R$ 2.338,67 

R$2.338,67 

RS 411,31 

R$ 202,99 

RS 208,32 

R$ 271 805.42 

R$0.00 

R$0,00 

RS 0,00 

R$ 271.805,42 

R$ 271 805.42 

R$0,00 

R$0,00 

RS 8.469.211,88 

R$ 700.000,00 

R$ 700.000,00 

R$ 895.000,00 

R$ 5.000.00 

R$ 273 045,75 

R$ 273 045,75 

R$ 273.045.75 

RS 5496.168,13 

RS 5.496.168,13 

R$ 5.496.166,13 

Este documento é parte Integrante de escrlturaçAo cuja autenticaçao se comprova pelo recibo de número 
AF.F3.09.60.2D.FB.C7.E8.EF.49.3F.48.96.64.89.AD.32.EB.3C.6B-O, nos termos do Decreto no 8.683/2016. 

R$ 1.293.272,06 

R$ 1.293.272,08 

R$494.185,91 

RS 494,185,91 

R$ 2.443.683,06 

R$ 2.443.883,06 

R$ 2.443 863,06 

RS 294.038,09 

RS 294.038,09 

R$ 483.518,89 

R$2.329,70 

R$481.189,19 

R$ (189.480,80) 

R$ (1.614,03) 

RS (187.868,77) 

RS 4 525.359,12 

RS 112.620,89 

R$ 9.513,58 

R$ 9.513,58 

R$9.513,58 

R$ 3.596,82 

R$ 2.365,72 

RS 2.385,72 

R$1.211,10 

R$907,17 

R$303,33 

R$ 99.510.49 

RS 61.668,68 

R$ 22.338,10 

R$ 39.330,58 

R$ 37.841,81 

R$ 0,00 

R$ 31.102,86 

RS 6.738,95 

R$ 4.412.736,23 

R$ 1.500.000,00 

R$ 1.500.000,00 

R$ 1.485.000,00 

RS 15.000.00 

R$ 273.045,75 

R$ 273.045,75 

R$ 273.045,75 

R$ 2 639 692,48 

R$ 2.639.692,48 

R$ 2.639.692,48 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Púbffoo de Escrituraçao Digital - Sped 

Versão 8.0.6 do Visualizador Página 1 de 1 



• 

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCI CIO 

Entidade: ARNO ENGENHARIA E CONSTRUCAO L TOA 

Período da Escrituração; 0111012020 a 31/1212020 CNPJ: 23.533.344/0001-61 

Número de Ordem do Livro: 6 

Periodo Selecionado: 01 de Outubro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

De,rriç:'\r Nota Saldo ntenor 

RECEITAS OPERACIONAIS R$0,00 

PRESTACAO DE SERVICOS R$0,00 

(-) TRIBUTOS E CONTRIBUICOES R$0,00 
SNENDAS 

(-)COFINS R$0,00 

(-)ISS R$0,00 

(·)PlS R$0.00 

SIMPLES R$0,00 

RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA R$0,00 

RESULTADO OPERACIONAL BRUTO R$0,00 

(·)CUSTOS DOS SERVIÇOS R$0,00 

(-) DEPRECIACAO R$0.00 

MANUTENCAO E CONSERVACAO R$0.00 

(-)MATERIAL PAAA UTIUZACAO NA 
R$0,00 

PRESTACAO DE SERVICO 

(-)DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$0,00 

(·) SALARIOS R$0,00 

FERIAS R$0,00 

(-) 13° SALARIO R$0,00 

(-)INSS R$0,00 

(-)FGTS R$0,00 

ALUGUEL R$0,00 

AGUA E ESGOTO R$0,00 

ENERGIA ELETRICA R$0,00 

MATERIAL DE ESCRITORIO R$0,00 

(·)MATERIAL PAAA USO OU R$0,00 
CONSUMO 

SEGUROS R$0,00 

PLANO DE SAUDE R$0.00 

(·) HONORARIOS CONT ABEIS R$0.00 

(·) CARTAO DE CREDITO R$0,00 

DESPESAS DIVERSAS R$0.00 

DESPESAS TRIBUT ARfAS RSO,OO 

IMPOSTOS E TAXAS R$000 

ALVAAA R$000 

IPTU R$000 

IPVA R$0,00 

JUCEMA R$0,00 

RESULTADO ANTES DAS RECEITAS E R$0,00 
DESPESAS FINANCEIRAS 

(-) DESPESAS FINANCEIRAS R$0.00 

(·)DESPESAS BANCARIAS R$0,00 

MULTAS R$0,00 

JUROS R$0,00 

ICMS DIFERENCIAL R$000 

RECEITAS ANANCEIRAS R$0,00 

DESCONTOS OBTIDOS R$0,00 

RESUL TAOO OPERACIONAL LIQUIDO R$0,00 

(-) CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO R$0,00 

(·)PROVISÃO PARA IMPOSTO DE RENDA R$0,00 

RESULTADO LIQUIDO DO PER IODO R$0,00 

Este documento é parte tntegrante de escnturaçAo cuja autenhcaçAo se comprova pelo recibo de número 
AF.F3.09.6D.20 FB.C7.E6.EF.49.3F.48.96.64.89.AD.32.EB.3C.6B-O. nos termos do Decreto n° 8.68312016. 

RS (16.664,75) 

R$0,00 

R$ 2.393.315,77 

R$ 2.393.315,77 

R$ (141.824,05) 

R$ (24.175,95) 

R$0.00 

R$ (117.648,10) 

R$ (34.605,90) 

R$ (7,761 ,60) 

RS 0,00 

R$ (2.319.90) 

R$(2.752,19) 

R$(806,50) 

R$0,00 

R$0,00 

R$0,00 

R$0.00 

R$ (10.123,18) 

R$0,00 

R$0,00 

R$ (2.400,00) 

R$ (8.442,53) 

R$0,00 

R$0.00 

R$0,00 

R$0.00 

R$0.00 

R$0,00 

R$0,00 

R$ 2.216 885,82 

R$(396,80) 

R$(396,80) 

R$0,00 

R$0,00 

R$0,00 

R$2,65 

R$2.65 

R$ 2.216.491,67 

R$ (27.689,14) 

R$ (45.276, 18) 

R$ 2.143.526,35 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituraçao Digital - Sped 

Versao 8.0.6 do Vísualízador Págtna 1 de 1 



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO 

Entidade: ARNO ENGENHARIA E CONSTRUCAO L TOA 

Período da Escrituração: 01/10/2020 a 31/12/2020 

Número de Ordem do Livro: 6 

CNPJ: 23.533.344/0001-61 

Nome Empresarial 

NIRE 

CNPJ 

- mero de Ordem 

Natureza do Livro 

Município 

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos 

Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária 

Data de encerramento do exercício social 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

~e Empresarial 

Natureza do Livro 

Número de ordem 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

Data de inicio 

Data de término 

TERMO DE ABERTURA 

ARNO ENGENHARIA E CONSTRUCAO L TOA 

21200976327 

23.533.344/0001-et 

6 

Esa-~turoçllo Contábil Digital do Livro Oiáno Geral 

SAo Luis 

26/10/2015 

31/12/2020 

1025 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

ARNO ENGENHARIA E CONSTRUCAO L TOA 

Escrituraçao Contéb1l 01g1tal do LIVro Oiáno Geral 

6 

1025 

01/10/2020 

31/12/2020 

Este documento é parte integrante de escrituraçao cuja autenticaçao se comprova pelo recibo de número 
AF.F3.09.60.2D.FB.C7.E8.EF.49.3F.48.96.64.89.AD.32.EB.3C.6B..Q, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituraçao Digital - Sped 

Versao 8.0.8 do Visualizador Página 1 de 1 



07/07/2021 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 
NOME. ................ : CLAUDIO ALVES GOMES 
REGISTRO .......... : MA-01 0304/0·0 
CATEGORIA ........ : CONTADOR 
CPF ..................... : 919.071.283-87 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o refendo registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 07/07/2021 as 13:57:36. 
Válido até: 05/10/2021 . 
Código de Controle: 5587.0219.2993.7534. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 



• 

TRIBUNAL.OE CONTAS DA tJNIÃO 

CERTIDÃO NI~GATJVA 

I )f~ 

LICJT ANTES 1:-iiDÔNEOS 

Nome completo: ARNO ENGENHARIA E CONS I'RUCAO LTOA 

CPF/CNPJ: 23.533.344/0001-61 

O Tribunal de Contas da União CERTIFJCA <Juc, na prcst•ntc data, o (a) requerente 
acima identificado( a) NÃO CONSTA da •·cluçãu de a·csr)()nsá"cis inidé)neos para 
participa r de licitação na administrnção pública fcdt•nal, por decisão deste Tribuual, nos 
termos do art. 46 da Lt.>i no 8.443/92 (Lei Orgânica do I'ClJ). 

Não constam da relação consultada rara emissàll desta certidflo o:; rc~r<H'":í \'eis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condt·natórios. ctqucl~!s ~ujas conJ.:na~tfk~, ,:;:nham tido seu 
prazo d~ vigência expir<1do. b:!m como aqudes c,ljus apreciações cstl!jam .:.uspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou d(' decisão judicial. 

Certidão emitida às 08:56:06 do dia 28110/202 I. com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confim1adas no sítio 
hllp~://wnlas .Lcu.gm. br/ortlslt'!p INABIU I ADIJ:5 

Código de controle da certidão: Lf'F4281 021085606 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará es:l~ documento. 



I 

• 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

LICITANTES INII)ÔNF.OS 

(Válida somente com a apre~entação do CPF) 

Nome completo: WALI)ECARAUJO NOGUEIRA FILHO 

CPF/CNPJ: 437.416.818-49 

O T r ibuna l de Contas da União CERTIFICA qm.', na presente data, o (a) requerente 
acima identificado( a) NÃO f'ONST A da relação dt• responsáveis inidôneos para 
participa r de licitação na administração pública fcdernl, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do a r t. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TClJ). 

Não constam da relação consultada para emissão dcstu certidão os rcsponsávei's ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aquele:; ct~ja'S condenações tenham tido seu 
prat:o de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 08:56:32 do dia 28110/2021. com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das infonnações aqui pn.:stadas podem ser conlirmadns no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABII 11 AD0:5 

Código de controle da certidão: I JQPJ281 021085632 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará cslc documento. 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de lnduslria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos qlle as tnlmmações ubao~o constam dos documentos arqutvados 
_!lesfa Junta Comorcoal e srlo vogentes na daln da sua expedoçaa. 

Nome Empresarial: ARNO ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA Protocolo: MAC21015599SO 

I Natureza Jurfdlca: Socoadntle Empresária Lom•tada 

r NIRE (Sede) fcNPJ 
21200976327 23.533.344/0001-61 

Data de Ato Constitutivo Inicio de Atividade· 
26/1012015 16/10/2015 

Endereço Completo 

~~~aJ~~·~~UA~A~0~11,0LHo_D_'A_G_u_A_-_s_ã_o_L_ur_st_M_A_-_c_E_P_6_s_o6_s_-2_o_o ______________________________________ -4 

I Objeto Social 
, 7112000 SERVICOS DE ENGENHARIA, 4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM, 4213800 OBRAS DE URBANIZACAO- RUAS, PRACAS E 

CALCADAS, 4222701 CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, 
EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO, 7739099 ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS EEQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO 

I ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR(MOTORES, TURBINAS E MAQUINAS, GERADORES, GUINCHOS, GUINDASTES, 
EMPILHADEIRAS, APARELHOS DE USO COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, CONTEINERS, EQUIPAMENTOS DE TESTES, MEDICAO E CONTROLE), 
4120400 CONSTRUCAO DE EDIFICIOS, 4211101 CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS, 6810201 COMPRA EVENDA DE IMOVEIS 
PROPRIOS, 6822600 GESTAO E ADMINISTRACAO DA PROPRIEDADE IMOBILIARIA, 6821801 CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA E 
AVALIACAO DE !MOVEIS, 6821802 CORRETAGEM NO ALUGUEL DE !MOVEIS, 6630400 ATIVIDADES DE ADMINISTRACAO DE FUNDOS POR 

1 CONTRATO OU COMISSAO, 4744099 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL, 3811400 COLETA DE RESIDUOS 
NAO PERIGOSOS, 3812200 COLETADE RESIDUOS PERIGOSOS, 8129000 ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO 
ESPECIFICADASANTERIORMENTE(LIMPEZA E TRATAMENTO DE PISCINAS, LIMPEZA DE CHAMINES,FORNOS, INCINERADORES, 

1 CALDEIRAS, DUTOS DE VENTILACAO E DE REFRIGERACAO DE AR MAQUINAS INDUSTRIAIS, LIMPEZA DE TRENS, ONIBUS E 
EMBARCACOES,UMPEZA DE INTERIOR DE TANQUES MARITIMOS E l:IMPEZA DE CAIXAS DE GORDURA), 8121400 ~IMPEZA EM PREOIOS E 
EM DOMICILIOS, 8130300 ATIVIDADES PAISAGISTICAS, 5221400 CONCESSIONARIAS DE RODOVIAS, PONTES, TUNEIS E SERVICOS 
RELACIONADOS, 3701100 GESTAO DE REDES DE ESGOTO, 8011101 ATIVIDADES DE VIGILNCIA E SEGURANCA PRIVADA, 4291000 OBRAS 
PORTUARIAS, MARITIMAS E FLUVIAIS, 5091201 TRANSPORTE POR NAVEGACAO DE TRAVESSIA, MUNICIPAL, 4520001 SERVICOS DE 
MANUTENCAO E REPARACAOMECNICA DE VEICULOS AUTOMOTORES, 4789002 COMERCIO VAREJISTA DE PLANTASE FLORES NATURAIS, 
5030102 NAVEGACAO DE APOIO PORTUARIO, 7719502 LOCACAO Dl AERONAVES SEM TRIPULACAO, 5223100 ESTACIONAMENTO IJt:: . 
VEICULOS, 7711000 LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 7732201 ALUGUEL DE MAQUINASE EQUIPAMENTOS PARA 
CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES, 9311500 GESTAO DE INSTALACOES DE ESPORTES, 9319101 PRODUCAO E 
PROMOCAO DE EVENTOS ESPORTIVOS, 8230001 SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS, 

•

8111700 SERVICOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFtCIOS, EXCETO CONOOMINIOS PREDIAIS, 4311801 DEMOLICAO DE EDIFICIOS E 
UTRAS ESTRUTURAS, 4311802 PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO, 4312600 PERFURACOES E SONDAGENS, 4212·0/00 

GONSTRUCAO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS (SUBSTITUICAO DE CHOCOS (MANUTENCAO EM TUNEIS), CONSTRUCAO DE GRANDES 
ESTRUTURAS E OBRAS DE ARTE, CONSTRUCAO DE OBRAS DE ARTE CORRENTE, CONSTRUCAO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS, 

I 

CONSTRUCAO DE OBRAS DE ARTE RODOVIARIAS MANUTENCAO DE PASSARELAS, CONSTRUCAO DE PONTES, TUNEIS, VIADUTOS, 
ELEVADOS, PASSARELAS, ETC., CONSTRUCAO DE PONTES, TUNEIS, VIADUTOS MANUTENCAO DE RECOMPOSICAO DE OBRAS DE ARTE, 
RECUPERACAO DE OBRAS DE ARTE EM PONTES, TUNEIS, VIADUTOS, PASSARELAS, CONSTRUCAO DE TUNEIS (URBANOS, EM 
RODOVIAS, FERROVIAS, METROPOLITANOS), CONSTRUCAO DE VIADUTOS), 4222·7/02 OBRAS DE IRRIGACAO, 4223-5/00 CONSTRUCAO DE 
REDES DE TRANSPORTES POR DUTOS, EXCETO PARA AGUA E ESGOTO. 

Capital Social 
R$ 5.000.000,00 (cinco milhões rea1s) 
Capital Integralizado 
R$ 5.000.000,00 (cinco milhões reais) 

Dados do Sócio 
Nome 
WALDEC ARAUJO 
NOGUEIRA FILHO 

Dados do Administrador 
Nome 

CPF/CNPJ 
437.416.818-49 

WALDEC ARAUJO NOGUEIRA FILHO 

Último Arquivamento 
Data 
04/11/2021 

Número 
20211323438 

Participação no capital 
A$ 5.000.000,00 

CPF 
437.416.818·49 

Porte 
Dema1s 

Espécie de sócio Administrador 
SOCIO s 

Término do mandato 
Indeterminado 

Ato/eventos 
002 / 051 -CONSOLIDAÇÃO 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Término do mandato 
Indeterminado 

I de 2 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de lndústna e comérCio SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM 

Cmt•fiCllmos que as Informações aba1xo constam dos docume lOS arq~ vaüos 
_ _ _ nostu Junta Comerc1al e sao v1gente5 nll di! ta da '"u ex ed1çAo. 

I Nome Empresarial : ARNO ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTOA 

Natureza Jurídica· Sociedade E.rnpr~•arla Limitada 

- - E"sta ceriiaAo"lol emil1-aa-au-t-om-aiicamente ern 657117:2021, lis 07:10 64 {horãno d"e !fras11Ta) 

Continuação 

Protocolo: MAC21 O 1559950 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https·//www.empreaafacll.ma.gov.br, com o código TRLXVSZN. 

1~1 11~1~11 
L1han Theresa Rodnguos Mendonça 

Secreláno Geral 

2de 2 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

I> E 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: ARNO ENGENHARIA E CONSTRUCAO L TDA 

CPF/CNPJ: 23.533.344/0001-61 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado( a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei o0 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 08:56:06 do dia 28/l 0/2021, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
.J.lJp:-. contas.tcu.gov.br/ords/f?p JNABJLI fAD0:5 

Código de controle da certidão: LFF4281021085606 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

))E 

LI ClT ANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: WALDEC ARAUJO NO<;UEIRA FILHO 

CPF/CNPJ: 437.416.818-49 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos oondenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 08:56:32 do dia 28/10/2021, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das infonnações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
~ tlp contas.tcu.gov.br/ords/f'lp INABIL ITADO:S 

Código de controle da certidão: I IQP J281 021085632 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



'"~ l""""""ooa:= FACil. MAIIANKAO = Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comérc1o - SEINC 
Junta ComerCial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis- SINREM 

Nome Em~rfaf: ARNO ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA 

Natureu Jurídlce: Socoedado l'tl'prcsátia llmlbda 

(MPAf'õA,~po a:::::: 
'fÁCil MAAANHAO = 

Protocolo: MAC2 I 01559950 

CNPJ 
23.533.34410001·61 

DDIA do Ato Constitutivo Inicio de Atividade 
2611012015 1601012015 

Endereço Completo 
JAU, NR 11, QUADRAM LOTE 11, OLHO D'AGUA ·São luis/MA· CEP 65065·200 

Objeto Social 
7112000 SERVICOS DE ENGENHARIA, 4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM, 4213800 OBRAS DE URBANIZACAO ·RUAS, PRACAS E 
CALCADAS, 4222701 CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, 
EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO, 7739099 ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS EEQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. SEM OPERADOR(MOTORES, TURBINAS E MAQUINAS, GERADORES, GUINCHOS. GUINDASTES, 
EMPILHADEIRAS. APARELHOS DE USO COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, CONTEINERS, EQUIPAMENTOS Dr TESTES, MEDICAO E CONTROLE), 
4120400 CONSTRUCAO DE EDIFICIOS, 4211101 CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS, 6810201 COMPRA EVENDA DE !MOVEIS 
PROPRIOS, 6822600 GESTAO E ADMINISTRACAO DA PROPRIEDADE !MOBILIARIA, 6821801 CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA E 
AVALIACAO DE !MOVEIS, 6821802 CORRETAGEM NO ALUGUEL DE !MOVEIS, 6630400 ATIVIDADES DE ADMINISTRACAO DE FUNDOS POR 
CONTRATO OU COMISSAO, 4744099 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL, 3811400 COLETA DE RESIDUOS 
NAO PERIGOSOS, 3812200 COLETADE RESIDUOS PERIGOSOS, 8129000 ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO 
ESPECIFICADASANTERIORMENTE(LIMPEZA E TRATAMENTO DE PISCINAS, LIMPEZA DE CHAMINES,FORNOS, INCINERADORES, 
CALDEIRAS, DUTOS DE VENTILACAO E DE REFRIGERACAO DE AR, MAQUINAS INDUSTRIAIS, LIMPEZA DE TRENS, ONIBUS E 
EMBARCACOES,LIMPEZA DE INTERIOR DE TANQUES MARITIMÇ)SE LIMPEZA DE CAIXAS DE GORDURA), 8121400 LIMPEZA EM PREDIOS E 
EM DOMICILIOS, 8130300 ATIVIDADES PAISAGISTICAS, 5221400 CONCESSIONARIAS DE RODOVIAS, PONTES, TUNEIS E SERVICOS 
RELACIONADOS, 3701100 GESTAO DE REDES DE ESGOTO, 8011101 ATIVIDADESUE VIGILNCIA E SEGURANCA PRIVADA, 4291000 OBRAS 
PORTUARIAS, MARfTfMAS E FLUVIAIS, 5091201 TRANSPORTE POR NAVEGACAO DE TRAVESSIA, MUNICIPAL. 4520001 SERVICOS DE 
MANUTENCAO E REPARACAOMECNICA DE VEICULOS AUTOMOTORES. 4769002 COMERCIO VAREJISTA DE PLANTASE FLORES NATURAIS, 
5030102 NAVEGACAO DE APOIO PORTUARIO, 7719502 LOCACAO DE AERONAVES SEM TRIPULACAO, 5223100 ESTACIONAMENTO DE 
VEICULO$, 7711000 LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR, 7732201 ALUGUEL DE MAQUINASE EQUIPAMENTOS PARA 
CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES, 9311500 GESTAO DE INSTALACOES DE ESPORTES, 9319101 PRODUCAO E 
PROMOCAO DE EVENTOS ESPORTIVOS, 8230001 SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS, 

11700 SERVICOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIACIOS, EXCETO CONOOMINIOS PREDIAIS, 43t 1801 DEMOLICAO DE EDIFICIOS E 
ESTRUTURAS, 4311802 PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO, 4312600 PERFURACOES E SONDAGENS, 4212.0/00 
UCAO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS (SUBSTITUICAO DE CHOCOS (MANUTENCAO EM TUNEIS). CONSTRUCAO DE GRANDES 

E OBRAS DE ARTE, CONSTRUCAO DE OBRAS DE ARTE CORRENTE, CONSTAUCAO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS, 
CONSTRUCAO DE OBRAS DE ARTE RODOVIARIAS MANUTENCAO DE PASSARELAS, CONSTRUCAO DE PONTES, TUNEIS, VIADUTOS, 
ELEVADOS, PASSARELAS, ETC., CONSTRUCAO DE PONTES, TUNEIS, VIADUTOS MANUTENCAO DE RECOMPOSICAO DE OBRAS DE ARTE, 
RECUPERACAO DE OBRAS DE ARTE EM PONTES, TUNEIS, VIADUTOS, PASSARELAS, CONSTRUCAO DE TUNEIS (URBANOS, EM 
RODOVIAS, FERROVIAS, METROPOLITANOS), CONSTRUCAO DE VIADUTOS), 4222·7/02 OBRAS DE IRRIGACAO, 4223·5/00 CONSTRUCAO DE 
REDES DE TRANSPORTES POR DUTOS, EXCETO PARA AGUA E ESGOTO. 

Capltal Social 
R$ 5.000.000,00 (crnco mrlhões reais) 
Capital Integralizado 
R$ 5.000.000,00 (cinco milhões reais) 

Dados do Administrador 
Nome 

CPF/CNPJ 
437.416.818-49 

WALDEC ARAUJO NOGUEIRA FILHO 

Último Arquivamento 
Data 
04111/2021 

Numero 
20211323438 

Portlclpeçlo no capital 
A$ 5.000.000,00 

CPF 
437.416,818-49 

Porto 
Demais 

Espécie de sócio Admlnlstntdor 
SO<:lo s 

Término do mandato 
lndotcrm~nado 

Ato/eventos 
0021051 • CONSOUDAÇÃO Status 

SEM STATUS 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM 

Cert•hcamos que as lnfO<mações &baixo constam dos doCUmento arquivados 
nosta Junta Comercial e 6llo vlgenl!l$ na data d& sua exped•ç!o 

Nome Emp,.tarlal: ARNO ENGENHARIA E CONSTRUCAO L TOA 

Netu,.Z* Jurldlce: Soelodade Emf)<8&arla Llm•tada 

Protoçolo: MAC2101559950 

Esta certidão lol em1tlda automaticamente em 05/11/2021, às 07:1 O 04 (horãrio de Bras Ria) 
Se Impressa, venficar sua autenticidade no https://www.empresafacll.ma.gov.br, com o código TRLXVSZN. 

~IIIIIIIIUJIIII 
Ullan Theresa RodrlguO!I MendOnça 

Secretário Geral 



CERnDÃO DE REGISl;RO E QUITAÇÃO 
PESSOA FISICA 

Lei Federal NO 5194 de 24 de Dezembro d 1966 
CREA-MA I 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do MaranhAo 

p~ 

N• 856456/20~rfí 
Emlulo: 04/11/2021 

Valldade:31/03/2022 

CERTIFICAMOS que o proflsaional menclonado encontra-lo reglstrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/1211966, confo e 
dados acima CERTIFICAMOS, ainda, face o e$Uibelecimento nos 8111gos 68 e 69 ela referida Lei, que o Interessado nllo se encontra em débtto 
CREA-MA. 

_____ lnw~saad~a) ------------------------------------------------------------------------------
Proflsstonat WALDEC ARAUJO NOGUEIRA FilHO 

RegiStro: 2606150090 
CPF: 431<416.818-49 

Tipo de Registro VISTO PROFISSIONAL 

Data lniclai: 24/03/1977 

Data Final: lndaftnido 

Numero do Vtato: 6686 

__ Titul~a) 

GRAOUAÇÂO 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atrlbulçao: do artigo 28, exceto allneas \"g\" e \"1\" e do artigo 29, exceto aHnea \"ai", do Decreto Federal 23569, de 11 de dezembro de 1933 

---- Descrlçlo 
CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FISICA 

_____ lnfonnaç6ea I Notas • 

·A falslflcaçlo de•~» documento constltul4e am crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) i respectiva açlo penal. 

• CERTIFICAMOS que ca.o ocorra(m) altareç60(6ea) no(s) alarnant~a) contld~a) neste documento, esta Certldlo perderi a sua validade 
para todos oe efaltoa. 

·Esta certldlo perderá a validade, caso ocom qualquer alt1mçlo postllrlor dos ellmentoa cadntrala nela contidos. 

• Villdo em todo território nacional. 

__ Última Anuidade Paga -------------------------------------------------------------------­
Ano 2021 (1/1) 

_____ Autos delnfraçlo --------------------------------------------------------
Nada consta 

_____ Rnponaabilldadn T6cnlcaa -----------------------------------------------------
Empresa. ARNO ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA 

Registro: 0005366070 

CNPJ: 23.533.344/0001-61 

Data Inicio: 06/0212017 

Data Fim: tndellnido 

Data Fim de Contrato: lndellmdo 

Tipo da Responsabilidade: RESPONSAVEL T~CNICO 

---------------------------

A 80lenlldd•lle doata Cerlidlo podo IGIIIerificada ""' htlps://ctelHTIA eltllc.com.brlpublk:ol, com a cneve 1c030 
1"1)n!SSI 11111.0411112021 6a18 20:33 por:~ lp 179.2111137 210 



PODER 'IÁR O 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ARNO ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 23.533.344/0001-61 
Certidão no: 40992729/2021 
Expedição: 21/10/2021, às 08:41:51 
Validade: 18/04/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ARNO ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o no 23.533.344/0001-61, NiO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei no 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa no 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se â verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários â identificação das pessoas naturais e juríd~cas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ãs obrigações 
estabelecidas em sentença condenat6ria transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente a ~ 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, 1 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrent s 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público o 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Ouvi 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 209874/21 Data da 10/09/2021 16:42:39 

Inscrição Estadual: 124779468 CPF/CNPJ:23533344000161 

Razão Social: ARNO ENGENHARIA E CONSTRUCAO L TDA 

A Endereço: 

~elefone: 

RUA JAU, 11 QUADRAM LOTE 11 CEP: 65065200 -OLHO DAGUA 

(98)91192823 Município: SAO LUIS UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passtvo actma 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 08/01/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 

•
ttp://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
e Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 21/10/2021 08:38:08 



TJDFT 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FAL~NCIAS E RECUPERAÇ 
1 a e 2 8 Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de 
falências e recuperações judiciais disponrveis até 22/10/2021, NADA CONSTA contra o nome por 
extenso e CPF/CNPJ de: 

ARNO ENGENHARIA E CONSTRUCAO L TOA 

~3.533.344/0001-61 

OBSERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário. 
b) A certidão será emitida de acordo com as Informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao JUfzo ou órgão JUlgador 
c) A certidão será negativa quando não for possível a Individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Judiciário. (artigo So, § 2o da Resolução 121/CNJ). 
d) A certidão cfvel contempla ações cfveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões. Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) A certidão cfvel atende ao disposto no Inciso 11 do artigo 31 da Lei 8.666/1993. 
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do T JDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 

f/Jmpresso. 

Emitida gratuitamente pela internet em: 22/10/2021 
Selo digital de segurança: 2021.CTD.8Z71.K6K6.GUMM.3FK2.0M3T 
***VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS*** 

Página1 de1 

NUCER - Núcleo de Emlssio de Certidões do T JDFT 
Fórum de Brasma - Milton Sebastlio Barbose, Praça Municipal - Loto 1, Bloco A. Ala 8 - Térreo. 

Brasrua ·DF 
Horário de Atendimento: 7h lls 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 

~ 
22/10/202111:41•04 



PREFEITURA DE SAO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Número da Certidão: 00006499492021 

Validade:26/0l/2022 

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA 
JURÍDICA, DESCRITA ABAIXO, RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS 
POSTERIORMENTE COMPROVADAS, HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146, DA LEI 6.289, DE 
28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL 

DADOS DA PliSSOA}UlÚDICA 

CNPJ: 23.533.344/0001-61 Inscrição Munldpal: 98217334 
1-------- - ------'---------------------1 

Razão Soclal: ARNO ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA 

ATnnDADEECONÔMICAPRINOPAL 

711200000 - SERVTCOS DE ENGENHARIA 

ENDEREÇO DE LOCALIZACAO 

Logradouro: RUAJAU 

Nómero: 11 Complemento: QUADRAM LOTE 11 

Bairro: OLHO D'AGUA 

Município: SAO LUIS - MA CEP:65065200 

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, 
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 28 de setembro de 2021 ?s 10:13, sob o código de 
autenticidade n• 675A4E76EE44042E665EEB4C30576D67. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 
https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao. 

"NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS." 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho 

Secretaria de Trabalho 
Subsecretaria de Inspeção do Trabalho 

CERTIDÃO DE DÉBITOS 

NEGATIVA 

EMPREGADOR: ARNO ENGENHARIA E CONSTRUCAO L TOA {ARNO 
ENGENHARIA) 
CNPJ: 23.533.344/0001-61 

DATA E HORA DA EMISSÃO: 28/10/2021, às 10h01 

CERTIFICA-SE, de acordo com às informações registradas no sistema CPMR -
Controle de Processos de Multas e Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM 
débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima identificado. 

1. Esta certidllo abrange todos os estabelecimentos do empregador. 

2. A presente cortldllo nOo modifica a s1tuaçAo do empregador que conste do cadastro previsto na 
Portaria lntermlnisterlal MTE/SOH n• 2. de 12 de maio de 2011 , que disciplina o Cadastro de 
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condlçOes análogas a de escravo. 

3. Conforme artigo 5-f Clnlco da porterlll 1421/2014 do MTE, a certldlo ora lnetltufde retletlr6 
Hmpre a CIHime altua~lo ocontda em cedeatroe admlnlatratlvoa pelo emltent., de modo que, 
havendo proceaaoe envladoa 11 Procuradoria de F .. ncle Nacional • PFN, quanto a ..tea, poder6 
aer obtida certldlo perante aquele órglo, vlaando a demonatrar a altua~o atualizada doa 
meamoa. 

4. A autenticidade desta certldAo poderá ser confirmada no endereço 
http : //www. mte .gov.br/cortidao/infracoes/debltos utilizando o código 4LULN71 . 

5. Expedida com base na Portaria MTE n• 1.421 , de 12 da setembro de 2014. Em1tlda gratuitamente. 

Péglna 1 de 1 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 064581/21 Data da 10/09/2021 16:43:34 

Inscrição Estadual: 124779468 CPF/CNPJ:23533344000161 

Razão Social: ARNO ENGENHARIA E CONSTRUCAO L TOA 

.Endereço: 

~elefone: 
RUA JAU, 11 QUADRAM LOTE 11 CEP: 65065200- OLHO DAGUA 

(98)91192823 Munlclplo: SAO LUIS UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 08/01/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validaçao de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

e 
CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data lmpressAo: 21/10/2021 08:39:03 



04/11/2021 10:44 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
23.533.34410001-61 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ARNO ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTOA 

T O 00 ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA) 
ARNO ENGENHARIA 

C DIGO E OESCRIÇ 0 DAS ATIVIDADES ECON MICAS SECUND RIAS 
37.01-1..00- Gastao de redes de esgoto 
38.11-4..00- Coleta de reslduos nlo-perlgosoa 
38.12-2..00- Coleta de reslduos perigosos 
41.20-4-00 • Construçlo de edificios 
42.11-1..01- Construçlo de rodovias • ferrovias 
42.12..0..00 - Construçlo de obras de arte especiais 
42.13-8..00 ·Obras de urbanluçlo • ruas, praças e calçadas 

DATA DE ABERTURA 
23/10/2015 

42.22-7..01- Construçlo de red8S de abastocimento de égua, colom de esgoto e construçOos co"olataa, exceto obras de 
l"lgaçlo 
42.22-7..02 ·Obras de lrrlgaçlo 
42.23-5-00 - Construçllo da redes de transportas por dutos, exceto para égua e 8Sgoto 
42.91-0..00 ·Obras portu6rlaa, marltlmas e fluviais 
43.11-8..01 - Demollçlo da adlflcios e outras 8Struturaa 
43.11-8..02- Preparaçlo de canteiro e limpeza de terreno 
43.12-6..00 • Perfuraçôes e sondagens 
43.13-4-00 • Obras de terraplenagem 
45.20..0..01 • Serviços de manutançlo a reparaçlo moetnlca do volculos automotores 
47.44-0-99- Comércio varejista de materiais de conatruçlo em gorai 
47.89..0..02- Comércio varejista de plantas e flores naturais 
50.30-1..02 • Navegaçlo de apoio portullrlo 
50.91-2..01 -Transporte por navegaçlo de traveula, municipal 

LOGRADOURO 
RJAU I N1U1MtRO I COMPLEMENTO I 

_ QUADRAM LOTE 11 . 

CEP 
65.065-200 

I BAIRRO/DISTRITO 
OLHOD'AGUA L~-~~-N-~c_r_~_ls ______________________ ~l ~ 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CONTATO~RNOENG.COM.BR 

ENTE FEOERATIVO RESPONSAVEL (EfR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÂO CADASTRAL 

61T\JAÇXO i.6PECIAI.. -· 

I TELEFONE 
(98) 3015-2016 

Aprovado pela lnstruçao Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 04/11/2021 às 13:53:50 (data e hora de Brasllia). Págma: 1/2 

1/2 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR(DICA 

NUMERO DE INSCRIÇAO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
23.533.34410001-61 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAl 
ARNO ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA 

CODIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
52.21........00. Concesslonirl .. de rodovias, ponws, túneis e serviços relacionados 
52.23-1-00- Estacionamento de velculos 
66.30........00 • Atividades de admlnlstraçlo do fundos por contrato ou comlsslo 
68.10-2-01. Compra e venda de Imóveis próprios 
68.21-8-01 . Corretagem na compra e venda e avallaçlo de Imóveis 
68.21-8-02 ·Corretagem no aluguel de imóveis 
68.22-6·00 • Gostlo e admlnlstraçlo da propriedade lmoblllirla 
77.11-0-00. Locaçlo de automóveis sem condutor 
77.19-5-02. Locaçlo de aeronaves sem trlpulaçlo 

DATA DE ABERTURA 
23/10/2015 

77.32·2-01 • Aluguel de miqulnas e equipamentos para construçtlo som operador, excoto andalmoa 
77.39-0-99. Aluguel de outras mAquinas e equipamentos comerciais e Industrial& nlo especificados anteriormente, sem 
operador 
80.11-1-01 • Atlvldadea de vlglllncia e aegurança privada 
81.11-7-00. Serviços combinados para apolo a edlflclos, exceto condominlos prediais 
81.21........00 ·Limpeza em prédios e em domicilias 
81.29-0-00 • Atividades de limpeza nlo eapocfflcadas antorlormento 
81.30-3-00. Atividades palaaglsticaa 
82.30-0-01 • Serviços de organização de feiras, congrGSsos, exposlç6es o tostas 
93.11-5-00. Geatlo delnatalaçOea de esportes 
93.19-1-01 • Produçlo e promoção de eventos esportivos 

I LOGRADOURO 
RJAU 

I COMPLEMENTO 
QUADRAM LOTE 11 

I CEP 
65.065-200 

I BAIRRO/DISTRITO 
OLHOD'AGUA ~~~-~-~-'c_r_~_,s ______________________ __jl ~ 

ENDEREÇO ELETR NICO 
CONTATO@ARNOENG.COM.BR 

I ;!!!; FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

I MOTIVO DE SITUAêÂO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL ......... 

I TELEFONE 
(98) 3015-2016 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 04111/2021 és 13:63:60 (data e hora de Brasllia). 

I DATA DA SITUAÇÂO ESPECIAL . ........ 

Págtna 2/2 
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lfCIETARIA DI 

LIC:ITAÇAO 
E COMPRAS 

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL- CRC Fls· ~ 
Proc N90Jf{Lo-1 

A documentação desta empresa está cumprindo todas as exigências legais confonne pare ~s '-J.IN-----r 

Comissão Pennanente de Ucitação e certificamos que o titular está lnscnto a partir de agora 
Registro Cadastral de Fornecedores desta Prefeitura. Em conformidade com a Lei 8.666/93 e seus 
articulados. Os documentos vencidos deverão ser atualizados regularmente. 

Data da lnscriçlo: 
04/05/2021 

Data da RenovaçAo da documentação: 
04/05/2022 

Empresa/Razlo Social: ARNO ENGENHARIA E CONSTRUCAO L TOA 

CNPJ.: 23.533.344/0001-61 

Atividade econômica principal: 71 .12-0-00 - Serviços de engenhana 

Atividades econOmlcas secundárias: 
37.01-1-00- Gestão de redes de esgoto 
38.11-4-00 - Coleta de resfduos não-perigosos 
38.12-2-00- Coleta de resfduos pengosos 
41 .20-4-00 - Construção de ed1fiC1os 
42.11-U-01- Construção de rodoVIas e ferrovias 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas. praças e calçadas 
42.22-7-01 -Construção de redes de abasteCimento de égua, coleta de esgoto e construçOes correlatas, 
exceto obras de irrigação 
42.91-0-00- Obras portuárias. marft1mas e fluv1a1s 
43.11-8-01 - Demolição de edific1os e outras estruturas 
43.11-8-02- Preparação de cantetro e limpeza de terreno 
43.12-6-00 - PerfuraçOes e sondagens 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecanlca de veicules automotores 
47.44-0-99- Comércio varejista de materíats de construção em geral 
47.89-0-02- Comércio varejista de plantas e flores naturais 
50.30-n-02- Navegação de apoto portuáno 
50.91-2-01 ·Transporte por navegação de travessta municipal 
52.21-4-00- Concessionárias de rodovtas, pontes, túne1s e serv1ços relacionados 
52 23-1-00- Estactonamento de veiculas 
66 30-4-00 -Atividades de administração de fundos por contrato ou comtssao 
68.10-2-01 -Compra e venda de imóveis própnos 
68.21-8-01 -Corretagem na compra e venda e avahaçao de 1mOve1s 
68 21-8-02- Corretagem no aluguel de Imóveis 
68 22-6-00 - Gestão e adminrstração da propnedade tmobtltána 
77.11-0-00- Locação de automóvets sem condutor 
77.19-5-02- Locação de aeronaves sem tripulação 
77.32-2-01 -Aluguel de máqutnas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.39-0-99- Aluguel de outras máqumas e equipamentos comerciais e Industriais nao especi dos 
anteriormente, sem operador 
80 11-1-01 -Atividades de viglltmcia e segurança pnvada 
81 .11-7-00 - Serv1ços combinados para apoio a ediflc1os. exceto condomln1os pred1als 
81 .21-4-00- Limpeza em prédios e em domicfhos 
81 .29-0-00 ·Atividades de limpeza não especificadas antenormente 
81 .30-3-00 - Atividades paisaglsticas 
82.30-0-01 - Serviços de organizaçao de fe1ras, congressos, exposiçOes e festas 

Av. Presidente Vargas, n° 310- Centro, CEP· 65 500-000 
CNPJ. n° 06 117.709/0001-58 



93.11-5-00 - Gestão de rnstalaçOes de esportes 
93.19-1-01 - Produçao e promoçao de eventos esportrvos 

Endereço: Rua Jau n°11- QuadraM lote 11- Olho D'Água- São Luis/MA. 

E-mail: CON!ATO@ARNQENG CO BR 

Fone Contato: (981 3015-2015 

Luciano 
Presidente da Comiss 

Av. Presidente Vargas, n° 310- Centro, CEP· 65.500-000 
CNPJ. n° 06 117 709/0001-58 



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA CREA-MA I 

P'v~\ 

NO 854735/202;~) 
l!mlsslo: 27/09/2021 

Velldade:26/03/2022 
Lei Federal NO 5194 de 24 de Dezembro de 11UJI 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do l!stado do Maranhlo 
Chave: x6BW2 

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados lmpre 
nesta certldAo CERTIFICAMOS, ainda. que até a presenlo data, a referida pessoa jurtdlca o seu(s) responsãvel(ls) técnlco(a) es!Ao quites com 
anuidades e demais obr1gaçOes junto ao Conselho Regional do Engenharia e Agronomia do Maranh!lo - CREA·MA, estando habilitada e exercer 
atividades, circunscrita é(s) etribulçêo{QOos) do seu(s) responsãvel(vela) t6cnico{s). 

__ lnteresNdo(a) -------------------------------------
Empresa ARNO ENGENHARIA E CONSTRUCAO L TOA 

CNPJ: 23.533.34410001-61 

Registro: 0005366070 

Categoria: Matriz 

Capital SOCial: R$ 5.000.000,00 

Data do Capital: 27/0912021 

FaiXa·6 

Ob.J6tivo Social: SERVIÇOS DE ENGENHARIA, OBRAS DE TERRAPLENAGEM, OBRAS DE URBANIZAçAO - RUAS, PRAÇAS E CALCADAS, 
CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTCCIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇOES CORRELATAS.EXCETO OBRAS DE 
IRRIGAÇÃO. ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, 
SEM OPERADOR(MOTORES. TURBINAS E MAQUINAS, GERADORES, GUINCHOS, GUINDASTES, EMPILHADEIRAS, APARELHOS DE USO 
COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, CONTl!INERES. EQUIPAMENTOS DE TESTES, MEDIÇÃO E CONTROLE), CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS, 
CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS, OUTRAS SOCIEDADES DE PARTICIPAÇÃO, EXCETO HOLDINGS, HOLDINGS DE INSTITUIÇOES 
NÃO FINANCEIRAS, LOTEAMENTO DE IMÓVEIS PRÓPRIOS, INCORPORAÇÃO OE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS , 
COMPRA E VENDA DE IMÓVEIS PRÓPRIOS, ALUGUEL DE IMÓVEIS PRÓPRIOS, GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO OA PROPRIEDADE 
IMOBIUÁRIA, CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA E AV!>JJAçAO DE IMÓVEIS, CORRETAGEM NO ALUGUEL DE IMÓVEIS, ATIVIDADES OE 
ADMINISTRAÇÃO DE FUNDOS POR CONTRATO OU COMiSSÃO, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL. 
COlETA DE RESIDUOS NÃO PERIGOSOS, COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS, ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE(LIMPEZA E TRATAMENTO DE PISCINAS, LIMPEZA DE CHAMINÉS, FORNOS, INCINERADORES, CALDEIRAS, DUTOS DE 
VENTILAÇÃO E DE REFRIGERAÇÃO DE AR, MAQUINAS INDUSTRIAIS, LIMPEZA DE TRENS, ONIBUS E EMBARCAÇOES, LIMPEZA DE' 
INTERIOR DE TANQUES MARITIMOS E UMPEZA DE CAIXAS DE GORDURA), LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICILIOS, ATIVIDADES 
PAISAGISTICAS, CONCESSIONÁRIAS DE RODOVIAS. PONTES, TúNEIS E SERVIÇOS RELACIONADOS, GESTÃO DE REDES DE ESGOTO, 
ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA. OBRAS PORTUÁRIAS, MARITIMAS E FLUVIAIS, TRANSPORTE POR NAVEGAÇÃO DE 
TRAVESSIA INTERMUNICIPAL. INTERESTADUAL E INTERNACIONAL. TRANSPORTE POR NAVEGAÇÃO DE TRAVESSIA, MUNICIPAL, 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEICULOS AUTOMOTORES, COMERCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES 
NATURAIS. NAVEGAÇÂO DE APOIO PORTUARIO, lOCAçAO DE AERONAVES SEM TRIPULAçAO, ESTACIONAMENTO DE VEICULOS, 
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR, ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, 
EXCETO ANDAIMES, CORRESPONDENTES DE INSTITUiçOES ANANCEIRAS, GESTÃO DE INSTALAÇOES DE ESPORTES, PRODUÇÃO E 
PROMOÇÃO DE EVENTOS 
ESPORTIVOS. SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSiç0ES E FESTAS, SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO 
A EDIFICIOS, EXCETO CONDOMINIOS PREDIAIS, DEMOLIÇÃO DE EDIFICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS, PREPARAçAO DE CANTEIRO E 
LIMPEZA DE TERRENO, PERFURAÇ0ES E SONDAGENS. 

RestriçOes Relativas ao Objetivo Sodal: EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NA AREADA ENGENHARIA CIVIL NO ÂMBITO DAS 
ATRIBUIÇOES DE SEUS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS. 

Endllf890 Matriz; RUA RUA JAU QO-M L T t t, 11, OLHO DE AGUA. SÃO LUIS, MA, 65065200 

TIPO de Reg~&tro: Registro Definitivo de Empresa 

Data Inicial. 06/0212017 

Data Final lndeftnldo 

Registro Regional: 0000536930DDMA 

__ O..crlçlo --------------------------------------
CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA 

__ lnformaçGea / Notas 

- A capacidade t6cnlco-proflsalonal de empresa 6 comp!'ovada pGio conjunto dos açervos técnicos dos proflaslonals constant" de NU 
quadro t6cnlco. 

-Esta certldlo perderll a validade, caso ocorra qualquer eltençlo posterior doa elomentoa cadNtrala nela contidos 

__ Última Anuidade Paga ---------------------------....l.r------­
Ano 2021 (515) 

__ Autosdelnfnçto -------------------------------_.:::."<:::-__ _ 
Nada consta 

__ Responsllvels T6cnlcoa 

Profissional~ WALDEC ARAUJO NOGUEIRA FILHO 

Registro: 2606150090 

CPF: 437.416.818-49 
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do FGTS - CRF 
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Razão Soclai:ARNO ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA 
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À Prefeitura Municipal de Chapadinha- Ma 

À Comissão Permanente de Licitação - Cpl/Chapadinha 

Ref.: Pregão Eletrônico n° 029/2021- SRP 

Processo Administrativo n° 1362/2021-PMCH 

Objeto: Eventual Contratação de Empresa Especializada para Recuperação de Estradas 

Vicinais e Obras de Artes Con·entes na Zona Rural do Município de Chapadinha 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO I>E ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

ARNO RNGENIIARIA E CONSTRUÇÃO LTDA, CNP.J n° 23.533.344/0001-61, 

sediada em Rua Jaú, quadra M, n. 11, Olho D'água, São Luís/MA - CEP 65.065-200, por 

intermédio do seu representante legal. o Sr. WALDEC ARAUJO NOGUEIRA FILHO, portador 

do RG: 0336788322007-6 SSP/MA, do CPF n° 437.4)6.818-49 e registrado no CREA No 

260615009-0, PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 029/2021-SRJ>, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 

299 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO. QUE: 

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 029/2021-SRP, FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO 

LICITANTE), E O CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA 

OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO 

PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 029/2021-SRP 

POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PA 

PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 029/2021-SRP NÃO FOI 

DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU 

FATO DO PREGAO ELETRÔNICO No 029/2021-SRP, POR QUALQUER MEIO OU POR 

QUALQUER PESSOA; 

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQU 

INFLUIR NA DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU 



En nh ra 

DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 029/2021-SRP QUANTO A 

REFERIDA LICITAÇÃO; 

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 029/2021-SRP NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU 

INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO 

PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 029/2021-SRP 

ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO 

PREGÃO hLETRÔNICO N° 029/2021-SRPNÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU 

INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER 

INTEGRANTE DO MUNICÍPIO DE CHAPADJNHA/MA, ANTES DA ABERTURA OFICJAL 

DAS PROPOSTAS; E 

F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA 

DECLARAÇÃO E QUE DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA. 

WALDEC ARAUJO 
NOGUEIRA 
FILH0:43741681849 

SÃO LUÍS (MA), 04 novembro de 2021 

Assinado de forma digital por 
WAlDEC ARAUJO NOGUEIRA 
FILH0·43741681849 
Dados:2021.11.04 17·19;26 03'00' 

WALDEC ARAÚJO NO<;UEJRA FILHO 
CPF n. 0 437.416.818-49 

Sócio-Diretor 
ARNO ENG. E CONST. LTDA 
CNPJn. o 23.533.344/0001-61 



Eng nheri 

À Prefeitura Municipal de Chapadinha- Ma 

À Comissão Permanente de Licitação - Cpl/Chapadinha 

Ref.: Pregão Eletrônico no 029/2021- SRP 

Processo Administrativo n° 1362/2021-PMCH 

Objeto: Eventual Contratação de Empresa Especializada para Recuperação de Estradas 

Vicinais e Obras de Artes Correntes na Zona Rural do Município de Chapadinha 

ANEXO IH 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 
EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 

IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

EU, WALDEC ARAUJO NOGUEIRA FILHO, portador do RG: 0336788322007-

6 SSP/MA, do CPF o0 437.416.818-49 e registrado no CREA N° 260615009-0, ABAIXO 

ASSINADO, NA QUALIDADE DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, ARNO 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ no 23.533.344/0001-61, sediada em Rua Jaú, 

quadra M, n. 11, Olho D'água, São Luis/MA- CEP 65.065-200, DECLARA EXPRESSAMENTE 

QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE 

ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENIIA A SER TOMADA PELO 

LICITADOR QUANTO À QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM 

e ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM 

rNTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO. 

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE 

FATOS SUPERVENIFNTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMET 

IDONEIDADE DA PROPONENTE NOS TERMOS DO ARTIGO 32, PARÁGRAFO 2°, E AR 

97 DA LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E ALTERAÇÕES SUB 

WAlOEC ARAUJO ~=:,!~== 
NOGUEIRA '{ILHO:<Il74t68t149 

FILH0:43741681849 :mtu 041.,
11

" 9 

WALDEC ARAÚJO NOGUIURA FILHO 
CPF n. o 437.416.818-49 

Sócio-Diretor 
ARNO ENG. E CONST. LTDA 
CNPJn. o 23.533.344tfJOOJ-61 



En enh r· 

À Prefeitura Municipal de Chapadinha- Ma 

À Comissão Pennanente de Licitação- Cpl/Chapadinha 

Ref.: Pregão Eletrônico n° 029/2021- SRP 

Processo Administrativo no 1362/2021-PMCH 

Objeto: Eventual Contratação de Empresa Especializada para Recuperação de Estradas 

Vicinais e Obras de Artes Correntes na Zona Rural do Município de Chapadinha 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIIJ ])O ARTIGO 7o DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 

ARNO ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ 0° 23.533.344/0001-61, 

sediada em Rua Jaú, quadra M, o. 11, Olho D'água, São Luis/MA - CEP 65.065-200, 

representada pelo Sr. WALDEC ARAUJO NOGUEIRA 11'JLHO, portador do RG: 

0336788322007-6 SSPIMA, do CPF 0° 437.416.818-49 c registrado no CREA N° 260615009-0, 

DECLARA, PARA fiNS DO DISPOSTO NO INC. V DO ART. N° 27 DA LEI N° 8.666, DE 21 DE 

JUNIIO DE 1993, ACRESCIDO PELA LEI N° 9.854, DE 27 DE OUTUBRO DE 1999, QUE NÃO 

EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOl URNO, PERIGOSO OU 

e INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZbSSEIS ANOS. RESSALVA: EMPRJ GA 

MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ ()lA empresa, 

WALDEC ARAUJO 
NOGUEIRA 
FILH0:43741681849 

- . \ 
SAO LUIS (MA). 04 novembro de2021 

Assinado dt! forma d1gltal por 
WALDlC ARAUJO NOGUEIRA 
HLH0:43741681849 
Dados:202111.04 18:12;02 .03'00' 

WALDEC ARAÚJO NOGUEIRA FILHO 
CPF n. 0 437.416.818-49 

Sócio-Diretor 
ARNO ENG. E CONST. LTDA 
CNPJn. o 23.533.344/0001-61 



Eng nh ri 

À Prefeitura Municipal de Chapadinha- Ma 

À Comissão Permanente de Licitação - CpVChapadinha 

Ref.: Pregão Eletrônico no 029/2021- SRP 

Processo Administrativo n° 1362/202 1-P M CH 

Objeto: Eventual Contratação de Empresa Especializada para Recuperação de Estradas 

Vicinais e Obras de Artes Correntes na Zona Rural do Município de Chapadinha 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

A EMPRESA ARNO EN<;ENIIARIA E CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ n° 

23.533.344/0001-61, sediada em Rua Jaú, quadra M, n. 11, Olho D'água, São Luís/MA- CEP 

65.065-200, por intermédio do seu representante legal, o Sr. WALDEC ARAUJO NOGUEIRA 

FILHO, portador do RG: 0336788322007-6 SSI)/MA, do CPF no 437.416.818-49 e registrado no 

CREA N° 260615009-0, DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE 

CHAPADINHA/MA OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

OU INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL. ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO 

TEMPORÁRlA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRA lAR 

- COM A ADMINISTRAÇÃO. ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE 

TNIDONEIDADE PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, 

ESTADUAL E MUNICIPAL. 

SÃO LUÍS (MA), 04 novembro de 2021 

WALDEC ARAUJO A5slnado de forma cllgltal por 
WALDEC ARAUJO NOGUEIRA 

NOGUEIRA FILH0:43741681849 

FILH0:43741681849 ::.::~021 • 11~ 18
'
1

2.;
1
,. 

WALDEC ARAÚJO NOGUEIRA FJLHO 
CPF n. o 437.416.818-49 

Sócio-Diretor 
ARNO ENG. E CONST. L'J'DA 
CNPJ n ° 23.533.34410001-61 



En nh ri 

À Prefeitura Municipal de Chapadinha- Ma 

À Comissão Permanente de Licitação- Cpi/Chapadinha 

Ref.: Pregão Eletrônico n° 029/2021- SRP 

Processo Administrativo n° 1362/2021-PM C H 

Objeto: Eventual Contratação de Empresa Especializada para Recuperação de Estradas 

Vicinais e Obras de Artes Conentes na Zona Rural do Município de Chapadinha 

ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO llOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

ARNO ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ o0 23.533.344/0001-61, 

sediada em Rua Jaú, quadra M, n. 11, Olho D'água, São Luís/MA - CEP 65.065-200, por 

intermédio do seu representante legal, o Sr. WALDEC ARAUJO NOGUEIRA FILHO, portador 

do RG: 0336788322007-6 SSP/MA, do CPF n11 437.416.818-49 e registrado no CREA N° 

260615009-0, DECLARA EM CONFORMIDADE COM A LEI N° 10.520/02, QUE CUMPRE 

TODOS OS REQUISrTOS PARA IIABILTTAÇÃO PARA ESTE CERTAME LJCITATÓRIO NA 

e PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA/MA- PREGÃO ELETRÔNICO N° 029/2021-SRP 

SÃO LUÍS (MA), 04 novembro de 2021 

WALDEC ARAUJO Ass1nadodeformad1gital 

OG R 
por WALOEC ARAUJO 

N UEI A NOGUEJRA 

FILH0:437416818 FILHCM374168' 849 
Dados:-2021.11,0418:12:28 

49 ·03'00' 

WALDEC ARAÚJO NOGU.f:IRA FILHO 
CPF n. 0 437.416.8 18-49 

Sócio-Diretor 
ARNO ENG. E CONST. LTDA 
CNPJn. o 23.533.344/0001-61 
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À Prefeitura Municipal de Chapadinha- Ma 

À Comissão Permanente de Licitação - CpVChapadinha 

Ref.: Pregão Eletrônico n° 029/2021- SRP 

Processo Administrativo n° 1362/2021-PMCH 

Objeto: Eventual Contratação de Empresa Especializada para Recuperação de Estradas 

Vicinais e Obras de Artes Correntes na Zona Rural do Município de Chapadinha 

e RELAÇÃO DE TÉCNICOS J.: PROFISSIONAIS RESPONSÁVEIS E EQUIPAMENTOS 

PARA EXECUÇÃO DO OBJETO 

REI~\ÇÀO DE Tf:CNICOS f: I'ROJ. ISMONAIS RI.SPONSÁ V.:IS t: f,QlJIPAMf.:Nl OS lliSPOSh'l:IS 

PAI{A rXECliÇÀO UO OIJJUO 

TÉCNICOS I PROFISSIO~AIS EQUIPAMENTOS APAREUIAMEN1'0 

e iRO 
MOTONJVI I.AOOR SAPO COMJYr ACI ADOR 

AI'Q ROLO COMPACTADOR Pf DE CABRA COMPACT ADOR MANUAL Dh ASrAl.TO 

ENCARRFGADO DE OBRA CAMINHÃO I'IPA 

APONTADOR VIBROACABADORA 

PA CARREGADLIRA 

BASCULANTE 12M' 

RI: fRO ESCA VADUI RA 

ROLO COMPACTADOR PARA ASFAI.TO 

CAMINHAO ESPARGH>OR 

COLABORADORES CARGO/II:NÇÕES EQI II'AME:"oiOS 

OI'I:RAI>OR DE MOTONJV[I.ADORA MOTONIVEI.ADORA ----
APONTAOORA 
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OP. DE ROl O COMPAC rADOR PÉ Oh 

GIVALDOCUIRIM PEREIRA CARNHRO 
~~~~~~~~~------

ROLO COMI'ACrADOR Pí: DI! CARNEIRO 

V AL TEJR SOUSA MOTORIS'I A DE CAMINHÃO PIPA CAMINHÃO PIPA 

JOÃO ALDEMIR COSTA SANTOS OPLRAJ.>OR DE VJBROACABADORA VffiROACABADORA 

JOÃO VIANA CUTRJM OEPRAIXlR DE PA CARRrGADEIRA PA CARRH1ADEIRA 

WERBSON FERREIRA SERRÃO MOTORISTA DE BASCULANTE 12M' BASCULANTI: 

WUARDO GOMES NASCIMENTO OPERADOR DE RErRO F.SCAVADEIRA RETRO ESCAVADEIRA 
------+-=Oc::-P.-=1~)1::-:; R~C~lLO COMPAC'I A==~PA~R:-A~---+-------------------I 

JORGIVALDO Pl RfiRA ASJ-ALIU ROI.O COMI'Al'J'ADOR PARA ASFALTO 

LINOOSO IENE MOI ORISTA DE CAMINHAO ESPARGI DOR CAMINHAO ESPARGIDOR 

YOUSSEF BAQUII ENGI:NIIIII(O JUNIOR 

JOSe RJBMAR SANTOS TOPOGRMO 

ANTONIO JOSe SILVA ENCAKRI GAIX> DE OBRA OBRA 

SÃO LUÍS (MA), 04 novembro de2021 

WALDEC ARAÚJO NOGUEIRA FILHO 
CPF n. 0 437.416.818-49 

Sócio-Diretor 
ARNO ENG. E CONST. L TOA 
CNPJ n. o 23.533.344/0001-61 



Eng nh ri 

À Prefeitura Municipal de Chapadinha- Ma 

À Comissão Pennanente de Licitação- Cpl/Chapadinha 

Ref.: Pregão Eletrônico no 029/2021- SRP 

Processo Administrativo n° 1362/2021-PMCH 

Objeto: Eventual Contratação de Empresa Especializada para Recuperação de Estradas 

Vicinais e Obras de Artes Correntes na Zona Rural do Município de Chapadinha 

DECLARAÇÃO DE INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

ARNO ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO L TOA - EPP, CNPJ o0 

23.533.344/0001-61, sediada em Rua Jaú, quadra M, o. 11, Olho D'água, São Luís/MA- CEP 

65.065-200, por seu representante legal, infra-assinado, indicar como Eng. Civil o Sr. W ALDEC 

ARAUJO NOGUEIRA FILHO, portador do RG: 0336788322007-6 SSPIMA, do CPF n° 

437.416.818-49 e registrado no CREA No 260615009-0, responsável técnico na Eventual 

e Contratação de Empresa Especializada para Recuperação de Estradas Vicinais e Obras 

de Artes Correntes na Zona Rural do Município de Chapadinha, objeto da Licitação Pregão 

Presencial n° 029/2021-SRP 

WALDEC ARAUJO 
NOGUEIRA 
FILH0:43741681849 

SÃO LUÍS (MA), 04 novembro de 

Assinado de forma digital por 
WALOEC ARAUJO NOGUEIRA 
FILH0:43741681849 
Dados: 2021.11.041812:52 -{)3'00' 

WALDEC ARAÚJO NOGUEIRA FILHO 
CPF n. o 437.416.818-49 

Sócio-Diretor 
ARNO ENG. E CONST. LTDA 

CNPJ n. o 23.533.344/0001-61 



Eng nheri 

À Prefeitura Municipal de Chapadinha- Ma 

À Comissão Permanente de Licitação - Cpl/Chapadinha 

Ref.: Pregão Eletrônico n° 029/2021- SRP 

Processo Administrativo n° 1362/2021-PMCH 

Objeto: Eventual Contratação de Empresa Especializada para Recuperação de Estradas 

Vicinais e Obras de Artes Correntes na Zona Rural do Município de Chapadinha 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 
LOCALIZAÇÃO DA ARNO ENGENHARIA 

Este presente relatório fotográfico, tem como objetivo, apresentar a localização 
georreferenciada da Arno Engenharia, contendo fachada externa e interna da empresa e 
superior de toda a área. 

FACHADA EXTERNA- 1 
LOCALIZAÇÃO: Olho D'agua 

São Luís- MA, 65067-430 
-2.486002, -44.224560---
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FACHADA EXTERNA- 2 
-2.486002, -44.224560 

FACHADA EXTERNA- 3 
~---___ ___,-2~.4:_::-_86..._,.,0~02, -44.224560 



Eng nh f"i 

FACHADA INTERNA-1 
-2.486002, -44.224560 
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PLANTA GEOREFERENCIADA DA ARNO ENGENHARIA 
-2.486002, -44.224560 
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ESCRITÓRIO- 1 
-2.486002 -44.224560 

ESCRITÓRIO -2 
-2.486002, -44.224560 

SÃO LUÍS (MA), 04 novembro de 2021 

WALDEC ARAÚJO NOGUEIRA FILHO 
CPF n. 0 437.416.818-49 

Sócio-Diretor 
ARNO ENG. E CONST. L TOA 

CNPJ n. 0 23.533.344/0001-61 



Eng nh ri 

À Prefeitura Municipal de Chapadinha- Ma 

À Comissão Permanente de Licitação - CpVChapadinha 

Ref.: Pregão Eletrônico n° 029/2021- SRP 

Processo Administrativo no 1362/2021-PMCH 

Objeto: Eventual Contratação de Empresa Especializada para Recuperação de Estradas 

Vicinais e Obras de Artes Correntes na Zona Rural do Município de Chapadinha 

DECLARAÇÃO DE CONTRATAÇÃO CONFORME DECRETO FEDERAL N° 9.450 DE 24 

DE .JULHO lU: 2018 

ARNO ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA - EPP, CNPJ no 

23.533.344/0001-61, sediada em Rua Jaú, quadra M, n. IJ, Olho D'água, São Lufs/MA- CEP 

65.065-200, por seu representante legal, infra-assinado, indicar como Eng. Civil o Sr. W ALDEC 

ARAUJO NOGUEIRA FILHO, portador do R<;: 0336788322007-6 SSPIMA, do CPF o0 

437.416.818-49 e registrado no CREA N° 260615009-0, Declara que caso seja vencedora do Pregão 

Eletrônica n° 029/2021, contratará pessoas presas ou egressos acompanhada de declaração emitida pelo 

órgão responsável penal de que dispõe de pessoas aptas a execução de trabalho externo, de acordo com 

Decreto Federal n° 9.450, de 24 de julho de 2018 

WALDEC ARAUJO 
NOGUEIRA 
FILH0:43741681849 

SÃO LUÍS (MA), 04 novembro de 

Assinado de fomu~ digtul por 
WALDEC ARAUJO NOGUEJRA 
F~-437416811149 
041do1: l021.11 0<1 18 1118 oOl'OO' 

WALDEC ARAÚ.JO NO<;UEIRA FILHO 
CPFn. 0 437.416.818-49 

Sócio-Diretor 
ARNO I~NG. E CONST. LTDA 

CNP J n. 0 23.533.344/000 1·61 



Eng nh ri 

À Prefeitura Municipal de Chapadinha- Ma 

À Comissão Permanente de Licitação - Cpl/Chapadinha 

Ref.: Pregão Eletrônico n° 029/2021- SRP 

Processo Administrativo n° 1362/2021-PMCH 

Objeto: Eventual Contratação de Empresa Especializada para Recuperação de Estradas 

Vicinais e Obras de Artes Correntes na Zona Rural do Município de Chapadinha 

DECLARAÇÁO DE DISPONIBIUDADE DE INSTALAÇÕES, APARI<:LHAMENTO E PESSOAL 

O signatário do presente, para fins de participação na PREGÃO 

ELETRONICO N° 029/2021-CPUPMCH, em referência, em nome da empresa ARNO 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ n° 23.533.344/0001-61, sediada em Rua Jaú, 

quadra M, n. li, Olho D'água, São Luís/MA - CEP 65.065-200, por intermédio de seu 

representante legal, o Sr. W ALDEC ARAUJO NOGUEIRA FILHO, portador do RG: 

0336788322007-6 SSP/MA, do CPF 0° 437.416.818-49 e registrado no CREA N° 260615009-0, 

declara sob as penas da lei, que por ocasião da contratação, disporá das instalações, dos veículos, dos 

e equipamentos c do pessoal adequado e suficiente para a realização do objeto da licitação. 

SÃO LUIS (MA). 04 novembro de 202 

Assinado de forma dlgtt.l por 
WALDEC ARAUJO NOGUEIRA WAlDECARAUJONOGUEJRA 
FILH0:43741681849 Fl&.H0:43741681849 

OMkls: 202111.Cl4 1813:31 ..()3'00' 

WALDEC ARAÚJO NOGUEIRA FILHO 
CPF n. o 437.416.818-49 

Sócio-Diretor 
ARNO ENG. E CONST. LTDA 

CNPJ n. 0 23.533.344/0001-61 



~ 

2811012021 08:54 

ALTROS APUCADOS: 

Nome: ARNO ENGENHAAJA E CO~UÇAo LTOA 

Data da consulta: 28/1012021 08:40:58 
Data da úldma atuallzaç:lo: 27/1012021 18:00:45 

Dfl~ Cll'jiOf 00 SMOOIWIO NOME 00 WICIONAOO 

Nenhum reg1stro encontrado 

---~ 

Detalha. da Penalidade - Cadastro Nacional de Empresas Punidas (C9 Portal da transparência 

Uf 00 SAHOOHAOO ÓIGAO/OOlDADE 
SAHOOMADOIA Tll'OIIo\WfçAo 

tNfao llo\ VIGI!NCIA llo\ 
SNIÇAo 

UM PAR 

YAI.Oit DA IIUIIA 
FIIIIDAIIIGI!NCIADA 
So\IIÇM QIJMllDADE 

www.portaltransparencia.gav.br/sancoes/cnep?pagínacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&sancionado=ARNO+ENGENHARIA+E+CONSTRUÇÂO+LTDA&colunaSSel... 1/1 



~ "---· 

28/10/2021 08:51 Detalhamento d- anções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspen. EIS - Portal da transparência 

RLTROS APLICADOS: 

Nome: WALDEC ARAUJO NOGUEIRA FILHO 

LIMPAR 

Data da consulta: 28/10/2021 08:48:58 
Data da última atualização: 27/10/2021 18:00:45 

DETALHAR CNI'j/CPf DO SANOONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANOONADO ÓRGAO/ENTIDADE SANOONADORA TIPO DA SANÇÃO 

Nenhum registro encontrado 

DATA DE PUBLICAÇÃO DA SANÇÃO 

~ ) 
~~~ 

www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&sancionado=WALOEC+ARAUJO+NOGUEIRA+FILHO&colunasSelecionad . ·111 



2811012021 08:50 

FILTROS APLICADOS: 

Detalhamento . nções V~gentes - Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspen. EIS - Portal da transparência 

Nome: ARNO ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO L TOA 

LIMPAR 

Data da consulta: 28/10/2021 08:48:58 
Data da última atualização: 27/10/2021 18:00:45 

DETALHAR CNPj/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO ÓRGÃO/ENTIDADE SANCIONADORA TIPO DA SANÇÃO DATA DE PUBLICAÇÃO DA SANÇÃO 

Nenhum registro encontrado 

-~ 
www.portaldatransparencia ,gov.br/sancoesloeis?pagínacaoSimples=true&tamanhoPagína=&offset=&direcaoOrdenacao•asc&sancionadoaARNO+ENGENHARIA+E+CONSTRUÇÃO+LTDA&colunasSe... 1/1 



28/10/2021 08:59 https://contas.tcu.gov.br/certJdao/Web/Certídao/NadaConsta/home. faces;Jsessionid:-FQEvXNHbs-kUAXE2JHA 1 cv 
..V...-<-HVJ 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO 

Requerente: ARNO ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA 

e CNPJ: 23.533.344/0001-61 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos 
sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual ARNO ENGENHARIA E 
CONSTRUCAO LTDA, CNPJ 23.533.344/0001-61 , figure como responsável ou interessado. 

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da UniDo. 

Certídi!o emitida às 08h59min30 do dia 28/10/202 1, com validade de trinta dias a contar da emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser contirmadas no sitio 
h!!ps:ljcontas.tcu.goy.br/c~nidac ·'/ b/Certjdao.IJ)adaConsta/ycrjfiC<lCcrtidao,faccs 

Código de controle da certidão: I: XE7.9S76.BEM5.8hS8 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

e 

"""'""'"tao.tru.gov.Moe<1ldoO/Web/Certidoo/NodoCoootalhome.faoeo;J"""'"'"""QEvXNH.,...UAXE2JHA 1cvQA.h0011o11 ,~417 1/1 



~~ 
PRI!:FEITURA DE SÃO LUÍS 

SECI~ETARIA MUNICifiAI. I>A FAZENI>A- SEMFAZ 
GABINETE DO SECRETÁRIO 

Instrução Nom1ativa SEM~ A/. n° 00112020. de 04 março de 2020. 

Institui ncn as regras para ~• expedição d~• Certidão de 

Regularidade Fiscal no âmhito da Secretaria 

Munidpal du Fazenda 

O SECRE I'ÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA. no uso de suas atribuições legais: e 

CONSIDfRANDO que. desde 24 de março de 2016. fi.1i instituída a Certidão de 
Regularidade hscal Uniticnda. em que são consultados os débitos tributários constituídos c 
lançndos no cadastro mohiliftrio c imobiliário. de fom1a conjunta: 

CONSIDPRl\1\100 a necessidade de atuali7.açüo da Instrução Nom1ativa n° 004/2016 - GS 
hl.\Ja vista a institutçao do Novo Cc'>digo Trihut{trio f\lunicipal pela Lei n° 6289/2017: 

CONSrOrRANDO que a pessoa jurídica como um todo é quem possui personalidade. 
assumindo com todo o seu patrimônio a corrcspomlcntc responsabilidade: 

CONSJDr· RANOO que as liliais são estabelecimentos secundários da mesma pessoa 
juridica. desprovidas de personalidade jurídica c patrimônio próprio, apesar de poderem possuir 
domicílios em lugares diferentes (art. 75, § I 0 , do CC) c inscrições distintas no CNPJ 

EXPEI>E a scguint~ Instrução Normativa: 

Art. 1°. A Cc11idão Negativa é o único documento hábil IMra tins de comprovação de rcgulcmdadc 

fiscal com ~stc Ente. que poderá ser de pessoa fisica ou de pessoa jurídica. n depender do caso. 

conforme o modelo constante dos Anexos I e 11 desta Instrução. 

Parágrafo único. Ficam rcssal vados os casos de certidões de rcgulnridndc previstas no art. 146 

Lei n" 6.289. de 28 de dezembro de 2017. 

Art. 2°. Quando do requerimento para expedição de C'ertidao de Regularidade fiscal Unilh:a u 

Municipal. a consulta será feita pelo CNPJ ou CPF do sujeito passivo. em relação aos débi s 

tributários constituído::; c lançados no cadastro mobiliário e imobiliário. conjuntamente. 

Parágrafo único. Tmtando-sc de imóvel, a consulta será realizada através do númc 

imobiliária existente no Cadastro Imobiliário da Sccretariu Municipal du Fazenda. 



PREFEITURA I>E ÃO LUÍS 
SEC RET ARIA M UNICIPAL I)A Jt"AZENilA- SF.M FAZ 

GABI 'ETE I>O SI:CRET ÁIUO 

atestará a incxi tência ou existência de débitos referentes espcciticamentc a esta 

imobiliúri a. 

inscriç ufJroc Nt..029/..2 

~ 
Art. 3 ... No caso de pessoa jurídica. a certidão ncgatÍ\ a de débito - CND é válida para o 

cstahdccimcnto matrii". c suas filiais. ficando a sua cxpediçüo condicionada à inexist~ncia de débitos 

trihutúrios de todos os estabelecimentos inscritos no cadastro 1iscal deste município. considerando 

que a regularidade liscal da matriz. perante o I isco Municipal. está vinct1lada à regularidade de.: suas 

liliais c \ice-versa. 

Art. 411• Na IC.mna do art. 142 da Lei n° 6.289. de 28 de dezembro de 2017. poderá ser expedida 

certidão positiva de: débito com efeito de ncgati\a CPD r N. de pessoa fisica ou de pessoa jurídica. 

a depender do caso. confom1e modelos constantes dos Anexos 111 c I V. observando-se os critérios 

cst~hdccidos nos artigos anteriores. 

Art. 5". As consultas de autenticidade das certidões de regularidade fiscal poderão ~cr realizadas 
por meio do endereço eletrônico: 

https://stm.scmlàz.saoluis.ma.gov.br/crcdenciament~'JalidncnoCertidao/validacaoCcrtidao.jsf. 

Art. 6". Esta Instrução Normativa entra em \ igor na data de sua publicação. 

Art. 7". Rc\·ogam-sc as disposiçt'les em contré\rh). 



ANEXO I 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 

NÚMERO DA CERTIDÃO: #NUMEROCERTIDAO 

Validade· #validade 

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL 
RELATIVO A PESSOA FISICA, DESCRITA ABAIXO, RESERVA-SE O DIREITO DE A 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DIVIDAS POSTERIORMENTE COMPROVADAS. 
HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146. DA LEI 6 289, DE 28/12/2017 DO 
CÓDIGO TRIBUT ÂRIO MUNICIPAL. 

DADOS DA PESSOA FISICA 

---------~T_In_s_cc~r.ição Municipal: #rn~ricaomunicipal 
Nome: #razao 

OCUPAÇÃO PRINCIPAL ---- ------
#codigocbo - #descricaocbo 

1--~---~ ____ ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO ---- -----i 

Logradouro: #tipologradouro #enderece 

Número: #numero Eomplemento: #complemento 

Bairro: #bairro 

Município: #municrpro - #uf §: #cep 

A presente certidão, sem conter rasuras tem sua eficácra até a data de validade acima 
informada, tendo sido lavrada em São Luis (MA), em #datageracaoextenso, sob o 
códrgo de autenticidade n° #codigoverificacao. 

A autentrcldade desta certrdao poderá ser confirmada na Internet, em 
https://stm.c;emfaz.saoluis ma g_c>v.hrfvalidacaocertidao. 

"NÃO E VALIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS ou\NTRELINHAS ' 

# lnumNoprotesso 



ANEXO 11 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Número da Certidão: #numerocertidao 

Vahdade· #validade 

CERTIFICAMOS QUE ATt A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DtBITO FISCAL RELATIVO 
A PESSOA JURiDICA. DESCRITA ABAIXO RESERVA-SE O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DiVIDAS POSTERIORMENTE COMPROVADAS. NOS TERMOS 
DOS ARTIGOS 80 E 147 DA LE16.289._pE 28/1212017 - CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL. 

r---

CNPJ: #cpfcnpJ 

Razão Social: #razao 

#cnae - #nomeat1vidade 

DADOS DA PESSOA JURiDICA 

~çaoMun-ic-ip-a-1:-#-in_s_cn-.c-a_o_m=u=ni=c-i_p=al=------~ In 

-
ATIVIDAD E ECONÔMICA PRINCIPAL -----------

ENDER EÇO DE LOCALIZAÇ O_ 

r eco Logradouro: #tipologradouro #ende 
-- O§ Número: #numero omplemento: #complemento 

Bairro: #ba1rro 

Município: #município- #uf J CEP: #cep 
. - . -Para exped1çao desta certrdao foram consultados os seguintes CNPJ'S: 

#listacnpJ 

A presente certidão, sem conter rasuras tem sua ef1cácia até a data de validade acima 
informada, tendo sido lavrada em São Luis (MA), em #datageracaoextenso, sob o código 
de autenticidade n° #codigoverificacao 

A autenticrdade desta certrdao podera ser confirmada na Internet, em 
h.!!Qs:Lbtm.semfaz saoltus rn<t gov brLYalld<~caollitidao. 

"NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELIN 

Ul numeroprocesso 



ANEXO 111 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDAO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA 

NUMERO DA CERTIDAO: #NUMEROCERTIDAO 

Validade· #validade 

CERTIFICAMOS QUE, VERIFICANDO OS REGISTROS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
FAZENDA, CONSTATAMOS EXISTIR. NESTA DATA. PENDENCIAS CADASTRADAS NA 
INSCRICAO DA PESSOA FISICA DESCRITA ABAIXO. AS QUAIS ESTAO COM 
EXIGIBILIDADE SUSPENSA. CONFORME O DISPOSTO NO ARTIGO 151 DO CTN E NOS 
ARTIGOS 80 E 81, DA LEI 6.289, DE 28/12/2017, RESSALVADO O DIREITO DE A 
FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL INSCREVER E COBRAR DEBITOS AINDA NAO 
REGISTRADOS OU QUE VENHAM A SER APURADOS. 

DADOS DA PESSOA FISICA 

I lnscricao Municipal: #insc;caomunicipal 

Nome: #razao 

OCUPACAO PRINCIPAL 

#codigocbo - #descncaocbo 
- --

ENDERECO DE LOCALIZACAO;:;..._ ______ _ 

Logradouro: #tipologradouro #endereco 

Numero: #numero 

Bairro: #bairro 

Município: #mumcipio - #uf CEP: #cep 

Para expedição desta certidão foram consultados os seguintes CNPJ'S: 
#listacnpJ 

~ presente cert1dao, sem conter rasu~as, te~ sua ef1cacia ate a data de validade ~ma 
tnformada, tendo s1do lavrada em Sao Lu1s (MA), em #datageracaoextenso, !- o 
codigo de autenticidade n° #codigoverificacao. / \ 

A autentiCidade desta certidao podera ser confirmada na Internet, em 
https·llstm c;emfaz c;<~oiUI '> m<1 g9v br/vahdacaocert1dao. 

"NAO E VALIDA A CERTIDAO QUE CONTIVER EMENDAS1 RASURAS OU ENTRELINHAS." 



ANEXO IV #qrcodeperson~ 

-r::;t./M 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDAO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA 

NUMERO DA CERTIDAO: #NUMEROCERTIDAO 

Validade #validade 

CERTIFICAMOS QUE. VERIFICANDO OS REGISTROS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
FAZENDA. CONSTATAMOS EXISTIR. NESTA DATA. PENDENCIAS CADASTRADAS NA 
INSCRIÇÃO DA PESSOA JURIDICA DESCRITA ABAIXO. AS QUAIS ESTAO COM 
EXIGIBILIDADE SUSPENSA. CONFORME O DISPOSTO NO ARTIGO 151 DO CTN E NOS 
ARTIGOS 80 E 81. DA LEI 6.289, DE 28/12/2017. RESSALVADO O DIREITO DE A 
FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL INSCREVER E COBRAR DEBITOS AINDA NAO 
REGISTRADOS OU QUE VENHAM A SER APURADOS. 

DADOS DA PESSOA JURIDICA 

CNPJ: #cpfcnpj lnscricao Municipal: #inscricaomunicipal 
---------

Razao Social: #razao 

ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

#cnae - #nomeatividade 

ENDEREÇO DELOCALIZAÇ O 

logradouro: #típologradouro #endereco 

Numero: #numero Complemento: #complemento 

Bairro: #bairro 

Município: #município - #uf J CEP: #cep 

Para expedição desta certidão foram consultados os seguintes CNPJ'S: 
#listacnpj ~ 

A presente certidao, sem conter rasuras tem sua eficac1a ate a data de validade ~}ima 
informada, tendo sido lavrada em Sao LUis (MA), em #datageracaoextenso, sob o odigo 
de autenticidade n° #codigoverificacao 

A autenticidade desta cert1dao podera ser confirmada na Internet, em 
http~h,!m 'iemfrll saolurs ma ov brjvahdacaocertaclaQ 

"NAO E VALIDA A CERTIDAO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU E 

I 
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p11lr1tc.t ck· .111'111;.1 li cal. llllll cnrrl.'ç,tu dL" d.tdoo; rcil'•cnh:.., .1n "llfCIIn fl·"'"o c Hh p<triimdn'" 

llllc compnl"lll ,, h.1 ... c dc c.1kulo dth tnhut(l'i, endu .. tH ct•m mtplcem:nt.tç.u,,k. prm tdcnc1a' p.un 

d\:11\a,·.u• dc.: r~o·c•llhmlcnh• do' tnhuh"' dc~orr~o·lllc' d '' ll.lll,f~o·rcnt:l.t' dc unmc" l' iJ\~·~h.ll,.'c''l'' 
de p1np1 rl'1.11 lU' .1111:11' dch 11111'\l'h: 

< 0:\SIUI:I~A :"'J)O quc .t ··~·111 <k· tllll'!!'·'tr·ll' c.;ad.l'lml. com ,, \'\pcdi~~Hl ,fl· ccr11dan 

ll~'t!.rll\ol IIIIÍCa. \ j,,l oiiiCleo,o,l(f,llk d~·cunuft,t~.lll d11s diiCIIU'C'c.;llfJlld•h 1111' displl,Íll\lh dtl o111 . 

5. \:X\ 1\ ' . "h ... nll l'. illl 170 .• 111 I :Sú. l~o·ll d.llol"lllllh;m' l edcr,tl. lll1 . 205 c 1~1 d" 

< nd1L!o I 1 ihu1:11 hl N.ll.lllltal. íll1 . ~(,()c'' d.t ( tlll,OI Id.u;,lll d,1, I er' lllhtJl:lllils do :\ lunil·tpinc 

tk•ntai ... k·gi,fa~·: rn CJIIl' 1cgc .1 l.''pC.:de. 

c ·o~sl HERA ~no li'"-'· em .llcllç.tc' .to f'l'lllc•pu' d.t n.u, ,\11 ,, ~·'·'· c "'"~·ar•d~~-,~· da1 

''·"''Jl·uenc.:t.l a' :a .,,c, dc ... 1.1 ~ccrcl.u r.t . por mch1 d.t ln,trut;.lo Nnrrn.liÍ\,1 11 Ofl.t :!fi I ~ -~ r~ I oi 

·k·lirlldll pt.l/11 11.1r.t anaplalll.tç.inlk cc111d,ul de rcgulandadl· IIIIIIIIC IJl:d com Ctlllsuha de Indo,'" 

dch111" li'L'·"' d•' Cl'lllnhumte. comtl'nllí' li11.1l em ~-1 dl.' m.ut;u de: ~n I(, , 

CO:'IiSJI)f:l{;\; DO cllll' ~ ... nnmcnd.tlura'i tlllh/,tÚJ' n.t ln,truç.lo ~tlflll.tll\ a 11 Oll.t .:!O I , _ 

I •"- gci,JI,IIII dtl\ rd,,, <Jll.lllhl .1 tdcntllic.tt;.lo d,1 cl·rtuf.JC, ncgnll\,t llllllllcip.tl. <k• llhldn tJIIl' l''la 

\dlllllll,ll.l\'•iu ll'lll•' dl'\l'l dl.' mdtcar dl' n111d•• Jlll.'cl' 1 rdcnd,, duc.:umcnln "o''"'"' u .. uari"'· 

\1 ' ! , 1". I 1~ . 1 dl.'linrdu ~:,,mo unico d,)~.:llllll'llhl h.thll p.ua ClllllJllil\iiÇ.IIl de r~·gu lantla,k 

fi \ 'oi I \'11111 "''lc l lltl' ,, ( \· t·ticlão Nq .:ath :t. que podcJ.t cr de pc ....... o:t fr,i~.;a nu dl· pl'"••Ujul rd11::t . 

a tkp~·nd~·~ dn c"'' •. \.'llll lotllll.' naulcln' l.''""'·lll lc' th" Alie''" 11.' ll llc'tn ln,trllt;:"ao. 

''' '' '" rt.lur~tlfl.lltl•l•r• I t lt "''''" \IMIAZ 
" lolll\1'1 li uh t I I 1 I. I n ( I! r rrn '"' . 11 111 ... "'lu To I ('11) I 111 t 
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f•ar:ÍJ.!ntfu ( nicu. l11. .. mn '~''ah,tdth "' ~:hth de ~\.:nrdo'-'' de 1\..'I!UI.trrd:uk prt:\ 1 ~s,u....~.;-~-~ 
.111 ~(d d.!lt:l t\hilll\.:lp.tln ~ "'X. ele lO tk tk'll'lllhlo tk• 11)1JX ( t){IJgn I dhutnritt 1\ltllll~lpa .. 

\ri. 2". C)u;nulo do ... rcqu"·nmcnlt'"' p.u r l'\(X:dr~.HI tk (\•rticHiu Nl'J.!IIIÍ\a. a "'''ll'lllr.l 

"'"'' \.''•' 'c' lt.•ita pdt' (. l\1'.1 Cl'l dn l'Oiltllhurnt\.:, 1...'111 rd.rç.ut dth dchito' 11 ihllt111'hh ~PihtituJtfp, 
t..' !.111\ :tdtt., 1111 C.td,J,IIO llltlhdl,llllll' llllllhlh:lllll. \.:tlllJIIII(,IIIlCIIIC 

\ri. J". 1\;,, lurnr.t d11 .111. ~61 tio ( ''<hgn lnhutann MuniCipal. pudera 'l'f' l'\f'l.'drda 

l.'ltrda,, f•n,ÍIIHI cum I ll'llo de 1\cg.tiÍ\;J, de pc .. ,n.t lt,rcn nu,k llC''''a iumlica. a depender d,, 

t.:l"'· ~.nnlorrlK' moth..•ln.., Ctlll!\tant'-'"' '"'' Anc\n ... llll' I\ dc,t.t ln,tnr~ilo 

11..·.11 1/ad.J, pm nwrn d1' 

<. h t t fl"://st m.s('fll faz.s:wl uis.m:t.gm .h r/, nlidar:tcl('(•rl idun>. 

\rt. S". I.,, .. ln..,tnr~·;ul :\nnn.lll\a entrn em' Í!!or 11:1 d.ll.t ele'"·' puhllc:w:to 

l'tllllldll•l 

\ 1'1. 7", D.:.,l' Cll.'IH.:Iil oi 1.\l'CICI,lllol 1\dtllllla th.: ( tl'.,l,lll lllhutan.r. ;, ~llj)t..'rllllt..'lldt.':·nt.:ia da 

\tl.',Jlko lnli•rm.ttica l' ,, '''l'''PIIa lk (_ llllliiiii~.IÇ.III, p.tr.t \.:llllht:diiJ~·nh• 1..' di\ ulgttt;iitt 

I~ \1!\H 1':1>0 .Josj.: IU)I>IU(;( I S 1>0 S( 11\11 I O 

Sl·u~1.1rio \luru~rp.JI d.1 I 1/cnda 

•,. • o I •n 1 ~h11 '' IJ> •I ol,t I "' ud 1 .1, "'"I"' <;J Ml \l 
\ \ (, '"' mluh 11 I 1 •, I •li < 1111 1n1h 1.11 1111 \.1 I 
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I"'' ~ I RI ( \ O "-OH!\1 \li\'\'\'. Ull4 2016-<,S 

O S IT IH I AtUO 

U<'l l' Jilllll.l CJIU' a ( l' J1 icl :iu i'lt.•g:afh :t dt· Pl'''ua 

Fask a ou clt.• Pt•ssua .Juridka , l' \fll'tlida ~•P"' 

t·on,ulta l'nnjunt n clm, t"<tcla .. tro" muhilhiriu t ' 

i muhal in riu. (' clnt' llllt l' lllo llflll'O panr 

t.' lllllflr(i\~1\'~iu dl· J'l'j.!lllaricladt.• lhcal Jll' l'antc: l''lt• 

Munirapio, rt"''ah uclus us l'asus pn·\ j,tn' nn art . 

261 ela l.t.·i \lunidp.al u" J .75N, ch• 311 clt· 

dt.' /t.•mhru d{' 199M. 

ck \:\IJll\lllllld.Jd .. • \:11111 o cll111.!ll l • J'·ll'llt!l 110 Ulll\.:(l, llll.l\11 I. U.l ( (IJI'•Ohd.a~éill "''' I \.'1 ... 

111b111.111,1' d'' \l unll.IJlh' <. I IM. lk~.;lcln n 11 I t ~ d~ ~K d~ d~.·/cmhrn de ~007 . ._. 

< O'iSIJ)I:f{A~UO que o \hmi~IJ'H' dl' S.1o I tu .... pnr intclllh.'dlo da ~I.'C I I.'Iólrl.l '~l­
I .11cnd.t .ldlJlllllll 1111\ '' '''lc111,1 ck .ulmm1sl1 1~.an l11hllt.u l,l. e m la-.c ct~.· 1111pl.lll lil't:Jo d~,.•,d~,.· 

til llh ~!li" qu~.·. ck·nt1c dclll:IJ-. hcnciiCIP,, Jltc1pll1Cillnou 1 unllil',l\'au cf,) Cildilslfo Ji,cal 

lllllllh .. ljl.ll t ~.:11111 11llq!rah1.u,:an d.t, lllh1nn.a~ol'' urumda, dn ~..ul.l-.lhl IIIHihdi.ll'iu ... d" cad.J,tlll 

llll•hlh.ulltl p.ua 111.11111 ~.:on trok· c llllllllllll,llll~IIIH dn p h\1\\1 11111111~1p.ll. 

C O"iSII>I"I~ \I\ DO llth.: ~,;111 r.ll,ll' ck rcl~r 1d.r rmpl.mt,IJt.ll' ~t \ h 11111.;1pin d~o.· ~:111 I llh 

.1111!.1111111 nwio, 'ulk11.:111~' p.11.1 ckl,,u d~.: ~xpcdu ~o:t.:rlldu~·, d~o.• rc •ul111ul.ad~.· Ji.,...:,tl que tcnh.un 

1 h 11 h •• ~~.· llfll~o;,llllCIIIC m. dado-. d,, ~o;,ld.J,Ir 11 moh1 h.trHI, 1,;111110 .1 1k 1111111111.111.t ··~.:l'tlld:ao IICI.!.III\ a d~.· 

d1\ rd.1 .tll\.1 l~o.•l,lll\,1 ''"' ckhlllh de h\ c li \I · 

( '()~SI UI I{ \~1)() lJIIC 11:1 lcgr,Jn 111 lcdcml ~,; llllllllllpal n.w h.a t.JII•IIlJIII.'f Jlll'\ h.to 

o~u:l~.;,r tk Cl.'l111h'l'' c~P'-'~.:1Ik. 1 -.. COIIIII .1 llllll'rll\rlll~llll' ~.:ll.ull 111.1' 1,10 ~llllll'lllc .1 ccrtul;in de 

l..:l!ul.u ld,ltk fi,~,.,rl. ~.:.rhcndtl .1 c.rd.r ente rnhutanrc dduur ,.., IC!!'·" l''pc..:tli..:.r' .. nhrc "' 

dll~o.llllll' ll h" '"h 'illol COIIIJ>CICilli,J Sl'Jltlll ,J I.:Cflld!lt ~o;cllll ~t)ll,tllt, l lllllfiC,Id,J ja IIIÍIÍ/,td.t 1111 

.unbf!P ll'd~o.· 1 . ll ~o.· ~.,·, r :-adual .h .. illl t.:IIIIHI em ckm.11' llllllllllplth '1111..' displklll de h:cnnh1gia pata 
ullliiPk•tk C.ld.l,ll\1 11111&:0. 

,,,,,, 11 o\lolh1J11IIIII ...... '"'" '1~1\11' 
\ I, 11\1 I 1111 11 I I .. I IH I I .,, .. li 111 I I I I I I "' 



CO~S II>rl( \~1>0 que .1 liltholi.t de 

11111 { .ufa,lto I ecntc'' Multlli11.tlll,trill 1\hmiCip.tl. .1 s~·r uiiiii.Hin ~:unw h:naml'nla para a 

•ltl.!ó11ltt:"i•ll' ""' tnlotm.IÇIIl':-. n:krcnll:' ,1, tc,Hklll..t.t,. cundnnunio ... ittlr.tc,ltttltn.1. ptl'"'"'· 

l'l111tp.tt1tellh" '-' '1.'1\ '~'"' puhltcu .... hl'l11 cnmn l'lllt.l' tt1fn1m.u;oc' qu~· nlcud.un :"ts lll'ú''"id:ttk•, 

•k \HI j," Pl'):!:til' 11:1 J;l''I:IP <In 11111111Ctp1n. p.h:-.,lnch' ,~.,.a di,plll. n"im. de dado' lickdigno:-. da 

tll:tlll:t llllldt:tll:l d11 ttlltlliCIJlÍil l' de 'Cll'i llll1111C1pco;, pn!h.-ttdll·'l' oiiU:II CUill 111:11' l'lk:Íl'la l' 

l'kll\ td.uk 110 plalli.'J:IIIIl'llhl C 11.1 1.'\C~lliiolll d,to; UÇtiC' ptopll..,t,t .... 

< O'ISIUJ:RAl\UO lJlll.' <1 11ma lthlo;llfi,a de mll:gr.tlll.u;.lll adotada ,Ht\ilia igualnwnlc 11.1 

I tllllll/,l~:to d1 h lllCC:IIll,lll()l, cfl• ol1Tl'e,td.tç-;1n IIIUIIICIJI:I J. \:O lU \ I'; tas 11 \:llhr.li1Çol h,l'il':lda Clll llllla 

JIIIIIIH.:.I de (lhtiç.t li ... c.tl. llllll corrcÇ.hl de d.tdn ... lclctCilll.'' olll 'UJCIIO P·'''"''l' ao .. par:illlcllll ... 

tJIIC con1pol'lll ,, ha'c de ~.tlculn de'' lnhuln,. mdthiH ~;om llnplcmcnt.u;antk• pto\ tdl'th:ia' pata 

\: klt\ oiÇ.I•l de r~·clllhttlll.'lllll do' lrthlllth dl'l.tlrr\.'1111.'' d,t, 11:111-.fl't-êm:t.l' de IIIIU\ CÍ' l' ,1\ crhaç\11.'' 

dl• pt IIJlii~'I,JI h'' .1111:11' d1 h 11110\ C h. 

( ON SI U 1'1{ \:"'i IH) CJIIl' ol cl.,:.tn d1.• JIIICI.!Iolljoll ~.td.t..,lr.ll. Clllll ,1 ~·\pcd ÍÇiill tk l.l'l1 id:i1l 

ll~'l!,tll\.t ttllÍI::t. \ j,,, ollll'l..l'"-ld.tdl'lflo Cllllltlr.1.,:.1n dl'' dll\:tllh t.''C11Jp1do-. 1111:-. <fi,pP-.ÍIÍ\t•-. do :trl 

'5. \:\XI\. "h".·"' 17 . .trl 170. an 1'1(1, ll.•ll dn tothlllui~rau ll•dcral. :111.2115 c 1:1 d·• 

< Pdt1!•• I r ihu1.111n No~t:tllll:tl. .trl :!60 c'~ d.t ( tm,nledalj.ll) d,h I ct' lt ihu1:11 ia!. do \ hmicipi,1 l' 

1km:ti, k·~-:i,l.11;an que tcgc .t c..,pecil·. 

< 'ONS JJH:I~A ~I> O lJII..:'. em .th.:nç.tn .w p1111~ 1p11' d.t lt:h' '"I'Jll csn. 1.' htN:and''"'l' d:11 

lt.III'P·III.'Ill'Ía a' a,·oc:' <k'''' ~ccrct.II'I.J. po1 mdn d.1 '"'"""-·"' Nonnath.t 11 0114 21115-t ,\ lni 

,fl-Jinid11 p1.1/ll p.11.1 IIIIJll:mi.IÇtlll dl• C\:l11d,tn dl.• l'l'J;IIftlld tdc llllllliCipaJ Clllll CUII'itllt:t de IPtflt, "' 

dchrh '' fi,c,IJ' du COIIII rhu1n1c. ~.:.um ll.'rmn ltu.tl \:111 :!-I dl' 111.11 t; n tk :!O I (l, 

C'ONSII>I:I~NUO lJtll' ..... IIUilll'lld.uum' Ultltt.td.t, n,t ln,lnrç.to :\o1111.11i\,, n OO.t .::?015-

< •'i ).!CI,IJ.tlll tltl\ ui." <JII.IIIhl ;, tdentihc.tt;oln d.1 l.l'l'ltd.hl lll'g,IJI\,J lllllllÍllp.tl, de modn tJIIl' c-.la 

\dtllllll,llil\'•i'' ll'lll P dl'\l'l de mdÍlar dl• lllltd11 JIICCI'U r~·lcnJn do IIIIICIIIU,IIl" '>l'll'• lhll:tl'lll,, 

\ri. 1". I k.t tklinid,, CCllllll unico docttlllcllht h.thtl p.11.1 cnmprm.•ç:'IP de l1..'gula11d:uk 

Ji,~·: tl ~~~111 ~·,h: I tlll' a í't•rticlãu Nc:,::tiÍ\ 11. 1111e podct.t 'cr <k· Jll"'iSll.l lto;;Íc:l 1111 d~· pc .... n:r.Jttlldk:~ . 

. t dl·p~11der "'' ~··''"· cnnl•trnw mndcl,h cnn .. t.mles d11s \nc\os I c li dc!»l,t Jn,llut;a" 

·• •, ' ·" '·' Mttlllo •t••l oi• I '''r I• oft•'"' I 111 \I ~11 A'/ 
\1 lo ll't'IUIIIIII 11 I 1 • I oi H llltlr 11h•l.11 11 1 .., 11 f11 

j 



l•araJ.!I':tli• t' nil'o. I 1c.un 1\:,,,,l\,ulth u ... ~,;,1\1,, dl: l:\.'nr<ll '-''de lt:l.!ul.~rrdadc p1c' 1 

.111 :;rd cl.1l er \hm1up.lln \ 'X de Hldedctcmhr,cll: 11NX.< odr!!n lnhlllalllll\lnnlcq 

\rt. 2". t)uand,, do, ll'llll'-'lllllcntw. p.u.r c\pcdu,.H' dl· Ct·rtitliiu Nt'J.!:IIh a . .1 '""lhllh.l 

~~~\CI.I 'c1 1l'11.1 pL·Io (. !\PJ C Pl dt' ~lllllltburnt~. em •d·•~·"' ·'~'' dch11o-. lllhntal'h'' C<llhlllllhhh 

l ' l:ni~',Hitt-, lltl c.eda-.110 lllllhtiHIII\1 C llllllhllf.lll\l,l.llllllllli,IIIICIII\.' 

.\ri. J". \;,1 1111111.1 do .111 2(,1 d,, ( ''d1gn I rihut.uru \1unrcrpal. pod!.!ra 'cr 1:\IK'dida 

l'IIHI.Il' l'thlliHt~.:nm I ll.-itn dl..' l'l!.lii\J. ele p~.:,,n,l II,IC.t nu tk pl..' ... son jumlica. a dcpc111kr do 

c,I,P. "'"lllnrrne mntll..'ln-. const,llli\.'S do' Alll..'\11, 111~.: I\ dc,l.l lrhtrlu;;lu 

I \.',111/:td.l' pilr lllCill d11 "·ndcr~.·~o 

<..h li p!~.; //stm.st•m f:ll~s:.toluis.m:t.gU\ .In·/, nlid:.t(':llll't'rliduo>. 

\ri. S". I ''a lnr.;tru~.1n Nnnnatl\,1 c.:•llra em' 1 •or na d.u.r <k '"·' puhlrca\.111. 

l.lllllldllll. 

\ri. 7". I >~.;.,c l'ICIIcia ,, 'ict.:rl·tarhl Adtllnt,l de.: l•l''''"' I nbutana. ,, ~IIJWIIIIIL'IItll-ncia da 

\1 c.1 dl· lni'PIIIl.t 1 ic,1 '-' 11 A ,,c,,or i,r de ( umun icu~tan. p.11 .1 ~.:nnhcc lllll'lll•' '-' di' ul!:!,u;:i•' 

lt \1:\llNUO.JOSf: IHli>IU(;t fS IJO SCI 

~L·crcl,u iu Munll.l(l.ll d.r I .tlcml.l 

•,, • , 1 ara 1 Munu I' ai ri' I t: ula '" '·'"I u q Ml \ \\ f,"" JJrl11l11 11 I I , I .11~ llurrr11h 1.11111 \ la li 
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04111/2021 lO 4e 

Consulta Quadro de Sócios e Administradores- QSA 

CNPJ: 
NOME EMPRESARIAL: 
CAPITAL SOCIAL: 

23.533.344/0001-61 
ARNO ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA 
R$5.000.000,00 (Cinco milhões de reais) 

O Quadro de Sócios e Admlnlstradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nactonal da Pessoa Jurfdica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
Quallfacação: 

WALDEC ARAUJO NOGUEIRA FILHO 
49-Sócio-Administrador 

e Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certtficado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Em1todo no dia 04111n021 h1U6 (d•tt • hora dt Br11llla) 

111 
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Objeto: 

ITEM 

1 
1.1 
1.2 
1.3 
1.4 
2 
2.1 
2.2 
2.3 
2.4 
2.5 

08AA: 

ARNO D SCRIÇAO: 

Engenh ri 

EVENTUAl. CONTRATAçAO DE EMPRESA ESPEOAUZADA PARA RECUPERAçAO DE ESTRADAS VIONAIS E OBRAS DE ARTES CORRENTE ~-~ 

NA ZONA RURAl. DO MUNidPIO DE CHAPAOINHA. 

CHAPADINHA • MA 

PREGAO ELETRONICO N" 029/2021 

DATA: 04/11/2021 

SERVIÇOS PRELIMINARES 
PLACA INDICATIVA DE OBRA 
MOBILIZA O E DESMOBILIZA 
BARRACÃO DE OBRAS 

ADMINISTRA O LOCAL 
SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM 

ETAPAS 

O DE EQUIPAMENTOS 

ESCAVA O E CARGA DE MATERIAL DE JAZIDA 

TRANSP. LOCAL C/ BASC. 10 MJ RODOV. N O PAV 
DESM. DEST. LIMPEZA REAS C ARV. DIAM. AT 0, 15M 

TRANSPORTE DE MATERIAL- BOTA-FORA, D.M.T. (KM) 
REGULARIZA O DO SUBLEITO 

BDI: 29,77" 

DESCONTO(") 
10% 
10% 
10% 
10% 
10% 

10% 
10% 

10% 
10% 

10% 
10% 

2.6 COMPACTA O DE ATERRO A 100% DO PROCTOR NORMAL 10% 

3.2 EXPURGO DE MATERIAL VEGETAL DE JAZIDA 10% 

4 RECUPERAÇ O E IMPLANTA O DE OBRAS DE ARTES CORRENTES 10% 
4.1 CORPO E BOCA DE BSTC DIAMETRO DE (600,800,1000 MM 10% 
4.2 CORPO E BOCA DE BDTC DIAMETRO DE 600,800,1000) MM 10% 
4.3 CORPO E BOCA DE BTIC DIAMETRO DE (600,800,1000) MM 10% 

• VALOR DA PROPOSTA DE DESCONTO: 
DESCONTO ÚNICO DE 10% (DEZ POR CENTO) NOS PREÇOS DA TABELA SINAPI, SICRO/DNIT, SEINFRA/CE, ORSE, SBC/MA 
E DEMAIS TABELAS DE REFERENCIAS. 

CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO: 

OS SERVIÇOS EXECUTADOS OBEDECERÃO AOS PERCENTUIS E PREVI SOES FINANCEIRAS, POR UM PERIODO DE AT~ 12 (DOZE} MESES. 

VALOR DO BOI: 

O VALOR A SER ADOTADO DE BOI SERÁ DE 29,77%, CONFORME MENSIONADO NO TERMO DE REFERtNCIA DESTE EDITAL (ITEM 7). 

WALDEC 
ARAUJO 
NOGUEIRA 

Assinado de forma 
digital por WALDEC 
ARAUJO NOGUEIRA 
FILH0:43741681849 

FILH0:437416 Dados: 2021.11.04 

81849 18:31 :4 7 -03'00' 



~ 
ARNO 

t:VENTllAL CON1 RATA(' O DE E\fi'Rt~~A K'ói'EC IALIZAI>A PARA RE(1 Pf RAÇ O DE ESTRADAS VICINAIS t 08 
DY. ARTES CORRENTES NA 7AJNA RI KAI, DO MIINICIPIO Df CIIAPAUINIIA. 

CIIAPADilloHA ·\tA 

PREGÃO ELETRÔNICO N" Z9fl0ll 

ENCARGOS SOCIAIS HOJU~ r A: 8~,68'Yo .\IENSAI.IST A: 49,3J"/o O.HA: 04/1112021 

ORÇAMEI''TO SINTÉTICO 

OBRAS DtS<~O!HO (10%) 

CONTRA TAÇÀO DE PESSOA Jl RIDJCA PARA RECl PERAÇÀO Dt ESTRAIMS VICINAIS. OBRAS 
DE ARTES CORREl\Tf:S NA 7.0NA RI RAI J)() Ml NlcfPIO DF CIIAPADIMIAIMA 7.100.000.00 

TOTAl. 7.200.000,00 

VALOR DA PROPOSTA DE DLSt'ONTO: 
DESC'ONTO UNI('O DE 10% (UI!Z POR CBN10J NOS PRP.ÇOS DA TABELA SINAPI, SIC'ROIDNIT, SEINl'RAICI\ O~ll, :>llG/MA 
f. DEMAIS TAB~S DE RF.FEROJCIAS 
CRO!IoOCRAMA J'I<;JCO-fiNANo:JRO. 

OS SERVIÇOS bXI.('lJT ADOS Olll·DECERÁU AOS PI'RCF.N"Jl IS ll PREVISÕES FINANCI!IRAS, POR l!M Pl IÚODO DI! ... lllll (OOZF.) MESES 
VALOR DO DOI: 

O VALOR A SfR ADOTADO DE BOI SERA DE 29,71'!4 CONFORME MENSlONAOO NO TERMO OE REFER~NCIA OESTE EDITAL (ITEM 7). 

~SU. OR('I\Mf:NTO II\II'ORI'A O VAI.OR DE R~ 7.200 000,00 (St, lt, MII.IIÔI.S F. Dtii.F.Nl OS 1\fll , REAIS). 

WALDEC 
ARAUJO 
NOGUEIRA 
FILH0:43741 
681849 

Assinado de forma 
digital por WALDEC 
ARAUJO NOGUEIRA 
FILH0:4374168184 
9 
Dados: 2021.11.04 
18:32:24 -03'00' 
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Pág~~~ 
CAT COM REGISTRO DE ATES~~ Certldlo de Acervo ncnlco • CAT 

Reaoluçlo N• 1025 de 30 de Outubro de 2009 
Reaoluçlo H- 218 de 29 de Junho de 1973 

CREA-MA 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

I 794273/2018 
Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1 025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhao • Crea 
o Acervo Técnico do profissional WALDEC ARAUJO NOGUEIRA FILHO referente à(s) Anotação(Oes 
Responsabilidade Técnica- ART abaixo descriminada(s). 

Profissional· WALDEC ARAUJO NOGUEIRA FILHO 
Registro: &688 RNP: 2606150090 
Titulo proftsslonal. ENGENHEIRO CIVIL 

Número da ART MA20170083578 Tipo de ART: OBRA I SERVIÇO RegiStrada om: 07/03/2017 Baixada em: 2510412018 
Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAl 
Empresa contretada: ARNO INCORPORAÇÃO E CONSTRUÇÃO L TOA ME 

Contratante: Pret.ltun1 Munlelpal de Slo Joio Bati&ta 
Endereço do contratante: PRAçA Praça da Matriz 

Complemento: 
Cidade: SAo Joio Batista 
Contrato: 0601.08/2017 Celebrado em: 14/0212017 

Bairro Centro 
UF:MA 

CPF/CNPJ: 35.101.36910001-75 

N":29 

CEP; 65225000 

Valor do contrato: RS 940.469,40 
AçAo lns1ituclonal· Outroe 

Tipo de contratante· PESSOA JURIDICA DE DIREITO PUBUCO 

EndefeQO da Olll'8faervl90: PRAçA di'>'lii'BOS 

Comp4emento: 
Cidade: sao Joêo Batista 
Oata de Inicio: 0610312017 
Finalidade: Infraestrutura 

CondusOO efetiva: 04/0712017 

Balrro: dlvoros 
UF:MA CEP: 65225000 

Propnetárlo: Prefeiture Munictpal de SAo Jo&o Batista CPF/CNPJ: 35.101.36910001-75 

AtiVIdade T6cnlca: 7- EXECUÇlO ATIVIDADES DE A.R.T -> #A.0506 • PAVlMENTACAO ASFALTICA 53- EXECUCAO 35315.00 metro quadredo; 

_ ObMrvaç6 .. ---------
Pavlmentaçlo da Avenida Getúlio Vargas e das ruas Nova, Humberto de campos, Major Figueiredo. 

Número da ART: MA20180152700 Tipo da ART OBRA/ SERVIÇO Reglslmda em· 30/0112018 Baixada em: 2510412018 
Forma de registro: SUBSTITUIÇAO Partlclpaçlo lécnlca INDIVIDUAl 
Empresa contretllda: ARNO INCORPORAÇÃO E CONSTRUÇÃO L TOA ME 

Contretante: Pret.ltura Munlçlpal de Slo Joio Batlata 
Enden1190 do contratante: PRAçA Praça da Matriz 
Complemento: 

Cidade: Slo Joio BaUsta 
Contrato: 0601.0812017 Celebrado em 2610512017 

Bairro. Centro 
UF MA 

CPF/CNPJ: 35.101.369/0001·75 
N":29 

CEP: 65225000 

Valor do contrato: R$ 1.484.353.89 
AçAo lnstltuclonal: Outroa 

Tipo de contratante. PESSOA JURIDICA DE DIREITO PUBLICO 

Endereço da obraii«VVço: SEM DEFINiçiO Vérlas localidades 

Complemento: 

Cidade sao Joio Batista 
Data de Inicio 2610512017 
Fln&ltdada. SEM DEFINIÇAO 

Condusl!o efeliva: 2310912017 

Propnetárlo· Prelellunt Municipal de SAoJolo Batista 

Bairro V6rlos 
UF.MA CEP: 65225000 

CPF/CNPJ. 35.101.36910001-75 

Atividade T6cnica: 7-EXECUÇlO ATMDADES DE A.R T.-> #A0506 • PAVIMENTACAO ASFALTICA 53- EXECUCAO 36808.00 metro quadredo; 
7- EXECUÇÃO ATIVIDADES DE A R.T.-> #A0534 ·SARJETAS 53- EXECUCAO 400 00 metro cúbico; 7 ·EXECUÇÃO ATIVIDADES DE A.R.T ·> 
#A0535 MEIO-FIOS 53· EXECUCAO 400.00 metro c:übico; 7 ·EXECUÇÃO ATMDADES DE A RT -> ttA0615 - ESCAVACAO 53- EXECUCAO 
200.00 metro cúbloo, 

Obeervaç6ee ---------
Pevimentaçlo da Avenida Getúlio Vargas e das ruas Nova, Humberto do Campos, M4ljor Figuolrodo. 

__ lnformaç6 .. Complementara• ----

Conaelho Regional de Engenharia e Agronomia do Eatado do Maranhlo 
Rua 28 de Julho.n• 214, ConlrO. Slo L.uii/MA 

Tel +55 (94) 2106-8300 Fax: • 55 (98) 2106-8300 E-mall ~.orv br 

I~ em 0SI02/2019 ... 11.31. 
•
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Certldlo de Acervo ncnlco • CAT 
Reaoluçlo NO 1 025 de 30 de Outubro de 200~ 

Raaoluçlo N° 218 da 29 de Junho de 1973 

CREA-MA I 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Mamnhfio Ativtdade conclulda 

A Certidão de AceNO nmlco (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constftwé prova da capacidade téCnico-profissional da pessoa jurldiCII 
somente se o reaponsével témlco Indicado estiver ou venha a ser 
Integrado ao seu quadro téallco por melo de declaração entregue no 
momento da hablllta9Jo ou da entrega das propostas. 

Certlflcamoa que se encontra vinculado é presente CATo atestado 
apresentado em cumprimento é Lei n• 8.666193, expedído pela pessoa 
jurldlca contratante, a quem cabe a responsabilidade pola veracidade 
a exatidão das lnfonneçOes nele constantes. e. da rasponseblhdade 
deate Conaelho a vartHcaçAo da atividade proftsslonal em 
conformidade com a Lei n• 5.194/66 a Resoluções do Consalho 
Federal de Engenharia e Agronomia. CONFEA. 

Esta oartldâo pordaré a validada, c:a90 ocorra qualquer aJteraçAo 
poatarlor doa elementos cadastnM nela contidos. 

Aca(m) Excluldo(s), no entanto, O(l) serviÇO( I) cujas atribuições nAo 
competem ao(s) profisslonal(la) em questão. 

A autenticidade desta Certldllo pode aar verificada em: https:/fcrea­
ma.snec com.br/publlco/, com a chave: Wa1Z8 

Conselho Regional da Engenharia a Agronomia do Estado do Maranhlo 
Rull 28 de .JilUlo.n' 214 Centro. Slo l.ulsiWI 

Tel + 65 (~) 21(&8300 f8ll. +55 (98) 2106-8300 E-mo~ l~.org br 
lmpmsao em. 06102/2019. ú11:31. 



ESTADO DO 1ARAI\'liAO 
PREt't.ITtiRA fttl SICIPAL DE SÃO JOÃO BA n A 

O.'PJ n• J~IOI..'Iéi9 1·75 

SÃO JOÃO BATISTA ·MARANHÃO 

ATESTADO DE CAPACITAÇÃO TECNICA 

Atestamos para os devidos fins, qu a empresa ARNO lncorporaçllo Construções L TOA, 
Inscrita com o CNPJ (MF) 23.533.34410001~1. atrav s do seu responsável técnico Eng. 
WALDEC ARAÚJO NOGUEIRA FILHO, CREA MA N°. 260616009.0, executou para a prefeitura 
municipal de Slo Jo:io Batista /MA, serviço de Pavlmentaçlo da Avenida Getúlio Vargas • das 
ruas Nova, Humberto de Campos, Major Figueiredo no periodo de 0610312017 a 23/09/2017 sob 
o Contrato N° 046/2017-PGM, confonne as condições e nonnas técnicas contratadas, os 
seguintes serviços: 

Item Descrlçlo QuantidadeNalor 
1 Mobthzaçêo e desmobilização de equipamentos 

2 Pintura de ligação com RR -2C 

3 

4 

5 

6 
7 

8 

9 

10 

Areia asfáltica usinada a quente (AAUQ) com CAP 50f70, induso 
usinagem e aplicação, exdusive transporte • Espessura final 3 0,03m 

Transporte com caminhão basculante 1Om' de massa asfáltica 
p/pavimentaçêo urbana (DMT=200,00KM) 

Fornecimento e lançamento de pedra de mão 

Limpeza de sa~eta e meio fio 

Escavação manual de valas em matenal de 1a. categoria 
Assentamento de guia de meio fio confeccionado pré-moldado nas 
dimensOes 100x15x13x20 
Sa~eta em concreto fck=20mpa moldado no local 
Sinalização honzontal com tanta retro-refletiva a base de resma 
acrílica com microesferas de vidro 

1,00 und 

24.293,28 m• 

971,73 m• 

3.100,00 m• 
150,00 m' 

300,00 m• 

312,00 m' 

3.000,00 m' 

Salientamos ainda que os serviços foram executados de acordo com as especlflcoçl!es do projeto. 

s:Jo Jo3o Batista/MA, JL de mM 

aiãõoominici 
Prefeito Municipal 

Fiscal prefeitura 

PÇA. DA MATRIZ, 29\ CENTRO \SÃO JOÃO BATISTA ·MA\ CEP:6522SOOO 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 e1n Juroo.n• 214. Centro. sao Lub/MA 

Tel + 55 (118)210!1 8300 F e><: + 55 (!íl8)2100.a:l00 (..,..lt faleCOilOI<:oCcmama org br 

CREA-MA ........................ ......... ..._ .......... 
lmpreeso em. 0610212018, M11.31. 

.. 
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TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS 
08RA: 

AR o DESCAlÇAO 

EngGtnh ri 

co o 

A 

A1 

A2 

/4:J 

A4 

A5 

A8 
A7 

A8 

A9 

c 
C1 

C2 

C3 

C4 

C5 

GRUPO A 

INSS 

SESI 

SENAI 

INCRA 

SEBRAE 

Salérfo Educaçlo 
Seguro Contra Acidente• de Trabalho 

FGTS 

SECONCI 

GRUPO C 

Avfto Prtvlo I~ 

AVISO Pré1110 Trlllelhlldo 

Férias Indenizada• 

Depósito Resclslo Sem Justa Causa 

lndenllaçlo Adlcloolll 

Horlsta • 85,68'/• 
Mensalista • 49,33% 

A+B+C+D 

DESCRIÇAO 

WALDEC 
ARAUJO 
NOGUEIRA 
FILH0:4374168 
1849 

HORA% Ml!S% 

0,1 

TOTAL 

Assinado de forma 
digital por WALDEC 
ARAUJO NOGUEIRA 
FILH0:43741681849 
Dados: 2021 .11 .04 
18:32:42 -03'00' 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônica 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
infonnação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 28/10/2021 08:53:21 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: ARNO ENGENHARIA E CONSTRUCAO L TDA 
CNPJ: 23.533.344/0001-61 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQ_lil. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP- Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQlJI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoajurít.lica visa atender aos princípios de simplificaç 



• 

racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016 . 



28/10/2021 09:00 https·.//contas.tcu.gov.br/certidaoi'Neb/Certidao/NadaConstalhome. faces.jsessiontd=FQEvXNHbs-kUAXE2JHA 1 cvOA.host1. 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO 

Requerente: WALDEC ARAUJO NOGUEIRA FILHO 

CPF: 437.416.818-49 

• 

• O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos 
sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual WALDEC ARAUJO 
NOGUEIRA FILHO, CPF 437.416.818-49, figure como responsável ou interessado. 

A presente Certidão não abrange pesquba na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da União. 

Certidão emitida às 09h00min08 do dia 28/1 0!2021, com validade de trinta dias a contar da emissão. 

A veracidade das informaçOes aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
111m~ 'cont tsJ!;.y,goy.brlcertjdaofWeb/Cert!dao/NadaConstatycrificnCertjdao.fqccs 

Código de controle da certidão: QJ7Y.GZNlJ.f-DLR.E7DD 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConstafhome.facesasesslonid=FQEvXNHb!H<UAXE2JHA 1 cvQA.host1 a 11 :ce03-arqref7 1/1 



05/11/2021 11:42 Empresa Fádl MaranhAo 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

• PROTOCOLO: 210888610 
• DATA 00 PROTOCOLO: 02/0712021 
• NÚMERO DE REGISTRO: 21200976327 
• ARQUIVAMENTO: 20210888810 
• EMPRESA· ARNO ENGENHARIA E CONSTRUCAO llDA 

www.empresafacil.ma.gov.br/hsta-d&-documentosnprotocolo=MAE2100477207 111 



05/11/202111:19 Empresa Fécll Maranhão 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

• PROTOCOLO: 211323-438 
• DATA DO PROTOCOLO: 04/11/2021 
• NUMERO DE REGISTRO: 21200976327 
• ARQUIVAMENTO: 20211323438 
• EMPRESA: ARNO ENGENHARIA E CONSTRUCAO LlDA 

~Contrato (https:Jtwwwemplll$8fac~. ma .gov.br/sígfacrUcool'8to-sociaVdownload-oontrato­
eletronlcolarquivo/YXN.zaW5hZG9fMjAyMTExMDQwOTA5NDif029udHJhdG9fTUFQMJEw00AwMOEzMi5wZGY=/downloadl2/pessoa/17522/co_protocokliMAP21 

www.empresafacll.ma.gov.brnlsta-de-documentosnprotoco~MAP21 08000132 1/1 



05/11/2021 11 :20 SITAC • Público 

""~~(~) 
I Descric;ão 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
Integrado ao seu quadro técnico por melo de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CATo atestado 
apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a respon~abllldade pela veracidade e 
exatidão das Informações nele constantes. E de responsabilidade deste 
Conselho a verificação da atividade profissional em conformidade com 
a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e 
Agronomia - CONFEA. 

I 
Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

Flca(m) Exclu(do(s), no entanto, o(s) servlço(s) cujas atribuições nlo 
competem ao{s) protfsslonal{ls) em questão. 

Páginas: m 
•• 
~.-

-_,- -- - - - ~-=-' 

_._M_o __ t~--~1o ____ v _________________ x_~ _______ P_o_F _____ R ___ A __ o __ a ___ ~ 

https:f/crea-ma.sitac.com.br/publlco/ 1/1 



05/11/2021 12:03 ::: CertldAo Negativa de Débito ::· 

Resultado da V&Udaçllo da Ctrtldllo Negativa de Débito 

No da Certldlo: 209874/21 

Dau de Validade: 08/01/2022 

Data de !mlsslo: 10/09/2021 16:42:39 

Intcrlçlo !stadual: 124n9468 

CPf/CHPJ: 23533344000161 

Rulo Sodal: ARNO ENGENHARiA E CONSTRUCAO LTDA 

slstemas.sefaz.ma.gov.br/certidoes/jsplvalldacaoCertJdaoNegativa/validacaoCertidaoNegativaResultado.jsf 1/1 



05111/202111:23 SITAC • Público 

I 

Ano: 2020 

Data de Cadastro: 18/12/2020 

Data de Emissão: 28/12/2020 
Tipo 

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO 

Situação Atual: DOCUMENTO PAGO 

~ -~-

Baixa cópia do arquivo de 
impressão da certidão 

{ ) 

Descrição 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constitulr6 prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o respons6vel técnico indicado estiver ou venha a ser 
Integrado ao seu quadro técnico por melo de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e 
exatidão das Informações nele constantes. É de responsabilidade deste 
Conselho a verificação da atividade profissional em conformidade com 
a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e 
Agronomia - CONFEA. 

Esta cert1dlo perderá a validade, caso ocorra qualquer alteraçlo 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

Flca(m) Excluido(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições niio 
competem ao(s) profissional(ls) em questão. 

https://crea-ma.sitac.com.br/publlco/ 

I' 

1/1 



05/11/2021 11:22 

Situação Atual: DOCUMENTO PAGO 

Baixa cópia do arquivo de 
Impressão da certidão 

SITAC - Publico 

~~~~ ~~------------------~----------~· 

I Descri~o 
A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico Indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por melo de declaraçlo entregue no 
momento da habllltaçlo ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurfdlca contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e 
exatld3o das lnformaç6es nele constantes. É de responsabilidade deste 
Conselho a veriflcaçlo da atividade profissional em conformidade com 
a Lei n° 5,194/66 e Resoluç6es do Conselho Federal de Engenharia e 
Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

Flca(m) Excluído(s}, no entanto, o(s} servlço(s} cujas atribufç6es nlo I' 
competem ao(s) proflsslonal(ls} em questão. 

i l Páginas ~ ITJ 

https://crea-ma.sitac.com.br/publico/ 1/1 



05/11/2021 11 :24 

DETALHES DA CERTIDAO 

Número: 838053 

Ano: 2020 

Data de Cadastro: 18/12/2020 

Data de Emissão: 28/12/2020 

Tipo: 

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO 

Situação Atual : DOCUMENTO PAGO 

Beixa c6pia do arquivo de 
impressão da certidão 

SITAC • Público 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o respons6vel técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por melo de declaraçio entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CATo atestado 
apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa 

I 
jurfdlca contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e 
exatldlo das informações nele constantes. É de responsabilidade deste 
Conselho a verificaçlo da atividade profis&ional em conformidade com 

J 

a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho Federal de Engenharia c 
Agronomia • CONFEA. 

https://crea-ma.sitac.com.br/publico/ 111 
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Situação Atual: DOCUMENTO PAGO 

Baixa cópía do arquivo de 
lmpressl§o da certidão 

Descrição 

SJTAC - Publico 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por melo de dedaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e 
exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade deste 
Conselho a verificação da atividade profissional em conformidade com 
a Lei no 5.194/66 e Resoluç6es do Conselho Federal de Engenharia e 
Agronomia - CONFEA. 

Esta certldlo perderá a validade, caso ocorra qualquer alteraçlo 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

Fica(m) Exclufdo(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não 
competem ao(s) proflsslonal(ls) em questão. 

Páginas: (TI 

tatu ( ) 
r _._ 

https://crea-ma.sitac.com.br/publlco/ 1/1 



05/11/2021 11:26 SITAC - Público 

I 

I 

Situação Atual: DOCUMENTO PAGO 

Baixa cópia do arquivo de 
Impressão da certidão 

N 
·-~ ... ~ ·""· 

Descrição 

A Certldlo de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa juridlca 
somente se o responsável técnico Indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por melo de declaraçlo entregue no 
momento da habllltaçJo ou da entrega das propostas. 

Certlflcamos que se encontra vinculado à presente CATo atestado 
apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e 
exatidão das informaç6es nele constantes. é de responsabilidade deste 
Conselho a verlflcaçao da atividade profissional em conformidade com 
a Lei n° 5,194/66 e Resoluç6es do Conselho Federal de Engenharia e 
Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

Fica(m) Excluído{s), no entanto, o{s) serviço{&) cujas atrlbuiç6es nlo 
competem ao(s) proflsslonal(ls) em questfio. 

Páginas: [!] 

! 
·~-~~ - "-

https:J/crea-ma.sltac.com.br/publico/ 

I 

111 



05/111202111:27 

DETALHES DA CERTIDAO 

Número: 795271 

Ano: 2018 

Data de Cadastro: 30/01/2018 

Data de Emissão: 02/05/2018 

Tipo: 

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO 

Situação Atual: DOCUMENTO PAGO 

Baixa cópia do arquivo de 
impressão da certidão 

~ Descrição 

SITAC - Público 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa juridlca 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
Integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado i presente CATo atestado 
apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa 
juridica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e 
exatidão das Informações nele constantes. é de responsabilidade deste 
Conselho a verificação da atividade profissional em conformidade com 
a Lei n° 5.194/66 e Resoluç6es do Conselho Federal de Engenharia e 
Agronomia • CONFEA. 

https:llcrea-ma.sitac.com.brlpubllcol 



05/111202111:28 Cadastro Nacional de Condenações CJveis por Ato de Improbidade Adm1n1stratlva 

Confirm~o de Autenticidade 

A C~rt~ que 1106$UI o cócllgo de contrcle 617A.8086.LHS.C57• emttkla em 21/l0/20U oe:•I:OO,IIIIICW<Ia ao CNPJ 
23.533.344/0001·61 possui o ~bdo: 

Certifico que nesta diUI (28/10/2021 b 08:~6) nlo 
consta regi~tro no Clld~ro Nacional de Conderlaçl!es Clvei• por 
Ato de Improbidade Administrativa c lnclc<;llbilldade, superviSionado pelo 
Con54:iho N3donal d• JustiÇII, quanlo ao CNPJ no 23.533.34•/000I-6l. 

COPYRICHT • CNJ 2008 • 2013 

https://www.cnj.jus.br/improbldade_admlconfirmacao_autentícidade.php?numControle=617A.8086.E668.C574&cpfCnpj:23533344000161 



, PREFEITURA DE SÃO LUIS • • • • • • 'sf) 1 Sec:ret~rll 1'\lnQ!il UportaiPrefeltura/Jsp/pnnclpal/pnnapai.J 
óef~ 

• Home (/portaiPrefeitura/jsp/princlpal/prlncipal.jsf) 
® 

Credencie-se (/portaiPrefeitura/jsp/nota/credenclamento.jsf) 

Q 
Validar NFSe (lcredenciamento{jsp/validacaonotalindex.jsf) 

® 
Acossar Sistema (/sistematributano/) 

Verificação de Autenticidade de Alvará de Funcionamento 

e stinatário: 

0 PESSOA FÍSICA @ PESSOA JURÍDICA 

CNPJ:* 

23.533.344/0001-61 

Número do Alvará:* 

92120211927296 

Código de Autentiddade:* 

D847ABF7F56672E29A558961F96F2F6A 

'9 Limpar Q. Verificar 

t§l Resultado da Verificação de Autenticidade do Alvará 

Este Alvará de Funcionamento é váhdo. Clique no botão para aba1xo para visualização. 

1nei/UCQDXUmKSUCnmn60YE71JvPA) ~ (http:/ /instagram.com/prefeiturasaoluis) 

2014 ©Prefeitura de São Lufs. Todos os direitos reservados. 



05/11/2021 11:32 Empresa Fáol MamnhAo 

CONSULTA CERTIDÃO ONLINE 

DOCUMENTO vtRIFICADO 

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AU~NTICO. 

Nlre: 21200976327 

CNPJ: 23.533.34410001-61 

TipodaUvro 
DIÁRIO 
DIÁRIO 

Código da Autenticidade 
170007812 
170046834 
180025333 
190007621 
2()()0064 79 
20210463252 

Arqulvarnantot Poetarloret 

Númoro de Ordem 
1 
2 
3 
4 

5 
6 

Número de Folhas 
19 
9 
43 
18 
27 
12 

Esta certldlio foi emitida automaticamente em 19110/2021 , h 17:29:00 (hortlrlo de Brusftla). 

Data da Autenbc:açlo 
0810212017 
21/09/2017 
1910512018 
0210212019 
1810312020 
31/0312021 

Se Impressa. verificar sua autantlcldado no httpa:tlwww.ampraufacH.ma.gov.br, como código TK1KRMVI 

1111111111111111 
MAC2101536640 

LILIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 

Secre~rio(a) Gorai 

https://Www.empresafacil.ma.gov.brlcertldao-onDneloonsulta-certldao 111 



05/11/2021 11:31 Empresa Fácil Maranhão 

CONSULTA CERTIDÃO ONUNE 

DOCUMENTO VERIFICADO 

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUlÍNTICO. 

https:/lwww.empresafacil.ma.gov.br/certldao-online/oonsulta~rtldao 1/4 



05111/202111:31 Empresa Fácil Maranhão 

\ 

https:/lwww.empresafacil.ma.gov.br/certldao-onltnelconsutta-certidao 2/4 



05/11/202111:31 
Empresa Fácil MaranhAo 

NIRE 21200976327 
CNPJ 23.533.34410001-61 

Endereço Completo JAU, N° 11, QUADRAM LOTE 11, OLHO D'AGUA- São Luis/MA 
CEP 65065-200 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

002 20211323438 04/11/2021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 

NOME EMPRESARIAL) 

002 20211323438 04/11/2021 CONSOLIDAÇÃO DE 
CONTRATO/ESTATUTO 

e 002 20211202720 27/09/2021 RERRATIFICAÇÃO 

002 20211202720 27/09/2021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 

NOME EMPRESARIAL) 

002 20211202720 27/09/2021 CONSOLIDAÇÃO DE 
CONTRATO/ESTATUTO 

206 20211061883 16/08/2021 PROCURACAO 

318 20210919876 14/08/2021 DESENQUADRAMENTO DE 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

310 20210888610 02/07/2021 OUTROS DOCUMENTOS DE 
INTERESSE DA EMPRESA I 
EMPRESARIO 

310 20210847972 25/06/2021 OUTROS DOCUMENTOS DE 
INTERESSE DA EMPRESA I 
EMPRESARIO 

223 20210469358 05/04/2021 BALANCO 

e 002 20201173050 29/12/2020 CONSOLIDAÇÃO DE 
CONTRATO/ESTATUTO 

002 20201173050 29/12/2020 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 

NOME EMPRESARIAL) 

002 20201173050 29/12/2020 RERRATIFICAÇÃO 

310 20200467972 02/07/2020 OUTROS DOCUMENTOS DE 
INTERESSE DA EMPRESA I 
EMPRESARIO 

223 20200409611 12/06/2020 BALANCO 

223 20190024437 21/02/2019 BALANCO 

002 20180723111 22/10/2018 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 

NOME EMPRESARIAL) 

307 20180674501 04/10/2018 REENQUADRAMENTO ~ 
MICROEMPRESA COMO PRESA 
DE PEQUENO PORTE 

223 20180386115 22/05/2018 BALANCO 

901 20180242512 08/02/2018 PROCURACAO 

~_d 223 20171278828 14/12/2017 BALANCO 

002 20171206738 04/11/2017 RERRATIFICAÇÃO 

https://www.empresafacll.ma.gov.br/certldao-online/consulta-certidao 3/4 



05111/2021 11:31 Empresa Fácil Maranhão 

e 

002 20171176260 2710912017 ALTERACAO DE DADOS E DE 

NOME EMPRESARIAL 

002 21200976327 27/0912017 TRANSFORMACAO 

002 20171130936 28108/2017 ALTERACAO DE DADOS E DE 
NOME EMPRESARIAL 

002 21600057914 28/08/2017 TRANSFORMACAO 

310 20170543145 12/0512017 OUTROS DOCUMENTOS DE 
INTERESSE DA EMPRESA I 
EMPRESARIO 

310 20170486923 16/0312017 OUTROS DOCUMENTOS DE 

INTERESSE DA EMPRESA I 
EMPRESARIO 

002 20170019020 2610112017 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 
NOME EMPRESARIAL) 

002 20160623103 10/10/2016 ALTERACAO DE DADOS E DE 

NOME EMPRESARIAL 
315 20150527110 26/1012015 ENQUADRAMENTO DE 

MICROEMPRESA 

090 21200920089 2611012015 CONTRATO 
Esta cel=tidão foi Qmitida 

Se Impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacll.ma.gov.br, com o código 
99C9NFV1 . 

11~11111111111111 
MAC21 01 f>59999 

U<Un Therusa Rodrigues Men<lu!lça 

Seantlria(a) Gerul 

https:/lwww.empresafacil.ma.gov.br/cerbdao-onHnelconsutta-certidao 414 



~ 
SÃO LUIS - 10 TABELIONATO OE PROTESTO OE LETRAS E OUTROS TITULOS OE CR~OITOS - , Selo 854256 (Certidão) ' ~ 
R$ 1486.16, Das certidões - Com uma folha, Data do Ato 26/03/2018, Remessa 201813 ~ --} 

®OfR UOICIÁRIO 

SELO DE FISCALIZAÇÃO 

Para pesquisar a situação de um SELO DE FISCALIZAÇÀO FISICO, selec•on" o l ;>o do selo,mforme no 
campo do formulário abaixo os números impressos no corpo do mesmo e chque em Consultar 

Tipo de selo: 

Abertura de Firma - Cadastro 

Númeraçào do selo: 

000000854256 

Para confem a autentiddade do SELO DE 
FISCALIZAÇÃO ELETRÔNICO, chck no banner 
abaixo: 

~ ............. ., .. 
SAUiN 

.... - .......... \iOOiliCOIIiJ .......... _ ...... ... 
.,...~ .... ... .................... ~ ..... 

E"ola da Magistratura 



05/11/2021 11:30 

~CRCMA --II­IXI-'0 

Splderwme 

SERVIÇOS ONLINE 

ACESSO PÚBLICO\ CONFIRMAÇÃO DE 

VERACIDADE 

Certificação Digital de Documento Emitido 

Dados do documento CRP 

Número de Controle: 

Data de em•ssão: 

validade: 

Número Reg1stro: 

Nome: 

1sss.an1. 7948. noo 
19/10/2021 às 17:41:31 

17/01/2022 

MA-Q10304/Q-O 

CLAUDIO ALVES GOMES 

Voltar 

201.33.23.178/spwMNconsultacadastrai/ConflnnaVemcldadePubUca.aspx 



05/11/202111:41 Empresa Fécll Maranhão 

AUTENTICIDADE DE LIVROS 

• PROTOCOLO: 210463252 
• DATA DO PROTOCOLO: 0511112021 
• NÚMERO DE REGISTRO: 21200976327 
• EMPRESA: ARNO ENGENHARIA E CONSTRUCAO L lUA 

Termo do Autt)flUcaçllo (https:J/Www.empresafadl.ma.gov.brlslgfadl/contrato-soclaVdoWnload-cOOtroto­
eletronlcolarqulvoiM)AyMTAzMzExNTEzMIRNGVybW98dXRilmRpY2FjYW9fTUFFMJEwMDQxMz.Y 4NV8yMTAONJMyNTiucGRmldown 

www.empresafacil.ma.gov.br/consulta-autenticldade-livro 111 



05111/2021 11:47 

~CRCMA 
--~~­lXI-*! 

Splderwnre 

SERVIÇOS ONLINE 

ACESSO PÚBLICO\ CONFIRMAÇÃO DE 

VERACIDADE 

Certificação Digital de Documento Emitido 

Dados do documento CRP 

Número de Controle: 

Data de emissão: 

Validade: 

Número Reg1stro: 

Nome: 

5587.0219.2993.7534 

07/07/2021 às 13:57:36 

05/10/2021 

MA-ül 0304/Q-0 

ClAUDIO ALVES GOMES 

201.33.23.178/spwMA/consultacadastrai/ConfirmaVeraCidadePubllca.aspx 1/1 



05/11/2021 11:48 Verificar certidão emitida 

.,a, TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO 

Seja bcm-vmdo ao Ssstema lnabshtado e lmdon o 

Reldçdo d mab1lltados 

Verificar certidão emitida 

Código de controle : * 
LFF4281021085606 

@ Verificar Limpar 

TRIBU~AL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

I> E 

LICITANTES INJI>ÓNEOS 

Nome completo: AMO ENGEI'íHARlA E CONSTRUCAO LTDA 

CPF/C'NPJ : 23.5J.Ll44/000l-61 

Verificação 

O Tribunal de Çontas da União CERTIFICA que, nu presente duta, o (u) requerente ac 
identiflcado(a) NAO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para participar de licitação a 
administração pública federal, por decisão deste Trihunal, nos termos do art. 46 da Lei no 8.443/ 
(Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emiss5o desta certidão os respons<ivcis ainda não ti ficado· o 
teor dos acórdãos condenatórios, aqud~s cujas condcnnções tenham tido seu prazo d~ vigência]jr do, 
bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em f"ctzão de interposição de recurso com dto 
suspensivo ou de decisão judicial. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5:::NO::: 1/2 



05/11/202111:48 Venficar certidão emitida 

,a, TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO 

Seja bem-vmdo ao Sistema Inabilitado e lnidon o 

Re>laç o c 1mdon o E Verificar certidão 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
Fazer download 

1 - 1 

versão 2.3 

Ativar Modo de Leitor de Tela 

https://contas.tcu.gov.br/ordslf?p=1660:5:::NO::: 2/2 



05/11/2021 11:49 Empresa Fácil Maranhllo 

CONSULTA CER ri DÃO ONL INE 

OOCtJMENTO VERIRCAOO 

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONRRMADO COMO AUT~NTICO. 

https:Jfw.Nw.empresafacll.ma.gov.br/certldacronllne/oonsutta-certldao 1/4 
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~-

https://www.empresafacíl.ma.gov.br/certJda<H>nDneloonsulta-<:ertidao 214 



05/11/2021 11:49 

NIRE (Sede) 
21200976327 

Endereço Completo 

CNPJ 
23.533.344/0001-61 

Empresa Fécil Maranhão 

Data de Ato 
Constitutivo 
26/10/2015 

Rua JAU, N° 11, QUADRAM LOTE 11, OLHO D'AGUA- São Luís/MA- CEP 65065-200 

Objeto Social 
7112000 SERVICOS DE ENGENHARIA, 4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM, 4213800 OBRAS 

URBANIZACAO- RUAS, PRACAS E CALCADAS, 4222701 CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTEC 
AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO, 7739099 

ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS EEQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS 

ANTERIORMENTE. SEM OPERADOR(MOTORES, TURBINAS E MAQUINAS, GERADORES, GUINCHOS, 

GUINDASTES, EMPILHADEIRAS, APARELHOS DE USO COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, CONTEINERS, 

EQUIPAMENTOS DE TESTES, MEDICAO E CONTROLE). 4120400 CONSTRUCAO DE EDIFICIOS, 4211101 
CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS, 6810201 COMPRA EVENDA DE !MOVEIS PROPRIOS, 6822600 

GESTAO E ADMINISTRACAO DA PROPRIEDADE !MOBILIARIA, 6821801 CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA 
E AVALIACAO DE !MOVEIS, 6821802 CORRETAGEM NO ALUGUEL DE !MOVEIS, 6630400 ATIVIDADES DE 

ADMINISTRACAO DE FUNDOS POR CONTRATO OU COMISSAO, 4744099 COMERCIO VAREJISTA DE 

MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL, 3811400 COLETA DE RESIDUOS NAO PERIGOSOS, 3812200 

COLETADE RESIDUOS PERIGOSOS, 8129000 ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO 

ESPECIFICADASANTERIORMENTE(LIMPEZA E TRATAMENTO DE PISCINAS, LIMPEZA DE 

CHAMINES,FORNOS, INCINERADORES, CALDEIRAS, DUTOS DE VENTILACAO E DE REFRIGERACAO DEAR, 

MAQUINAS INDUSTRIAIS, LIMPEZA DE TRENS, ONIBUS E EMBARCACOES,LIMPEZA DE INTERIOR DE 
TANQUES MARITIMOS E LIMPEZA DE CAIXAS DE GORDURA}, 8121400 LIMPEZA EM PREDIOS E EM 

DOMICILIOS, 8130300 ATIVIDADES PAISAGISTICAS, 5221400 CONCESSIONARIAS DE RODOVIAS, PONTES, 

TUNEIS E SERVICOS RELACIONADOS, 3701100 GESTAO DE REDES DE ESGOTO, 8011101 ATIVIDADES DE 

VIGILNCIA E SEGURANCA PRIVADA, 4291000 OBRAS PORTUARIAS, MARITIMAS E FLUVIAIS, 5091201 
TRANSPORTE POR NAVEGACAO DE TRAVESSIA, MUNICIPAL, 4520001 SERVICOS DE MANUTENCAO E 

REPARACAOMECNICA DE VEICULOS AUTOMOTORES, 4789002 COMERCIO VAREJISTA DE PLANTASE 

FLORES NATURAIS, 5030102 NAVEGACAO DE APOIO PORTUARIO, 7719502 LOCACAO DE AERONAVES SEM 

TRIPULACAO, 5223100 ESTACIONAMENTO DE VEICULOS, 7711000 LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM 

CONDUTOR, 7732201 ALUGUEL DE MAQUINASE EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, 

ANDAIMES, 9311500 GESTAO DE INSTALACOES DE ESPORTES, 9319101 PRODUCAO E 

lVI'-''~,., ..... DE EVENTOS ESPORTIVOS, 8230001 SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, 
CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS, 8111700 SERVICOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFICIOS, 

EXCETO CONDOMINIOS PREDIAIS, 4311801 DEMOLICAO DE EDIFICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS, 4311802 
PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO, 4312600 PERFURACOES E SONDAGENS, 4212-0/00 

CONSTRUCAO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS (SUBSTITUICAO DE CHOCOS (MANUTENCAO EM TUNEIS), 

CONSTRUCAO DE GRANDES ESTRUTURAS E OBRAS DE ARTE, CONSTRUCAO DE OBRAS DE 

CORRENTE, CONSTRUCAO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS, CONSTRUCAO DE OBRAS DE ARTE 

RODOVIARIAS MANUTENCAO DE PASSARELAS, CONSTRUCAO DE PONTES, TUNEIS, VIADUTOS, 

ELEVADOS, PASSARELAS, ETC., CONSTRUCAO DE PONTES, TUNEIS, VIADUTOS MANUTENCAO DE 

RECOMPOSICAO DE OBRAS DE ARTE, RECUPERACAO DE OBRAS DE ARTE EM PONTES, TUNEIS, 

VIADUTOS, PASSARELAS, CONSTRUCAO DE TUNEIS (URBANOS, EM RODOVIAS, FERROVIAS, 
METROPOLITANOS), CONSTRUCAO DE VIADUTOS), 4222-7/02 OBRAS DE IRRIGACAO, 4223-5/00 
CONSTRUCAO DE REDES DE TRANSPORTES POR DUTOS, EXCETO PARA AGUA E ESGOTO. 

Capital Social 
R$ 5.000.000,00 (cinco milhões reais) 

Capital Integralizado 
R$ 5.000.000,00 (cinco milhões reais) 

https://www.empresafacil.ma.gov.br/cerlldao-onllne/consulta-certidao 

Porte 
Demais 

314 



05111/2021 11:49 

Dados do Sócio 

Nome 
WALDEC ARAUJO 
NOGUEIRA FILHO 

CPF/CNPJ Partlclpaçao no 
437.416.818-49 capital 

R$ 5.000.000,00 

Empresa Fácil Maranhão 

Espécie de 
sócio 
Sócio 

Administrador 
s 

Dados do Administrador 

Nome 
WALDEC ARAUJO NOGUEIRA FILHO 

Último Arquivamento 

Data 
04/11/2021 

Número 
20211323438 

CPF 
437.416.81849 

Ato/eventos 

Término do mandato 
Indeterminado 

002 I 051 -CONSOLIDAÇÃO 

Situação 
ATIVA 

Status 
SEM STATUS 

e Esta certidão foi emitida automaticamente em 05/11/2021, às 07:10:04 {horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacll.ma.gov.br, com o código TRLXVSZN. 

1111111111111 
MAC2101559950 

Llllsn Tl'lerosa Rodr9los Mondonça 

Socrelérlo Gerei 

https:/lwww.empresafacil.ma.gov.br/certidao-onNne/consulta-certidao 



05/11/202111:59 Verificar certld:\o emítida 

@ TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO 

Seja bem-vindo ao Sistema lnab1htado lmdbneos 

Relaçao de 1nab11itddo5 

Verificar certidão emitida 

Código de controle · * 
LFF4281021085606 

e ® Verificar Limpar 

I IdO g " 

TRJBVNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

t\omc completo: AR~O Ei':GENIIARIA t: CONSTRUCAO LTDA 

CPF/CNPJ: 23.533.344/0001-61 

Verificação 

O Tribunal de Çontas da União CERTIFICA que, nn presente data, o {a) equerente ac 
identificado(a) NAO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para partid ar de licitação a 
administração pública federal, por dccisfio deste Tribunnl, nos termos do art. 46 a Lei n° 8.443/ 
(Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta ccrtidao os responsáveis ainda não otificad o 
teor dos acórdãos condenatórios. aqueles cujas condenações tenham tido seu prazo de vigêncm xp1rado, 
bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão de interposição de recurso com efeito 
suspensivo ou de decisão judicial. 

https://contas.t~.gov.br/ordslf?p=1660:5:::NO::: ~/2 



05/11/2021 11:59 

,a, TftiBUNAL DE CONTAS DA UNIAO -
Venficar certidão emitida 

Seja bem vmdo ao S1st ma lnab1ht dos lmdon os 

Relaçdo dE' nab1lltados ld 

Att::nção: qualquer ra~ura ou emenda invalidará este documento. 
Fazer download 

versão 2.3 

Ativar Modo de Leitor de Tela 

' 

https:J/contas.tcu.gov.br/ords/f?p<:1660:5:::NO::: 
212 



05111/202112:00 Empresa Fácil Maranhão 

CONSULTA CERTIDÃO ONLlNE 

DOCUMENTO VERIFICADO 

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AllrtNTICO. 

https:llwww.empresatacn.ma.gov.brlcertldao-onfinalconsulta-certidao 
1/4 



05/11/2021 12:00 Empresa Fácil Maranhão 

https:/lwww.empresafacll.ma.gov.br/certldaCH>nbne/consulta-<:ertidao 



05/11/2021 12:00 

~(Sede) I 2-12oo976327 

Endereço Completo 

CNPJ 

23.533.344/0001-61 

Empresa Fácil Mamnhão 

Data de Ato 
Constitutivo 
26110/2015 

Rua JAU, N° 11, QUADRAM LOTE 11, OLHO D'AGUA- São Luis/MA- CEP 65065-200 

Objeto Social 
7112000 SERVICOS DE ENGENHARIA, 4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM, 4213800 OBRAS O 
URBANIZACAO- RUAS, PRACAS E CALCADAS, 4222701 CONSTRUCAO DE REDES O~ ABASTECI 

AGUA. COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO, 773~tm..__-:":"" 
ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS EEQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS 

ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR(MOTORES, TURBINAS E MAQUINAS, GERADORES, GUINCHOS, 

GUINDASTES, EMPILHADEIRAS, APARELHOS DE USO COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, CONTEINERS, 

EQUIPAMENTOS DE TESTES, MEDICAO E CONTROLE), 4120400 CONSTRUCAO DE EDIFICIOS, 4211101 
CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS, 6810201 COMPRA EVENDADE !MOVEIS PROPRIOS, 6822600 
GESTAO E ADMINISTRACAO DA PROPRIEDADE !MOBILIARIA, 6821801 CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA 

E AVALIACAO DE !MOVEIS, 6821802 CORRETAGEM NO ALUGUEL DE !MOVEIS, 6630400 ATIVIDADES DE 

INISTRACAO DE FUNDOS POR CONTRATO OU COMISSAO, 4744099 COMERCIO VAREJISTA DE 

MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL, 3811400 COLETA DE RESIDUOS NAO PERIGOSOS, 3812200 
COLETADE RESIDUOS PERIGOSOS, 8129000 ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO 

ESPECIFICADASANTERIORMENTE(LIMPEZA E TRATAMENTO DE PISCINAS, LIMPEZA DE 

CHAMINES,FORNOS, INCINERADORES, CALDEIRAS, DUTOS DE VENTILACAO E DE REFRIGERACAO DE AR, 
MAQUINAS INDUSTRIAIS, LIMPEZA DE TRENS. ONIBUS E EMBARCACOES,LIMPEZA DE INTERIOR DE 

TANQUES MARITIMOS E LIMPEZA DE CAIXAS DE GORDURA), 8121400 LIMPEZA EM PREDIOS E EM 

DOMICILIOS, 8130300 ATIVIDADES PAISAGISTICAS, 5221400 CONCESSIONARIAS DE RODOVIAS, PONTES, 

TUNEIS E SERVICOS RELACIONADOS, 3701100 GESTAO DE REDES DE ESGOTO, 8011101 ATIVIDADES DE 

VIGILNCIA E SEGURANCA PRIVADA, 4291000 OBRAS PORTUARIAS, MARITIMAS E FLUVIAIS, 5091201 
TRANSPORTE POR NAVEGACAO DE TRAVESSIA, MUNICIPAL, 4520001 SERVICOS DE MANUTENCAO E 

REPARACAOMECNICA DE VEICULO$ AUTOMOTORES, 4789002 COMERCIO VAREJISTA DE PLANTASE 

FLORES NATURAIS, 5030102 NAVEGACAO DE APOIO PORTUARIO, 7719502 LOCACAO DE AERONAVES SEM 

TRIPULACAO, 5223100 ESTACIONAMENTO DE VEICULOS, 7711000 LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM 

CONDUTOR, 7732201 ALUGUEL DE MAQUINASE EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, 

EXCETO ANDAIMES, 9311500 GESTAO DE INSTALACOES DE ESPORTES, 9319101 PRODUCAO E 
ROMOCAO DE EVENTOS ESPORTIVOS, 8230001 SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, 

RESSOS, EXPOSICOES E FESTAS, 8111700 SERVICOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFICIOS, 

EXCETO CONDOMINIOS PREDIAIS, 4311801 DEMOLICAO DE EDIFICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS, 4311802 
PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO, 4312600 PERFURACOES E SONDAGENS, 4212-0/00 
CONSTRUCAO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS (SUBSTITUICAO DE CHOCOS (MANUTENCAO EM TUNEIS), 

CONSTRUCAO DE GRANDES ESTRUTURAS E OBRAS DE ARTE. CONSTRUCAO DE OBRAS DE ARTE 

CORRENTE, CONSTRUCAO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS, CONSTRUCAO DE OBRAS DE ARTE 
RODOVIARIAS MANUTENCAO DE PASSARELAS, CONSTRUCAO DE PONTES, TUNEIS, VIADUTOS, 

ELEVADOS, PASSARELAS, ETC., CONSTRUCAO DE PONTES, TUNEIS, VIADUTOS MANUTENCAO DE 
RECOMPOSICAO DE OBRAS DE ARTE, RECUPERACAO DE OBRAS DE ARTE EM PONTES, TUNEIS, 

VIADUTOS, PASSARELAS, CONSTRUCAO DE TUNEIS (URBANOS, EM RODOVIAS, FERROVIAS, 
METROPOLITANOS), CONSTRUCAO DE VIADUTOS), 4222-7/02 OBRAS DE IRRIGACAO. 4223-5/00 
CONSTRUCAO DE REDES DE TRANSPORTES POR DUTOS, EXCETO PARA AGUA E ESGOTO. 

Capftaf Social 
R$ 5.000.000,00 (cinco milhões reais) 

Capital Integralizado 
R$ 5.000.000,00 (cinco milhões reais) 

https:llwww.empresafacll.ma.gov. br/certldao-onrll'lelconsulta-<:ertidao 

Porta 
Demais 

314 



05/11/2021 12:00 

Dados do Sócio 

Nome 
WALDEC ARAUJO 

NOGUEIRA FILHO 

CPF/CNPJ Participação no 
437.416.818-49 capital 

R$ 5.000.000,00 

Empresa Féc11 Maranhão 

Espécie de 
sócio 
Sócio 

Administrador 
s 

Dados do Administrador 

Nome 
WALDEC ARAUJO NOGUEIRA FILHO 

Último Arquivamento 

Data 
04/11/2021 

Número 
20211323438 

CPF 
437.416.818-49 

Ato/eventos 

Término do mandato 
Indeterminado 

002/ 051 -CONSOLIDAÇÃO 

Situação 
ATIVA 

Status 
SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 05/11/2021, às 07:10:04 (horário de Brasllia). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacll.ma.gov.br, com o código TRLXVSZN. 

1111111 1111 
MAC2101559950 

Ulbn Thernsa Rodrigues Mendonça 

Secrelárlo Genll 

https:/lwww.empresafacll.ma.gov. br/certldae>onfinelconsolta~rtídao 



05/11/2021 12:00 SITAC - Publico 

MENU 

DETALHES DA CERTIDÃO 

Número: 856456 

Ano: 2021 

Data de Cadastro: 04/11/2021 

Data de Emissão: 04/11/2021 

Tipo: 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA 

Situação Atual : DOCUMENTO EMITIDO 

Baixa cópia do arqu1vo de 
1mpressão da certidão 

Tutorial snAc 

A falslflcaçlio deste documento constitui-se em crime previsto no 

https://crea-ma.sltac.com.br/publlco/ 
1/1 



Ir par o con ~udo 11 

Ir roo 

•. ilso 
Janos 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
Tribun l Sup rio r do Trabalho Buscar 

OqueéCNDT 

Regulamentaçeo 

Período de Rogularizaçllo 

Problemas Técnicos 

Perguntas Frequentes 

Estatrstlcas da CNDT 

r 

• 

Validação de certidão do débitos emitida 

O serviço de vnlidaçAo do cortldOos omitidas d0$tina-se ao 61gão leítantc ou ao 
Interessado em oonfortr a autontJcldado da c:ortldao oprosontode. 

Oporuçêo efetuada oorn sucesso. 

- Oooglo -Úplotet Clwome 12.0 
10 380 

Para atend1mcnto aos sistemas nacionais CNDT. DEJT, Malote Digital e e-DOC. lig 

0800-644-3444 (para llgaçõu originadas de telefones flxoa) 

(61) 3043-8600 (para ligações originadas de telefones móveis o 

Conteúdo de Responsabtlidode do SEGP -Secretaria Geral da Presidência 

E'mall: $ecrolilrlagp@tst.jus.br 

e 
Telefono: (61 l 3043-4300 

r 
\.• 

J 
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"' ConsultarNalidar Cert1does 

@ Por CPF/CN PJ 

O Por Código Validação 

[ Não sou um robô 

CPF/CNPJ e Bil23.533.344/0001-61 

reCAPTCHA 
Prrvocrdadro • T ~r nos 

CertidAo Nada Consta 

-------------------------------------------------------------------

~ tONSU AR 

i. Certidões 

Código de Verificação 

2021 CT08Z71 K6K6GUMM3FK20M3T 

v2.1 3 

https:l/cnc.~dlt.jus.br/consutta-extema 

Data de 
Solicltaçfio 

22/10/2021 

Data de 
Emissão 

22/10/2021 

Data de 
Validade 

21/11/2021 

X~ 

Tipo 

FALENCIA_CC 

1/1 



PREIIITURA DE SÃO WIS 
Sm 1ar., Mu bllil (/portaiPrefeitura/jsp/principal/principal.jsf) 

lkFmnda 

.... 
Home (/portaiPrefeitura~sp/princlpal/princlpal .jsf) 

Q 
Validar NFSe (/credenciamento/jsplvalidacaonotalindex.jsf) 

Operação realizada com sucesso 

e~ Certidão foi validada com sucesso. 

Validar outra certidão ~ Página Inidal Q Imprimir Certidão 

1nei/UCQDXUmKSUCnmn60YE71JvPA) ~ (http:/ /instagram.com/prefeituras o uis) 

2014 © Prefeitura de São Lufs. Todos os direitos reservados. ~ 



05/11/202112:07 MTE/SIT/CGR- COCIT 

Ert~ltlr Verificar Autontlcidade 

Verificar Autenticidade de Certidão de Déb1tos Trabalhist s 

f 

6 

cdcilmte.gov.br/lnter/cdcltlvenfica.seam?cid= 11334 78 

Certidão emitida (NEGATIVA) parat C 
28/10/2021 10:01 com o código de veri 



05/11/202112:08 ::: Certldt\o Negativa de Débito ::: 

Rnultaclo da VaDdaçlo da Cart dlo NegatlvaDivlclaAtlva da Divida Atlva 

CERTIDÃO VÂUDAI 

NO da Gertldlo: 064581/21 

Data de Valld.cle: 08/01/2022 

Data de lmlsdo: 10/09/2021 16:43:34 

lnKrlçlo l&tadiUII: 124779468 

CPF/CNJtl: 23533344000161 

Rllzlo Social: AR.NO ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTOA 

sis1emas.sefaz.ma.gov.br/certidoesljsp/valídacaoCertidaoNegatlvaDivldaAtivalvaltdacnoCertidaoNegatlvaOMdaAtivaResultado.jsf 

o 

111 



05/11/202112:08 SITAC ·Público 

Detalh 

MENU 

DETALHES DA CERTIDAO 

Número: 854735 

Ano: 2021 

Data de Cadastro: 27/09/2021 

Data de Emissão: 27/09/2021 

Tipo: 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA 

Situação Atual: DOCUMENTO EMITIDO 

Baixa cópia do arquivo de 
impressão da certidão 

Tutor ai IT c 

A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo 

https:l/crea-ma.sltac.com.br/publioo/ 
1/1 



Situação de Regularidade do 
Empregador 

Dúvidas mais Frequentes l lnrcio 1 V- 1 

A EMPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS: 

Inscrição: 23.533.344/0001-61 
. ão social: ARNO ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA 

Resultado da consulta em 05/11/2021 12:09:24 

Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 
Consulte o Histórico do Empregador 

Voltar 

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de 
autent1c1dade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 



05/11/2021 12:10 

MENU 

DETALHES DA CERTIDÃO 

Número: 794273 

Ano: 2018 

Data de Cadastro: 09/01/2018 

Data de Emissão: 30/04/2018 

Tipo: 

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO 

Situação Atual: DOCUMENTO PAGO 

Baixa cópta do arquivo de 
impressão da certidão 

Descri9ão 

SITAC ·Publico 

Tutorl81 ITAC 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 

ht1ps://crea-ma.sltac.com.br/pubhco/ 
1/1 



Pregão Eletrônico n°029/2021 
Processo Administrativo: 1362/2021 

-
Documentos de Habilitação da Empresa: 

• 

"' COTRAL-CONSTRUÇOESE 
TRANSPORTES DO MARANHÃO 

LTDA 
CNPJ: 63.420.590/001-21 

Avenida Presidente Vargas n• 310- Centro- Chapadinha/MA 

CNPJ: 06.117.709/0001-58 



'QUINTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDAD~ 
LIMITADA DENOMINADA "COTRAL- CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES DO 

MARANHÃO L IDA- EPP" 

PEDRO CUSTÓDIO DE OLIVEIRA FILHO, brasileiro, solteiro,empresério, natural de Urb s .. -+-',.._...., 
Santos - MA, nascido no dia 10/1111954, portador do CPF n°: 111.067.193-87 e RG ._~ 
024130502003-7 SSP/MA, residente e domiciliado na Avenida 8, Bloco 5, Apt 303, 
Condomínio Miramar, Bairro Turú, CEP: 65.066-480, São Luis - MA, e EDUARDO PEDRO 
COSTA DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, empresário, natural de São Luis - MA, nascido no 
dia 24/7/1991, portador do CPF n°: 039.619.483-48 e RG n°. 024309832003-2 SSP/MA, 
residente e domiciliado na Avenida 8, Bloco 5, Apt 303, Condominio Miramar, Bairro Turú, 
CEP: 65.066-480, São Luis- MA, únicos sócios da sociedade empresarial Ltda, COTRAL­
CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES DO MARANHÃO LTDA- EPP, com sede na Avenida 
São Raimundo, n° 18 - A, Bairro Centro, CEP: 65.430-000, Vargem Grande - MA, inscrita no 
CNPJ sob o n° 63.420.590/0001-21, com seu ato constitutivo devidamente arquivado na 
JUCEMA- JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO, sob n° 2120026338-0, em 
26/3/1991, resolvem de comum acordo alterar e consolidar seu contrato social mediante 
cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade passa a ter os seguintes objetivos sociais: 

Atividade Principal: 4120400 Construção de edificios; 

Atividade Secundária: 3312103 Manutenção e reparação de aparelhos eletrodomédicos e 
eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação 3600602 Distribuição de água por 
caminhões 3702900 Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 3811400 
Coleta de resíduos não-perigosos 3812200 Coleta de residuos perigosos 42111 01 
Construção de rodovias e ferrovias 4212000 Construção de obras-de-arte especiais 
4213800 Obras de urbanização- ruas, praças e calçadas 4221901 Construção de barragens ... ~ 1 
e represas para geração de energia elétrica 4222701 Construção de redes de abastecimento ((hei e de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação 4299501 
Construção de instalações esportivas e recreativas 4313400 Obras de terraplenagem 
4322301 Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 4399105 Perfuração e construção de 
poços de água 4744099 Comércio varejista de materiais de construção em geral 4923002 
Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 4930202 
Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional 4930203 Transporte rodoviário de produtos perigosos 4930204 
Transporte rodoviário de mudanças 5212500 Carga e descarga 5229002 Serviços de 
reboque de veículos 5229099 Outras atividades auxiliares dos transportes terrestres não 
especificadas anteriormente (serviços de guarda-volumes em terminais rodoviários, serviços 
de gestão e operação de tráfego, serviços de translado de passageiros entre terminais, 

JUCEMA 

CERTiriCO O REGISTRO EM 21/08/2017 18•44 SOB N" 20170464032. 
PROTOCOLO! 170464032 DE 21/08/2017. CÓDIGO D• VIRiriCAçlo: 
11703232077. NIRZ1 21200263380. 
COTRAL-CON8TRUÇÕ•S E TRANSPORT.S 00 MARANRlo LTDA - .pp 

SECRETiRIA-OEIIAL 
slo Lu1s. 21/08/2017 

www. empraaafacil .ma.gov.br 

L!lian Tharaaa Rodriguaa KeAdonça _d. 
A validada daata documauto, •• impraaao, f ica aujaito l ccaprovaçlo da aua autautici4•4• uoa raa • portaia. 

Iuformaudo aaua raapactivoa c6digoa da varificaçlo I 



v 5IM 
serviço de liquefação de gás pa~a fins de tmnsporte em veicules dutos móveis, servrço ~ 
escolta no transporte rodoviário de cargas especiais, outras atividades auxiliares dos 
transportes terrestres não especificadas anteriormente, serviços de motoristas autônomos ~ 

constituídos como empresas) 7112000 Serviços de engenharia 7119701 Serviços 3 1) 
cartografia, topografia e geodésia 7711000 Locação de automóveis sem condutor 7732 ls ~ 
Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andai Ç3oc Nt~ 
7820500 Locação de mão-de-obm tempomria 8121400 Limpeza em prédios e em domicili Ass l..IL.!--
8129000 Atividades de limpeza não especificadas anteriormente (atividades de limpeza e de 
tratamento de piscinas, atividades de limpeza especializada como a limpeza de chaminés, 
de fornos, íncineradores, caldeiras, dutos de ventilação e de refrigeração de ar, atividade de 
limpeza de máquinas industriais, atividade de limpeza em trens, ônibus, embarcações, etc., 
atividade de limpeza do interior de tanques marítimos, atividade de limpeza de garrafas, 
atividade de limpeza de ruas, atividade de limpeza de caixas de égua e caixas de gordura, 
outras atrvrdades de limpeza não especificadas anteniormente) 8299799 Outras atividades 
de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente ( 
serviços de estenografia, serviços de taquigrafia, serviços de captação de imagens de 
reuniões e conferências ao vivo pam serem transmitidas por circuito interno de televisão ou 
televisão aberta, serviços de impressão e de colocação de código de barras pam endereços 
postais, serviços de avaliadores, exceto de seguros e imóveis, atividades dos despachantes, 
exceto aduaneiros, serviços de caráter privado de prevenção de incêndios (manutenção de 
extintores de incêndio), administração de cartões de desconto, outms atividades de apoio às 
empresas não especificadas anteriormente). 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA COTRAL- CONSTRUÇÕES E 
TRANSPORTES DO MARANHÃO L TOA- EPP. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome empresarial COTRAL -
CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES DO MARANHÃO L TOA - EPP, e terá sede na 
Avenrda São Raimundo, no 18 -A, Bairro Centro, CEP: 65.430-000, Vargem Grande- MA. 

e CLÁUSULA SEGUNDA -O capital social é de R$ 500.000,00 {quinhentos mil reais), dividido 
em 500.000 (quinhentas mil) quotas no valor de R$ 1,00 {um real) cada uma, já subscrita e 
integralizado em moeda corrente do pais pelos sócios a saber: 

Nome dos Sócios 

Pedro Custódio de Oliveira 
Filho 
Eduardo Pedro Costa de 
Oliveira 
Total 

JUCEMA 

VIr. da Perc. o/o Capital 
Quota Integralizado 
1,00 '90% 450.000,00 

1,00 10% 50.000,00 

100% 500.000,00 
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~arágrafo 1° A responsabilidade de cada sócio ê restrita ao valor de suas quotas, más t~ 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

Parágrafo 2° As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a tercei 3~ L 
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condiçõ ~~ NtÓ~'1/J. 
preço direto de preferência para a sua aquisição se posta à venda, formalizando, s~ ~ 
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. Ass ~ 

CLÁUSULA TERCEIRA- A sociedade tem por finalidade os seguintes objetivos sociais: -
Atividade Principal: 4120400 Construção de edificíos; 

Atividade Secundária: 3312103 Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e 
eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação 3600602 Distribuição de água por 
caminhões 3702900 Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 3811400 
Coleta de resíduos não-perigosos 3812200 Coleta de resíduos perigosos 4211101 
Construção de rodovias e ferrovias 4212000 Construção de obras-de-arte especiais e 4213800 Obras de urbanização- ruas, praças e calçadas 4221901 Construção de barragens 
e represas para geração de energia elétrica 4222701 Construção de redes de abastecimento 
de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação 4299501 
Construção de instalações esportivas e recreativas 4313400 Obras de terraplenagem 
4322301 Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 4399105 Perfuração e construção de 
poços de água 4744099 Comércio varejista de materiais de construção em geral 4923002 
Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 4930202 
Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional 4930203 Transporte rodoviário de produtos perigosos 4930204 
Transporte rodoviário de mudanças 5212500 Carga e descarga 5229002 Serviços de 
reboque de veículos 5229099 Outras atividades auxiliares dos transportes terrestres não 
espectficadas anteriormente (serviços de guarda-volumes em terminais rodoviários, serviços ~JY 
de gestão e operação de tráfego, serviços de translado de passageiros entre terminais, 
serviço de liquefação de gás para fins de transporte em veículos dutos móveis, serviço de 
escolta no transporte rodoviário de cargas especiais, outras atividades auxiliares dos e transportes terrestres não especificadas anteriormente, serviços de motoristas autônomos 
constituídos como empresas} 7112000 Serviços de engenharia 7119701 Serviços d 
cartografia, topografia e geodésia 7711000 Locação de automóveis sem condutor 7732201 
Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
7820500 Locação de mão-de-obra temporária 8121400 Limpeza em prédios e em domicílios 
8129000 Atividades de limpeza não especificadas anteriormente (atividades de limpeza e de 
tratamento de piscinas, atividades de limpeza especializada como a limpeza de chaminés, 
de fornos, incineradores, caldeiras, dutos de ventilação e de refrigeração de ar, atividade de 
limpeza de máquinas industriais, atividade de limpeza em trens, ônibus, embarcações, etc., 
atividade de limpeza do interior de tanques marftimos, atividade de limpeza de garrafas, 

JUCEMA 
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~ 
atividade de limpeza de ruas, atividade de limpeza de caixas de água e caixas de gordura, --...-, 
outras atividades de limpeza não especificadas anteriormente) 8299799 Outras atividades 
de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente ( 
serviços de estenografia, serviços de taquigrafia, serviços de captaçao de imagens de 
reuniões e conferências ao vivo para serem transmitidas por circuito interno de televisão ~ 
televisão aberta, serviços de impressão e de colocação de código de barras para ender ~A~~'\ 
postais, serviços de avaliadores, exceto de seguros e imóveis, atividades dos despacha W&· N 1 
exceto aduaneiros, serviços de caráter priivado de prevenção de incêndios (manutençã de 
extintores de incêndio), administração de cartões de desconto, outras atividades de apoio ~--la""'""""' 
empresas não especificadas anteriormente). 

CLÁUSULA QUARTA- DURAÇÃO DA SOCIEDADE 

A sociedade terá duração por prazo indeterminado a partir da data do seu registro na Junta 
Comerctal do Estado do Maranhão - JUCEMA, extinguindo-se todavia, por decisão dos 
sócios ou na ocorrência de fatos expressamente mencionados no Código Civil Brasileiro (art. e 997, 11, CC/2002). 

CLÁUSULA QUINTA- ADMINISTRAÇÃO SOCIAL DA SOCIEDADE 
A administração da sociedade será exercida pelo sócio quotista PEDRO CUSTÓDIO DE 
OLIVEIRA FILHO, caberá ao administrador citado acima a representação da sociedade 
ativa e passivamente, tanto em juízo como fora dele, estando o uso da denominação social 
limitada aos negócios de interesse da sociedade, sendo vedada a sua extensão, a avais, 
endossos, fianças e outros atos que não atendam aos interesses sociais. 

Parágrafo 1° O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de e consumo, fé pública, ou a propriedade. 
Parágrafo 2° Os sócios cotistas terão uma retirada mensal referente antecipação de lucro 
conforme legtslação em vigor, ou receberá um "pró-labore" mensal como remuneração 
pelo exercicto de suas atribuições. 
Parágrafo 3° Os sócios terão os mais amplos e gerais poderes para representar a sociedade 
em juízo ou fora dele. 
Parágrafo 4° E vedado aos sócios à prestação de garantia, fiança ou aval em negócios 
estranhos ao objeto social. 
Parágrafo so Os Sócios, poderão, em nome da Sociedade, Nomear procuradores para a 
prática de atos da administração, gestão administrativa e orientação intelectual, mediante 

JUCEMA 
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instrumento público ou particular que defina os respectivos poderes, cujo mandatos, c 
prazo de duração determinado, serão outorgados exclusivamente a brasileiros natos. 
Parágrafo 6° A sociedade poderá alienar, hipotecar, ou penhorar os bens constantes do seu 
patrimônio, desde que seja em operações de interesse direto da sociedade, quando serv-TJ' 
obrigatoriamente representada por todos os sócios. As ~ 

, _ Proc.N~ 
CLAUSULA SEXTA- AL TERAÇAO DO CONTRATO SOCIAL A 
O contrato social poderá ser modificado, no todo ou em parte, por deliberação de todos o 

55 

quotistas. 
Parágrafo 1° O instrumento de alteração do contrato será assinado, necessariamente, por 
sóc1os que representem a maioria prevista na cláusula anterior. 
Parágrafo 2° Havendo sócios divergentes ou ausentes constará do instrumento de alteração 
essa circunstância, para ressalva dos diretos dos interessados. 

CLÁUSULA SÉTIMA- EXERCICIO SOCIAL 
O exercício social coincidirá com o ano civil. 
Parágrafo Úmco ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, 
do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA OITAVA- DIREITO DE RETIRADA 
O sócio que quiser retirar-se da sociedade, mediante o reembolso da quantia 
correspondente ao valor de suas quotas, deverá, com antecedência de 30 (trinta) dias, 
comunicar à sociedade através de notificação judicial ou por carta expedida pelo Registro de 

._~ 

Títulos e Documentos, o seu firme propósito de apartar-se da sociedade. ~ 

CLÁUSULA NONA- REEMBOLSO DE QUOTAS r;)s/ 
A retirada, o falecimento ou a exclusão de qualquer dos sócios não dissolverá a sociedade, 
que prosseguirá com os sócios remanescentes ou com os herdeiros ou sucessores do sócio e falecido. 
Parágrafo 1° A sociedade pagará ao sócio retirante ou ao excluído, o valor de seus haveres, 
obedecidas as seguintes regras. 
Parágrafo 2° Ocorrendo à retirada ou a exclusão do sócio até quatro meses após o 
encerramento do exercício social, proceder-se-á à apuração de seus haveres com base no 
balanço geral daquele exercício. Se a retirada ou a exclusão ocorrer após aquele pra~ 
levantar-se-à balanço especial na data da ocorrência dos mencionados eventos. 
Parágrafo 3° Em qualquer das possibilidades acima mencionadas, o balanço será ajusta o 
para refletir o valor de mercado dos bens integrantes do ativo da sociedade. 
Parágrafo 4° O pagamento dos haveres do sócio retirante ou excluído far-se-á em 2 
prestações mensais, iguais e sucessivas, acrescidas de correção monetária de acordo co 

JUCEMA 
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• 
. M 

o maior índice admitido pela legislação em vigor, tudo computado desde a data da retirad~ 
falecimento ou exclusão, até o efetivo e integral pagamento de cada uma das parcelas.~~~,) 
Parágrafo so O não pagamento nas épocas devidas das prestações de principal e ou dos 
acréscimos, dará ao retirante ou ao exclurdo o direito de considerar desde logo vencida e ;;(LIJJ 
ex1gível a totalidade da dívida. Fls ~ 
Parágrafo 6° Os sócios remanescente deliberarão livremente quanto à destinação d 'fn.: N• ~ 
quotas do sócio retirante, falecido ou excluído. Ass. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 
A sociedade se dissolvera por deliberação da maiona absoluta dos sócios, por falta de 
pluralidade de sócios, em razão de morte, renúncia, não reconstituída no prazo de 180 
(cento e oitenta) dias, ou através de decisão judicial, devendo seu patrimônio ser dividido 
entre os sócios na proporção de suas quotas sociais. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÃO GERAIS 
Todas as divergências serão resolvidas pela interpretação deste contrato, sendo os casos 
omissos, regidos pelas disposições dos artigos 1.052 a 1.087 do Código Civil Brasileiro de 
2002 que regulamenta as Sociedades limitadas, subsidiariamente, e no que for aplicada, a 
Lei das Soc1edades Anônimas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO 
As dúvidas porventura emergentes deste contrato serão resolvidas por meios amigáveis. Na 
falta de uma composição amigável, por meio judiciais, para o que fica eleito o Foro da 
Cidade de São Luis. Capital do Estado do Maranhão. 

E, por estarem em pleno acordo, justos e contratados, assinam o presente 
contrato em 01 única via, devendo ser arquivada na Junta Comercial do Estado do 
Maranhão- JUCEMA. 

argem Grande, (MA), 13 de junho de 2017. 

UUJ'(I..IE OLIVEIRA FILHO 
03-7 SSP/MA 

EDUARDO PEDRO O A DE OLIVEIRA 
RG: 02430983 003-2 SSP/MA 

.JUCEMA 
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10/0612021 

NUMERO OE INSCRIÇ O 
63.420.590/0001-21 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATAOEABERTURA 
CADASTRAL 26/03/1991 

COTRAL CONSTRUCOES E TRANSPORTES DO MARANHAO LTDA 

T TULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA) 
COTRAL 

CODIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
33.12-1-03 • Manutençlo • repareçlo de aparelhos eletromédlcos • eletrotorep6utlcos e equipamentos de lrradiaçlo 
36.00-6-02 - Dlstribulçlo de 6gua por camlnhôea 
37.02-9-00- Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gostao do .-.dos 
38.11-4-00 -Coleta de reslduos nlo-perlgosos 
38.12-2-00 - Coleta de reslduos perigosos 
42.11-1-01 • Construçlo de rodovias e ferrovias 
42.12-0-00 - Construçlo de obres de art. especiais 
42.13-6-00 -Obras de urbanlzaçlo - ruas, praças e calçadas 
42.21-9-01 - Construçlo de barn~gens o represas pare gereçlo de energia elétrica 
42.22-7-01- Construçlo de redes de abastecimento de 6gua, coleta de esgoto o construç6os correlatas, exceto obres de 
lrrlgaçlo 
42.99-5-01 - Construçlo de Instalações esportivas e recreativas 
43.13-4-00 - Obras de tarreplenagem 
43.22-3-01 - Instalações hldr6ullcas, sanlt6rlas e de g6s 
43.99-1-05- Perfureçlo • construçlo de poços de 6gua 
47.'4--0-911- Com6rclo varejista de materiais de construçlo em geral 
49.23-0-02 -Serviço de trensporte de passageiros -locaçlo do automóveis com motorista 
49.30-2-02 -Transporte rodovl6rio de carga, exceto produtos perlgosoa a mudanças, intermunicipal, intereat.dual e 
internacional 
49.30-2-03 -Transporte rodovl6rlo de produtos perigosos 
49.30-2-04 • Transporte rodovl6rlo de mudanças 
52.12-5-00 -Carga e descarga 

I ~OMPLEMENTO I ~~MERO LOGRADOURO 
AV SAO RAIMUNDO 

CEP 
65.430-000 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) --
SITUAÇXO CADASTRAL 
AT1VA 

I MUNIC PIO 
VARGEM GRANDE 

I TELEFONE 
(98) 4651 -065 

Aprovado pela lnstruçao Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 10/06/2021 és 23:29:13 (data e hora de Brasiha). 

I DATA DA SITuAçXo CADASTRAL 
0510e/2006 

Página: 1/2 
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10/0612021 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇ O 
&3.420.590/0001-21 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 
2410311991 

NOME EMPRESARIAL 
COTRAL CONSTRUCOES E TRANSPORTES DO MARANHAO LTDA 

COOIOO E DESCRiçAO DAS ATMDAD€S ECONOMICAS SECUNDARIAS 
52.29-0.02 ·Serviços da reboque de velculos 
52.29.0-99 ·Outras atividades auxiliares dos transportes terrostros nlo espoclflcadas anteriormente 
71.12-0.00- Serviços de engenharia 
71.19-7-01- Serviços de cartografia, topografia e geod•sia 
17.11-0.00- Locaçao de automóveis sem condutor 
17.32-2.01 -Aluguel de milqulnas • equipamentos para conatruçlo sem operador, exceto andaimes 
78.20-5-00 • Locaçlo de mio-de-obra temporilrla 
81 .21-4.00- Limpeza em pnidloa e em domlcllloa 
81 .29.0-00 -Atividades de limpeza nlo eapeclflcadas anteriormente 
82.99·7-99 ·Outras atividades de serviços prestados principalmente ês ompresas nao ospeciflcadaa anteriormente 

I LOGRADOURO 
AV SAO RAIMUNDO I ~~MERO I ~OMPLEMENTO 
I CEP 

65.430.000 

I ENDEREÇO ELETRÔNICO 

I BAIRROIOISTRITO 
CENTRO 

I ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) ...... 
I SITUAêXO CADASTRAL 

ATIVA 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL ......... 

I MUNICiPIO 
VARGEM GRANDE 

I TELEFONE 
(98) 4&51-065 

Aprovado pela lnstruçao Normattva RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 10/06/2021 às 23:29:13 (data e hora de Brasllía). 

O CADASTRAL 

I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ·--
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTO 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÂO 

Nome: COTRAL CONSTRUCOES E TRANSPORTES DO MARANHAO L TOA 
CNPJ: 63.420.590/0001-21 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regulandade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional {PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filrais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas aHneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN n° 1.751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 08:32:48 do dia 13/08/2021 <hora e data de Brasllia>. 
Válida até 09/0212022. 
Código de controle da certidão: 1B17.4899.AEF2.89A1 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



03/11/2021 15:43 Consulta Regularidade do Empregador 

Certificado de Regularidade do FGTS­
CRF 

lnscrlçfto: 63.420.590/0001·21 
Rado Social : COTRAL CONSTRUCOES E TRANSP 00 MA l fOA 
Endereço: AV SAO RAIMUNDO 18 A I CENTRO I VARGfM GRANDE I MA/ 65430·000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atnbulção que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 
11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima ldent1f1cada encontra-se 
em Situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servlco - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos 
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Valldade:21/10/2021 a 19/11/2021 

Certlflcaçlo Número: 2021102101505675295763 

Informação obtida em 03/11/2021 15:43:06 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação 
de autentiCidade no síte da Caixa: www.calxa.gov.br 

https://consulta-<:tf.calxa.gov.brlconsultacrflpages/consultaEmpregador.jsf 1/ 



PODFR JUD tÁRIO 
JUST r ÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: COTRAL CONSTRUCOES E TRANSPORTES DO MARANHAO LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 63.420.590/0001-21 
Certidão n°: 23987599/2021 
Expedição: 05/08/2021, às 13:54:18 
Validade: 31/01/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que COTRAL CONSTRUCOES E TRANSPORTES DO MARANHAO LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o no 63.420.590/0001-21, 

Nlo CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei no 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgad ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernent 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custa 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorre 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Públic 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

tr 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho 

Secretaria de Trabalho 
Subsecretaria de Inspeção do Trabalho 

CERTIDÃO DE DÉBITOS 

NEGATIVA 

EMPREGADOR: COTRAL CONSTRUCOES E TRANSPORTES DO 
MARANHAO L TOA (COTRAL) 
CNPJ: 63.420.590/0001-21 

DATA E HORA DA EMISSÃO: 03/11/2021, às 16h48 

CERTIFICA-SE, de acordo com às informações registradas no sistema CPMR­
Controle de Processos de Multas e Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM 
débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima identificado. 

1. Esta certk:Uio abrange todos os estabelecimentos do empregador. 

2. A presente certidêo nOo modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na 
Portaria lnterministerial MTE/SDH n• 2, de 12 do maio do 2011, que disciplina o Cadastro de 
Empregadores que tenham submetido trabalhadores 8 cond1çOes análogas 8 de escravo. 

3. Conforme artigo set ónlco da portaria 1421/2014 do MTE, a cartldlo ora lnatltulda reflatlri 
aampre • 61ttma altuaçlo ocorrida am cadutroa aclmlnl.tratlvoa 1)4tlo amltanta, da modo que, 
havendo procaaaoa anvladoa t Procuradoria da Fauncla Nac;Jonal - PFN, quanto a ...... podari 
aar obtida cartldlo paf'llnte aquela 6rglo, vlaando a damonstf'llr a altuaolo atualizada d 
maamoa. 

4. A autenticidade desta certidão poderé ser confirmada no \ endereço 
http://www. mto .gov .br/certldao/lnfracoes/debltos utilizando o c6d igo\ 4M54zjd . 

5. Expedida com base na Portana MTE n• 1.421, de 12 do setembro de 2014. Emitida gratuitamente. 

P6gina 1 de 1 



• 

MINIST~RIO DA ECONOMIA 

SUBSECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO 

CERTIDÃO 

EMPREGADOR: COTRAL CONSTRUCOES E TRANSPORTES DO 
MARANHAO L TOA (COTRAL) 
CNPJ: 63.420.590/0001-21 

DATA E HORA DA EMISSÃO: 03/11/2021, às 16h47 

Conforme os registros administrativos da Relaçao Anual de Informações Sociais 
(RAIS) e do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (CAGED}, 
recebidos e processados até o momento da emissao desta certidão, certifica-se 
que o empregador acima identificado emprega pessoas com deficiência ou 
beneficiários reabilitados da Previdência Social em número igual ou superior ao 
percentual previsto no art. 93 da Lei n° 8.213 de 1991. 

Última competência processada do CAGED: 09/2021 

Última competência processada da RAIS: 2019 

1. Esta certidAo reflete tAo somente 08 dados constantas dos registros administrativos da RAIS e do 
CAGED. Esses dados sAo declarados pelo próprio empregador, nAo havendo validação por parte da 
Subsecretaria de Inspeção do Trabalho. 

2. Esta certidAo nAo abrange autos de infração e decisões judiciais relativos é obrigaçao de preencher 
vagas com pessoas com deficiência ou beneficlános reabilitados da Previdência Social, conforme art. 93 
da Lei n° 8.213 de 1991. 

3. Esta certidao abrange todos 08 estabelecimentos do empregador. 

4 . A autenticidade desta certldl!o poderá ser confirmada no endereço 
http ://cdclt mte gov br/inter/cdclt/pages/pcd/verlfica .seam utilizando o código •M5••V3. 

Pilglna 1 de 1 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho 

Secretaria de Trabalho 
Subsecretaria de Inspeção do Trabalho 

Relação de Infrações Trabalhistas 

EMPREGADOR: COTRAL CONSTRUCOES E TRANSPORTES DO MARANHAO LTDA (COTRAL) E 
TODAS AS SUAS FILIAIS. 

CNPJ: 63.420.590/0001-21 

DATA E HORA DA EMISSÃO: 03/11/2021. às 16h45 

DISPOSITIVO LEGAL CONSULTADO: TODOS DA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

Quantidade de Processos Por Situação: 

Procedentes com efeito para reincidência: O 

Procedentes sem efeito para relncldêncla:O 
Todos os demais: O 

1. Esta consulta abrange todos os estabelecimentos do empregador. 

2. A presente consulta nAo modifica a &ituaçlio do empregador que conste do cadastro previsto a 
Portaria lntorministerial MTE/SDH n• 2, de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro 
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condiçOes análogas a de escravo. 

3 . A autenticidade desta consulta poderá ser confirmada no endereç 
http://cdclt .mte .br/inter/cdclt/pages/lnfracoes/veriflcar utilizando o código 4M54AJn 

4. Expedida com base na le112.527, de 18 do novembro de 2011 . Emitida gratuitamente. 

5 - Será considerado reincidente o empregador Infrator que for autuado por 1nfraçl!oo ao mesmo 
dispositivo legal, antes de decorridos 02 (dois) anos da lmposlçlio de penalidade. 

Péglllll 1 de 1 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 214333/21 Data da 21/09/2021 18:20:57 

Inscrição Estadual: 122351428 CPF/CNPJ:63420590000121 

Razão Social: COTRAL CONSTRUCOES E TRANSPORTES DO MARANHAO L TDA EPP 

Endereço: AVE SAO RAIMUNDO, 18 CEP: 00000000- CENTRO 

e elefone: (98)00000000 Município: VARGEM GRANDE UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais , administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 19/01/2022. 

A autenticidade desta certidao deverá ser confirmada no endereço: 
~ttp://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validaçao de Certidao Negativa .e Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 21/09/2021 18:20:57 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 067668/21 Data da 21/09/2021 18:22:15 

Inscrição Estadual: 122351428 CPF/CNPJ:63420590000121 

Razão Social: COTRAL CONSTRUCOES E TRANSPORTES DO MARANHAO L TOA EPP 

Endereço: AVE SAO RAIMUNDO, 18 CEP: 00000000- CENTRO 

. elefone: (98)00000000 Município: VARGEM GRANDE UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7. 799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 19/01/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dfvida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 21/09/2021 18:22:15 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

CNPJ N2 05.648.738/0001-83 
RUA OR NINA RODRIGUES, N" 20, CENTRO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO 

NOME/RAZÃO 
SOCIAL 

ENDEREÇO 

g 000128/2021 

DADOS DO SUJEITO PASSIVO 

COTRAL CONSTRUCOES E TRANSPORTES DO MARANHAO LTDA 

AV SAO RAIMUNDO, N1118 A, CENTRO VARGEM GRANDE. 65430-000 

INSC. MUNICIPAL 211270463420590000121 

CPF/CNPJ 63 420,1jC)Q/0001·21 

ATIVIDADE CONSTRUÇÃO DE EDIFCCIOS 

Ressalvado o dlre1to da Fazenda Publica Mun1clpal de cobrar e Inscrever quaisquer dMdas do sujc1to 

passivo acima Identificado, qua v1eram a ser apuradas. E certificado que nesta data não constam pcnd~nclas 

em seu nome, relativas aos Tributos Munlclpo s de ocordo com o Processo Adm nlstrativo no 001262 

Esta certidão rerere-se exclusivamente à sltuaç o da inscrlçao acima mcnc1onada no que diz respeito aos 

tributos municipais. 

Emitida às 09:19:30 hs do dia 18 de Outubro de 2021 

Qualquer rasuri! ou emende invalidará este documento. 

Este documento é válido at é 16 de janeiro de 2022 (90 dias, • contar da data de emlssão.t 

~, o.. ~ tw.~ Je.r... ~ ~~ 
CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE 

VARGEM GRANDE· MA 

Para ver1fic:ar a autenticidade deste Documento, aproxtme um le tor de QR Code na 
imagem ao lado ou acesse o slte www.trlbutosmunlclpalsma.com.br. escolha seu 
munidplo, clique no I nlc Verltlccr Autenticidade e d g te o código verlf cador: 
JTCEJZ211010. 
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ESTADO DO MARANHÃO Fls i% 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE Proc N&!Jia1 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS PLANEJAMENTO E ORÇAME JG ~ 
CNPJ: 05.648.738/0001 .. 83 -

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 
Ne 000332/2021 

DADOS DO SUJEITO PASSIVO 

NOME/RAZÃO SOCIAL COTRAL CONSTRUCOES E TRANSPORTES DO MARANHAO L TOA 
INSC. MUNICIPAL 211270463420590000121 
CNPJ 63.420.590/0001-21 
ATIVIDADE CONSTRUÇÃO DE EDIFfCIOS 
ENDEREÇO AV SAO RAIMUNDO, 18 A, , CENTRO, VARGEM GRANDE- MA 

. Ressalvando o D1relto de a Fazenda Municipal cobrar e Inscrever qua1squer dfvtdas de responsabtlidade 

da pessoa jurídica acima identificada que v1erem a ser apuradas posteriormente, de acordo com o processo 

aêmlmstratlvo n• N1!001261/2021 é certificado que não constam pendências em seu nome relativas à pessoa 

Inscrita sob o CNPJ CNPJ 63.420.590/0001·21. inerentes aos tributos municipais: 

• Cer11dão • CERTIDÃO 

Esta certidão refere-se exclusivamente a sttuaçáo da lnscnçáo ac1ma mencionada no que diz respelt 

- aos tributos municipais. 

Emitida s 09:18:51 hs do dlo 18 d Outubro de 2021 

Qualquer rasura ou emenda inváhdará este documento. 

Este documento é válido at 16 de janeiro de 2022 (90 dias, a contar da data d 

~.,~ ~ r-b Je,~ 1, ~ 
CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE 

VARGEM GRANDE • MA 

Para verificar a autentiddade deste Documento, aprox me um le tor de OR Code na Imagem ao 
lado ou acesse o slte www.trlbutosmunlclpalsma.com.br, escolha seu muntdp clique no 
línk Verificar Autenticidade e d.g1te o c6d.go verificador SPAH2N21101B. 
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Poder Jud1ciário do Maranhão 
Comarca de Vargem Grande 

CERTIDÃONEGATIVA 

Certifico para os devidos fins, que em virtude de requerimento 
verbal de pessoa interessada e pela faculdade que a lei me confere, que 
revendo os Registros de Processos Clveis que tramitam nesta Comarca, deles 
constatei a INEXISTÊNCIA de AÇÕES DE FALêNCIA CONCORDATA E 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, em nome da empresa COTRAL 
CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES DO MARANHÃO L TOA - EPP, empresa 
inscrita no CNPJ N° 63.420.590/0001-21, localizada na Avenida São 
Raimundo, n° 18A, Centro, em Vargem Grande/MA, CEP: 65.430-00. O 
referido é verdade. Eu Jasson Ryam dos Santos Silva, Secretário Judicial, 
digitei e subscrevi. 

Vargem Grande/MA, 23 de setembro de 2021 . 

JASSON RYA>I ~~lOSSU.V,\ 
• Secrc~t ~~~cial· ' 

Mat. 89.t71 
V ar~ Úntea da Comarca de Vargem Grande 

Trrbunal de Ju!l1ça do MaranhJo 
F 98 3461·1447 

Obs. Esta Secretaria de Distribuição é a única existente nesta cidade e Comarca de 
Vargem Grande. 
Obs. Não constam processos baixados e/ou arquivados. 
Obs. Não constam processos referentes à carta precatória 
Obs Válido por 60 dias. 

For um Desembargador M1lson de Souza Coutinho 
Rua Horét:1o Gonçalves &In, Ba1rrc Roubna Vargern Grande~ MA CEP 65430.000 

'Tele~ne {98) 3461·1447 1 E-ma I vara 1_vgran~ljma JUS br 

Digitalizado com CemScanner 



COTRAL CONSTRU('ÕK'i F. 'fRA~SPORl ES llO MARANIIAO I, TI> A - EPP 
~V São Ra1mundo, 18A Centro Vargem Grande MA 

CNPJ 63 420S9Ml001-21 
Ctp 65430-000 

Balanço Patnmomal encerrado em 31/12/2020 NIRE. 21200263380 

Descrição 

Ativo (7) 

Circulante (14) 

m,ponfnl (21) 

Numerários em caiu (28) 

Caixa (35) 

=Numerários em caixa 

Banco conta movimento (42) 

Banoo do Brasil S/ A. CC/ (49) 

Caixa Economica Federal (3248) 

• Baneo conta movimento 

• Disponível 

Clientes (98) 

Duplicatas a receber ( 112) 

INCRA (3108) 

CONST.IIN (3115) 

-clientes 

=To ta I - Circulante 

Permanente (385) 

Imobilizado (420) 

Terrenos(427) 

ferramentas e ACC!ssórios (3052) 

Móveis e uterL~IIios ( 434) 

Máquinas e Equipamentos (448) 

• lmobili7..ado 

Oepreciaçlo I Amortizaçlo (469) 

Depreciação Acumulada (3059) 

Deprec. móveis c utcnsilios (476) 

Deprec. máquinas, cquip. e ferramentas (490) 

Ferramentos e Acessorios (3276) 

• Oepreciaçllo I Amorti7..açllo 

• T o ta I - Pennanente 

e •To tal- Ativo 

Classificação 

1-1-01-01-01 

1-1-<l 1-02-<l I 

1-1..()1-02..()2 

1-1-04-02 

1-1-04-03 

1-1-04..()4 

1-3..()2-01 

1-3-02-02 

1-3-02-03 

1-3.Q2-05 

1-3-03-01 

1-3-03-02 

1-3-03-04 

1-3-03-07 

36,870 

3.330.970 

******3.367,840 

****185.272,470 

92.000,000 

250.000,000 

250.000,000 

****592.000,000 

••••777.272,470 

600.491,460 

1.499,100 

1.350,000 

19.999,000 

***"623.339,!160 

15.823,65C 

•l05,00C 

5.999,70C 

449,73C 

**"**22.678,08C 

····600.661,480 

**1.377.933,950 

I'"" H lllld ut 8 
' -KI/VJ/.O:V.ll .l 

Folha t1' 

36.870 

97.403,740 

*****97.440,61 o 
****133. 792,980 

92.000,000 

250.000.000 

250.000,000 

****592.000,000 

****725.792,980 

600.491,460 

1.499,100 

1.350,000 

21.349,000 

*"""624.689 .. ~0 

15.823,65C 

540,00C 

8.067,19C 

599,64C 

• • • **25.030,48C 

****599.6!19,080 

.. * 1..125.452,060 



COTRAL CO"''STRliÇÕfi..'i E TRA!'IiSPORI ES DO 1\tARAS'IfAO L'II>A • l'PP CNPJ 63 420.5900001-21 
Cep 6543().00() V São Raimundo, 18A Centro V urgem Grondc 

Balnnço Patnmomal encerrado em 31/12/2020 

• 

• 

Descriçllo 

Passivo (644) 

Circulante (651) 

Imposto a pagar I recolher (728) 

PIS a Recolher (770) 

COFINS a recolher (777) 

ISS a recolher (784) 

IRPJ a Recolher ( 1848) 

CSLL a Recolher (2646) 

'"'Imposto a pagu I recolher 

Salérios e contribuições previdendérias (812) 

Salarios a pagar (819) 

rNSS a recolher s/ snJar. e pro-labore (833) 

FGTS a recolher (840) 

•Salários e contribuições previdendárin! 

• T o t ai • Circulante 

Passivo Exigrvel a l.ongo Prazo (2569) 

Obrigações Tributárias (3073) 

Parcelamento Tributaria federal (3080) 

Obrigaçoes tributarias previdenciaria~ (30 17) 

• Obrigações Tribut,rias 

• T o t a I - Pa5'ivo I<:Odgfvel a Longo Pr111.o 

Patrimônio Uquido (931) 

Capital Social (938) 

Capital Social (945) 

Capital Social- Pedro C. de Oliveira Filho (95. 

Capital Soc1al - Eduardo Pedro Costa de Olivc1 

-capital Social 

=Capital Social 

l.ueros I Prejulzos acumulados (1022) 

Lucros Acumulados ( 1029) 

Prejulzo Acumulado (I 043) 

• Lucros I PrejufLo~ acumulados 

• T o ta I - Patrimônio liquido 

• T o t a I - Passivo 

MA 

NIRI: 21200263380 

Clu.~silicuçi\n 

2-1-05-02 

2-1-05-03 

2-1-05-04 

2-1-05-05 

2-1-05-07 

2-1-()(,..(lJ 

2-1-06-02 

2-1-06-03 

2-2·02-04 

2-2-02-05 

2-4-0 I ·O 1·01 

2-4-01-01..02 

2·4·05-01 

2-4.()5-03 

6.124.77C 

8.085.27C 

7.276,74C 

*****46.079,47C 

3.172,70C 

883,20C 

814,87C 

******4.870,77C 

*****~.950.24C 

15 1.933,72C 

154.614,48C 

****J06.548,20C 

**** J06~-.48.20C 

450.000,00C 

50.000,00C 

****500.000,00C 

****500.000,00C 

931.924,14C 

411.488.630 

****520.435.51 c 
* *1.020.435,51 c 
**1.377.9JJ,95C 

6.000.00C 

6.124.77C 

2.400,00C 

2.160,00C: 

*****17.984,77C 

o.ooc 
o,ooc 
o.ooc 

**********O,OOC 

*****17.984,77C 

165.423,42C 

130.947,89C 

****296.371.31C 

****296.371..}1 c 

450.000,00C 

50.000.00C 

····~.ooo.ooc 

****500.000,00C 

520.435.51 c 
9.339,530 

****511.095,98C 

**1.011.095,98C 

** 1.325.452,06C 



COTRAL CO:"o~S"I RliÇOI:S E TRANSPOifl t:S DO i\tARANHAO 1.1 l)A - t:PP 

CNPJ 63 42059010001-21 N1re. 21200263380 I>ata 26~3/1991 
Endereço A V Sa:o Ra1mundo, 18A Centro Vargem Grande MA Cep 65430..000 
Bolanço Patrimoniol em 31/12/2020 

IMPORTA O PRESENlh BAl.ANÇO PAllUMONIAI. ~OMANDO NO 
ATIVO E NO PASSIVO I 325.452,06 (UM MILII!IO, HllZI•NI'US H VINTE E 
CINCO MIL, QUAI'ROCI~NTUS I• CINQlJEN I A I' DOIS REAIS E SFIS 
CENTAVOS) I>E ACORDO COM A IXX:UMI NTAÇÃO QUE NOS FOI 
APRESEN I ADA 

Vargcm Grande, 31 de dezembro de 2020 

PEDRO CUSTODIO DI OI IVEIRA FILHO 

Sóc1o Admm1strndor 
CPF 11106719387 

RG. 024130502003· 7 Orgl!o. SSI'IMA 

l:xpc~hçllo: 

RAIM.AR ALMEIDA PEREIRA 

TECCONlABIL 

CPF 093876 413-68 CRC MA 3675 

RG 166689620016 Urgão: GEJSI'C 
Expc<hçD:o 19103/200 I 

Folha: 3 



0 111.AL CONS11tUÇÕCi ElltAI'ISPO RU:S DO MARA~11A0 !,TO.~· tl'P(OOOO!) 
~PJ 63420S9Ml001·21 NIRE 21200263380Data 2tWVI991 
.ndtteço AV. Slo Raim..,do, lBA. (cruro, Vlrjiii!ID n.ncr, MA 
~lanço de R.eSI.itado Econ6m1«1 Sinteuca de 0110112020 até 3111212020 

Dcscnçao 

Reecna 

Receita InCa 11 vendas c ICI'VIÇ<U 

R.ecc~a InCa de servoços 

-To t a i - Receita bruta s/ wndlii t unfç01 

-To t a I • Receita 

Despesas 

Cu:.tos clorotos de produçllo 

C'UIIos dos prO<Uos vendt<k>a 

-To t a i - C\Utos clrttos da prodaçlo 

CUIIOI 111du'et01 de. proWçlo 

Matena1s de conaumo mducto 

nc.prso• com Pes;,oal 

AIIAIPJI'•S c arrendamento 

Deprc<oaçiDIAmortizaçJo 

-To U I - CuslOI Incl rttOI da pr<dlçlo 

eoesrrsos jpats de proÕJçiQ 

Despem gera11 de. a<m on ost raçlo 

Despesas tnlu6nas 

• r otal · Despesasatrahdt~çlo 

•Total - DespHas 

RP.SUl.l ADO DO EXERCI CIO 

RECEITAS.---> 200 ooo.ooc 
DESPESAS CUSTO...----> 209.319,510 

PREJUÍZO LIQUIDO DO EXF.RCICIO •••••••9 H9,53 

3-1..()2 

4-1-0l 

4·2-01 

4·2-07 

4-2·10 

4·2·11 

4-3..01 

4-l-02 

Conta 

1218 

1463 

1645 

1841 

1995 

2016 

2100 

2219 

Dláno 11 Folha " 

200 ooo,ooc 
••••200.000,00C 

.... 200.000,00(' 

19377,010 

••••• ".J77,01 D 

109 8úO,HD 

45 594,180 

600,000 

2 352,400 

••••tS&.407,!12D 

Q 695,000 

21 860,000 

•• ••209..339,!130 

····················································< xxxxx )••·················································· 



COTRAL CONSTRUÇÕES E TRANSPOR I'ES 1>0 MARANHAO LTDA- EPJ> 
AV. Sdo Ra1mundo, 18A, Centro, Vorgem Gnmde, MA 

63.420.590/0001-21 

Demonstraçllo do Resultado do Excrcfcio em 31/1 Z/2020 21200263380 Diário: li 

IMPORTA A PRESENTE DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO COM 
PREJUIZO DE 9.339,53 {NOVE MIL, TREZENTOS E TRINTA E NOVE Reais 
E CINQUENTA E TR~S CENTAVOS) DE ACORDO COM A 
DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA. 

VARGEM GRANDE, 31 DE DEZEMBRO DE 2020 

PEDRO CUSTODIO DE OLIVEIRA FILHO 

SOCIO ADMINISTRADOR 

CPF: 11106719387 

RAIMAR ALMEIDA PEREIRA 

TEC.CONTABIL 
CPF: 093.876.413-68 CRCMA: 3675 

nÃ • 

~ 
folha: S 





COTRAL CONSTRUÇ'ÓF.S F. TRANSPORTES DO MARANIIAO L Til A- l<:PP 
CNPJ· 63 420 590/0001 ?.I NIRE: 212002633110 Data 26/03/1991 
Endere~y-o AV Silo Ratmundo, 18A, Centro, Vargcm Grande, MA 
Anâhse Fconõmica e Fmanceira de 0110112020 até 31112/2020 

Sob as penas da lei, deci11111JTlos que as mformações aqut oonucbs s!1o vcnbdcuas e nos rcsponsabthllllllos por todas elas de aoordo com a documen~ que nos fot 
apresentada 

Vargcm Grande, 31 de d~.cmbro de 2020 

PEDRO CUSTODIO Dl: 01.1 V EIRA f 11 llt > 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

CPI 11106719387 
RG 024130502003· 7 DaiJI fixpedtç4o 

RAIMAR ALMEIDA Pr•RF.IRA 
1 ec Contahtl 

CPF093 876413·68 CRC· MA 3675 
RG 166689620016 Ex.pediçllo 1910312001 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratizaçao, Gestao e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRONICA 

p~ 

Certificamos que o ato da empresa COTRAL-CONSTRUÇOES E TRANSPORTES DO MARANHÃO L TDA - EPP 

consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAçAO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF Nome 

09387641368 RAIMAR ALMEIDA PEREIRA 

11106719387 PEDRO CUSTODIO DE OLIVEIRA FILHO 

CERTIFICO O RIOISTRO IM 10/05/2021 19129 SOB •• 20210,47 5. 
PROTOCOLO• 210647515 DI 10/05/2021. 
CÓDIGO DI VIRIFICAçl01 12103255220. CNPJ DA SIDI1 63t20590000121. 
NIR1 1 21200263380. COM IFIITOS DO RIQISTRO IMt 31/12/2020 . 

.JUCEMA COTRAL-CONSTRUÇOIS I TJWlSl'ORTI!S DO MUAHBIO LTDA • IPP 

LfLIAll 'rBIIREBA RODRIGI1BS IIIINDOJfÇA _JJ 
SICRBTiRIA·OBRAL 

www.-.pr•••tacil .... gov.br 

A validade deate doc:ul!llln~o. •• impresoo, fic:a ouje.to I C:DIIlprovaçlo de oua autenticidade noo reapeclivoo portah, 
informand~ ••uo r••pec:tivae c6dig01 de verificaÇio 



COTRAL CONSTRUCOES E TRANSP DO MARANHAO L TOA EPP (00005) 

Termo de Abertura Diário : 011 

EMPRESA: COTRAL CONSTRUCOES E TRANSP DO MARANHAO L TOA EPP 
ENDEREÇO: AV. SÃO RAIMUNDO, 18A 
BAIRRO: CENTRO 
CIDADE: VARGEM GRANDE/MA CEP: 65430-000 

CNPJ: 63.420.590/0001-21 
INSC. ESTADUAL: 12.235.142-8 
INSC. MUNICIPAL: 238 
CÓDIGO NIRE: 21200263380 
DATA CÓDIGO NIRE: 26/03/1991 

REGISTRO JUNTA: 21200263380 
DATA REGISTRO JUNTA: 26/03/1991 

CONFORME DETERMINA A IN OREI N" 11/2013 ., DECLARAMOS QUE O PRESENTE LIVRO ENCONTRA-SE 
TOTALMENTE ESCRITURADO, DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA, 
CONTABILIZADA E DEVOLVIDA. 

O PRESENTE VAI ABAIXO ASSINADO PELO TtCNICO(A) RESPONSÁVEL, O SR RAIMAR ALMEIDA PEREIRA 
REGISTRADA NO C.R.C. SOB O NUM. MA 3675, REGISTRADO(A) NO C.P.F. SOB O NUM. 093.876.413-68. 

VARGEM GRANDE, MA, 01 DE JANEIRO DE 2020 

PEDRO CUS I'OOfO rm OLIVEIRA foi I HO 

CPF: 11106719387 

Sócio Administrndor 

RAJMAR ALMEIDA PEREIRA 

TÉCNICO(A) 

CRC MA 3675 CPP: 093.876.413-I>X 



COTRAL CONSTRUCOES E TRANSP 00 MARANJIAO UDA •:PP ( 00005) 
CNPJ 63.420.590/0001-21 NIRE: 21200263380 Data: 26103 1991 
DaáríoGeralde 01.0112020 a 3111212020 

Débito Crédito Documfnto 

..... 1410112020 ••••• 

3094 35 
2009 35 

...... 16/0112020 ...... 
3262 35 

••••• 30/01/2020 ••••• 
819 35 
833 35 

840 35 

2772 35 

..... 31/0112010 ••••• 
1855 35 
l!l!n 35 

- 90 
833 

••••• 05/0l/2010 ••••• 
3262 35 

••••• 11/02/2020 ••••• 
3262 35 

***** 1710212020 ***** 
3129 35 

...... 18/0212020 ***** 
3269 35 

***** 21/02/2020 ••••• 
3122 35 

··-· 28/0l/2020 ***** 

-~5 35 

!183 35 

1890 833 

2772 35 

..... 01103/2020 ••••• 
1862 35 

..... 05/03/2020 ...... 
2009 35 

..... 31tOJnoto ..... 
1855 35 
1883 35 
1890 833 
2772 35 

..... 01104/2020 ••••• 
3269 35 

PAGTO.CONP. NF IUI/46 BAMAQ 
PGTO CONJ'. RECIBO 79289 LOKCEN I'ER 

PAGTO. CONI'. NFI472 GEOCR.E I' 

PGTO CONP. RECIBO REP SAJ..ARIOS F. ORDENADAS 12-2019 

PGTO CONF RECIBO REF INSS 12-2019 
PGTO CONF. RECIDO REF FGTS 12-2019 

f>GTO CONF RECIBO RFF ASSIST C'ONTAUIL 01-2020 

PGTO CONF. RF.C'ffiO REF SAl ARIOS E OROITNADAS 01-2020 

POTO CONI· GUIA REf HITS 01-2020 

APROPRIAÇÃO DE DI· OITO REP INSS 01-2020 

PAOTO. CONF. NF89S7 CONSTROL CIMENTOS 

PAGTO. CONF. NFI55361 SO FILTROS 

PAGTO. CONP. NF974 J F COMERCIO 

PGTO CONF. RECIBO RCF RESCISAO- RAIMUNDO BASTOS 

PGTO OONF. GUIA REF FGTS MULTA RESCISORIA 

PGTO CONI· RECHlO REI· SAI.ARIOS E ORDENADAS 02-2020 
Pú"TO CONF GUIA REF FGTS 02-2020 

AI'RUPRIAÇÃO DD I>LBITO REF INSS 02-2020 

I'GTO CONF RECIOO RbF ASSIS J' CONTAOIL 02-2020 

PGTO CONI•. RECIOO RI.Jl FLiRIAS ·FRANCISCO DAS CIIAGAS 

PGTO CONF. RECIHO ROS661.0KCJ1NTER 

PGTO CONI. RECIBO REF SALA RIOS E ORDENADAS 03-2020 

PGTO CONF. GUIA Rf:F fGTS 03-2020 

APROPRIAÇÃO DE DEBITO REF INSS 03-2020 
POTO CONI'. RfCIBO RI I' ASSIST CONTABIL (13-2020 

PGTO CONP. RECIBO RfiP RESCISAO - JULIANA LTMA 

Total de Déblto5 a Tl'lUISpOrtar: 

Total de Credato1 a Tnmsportar: 

3.172,70 

883.20 
814,R7 

1.045,00 

4.136,53 

355,46 
1.910,47 

10.000,00 

2.999,97 

24.762.74 

3.218.02 
275,60 

2.006,88 

1.045.00 

1 ~ o.~o 

1.045,00 

2.410,95 

73.844,36 

73.844,36 



COTRAL CONSTRUCOES E TRANSP DO MARANHAO l.TDA t:PP ( OOOOS 1 

CNPJ. 63.420.59010001-21 NIRE. 21200263380 Data. 26/03 1991 
Diário Geral de 01/0112020 a 3111212020 

Débito Crédito Documeoto 

***** OJ/0412020 ...... 
3262 35 

***** 1610412020 ***** 
3129 35 

***** 30/04/2020 ••••• 
1855 35 

1883 35 

••••• 04/0512020 ••••• 
2009 35 

***** 0~020 ***** 
3122 35 

.... 3110512020 

1855 
1883 

1890 

2772 

·'5 
35 
1133 

35 

***** 06J0612020 

3269 35 

2009 35 

***** 08/0612020 

448 35 

***** 19/0612020 

3122 35 

***** 3010612020 

I 3S 
3S 

30!10 3S 
1855 3S 
1883 35 
2772 35 

***"* 31/0712020 

18SS JS 

1883 35 
2772 3'i 

***** I 5/0812020 

3136 JS 
3136 35 

***** 3110812020 

1855 35 
2772 35 

••••• 

••••• 

***** 

••••• 

••••• 

••••• 

••••• 

••••• 

JUst6rlco 

I'AOTO. CONF. NF97J3 S C RUBEM 

I'AGTO. CONF. NF 1014 J F COMERCIO 

I'GTO CONF. RECIDO REF SAL.ARJOS E ORDENADAS 04-2020 

PGTO CONI·. GUIA REF FGTS 04-2020 

I'<HOCONJI. RECIB082306 WKt:ENIER 

l'<i lO CONI. GUIA I{ I F FG IS MULtA Rf.SCISURIA 

!'(i ro CONJ'. RECIHU RFP SALA RIOS E OIUlENAI>AS OS-2020 

PO I O CONf. GUIA REF FGTS 05-2020 
APROPRIAÇÃO DE DP.BITO RI !' INSS OS-2020 

I'GTO CONII. RECIAO RI! F ASSIS' I CONTABIL 05-2020 

PGTO CONF. RECTBO RI· I RI·SCISAO ·f RANCIS<'O OAS CIIAGAS 

PGTO OONF. RECIBO 83004 LOKCENTER 

PAGTO. CONF. I\ 'F 2035 J W S PRAZERES 

PGTO CONP. GUIA REP FGTS MULTA RUSCISORIA 

I'GIO CONP. GUIA REFPARCELAMENTO COD:201<~40 
PGTO CONF. GUIA RI F PARCEL.AMEN I O COD:20 1940 

PGTO CONF. GUIA Rhfl PARCIUMFJ;IO 000:201940 

PGTO CONF. RECIBO REF SALARIOS E ORDENADAS 06-2020 

PGTO CONI'. <iUIA Rl;l' FGTS 06-2020 
PGTO CONP. RECIBO REF ASSIST CONT ABIL 06-2020 

PGTO CONF. RF.CIBO REF SALARIOS E ORDENADAS 07-2020 
PGTO CONF. GUIA RU1 FGT~ 07-2020 
l'GTO CONP. RFCIBO REF ASSIST CONTAR IL 07-2020 

PAGTO. CONF. NF 163092 SO FII.TROS 
PAGTO. <XlNF. NF 163095 SO FILTROS 

PG'I O CONI'. RECIBO REF SAI.ARIOS E ORDENADAS 08-2020 
PGTO CONI'. RECIBO R.EF ASSIST CON"I AUIL 0&-2020 

Total de l>ébnus a I ran~rortar. 

Torul de Créd1tos a Tran~portur: 

Diário: 11 

Val11r.lf 

73.844,36 

73.844,36 

1.570,00 

19.657,00 

2.122,93 

307,60 

150,00 

1.139,09 

2.074,3 

179,60 

1.751,17 

150,00 

1.350,00 

982.10 

753,79 

555,36 
567,41 

966,63 

83,60 

J.OSO,OO 

966,63 

lB.60 
1.0~0.00 

1.320,00 

520,00 

966,63 
1 045,00 

117.495,40 

117.495,40 



COTRAL CONSTRUCOES E TRANSP DO MARANIIAO 1.1 DA EPI' ( 00005) 
CNPJ 63.420.590/0001-21 NIRE: 21200263380 l>ntn: 26/03 1991 
DiárioGcralde OI Ol t2020 a 31112/2020 

Débito Crédito Documento 

***** 31/08/2020 ••••• 

***** 18109nozo ••••• 
3136 35 

***** Jotoonozo ••••• 
2772 35 

***** 01!ton 02o ••••• 
3262 35 

3136 35 

***** t611ono2o ***** 
3269 35 

3122 35 

• · 22/10/2020 ••••• 
2800 35 

***** 30/ IOnOlO ***** 

3080 35 

***** 30/11/2020 ***** 
1080 35 

3080 35 

3080 35 

301!0 35 

3080 35 

3080 35 
3080 35 

3080 35 
3080 35 

3080 35 
3080 35 

c 35 

35 

3080 35 

3080 35 

3080 35 
3080 35 

3080 35 

3080 35 
3080 35 

3080 35 
1080 3~ 

3080 35 
3080 35 
3080 35 
3080 35 
3080 35 
3080 35 

3080 35 
3080 35 
3080 35 

Hb tórlco 

Total de ~bttos TT1111Sponado: 

I otal de Créditos Transportado: 

PAGTO. CONF. NF 7903 HAS DE ALENCAR 

PGTO CONF. RECIUO REF ASSIST CONTAiliL 09-2020 

PAGTO. CONF. NF 14~5 RETIHCA 

PAGTO. CONf. NF 543 RETIFICA ATIJAL 

PGTO CONI1• RECIBO RfF RF.SCISAO- ORLANDO SILVA 
P<..'TO CONI·. RECIBO Rl.l' FGTS MULTA RbSCISORIA· ORLANDO SILVA 

I'AGTO. OONF. NF9465 MYRYGI 

PGTOCONF GUIA REFPARCELAMENTO COD·201851 

PGTO CONF. GUIA REFPARCEl.AMENTO 000:2018-SI 

PGTO CONF. GUIA REfi PARCELAMENTO COD.2019--40 

PGTO CONJI. GUIA RLF PARCELAMENTO COD:2019-40 

PGTO CONF. GUIA REF PARCELAMENTO COD:2019-40 

PGTO CONF. GUIA REI-' PARCELAMENTO 000:2019-40 
PGTO CONJI. GUIA RJ.I1 PARCELAMENTO COD:2019-40 

PGTO CONJI. GUIA REF PARCELAMENTO COD:2019-40 
PGTO CONF. GUIA REF PARCELAMENTO COD:2019-40 

PGTO CONF. GUIA REF PARCEI.AMENTO COD:2019-40 
POTO CONP. GUIA RI·JI PARCELAMFNTO COD:2019-40 

PGTO CON~. GUIA REF PARCELAMENTO C'OD:2019-40 
l'GTO CONF. GUIA REF PARCEI.AMENTO COD:2019-40 

PGTO CON11• GUIA RH PARCEI.AMI NTO COD:2019-40 
l'GTO CONF. GUIA REF PARCELAMENTO COD:2019-40 

PGTO CONF. GUIA REF PARCELAMENTO COD:2018-S I 
PGTO CONF. GUIA REF PARCf.I.AMENTO CC>Il:2019-40 

PGTO CONF. GUIA RH PARCELAMENTO COD:2019-40 
PGIOCONF. GlllA REFPARCFLAMENTO 000:2019-40 

PGTO C:ONF. GUIA REF PARCELAMENTO 000;2019--40 
PGTO CONr GUIA RJ:fl PARCEl..AMI·NTO ('01)·2019-40 

I'GlOCONI' GUIAREJIPARCELAMENTO COD2019-40 
roTO CONF GUIA RI1P I'ARCELAMRNTO <."00.2019-40 

I'GTO CONF. GUIA RI .P PARCELAMENTO COD:2018-51 
PGTO CONF. GUIA RI!P PARCELAMENTO COD:2018-51 

PGTO CONF GUIA Rf:.F PARCELAMENTO COD·201940 
POTO CONI· GUIA REP PARCELAMENTO COD:201851 
PG ro CONF. GUIA RH PARCELAMENTO COD.201940 

PG 1'0 CONF. OU IA REF PARCELAMENTO COil.20185 I 
P<..IO CONP. GUIA RP.F PARCELAMENTO COD:201940 
PGJ'O CONI·. GUIA REF I'ARCELAMENTO COD:201851 
PGTO CONF. GUIA REJI PARCELAMENTO COD:201940 

Total de Débitos a Tmnsportnr: 

Totnl do Créd•tos a Tran~porur: 

Diário: 11 

1.045,00 

61:!7.20 
76,00 

4.654,84 

1.71 1,00 

1320,00 

555,36 

:Sbl,ll 

572,2~ 
572.25 
572,25 

512.25 
572,25 

572,25 

5n,25 

1.086,84 

1.086,84 

557,4!1 

544,40 

S44,40 

S44,40 

544,40 

544,40 

544,40 
~.40 

555,36 

SSS,36 
75.l.~ 

555,36 
753,79 

555,36 
753,79 
555,36 
753,79 

152.514,94 

152.514,94 

\ 



8 
COTRAL CONSTRUCOES E TRANSP DO MARANIIAO U DA HP ( 00005) 
CNPJ: 63.420.590/0001-21 NIRE: 21200263380 Oata. 26/03/1991 
DiãrioGeralde 01/01/2020 a 31/12/2020 

otb1to Cricllto Documento Hlstórfro 

I otal de Débuos I nwportado: 

Total de Créditos I rnn~portado: 

..... 30/1112020 ***** 
3080 35 PGTO CONF. GUIA REr PARCELAMENTO COD:201940 753,79 

3080 35 PGTO CONF. GUIA RI·P PARCELAMENTO 001>:201940 753,79 

3080 35 P<TIO CONI . GUIA RII PARCELAMENTO OOD:201940 555,36 

3017 35 PGTO CONI'. GUIA REF PARCH.AMHNTO INSS 11-2020 524,42 

3017 35 PGTO CONF. GUIA RIIF PARC'I·LAMI·N ro INSS 11-2020 549,21 

3017 35 PGTO CONF. GUIA REI· PARCELAMENTO INSS 11-2020 576,96 

3017 35 PGTO CONF. GUIA REI1 PARCELAMENTO (NSS 11-2020 865,50 

3017 35 I'GTO CONF. GUIA R ti' PARCr:J .. AMITNTO INSS 11-2020 1.861,64 

3017 35 PGTO CONF. GUIA Rhl PAR<.'EI.AMENTO INSS 11-2020 524,42 

3017 35 PGTO CONF. GUIA RFI• PARCI'LAMEN 10 INSS 11-2020 549,2 1 

3017 35 PGTOCONP. GUIA RU• PARCHl.AMHNTO INSS 11-2020 576.96 

3017 35 PGTO CONF. GUIA REf' PARCELAMENTO INSS 11-2020 865,50 

3017 35 PGTO CONF GUIA RI· F PARCELAMENTO INSS 11-2020 1.861,64 

3017 35 PGTO C'ONF. GUIA REI'' PARCI-I.AMI!N10 INSS 11-2020 524,42 

4 17 35 POTO CONF. GUIA RI:!Jll1ARCIJLAMENTO INSS 11-2020 549,21 

17 35 PG 10 OONt'. GUlA REF PARCELAMllNlO INSS 11-2020 573,96 

3017 35 POTO CONF. GUIA REF PARCELAMENTO INSS 11-2020 865,5Q 

3017 35 POTO CONP GUIA REF PARCELAMENTO INSS 11·2020 1.861,64 

3017 35 POIOC<>NF. GUIA REF PARCELAMENTO INSS 11-2020 524,42 

3017 35 PGIOCUNF. GUIA REP I'ARCII AMENro INSS 11-2010 549,21 

3017 JS PGTO CONF. GUIA REF PARCELAMENTO INSS 11-2020 576,96 

3017 35 PGTO CONF. GUIA REP PARCELAMENTO INSS 11-2020 865.50 

3017 35 PGTO OONI'. GUlA REF PARCELAMEN10 INSS 11-2020 

3017 35 POTO CONF. GUIA Rbl I'ARCELAMI::NTO INSS 11-2020 

3017 35 PGTO CONF. GUIA RCF PARCELAMENTO INSS 11-2020 

3017 3S PGTO CUNfo. GUIA REF PARCI:LAMl:NTO INSS 11-2020 

3017 35 PGTO CONF. GUIA REF PARCELAMENTO INSS 09-2020 

3017 35 PGTO CONF. GUIA REF PARCELAMENTO INSS 09-2020 

3017 35 POTO CONF. GUIA RI t' PARCELAMENIO INSS 10-2020 524,42 

3017 35 PGfO CONF. GUIA Rf.J111ARCELAMENTO INSS 10-20211 549,21 

3017 3S PGI'OCONP. GUIA RI·Jli'ARCELAMENTO INSS 10-2020 576.96 

3017 3S PGTO CONF. GUIA REF PARCELAMENTO INSS 10-2020 1165,96 

3017 3S PGTO CONF. GUIA REI• PARCELAMENTO INSS 10-2020 1.861,64 

J017 3S PGTO CONF. GUIA REF PARCELAMENTO INSS 11-2020 524,42 

- 17 
JS PGTO C'ONfl. GUIA REI· PARCELAMENTO INSS 11-2020 549,21 

17 3S POTO CONF. GUIA REI' I'ARCI:I.AMENTO INSS 11-2020 576,96 

3017 3S PGTO CONF. GUIA RF.F PARCE1.AMF..NTO INSS 11-2020 1165,50 

3017 35 PGTO CONP. GUIA REF PARCEl.AMEI'ITO INSS 11-2020 1.1161,64 

1890 35 PGTO CONF. GUIA REF PINSS 07-2020 R36,07 

11!90 35 POTO CONJ1. GUIA IH:~ I' INSS 08-2020 1133,09 

11190 35 PGTO CONJ1. GUIA REF INSS 09·2020 1.040,86 

. .... 02/U/2020 ...... 
770 30110 APROPRIAÇÃO DE DEBITO REFPIS 12·2lll9 4.379,52 

777 30110 APROI'RIAÇAO DE DEDI fO REF COFINS 12-2019 20.213,17 
lH4H JOHO A PROI'IUAÇÁO Dll DlllliiO IQI IRPJ 12·2019 X.OH5,27 

2646 3080 APROPRlAÇÃO DE DE.DITO Rf:F CSU. 12-2019 7.276,74 

***** 1 U12/l020 ..... 
3136 35 PAGTO. CONF.I"F 4217 H T PRES.I ES 6.970,00 

3136 35 PAG ro. CONF. NF 4218 U I' I'RtiSTES 3,000,00 

..... 20/1212020 ••••• 
833 3017 REI I'ARCI'-.LAMEz..TO 

4 
6.686,44 

Total de l)éhito.s a Tmnsponar: 244.252,07 

Total de CrêditOll o Tmnsportar: 244.252,07 



COTRAL CONSTRUCOES E TRANSP 00 MARANIIAO l,TDA liPP ( OOOOS l 
CNPJ: 63.420.590/0001-21 NI!Ui. 21200263380 Data: 26/03/1991 
Diário Geral de 01/0112020 o 3111212020 

Débito C'rHlto Documento 

..... 20/1212020 ...... 
••••• 31/12/2020 ....... 
35 1225 

3248 35 
1029 1043 

3129 35 

2023 476 

2037 490 

3283 3276 

2226 1225 

525 770 

2625 777 

2632 1848 

2639 2646 
1043 2436 

~25 2436 

36 2226 

2436 1855 
2436 3262 

2436 2800 

2436 2639 

2436 1883 
2436 1890 
2436 2625 

2436 3269 

2436 2023 
2436 3283 

2436 525 

2436 2632 

2436 2772 
2436 1862 

2436 2009 
2436 3136 
2436 3129 - 3122 

3094 
2436 2037 

Histórico 

fotol de Dt!hllos Trll!ll<portndo: 

Total de Créditos Tl'lllll>f>Ortado: 

RECEB CONF. RECIBO REF SERV PRP.sT ADO -12fl020 
SAl. DO CR(i[} TF.D 

SAI.OO ENTRE CON'I AS 
PAGTO. CONF. l'or 1124 J r COMI:RCIO 

DEPRECIAÇÃO DO EXERCI CIO 

OEPRCCIAÇÁO DO P.XERCICIO 
DEPRECIAÇÃO DO I,XF.RCICIO 

RliTF.NÇAO NA FONH ISS REF ISS 12·2020 

APROPRIAÇÃO DE DEBITO PIS 12·2020 

APROPRIAÇÃO DE DEBITO REF COFINS 12-2020 
APROPRIAÇÃO DE DF.IillO IRPJ 12-21120 

APROPRIAÇÃO DE DEHII O CSU 12·21120 
ENCERRAMENTO DB BXERCICIO 

ENCERRAMENTO DlliJXERCICIO 

l!NCERRAMENTO DP. IDO·RCICIO 

ENCERRAMENTO DB HXI•RCICIO 

ENC'F.RRAMENTO DI' HXI·RC'IC'IO 
ENCERRAMENTO DE EXERCIC'IO 

ENCHRRAMENTO DE llXhRCJCIO 
PNCP.RRAMENTO llll I'XFRCICIO 

ENCERRAMENTO UI! EXERCICIO 
f:NCI.RRAMhi'.'TO DI· EXERCICIO 

ENCERRAMENTO DI· I:XI·RCICIO 

ENCERRAMENTO DH EXERCICIO 
ENCERRAMENTO DE EXERCICIO 

F.NChRRAMI·NTO DE EXERCICIO 

ENCERRAMENTO UE I!XllRCICIO 

ENCI.iRRAMENTO Oh EXERCI CIO 
ENCiiRRAMFNTO DJo E.XI·RCICIO 

ENCERRAMENTO DE EXERCICIO 

ENCERRAMENTO DE EXERCICJO 
I'Nn·RRAMENIO UI· I:XERCICIO 
J:NCERRAMEN 10 DEi l:XERCICIO 

ENCERRAMI:NTO DE EXERCICIO 

F.NCI' RRAMENTO DE EXERCI CIO 

Total de mbltM: 
Total de Crfdltos: 

411.488,63 

50.555.00 
135,00 

2.067.4f 
149,91 

10000,0~ 

1.300,00 
6.000,()1) 

2.400,00 

2.160,00 

9.339,5~ 

200.000,00 

10.000,00 

17.682,29 
18.257,11 

1.320,00 

2.160,00 
1.561,06 
9.396,46 

6.000,00 
11.252,51 

135,00 

149,91 

1.300,00 

2.400.00 
1!.375,00 
1.471,68 

600.00 
14.886,00 

94.974.74 

4.230,38 
1.119,84 

2.067,49 

1.433.259,93 
1.433.259,93 



COTRAL CONSTRUCOES E TRANSP DO MARANHAO LTDA EPP (00005) 

Termo de Encerramento Diário: 011 

• 

TERMO O E ENCERRAMENTO 

CONTEM ESTE LIVRO 7 (SETE) FOLHAS NUMERADAS MECANICAMENTE DE 1 (UM) A 7 (SETE), E SERVIU 
DE LIVRO DIÁRIO NÚMERO 11 (ONZE) REFERENTE AO PERIODO DE ESCRITURAÇÃO DE 01/01/2020 ATE 
31/12/2020. 

EMPRESA: COTRAL CONSTRUCOES E TRANSP DO MARANHAO L TOA EPP 
ENDEREÇO. AV. SÃO RAIMUNDO, 18A 
BAIRRO: CENTRO 
CIDADE. VARGEM GRANDE/MA CEP: 6543()-()()0 

CNPJ: 63.420.590/0001-21 
INSC. ESTADUAL: 12.235.142-8 
INSC. MUNICIPAL: 238 
CÓDIGO NIRE: 21200263380 
DATA CÓDIGO NIRE: 26/03/1991 

REGISTRO JUNTA: 21200263380 
DATA REGISTRO JUNTA: 26/03/1991 

CONFORME DETERMINA A IN OREI N" 11/2013 ., DECLARAMOS QUE O PRESENTE LIVRO ENCONTRA-SE 
TOTALMENTE ESCRITURADO, DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA. 

VARGEM GRANDE, MA, 31 DE DEZEMBRO DE 2020 

PEDRO CUSTOOIO DE OLIVEIRA FILHO 

CPF: 11106719387 

Sócio Admmistrador 

RAII\1AR AI MIIDA PEREIRA 

'TI~CNICO(Al 

CRC MA 3675 CPI': 093.876.413-68 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratizaçao, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRONICA 

Certificamos que o ato da empresa COTRAL-CONSTRUÇOES E TRANSPORTES DO MARAN 

consta assinado digitalmente por: 

CPF 

09387641368 

11106719387 

e 

IDENTIFICAçAO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

RAIMAR ALMEIDA PEREIRA 

PEDRO CUSTODIO DE OLIVEIRA FILHO 

CIRTIPICO A AOTENTICAçlO EM 11/ 05/2021 OB 1t 1l8 SOB N• 
20210647710 . 
PROTOCOLO• 210647710 DE 10/05/2021. NIRK1 21 00263380. 
COTRAL · CONSTRUÇÕRS a TRANSPORTES DO KARANKlO TDA - EPP 

.JUCEMA 
Plorencio arende• Keto 

USPONSiVEL PaLA AUTJ:NTICAçlO 
slo Lufs , ll/OS/3021 

Página 8 de 8 

' 1/ F ls·3'1~ 
Proc Nm• 
Q~ 7 p 
_/ 



r 
Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL ~ 
Ass~v 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com caracterfsticas ab_.· .. ..__...-
conferido e autenticado por Florencio Brandes Neto, sob a autenticidade no 12103259854 em 
11/05/2021, protocolo 21064771 O. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o 
Portal de Servrços I verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov r) e 
informar o código de verificação. 

Nome Empresarial: 

Número de Registro: 

CNPJ: 

Munfclplo: 

Tipo de Livro: 

Número de Ordem: 

ldentlflcaçio de Empresa 
---

COTRAL-CONSTRUÇOES E TRANSPORTES DO MARANHÃO L TOA - EPP 

21200263380 

63420590000121 

Vargem Grande 

DIÁRIO 

11 

ldentlflcaçio de Livro Digital 

Perfodo de Escrituração: 01/01/2020-31/1212020 

Asslnante(s) 

09387641368 

11106719387 

Nome 

RAIMAR ALMEIDA PEREIRA 

PEDRO CUSTÓDIO DE OLIVEIRA 
FILHO 

CRC/OAB 

MA36770 

CBRTIWICO A AUTENTICAçlO EM 11/05/2021 08141123 SOB N" 
20210647710. 
PROTOCOLO• 210647710 DB 10/05/2021. CÓDIOO DI VBRiriCAçlO 
12103259854, NIRB1 21200263380. 
COTRAL-CONSTRUÇ0BS B TRANSPORTIS DO MAaANBlo LTDA - KPP 

.JUCEMA rlorencio Brandaa Nato 
RBSPONS.bKL PELA AUTENTICAçlO 

slo Lufs. 11/05/2021 

A validada daata documento, •• impreaao, fica aujeito l comprovaçlo de aua autenticidade noa reapectivoa portaia. 
lnforaando aeua reapectivoa c6digoa de verificaçlo 



===-~-BALANÇO PATRIMONIAL ~) 

Entidade: COTRAL CONSTRUÇOES E TRANSPORTES 00 MARANHAO L TOA - EPP 

Perlodo da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 

Número de Ordem do Livro: 11 

CNPJ: 63.420.590/0001-21 

Perlodo Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

Descnção Nota Sado I ICI 

Allvo R$ 1 377 933.95 

Circulante R$ 777.272,47 

Dlsponlvel R$ 185.272,47 

Numerérlos em caixa R$181 .904,63 

Banco conta movimento R$ 3.367,84 

Clientes R$ 592.000,00 

Permanente R$ 600.661,48 

e Imobilizado RS 623.339,56 

(-) DepreciaçAo I AmortizaçAo R$ (22 678,08) 

Passivo R$ 1 377.933,95 

Circulante R$ 50.950.24 

Imposto a pagar I recolher R$ 46.079,47 

Salérios e contribuições prellidenciérias R$4.870,77 

Passivo Exiglvel a Longo Prazo R$ 306.548,20 

Obngações Tributarias R$ 306.548.20 

PatrimOnio liquido R$ 1.020.435,51 

Capital Social R$ 500 000,00 

Cspital Social R$ 500 000.00 

Lucros I Prejulzos acumulados R$ 520.435,51 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação so comprova pelo recibo de n 
EE.7E.A5.13.9B.8B.41.5B.F9.D1.69.7F.A8.24.A2.27.E0.86.9E.21-0, nos termos do Decreto n° 8.683 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 8.0.5 do Visualizador 

R$ 725.792,98 

R$ 133.792,98 

R$ 36.352.37 

R$ 97.440,61 

R$ 592.000,00 

R$ 599 659.08 

R$ 624.689,56 

R$ (25.030,48) 

R$ 1.325.452,06 

R$ 17 .984,77 

R$ 17.984,77 

R$ 0.00 

R$ 296.371 ,31 

R$ 296.371 ,31 

R$ 1.011 .095,98 

R$ 500.000,00 

R$ 500.000,00 

R$ 511 .095,98 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL- Sped 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL 

NIRr 
21200263380 

NOME EMPRESARIAL 
COTRAL CONSTRUÇOES E TRANSPORTES DO MARANHAO L TOA· EPP 

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO 

Digital do Uvro Diário Geral 

•r'"""'"'u DO ARQUIVO (HASH) 

.13.98.88 41.58 F9.D1 .69.7F.A8.24.A2.27.E0.86.9E.21 

ERIODO DA ESCRITURAÇÃO 

01/01/2020 a 31/12/2020 

G~MERO D_o_ u _vR_o ____ -l 

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS· 

QUALIACAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ 

Diretor 111 06719387 

Signatário da ECO com e-CNPJ ou e- S3420590000121 
PJ 

Contador 09387641368 

NÚMERO DO RECIBO: 

EE.7E.A5.13.9B.8B.41.5B.F9.01.69.7F. 
A8.24.A2.27.E0.86.9E.21-0 

NOME 

PEDRO CUSTODIO DE 
OLIVEIRA 

FILH0:11106719387 
COTRAL 

CONSTRUCOES E 
TRANSPORTES DO 

MARANHAO 
L TOA:63420590000121 

RAIMAR ALMEIDA 
PEREIRA:09387641368 

N"StRIE DO VALIDADE C RTI ICADO 

554875251330785803 29103/2021 a 
2 2910312022 

554875251728335092 13104/2021 a 
4 13/04/2022 

641652998784689614 20107/2018 a 
7 18107/2021 

Escrituraçao recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO 

em 12105/2021 às 17:12:35 

8A.1 O.AD.5D.B5.B5.83.FB 
1A.54.72.9C.98.BD.7B.BF 

RESPONSÁVEL 
LEGAL 

Sim 

NAo 

NAo 

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autentlcaçAo de que trata o art. 39 da Lei n• 8.934/1 
Eate recibo comprova a autentlcaçêo. 

BASE LEGAL: Decreto n"1 .800/1996, com a altemçao do Decreto n• 8.68312016, e arts. 39, 39-A, 39-8 da Lei n• 8.934/1994 com a alteraçao da 
Lei Complementar n• 1247/2014. 



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO 

Entidade: COTRAL CONSTRUÇOES E TRANSPORTES DO MARANHAO L TOA- EPP 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 63.420.590/0001-21 

Número de Ordem do livro: 11 

Nome Empresarial 

NJRE 

CNPJ 

- mero de Ordem 

Natureza do livro 

Município 

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos 

Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária 

Data de encerramento do exercício social 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

. me Empresarial 

Natureza do Livro 

Número de ordem 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

Data de inicio 

Data de término 

TERMO DE ABERTURA 

COTRAL CONSTRUÇOES E TRANSPORTES 00 MARANHAO L TOA· EPP 

21200263380 

63.420 590/0001-21 

11 

Escriluraçao Contábil Dig1tal do livro Diário Geral 

Vergam Grnnde 

26103/1991 

3111212020 

1692 

TERMO DE ENCE.RRAM NTO 

COTRAL CONSTRUÇOES E TRANSPORTES DO MARANHAO L TOA· EPP 

Escrituração ContâbD O~gltal do Livro Diário Geral 

11 

1692 

0110112020 

3111212020 

Este documento é parte integrante de escrituraçao cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
EE.7E.A5.13.98.88.41.5B.F9.D1 .69.7F.A8.24.A2.27.E0.86.9E.21-0, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituraçao Digital - Sped 

Versão 8.0.5 do Visualizador Pãgin~ 



Empresa: 5-COTRAL CONSTRUCOES E TRANSP DO MARANHAO LTD 

Relatório de Nota-; Ex licativas 

Ordem Nota Explicativa 
v 

A Cotral Construções e Transportes do Maranhao Ltda- EPP é uma sociedade 
empresária limitada, com fins econômicos e com sede na av. são raimundo, n2 18A, 
centro Vargem Grande -MA Cep: 65430-000, foro jurídico na cidade de Vargem 
Grande I MA, tendo como objetivo social ATIVIDADE PRINCIPAL Construção de 
edifícios, ATIVIDADES SECUNDARIAS: Manutenção e reparação de aparelhos 
eletromédtcos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação, Distribuição de 
água por caminhões, Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes, 
Coleta de resíduos não-perigosos, Coleta de resíduos perigosos, Construção de 
rodovias e ferrovias, Construção de obras de arte especiais, Obras de urbanização­
ruas, praças e calçadas, Construção de barragens e represas para geração de 
energia elétrica, Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 
construções correlatas, exceto obras de irrigação, Construção de instalações 
esportivas e recreativas, Obras de terraplenagem, Instalações hidráulicas, sanitárias 
e de gás, Perfuração construção de poços de água, Comércio varejista de materiais 
de construção em geral, Serviço de transporte de passageiros - locação de 
automóveis com motorista,Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos 
e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional, Transporte rodoviário de 
produtos perigosos, Transporte rodoviário de mudanças, Carga e descarga,Serviços 
de reboque de verculos, Outras atividades auxiliares dos transportes terrestres não 
especificadas anteriormente, Serviços de engenharia,Serviços de cartografia, 
topografia e geodésia, Locação de automóveis sem condutor, Aluguel de máquinas e 
equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes, Locação de mão-de­
obra temporária, Limpeza em prédios e em domicílios, Atividades de limpeza não 
especificadas anteriormente,Outras atividades de serviços prestados principalmente 
às empresas não especificadas anteriormente com infcio de atividades em 
18/03/1991 e sua regência se dá pelo Contrato Social com respaldo legal na Lei 
Federal n2 10.406/2002, com execução de atividade no exercício apenas na 
prestação de serviços. 

A empresa Cotral Construções e Transportes do Maranhao Ltda- EPP possui 
os seguintes registros e inscrições: 

- Seu contrato social, foi registrado na JUCEMA e tem como NIRE: 2120026338-0 

- Cadastrada no CNPJ sob n2: 63.420.590/0001 -21 

- Cadastrada na Sefaz/MA, Inscrição Estadual sob n°: 12235142 .a 
- Cadastro Municipal (MA), CCM sob n°:238 

A empresa neste ano de 2020 esteve enquadrada no regime tributário L 
PRESUMIDO e contabiliza os encargos tributários pelo regime de competência. 

APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as pr~icas 
contãbeis geralmente aceitas e adotadas no Brasil tomando-se como base a t)'n' 

~ 



• 

Empresa: 5-COTRAL CONSTRUCOES E TRANSP DO MARANIIAO LTDA E.PP 

Relatório de Nota., Ex licativas 

Ordem Nota Explicativa 
11.638/07 alterada pela lei 11.941/2009. 

Foi obedecido também o Pronunciamento Técnico ontabilidade para 
Pequenas e Médias Empresas (ITG 1 000), emitido pelo Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis - CPC e pelo Conselho Federal de Contabilidade - CFC, Resoluções CFC 
n°: 750/1993, 1.255/2009, 1.282/201 o e 1.418/2012. 

PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 

O exercício social abrange os dados e documentos fornecidos no perrodo de 01 
de janeiro a 31 de dezembro do ano de 2020 . 

A moeda funcional da empresa é o Real (R$). 

Receitas: são apuradas por meio de notas fiscais de serviço emitidas no exercício 
de 2020. 

Custos e Despesas tem como base as notas fiscais, recibos e guias de 
pagamento (DARFS, GPS, DAMS,RECIBOS,ETC) em conformidade com as 
exigências fisco legais. 

Direitos e obrigações: Os direitos e obrigações da empresa estão de acordo com 
seus efetivos valores reais. 

Estimativas contábeis: A mensuração das prov1soes segue o critério de 
estimativas dos ativos e o dos passivos a possibilidade de execução de demandas 
judiciais. 

Apuracão do resultado: o resultado de receitas, custos e despesas é apur~ 
acordo com o Regime Contábil de Competência, preceituado no art. 911 da t solução 
CFC n2 750, de 29 de dezembro de 1993, que dispõe sobre os Pn cípios 
Fundamentais de Contabilidade- (PFC). 

É apresentado abaixo os valores totais apurados no ano em curso. 

SOMA 
3• TRIM""---4°TRI 

• RECEITAS o o o 200 000,00 



Empresa: 5-COTRAL CONSTRUCOES E TRANSP DO MARANHAO LTDA EPP 

Relarório de Notas Ex licativas 

Ordem Nota Exphcativa 
200.000,00 

• DESP + CUSTOS 
209.339,53 

RESULTADO 
(9.339,53) 

66.562,64 36.883,57 

(66.562,64) (36.883,57) 

Emissão 

9.996,86 

(9.996,86) 

Observa-se do 111 trimestre em relação ao 411 trimestre temos que: 

95.896,46 

A) Não houve auferição de receitas do primeiro ao terceiro trimestre; 
Ass --lo--~ 

B) A despesa e custos, em decorrência da pandemia, tiveram um percent __,.,:=---

4,47% acima das receitas operacionais; 

C) Houve um prejuízo operacional de (9.339,53) 

ATIVOS 

Caixa e equivalentes de caixa 

Foi utilizada a Conta Caixa/Bancos para os recebimentos e pagamentos. 

Caixa/Bancos : 1° TRIM 

119.286,91 80.415,37 

Clientes 

3°TRIM 

70.418,51 

4°TRIM 

133.792,98 

A empresa iniciou o ano com 6 clientes e terminou com os mesmos com 6 clientes. 

Os valores a receber são provenientes das prestações de serviços estão 
registrados no ativo circulante. 

No infcio do ano era de R$ 592.000,00 e encerrou o ano com R$ 592.000,00 
representa 81 ,57% dos ativos. 

PASSIVOS 

Obrigações fiscais 

A empresa está inscrita nos seguintes parcelamentos: 

Federais: 

Receita federal parcelamento tributos não previdenciarios 



• 

• 

Empresa: 5-COTRAL CONSTRUCOES E TRANSP DO MARANI-IAO LTDA EPP 

Relatório de Notas Ex licativas 

Ordem Nota Explkativa 
no Valor: R$ 165.423,42 

Prevldenciá social : 

Parcelamento na previdência social, saldo em 

CAPITAL SOCIAL 

O capital social é de R$ 500.000,00, dividido em 500.000 mil quotas de R$ 1. , 
totalmente integralizado, apresentando a seguinte composição: 

Sócio 01 Pedro Custodio de oliveira filho, (sócio adm.) 90% do capital social R$ 
450.000,00 

Sócio 02 Eduardo Pedro costa de oliveira,(sócio.) 1 O% do capital social R$ 
50.000,00 

Soma: - 100% = R$ 500.000,00 

EVENTOS SUBSEQUENTES 

Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à 
data de encerramento do exercrcio que venham a ter efeito relevante sobre a 
situação patrimonial ou financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre 
seus resultados futuros. 

Vargem Grande -MA,31 de dezembro de 2020 

Pedro Custodlo de Oliveira Filho 

Sócio administrador CRC/MA 3675 C 
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Certificamos que o ato da empresa COTRAL-CONSTRUÇOES E TRANSPORTES DO MARANHÃÇ>'L...A"'L,,.... 

consta assinado digitalmente por: 

• 
CPF 

09387641368 

11106719387 

..JUCEMA 

IOENTIFICAÇAO OO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

RAIMAR ALMEIDA PEREIRA 

PEDRO CUSTODIO DE OLIVEIRA FILHO 

CERTIFICO O RBOI8TRO IH 01/06/2021 llo22 so• • • 20210736160 . 
PROTOCOLO• 210736160 DI 28/05/2021 , 
CÓDIGO DI VlaiFJCAçlo1 1210315751 • • CKPJ DA SEDE• 63.2051000012l 
MIR81 21200263380. COM IFEITOS DO RBOISTRO KM1 31/12/2020 , 
COTilAL· COifSTRUÇÕBS I TRANSPORTIS DO IIARAllHlO LTDA • IPP 

LfLIAN 'l'HBUSA RODUCWBS llllWDOWÇA 
SICRBTiRIA· OIRAL 

www.e=preaafacil . ma.gov,br 

A vali~ deete documento, • • l~reaeo, fica .ujeito a comprovaç&o de .ua autenticidade no• reapect1voe portaio, 
1nfor1111Uldo eeus reapeativoa C:OCUgoe de Yerificaçl o. 



27/10/2021 17:39 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado{a) no presente documento 
encontra-se em situação regular. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 
NOME ................. : RAIMAR ALMEIDA PEREIRA 
REGISTRO ......... : MA-003675/0-9 
CATEGORIA ...... : TE:CNICO EM CONTABILIDADE 
CPF. .................... : 093.876.413-68 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 27/10/2021 as 17:39:34. 
Válido até: 25/01/2022. 
Código de Controle: 3982.7559.5335.4426. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 

1/1 



CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM 
ATESTADO 

Resoluçlo NO 1025 de 30 de Outubro de 2009 
Resoluçlo NO 218 de 29 de Junho de 1973 

CREA-MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Mar•nh!o 

__ Dncriçio 

CERTIDÂO DE ACERVO TtCNICO COM ATESTADO 

__ lntere .. ado(e) 

Profissional: HAROLDO CASTRO CRUZ 

Registro: 110142644-6 

CPF 235.584.583-20 

Tipo de Registro: DEFINITIVO ( PROFISSIONAL DIPLOMADO NO PAIS ) 

Data IniciaL 26107/1994 

- __ Titulo(•) 

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO CIVIL 

AtrtbulçAo: ART. 7 DA RESOLUCAO 218, DE 29106173, DO CONFEA. 

lnaUtulçAo de Enslno: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHAO 

Data da FormaçAo. 07/05/1993 

___ Emprna Contrltadl 

COTRAL..CONSTRUCOES E TRANSPORTES DO MARANHAO L TDA 

__ lnformaçO.s f Notas 

PAglnal/4 

I NO 782476/2017 

·A Certldlo de Acervo ncnlco (CAT} i quel o etHtado esti vinculado constltulri prove de capacidade tknlco-profl .. lonal de p11101 
jurldlca aomenta se o responsável tjcnlco lndlcedo "tiver ou venhl 1 aer Integrado ao 11u quadro tkntco por melo de dectaraçlo entregue 
no momento da habllltaçlo ou da entreg1 das propoatas. 

·Certificamos que se enconn vinculado 6 presente CATo atestado epreaentado em cumprimento ALei n• 8.e6111113, expedido pele pess01 
jurldlca contrltanta, 1 quem cabe 1 r .. ponnbUldade pele ve111Cidade e exatldlo das lnfonnaç6es nele constant.s. t de rnpon11bllldedl 
d .. te Conaelho a verlflcaçlo da etlvldadG pi'Ofllllonal em conformldad com a Lei n• 5.194166 e Reaoluç6es do Conselho Federal da 
Engenharia e Agronomle • CONFEA. 

- Este certldlo perderi 1 velldade, caso ocorra quelquer eltaraçlo poatarlor dos elementos cadeatrela nele contidos. 

- Aca(m) Excluldo(a), no entanto, o(a) "rvlço(s) cujas atrlbulç6es nllo competem oo(s) proflsslonel(ls) em questlo. 

__ ART(s) 

00011014264465079810 

Certldllo n" 78247t512017 

111/0412017,18:50 

Chave de tmpre111o: 11Mw2 

A eutllnticld.lde doala Certidllo podo Hf vorificada em hllt>at/cr ... ma.lltac.com brlpubUco/, com a cha\18. &Mw2 
lmpreMOem: 19./0412017•s 1850-« por ~~p~ lp. 191.1811.128173 



PREFEITURA MUINICIPAL DE URBANO SANTOS- MA 
ENDEREÇO :AV MANOEL INACIO, N!! 205, CENTRO 

CNPJ N!! 05.505.839/0001-03 

Atestamos para os devidos fins , que o Eng HAROLDO CASTRO CRUZ , CREA MA nll 
1101426446 , executou para prefeitura , como responsável da empresa COTRAl 
CONSTRUÇOES E TRANSPORTES DO MARANHÃO LTOA, lnscma no CNPJ sob nll 
63.420.590/0001-2l,situada na AV SÃO RAIMUNDO n!! 181, CENTRO no Munlcfpio de 
Vargcm Grande·Ma , executou os seguintes serviços de RECUPERAçAO DE ESTRADAS 
DE ACESSO AO PA MANGUEIRA NA ZONA RURAL no Município de URBANO SANTOS­
Ma no Valor de R$ 1.359A30,00 no período 31.01.2014 a 28.10.2014.Conforme 
CONTRATO n!! 20140005 , TOMADA DE PREÇO N !! 001/2014 ART nll 
00011014664465079810 c planrlha de serviços prestados. 

JT[III DESCRicJo UNO QUAHT 

1.1 SERVICDS PIIElli'WWIES 

l.l Placas Indicativas ~ Obra e. Plac. ZJncada, Insub~ Ml 6,09 

1.2 Adainistraçlo da Obra de est~das rurais Kll 48,09 

1.~ Ar-ell coberta pa,.. abriao d1> ,equ:tp-.ntos e ntte1t6r1o "I 30,00 

1.4 ltob1lhaclo de uqutnn • equipamentos por ~neM MPbaiu~ (ain-lN k•) !CII 269,110 

1.2 OUMTAIIIi.HTO 

2.1 O.sulamento, dulocaooento e lll!pva d• ar-ea COII arvor-es de diAIIetro atll 8,1$111 Ml 132.000,08 

1.3 TERJWILAHAGOI 

3.1 
ucavaclo, cara• • transportes de uterlal de 11 caucorta, COlO pá ftl 76.288,09 carregadelra, ~ 51 a 200. 

3.2 
Escavaclo COM aater1al oraUoso para confecclo de sub ~u (011 :r e c- de ". u.ooe,oo 
e~penura 

3.JI lran~porte de Ntrrhl para foro ~ 51 1 liOkJI considerado enrola~nto cltP lft 11' 33.608,110 

3 ... comp~ctaclo de Aterros 11• 21.478,110 

3.5 rspal~to de .aterial de 1• Cltec. c/ .ato nivelador• 111 71.478,00 

8.4 REGULMIZAtJiO DE SUB•LtrTO 

4,1 Confo~clo de pl.tafo~ para ex.cuclo de r~vest1arnto pr~r1o 111 2&0.000,00 

4,2 [nvaleta.ento,b~s • aaid3s laterais H ao.eoo,oe 
I.S OBRAS Dt ARTES CXIRRfNTU 

5.1 Corpo dn IISTC 1800 ... lncludvto Jajt' • tK-rço 1'1 •12" 
S.J Boca .- cOrtcreto ctclOplco para IS1C 1000 mm .. 141 lle 

1.6 OORA ~ AIITts [.SP[CIAIS 

fi.l 
Construclo de pontl' de aadeJra 8, x4, 5811 H Jl, S.O coe cabec eira n conc:reto UND 3,00 clcl{Jplco 

1.7 llEV~ENTO PlUJWUO 

7.1 Desllilt-nto de :li>dc!a) ... ..o.eoo,ee 

glna 2/4 
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PREFEITURA MUINICIPAL DE URBANO SANTOS - MA 
ENDEREÇO : AV MANOEL INACIO , NR 205, CENTRO 

CNPJ NR 05.505.839/0001·03 

Atestamos para os devidos fins 1 que o Eng HAROLDO CASTRO CRUZ , CREA MA nv 
1101426446 , executou para prefeitura 1 como responsável da empresa COTRAL 
CONSTRUÇ0ES E TRANSPORTES DO MARANHÃO LTDAI inscrita no CNPJ sob nR 
63.420.590/0001 211 Situada na AV SÃO RAIMUNDO n2 181, CENTRO no Munlcfplo de 
Vargem Grande M a I executou os seguintes serviços de RECUPERAÇAO DE ESTRADAS 
DE ACESSO AO PA MANGUEIRA NA ZONA RURAL no Município de URBANO SANTOS­
Ma no Valor de R$ 1.359.430,00 no período 31.01.2014 a 28.10.2014.Conforme 
CONTRATO nV 20140005 1 TOMADA DE PREÇO N V 001/2014 ART nR 
00011014264465079810 e planilha de serviços prestados. 

7.3 
l'lolllento de transport• por voluiK! d• materi al de 1•12• e 3' categorh 
caMinhao basculante ou carroceria em estrada nlo •pavimentada (3mx14ka) 

COIII M3xKm 2ae .eee,ee 

7.4 Espalhaaento de material de 11 cate&. c/ moto niveladora M' 2e .eee1ee 
7.5 Coepactaçlo de revest1eento primário "'' ze.eee,ee 

Chapadlnha· Ma , 05 de Abril de 2017 
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Anotação de ResponAbllldade T6c:nlca - ART C R E A-MA 
Lei n• 6.49&, de 1 de dezembro de 1977 ' 

Conselho Regional de l!ngenharla c Agronomia do Marenhlo 

ARTART 
N°00011014264465079810 

INICIAL 
INDIVIDUAL 

1. ReeponN11eiT~nlco ----------------------------------
HAROLDO CASTRO CRUZ 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Empresa oonlralada . COTRAL.COHITftUCOI!:S I! TRANSPORTES DO MAAANHAO LTDA 

RNP 1101<&2 ....... 

Rogtstto. oooooons-:r 

--- ~~~ --------------------------------------------------------------------Contralanla. PREFEITURA MUNICIPAL DE URSAifO SAifTOS 

AV MANOEI.lNACIO H 205 

eomp.maniO 
Cidede. URBANO SANTOS 

Pela an.u 
Telefone 3<1e81101 

Con1ta10. Nlo -lflcado 
ValOr: R$ 1.S5tAM.OO 

Açllo Institucional Outro. 

SituaçAo: BAIXA DE ART 

VF liA 

Emall. 
Celebnldo em: 
Tipo do contrn1anle PESSOA JURIDICA 

CPFICNPJ 05.1105113110001-ol 

N"-

CEP. 115530000 

Atendido; SIM Dela da Sltuaçlo J0/0312017 

MOOIIO COHCLUsAO DA 08RA/tiERVIÇO 

OeacrlçAo 

__ 3 .. ~ ... ~ ----------------------------------
PropnetMio• PREFEITURA MUNICIPAL Of! URBANO IANT08 

PA MANGUEIRA 

Complémento 

Cidade. URBANO SAfn"OS 

Telefone Emel 
Coonlenadu Geogréftcas: l..tltude: Longitude: 

Data de Inicio. 31/01/2014 Pfovillfto de término: 2811012014 

Finalidade SEM OEFINIÇAO 

____ 4, Atlvld•dll Ttcnl.,. 

1·ATUAC/>D 

8alno ZONA RURAL 

UF liA 

20 • EXECUCAO E PROJETO ., ATIVIOI>DES DE AR T, .,. fiA060.4 ·TERRAPLENAGEM 

20 • EXECUCAO E PROJETO ., ATIVIDADES De A.R T. _.. II/ID899 • SERVICOS NlNS E 
CORRELATOS EM OBRAS EM TERRAPL€NAGEM 

CPFICNPJ. OS.50513a/0001-o3 ... 
CEP. IS530000 

Cuanúdado 

1,00 

40,00 

Unidade 
UNI~S 

Km 

__ s.~ ------------------------------
RECUPERAÇ}.o DE ESTRADAS OE ACESSO AO PA MANGUEIRA NA ZONA RURAL OE URBANO SANTOSIMA.CONTRATO N 20140005-
TOMADA DE PREÇO N.OOt/2014 

__ IOK~ -----------------------------------

-----~En~deC~ ------------------------------------------------IBAPE INST.BRAS.AIIAL E PER DE I!NG. MA 

_____ e. Aeelnatuna 

Oeolaro lef'8m ven:ledelraa u ln~ÇOH llrimll HAIIOLDO CASTRO CIIUZ • CP,: Z35.114111WO 

---:---·---... -----------de __ _ 
L.ocaoi -

--•. lnfon'neç6ee -----------------------------------
• AART. _..,...t.equendo quitada.-~do~do --ou IXlf1iorênda no- do Cma. 

_____ 10 Vakw ----------------------------------------------------------------------------------
Velo~ d8 ART. R$1.., •• 

A ou--d .... AIIT podo..,- orn. hupdcrooHN~IIIae.oom btfpubllcol, oom o,,.,. YAI!d8 
lmp,._., 1~17Aa 18!.0:45po< 04IIPI. IP 181 1811128173 
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CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM 
ATESTADO 

Resoluçlo NO 1025 de 30 de Outubro de 2009 
Resoluçlo NO 218 de 29 de Junho de 1973 

CREA-MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhlo 

I 
P'glna 1/3 

NO 775141/2016 

Emlsllo: 20/03/2~07 
Validade: Indeflnldll 

Chave: DxBCD V4 

CERTIFICAMOS, para oa devidos nns. quo consta em nossos arquivoe o registro do Al:crvo referente a(s) AnotaçAo(Oes) de Responsabilidade(a) 
Técnica( a)- ARTs. constante( a) da Presonto CERTlDÃO, tendo sido comprovada o exocuçao o conclusllo da(s) obra(s) e/ou serviço{&) indtcado{a) 
conforme descrlçêo( Oes) abaixo 

___ DHcrlçlo 

CERTlDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO 

___ lntereHado(e) 

Prollsslonal: HAROLDO CASTRO CRUZ 

Registro: 110142644-6 

CPF: 235.584 583-20 

TipO de RegiStro: DEFINITIVO ( PROFISSIONAL DIPLOMADO NO PAIS ) 

Data Inicial: 26107/1994 e __ Tltulo(s) 

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO CML 

Atrlbulçlo: ART. 7 DA RESOLUCAO 218, DE 29106173, DO CONFEA. 

lnstltulçlo de Ensino: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHAO 

Date de Formaçao: 07/05/1993 

___ Emp~aComratade -------------------------------------------------------------
COTRAL-CONSTRUCOES E TRANSPORTES DO MAAANHAO LTDA 

____ lnformaçO.s/ Notas 

·A Certldtlo de Acervo ncnlco (CAT) • qual o atestado es" vinculado conatltulri prova da capecldade t6cnlco-prof1Hional da peaaoa 
jurldlca aomonte H o reapona6vel t6cnlco Indicado IStlver ou venha a Hr lntegnado 10 HU quedro técnico por melo de dtcleraçlo entregue 
no momento da habllltaçlo ou da entr.ga das pro~taa. 

• Certificamo• que ae enconn vinculado • preaente CATo attatado apresentado em cumprimento • Lei n• 8.88elt3, expedido pela peaaoa 
jurfdlca comratamo, a quom cabe a ~ponalbiUdade pela veracidade • oxatldlo das lnformaçO.a nele constllntaa. ~ de ~ponaabllldado 
doate Conselho a vorlflcaçlo da atividade profiHlonal em conformidade com 1 Lei n" 5.114166 e RoaoluçOoa do Conselho Federal de 
Engenharia e Agronomia • CONFEA. 

• Eata certldlo perderi a validado, caso ocorra qualquer altaraçlo poatarlor doa elemomoa cadastrais nela comidos. 

• Flca(m) Excluldo(a), no entanto, o(a) S«Yiço(a) cuju atrlbulç6oa nl!o competem ao( a) proflaalonal(la) em queatlo. 

__ ART(a) 

00011014264465077410 

Certldlo n" 77514112016 

0510412017, 10 43 

Chave delmp~allo: OxBCD 

A aU!mltlcldade <*la Cerúdao pode e« wrificada em: hltpaJICr .. ·m• .Utacçom brlpubhcol. com e àlaw; OxBCO 
Impresso em 0~12017 ••1043:58 por: adopl.lp: 191,189.128173 



Av. Presidente Varps, S10, c.ntro - Chapedlnha/MA 
CNIP: OU17.701/0001-51 CIP: 65.5CJO.GOO 

Atestamos para os devidos fins I que o Eng HAROLDO CASTRO CRUZ 1 CREA MA 
nll 1101426446 I executou para prefeitura I como responsável da empresa COTRAL 
CONSTRUÇ0ES E TRANSPORTES DO MARANHÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nll 
63.420.590/0001·21,situada na AV SÃO RAIMUNDO nll 181, CENTRO no Município de 
Vargem Grande-Ma , executou os seguintes serviços de RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS 
VICINAIS 1 TRECHO 01 - BR-222 POV. BOA HORA / POV. PIQUIZEIRO - 6,20KM -
TRECHO 02- BR 222 POV. BOCA DA MATNPOV. RIACHO GRANDE/VILA BETÂNINPOV. 
TABULEIRO DO BATISTA/POV. CARAIBAS/POV. VARGEM DO FORNO/POV. 
COROATAZINHO/POV. CONCEIÇÃO DO GASPAR/POV. GUARMÃ/POV. VERDÃO/ 30,00 
KM- TRECHO 3 - POV. PORÇ0ES DE PEDRAS DO RIO PRETO/POV. TUTANGIRA/POV. 
ESCONDIDO- lS,OOKM TRECHO 04 POV. CONCEIÇÃO/POV. BACABAL - 6,80KM -
TRECHO OS- POV UNCARANA/POV.LAGOA DOS FARIAS/POV. VACAS- 17,00KM na 
ZONA RUAL no Munidpio de CHAPADINHA -Ma no Valor de R$ 1.569.017,70 no 
perfodo 17.03.2014 a 31.12.2014.Conforme CONTRATO nll 20140032 , ART nv 
00011014264465077410 e planilha de serviços prestados. 

ITEM DRSCRICAO UNlD OUANT 
1.0 SERVIÇOS f'RF.I.l'II~ARES 
1.1 Placa indacauva da Obrn M' 600 
1.2 Taxas e Emolumentos UND 100 
1.3 Mobolizaçllo c Eq!!!P.amcntos UNO 100 

1.0 TERRAPL.ANA<:t:N 
2.1 Desm Dost l.un llrcas c/ánorcs daam nté O I Sm M' 83.250 00 
2.2 !'.se Cnr11.1 e tnuasp para aterro I>MT SOm M' 19.98000 
23 Compactaçlo de aterros a 9S~ proctor normal M• 16 6SO 00 

J.O PAVIMf"'I I AÇÀO 
3 I Base solo ~bahzndo IZ:I'PIIUI slmastura M' 5994000 
3.2 Transa. Loc:lllnJBt JazJ_ct base. lOm' rodo•· NAo lXlV 1"1km 89910000 

4.0 O BRAS O f , ARn:s CORREI'Tt.S 
4.1 Como de B"l'fC Da I OOm M 600 
4.2 Como de BS I'C IP I.OOrn M 3000 
4.3 Como de BDTC I>• I OOm M 600 
4.4 Boca de t.n rc o~ 1 oom uno.l 200 
4.5 Boca de llSTC D"' I OOm und 1000 
4.6 Boca de BDl C LP I OOm und 200 
4 .7 Escavaçlo medlnaca de mal r• catc~rona M' 327 60 
4.8 Rcaterro e compactaç!lo de bueom M' 319.36 
4 .9 Construçfto de POnte de madeara {S 00m'l :S OOm) M' 2SOO 
4.10 Reçuperpçjlo de pOOte de madeara { S OOmx S OOm) M' 2500 

Chapadlnha- Ma I 15 de Março de 2017 
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Anotaçlo de ResponNbllldade Tk nla- ART C REA- MA 
lei n• 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhlo 

ARTART 
N0 00011014264465077410 

INICIAL 
INDIVIDUAL 

__ 1. Reepon.-1 T6cntco ----------------------------------
HAROLDO CASTRO CRUZ 

Titulo proftaslonal ENGENHEIRO CM L 

EmpreA contratada COTRAI....C:ONSTRUCoal l'lltANSPOR'TES DO MARAHHAO L TOA 

FINP. 1101-.. 

Regostro oooooonw 

____ 2~~ --------------------------------------------------------
ConHWIIe. PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

AV PRESIDENTE VARGAS N S10 

~to 
Cldede. CHAPADIHHA 

Pala. BrMII 
Teterone CS41 7102·27 

Contrato. Nlo _ofl,_ 
Valor. R$15.1190,17 

Açêo lnalltuclonal o.m-

Situaçlo BAIXA DE ART 

UF MA 

Emoll 

Celabr8do em. 
T 1po de contrat.ante: PESSOA JURIOICA 

CPF/CNPJ OG 117.Tilll/0001-61 

N" 

CEP' 65500000 

Atendido. SIM oa-. da Sllulçlo: 2511112011 

Motrvo CONCLUsAo DA OBftAfSERVIÇO 

~ 

____ 3~4t~ ------------------------------------------------
Propnelário PREFEITURA MUNIC.AL. DE CHAPADINHA 

dl-.oe povMCIM 

Complemento 
Cidade CHAPADINHA 

Telefone Eman. 
Coordenadas Geognlllicas· Latitude: o Long"ude: O 

Dote ele tnlcio 17/0312014 Prevlllllo de t&rmlno 31/1212014 

Flnalldada. SEM DEFINIÇ.lO 

---- "- AtMdade T6cnlca 
1 • A l\JACAO 

Baltro CCNTRO 

UF MA 

20 • EXECUCAO E PfiOJETO > ATTVIDAOCS DE A.R. T ..,. fA0604 • TERRAPLENAGEM 
20 • EXECUCAO E PROJETO > ATMDADES OE A.R.T -> WAOeW • &CRVIOOS AFlNS E 
CORREiA lOS Ell4 OBRAS EM TERRAPL.:E:NAGEM 

CPF/CNPJ 01.117.70t/0001-61 

~ 

CEP SSSIIOOOO 

Ouol1tldade 
75,00 

76,00 

Unldede 

Km 
Km 

--5 ~ ----------------------------------
RECUPERAÇAO DE ESTRI\OAS 1/lCIIIIAIS ,TRECHO 01· BR222 POVOADO BOA HORA/ POVOADO PIOUIZEJR0-6,20KM ·TRECHO 02 BR222 
POVOADO BOCA 011 114ATAIPOVOADO RIACHO GRANDE/IIILABETANIAIPOIIOAOO TABULEIRO DO BATISTM'OIIOADO 
CARAJBASIPOVOAOOVARGEM DO FORNOi POVOADO COROATAZINHCIIPOIIOADO CONCEJçAo DO GASPAR /POIIOADO GUARM.l 
/POVOADO VERO.lO • 30,00KM ·TRECHO 03- POVOADO PORÇOES DO RIO PRETO/POIIOAOO TUTANGUlRAIPOIIOAOO ESCONDIDO • 
1S,OOKM, TRECHO 04- POVOADO CONCEtÇ.lo /POVOADO BACASAL ~.IIOKM • TRECHO ()6. POVOADO UNCARANIV POVOADO LAOOA 006 
FARIAS/ POVOADO VACAS· 17,00KM. NA ZONA RURAL DE CHAPADINHAIMA· CONTRATO 11120140032, PfiEG.lo PfiESI!NCIAL N 0SI201• 
VALOR R$ 1.569.017,70 

____ 8.~~~ ----------------------------------------------------------------------
----7 Entl-deCI- ------------------------------------

IBAPE INST.BRAS.AVAL E PER DEl ENG II4A ---. ,.. .......... -----------
Oec:leto-~- •lbllleÇI!Iee eclmll 

de _ __________ de -
___ I . In~ --------------------------------------

• A NtT 6 v611da aomente quando quitada, med- apreMntaçeo do~ do P11Q8f1W110 ou conflor6nda 110- do Ou 

10 Vai~ ------------------ ----------------------------------------Volor da ART; R$187,118 Pego em 12108/2014 NOSIO Número 1200&15051 

A.--ARTpoda--om;~abcc:om.bdpubllccl, ...,och- IDA't'Y 
~ om 0!110o112017 .. tO•l-157 por odlopO lp 181 188 121 173 
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Certidão de Acervo Tknlco • CAT 
Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução N° 218 de 2G de Junho de 1073 

CREA-MA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

837811/2020 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão Atividade conclulda 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resoluçao n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea­
o Acervo Técnico do profissional FERNANDA CRISTINA LINS MUNIZ referente à(s) Anotaçao(oes) 
Responsabilidade Técnica ART abaixo descrlminada(s): 

Profissional FERNANDA CRISTINA LINS MUNIZ 
Registro: 1114782793MA RNP: 111<1782793 
Titulo profiSSional: ENGENHEIRA CIVIL 

Numero da ART: MA20190235751 Tipo de ART: OBRA/ SERVIÇO Registrada em: 08/0212019 Baixada em: 16/07/2020 
Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO Partlclpaçêo técnica· INDIVIDUAL 

Empresa contratada: COTRAL-CONSTRUCOES E TRANSPORTES DO MARANHAO LTDA 

Cõntratante PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPAOINHA 
EndefeQo do conntante: AVENIDA PRESIDENTE VARGAS 
Complemento: 

CPF/CNPJ: 08.117.709/0001-68 
NO:OO 

Bairro CENTRO 
Cidade CHAPADINHA UF MA CEP: 65500000 

Contrato: 169/2018 Celebrado em: 24/10/2018 
Valor do contrato: R$ 7 43.979.53 Tipo de contratanteo: Pessoa Juridlca de Direito Publico 
Açao lnstlluclonal: Outros 
Endereço da obre/serviço: POVOADO ZONA RURAL 
COmplemento: 
Cidade: CHAPAOINHA 
Data de lnlc10: 0611212018 COncluslo efetiva: 0611212019 
Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL OE CHAPAOINHA 

N": OO 
Ba'rro: ZONA RURAL 
UF MA CEP· 65500000 

CPF/CNPJ 06.117.709/0001-58 

Atividade Técnica. 1 • ATUACAO #A0532 • PAVIMENTACAO SEM REVESTIMENTO 53 · EXECUCAO 14.00 quHOmetro; 

_ 0bMrvaç6ea ---------
EXECUÇÃO OA RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS, NA ZONA RURAL, NO MlJNICIPIO OE CHAPAOINHA. ESTADO DO MARANHÃO. 
SOB A TOMADA OE PREÇO N" 00812018 

--lnformaç6ea Complemente .... ----

CERTIFICAMOS, finalmente. que se encontra vinculado é preconte Certldlo da Acervo Tllc:nlco - CAT. o atestado contendo 3 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe e responsabmdade peta veracidade a exatldao das lnformaçOes nele constantes. 

CertlciJo de Acervo Tknlco ri" 837811/2020 
11101/2021,11 :11 

36099 

Flca(m) Excluldo(a). no entanto, o(s) servlço(s) cujas atribulçOe 
competem ao( e) proflsslonal(ls) em queatAo. 

A Certld!lo de Mervo Técnico (CA T) é qual o atestado está vtncuiDdo 
constituirá prova da capacidade técnico-proftssional da p88808 juridica 
somente se o responaével técnico IndiCado O$ltver ou venha a ser 
Integrado ao seu quadro técnico por melo de declaraçêo entregue no 
momento da habllitaçllo ou da entrega das propostas 

A autentlcldade desta Certldllo pode eer verificada em: httpsJ/ a 

Certificamos que se encontnt vtnwtado il presente CATo atestado 
apresentado em cumprimento é Lei n• 8.666193, expedido pela pessoa 
jurfdica contratante. a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidllo das infonnaçOes nele constantos. t: de responsabilidade 
deste COnselho a venflcaçêo da advldade profissional em 
conformidade com a Lei n• 5.194166 e Resoluçoee do COnselho 
Federal de Engenharia e Agronomia· CONFEA 

Esta certidllo perderé a validade, caso OCOIT8 qualquer alleraçl\0 
posterior 00. elementos cedas1rats nela contidos. 

ma.sttac.com.br/publlcol. com a chave· 36099 

~ 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Eatado do Ma,..nhlo 

Rua 28 do Julho.n' 214, CenltO, SAo Luis/MA 
Tel; +55 (9.'!) 2106·8:)00 Fu. + 65 (98) 21()6.83QO Eofflllil fele<:ooOICO@aNmll 0111 br 

t~em. 11/01/2021, •s12;54. 
•
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PREFEITURA DE CIIAPADINliA- MA 
AV. PRESIDENTIC VAilCAS.N.310-CENTRO-CIIAPADINIIA-IItA CEP65..5Q0.40 

CNPJ (MJ) 06.117.'70910001a 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÊCNICA 

Atestamos, para os devidos fins. que a Engenholra Civil Fernanda Cristina Lins Muniz, Port 

da Carteira Profissional do CREAIMA n• 1114782793, executou para a PREFEITURA MUNICIPAL O 

CHAPADINHAIMA. inscrita sob o CNPJ n• 06.117.70910001-58, como Responsâvel Técnico da Empresa 

COTRAL - CONSTRUÇOES E TRANSPORTES DO MARANHÃO LTDA, Inscrita sob o CNPJ n• 

63.420.59010001-21, estabelecida naAvenlda sao Raimundo, n• 18-A, Centro, CEP: 65.43().0()(), Munlclpio 

de Vargem Grande, Estado do Maranhao,os Serviços de Engenharia ClvR, abaixo discriminados, de 

conformidade com o CONTRATO N° 169/2018, sob a TOMADA DE PREÇOS N° 008/2018, tendo como 

OBJETO: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS, NO MUNICIPIO DE CHAPADINHA - MA 

(ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TéCNICA· ART n° MA20190235751 - Perfodo de Partic/pBçlo da 

Responsável Técnico na Obra/Serviço: 06.12.2018 a 06.12.2019). 

i DADOS DO CONTRATO: 

CONTRA TON'169fl018 

OBJETO:RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS. NO MUNICIPJO DE CHAPADINHA- MA. 

TRECHO: POVOADO AJ.AGAOIÇO ATE O POVOADO LAGOA PRETA· EXTENsAO: 14.000,00 m 
PERfODO DE EXECUÇÃO: 06112/2018 a06/12/2019 

VALOR DO CONTRATO: R$ 743.979,53 (Setecentos e quatenta e l1ês ml, novecentos e setenta e nove reais, 

clnquenta e três centavos)" 

! 
nEM 
1.0 

LI 
1.1.1 
1.1.2 
1.1.3 
1.1.4 

~ 

1.L1 
1.2.1.1 
1.2.1.2 
1.2.1.3 
1.2.1.4 
1.2.1.5 
1.2.1.6 

ATMDADES EXECUTADAS- EXTEN8Ao: 14.000.01 m 

DOS IIJIIallME I QUAimiW)I 
IIIE"'IBC'IIarlln DE ESTRADA VICINAl 

SERVICOS PRI:UMINAJlfS 
PlaQ de obr1 (4 80 • 3,00) m m• 14,40 
Mobiliza !;lo e desmoblllzaçlo de equlpJmento und 1,00 
Barrado de obras m• 24,00 
AdmlnlstratJo local mês 6,00 

Tltl:otO: POVOADO ALAGAD1C0 ATf o POVOADO lAGOA 
PRI:TA 

DE T'ERRAPliNAGIM 
Escavacio e carn de matrrlal de Jazida m" '6.592,16 
Transp. local c/ base. 10m' rodov. nlo pav tkrn 41.332.14 
Desm. dest. limpeza 6reu c/arv. dl1m. at' 0,15 m m• 70.000,00 
Transporte de matrrlal· bota· fora, O.M.T. 4,18krn tkrn 51.668.00 
Regularlzaao de sublelto m• 70.000,00 
Compactaçlo de aterro 1 1~ do proctor normal m• 6.592,11 

1/3 

ConMiho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhllo 
Rua 28 de Julllo,11" 214, Cenlro, Slo Luii/M,a. 

T 11: + 55 {98)2106-8300 Fax: + 5S (98)21 0&-8300 (-ma laiecotMOOIOII@a.colilato-!IITola.OIV br 
lmpnlssO 10111 , 1101/2021, .. 12:54. 
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1.2.2 
1.2.2.1 
1.2.2.2 
1.2.2.3 

1.2.2.4 

1.2.2.5 

1.2.3 
1.2.3.1 
1.2.3.2 

1.3 
1.3.1 

1.3.1.1 

1.3.1.2 

1.3.2 
1.3.2.1 
1.3.2.2 

1.3.2.3 

1.3.2.4 
1.3.2.5 

1.3.2.6 

1.3.2.7 

1.3.3 
1.9.3.1 
1.3.3.2 
1.3.3.3 
1.3.3.4 
1.3.3.5 
1.3.3.6 
1.3.3.7 
1.3.3.8 

PREFEITURA DE CIIAPADINitA- MA 
AV. PRESIDENTE\' ARCAS, N. 310- CENTRO-CIIAPADINIIA -lltA CEP 6S.soo.ot 

CNPJ (MJ) 06.117 '109100111 5B . 
SERVIÇOS DE Rf\IESTIMENTO PRIMARIO 
Umpela superOclal da li r c a de .Jazldl m• 

Expurgo de material vegetal de jazida m' 
Esc1vaçllo e carga de material de Jàzlda m' 

Transporte local c/ base. 5m3 em rodov. n:lo pav. DMT <l,18km txkm 

Compactaç:io de aterros 1 100% proctor normal m' 

SERVICOS DE DRENAGEM 
Corpo BSTC D=1,00m m 
Boca BSTC 0•1,00m normal unld 

CONSTRUÇAO E RECUPERAçAO DE PONTES (35XSJM 
SERVIÇOS IN letAIS 

limpeza manual do terreno (c/ raspagem superndal) m• 

Bota·Fora de materlallnservivcl •OMT • 6km m' 

CABECEIRA DA PONTE 
Escavaçllo e carga em material para aterro m' 

Transporte local c/ base. Sm9 em rodov. n3o p01v. OMT•Skm txkm 

Espalhamento de material de la categoria com trator de esteira 
m' 

com 153 hp 
Loclçllo topogr;tnca da c\rea m• 
Escavaçllo mecanizada de valas, solo de quJICIIJer categoria exceto 

m' 
rochi até 2,00m de profundldadn 

Alvenana em pedra argamassada 1:3 cimento e areia m' 

Reaterro e compactaçlo medin1ca de vala com compactador m• 
manual tipo soquete vibratório 

ESTRUTURA DE MADEIRA 
Estaca (0,20x0,25x1,00)cm m• 

Pilir (0.20x0,25x1,50)m m' 
Transversina (0,22x0,2S)m m' 
Balilncln (0,20x0,25)m m' 
Longa renas (0,20X0,25)m m• 

Passa Roda (0,22x0,08)m m• 

Gula (0,10x0,10x10Jm m' 

T'bua (0,08x0,20)m m' 

~-

ConMiho Regional de Engenharia • Agronomia do Estado do Maranhão 
flua 28 de J<Jfho,n• 214, CMtto, Slo luis/MA 

Tel. +55 (98) 2106<8300 F•x: +55 (98) 211J6.8:l00 E·maM. lale<:ooolco@cre•m• org llt 

Píglna 314 

jtl 
-

Fls Qq~ 
10.769.23 

Proc N~;: 3.230,77 

14.000,00 

10S.US,99 

14.000.00 Ass . /g 
- o 

~ 7,00 
2,00 -~ 

ai 
cr 
~ 

175,00 
c 
§ 

35 00 
ai 

12 
c 

280,00 
Q) 

E 
2.100,00 

;:, 

8 
't:J 

280,00 $ 
11'1 

175,00 w 

54,40 

~ 68,80 

13,60 ~~ 

1,60 

2.88 
8,50 
3,52 I 
9,80 
6,96 
0,98 

.., 

1 
19,60 • 



PREFEmiRA DE CIIAPADINJIA- MA 
AV. PRESIDENTE VARGAS, N.JIO-CENJ"RO-CIIAPADINIIA -lltA CF.P~ 

CN"PJ (MJ) 06.117.109IDOOI.SS 

Tecnicamente, atestamos ainda, que os serviços descritos acima, se encontram concluldos, e 

atendem às especif«:ações e exigências (Projetos, Memorial Descritivo e Normas Técnicas), de forma 

criteriosa e satisfatória. 

Era o que Unhamos a atestar. 

~D. 
Prefeitura Municipal de Chnpndlnha- PMCH/MA 

Engenheiro de Fiscaliznçl!o Municipal 
Edvaldo Pnz Nunes 

CREA-MA N" 110313774-3 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhlo 
Rua 28 de Julho.n' 214, Centro, Sto Luis/MA 

lei +55 (98) 2106-8300 Fax:+ 55 1'9812106-8300 llofT'ell.l~ org.br 

3/3 
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Certldlo de Acervo ncnlco- CAT 
Reaoluçlo N" 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Reaoluçlo N" 218 de 29 de Junho de 1973 

CREA-MA 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

I 
P6glna112 

CAT COM REGISTRO DE~ A 

775253/201 
Atividade conclu 

Número da ART 00015033829905051210 Tipo de ART; ART Registrada em: 11/0712013 Baixada em: 1510812016 
Forma de registro: INICIAL PartldpaçAo técnica. INDIVIDUAL 
Empresa contratada: COTRAL.CONSTRUCOE8 E TRANSPORTES DO MARANHAO L TDA 

Contratante· PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO 
Endereço do cootratanía: AV. LUIZ DOMINGUES .95 
Complemento: Bairro CENTRO 

CPFICNPJ: OS.11CI.74310001~8 

N": 

Cidade BREJO UF MA CEP: 65520000 

Contrato: Celebrado em: 
Valor do contrato: R$ 1.969.342,00 Tipo da contratentee: Pessoa Jurldica 
Ação Institucional Outros 
Endereço da obra/sef'VIço: PA SANTA CRUZ, PA SANTA ALICE E PA ARVORES VERDES N": 
Complemento: Bairro DIVERSOS 
Cidade: BREJO UF MA CEP: 65520000 

Data da Inicio: 16/0412013 Condusao motiva 1511012013 
Fínahdada SEM DEFINIÇÃO 
Proprietário PREFEITURA MNICIPAL DE BREJO CPF/CNPJ; 06.116.74310001.()8 

Atividade Té<lnlca 1 • AT\JACAO #A0599 • SERVICOS AFINS E CORRELATOS EM TRANSPORTES 53. EXECUCAO 80 Km. 

_ ObMrvaçGea ---------
SERVlCOS ESPECIALIZADOS PARA RECUPERACAO DE ESTRADAS VlCINAIS.OBRA LOCALIZADA NOS PAS SANTA CRUZ. SANTA ALICE E 
ARVORES VERDES. NO MUNICIPIO DE BREJO 

__ lnformac;Gea ComplementarH ----

CERnFICAMOS, finalmente, que se encontre vinculado é presente Certldllo da Acervo Tllcnlco- CAT, o atestado contando 1 folha(s), expedido 
paio contratante da obre/serviço, a quem cabo a responsabilidade pela vomcfdadc e exatidllo dasinforrnaç6ea nele constantes. 

CertldAo de Acervo Ticnlco rf n525312016 
0911212016 

A Certidão de Acervo T6cnioo (CAT) • qual o atestado esté vinculado 
conslllulrâ prova da capacidade técnlco-proflsslonal da pessoa jurldlca 
somente se o re"ponaávet técnico Indicado estiver ou venha a ccr 
Integrado ao seu quadro técnico J)OI' melo de dedaraçlo entregue no 
momento da habllltaçllo ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vfn<:ul3clo é presente CA T o a1estado 
apresentado em cumpnmento é Lei n• 8.666193, expodldo pela pes$011 

jurldlca contratante, e quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidao das lnforma~s nele constantes. t; de responsabilidade 
deste Conselho a verfflcaçAo da atividade profissional em 
conformidade com a Lei n• 5.194166 e Resotuçoes do Conselho 
Federal de Engenharla a Agronomia · CONFEA. 

Esta centdAo perdeft a validade, caao oc:omt qualquer atteraçao 
posterior doa elemento• cadastrais neta conlldoa. 

06703 

Fica(m) ExcluldO(a), no entanto, o(a) serv 
competem ao(s) pronsslonal(is) em questlo 

A autentlcfdada desta Cortídlo pode aer v"'''"""'.,"' 
ma sltac.com.br/publlool, com a chave: 0670 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhlo 
Rue 28 de Jultoo.n• 214. Centro, sao Lubt/JM 

Tel +55 (98) 21011 8300 Fu + 55 198) 21oe.e300 F. ..nau r~ org br 

lmpras&O em. 10102/2021, ••18:51. •
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CNPJ n°06.116.743/0001-08 

Atestamos para os devidos hns, que o Eng. Rubem Jose Areias da SIIVil , CREA D/PA 

13.130 , executou para a prefeitura, como responsável da empresa COTRAL CONSTRUÇOES E 
TRANSPORTES DO MARANHÃO LTDA, Inscrita no CNPJ sob o nv 63.420.590/0001-U, situada 

na AV sAo RAIMUNDO nll 181, CENTRO no Munlclplo de Vargem Grande Ma, executou os 

seguintes serviços de Recuperaçlio de Estradas Vlclnals localizado nos PAS SANTA 

CRUZ/SANTA ALICE E ARVORES VERDES no Munldpfo de BrejO - Ma no Valor de R$ 

1.969,342,00 no Período de 16/04/2013 a 16/10/2013. Conforme CONTRATO nl! 21·2013, ART 

nv 00015033829905051210, CONCORR~NCIA nl! 001/2013 e Pla'nllha de Serviços Prestados. 

Obra: Rccupcraçlo de Estradas Viclnals 
Trecho: PAS SANTA CRUZ/SANTA ALICE E ARVORES VERDES 80 KM 
Munlclplo: Brejo- Maranh:io 
Valor da Obra • R$ 1.969.342,00 
ITEM DESCRIÇÃO UNO-·~ANT-

I SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 Placas Indicativa da Obra Mz 60,00 
1.2 Taxas c Emolumentos UNO 1,00 

'l. 

11 REVESTIMENTO PRIMARIO 

2.1 Roço Manual Mz - ~61200,00 
2.2 Reconformaçllo de Plataforma Mz 483 600,00 
2.3 lndentzaçlío do Material de Jazidas ( Latcrlta) M• 48.360,00 
2.4 Escavação c Carga de Material de Jazidas M• 48 360,00 
2.5 Transporte de Material de Jaz1da DMT c6,82 1 Tonx 489.718,10 

KM KM 

2.6 Espalhamento de Mat de Jazida ou de 48 360,00 
Empréstimo 

111 DRENAGEM 
3.1 Escavação Manual em Mat de 111 Categoria M' 140,250 55 

3.2 Escavaçllo Mecânica em Mat de 111 Categoria M• 390.420,22 

3.3 Escavaçllo Carga e Transporte de Mat de 111 Cat M, 258,320,58 
com DMT 200 a 400 m com Carregadelra 

3.4 Compactação de aterros a 95% do Proctor M, 133,236,12 
Normal 

3.5 Corpo de BSTC O• 1,00 m M 35000 

3.6 Boca de BSTC 0• 1,00 m UNO 100,00 

3.7 Corpo de BDTC D•l,OO m M 14,00 
3.8 Boca de BOTC D=1,00m UNO 4 00 

~~DO FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Conselho Regional de Engenharia • Agronomia do Estado do Maranhlo 
Rua 28 de .Allho.n' 214. CentrO, S&o Lui5/MA 

Tel +55 (98) 2106 8300 Ftt +55 (98) 2106-8300 E'""'" foleconoacoftuettma.DfV.b< 
lmpreaao em 1010212021 ... 18:51 
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CAT COM REGISTRO DE ATESTADO Certldlo de Acervo Técnico- CAT 
Resotuçio N" 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resotuçlo N" 218 de 29 de Junho de 1973 

CREA-MA I 781762/2017 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhlo Atividade conclulda 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resoluçao n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional RUBEM JOSE AREIAS DA SILVA referente à(s) Anotação(Oes) de 
Responsabilidade Técnica- ART abaixo descriminada(s): 

PrOfissional; RUBEM JOSE AREIAS DA SltVA 

Registro; 8968PA RNP 1503382980 
Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Número da ART: MA201600611l02 Tipo de ART: OBRA I SERVIÇO Reg1stmda em: 10/11/2016 Baixada em. 
Forma de registro: INICIAL Par1iclpaçllo técnica: INDIVIDUAL 
Empresa contretada: COTRAL.CONSTRUCOES E TRANSPORTES DO MARANHAO L TOA 

Contmtante prefeltul'll municipal deltapocuru mirim 
Endereço do conlr8tante: PRAçA pmça gomes de sousa 
Complemento: 
Cidade: ITAPECURU MIRIM 
Contmto: 20160480 Celebrado em: 0210912016 

Bali'Tl): centro 

UF MA 

CPF/CNPJ 
NO; 

CEP: 85000000 

Valor do contmto: R$ 1.530.595,50 Tipo do controtantee· P1i6soo Jur1dn::a de D1relto Pubtico 
Açllo institucional: Outros 
Endereço da obm/servlço: TRECHO pov. santo antonio, centrlnho, aobradlnho, galoln gmnde, 17 de 
abril e br 22 
COmplemento: Baii'Tl); zona rural 

N": SIN 

Cidade: ITAPECURU MIRIM UF: MA CEP: 65000000 

Data de Inicio: 12/0912016 ConelusAo eletiva: 3011212016 
Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 
Proprietário: prefeitum muniCipal de ltapecuru mirim CPF/CNPJ: 05.648.69610001-80 

Atividade T6cnlca 7 • EXECUÇAO #A0699 • SERVICOS AANS E CORRELATOS EM OBRAS EM TERRAPLENAGEM 53 - EXECUCAO 70246.00 
metso quadrado: 

_ ObHrvações ---------
RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS TRECHO 01 : POV. SANTO ANTONIO AO POV CENTRINHO , TRECHO 02 ; SEDE AO POV. 
SOBRADINHO, TRECHO 03 : POV. SOBRADINHO AO GAIOLA GRANDE , mECHO 04 : BR 222 AO POV. 17 DE ABRIL NO MUNICIPIO DE 
ITAPECURU MIRIM-MA. 

__ lnfonnaçõea Cornplement1'" ----

CERTIFICAMOS, ftnalmente, que se encontra vinculado à presenle Certldâo do Ac.ervo Técnico- CAT, o atestado contendo 1 folha(s). expedido 
pelo contmtanta da obm/servlço, a quem cabe a l'llSilOfl$abUidade pela veracidade o cxatldao das lnfonnaçCies nele constantes. 

Certtdlo de Ac.rvo T6cnlco n-781711212017 
0510412017 

A CerUdao de Acervo Técnico (CAT) é quol o atestado estA vinculado 
consUtulré prova da capacidade técnico-profissional da pessoajurldlca 
somente se o responsável técnico Indicado esbver ou venha a ser 
Integrado ao seu quadro técnico por melo de doclamçAo entregue no 
momento da habllitaçllo ou da entrega dos propostas. 

Cert111camos que se encontre vinculado à prcsenle CATo atestado 
apresentado am cumprimento é Lei n• 8.666193, expedido pela pessoa 
Jurl<lca contratante. a quem cabe a rosponsabllldade pela veracidade 
e exatldao das lnformaçOea nele constantes. 1: de responsabBidade 
deste Conselho a wntlc:açAo ela atlvld3do profiaalonal em 
conformidade com a Let n• 5.194166 e ResofuçOes do Conselho 
Fedem! de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidllo perdenl a validade, caso ocorre qualquer altemçllo 
posterior dos elementos cadaslmla nela contidos. 

8Z63y 

Flcn(m) Excluldo(a). no entanto, o( a) IOIVk;o(s) cujas atnbuiçOes 
competem ao(s) proflsslonal(is) em quesUio 

A autonlicldade desta Certldêo pode aer verificada em: https;J/cr 
ma.sltac.corn.br/pubUcol, com a chave: 8Z63y 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhlo 
RUII 28 de ~.n' 214, Centro, SAo Ws/MA 

Te! +55 (98)2106-8300 Fax: • 55 (98) Z106-8300 E-mal! ~cwg br 

~em 10/0212021, .. 18:54 



PRAÇA GOMES DE SOUSA N S/N , CENTRO 

ITAPECURU MIRIM MA 

t1 I t .. CNPJ 1 OS &48 696/0001 80 
ITAPECUitU ·MIRIM 

I 

Atestamos para os devidos flns , que o Ena Rubem Jose Areias da Silva , CREA D/PA 
nt 13.130 , executou para PREFEITURA , como re ponsáve da 'Yipresa COTRAL 
CONSTRUÇOES E TRANSPORTES DO MARA~HÃO LTDA, lnsc •ta no CNPJ sob nV 
63.420.590/0001·2l,sltuada na AV SÃO RAIMUNDO nt 180, CENTRO no MilniC pode Varncm 
Grande· Ma , executou os seguintes serviços de RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 
TRECHO 01 : POV. SANTO ANTONIO AO POV CENTRINHO , TRECHO 02 : SEDE AO POV 
SOBRADINHO, TRECHO 03: POV. SOBRADINHO AO GAIOLA GRANDE, TRECHO 04 I BR 22 AO 
POV. 17 DE ABRIL com Extonslo total de 70,246,00 M 1 no Munlclp ~de ltapec<.~ru Mtrlm-Ma 
no Valor tlc R$ 1.530.59S,SO no perfodo 12 09 2016 a 30 12.201& Conforme CONTRATO N9 
20160480 , ART no MA201600G1902 c plan.lha de serviços prestados 

ITEM 

20 
21 
22 

23 

24 

DISCRIMINAÇÁO DOS SERVIÇOS 

l mnspOIIe local Cl base 6m3 em rodov r:lo pay 

Compactaçao mecanrca role do GC> ~ do 
PN (llro:n) (C/111C11iveadora 140 HP e rOlo 
COII1Piessor vibrat0r1o 80 HP) 

3.0 SERVIÇOS DE REVESTIMEIITO PRIMARIO 
-~-

3 1 Ocsm deS1 limpeza 

32 

UNO 

ltapccuru Mmm Ma 03 de Abnl de 2017 

V\e= l"- ,L 
M1guel Lauand FÕnscca 

PREFEITO MUNICIPAL 

QUANT 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhlo 
Rua 28 do ..kllllo,n• 214, Cenii'O, Slo I..IMIMA 

Tel. + 65 (98) 2100-8300 Fu: + 65 (98) 2100-8300 E.mail. ~.CtQ.bt 
ln1"ftti"" 100212021 ... 16.54. 

Péglna 2/2 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA CREA-MA I NO 853587/ 2021 

Emlaslo : 01/09/2~0 
Validade: 28/02/2~. 

Lei Federal NO 5194 de 24 de Dezembro de 1968 

chavo,32Z4x~/-

..-

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhlo 

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste ConselhO, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados Impressos 
nesta certldao. CERTIFICAMOS, ainda, que até a presente data, a rerenda pessoa jurldlca e seu(s) responsâvel(ls) técnlco(s) estao quites com suas 
anuidades e demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhl!o - CREA-MA, estando habllllada a exercer suas 
atividades, circunscrita à(s) atribuiçAo(çOes) de seu(s) responsável(vels) técnico(a). ..--~ 

__ Interessado(•) 

Empresa: COTRAL..CONSTRUCOES E TRANSPORTES DO MARANHAO L TOA 

CNPJ: 63.420.59010001·21 

Registro: OOOOOOn52 

Categoria: Matriz 

Capital Social: R$ 500.000,00 

Data do Capital: 08/0512011 

Faixa: 3 
Objetivo Social: CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE APARELHOS ELETROMÉDICOS E ELETROTERAP~UTICOS 
E EQUIPAMENTOS DE IRRADIAÇÃO; DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POR CAMINH0ES; ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A 
GESTÃO DE REDES; COLETA DE RESIDUOS NÃO PERIGOSOS; COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS; CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E 
FERROVIAS; CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS; OBRAS DE URBANIZAÇÃO • RUAS. PRAÇAS E CALÇADAS; CONSTRUÇÃO DE 
BARRAGENS E REPRESAS PARA GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA; CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA 
DE ESGOTO E CONSTRUÇOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO; CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇOES ESPORTIVAS E 
RECREATIVAS; OBRAS DE TERRAPLENAGEM; INSTALAÇ0ES HIDRÁULICAS. SANITÁRIAS E DE GAS; PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE 
POÇOS DE ÁGUA, COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL; SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS· 
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS; TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO DE MUDANÇAS; CARGA E DESCARGA: SERVIÇOS DE REBOQUES DE VEICULO$; OUTRAS ATIVIDADES AUXILIARES DOS 
TRANSPORTES TERRESTRES NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (SERVIÇOS DE GUARDA VOLUMES EM TERMINAIS RODOVIÁRIOS, 
SERVIÇOS DE GESTÃO E OPERAÇÃO DE TRÁFEGO, SERVIÇOS DE TRANSLADO DE PASSAGEIROS ENTRE TERMINAIS, SERVIÇOS DE 
LIQUEFAÇÃO DE GÁS PARA FINS DE TRANSPORTE EM VEICULO$ DUTOS MOVEIS, SERVIÇO DE ESCOLTA NO TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO DE CARGAS ESPECIAIS, OUTRAS ATIVIDADES AUXILIARES DOS TRANSPORTES TERRESTRES NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE, SERVIÇOS DE MOTORISTAS AUT0NOMOS CONSTITUIDOS COMO EMPRESAS; SERVIÇOS DE ENGENHARIA; SERVIÇOS 
DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODÉSIA; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA TEMPORÁRIA; LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM 
DOMICILIO$; ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE ATIVIDADES DE LIMPEZA E DE TRATAMENTO DE 
PISCINAS, ATIVIDADES DE LIMPEZA ESPECIALIZADA COMO A LIMPEZA DE CHAMINÉS, DE FORNOS, INCINERADORES, CALDEIRAS, 
DUTOS DE VENTILAÇÃO E DE REFRIGERAÇÃO DE AR, ATIVIDADES DE LIMPEZA DE MÁQUINAS INDUSTRIAIS, ATIVIDADES DE LIMPEZA 
EM TRENS, ONIBUS, EMBARCAÇOES, ETC. ATIVIDADES DE LIMPEZA DO INTERIOR DE TANQUES MARITIMOS, ATIVIDADES DE LIMPEZA 
EM GARRAFAS, ATIVIDADES DE LIMPEZA DE RUAS, ATIVIDADES DE LIMPEZA DE CAIXAS DE ÁGUA E CAIXAS DE GORDURA, OUTRAS 
ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE ÁS 
EMPRESAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, SERVIÇOS DE ESTENOGRAFIA, SERVIÇOS DE TAQUIGRAFIA, SERVIÇOS DE 
CAPTAÇÃO DE IMAGENS DE REUNIOES E CONFER~NCIAS AO VIVO PARA SEREM TRANSMITIDAS POR CIRCUITO INTERNO DE 
TELEVISÃO OU TELEVISÃO ABERTA, SERVIÇOS DE IMPRESSÃO E DE COLOCAÇÃO DE CÓDIGO DE BARRAS PARA ENDEREÇOS POSTAIS, 
SERVIÇOS DE AVALIADORES, EXCETO DE SEGUROS E IMÓVEIS, ATIVIDADES DOS DESPACHANTES, EXCETO ADUANEIROS, SERVIÇOS 
DE CARÁTER PRIVADO DE PREVENÇÃO DE INCÉNDIOS MANUTENÇÃO DE EXTINTORES DE INCÉNDIO; ADMINISTRAÇÃO DE CARTOES DE 
DESCONTO, OUTRAS ATIVIDADES DE APOIO ÀS EMPRESAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE. 

Restrições Relativas ao ObjetiVO Social: EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NA ÁREA DA ENGENHARIA CIVIL E ENGENH 
AMBIENTAL NO ÂMBITO DAS ATRIBUIÇOES DE SEUS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS. 

Endereço Matriz: AVENIDA SAO RAIMUNDO,, 18-A, CENTRO, VARGEM GRANDE, MA, 65430000 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa 

Data Inicial: 09/0412007 

Data Final: Indefinido 

Registro Regional: 0000007752EMMA 

__ Oescrlçlo 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA 

__ lnformaç6ea I Notas 

\ 

• A c:.paçldado t •çn lc:o-p<"oflaalonal da ampreaa • çomprovada pelo c:onjunto doe aurvoa ~çnlçoa doa proflaalonat. c:onata 
quadro técnico. 

• Esta certldlo perder6 a validade, caao ocorra qualquer attaraçlo po.tarlor doa elamentoa cadutrala nela contido• 

__ Última Anuidade Paga ---------------------------------~~-"" 
Ano: 2021 (212) 

__ Autos da lnfraçio ------------------------------------
Nada consta 

__ Rnponaivala ncnlcoa 

A eutantlclclade desta Ce<tldlo poda Mr 118nfic0dl em· hltpaJ/cre~Hna.slla<:.com.br/pobliool, com • chaw: 32Z4x 

lmprMSO em. 01109/2021 •• 14.07;25 po~ adapl, lp. 179155.162.19 



CERnDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
P!SSOA JURIDICA 

Lei Feder~~l NO 519• de 2• de Dezembro de 1966 
CREA-MA I 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhfio 

Profissional: NICK MACKI..EWRE DE SANTANA MENESES 

Regbtro: 1116730049 

CPF: 054 603.303-27 

Data Inicio: 0110912021 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tltulos do Profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL 
Atribulçllo: ART. 7 DA RESOLUÇÂO 218. DE 29/06173, DO CONFEA 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TIÕCNICO 

Proftsslonal: TIAGO DE ALMEIDA GOMES SILVA 

Registro: 1114074780 

CPF: 943.659.032-68 

Data Inicio: 0610912019 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Titulas do Prollulonal 

ENGENHEIRO AMBIENTAL 

Alnbuiçlo: ART 2 DARES 447 DE 22J0912000, DO CONFEA. 

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA 00 TRABALHO 

Atribuiçlo: Migo 41 da Resoluçao 359/91 

Tipo de Responaabllidadc: RESPONSAVEL T!ôCNJCO 

Profissional: RUBEM JOSE AREIAS DA SILVA 

Registro: 1503382990 
CPF. 626.387 003-83 

Data Inicio: 11/0712016 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tltulos do Pronaslonal: 

ENGENHEIRO CIVIL 

AtrlbulçAo: RES 21 8n3 CONFEA ART 07 E 25 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL T~CNICO ------------------------

Pitglna 2 / 2 

NO 853587/2021 
Emlulo: 01/ 09/ 2021 

Valldade: 28/ 02/ 2022 

A lklklntlddado deela Cm1ld6o pode..,,~ om Nl;leJ/crc!l mo.altao.com brlpubll<:ol, com • ~. 32Z.olx 
~111SSO em: 010!/2021 és 14 07:26 por: adapt, lp 179 156 162.19 



CERTIDÃO DE REGISTfRO E QUITAÇÃO 
PESSOA F SICA 

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA I 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhlo 

Página 1/2 

NO 856182/2021 
Emissio: 28/10/2021 
Val~ade:30/11/2021 

Chave: WdC3Z 

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontr&-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194166, de 2411211966, conforme s 
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigo& 68 e 69 da referida Lei, que o lnteressedo nllo se encontre em débito co 
CREA-MA. 

_____ lntaressad~a) ------------------------------------------------------------------------------
Proflssional: RUBEM JOSE AREIAS DA SILVA 

Registro: 1503382990 

CPF: 626.387.003-ô3 

Tipo de Registro: VISTO PROFISSIONAL 

Data Inicial: 1110312004 

Data Final: Indefinido 

Número do VIsto: 8968 

__ Tltul~s) 

~ GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO CIVIL 
AtribuiçAo: RES 218/73 CONFEA ART 07 E 25 

Data de FormaçAo: 1711012003 

_____ Descrlçlo 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FISICA 

___ lnformaç6es! Notas 

-A certidão teve sua validada Nldulda em virtude do vencimento do BOLETO de ANUIDADE em Aberto 8303335919. Data de vencimento do 
boleto: 30!1112021 
• A falslfleaçlo deste documento constitui•• em crime previsto no Código Penal Brullelro, sujeitando o( a) autor( a) i respectiva açlo penal • 

• CERTIFICAMOS que euo ocorra(m) alteraçJo(6es) no(s) elemento(a) contldo(s) neste documento, esta Certldlo perdeli a sua validade 
para todos os efeitos • 

• Esta certldlo perdeli a validade, caso ocorra qualquer alteraçlo poetarlor doa elementos cadastrais nela contidos. 

- Vélldo em todo território nacional. 

_____ Última Anuidade Paga 

Ano: 2020 (111) 

Parcelamento Ano: 2021 auanbdade de Parcelas Pagas: 315 

___ Autoadeln~çlo _____________________________________________________________________ ___ 

Nada consta 

--- Responsabilidades r•cnlcaa 
Empresa: HELIO DE JESUS SOARES CONSTRUCOES & SERVICOS EIRELI 

Registro: 0005441358 

CNPJ: 05.591.89310001-00 

Data Inicio: 29/0312021 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrelo: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÊCNICO 

Empresa: LF EMPREENDIMENTOS L TOA EPP 

Registro: 0000012834 
CNPJ: 19.224.295/0001-08 

Data Inicio: 17/02/2017 
Data Fim: Indefinido 
Data Fim de Contrato: tndefimdo 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÊCNICO 

Empresa: COTRAL-CONSTRUCOES E TRANSPORTES DO MARANHAO LTDA 

Registro· 0000007752 

CNPJ: 63.420.590/0001-21 

Data Inicio: 1110712016 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

A autenticidade dMla Cerlld6o pode- verillcada em. htlps.llcnMHllll.altaç.com.br/publlco/, com a chave: WdC3Z 

lmptasao em: 2lllt0120211lt 12.52:40 por: lldapt,lp. 1n55.91.140 (!]· : · 



CERTIDÃO DI! REGIS'l]RO E QUITAÇÃO 
PESSOA FISICA 

Lei t=.deral N• 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA I 

Conselho Regional de Engenh•rl• e Agronoml• do Estado do Meranhlo 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL ltCNICO 

Empresa: R HOUSE ENGENHARIA L TOA 

Registro: 0005442648 
CNPJ: 13.793.35610001·71 

Oat.l Inicio: 0&'0512021 

Data Fim: Indefinido 

Oat.l Fim de ContraiD: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL ltCNICO 

Empresa: ANTONIO ALVES DOS SANTOS NETO CONSTRUÇOES LTDA 

Registro: 0005433789 

CNPJ: 36.739.349/0001-97 

Date Inicio: 04/0312021 

Dali Fim. Indefinido 

Dali Fim de Contrato: Indefinido 

Ttpo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TtCNICO 

P6glna 2/2 

NO 856182/2021 
Emlsalo: 28/10/2021 

Valldade:30/11/2021 
Chltve: WdC3Z 

A~ c1as1a Certidao pode eer ..tllc8da ett htlpaJ/aea-lllae.eom.bdpullllc:ol, oam a cna..: WdC3Z 
lrq)nmo em: 281'10i2021 a 12;52 40 por: .c~ap~. 1p 1 n ;55 111 .140 
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CONTRATO DE TRABALHO 
por Prazo Indeterminado Fls~P 

Pelo presente Instrumento particular de contrato de trabalho por tempo lndetermln roc NiO ;).f{ 
entre "COTRAL CONSTRUCOES E TRANSPORTES DO MARANHAO L TOA EPP,. CN : 
63.420.590/0001-21, com sede na Av Slo Raimundo, N 18 A, Centro, Ya1111em Grand Ass. 
Estado do Maranhio, cep 65.43o-ooo. Adiante designado a empresa, neste ato representada 
pelo sr. PEDRO CUSTODIO DE OLIVEIRA FILHO, CPF 111.067.193-87, abaixo assinado; e o 
sr. Engenheíro Civil RUBEM lOSÉ AREIAS DA SILVA de nacionalidade, brasileiro, estado 
civil casado, residente na Rua 03, qd c, n°15, Conjunto do Ipês, Recanto dos Vlnhais, São 
Luís-MA, adiante designado, fica justo e contratado o seguinte: 
a) O empregado trabalhará para a empresa na função de responsável técnico de pessoa 

juridlca obrigando-se assim a fazer o serviço de Engenheiro Civil bem como o que vier a ser 
objeto de cartas, avtsos ou ordens, dentro da natureza do seu cargo e também o que dispensa 
especificações por estar naturalmente compreendido, subentendido ou relacionado ao seu 
cargo, não constituindo a indicação supra ou de adendos, qualquer limitação ou restrição, 
considerando-se falta grave a recusa por parte do empregado em executar qualquer um dos 
serviços referidos, mesmo que anteriormente não os tenha feito, mas que se e-~tendam 
atinentes à função para a qual fica contratado; 

b) O empregado receberá pontualmente os seus salários, o mais tardar até o dia 05 úttl 
subseqüente ao período vencido, nos termos do § único do art. 459 da C. L T. na base de 06 
{seis) sal6rios mfnlmoa. 

c) O seu horário será de 10 horu Hmanals. 
d) A vigência deste contrato será pelo prazo Indeterminado. 
e) Ando esse prazo a empresa poderá despedir o empregado sem estar obrigada ao pagamento de 

qualquer Indenização, nem a lhe dar aviso prévio; entretanto, caso seja dado, apenas para 
governo do empregado, não Implicará no pagamento de Indenização; 

f) Se durante a vtgêncla do presente mntrato o empregado der justo motivo para a dispensa 
poderá ser despedido sem pagamento de Indenização nem aviso prévio; 

g) Se a empresa rescindir o contrato antes do prazo, sem mctlvo justo, pagará ao empregado nos 
termos do artigo 479 da C.L.T., e por metade, a remuneração a que teria direito o empregado 
até o fim do prazo; se a rescisão for da parte do empregado, nas mesmas condições fica 
obrigado a indenizar a empresa dos prejuízos que com esse ato lhe causar, nos termos do art. 
480 da C.L T.; 

m assim justo e contratado, assinam o presente em duas vias, diante das 
resent 

São Luís/MA, 07 de junho de 201 

Testemunhas: 

CPF: 



de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranh!o 
Anot11ç.lio de Respon .. bilidada Ticnlca • Lal Federal No 

IAlrEI'IIÇIIO: Verificar VALIDADI! no llnk https://maranhao.crea• 
rn.ftrlll.l'llr/,ehou:•[•rt, Informando a carteira do profissional e o rumero 

No.ART 
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RECIBO DE C PRA E VErDA 
lOENTlFICACÃO DAS PARTES VEt,"OEOO E CO: RADOR 

VENDEDOR- OACTA CO.STRUÇÕES l~DA 
C.t4.P. J tli 94.445.429/9001-43 END.PRACA - PAL1'1ERIO CAtnANHEDf, N tllS , BAIRRO: 
SEBASTIAo CIDADE COOO·MA. 

COMPRADOR· COTRAL CONSTRUC0ES E TRANSPORTES 00 HARAN O LTOA. 
C.t .P.l t~63.420.S90/0001-21 ENO. AV. SÃO RAIH.Un>O, Ull8A, BAIRRO CETRO, CIDADE 
OE VARGEH GRAIDE-MA. 

As part~s acima identificadas ttm, ntre si, justo e acertado o presente recibo ~e venda c 
c ra {1), que se re erá pelas cláusulas st uint s e p las co dicO s d pr ço, fo e 
ter~ d PDB • nto descrit s no presente. 

OBJETO 
Cl usula 11. O objeto do pres nte lnstru nto a Co r d MOTONIVELADORA CASE 
~ELO 845, ANO DE FABRICAÇÃO 2092/2903 SERIE: HBZ020031· T~~SMEISS O SERIE: 
221682968233. 

DA DESCRI(AO DA QUirA 
Cláusula 21 . A moto niveladora cas md lo 8 5 ano 2002/2003 o objetivo d sse 
contrato foi vendida ~ seu pleno funcionamento co~ inst la~& s elétricas e 
hidr u icas em perfeito funciona nto, co a pintura ~ stado. 

00 VALOR DO PAGAKENTO 

Cláusula 31. O compr dor COTRAL CONSTRUC0ES E TRANSPORTES DO JtAN O LTDA, pa ou 
• n quantia de RS: 1SO.e00,90 ( cento e cinqu nta mil re is), referente Moto 

niveladora case mod ~ 845, ano 2002/2803. 
~ ... <~-~ 

~. COOÓ·MA, 11 DE DEZEIIBRO DE 



REQBO D CO PRA E VENDA 

lOI!HTJFICAçlo DAS PARn NDEDO COMPRADO 

VE EDOR- EMPRESA EBES ENGENHARIA LTDA 
(.N.P:J No. 02.277.320/0001•19, COM SEO! NA AV. OOL.ARES MOREIRA NO 07 , QUADRA 
28 EDlflCIO- VlNIOUS O MORAIS 8AD.RO: JARDIM RENASCENÇA Il CEP 65015~1, 
COAO!: SÃO LUfS - MA. 

COMPRADOR DACTA CONSTRUÇO S LTDA 
CHPJ Jr. CM....WSA2SW001· .. 3 EHD. PRAÇA - ~I'U.H'>Ln•O CANTANHED , tM5DAIR O sAo 
SEBASTIAO CIDADE COOO · MA 

OIUETO 
QAusutll 1•. O objeto do presente Instrumento 6 a Compra d MOTONIVELADORA CAS 
MODELO 145, ANO DE FABRICAÇÃO 2002/2003 ERIE: HBZ020031 -
TRANSMJSSlO SERJE: 22lA2000DJ I O : DADOS DE QUITAÇlO DO CONTRATO 
OA COMPRA PRO ANCO CNH CAPITAL /~NOTA FlSCAL ORIGINAL REGISTRO 
Oe G.ARANn.A ESTIO 04 ANEXO. 

DA DESCRiçlO DA MAQUINA 

ClAusula 2•. o mesmo objeto d contmto foi entregue n (10fl(J5ç6es descri 
uma Ylstorta preVia do Sr. Marc to Cunha d Sous q ta respond ndo pela Emp 
DACTA C0NSTRUÇ0Es LTnA com I ~ c~ c hldr ulicas 
funcionamento, com a p nt.ura em bOm 

OAusuJa 31 • A Moto N•v ora 845 ano 2002/2003 ob vo d contrnto foi 
vendida C!fTI seu p1 no funaona nto entrtou med&ante QU aç!n total d recibo 
onde conm. qultaçlo em 28/11/2011 11 anexo. 

DO VALOR PAGO 

Clausula 6•. 0 Comprador DACTA CONS'mUÇOES L TOA. pagou B quantia de R$ 1 0.000,00 
(Cento e Oitenta H1l Reais), da d S CMa d total ercnte a comin!o que to paga 
ao Sr. Martelo CUn d Sousa CPF. 5.865.323.00, rviQOS prestados e 
a~sórlana~~da~M~oro~NfiiY~~~~~~~~ 

mesmo. 

( 

ocvlda quttaçlo total do 

o Lu - MA dl 11 de Ag o 2013 
Cotnprov•n m redbo anexo. 

EB S ENGENHARIA LTDA - VENDEDOR 
c.H.P.l NO. 02 217.320/0001· 19 

le_11(4b fu..<k eLi k~ 
1 MARCEL;O OJNHA.oE SOUSA 

CPF: 04 5:"865.32.3 o()() 

DACTAC 

• 



. " 
.... 

I 

• 

RECIBO 
R$180.000,00 

RECEBEt-105 00 SR. MARCELO OJNHA DE SOU~ O VALOR A0t-1A IOISCRIMINADO REFEREm-E A VENDA IDE UMA 
MOTONIVELADORA, CONFORME DEMONSTRAÇÃO ABAIXO O QUAL DAMOS PlENA E TOTAL QUITAÇÃO 

IDESCRJÇÃO 

MOTONIVELADORA 

e 

MARCA MODELO .ANO 

CASE 545C 2.003 

. 

TOTAIS 

< 
I_. 

~ i ~&: ·:1~~~~\';t;HC!. t 
'I . -• . _, ~ if! ;, ' -::.:J ; = ,J~ .... i 

lESES B«iENUARlA L TOA. 

OiP):02.277.320/000 1•19 

lNSC. ESTADUAL: 121.608-87-S 

-

sáuE ! 
I VALOR 

I 

I 
IHBZ0200l1 180.000,00 

I 

. 1'80.000,,00 

e c;lnulfc; ?? I ;I I /I 



. 

• 

STRUMENTO DE QUITAÇ O 

NOME .......... : EBES ENGENHARIA LTOA 

CNPJICPF-: 02.217.320.'0001·19 

CONTRATO.: 2002013783 

EMISSAO •• -: 1410712003 

BI!.NS : 

Mod61o : MOTONIVELADORA .. 
H- stN : CttUSI HBZ0200S1 

Pelo presente lnstrum nto de quitação I o BANCO CNH CAPITAL SI A, com 
sede na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, na Av nlda Jusceltno 
Kubistcheck de Oliveira, n° 11 • 825. Inscrito no C. N. P. J./ M. F. Sob 
n° 02.992.446/0001-75, vem dar plena e geral quitação de todas as obriga­
çôe assumidas pelo financiado ac ma qu hficado , no Contrato de 
Aboih.Jra de Crédito Flxo com Garantia Real I d• criminado em epfgrafe. 
~can<sõ~ m smo, exonerado de quaisquer obri açOes decorrentes do 
r rtdoJ:;ontrato. 

APITALS/A. 
sõo Cest'lrSertrln 
PROCURADOR 

CPF 47DC1E f.i7S.15 
Bancn CNH Ceplta SI A 

AV. luscel no K. de Oliveira, 11.625, parte~ 
ac -Curitiba • PR - Brnsl 

Zip Co:Je SlqS()-903 
Phone: 55 411 2107·7030 

Fac"Sfm : 55 411 2107-7382 

. .. 
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CWB LATXN ANERICA LTDA 
AV ICIUD.AL DA \'UI ~pp 22 U, 22J1 
AV Cllltt:l.lL p-.VJCI lh.biOh' 22lT • CIOJITÀCD • 
QPI :U2ÍOtOO 

•• C:o:tnt• 
b~Ubl~ ~ 
M>l~ GIC • -u•&U 6UUIJtõl tO .. UO•U HP U U U 

CNr 

DAN 
lJOC'I1)C,I1tt' A.UXILlM 

DA 
A IJUCAL 

EU'ZIIÓNICA 

O - ENTRA.DA r7"l 
1 - SA1DA Õ 14J~ll:.:~~~u.t.t.:..~f.!."1-....a~~:..=..:J:::..:=t:..u:T,~t":;~ 

"8 9 
RlB. 3 

1 I 1 



REOBO DE OOMP E VENDA 

IOENTIFJCAçAO DAS PARTES VENDEDOR E COMPRADO 

VENDEDOR: CONSTRUTORA HN LTOA 

CNPJ: 02.092.012/0001-19 COM SEDE RD BR 222,NV11 CENTRO, VARGEM GRANDE 
CE'P: 65.45().000 CIDADE· VARGEM GRANDE -MA 

As partes acima ldent flcadas 1 m. entre sl, justos certad s o pr s nte reabo de VENDA COMPRA (1}, 
que s~ regerei pelas cláusulas seguintes c pelas condições de preço forma e termo de pagamento desattas 
r~o presente. 

OBJETO: Cloiusul 11. O objeto do pr sente lnstrum nto é a Compra de uma Escavad Ira Hld~ullca marca 
New Ho11and, modelo E215 8 LC. de f brlca(lo nadon t,combustfvel d esel,cor amarelo, chassi 
HBZN215BEEM01482. 

Cl~usuta 21. O mesmo ob;eto deste contrato foi entregu nas cond çõ s d sentas med nt a uma vistoria 
pr4v1a do Sr Pedro Custodlo d Olrv ira Filho, que r spond I alment pel Empresa COTRAL 
CONSTRUÇOES E TRANSPORTES DO MARANHÃO LTDA, com fnstalaçaes el trlcas hld"ullcas em perfe to 
fur\clonamento, com pintura em excelente estado. 

Ojuwla 31. A escavad Ira hidr u tca, ob to d sse contrato foi y, nd da em seu pleno fundon mcnto c 
entre,ue m diante a qultaçJo total dess r dbo onde consta a qultaçSo em 20/09/2016. 

DO VALOR PAGO 

Oá\lsula 41 . O comprador COTRAL CONSTRUÇOES E TRANSPORTES 00 MARANHÃO L TOA,. pagou a quantia 
a Escavad Ira Hldroiul ca mod lo E215 B lC, marca 



" 

RE~CIBO J 
R$ 209.000,00 

RECEBEMOS DA EMPRESA COTRAL 'CONSTRUÇOES E TRANSPORTES IDO MARANHÃO !LTDA, O VALOR AOMA OISCRIMI 

REFERENTE A VENDA OE UMA ESCAVADEIRA HIORÁUU~ CONFORME OEMONSTRAÇÃO ABAIXO O QUAL DAMOS PLENA E TOTAl QUt:rÁÇÃO 
--- -.---:- ,..;-~ --· 

IOESCRIMINAÇÃ MARCA 

-~-

ESCAVADEIRA NEWHOUAND 
HIDRÁULICA 

-- ----------

• 

r- •• -~·~ 

lo............__~.~ .. ~ 

MODELO ANO 

E215 '8 LC 2014 

TOTAIS 

SÓCIO ADMINISTRADOR 
CONSTIRUTORA H N LTOA 

CNPJ: ,02.092.012/0001·19 

e 

-~·-

StRIE VALOR R$ 

HBZN2158EEAA01482 209.000.00 

-
- 1_09.000,00 

VARGEM .GRANDE~"MI\20/09/2016 

~ 
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REOBO DE COMPRA E VENDA 

IDENnFICAÇÂO DAS PARTES VENDEDOR E COMPRADOR 

VENDEDOR: CONSTRUTORA HN L TOA 

CNPJ: 02.092.012/0001·19 COM SEDE RUA MANOEL VICENTE, 200, CENTRO, NINA RODRIGUES 
CfP: 65 450.000 ODADE: NINA RODRIGUES MA 

COMPRADOR : COTRAL CONSTRUÇÃO CONSTRUÇ0ES E TRANSPORTES DO MARANH_lO LTOA 
0'4PJ: 63A20.590/0001-21 COM SEDE NA AV SÃO RAIMUNDO NV 18 A CENTRO, VARGEM GRANDE MA 

CEP: 6SA30.000 ODADE: VARGEM GRANDE- MA 

As partes acima Identificadas lêm, entre si, justas e c rtadas o present r obo de VENDA e COMPRA (1}, 

que se reeerá pelas dâusulas seeu ntes e pelas condições de preço forma e termo de Pl8 m nto desactas 

no presente. 

OBJETO: Oáusula 11. O objeto do presente instrumento é a Compra d uma Escavad Ira Hidráulica marca 

New Holland, modelo E215 B LC, de fabnca; o nadonal,combustfveJ dresel,cor amarelo, chassi 

HBZN21SBLEAA01611. 

Cláusula 21. O mesmo ob to dest contrato foi entr u nas ccnd çlSes d scritas rned1antc a uma vistoria 

prévia do Sr Pedro Custodlo d Ohvetra FI ho, qu responde I galmente p la Empresa COTRAL 
CONSTRUÇOES E TRANSPORTES 00 MARANHÃO LTDA, com lnstala~s el tric:as e hldr'41ulic:as em perf ito 

funcionamento, com pintura em eKte ente est do. 

Cl~usula 31. A escavadc ra h dr uhca, ObJ to dcss contrato fo1 v rnUda em seu pl no funcionam nto e 

tntregue med1antc a qult çSo total desse reclbo ond conS1a a quitaçuo em 10/01/2018. 

00 VAlOR PAGO 

Oáusuta 41 . O comprador COTRAL CONSTRUÇ0ES E TRANSPORTES 00 MARANHÃO lTDI\ pa ou a quantia 

R$ 198 000,00 (Cento e noventa e oito mil r ats ), referente a Escavadeira Hidráulica modelo E215 B LC, 
marca New Holland. 

nstrutora HN LTDA- VENDEDOR 



e e 

RECIBO 

R$ 198.000,00 

RECEBEMOS DA EMPRESA COTRAl. CONSTRUÇ0ES E TRANSPORTES DO MARANHÃO LTOA, O V~LOR AOIMA DISCRIMINADO 

REFERENTE A VENDA DE UMA ESCAVADEIRA tfiDRÁUUCA. CONFORME DEMONSTRAÇÃO ABAIXO O QUAL DAMOS IPLENA E TOTAL QUITAÇÃO. 

-
l • 

:DESCRIMINAÇÃ MARCA MODELO ANO SÉRIE ' VALOR R$ 

!ESCAVADEIRA NEWHOLlAND E21S 18 LC 2014 IHBZI~21SBLEM016ll 198.000,00 
HIORÁUUCA 

_....., ~::;,::,._.... _. -

TOTAIS 198.000,00 --- --

. 

~ ' ' - - . ~ ' i~-~ ~,h - . u ~ I tt .... ~ ', '\. ,{'' ~ ' •. • •' 

SILVAR SILVA IDA COSTA 

SÓOOCOTISTA 

CONSTRUTRA H N lTDA 
CNPJ: UL.~L..U~UUUU~·J.'!:f 

T:lhc:tU5 C\uh~;titut;~ 

JULIANA CÁSSIA COSTA DE OUVEIRA 

SÓCIO ADMINISTRA'OOR 

CONSTRUTORA H IN LTOA 

CNPJ: 02.092.012/0001-1~ 

NINA RODRIGUES- MA,l0/01/2018 

I 

~~ """' ~ 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de lndústna e comérCIO - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis· SINREM 

Cert1flcamos que as lnlotmaçOes abalxo constam dos dOCUmentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na da'.a d3 aua expedição. 

Nome l!mpreNJ.L COTRAL·CONSTRUÇ0ES E TRANSPORTES DO MARANHÃO LTDA • EPP 

Natureza Jurldlce: Soc•odade Empresána I.Jm•tada 

Protocolo: MAC2 tO 155704 I 

CNPJ 
63.420.590/0001-21 

Data de Ato Constitutivo I Inicio d~ Atividade 
26/0311991 18/0311991 

..l 

Endereço Completo 
Aven1da SÃO RAIMUNDO, N° 18, A, CENTRO • Vargem Grande/MA· CEP 65430.000 

Social 
4120400 Construção de edifícios 33121 03 Manutenção e reparação de aparelhos eletromódiCOS e eletroterapêutlcos e equipamentos de irrad1ação 
3600602 Dtstnbuição de água por caminhõos 3702900 AIJVidades relaCionadas a esgoto, exceto a gestão do rodos 3811400 Coleta de reslduos nlo­
perigosos 3812200 Coleta de reslduos perigosos 4211101 Construção de rodovias e ferrovias 4212000 Construção de otxas-de-arte especiais 4213800 
Obras de urbanização- ruas, praças e calçadas 4221901 Construção de barragens e represas para geração de energia elétnca 4222701 Construção de 
redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de ~rrigação 4299501 Construção de instalações esportivas e 
recreativas 4313400 Obras de terraplenagem 4322301 Instalações htdráullcas, sanltl'lrias e de gás 4399105 Perfuração e construção de poços de água 
4744099 Comércio varejista de materiais de construção em geral4923002 Servtço de transporte de passageiros -locaçAo de automóveis com motorista 
4930202 Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 1nterestadual e Internacional 4930203 Transporte 
rodoviário de produtos perigosos 4930204 Transporto rodoviário de mudanças 5212500 Carga e descarga 5229002 Serviços de reboque de veicules 
5229099 Outras atividades auxiliares dos transportes terrestres nlo espeCificadas anteriormente (serviços de guarda·volumes em terminais rodoviários, 
serviços de gestão e operação de tráfego, serviços de translado de passageiros entro terminais, serviço de liquefação de gás para fins de transporte em 
veicules dutos móveis, serviço de escolta no transporte rodoviário de cargas espeaals, outras atividades auxnrares dOs transportes terrestres não 
especlfacadas anteriormente, serviços de motoristas autônomos conslitüldos como cmpres3S) 7112000 ScrviQOs de engenharia 7119701 Serviços de 
cartografia, topografia e geodésia 7711000 Locação de automóveis sem condutor 7732201 Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem 
operador, exceto andaimes 7820500 Locação de mão-de-<>bra lenplrãria 8121400 Limpeza em prédiOs e em domacRios 8129000 Atividades de limpeza 
não especificadas anteriormente (atividades do limpeza e de tratamento do plsofnas, atividades de limpeza especializada como a limpeza de chaminés, 
de fornos, lncfneradores, caldeiras, dutos de ventilação e de refngeraçâo de ar, atiVIdade de l1mpeza de máqUinas tndustriais, atividade de limpeza em 
trens, Onibus, embarcações, etc., atividade de limpeza do intenor de tanques mantimos atividade de ltmpoza de garrafas, ativtdade de limpeza de ruas, 
atividade de limpeza de caixas de água e caixas de gordura, outras atividades de limpeza não especificadas anteriormente) 8299799 Outras attvldades 
da serviços prestados principalmente às empresas não especificadas antenormonto ( serviços de estenografia, serviços de taquigrafia, serviços de 
captação de Imagens de reuniões e conferências ao vivo para serem transmitidas por circuito Interno de televisão ou televisão aberta, serviços de 
impressão e de colocação de código de barras para endereços postais, serviços do avaliadores, exceto de soguros e amóveas, atividades dos 
de~•pa•cha,nte•s, exceto aduaneiros, serviços de caréter privado de prevenção de noêndaos (manutenção de extintores de incêndio), administração de 

de desconto, outras atiVidades de apolo às emP.Jesas não especifiCadas anteriormente) 

Capital Social 
R$ 500.000,00 (quanhentos mH reats) 
Capital Integralizado 
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) 

Dados do Sócio 
Nome 
PEDRO CUSTÓDIO DE 
OLIVEIRA FILHO 

CPF/CNPJ 
111.067.193-87 

Nome CPF/CNPJ 
EDUARDO PEDRO COSTA 039.619.483·48 
DE OLIVEIRA 

Dados do Administrador 
Nome 
PEDRO CUSTÓDIO DE OLIVEIRA FILHO 

Último Arquivamento 
Date 
01/0612021 

Número 
20210736160 

Partlclpeçio no capital 
R$ 450.000,00 

Partlclpaçio no capital 
R$ 50.000,00 

CPF 
111.067.193-87 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Eapécle de sócio 
Sócio 

Espóclo de sócio 
S6cfo 

Admlnlatrador 
s 
Admlnlttrador 
N 

Término do mandato 
Indeterminado 

Ato/eventos 
310/310 ·OUTROS DOCUMeNTOS DE 
INTERESSE DA EMPRESA I EMP8ESARIO 

Esta certidão foi emttlda automaticamente em 0411112021, às 11;06;37 (horáno do Brastlia). 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Se impressa, veriflcar sua autentlcfclade no https:IIWww.empresafacll.ma.gov.br, com o código JP1V9GVT. 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio o SEINC 
Junta ComerCial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis- SINREM 

CertifiCamos quo as rrformaçOOs abaiXO constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comerctal e l>lo nll data da IUB 

Nome Empresartel: COTRAL.CONSTRUç0ES E TRANSPORTES DO MARAHHAO LTDA o EPP 

Natureza Jurldlcll: Sociedade Empresdrle l.Jm,!ada 

li I 
Ultan Thorcsa Rodrigues Moodonça 

Secretário Geral 

EMj'flfSAI 001/!'AN() PO a:::::: 
'FACIL MARANHAO = 

Protocolo: MAC2101557().41 

2de2 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhê.o 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis- SINREM 

Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e &!lo v•gentes na data da sua expodlção. 

Certificamos que COTRAL-CONSTRUÇ0ES E TRANSPORTES DO MARANHÃO L TOA • EPP 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: MAC2101557070 

NIRE 21200263380 

CNPJ 63.420.590/0001·21 

Ato 

310 

223 
223 
223 
223 
901 
002 

223 
223 
223 
223 
002 

223 
223 
223 
002 

223 
223 
002 

223 
002 

090 

Arquivamentos Poaterlorea 

Número Data 

20210736160 01/0612021 

20210647515 10/0512021 
20200319728 0610512020 
20190327669 0610512019 
20180402730 29/0512018 
20171307674 20/1012017 
20170464032 21/0812017 

20170528456 24/0412017 
20160446341 13/0612016 
20150449550 11/0612015 
20150449542 11/0612015 
20130754820 2211112013 

20130265969 0510412013 
20120396793 18/0612012 
20120151600 0510312012 
201102n147 06/051201) 

20100348270 10106/2010 
20090593014 0511112009 
20090593057 04/11/2009 
20090585283 23/10l2009 
20090225325 13105/2009 
20070511063 07/1212007 

20070130558 13/0412007 
20070060019 27/0212007 

21200263380 2510311991 

Deacrlçio 

Sltuaçlo 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA I 
EMPRESARIO 
BALANCO 
BALANCO 
BALANCO 
BALANCO 
PROCURACAO 
AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
BALANCO 
BALANCO 
BALANCO 
BALANCO 
AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL} 
BAlANCO 
BALANCO 
BAlANCO 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
BALANCO 
ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
BAlANCO 
BALANCO 
BALANCO 
AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
BALANCO 
AI.TEAACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
CONTRATO 

Esta certidão IOt emitida automalicameniõe"m 04/ t 1/2021, às 11 :06:49 (horérlo de Brasnla). 
Se Impressa, verificar sua autenticidade no httpa:Jtwww.empreeafecllma.gov.br. com o código ABAGXD19. 

1111111111111111 
Ul1an Th<1rosa Rodrlguca Mrmdonça 

Secrelário(a) Geral 

1 de 1 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado do lndústna e comérciO· SEINC 
Junta ComerCial do Estldo do Maranhão 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 
Fotocópia do Processo 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis· SINREM 

Cottlllcamoa quo 03 WormaçOes abllxo constam CIOs documertoe ~ 
nosl~ Jurna Cometcial e na data da 

Nome Empresarial: COTRAL..CONSTRUÇ0ES E TRANSPORTES DO MARANHÃO LTDA • EPP 

Natureza Juridica: Sociedade Empresâna Limitada 

NIRE: CNPJ: Natureza Jurldlca: Sociedade EntprosárJAlimltada Ultimo Arquivamento Número: 
21200263380 63420590000t21 Data: 01/06/2021 

Esta cortldão for cm1tida pela Junta Comercial em 04 1112021, ês 11 07 01 (horárlo de Brasllra). 
Se impressa, verlfrcar sua autenticidade no https:Jiwww.emprnsataciLma.gov.br com o cód go JSGKGCIIC 

1111 llllmlllllllmll 
MAC2101557084 

Ulran Theresa Rodrlguos Mendonça 
Socrctárlo Geral 
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Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio ExÍeftor· •• • : •• : •• : : : : 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

• • •• • • • • •• • • • • • • • • • 

• • •• •• • • • • • • •••••• 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE EPP 

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial DO ESTADO DO MARANHÃO 

A Sociedade COTRAL CONSliRUÇ0ES E TRANSPORTES DO MARANHÃO L TOA, 
com ato constitutivo registrado na Junta Comercial em 26/0311991, NIRE: 21.2.0026338-
o, CNPJ: 63.420.590/0001-21, estabelecida na AV SÃO RAIMUNDO , 18, A, CENTRO, 
VARGEM GRANDE, MA, CEP: 65.430-000, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do 
presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar no 123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 316 . 
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

VARGEM GRANDE- MA, 28 de Outubro de 2009. 

10 DE OUVEIRA FILHO 

Para uso exclusivo da unta Comercial: 

httpJ/www.dnrc.gov.br/Servioos_dnrclfonn-dmddcclaracaoME.pbp 03/1112009 

~ 



A 

Secretaria de Estado de Admini~o Penitenciaria- SEAP 

Prezados senhores, 

A COTRAL CONSTRUÇ0ES E TRANSPORTES DO MARANHÃO LIDA insaita no CNPJ 
sob o N°: 63.420.590/0001-21. sediada na Av . São Raimundo 0° 18 A • Centro , Vargem 
Grande- Maranhão, representada pelo(a) Sr. Pedro Custodio de Oliveira Filho, R.G. ~: 

024130502003-7 , CPF N°: 1 I 1.067.193-87, vem perante esse oficio solicitar a 
DECLARAÇÃO do órgao responsável pela execução penal de que dispõe de pessoas presas 
aptas á execução de trabalho externo, nos tennos do decreto federal n° 9.450 de 24 de julho de 
2018 para o PREGÃO ELETRONICO SPR n° 29/2021, objeto HVENl UAL CON1'RATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAJS E OBRAS DE 
ARTES CORRENTES NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CHAPADINHA no dia 05 de 
novembro de 2021 no horário das 08:30 da manhã. Em anexo CNPJ da empresa requerente e 01 
(uma) copta da pnmerra folha do edital. 

DECRETO N° 9.450. DE 24 DE JULHO DE 2018 

CONTRAL cor 11 .)~. h111 L""' 
~ C 1 e Oliveira Filho 
CPF 11.0 193-87 
Sócio·Adminlt;trador 

Vargem Grande , Maranhão 27 de Outubro de 20 I 

COTRAL CONSTRUCOES B TR.ANSP DO MA L ToA 
Pedro Custodio de Oliveira Filho 
CPF n° 111.067. 193~7 
RG n° 024130S02003-7 SSPIMA 
Sócio - Administrador 

Av. Slo Raimundo, n°18, Centro. Vargem Grande-MA 
Fone: (98) 3465-1065/99147--8930 

Ernail: cotralrnaQhotmail.com 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 
SECRETARIA ADJUNTA DE ATENDIMENTO E HUMANIZAÇÃO PENITENCIÁ 
GABINETE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
REGISTRO DE PREÇO N° 029/2021 - SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1362/2021 - PMCH 

Objeto: CONTRATAÇÃO EVENTUAL DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS E OBRAS DE ARTES CORRENTES 
NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CHAPADINHA. 

Empresa Solicitante: COTRAL CONSTRUÇOES E TRANSPORTES DO 
MARANHÃO L TOA 
CNPJ: 63.420.590/0001-21 

A Secretaria de Estado de Administração Penitenciária, órgão 
responsável pela intermediação da mão de obra do sistema prisional do Estado do 
Maranhão, em atenção ao §1°, inciso I, do art. 5° do Decreto n° 9.450, de 24 de julho 
de 2018, declara que dispõe de pessoas privadas de liberdade ou egressas do 
sistema prisional aptas à execução de Trabalho Externo. 

Rua Gabrlela Mistral, n° 716, Vila Palme•ra CEP: 65045·070 
Sita: www.seap.ma.gov.br E·mail saahp@seap.ma.gov.br 
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PREGÃO ELETRONJCO SRP N• 29/2021 
ANEXO 

Sr. Presidente e demais membros da CP 
Prefeitura Municipal de Chapadinha 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 29/2021 

Declaraçilo formal 

A COTRAL CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES DO MARANHÃO LTDA inscrita no 
CNPJ sob o N°: 63.420.590/0001-21, sediada na Av • São Raimundo n° 18 A , Centro , Vargem 
Grande- Maranhão, representada pelo(a) Sr. Pedro Custodio de Oliveira Filho, R.G. N°: 
024130502003-7 , CPF N°: t 11.067.193-87, declara. que disporá, por ocasião da futura 
contratação, das instalações, aparelhamento e pessoal técnico considerados essenciais para a 
execução contratual. 

Vargem Grande, Maranhão 04 de Novembro de 2021 

COTRAL CONSTRUCÕES E TRANSP DO MA LTDA 
Pedro Custodio de Oliveira Filho 
CPF n° 111.067.193-87 
Sócio - Administrador 

PEDRO 
CUSTODIO DE 

OLIVEIRA 
FILHO: 

11106719387 

....... e a''" 
a..-~ 
ClldleD a•IIID 

Assinado digitalmente por PEDRO 
CUSTOOIO DE OLIVEIRA FILHO 
11106719387 
ON c-aR. O=ICP-&alll, OU•AC 
SOLUTI Ml.lltlpla v5. 
00=10534987000188, 
OU~PFA1, 
CUSTOOIO DE OUVE 
11106719387 
Ru:lo Eu sou o avtor ste 
Data 2021. 11 04 11.14. ~3'00' 
Fox~ POF Edllor VersAo 1.1 O 



@oTRAL 

PREGÃO EL ETRONJCO SRP No 29/2021 
ANEXO 

11m o. 
Sr. Presidente e demais membros da CPL 

Prefeitura Municipal de Chapadinha 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 29/2021 

DECLARAÇÃO 
DECRETO W 9.450. DE 24 DE JULHO DE 2018 

A COTRAL CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES DO MARANHÃO LTDA inscrita no CNPJ 
sob o N°: 63.420.590/0001-21, sediada na Av. São Raimundo n° 18 A, Centro, Vargem 
Grande- Maranhão, representada pelo(n) Sr. Pedro Custodio de Oliveira Filho, R.G. N°: 
0241 30502003-7, CPF N°: 111.067.193-87, DECLARA, que dispõe de pessoas presas aptas á 
execução de trabalho externo, nos tennos do decreto federal n° 9.450 de 24 de julho de 2018 
para o PREGÃO ELETRONICO SPR no 2912021, objeto EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS E 
OBRAS DE ARTES CORRENTES NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE 
CHAPADTNIIA-MA. 

DECRETO N° 9_MO. PE 24 DE JULHO PE 2018 

Yargem Grande, Maranhão 04 de Novembro de 2021 

COTRAL CONSTRUCÓES E TRANSP DO MA L TDA 
Pedro Custodio de Oliveira l•ilho 
CPF n° 111.067.193-87 
RG no 0241 30502003-7 SSP/MA 
Sócio - Administrador 

PEDRO 
CUSTODIO DE 

OLIVEIRA 
FILHO: 

11106719387 

Av. São Ratmundo, n°18 Centro Vargem Grande-MA 
Fone (98) 3465-1065 99147-8930 

Ematl cotralma(ãllatmllll.cOI 



OTRAL 
DECLRAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO COM FOTOS 

(GEORREFERENCIADAS)-ANEXO 

Ao 
Pregoeira da Prefeitura Municipal de Chapadinha/MA 
Prefeitura Municipal Chapadinha/MA 
Pregão Eletrônico SRP n° 29/2021 

Declaro sob as penalidades da Lei, que a empresa COTRAL CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES 
DO MARANHÃO, inscrita no CNPJ no 63.420.590/0001-21 que está localizada e em pleno 
funcionamento no endereço abaixo , sendo o local adequado e compatfve1 para o cumprimento do 
objeto, confonne em anexo do prédio e suas instalações. 

Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e 
mobiliários pertinentes as suas atividades. 

LOCALIZAÇÃO DA ·~MPRESA: 

Endereço: Avenida São Raimundo n°l83
, Centro 

Cidade: Vargem Grande-Maranhão 
CEP n°: 65430-000 
Telefone: (98) 991478930 

Pontos de Referência: 
Frente: Pousada Yuri 
Esquerda: Odonto Compuny 
Direito: Igreja Assemblcia 

Vargem Grande, Maranhão 04 de Novembro de 2021 

Õ PEDRO AHNdoáogtllof porPE 

COTRAL CONSTRUC ES E TRANSP DO MA LTDA ?,~~~~eotlv IRAriLH 

Pedro Custodio de Oliveira Filho CUSTODI<D DE oN c-sR.o-lcP- t,ou•Ac 
SOLUTI Multipla v5, 

CPF n° 111 067.193-87 OLIVEIRA ()Us10534987000188, -"'--ndal, 
OU.Cor1!flcado Pf A 1, N•PEORO 

Sócio- Administrador FILHO CUSTODIOoEOt.IVf' FILHO: ' UICI6719387 
' Raz1o: Eu 1011 D autor 

11106719387 =~,~::.:;.. , 10 

..... , .. ,_ 
--~ ~:•IISD IIIIJ 



,..-----,--=G:..:....PS: Latitude: 3 



L 

GPS: Latitude: 3.503279o Longitude: -43.969955o 

Data: 14.05.21 Local : GARAGEM 



OTRAL 

GPS: Latitude: 3.503218° Longitude: -43.969788° 

,...... .. , ' • t/1 UA,CIIIIII9 

... ,. ' r 2 sem 
QWt/1~ 

c:.ne..z•IDC7.-
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COTRAL ( O"l~l Rl Ç< I'\ f TR ~ ~I OR I 'I DO '\1-\RI\NHÃO I rn \ 

Á 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA- MA 
REF : PREGÃO ELETRONJCO SRP No 29/2021 

Declarnci\o de alfquotas dos impo. tos inerenteç nos tributos 

Valores % ( porcentuais) abaixo e tabela de exemplo de calculo em anexo: 

PIS 0,65% 
COFINS 3,00% 
CSLL 9,00% 
IRPJ . 15,00% 
INSS 11,00% 

TOTAL 38,65°/o 

OBS: O valor do ISS, vai ser recolhido de forma integral no momento da 
expedição das medições e notas fiscais, no local da prestação dos serviços. 

RAIMAR 
ALMEIDA 
PEREIRA: 

Vnrgcm Grande, ~aranhllo 04 de Novembro de 202 

Assinado digitalmente por RAIMAR 
ALMEIDA PEREIRA 09387641368 
DN: C:=BR, 0-ICP·Brasll, OU=AC 
SOLUTI Mullipla v5, 
OU=35622~06000190, OU= Presencial, 
OU=Certlflcado PF A3, CN•RAIMAR 
ALMEIDA PEREIRA"09387641368 
Razao· Eu sou o autor deste documento 

09387641368 Data: 202111 04 14:51:10-03'00' 
FO)(II PDF Editor Versão 11 ,1 O 

AI!IIIMI .. I e 

0 

rJI Jl A, Cllllllre ,__ ~--
.... ,. e e 7 'c= 
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@2IH!!: 
~CensbUçloCJvllelhdnJs 

CARTA PROPOSTA 

limo. Sr.(a) 
Pregoeira e Equipe de Apoio 
Prefeitura Municipal de Chapadinha Mnrnnhllo 
Data da realização do certame: OS de Novembro de 2021 

A empresa COTRAL COSNTRUÇÓES 1: TRANSPORTES 00 MARANHÃO LTOA, inscrita no 
CNPJ: 63.420.590/0001-21 , sediada nn Av. Sllo Raimundo, 18A, Centro. Vn.rgem Grande/MA. 
através do seu Diretor Administrativo o Sr. Pedro Custodio de Oliveira Filho portador da 
cédula de identidade RG n° 024130502003-7 SSP-MA, inscrito no CPF sob número 
111.067.193-87, DECLARA, sob as penas da Lei, inteira submissão aos preceitos legais 
aplicados ao PREGÃO ELETRONICO SRP N• 29/2021 , especialmente as Leis n° 
I 0.520/2002 e n° 8.666/1993, assim como as Cláusulas constantes do Edital. Pela presente, 
declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente da I ei n° 10.520, de 
17 de julho de 2002. da Lei n° 8.666, de I de junho de 1993 e das cláusulas constantes do Edital. 
Pela presente, submetemos ã apreciação de V. S •. a nossa proposta relativa à licitação em 
epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser 
verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das 
condições em que se desenvolverão os trnbalhos, e concordamos com a totalidade das instruções 
e critérios de qualificação definidos no edital do PREGÃO F:LJo:TRONICO SRP N° 2912021. 

Propomos à Prefeitura Municipal de Chapadinha-ManmhAo pelo preço total abaixo 
nas condições estabelecidas, prestar os serviços objeto do PREGÃO ELETRONICO SRP N° 
29/2021. DO OBJETO: 

O objeto da presente licitação é a EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA RECUPERAÇÃO DE ES~RADAS VICINAIS E OBRAS DE 
ARTES CORRENTES NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CHAPADINHA-MA. 

Dados Empresarial; 

COTRAL CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES DO MARANHÃO LTDA 
CNP J: 63.420.590/0001-21 
Av. Av. São Raimundo. J8A, Centro, Vargem Grande/MA 
Fone· (98) 99147-8930 
E-mail: cotralma@hotmail.com 

Dados Bancários: ( BANCO 00 BRASIL ), AG: 2762-6 , CONTA C 15.745-7 -
CHAPADINHA- MARANIIÃO 
Representante Legal para Assinatura do Contrato 
Ed uardo Pedro Costa de Oliveira 
Carteira de Identidade n° 024309832003-2 
CPF n° 039.619.483-48 
Procurador Geral 

Av. São Ra1mundo n°18 Centro Vi rgem Grande-MA 
Fone (98) 3465 1065 99 47-89 O 

Ema11 cotral hotm 



~QI~A!: 
................ C8aStr1IÇio ........ 

Valor Estimado: RS 8.000.000,00 ( Oito Milhões de Reais) 
Desconto Inicial: S,OO % 
Valor dos descontos inicial: R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil reais) 

Serviços de Recuperaçlo de Estradas Vicinais e obrus de artes correntes e especificações 
técnicas 

SERVIÇOS PRELIM~ARES 

PLACA INDICATIVA DA Of3RA 
MOBILIZAÇÃO E DESMQBILIZACÃO DE EQUIPAMENTOS 
BARRACÃO DE OBRAS 
ADMINISTRACAO LOCAL 

SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM 

ESCA VACÃO E CARGA DE MA TERIAI1 DE JAZIDA 
TRASNP. LOCAL C/BASC. 10M3 RODOV. NÃO PAV. 
DESM. DEST. LIMPEZA ÁREAS C/ARV. DIAM. ATÉ OIS M 
TRANSPORTE DE MATFRIAL - BOTA-FORA. D.M.T.íKMl 
REGULARIZAÇÃO DE SUBLEITO 
COMPACTACÃO DE ATERRO A 100% DO PROCTOR NORMAL 

SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMARIO 

LIMPEZA SUPERFICIAL DA ÁREA DE JAZIDA 
EXPURGO DE MATERIAL VEGETAL DE JAZIDA 
TRANSPORTE LOCAL C/BASC 5M3 EM RODOV.NÃO PAV. DMT íKMl 
COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 100% PROCTOR NORMAL 

RECUPERAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE OBRAS DE ARTES CORRENTES 

CORPO E BOCA DE BS'J'C DIÂMETRO DE ( 600.800,l000)MM 
CORPO E BOCA DE BDTC DIÂMENTO DE C 6Q0.800.1000)MM 
CORPO E BOCA DE BITC DJÂMENTO DE ( 600,800.1 OOO)MM 

Prazo de validade da proposta: 90 (Noventa) DIAS 

Declaramos para todos os fins de direito. que conhecemos o objeto do 
pregão e os tennos constantes no Editnl do PREGÃO ELETRONICO SRP N° 29/2021 e 
seu(s) ANEXOS c do Regulamento bcn1 como temos todas as condil(õcs de cumprir as 
exigências ali contidas no que conceme à apresentação de documentação pam fim de 
habilitação. 

Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatiment s, impostos, 
transporte (carga e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações t balhistas, / 
previdenciárias, fiscais e comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

Av São Ra1mundo n°18 Centro Vargem Grande-MA i/ 
Fone. (98) 3465 1065/99147-8930 

Emall cotralma com 



@oTRAL 
Tlfit ........... Catllb'uçlo Clllllllllm 

Declaramos que os preços unitários e total dos itens fomm cotados em moeda nacional 
(Real - R$), já incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais, trabalhistas, 

comerciais c quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da 

Declaramos de que nos preços propostos encontram-se incluídas todas as 
despesas diretac; e indiretas, tributos incidentes, encargos sociais, previdenciários, 
trabalhistas e comerciais, frete, seguros e demais despesas com trdl1sporte até o 
destino, embalagens e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre 

objeto da presente licitação; 

Vargem Grande, Maranhão 04 de Novembro de 2021 

COTRAL CONSTRUCÕES E TRANSP DO MA L TOA 
Pedro Custodio de Oliveira Filho 
CPF n° 111.067.193-87 
RG n° 024130502003-7 
CNPJ no 63.420.590/0001-21 

Administrador 

PEDRO 
CUSTODIO 

DE OLIVEIRA 

Assinado digllalmente por PEDRO 
CUSTOOIO DE OLIVEIRA FILHO 
11106719387 
DN C"'BR, O=ICP·Btasll, OIJ•AC 
SOWTl MIAI4lla v5, 
01Js10534987000188. OU•f>leeel!c:lal, 
QU2Certificado PF A1, CN•PEDRO 
CIJSTODIO DE OLIVEIRA FILHO 

FILHO. 11106719387 
• RuJo; Eu sou o autor dMie 

'dOcumento 

111 06719387 Oelb' 202111 04 11 .10"07-03'00' 
FOIOIPDF Editor VINdo 11.1.0 

Av. São Ra1mundo, n°18 Centro Vargem Grande-MA 
Fone· {98) 3465-1065/99147-8930 

Emall cotra ma@!hotlmalll.eot 



05/11/202115:51 Empresa Fácil Maranhão 

• 

AUTENTICIDADE DE LIVROS 

• PROTOCOLO: 210647710 
• DATA DO PROTOCOLO: 05111/2021 
• NO MERO DE REGISTRO: 21200263380 
• EMPRESA: COTRAL-CONSTRUÇ0ES E TRANSPORTES DO MARANHÂO L T DA· EPP 

J;. Termo de Autenticação (https:/lwww amprnsafadl.ma.gov br/slgfaclllcontrato-aoclaVdownload-contratO­
eletroniCOiarquivoiMjAyMTA1MTEwODOxM,JfVGV)'bW9SdXRibnRpY2FjYW9fTUFFM,EwMDQON'jCZNF6yMTA2NDc3MTAucGRmldownload/2/peasoa/17S 

www.empresafacil.ma.gov.br/consulta-autenttcldade-livro 1/1 



05/11/2021 15:50 Empresa Féc11 Maranhão 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

• PROTOCOLO: 210647515 
• DATA DO PROTOCOLO: 10/0512021 
• NÚMERO DE REGISTRO: 21200263380 
• ARQUIVAMENTO: 20210647515 
• EMPRESA: COTRAL-CONSTRUÇOES E TRANSPORTES DO MARANHÃO l TOA· EPP 

J- Balanço (htlps:/fwww.empresafacl.ma gov.br/aigfacilloon1raltHOCialldoWnload-contrato­
elelrOnico/arquivoiYXNz.aW5tiZG91MjAyMTA1MTAxNzM5MO!fQmFsYW51b19NQUUyMTAwN002Njk3L.nBIIZgca/downlo8d!2/pessoal175221co_pro 

www.empresafacil.ma.gov.brllísta-de-doet~mentosnprotocolcr;MAE2100446697 1/1 



Portal do Governo Brasileiro (http://brasil.gov.br) 1% 
Confirmaçllo da Autenticidade de Certídões 05111/2021 15:41 

Atualize sua Barra do Governo (http://epwg govcmoolc1ronlco.gov.bf/barra/atualize.html) 

Confirmação da Autenticidade de 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CNPJ: 63.420.590/0001-21 

Código de Controle: 1 B17.4899.AEF2.89A 1 

Data da Emissão: 13/08/2021 

Hora da Emissão: 08:32:48 

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa 

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 13/08/2021, com validade até 09/02/2022. 

Págrna Anter o ( <; rv o Nolt r) 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar) 

servicos.recerta.fazenda.gov.br/Servicostcertidaolntemet/PJ/Autenticldade/Con1lrmar 1/1 



05/1112021 15:37 Empresa Fécil Maranhão 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

• PROTOCOLO: 170464032 
• DATA DO PROTOCOLO: 2110812017 
• NÚMERO DE REGISTRO: 21200263380 
• ARQUIVAMENTO: 20170464032 
• EMPRESA: COTRAL-CONSTRUÇOES E TRANSPORTES 00 MARANHÂO L TOA- EPP 

.li. Contrato (https:/lwww.empresafacít. ma.gov.br/sigfacíllcontrato-socíaVdownload-contrato­
eletronlco/arquívo/Q29udHJhdG9fMTUwMzMOOTExOV8xNzAONjQwMzlucGRm/download/2/pessoa/17522/co_protocoto/MAP1701804333) 

www.empresafacll.ma.gov.brlllsta-de-documentos/?protocolo=MAP170 1804333 1/1 



Situação de Regularidade do 
Emp~ador 

A EMPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS: 

Inscrição: 63.420.590/0001-21 
Razão social: COTRAL CONSTRUCOES E TRANSP DO MA LTDA 

fsultado da consulta em 05/11/2021 15:41 :41 

Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 
Consulte o Histórico do Empregador 

Voltar 

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de 
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

.I 



co Ir para o o u 

• ilso 
Janos 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
Tribunal Sup rio r do Trabalho 

Buscar 

O que é CNDT 

Regulamentaçto 

Período de Regulanzaçao 

Problemas Técnioos 

Pet1Juntas Frequentes 

E&tatrstlcas da CNDT 

oqotb 1dadc 

Relação dos proce aos em perfodo de regularização 

Este seMço permite a ldontlficaçllo dos processos lncluklos no BNDT há monos de 45 dtas 
utels. Saiba mais. 

I Opersçllo efetuada oom sucesso. l l 

Compatibilidade 

Interno! Google Flrafol 
E•plo<er Chrome 12 O 

80 380 

Para atendimento aos sistemas nacionais CNDT, DEJT. Malote Digital e e-DOC. lig 

0800-644·3444 (para ligações orfgln das de telefones fixos) 

(61} 3043-8600 (para llgaçõe$ origina a de telefones móveis ou f1 os) 

Cooteudo da Responsabfl,dade da SEGP ·Secretaria Geral da 'Presldlncla 
Emall: secretarlagp@tst.jus.br 

Telefone: (61) 3043-4300 

e 
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05/11/202115:45 MTEJSIT/CGR • CDCIT 

Emitir Vertflcar Autenticidade 

Verificar Autenticidade de Certidão de Débitos Trab lhist s 

Código no lntlo 

cdcrt.mte.gov.br/inter/cdcrtlvenfíca.seam?cid=1142934 

Certidão emitida (NEGATIVA) para o C 
03/11/2021 16:48 com o código de veri 

4J 111 



05111/202115:47 ::: Certidão Negativa de Débito ::: 

Resultlldo cb Valldaçlo da Certldlio NegatlvaDiviCSaAtlvll de Dlvldll Ativa 

CERTIDÃO VÁUDAI 

NO da Certldlio: 067668/21 

Data ele Valict.de: 19/01/2022 

Data de Emissio: 21/09/2021 18:22:15 

lnscrlçlo Estadual: 122351428 

CPF/CNPJ: 63420590000121 

RazJo 
Social: 

COTRAL CONSTRUCOES E TRANSPORTES DO MARANHAO LTOA 
EPP 

sistemas.sefaz.ma.gov.br/certldoe~sp/volidacaoCertldooNegativaDivldaAtlvafvolldacaoCertldaoNegotlvaDtllldaAtlvaResultado.jsf 

o 

1/1 



DUQUE BACELAR - SERVENTIA EXTRAJUOIOAL - , Selo 833681 (Certldao) RS 32.40, Das certidões - Com uma tolhi 

Data do Ato 04/04/2018, Remessa 201814 J/ 

PODER JUDitiAqrc 

SELO DE FISCALIZAÇÃO 

Para pesquisar a situação de um SELO DE ASCALIZAÇÃO F(SICO seletro e o t podo selo, rnforme no 
campo do formulário abaixo os números Impressos no corpo do mesmo e cl ue em Co~sultar 

Tipo de selo: 

Abertura de Firma - Cadastro 

Númeração do selo: 

000000833681 

Para conferir a autentradade do SELO DE 
FISCALIZAÇÃO ELETRÔNICO, click no banner 
abaixo: 

~ 
SAUfN [ 

__ , ... 
.... xer ... ,. _ ............ _ _. .. .. .................. 

.......... -.a .................. 

Tribunal dl! Ju5ti~a do Maranhao 

Escola d011 Magistratura 
h 

IEIIIEI :lo: ~ 
r.! .• 
1::.1 • • 

IEII.IEI :lo: ~ 
r.! : 
1::.1 • • 

~ 



05/11/2021 15:46 ::: Certidão Negativa de Débito ::: 

RHultado da Valldaç!o da CertldJo Negativa da Dllblto 

No da Certldlo: 214333/21 

Data de Validade: U/01/2022 

Data de l!mlnlo: 21/09/2021 18:20:57 

lnscrlçlo l!stadual: 122351428 

CPF/CNPJ: 63420590000121 
COTRAL CONSTRUCOES E TRANSPORTES DO MARANHAO LTDA 
EPP 

sistemas.sefaz.ma.gov.br/certidoes/jsp/valldacaoCertldaoNegatlva/valldaceoCertidaoNegativaResultado.jsf 
4 

1/1 



05/11/2021 15:52 Empresa Fácil Maranhão 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

• PROTOCOLO: 210736160 
• DATA DO PROTOCOLO: 31/05/2021 
• NÚMERO DE REGISTRO: 21200263380 
• ARQUIVAMENTO: 20210736160 
• EMPRESA: COTRAL-CONSTRUÇOES E TRANSPORTES DO MARANHAO LTDA • EPP 

_Documento de Interesse (https://www.empresafacll.ma.gov.br/slgfaclUcontreto-sociaVdownload-contrato­
eletronico/arquivo/YXNz.aW5hZG91MjAyMTA 1 MzExNjM3MzNfRG9jdW11bnRvZGV JbnRicmVzc2VfTUFFMjEwMDQ 1 0DgxMC5wZGY=/downloa~~~tl'f7. 

www.empresafacil.ma.gov.br/llsta-de-documentos/?protocolo=MAE21 0045881 O 



05/11/202115:53 Splderwore 

CRCMA SERVIÇOS ONLINE 

ACESSO PÚBLICO\ CONFIRMAÇÃO DE 

VERACIDADE 

Certificação Digital de Documento Emitido 

Dados do documento CRP 

Número de Controle: 

Data de em1ssão: 

Validade: 

Número Reg1stro: 

Nome: 

3982.7559.5335.4426 

27/10/2021 às 17:39:3'1 

25/01/2022 

MA-003675/0-9 

RAIMAR ALMEIDA PEREIRA 

Voltar 

201.33.23.178/spwMA/consultaca<lastraVConfirmaVeracidadePubhca.aspx 1/1 



05/11/202115:54 

Ano: 2017 

Data de Cadastro: 05/04/2017 

Data de Emissão: 19/04/2017 

Tipo: 

CERTIDÃO DE ACERVO TéCNICO COM ATESTADO 

Situação Atual : DOCUMENTO PAGO 

Baixa cópia do arquivo de 
Impressão da certidão 

Descrição 

SITAC · Público 

A Certidlo de Acervo Técnico {CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituir6 prova da capacidade técnico-profissional da pessoa juridlca 
somente se o responsável técnico Indicado estiver ou venha a ser 
Integrado ao seu quadro técnico por melo de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CATo atestado 
apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa 
juridica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e 
exatidão das Informações nele constantes. É de responsabilidade deste 
Conselho a verificação da atividade profissional em conformidade com 
a Lei no 5.194/66 e Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e 
Agronomia - CONFEA. 

Esta certldlo perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastral• nela contidos. 

Flca(m) Excluido(s), no entanto, o{s) serviço(s) cujas atribuições não 
competem ao(s) profisslonal(ls) em questão. 

https://crea-ma.sitac.oom.br/publloo/ 1/1 



05111/202115:55 SITAC • PúbHco 

DOCUMENTO PAGO 

L 
Situação Atual: 

Baixa cópia do arquivo de 
Impressão da certidão 

~~~~--~------~~----~~--------~ 

Descrição 

A Certld:io de Acervo Técnico {CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa juridlca 
somente se o responsável técnico Indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por melo de declaraçio entregue no 
momento da habllltaçJo ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa 
juridica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e 
exatld:to das informações nele constantes. É de responsabilidade deste 
Conselho a verlflcaçlo da atividade profissional em conformidade com 
a Lei no 5.194/66 e Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e 
Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

Fica(m) Excluído(s), no entanto, o(s) servlço(s) cujas atribuições nlo 
competem ao(s) proflsslonal(ls) em questtio. 

Páginas: C!J 

I r ta tu ( ):-----~ 

ht1ps://crea-ma.sitac.com.br/publlcol 1/1 



SITAC - Público 

!DOCUMENTO PAGO 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa juridica 
somente se o responsável técnico Indicado estiver ou venha a ser 
Integrado ao seu quadro técnico por melo de declaraçio entregue no 
momento da habilítaçio ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CATo atestado 
apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa 
juridlca contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e 
exatidão das Informações nele constantes. É de responsabilidade deste 
Conselho a verificação da atividade profissional em conformidade com 
a Lei no 5.194/66 e Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e 
Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteraçAo 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

Flca(m) Excluído(s), no entanto, o(s) servlço(s) cujas atribuições nfio 
competem ao(s) proflsslonal{ls) em questfio. 

Páginas: [!] 

https://crea-ma.sitac.com.br/publlco/ 1/1 



05/11/2021 16:00 Empresa Fácil MaranhAo 

CONSULTA CERnD.l.O ONUNE 

DOCUMENTO VCRIRCADO 

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUT~NnCO. 

https:/lwww.empresafacil.ma.gov. brlcertldao-online/consulta-certidao 1 4 



05111/2021 16:00 

NIRE (Sede) 

21200263380 

Objeto Social 

CNPJ 
63.420.590/0001-21 

Empresa Fácil MaranhAo 

Data do Ato 

Constitutivo 
26/03/1991 

lnlcio de Atividade 
18/03/1991 

4120400 Construção de edifrcios 3312103 Manutenção e reparação de aparelhos eletro e eletroterapêuticos 
e equipamentos de irradiação 3600602 Distribuição de égua por caminhões 3702900 Atividades relacionadas a 
esgoto, exceto a gestão de redes 3811400 Coleta de resfduos não-perigosos 3812200 Coleta de resrduos perigosos 
4211101 Construção de rodovias e ferrovias 4212000 Construção de obras~e-arte especiais 4213800 Obras de 
urbanização- ruas, praças e calçadas 4221901 Construção de barragens e represas para geração de energia 
elétrica 4222701 Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto 
obras de Irrigação 4299501 Construção de instalações esportivas e recreativas 4313400 Obras de terraplenagem 
4322301 Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 4399105 Perfuração e construção de poços de água 4744099 

Comércio varejista de materiais de construção em geral 4923002 Serviço de transporte de passageiros - locação de 
nnrnn~'"''"' com motorista 4930202 Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 

Intermunicipal, interestadual e internacional4930203 Transporte rodoviário de produtos perigosos 4930204 
Transporte rodoviário de mudanças 5212500 Carga e descarga 5229002 Serviços de reboque de vefculos 5229099 
Outras atividades auxiliares dos transportes terrestres não especificadas anteriormente (serviços de guarda-volumes 
em terminais rodoviários, serviços de gestão e operação de tráfego, serviços de translado de passageiros entre 
terminais, serviço de liquefação de gás para fins de transporte em vefculos dutos móveis, serviço de escolta no 
transporte rodoviário de cargas especiais, outras atividades auxiliares dos transportes terrestres não especificadas 
anteriormente, serviços de motoristas autônomos constltuldos como empresas) 7112000 Serviços de engenharia 
7119701 Servrços de cartografia, topografia e geodésia 7711000 Locação de automóveis sem condutor 7732201 
Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 7820500 Locação de mão­
de-obra temporária 8121400 Limpeza em prédios e em domicílios 8129000 Atividades de limpeza não especificadas 
anteriormente (atividades de limpeza e de tratamento de piscinas, atividades de limpeza especializada como a 
limpeza de chaminés, de fornos, incineradores, caldeiras, dutos de ventilação e de refrigeração de ar, atividade de 
limpeza de máquinas industriais, atividade de limpeza em trens, ônibus, embarcações, etc., atividade de limpeza do 
interior de tanques marltimos, atividade de limpeza de garrafas, atividade de limpeza de ruas, atividade de limpeza 
de caixas de água e caixas de gordura, outras atividades de limpeza não especificadas anteriormente) 8299799 
Outras atividades de serviços prestados pnncipalmente às empresas não especificadas anteriormente ( serviços de 

stenografia, serviços de taquigrafia, serviços de captação de imagens de reuniões e conferências ao vivo para 

serem transmitidas por circuito interno de televisão ou televisão aberta, serviços de impressão e de colocação de 
código de barras para endereços postais, serviços de avaliadores, exceto de seguros e Imóveis, atividades dos 
despachantes, exceto aduaneiros, serviços de caráter privado de prevenção de incêndios (manutenção de extintores 
de incêndio), administração de cartões de desconto, outras atividades de apoio às empresas não especificadas 
anteriormente) 

Capital Social 
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) 

Capital Integralizado 
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) 

https:/lwww.empresafacíl.ma.gov.br/certJdao-onUneloonsulta-certidao 

Porte 
EPP (Empresa de 
Pequeno Porte) 

314 



05111/2021 16:00 

I Dados do Sócio 

Nome 
PEDRO CUSTÓDIO 
DE OLIVEIRA FILHO 

Nome 
EDUARDO PEDRO 
COSTA DE OLIVEIRA 

CPF/CNPJ Particlpaçlio no 
111.067.193-87 capital 

R$ 450.000,00 

CPF/CNPJ Participação no 
039.619.483-48 capital 

R$ 50.000,00 

Dados do Administrador 

Nome 

Empresa Fácil MaranMo 

Espécie de Administrador 
sócio s 
Sócio 

Espécie de Administrador 
sócio N 
Sócio 

PEDRO CUSTÓDIO DE OLIVEIRA FILHO 
CPF 
111.067.193-87 

Término do mandato 
Indeterminado 

1/06/2021 
Número 
20210736160 

Ato/eventos 
310/310- OUTROS 
DOCUMENTOS DE INTERESSE DA 
EMPRESA I EMPRESARIO 

mandato 
Indeterminado 

Término do 
mandato 
Indeterminado 

ATIVA 

Status 
SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 04/11/2021, às 11 :06:37 (horário de Brasflia}. 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https:/lwww.emprosafacll.ma.gov.br, com o código JP1V9GVT. 

111111111111111111 
MAC2101557041 

Llllan IIJ&I'Giil Rodrigues Mendonça 

Sectetãr10 Geral 

https://www.empresafacll.ma.gov.br/certJdao-online/consutta-certidao 414 



05/11/202116:01 Empresa Fácil Maranhl\o 

CONSULTA CER11DAO ONLINE 

OOCUt.tEmt> VERIACAOO 

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUT~NTICO. 

https:/lwww.empresafacll.ma.gov.br/certidao-onlineloonsutta~rtidao 1/4 



05111/2021 16:01 Empresa Fácil MaranhAo 

e 

e 

NIRE 21200263380 
CNPJ 63.420.590/0001-21 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Endereço Completo SÃO RAIMUNDO, N° 18, A, CENTRO • Vargem Grande/MA • CEP 
65430-000 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

310 20210736160 01/06/2021 OUTROS DOCUMENTOS DE 
INTERESSE DA EMPRESA I 
EMPRESARIO 

223 20210647515 10/05/2021 BALANCO 

223 20200319728 0610512020 BALANCO 

223 20190327669 06/05/2019 BALANCO 

223 20180402730 29/05/2018 BALANCO 

901 20171307674 20/10/2017 PROCURACAO 

002 20170464032 21/08/2017 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 
NOME EMPRESARIAL) 

223 20170528456 24/04/2017 BALANCO 

223 20160446341 13/06/2016 BALANCO 

223 20150449550 11/06/2015 BALANCO 

223 20150449542 11/06/2015 BALANCO 

002 20130754820 22/11/2013 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 

NOME EMPRESARIAL) 

223 20130265969 05/04/2013 BALANCO 

223 20120396793 18/06/2012 BALANCO 

223 20120151600 05/03/2012 BALANCO 

002 20110277147 06/05/2011 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 

NOME EMPRESARIAL) 

223 20100348270 10/06/2010 BALANCO 

316 20090593014 05/11/2009 ENQUADRAMENTO DE EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE 

223 20090593057 04/11/2009 BALANCO 

223 20090585283 23/10/2009 BALANCO 

223 20090225325 13/05/2009 BALANCO 

002 20070511063 07/12/2007 ALTERACAO DE DADOS (EXC 
NOME EMPRESARIAL) 

223 20070130558 13/04/2007 BALANCO 

002 20070066019 27/02/2007 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 
NOME EMPRESARIAL) 

090 21200263380 25/03/1991 CONTRATO 
· .emmda.automaticament04J.11J202.1, às-11:06;.49.( 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.D 
ABAGXD19. 

1111111111111111 
MAC2101557070 

https:/lwww.empresafacil.ma.gov.br/certldaCH>nllne/oonsulta-certidao 
4; 

3/4 



05/11/2021 16:01 
Empresa Fácrl Maranhl.'lo 

Lilian Thema RodngUH Mendonça 

s~o)Gotal 

https:/twww.empresafacrl.ma.gov.br/certrdao-onhne/consulta-Q~rtidao 
414 



05/11/2021 16:05 
SITAC · Público 

MENU 

DETALHES DA CERTIDÃO 

Número: 853587 

Ano: 2021 

Data de Cadastro: 01/09/2021 e Data de Emissão: 01/09/2021 

• Tipo: 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA 

Situação Atual: DOCUMENTO EMinDO 

Barxa cópia do arquivo de 
rmpressão da certidão 

Descri~o 

Tutorl•l SITAC 

A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo 

https://crea-ma.sitac.com.br/publico/ 
1/1 



05111/2021 16:08 SITAC • Pubfico 

Ano: 2021 

Data de Cadastro· 28/10/2021 

Data de Emissão: 28/10/2021 

Tipo: 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA 

Situação Atual: DOCUMENTO EMITIDO 

Baixa cópia do arquivo de 
Impressão da certídão 

Descrição 

A certidio teve sua validade reduzida em virtude do vencimento do 
BOLETO de ANUIDADE em Aberto 8303335919. Data de vencimento do 
boleto: 30/11/2021 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no 
Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) il respectiva açAo 
penal. 

CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteraçáo(6es) no(s) elemento(s) 
contfdo(s) neste documento, esta Certidlo perder6 a sua validade para 
todos os efeitos. 

Esta certldio perder.§ a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

Válido em todo território nacional. 

Páginas: CIJ 

• 

https:l/crea-ma.sítac.com.br/publlcol 1/1 



05/11/2021 15:58 SITAC - Público 

Ano: 2017 

Data de Cadastro: 28/03/2017 

Data de Emissão: 05/04/2017 

Tipo: 

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO 

Sltuaç~o Atual: DOCUMENTO PAGO 

Baixa cópía do arquivo de 
Impressão da certidão 

I 
ct s() 

I D~c•lç~ã-o---------------------------------------------
1 A Certidão de Acervo Técnico {CAT) à qual o atestado está vinculado 

constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa juridlca 
somente se o respons6vel técnico Indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por melo de dedaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

' 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e 
exatidlo das informações nele constantes. É de responsabilidade deste 
Conselho a verificação da atividade profissional em conformidade com 
a Lei no 5.194/66 e Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e 
Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

Flca(m) Excluído(s), no entanto, o(s) servlço(s) cujas atribuições não 
competem ao(s) proflsslonal(ls) em questAo. 

https://crea-ma.sltac.com.br/publlcof 1/1 



ATA PARCIAL 
Prefeitura Municipal de Chapadinha 
Prefeitura Municipal de Chapadinha 

Pregão por Maior Desconto Eletrônico- 029/2021 

Datas Relevantes 

'P 10/202 18 00 

lnkio de Propc»taa 

25110/2021 08 00 

Alterações de Prazos I Republicações 
Inicio dt PropoaiN 

'J/1012021 08 00 

Umllt da I"'P'9'1Ic;lo 

0111112021 08 00 

Pedidos de Impugnação 
~Ido 

Anal de l'ropÕitaa 

0511112021 0029 

Inicio da s.ulo 

0511 112021 08 30 

Alllndo"" 

26110/2021 17 33 

Arqutvoa 

lnldo das-lo 

0511112Q21 0830 

Alttrtdo Por 

LUdano de Souza Gomes 

Deta~ldo 

~9/10/202' -1020 IMPUGNAÇÃO AO l UlfAL 
PREGÃO ElETRONICO t.P 
02912021 

08111 Reepo~~ .. 

0411112021 18 08 

JUIQ111*11o 

lndet ndo Pedtdo ARNO • lrr>pugnaçêo • Chap&<Mha 
PE 292021 • O>~Qttncll an1es can1ra1o.pdf 

oo pre&en1e ce<1ame pe<eebe-se a total a;stnc;ia da di\Ugec;OO do 
~o doa QUanll~vos e das demsis inlormaçOes neoesYrias à dallora;lo 
úa~ prooos~as coruorme clelennina ?AR 2" e1o relenCio Cli positiVO Ao coruMo o tdilal 
n JG traz •!tJaiQUer elemento capaz de se quantdlcar o crçamento ~o para • 
execuçao dos serviços 
Pela simples lciiUJft do r ermo oe Reterenc1a e do item 2 2 do Ed•lll 
... ~lumbra-se olenso 6leg11laçAo e restrlt;Ao do certaml! O.z o tlem 2 2 que O Valor 
de•te j)rocesso ser• SIOILOSO- nos termos do Àl1 15 du DecJelo 11°10 ll2412019 
lmper•o•o !lazer • bu•l• u rodaçao do retendo urt190 do O<>ereto 

ose le<mo de reler&nda tol elAborado e bB""'d•l •renas em v&lorll$ttmado por kr. aenelo q~e o llf~etO ll<ecubvo aetê oibt>orado de acoroo com oat•echoa a serem dllltn•clot 
p<'la Prefellura ,..,.,~ 11111 dl Chapadtnhs que 11A0 conte< todas 111ntormaç6es nccesúr'as pera a exeQJÇ11o aa obra e d boraçlo da plan U11 orçamentána com os st~Mços e 
P<eç<>s Ufllt.IOOI dl rolcrinoa do ml!t 111gtnte. OI quantlaWOI oas pl=lhas d mcdoçOea sarlo calaAadol do ecordo com os lleChos executados oon!iclo no prcjeto exec:u1Jvo 
tw..mlos por este tltgAo com lndtcaçAo dos trecllOS e suas re:padMis exlemOes ellrgur da llla. pamas e dellllles 

Resposta Setor de Enge11hana 

Dúvidas 

:;61100021 20 06 

f<equenmento n• 02112021 

......... 
ESCLARECtMEfiTOS 

RequerMie tos empreen<J•rnentos E"et' EPP-CNPJ 11l (>41 6081000'-51 
À <Oif'IISM<> de l tutaç.1•) d!l Chapa.J nna ·MA 

PEDIDO DE t:SCLARt:CIMENTO EDITAL f'REüÃ•) I l ETI~ÓNICO-
11EGISTRO DE PREÇOS PARA SERVIÇOS n• 029/2021-5RP 
Vt-nficamos quo e"l~Nn dois lldtl8JS com nornendaturas d!ltlfen1es II'M!xos ao POIUII da eomprot PubltCU Conf:>rmtl Pnnls abaixo. I<> tu do Sistema dl Com!'< aS Pubhca 
Clbse<va-SP que a data e hora de etel!ura do cename ct11111gem dos odotaJs -xadoa pc< esta prei«!Ura a pol1al 

Poner•to loloto eles la mrniUao qual 1 clal.le hura do retet'® ~e? 
Abao•c resumo, deStac:>dl$ can ~s H duvidas levantada> por eslól h e 

Itens Licitados 
Pnxluto 

RECUPfRA~O DE ESTRADAS 1.1CINAI 
OBRAS DE ARTES CORRENTES N-'1 ZONA 
RURAL DO MUNiclPIO DE CHAPADINHA 

• Esse otem perrMe dospula por quanlldadl mlnome conlorlné Oecrelo N 

Documentos Anexados ao Processo 

o • " t A nulentoodad<l do cloeuNmto ~ aer ~ 11 e 
CONPRA.B Clcx:umento !J')rado eletcooc t '10 Portal u Ulml'fiS 

PÚBLICAS çóQ,go venticadot 17D1Fil 

oo Janeiro de 2(113 

SVÇ 



26/1Ct'2021 

2711012021 

2711012021 

2711012021 

EDITAL. PC 029-2021 Jl:1l 

11011ctteç6o Chapadol'lh3 JPG 

( hapadlnlul 11"'9 

Mensagens Enviadas pelo Pregoeiro 
0.111 

26/10/2021 - 17 33 

2611011021 17 4. 

2611012021 • 17 .... 

26110/7021 • 18 os 

26/10110Z I -18 Oli 

?6110/2021· 18 O& 

Republ1cao;ão d<> processo 

Reput>l caçao cor. lu ida 

Reputtcaçto condulda 

R~ do processo 

Republu:açto cordu1da 

A republoeaçAo do proc.uo 101 conduula 

Repubh>Ofl'i"Jo condulua A rep~I:Jj1 caç~o do pru ~•o to1 conclui da 

0'.1J11rliOZ I • 09 1'l NegoclaçAo ~t>ona 1>8<8 o proceuo Voc6 recebeu um n0110 pedido de negodaCIIO nu 1IIIIT11 do Jl(otl!UO 01912021 
02912011 

Acesso " ~ arnbient gadO para ve111 car 05 detalhes 

05111/2021 • 09 58 ~10 d3 d:l'.:~•mrte da tase de A dQ inilt! para negocaçAo 101 datnda pelo pregoeoro para 051110021 6$ 12 00. 
negoci3Çilo 

Vencedores 
Ccldgo Produto FOIII«**or Modelo Melllof QUW!bdede 

LW!Ce 

0001 RECUPERAÇÃO DE CO TRAI. NIC 
L 51 RADAS VlCINAIS E CON'STRUCOF'S C 

7 600 OCiO 00 
'5.00%) 

760000000 

OBRAS DE ARTES T RANSPOR1 I S 00 
CORRENTES NA ZONA 
RURAL DO M UNicfP10 

MARA.IIHAO l TDA 

DE CHAPAOINHA 

Declarações Obrigatórias 
Titulo Der.Jaraçio 

DcdD'IIÇI\o dO Comecirnento do E <lotai Oed3J'o para os cle111dcs r>ns legM que conheço t u as regras do ecltal bem como todos os r.qu>l<101 de hab!Ll3Çio e 
qu mrma JlfllPOSia esta em cor-lonnidade com n ~ as dO IIISl/Unenlo CQnYOC8lOrlo 

Oeclar~para os de'o1ó0Smslegar. en. cumprmen1o 110 eXIgido no edUJI ~até a presente ~lnelCISietn falos 
impfldiii'IM pata a h:lbol1t:JÇI!o no prelflnt. proce»o ~ t•tOtlo oer>te da obtlgatonedade de dedatar ocorr&naas po~teoores 

Dild r o pD•-a os deVIdos 11111 leq.n contorn;e o disposto no lnaso V do art 27 d~ Lei 8666 t\a 21 dt Junho de 1993, 
D•~tsddo pela L e 9854 do 27 de outctxo ce t la!l9 qu nllo emprcg•manor ue dezo1to anos •m lrabalho nol<>mo, perigoso 

ns.:wbrea 'llio ernproga menor de de•esuts ano& 

Oed..-o ~os requ.srtos de hab*toçao e que I$ declaraçtles tnlormaoes .ao verld>cas, cortorme per6gralos 4" e 5" do 
llf1 26 dO deae!o 10 02412019 

• i\1 <k!claw-;õcs IUPf8CI!adas foram uceotas por tOdos oa J*lot•pantes 
•, 

Propostas Enviadas 
0001 - RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS E OBRAS DE ARTES CORRENTES NA ZONA 
RURAL DO MUNICfPIO DE CHAPADINHA 
Fomeeedor CNPJ/CPF Data 

COl RAL CONS T RUC(IC'S [ 63 420.59010001·21 04111~02' • 21 47 ~IJ 
TRAN!>f'ORTES DO 
MARf\HHAO LTOA 

CONSlRUTORA E 01 482 14510001-39 Q.U1 1/2071 • 2' 00 
TRANSPORTADO'-'.A SAO 
LI •s Etk, .t• 

t.\) s tmf)r"e,,q,,nentos f!!f t lll• 19.b<l t .608/0001 -5 t 05/1112021.02 26 ~ 

I,RNO I Nt.if NHAAIA E 2H33 $44/0001-61 tJ51t tr.!a:>• 076721 
CON~Tf'UCAO LIDA 

Validade das Propostas 
Fomecedor 

COTR•.L CON5TRL'COES E lf.!ANSPQRTES DO MARAN~IAO L rOA 

CON TRUTORAE TRANSPORTADORA SAO LuCAS E.IRHI 

Modelo 

NIC 

NIC 

NIC 

NIC 

Marca/ Fabrlclln1a 

NIC 

NIC 

NIC 

Jl 

CPF/CNPJ 

113 420 500/0001-21 

01 48~ 1451000 

IJn> !UI ,1.. A ourenllcldade do dOcumento podo oer verif•cada no 11111 hUp /l•aiiC: arq.JIVI) t.;llleeomprasflt,.bl•e<u c0<11 br 
COf!IPRAS Dotum~nlo g~redo • I·Jio on>< arm " '"no f>on&t do Corrur Pübhca' em OS/1 1 óS 1•12S·f4. 

PUBLICAS C6dogo v~rtlltftdor 1 7tl1fe 

Pvcanlull LC 12312008 

5,00% Sim 

100% S>m 

20.00 '4 S1m 

10.00 '11> Nlo 

V~tlldade (oonforme edital) • 

90dl•• 



[. 

1\RNO ENGENHAIW\ I C:ONSTRUCAO l TOA 

Lances Enviados 

2 5:!.: ,).1410001-111 

19!;41 ®000161 

90dtu 

20 dtOS 

0001 - RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS E OBRAS DE ARTES CORRENTES NA ZONA 
RURAL DO MUNICfPIO DE CHAPADII~HA 
Data 

().111112021- 21 00 38 

041t1120Z I • 21 47 46 

0511112021 • 02 26 58 

0!>11 112021.07 57 21 

05/11(1021- 08 54 47 

OS/11!2021 -09 08 4~ 

0511112021.00 08 58 

05111/2021.09 14 42 

Valor CNPJ 

1 00% (prOpotla) 01 4!12 14S/0001·39· CONSTRUTORA E 
TRANSPORTADORA SAO LUCAS E IREI I 

5 00 % p-qx>Sl4) 63.420 59010001-21 • COTRAL CONSlRUCOES E 
TRANSPORTES DO MARANHAO LTDA 

2000% (prop»la) 10 &&1 60810001-61 -1 o a empreendunentos •""• 

10 ílO "• (proposta 23 533 34410001-61 • ARNO fNGfNHARIA E 
CONSTRUCAO L TDA 

t1.W ~. 1}3 420 S;QIOOOI-21 • COTRAI CONSTRUCOES E 
IRANSPORT~S DO MARANI.AOLIOA 

li 00 % 'l42~ ~9010001-21 -COTRAL CONSTRUCOESE 
TRANSPORTES DO t.IARANt•AO l TOA 

~ 00 ~ :.!3.533.J44.uxll--!11 ARNO ENGENHARIA E 
CONSTRUCAO LTDA 

15,00% (la'lCe :turto) 23 63'1 3-«10001-61 • ARNO ENGENHARIA E 
CONSTRUCAO L TOA 

Documentos dos Fornecedores 

COTRAL 04/1 1f2021 • Pedro CustO<lio de 
CONSTRUCOE:S 21 46 Oltvet1'11 F ii>O 
E fRANSPORH S 
DO MARANHAO 
L TOA 

ARNO OS/1117021 • Waldac A!oJUfO 
ENGENHARIA E 07 51 Noguetra Fliho 
CONSTRUCAO 
LlOA 

Intenções de Recurso, Recursos e Contrarrazões 
Prazos 
lntençêo de Recurao 

0'>11·.!011 , (11 

0001 - RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS E OBRAS DE ARTES · 
CORRENTES NA ZONA RURAL DO MUNICfPIO DE CHAPADINHA 

Intenções de Recurso 
CNPJ 

S33 J-'410001-61 • ARNO 0511112021 • 14 07 15 
ENGENHARIA E 
CONSTRUCAO LTOA 

Justificativa Emweto a.tendeu eos reqt.liSitos 

lnllnçAo 

A ARNO ENGENHARIA DECLARA INTE NÇA() DEi RE \JRSO M 
DESCUMPRit.t NTO A A.l.C. NS ITENS DIVERGENTES DO EDITAL 
ITEM 7 DIZ OUE 

Docum~~:r.ms d~'$ 

l:l.itl!lJlaW 

23633.3441001'11·81 • ARNO Ob/1112021 ·lo\ 10 27 
t:NGENHARIA l 

A EMPRESA AF;>NQ ENOcNi tARIA DECLARA INTENÇÃO or RECUSO POR lndotendo 
DE:SCliMf 'RIMI NTO A AI C,IJNS ITENS 00 r-OtTAI 

CONSTRUCAO I TOA 

JU$1Jficàbva Empresa atendeu aos requtSitos. 

2353;;.34410001-&1-ARNO ()S/1112021·14 11158 
E:NGENHARIA E 
CONSTRUCAO l TOA 

Jusllltcabve Emprosa não aten<lcu por comr·leto n ~~~~ u .. m 

O 11 EM 7 ONDf? CONS I A ll BOI DE 29. n%. A I Mf>R SA COTRAL ESTA COM 
VALOR MUilO SUPERIOk AO ESTABE'LECIOO PE:l O tOITAL 
NA CARTA PROPOSTA C. r.llJETO EIICOIII"RA CIIF RENTE 00 I:OI IAL 
EMOU STAO 

NOs DA FMPRESA ARNO E:NGENHARIA OlHEMOS A DECLARAÇÃO DO 
ITEM & 11 14 OUE ESTA LOCALIZADO NOAROUIVOPOf OE NOME 
"OECij.RAÇÀO O HAPAOINHA 2" NA PAGINA '3 

porto A outlllUidade do documenlo poele ser verillcadJ no alto hllp /IV Cl:wqurw potlaldecomproii)Uillteas CMI.br 
CPOUf!IBPLRICAA8

8 
D<xurne<'l1o gerMe elettorvcamertte no Porte! de CClffll)rlls P\;bltcas em oen 112021 a t 4 28 !14 
Códtgovorti•OII<Ior 17B1F6 

ln<Jelendo 



23.533.34410001 ~1 • ARNO 0511112021 • 14 23 12 
ENGENHARIA F 
CONSTRUCAO L 1 DA 

JustJfic&!rva E f'I'PI'OS3 8lml<leU ao& requoSIIoS. 

23.533344/0001~1oAANO 0511112021·143806 
ENGENHARIA E 
CONSTRUCAO LTOA 

Jusllrocsbva SoloataçOO Indeferida 

01 4ll2,.14510001-39 o 05111/2021 o 14 66 37 
CONSTRU10RA E 
TRANSPORTAOORA SAO 
LUC.~S EIRELI 

Jvsuflcahva lntencfto Indeferida 

01.482.145/0001oJilo 0511112021 ·14 58 04 
CONSTRUTORA ~ 
TRANSPORTAOORA SAO 
LUCAS EIRELI 

Jusu:>cabva lnJençAo lncle!enda 

Chat 
o ... 
26/10/2021 o 17 33 

,2611012021 • U! 05 

271tM021o061701 

211101:'021 o o.! 10 5fr 

2711012o21 o oa ouo 

0511112021 o 08 4S 12 

0511112021 o 08 •s 10 

05/11/2021 o oe 4310 

0511 11202 I o 08 50 311 

0511112021 o 06 50 16 

05/1 1/2021 • 08 !)1 00 

0!>111!;:021 • 06 !>I 00 

051111202t o oe st oo 

0511112021 o 06 51 00 

0511112021 o 08 51 00 

05/1112021 o oe 61 to 

0511112021 o 08 !>t tO 

05/1112021 o 09 04 19 

0511112021 o 09 04 38 

U511112021 o 09 06 11 

05111/2021 o 0\j 09 32 

05111/2021o091003 

05111/2021 o 09 lO 03 

0511112021 o 09 1 o 09 

0511112021 o 09 10 09 

0511112021 o 0915 lO 

05111/2021 o 09 15 10 

Sistema 

Sistema 

Sostema 

$45ti!IM 

Sostema 

Sostema 

Sistema 

Sostem., 

Sosltma 

Sostema 

Sostema 

Sostema 

Sistema 

Sostema 

s .. tema 

Sosteme 

SoSioma 

S>stema 

Stsleme 

Sostema 

A <MPRCSA ARNO ENGENHARIA CONSTA I ü\1 OU!! A CND DO CREA-MA 
PESSOA JURIOICA [.)A EMPRESA COTI~AL NÃO INFORMA, COMO 
RESPONSAVE.IS 1 ECNICOS DA EMPRESA ATUAIS 05 ENGENHEIROS 
HAROLOO CAS1ROS CRUZ E FERNANDA CRISTINA LINS MUNIZ ONDE A 
MESMA lo.PRESENTA ATESTAOOS EM SEUS NOMES 

lnd.,lendo 

A EMPRESA ARNO fHG NHARLA INFORMA OUE NÃO fOI ANEXADO JUNTO lndefl!ddo 
A OOCUMENTÇÃO OS CONTRATOS DOS ENGENHEIROS HAROLOO 
CASTRO CRUl E FERNANDA CRISTINA LINS MUNIZ AO QUAL SE REFERE 
OS A 1 EST AOOS CONTIDOS NA OOCUME NT AÇÃO ONDE CONS1 ATAMOS 
NA CNO 00 CRtA QIJ[ OS M[SMOS NÃO SÃO RE!SflONSAvriS TECNICOS 
DA EMPRl~A, COM ISSO SOCILITAMOS A RF. IHAOA OOS ATESTADOS DOS 
RErERIOOS ENr1ENH[IROS 

Nlo entendi o~ ca propos1a ded.o o ontenÇJIO de recurso, e que a lnoefendO 
comlssAo re.qa 11\10$ de0$6ea sobre a reaEzaçao do cer\ame para evttannoa, 
problemas 
E den(.nc;las ao TCE e r.IP dese;nmo5 que 6el8 vo e lotei sotuaçto sotlre e 
dedslo sollte o certamo 

NAo obedeceu os''""' dos ~•1•11115 nao antendo o porqoo<O da h:>l.Jol LiçAo I 

Frete 

O processo fol rcpltiocado em :!e/1012021 •~ 1133 

O processo fOi tepl.tollcado em .26110/2021 u 18115. 

hodeleoldo 

Atendendo *loloCi Ç.)) dO Ó<gâo. o aQUI 'lO' EOITAL P E ~1 • teCLoP de eslradas po;Jf foo 
oesvtncufl><IO do Jl'CC8$SO. 

Atendendo • IOiootaçâo do Ófglo. os pnuoa do prDCU$0 f«om alt~ttado.. Os <lados ongoneos es1ao 
prl!Serw(l()a na Utbela de republialçOes 

AteMenolo * 1 >l•r<IBÇ:Io do Ór\lao, o, pri!ZOI do proces~u roram alte<ados. 01 dados onglnals estao 
pre5crvndos na 11\bela de <l!pu~l·caçõ •s 

O processo estj em fase de análise das prgpolllls 

O tem ~1 tavt uma ptqlQSia de R$ 20 00 ClrtCeleda pelo pregoero 

Motovo: mpresa nAo atendeu ao reG to que 1r1ta d8 Wlidade c:a propos1a que neste caso e de 90 
(noventa) aoas ccnrorme 118m 6 5 QT IA 00 PREENCIIIENTO DA PROPOSTA) 

o otem 0001 IIMI uma proposta de RS 1 00 caneetad8 pelo pregoeiro 

Motovo EMPRfSA NÃO CADASTROU SUA PROPOSTA EM CONFORMIDAOE COM O TERMO DE 
REFEcRt:NCIA O') ITI M •I (PERCENTUAL Of or~COIITTO MINIMO SOBRE O VALOR ORÇADO 5%) 

As propostas IOfllm aroalo~das e o processo tol aberto 

Confonne ArL 33 do Ocaeto 10 02~19 No niOdo de disputa aberto e fechado de que trata o llla•o 11 do 
~~do 11ft 3 • etapa do 8Nio OG lancei ela .. u,o I)Ubloçaletà cll6açio de QUonze minutos. 

~" 1' EncerradO o prazo preó/ISio no tafAA o 11ema encan>rlh3<6 o aviso de lechanoer(oomonen~e 
doa lances e ~ o periodo de a:6 CleZ mnllos .toalonarr.ente deiOimWiedo a tecepçAo de linCes 
ser~ eutoma:ocamente t!f1Celfllda. 

Porágrnfo 2' (~ o prazo de~ trata o p r1grufo t•, o 11stema abrir é u opor1urVda<Je pa111 que o aut<l< 
da oferta de valor m;u baoKO e os 110/.ores das ofertas com valores ar& dez por ccnt~ superiores àquela 
penam otdNdr um lance Jonal e fechado em ao e anco m1nutos que aerà srglloso 111• o encerremento deste 
l)r810 

Conforme o Drto(l'l 2' da onstruçao ro01r:tt1va n' J de~ de Ol.i!ut>ro de 2013. o 1n!&rValo entre os lances 
enviadO• pelo rneii'IIO kdtante nAo poderé ser trt ora 20 segU'ldoa e o Intervalo entre os lances doa 
par110pantes nto J)l)defi ser tntenor a l seg<moa 

O Rem 0001 100 1ttr1o pElo prOQOEOro 

O nom 0001 tem Oft1P'HU benefoaa s pela LC 1:.>312006 em we d•sputa 

Foo sokc tado o cancdamento do lance de 10.60% para o o!em 0001 pl'l•l fomecodor responsavel pelo !eu 
regostrtJ. 

O pedo~o de aoncelamento do lance rJo 10.ro% para o otom 0001 foi apr011ado p"lo pregD<'!Iro 

O >tem 0001 ~ IIT1 Jtnpo oleatoln 

FooiOireilado o c:ancetamen10 oo Iara C!e • txnõ pera o Item 0001 pelo lomeced« re..~~/8~ pelo .eu 
reoostro. 

O pedido de cancal3mento do llwlce de 11 ~ l*il o -em 0001 loo aprovec1o pelo pregCM~~~C 

O .:em()()(;! tert 'IOW tempo de omner a rleMdo- ao caroc:a~arnefo do lante Jf 
Para o o tem 0001 o IIUior da oferta de •olor m.!l o baixo os au1«es ch~ Olertat.com vollor;,s 1116 10% 
wpertores aq\rilll podem ofer~Arumlancelr1131 e •echado e1~ 0511112021 às o 1510 

Os autol'lll cJu orene~ dos a"1)uortes v:~lon.s lomu~rn podNn corertdr um l•rte~ f·n elechado 5 00% 

A rase do lances dledos do tem ;)0()1 fal enC8f111da em [)5/1 1 /2021 ti 09 t5 1 O 

O Item 0001 fOienctrrad 

porto A outentiodade do doc:IJmento pode ser ven~e&da no htlp /lvdli qurvo p<:! t.llrlecompt:llpl.tlltcaa.com br 
CPOUI!fBPLRIACASS Documento gemdO elWOillcnm.rtla no Portal ao Compras PUblor;as em Cla/'1/2021 as 14 ~1154 

Côd•go venfocador; t7El1F6 



e 

e 

05/11/2021 o Oi 16 07 SIS1ema 

05/11/Z021. 0916 06 S.stema 

0~/1112021·091733 F. ARNO ENGENHARIA I< 

05/11/2021 • 09•41 55 Sl,tema 

05/11/2021 o Oll ~2 54 F ARNO ENGENHARIA E 

0511112021 • ()<J •• 57 Pregoe:to 

05/1112021·00 5810 SIStema 

0511112021 o 11.38 37 F ARNO ENGFNHAHIA E . 

0511112021·11 54 39 Sistema 

0511112021 o 12 21 26 SiStema 

05/111?021. 12 21 26 S11tema 

05111/2021 • 12 21.26 Stsleme 

05/11/2021 • 12 25 40 Stslema 

0511112021. "27 12 ~ COTRAL 
CONSTRUCO:C 

05111/l021·1• 0715 Sistema 

05/11/2021. 14 10 27 S111ema 

0!>111/2021 ·14 19 58 Sistema 

05/1112021 ·14 2312 Sistema 

05/11/2021. 14 30 33 Sostema 

061111202 1· 14 3118 St&lema 

0511112021. 14 34 41 Sistema 

05/1 t:702!. u 3441 Sistema 

0!>111/20;'1 14 IA 4t Slotcma 

05.111/20~! 14 34 50 Sostema 

05111120?1 14 34 50 s-.tema 

W11/202t·14 34 50 S•alama 

0511112021 14 35 68 Sostema 

0511112021 14 35 58 Slalerna 

05/11/2021 • 14 35 58 Sistema 

05/11'20:!1. 14 36 33 Slstcme 

05/111".:021· 14 36 33 Ststoma 

05111/2021 143633 Sl&t6ma 

05/111.2021· 14 3806 Sis1em9 

0511tf.I021 · H 5637 S1stema 

05/1 !1'1021 ·14 58.04 Sistema 

05/1112021 • 15 06 23 SIStema 

0511112021. 15 06 23 Slllema 

0511112021· 15 06 23 S1s1ema 

O •em 0001 lew~ como aaematan!e AR!-lO rNGENHARIA I' CONSTRUCAO L TOA· U<lalt:lteb com 
~o pen:entuai de 15 oo 'll 
lnk:iacla e fase do negocl:lÇAo c:ortorme decreto 10.024!2019 t1. 38 

NegOGiaçlo Item 000 I SR. PREGOEIR ) CHEGAMOS AO NOSSO LIMITE DE DESCONTO 

A prui'OILJ ma<Jequada <lO rl&m 0001 fOIIIlOKida 00 prOCiiSSO 

Oocummtaçlo llem 0001 SR PREGOEIRO FOI ENVIADO O ARQUIVO CONTENDO A PROPOST 
READEOUADA CONFORME O EOIT A.. 

F aw erwtar l(lmtlllle 'fiO momento ~ Em c:ontonnldade com a soliólaçlo '11:1 &IStema 

A dato ~mlta pL!rB nag'lCiaçto 101 doflnld<l pelo pn~goolro pata 0511112021 és 1200 

Ooruml'maçlo ltom 0001 SR PRE:GO IRO O ARQUIVO CONTENDO A PROPOSTA Rl:ADEOUA 
CONfORME! O EDITA L. JA SE E.NCONl RA ANEXAOA NA ARCA DE DOCUMl NTOS DO PROCESS 
SISTEMA 

A pnlpOIIa re:ldcqJada do ~em 0001 101 ..,.,.~ eo ~ 

O lomecedor ARNO E'NGENHAR!A ONSTRUCAO l TOAIOI tnabl!!18<1o p!lfll o Item 0001 pelO pregoe.ro. 

Mottvo A empresa nãCI atendeU H s llbai:xo 9 • 1 1 3 Compro>iâÇ~o por meiO dtllliOS de q..., a 
ompresa PQUI.JI maqu•nârl05 o sul1aen1e ~~~ra e•ea.JÇI1o dOS HMÇoS ass•m como dOOlllliOntos destes 
equlpallloflh>s 4ue la16 corno C<>nlrHto t1e Compra e Venda e Natás F1sca•s destes ~qu1pamentos que 
demonstrem 11er IJe llllo da empresa ou doa aóâoa o ela p«<IJ'I<.<"''"' 9 11 1 4 DedaraçAo do licitante de 
que caso'"'* venced"' conuot3111 pessoas presas ou egr .. sos (ecompanhada tle dcctaraçto emitida pelo 
agAo ll(llllilvel pela execuçao penll de que dispõe de peUOM presas &pias a execuçio de ttabalho 
e:otemo noa termos ciOOeaeto Fedelll n"9 450 de 24 de JUlho da 2018.) 

O dem 0001 tem como novo .-remal3rlll COTRAl CONSTRUCOCS E TRANSPORTES DO MARANHAO 
L TOA cem desconto percenluat <Je 6.00 "' 

1'01 aberla rt8\jOcooçao par.t o uern 000' O prazo~ t6 às 14 25 do dia 05111/2021 

NogOGiaçAo lter'l 0001 Vamos m.~ntet o nono valor Inicial 

O l<mece!lor ARNO ENGENHARIA t ONSTRUCAO L TOA Llda/Eirelo declarou lntençio de raasao para 
on...,OOOt 

O lornec.!dor ARNO ENGENHARIA ( COI'ISTRUCAO LTDA • Lt<I:IIE~reb aedarou tnlotnÇJo ~e recurso para 
OilemOQOI 

O lontetedor ARNO ENGlNH.ARI~ E CONSTRUCAO I H'IA • Ltds/E"eli dedoi<OU nntençêo de recurso para 
o nemooo1 

O fom~Cedor ARNO ENGENHARIA f ONSTRUCAO LTOA • Llda.Etrell Cledarou intençAo de reano para 
ottem0001 

Pare o •lem 0001 101 habitrtado e decU ado vencedor o tomeceoor COTRAL CONSTRUCOES E 
TRANSPORTES 00 MARANHAO l TOA 

A data hrnota lle lnlenç6o de ~riOS rol ol'*'l la pelo preg<>OIIO pata 05/11/2021 h 15 01 . 

lnt~ de r8CU'Jc lu: tndeltrlde para o •tem 0001 

1111ençác A ARNO E.toiGENHARIA !.ARA INTENÇÃO RECURSO EM DESCUMPRIMENTO A 
ALGUNS ITENS 01\/ERGENTES 00 OITAl ITEJ.I 7 Cll OUE 

Jusllfrca:o~ Emtlre&a a'.ett<leu 80& ,.q.iSIIOS 

IC'tençáO d•J reono lolindele~da p:!fD o ~orn 0001 

lnt~c: A tMPRCSA ARNO ENGE'NHA.RIA Ot'CLARA IN1ENÇAO DE RECUSO POR 
DESCUMPRIMENTO A ALGUNS ITENS 00 E' OI TAL O I rEM 7 ONDE CONSl A O BDI DE 29.77%, A 
EMPRESA COTRAI. ESTÁ COM VALOR I\IUITO SUPERIOR AO ESTABELI:CIDO PELO EDITAL NA 
CARTA PROPOSTA O OBJETO ENCONTRA-sE CIFER NTE DO EDITAL EM QUESTÃO 

JU61ifiCliUV3 Empresa l!endeu - r~&IIOS 

lnl6r1Çiio de recurto folindele~d~ ~u o Item 0001 

Intenção NÓS DA EMPRESA AFINO ENGENHARIA COtH(MOS A DECLARAÇÃO DO ITEM 911 I 4, 
QUE ESTA LOCAliZADO NO ARQUIVO PDF DE NOME D Cl ARAÇÁO DE CHAPADINHA2" NA PAGINA 
13 

lntençio da recurso 101 tndG!etida ~o nem 0001 

lntençêo A E'MPRESA ARI'IO fNG NHARIA CONSTATOU ~UE A CND DO CREA·MA PE.SSOA JURIDICA 
DA EMPRESA COTRAc NÃO INFORMA COMO RESPONsAVt:IS TECNICOS OA EMPRESA ATUAIS. OS 
ENC.ENIIf lAOS HAROLOO CASTRO CRUZ E FERNANOA CRISTINA UNS MUNIZ ONDE A MESMA 
APRfcSEtH A ATE. SI ADOS EM SE'US NC>MES. 

JI..SLfiCaWa Empresa atendeu 80S rOQUSIIOS 

O IOinecedot ARNO ENGENHARIA E CONSTRUCAO L TOA· LtdaiEirelí Cledargu lntençAo <1e recurso para 
o nem 0001 

O fornecedor CONSTRUTORA E! TRANSPORTADORA SAO LUCAS EIRELI·llda/E~tlllr dedarou >ntençfto 
de rectll"\0 Pllfl o 1trjrn 0001 • 

C •~ecel.lor CONSTRU"'ORA L' RAN PORT ...CORA SAO LUCAS E I REli ·llda/E'Irell declarou 1ntençAo 
de reano J*• o nem 0001 

lntençlo de recuso fellndefencla PYa o nem 0001 fJ 
Intenção A EI\IPRESA ARNO lNGE NHARIA INFORMA OUE N}.() FOI ANEXADO Jl.fiTO A • 
DOCUMENTÇÂO OS CONTRATO OOS [NGENHEIROS tiAAOLDO CASTRO CRUZ E FERNAioiDI 
CRISTINA LINS Mt NIZAOOUAl E REFEREOSATF.STA005: CONTIDOS NA DOCUMENTAÇ~ 
ONDE CONSTATAMOS NA Ctll) 00 CREA QUE OS MESMOS NÃO SÃO RESf'ONSAVElS TECNICOS 
DA I MrRESA COM I!';SQ SOCILITAMOS A RETIRADA DOS ATESTAOOS DOS RE~ER1DOS 
ENGF.NIIF. ROS 

JuSllf~Ca va Gâool:iÇâo lndeferl<la 

porto! d• A aurenlld<1ade Uo docurnatilo IJO!IO 5•r vonnc ooa no &li• hup //Va~claarqo.Jivu pc;C'.olucCOI'npl'ospubl•ca& com br 
CPOUf!IBPLRICAAS

8 
Documento gerado el~trorliCEI1lrel'lt no POt'lal d~ Compra' Publ,cas em 0011112021 és 14 ~B 5<1 
Cód•go vttnt•cadOr 17ll1fb 



0!>111/2()21-15 13 09 s..tema 

0511112021. 15 13 09 Sistema 

0511112021·15 13 09 Slslema 

0!>111no21. ~~ 13 ~~.~ SlliCIM 

06111/2021·1513~'1 SiStema 

0511112021 - 1513 46 SISiem:J 

05111/2021-15 1516 51111!1Tl3 

0511112021·151717 Sistema 

In ençao de reono ta nde!enda para o Item 000' 

lntenç&o N&o enl*lCII ., ~to proposta dedero alnlençAo ele rec:urso e que a c;oms$âo reveta 
suas CleOsOeS sotn 1 rull:aç&o elo certame para m1lMnos problemas E derú1das ao TCE e MP 
desej81110S que &e~• 111110 a totalllluoçao &CtJm a csaam sotn o cenane 

ica!lva lntençfto ln:lelenda-

lntençio de eono IOi lndelendá para o ttcm 0001 

• nao e!C!ndl o pcwque ela hatlilttaçao 1 

flc"o' t~PII'AR'"" A 001entJoda1o da documento pode •er venncada no &~te hltl> livB I!.Urqutvo portaldecompraa~rca• com bf 
"' ..., UOcumento ~rado eletroolcamenle no POIIal de Compras P tJIJe s em 08/11/2021 *' 14 2~ 54 

PUBLICAS Côdtpo ventrcedor •7B1F6 
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ATA DE PROPOSTAS 
Prefeitura Municipal de Chapadinha 
Prefeitura Municipal de Chapadinha 

Pregão por Maior Desconto Eletrônico- 029/2021 

Declarações obrigatórias 
Titulo 

~ar~ de Ccnheornento do Ecl.t.ll 

Oeecrlceo 

Declaro para os doMdol 11m legalo que conlleÇotodas as re;~ra• do edital t>emcomotoaot 01 requoMos ele 
tlabilllaçao e que mW1a propcst..:l esUI em ccrlarmod3de com as e>dg6ndas ® on&l!Unemo ccnvocatóno. 

Oedaro para os de\lldoa rrna lega:s em ~rnenlo ec el()godo no ecital que até a pruente dN 106>TSiem latos 
lmpedtUVOI para a habilitação no ptOSente prcceuo •c1!&16nO denle cU! obriç;Jtoriedado UO Clodarar OCO<r.noas 
poslenorea 

Oedaro para os dewlot finSI<I(jars, conto. mo o drsposlo no lntlfo V do nrt. 27 do Lel 86r>6, de 21 dtJUOI10 dn 
1003, arJesddo p~lil Le~li8~4 de 27 de 0111 brO de 1m ~ue ntlu mprcga mimO< de dezoito anos em lmbalho 
noturno pengoso lll.llnSIII\Jbre e nao empreg menor de dezeurus llllOS 

Oeclero c:urnpr1r os roquSitos de hat;lrt.lçio e ~e as declarDI;On i11amllldas sao varldocas çorlorme par'9f41fa. 
~·e s· do 811. 26 do deCreto 10 02412019 

• As <led,oreçOes supraotadas foram aceotas pct todos os p rT panles. 

Propostas Enviadas 

0001 - RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS E OBRAS DE ARTES CORRENTES NA ZONA 
RURAL DO MUNICfPIO DE CHAPADINHA 
Fom-dor CNPJ/CPF 0.111 

COTI'P.L CONSTRUCOES E 53.4~0.590/000 1 ·2 1 04111/2021.21 47 41) 

lRANSI'ORTES 00 
~~ ... RA.I'IHAO l TOA 

CONSTRUTORA E 01 ~82.145100111..:!9 04111120?1· 21 0038 
TRANSPORTADO!<-" 5AO 
LUG.A S LIRELJ• 

1 <> s •·mpraend•mantos ~!reli" lll 541 GOB/0001-51 05/11/2021 02 ~668 

ARNO (NGCNHARIA E 23 533 344/0001 ~1 05/1'12021·0767 21 
LOtJ., TRIJCAO L1 OA 

• P<opool~ rejeo~ 

Validade das Propostas 
Fom-dor 

r I •.'N:,TRUCOESCTRANSPORTESOOM~N~"OLTOA 

(Ql'ISTRUTOAA E TR~SPORTADORA SAO LUCAS EIREU 

ARNO f:NGt:NHARit, E CONSTRUCAO LTOA 

1 o s r mpreendtmentos e1rd1 

I"' r 
CO~PRAS 

PU8UCAS 

Modelo 

NIC 

NJC 

NIC 

NJC 

Mai'CII/ Fab11eanlll 

NIC 

NIC 

NIC 

Nl(; 

CPFICNPJ 

420 5»'0001·21 

o• oiiS2 '"SGXJI-39 

23 633 344/Q001.fl1 

1064160810001-61 

Petl*ltull LC 123/2008 

5.00% Stm 

100% Slm 

20,00% 

10,00 'Mo 

OOd!llt 

00dí81 

20dras 

Sun 

NA o 
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ATA FINAL 
Prefeitura Municipal de Chapadinha 
Prefeitura Municipal de Chapadinha 

Pregão por Maior Desconto Eletrônico- 029/2021 

Datas Relevantes 
P\Alllaldo 

26110120~1 18 06 

IniCIO de F'ropoNa 

25110/2021 os 00 

Urri!edel~ 

0111112021 17 '.ili 

Alterações de Prazos I Republícações 
lnldo de PropoeiM 

I ();lO I OI! 00 

UITII!e de lmp1918ÇAG 

0111112021 08 00 

Pedidos de Impugnação 
Dele Pedido ~ 

Rnll de Propoataa 

0511112021 08 2fj 

tnlc:lo de Sento 

05111/202' 08 lO 

flnal de l'ropoNia 

0511112021 os 29 

Alllndoem 

2i311CY2021 , 7 33 

ArqiWoa 

lnldo da s...ao 
0511112021 08 30 

lucuno de Souza Gomet 

1C 1,..1 IMPUGNAÇÃO AO lOIT Al 
PREGÃO ELETRONICO N" 
029/2021 

Oet.l Reepoata 

0411112021 18 OI 

Julgcnento 

lnOe! Pedido ARNO • ll!1lUQnllçio • Olapadonhe 
PE 292021 - e:rlgenca antes ccntralo pdl 

no pr~t~nte certame percebe-se a tvtllnus~ncm <Ja thiiUiíjt;lo do 
detelham~nto dos quanltlaltiii)S e das dema.s tnformaçOes necessêoas A elohOtaÇ1\<' 
dos f~llpo~;I.Ja conlorme d6totm<nl PAR'2• do relendo •I<Spo&lttvo Ao contririo o edrlal 
r>3o trllZ qualquer elemento e~~paz du .e quanl!ftcat o orr;.mento neces~o para a 
ft~OC<~ dOt SIIMÇOS 
Pela m~jes lc!ua do T enno de Relertnaa e do Item 2 2 do [dolal 
' sbnl •••• ofensa á lego>b;ao e restriçlo do t:eflame. Ctz o llern 22 que O Valor 
oeste procaso wa SIGILOSO - nos 1etm0s do M 15 do Decreto n • 1 O 024120111 
tmperoso 1r01er é batia a r~o do retendo attJgo do Decreto 

Esse termo de refer&noe foi elntx>rudo e basearia npenas em valor oil<n>ado por km sendo ~ue o proteto executJvo ae-rê et ol>ur,>do de acordo com os trechoa a serem defrn•dos 
Jl'•IA f'ref~llurA Munlopal de Chapadonh~ que ln!o cor. ter to1aa •s lnformaçOes necossflnas para u execuçao da ot'fll e elaboraç01) úa ptan<lha orçament6.rla com 01 SflMÇOS • 
poeços ""''"'"'"de reter6ttc11 do m6s "'gente Oa quor~ttabvos das plano lhas domed<çOes •erto cal"'ladoa ·lB acordo com os trrúiOS exewtados CQI'Itrtlo 110 prOjeto e<ecu~vo 
d&M"lol ror e Otgao com ondocnçlo doa trechos e IUit respeclrvas e>C!en&Oot e Wglft da 1111 plantas detalhes 

Dúvidas 

261101' 0021. 20 06 

R~uertmento n• 021/2021 

ANuniD 

ESCLARECIMENTOS 

Requ"rcnle lo~ empraenurrnento1 lorelo t:;PP- CNPJ 19.64 t ~0810001-51 
A "'"11Uio dellcrtaçllo da ChapAdlnha. MA 

f'EOIOO [){ ESClARECIMENTO EDITAL PREGÃO ELETROII:ICO­
REGISTRO OE PREÇOS PARA SERVIÇOS rf' 02912021.SRP 
Verotocamos que e"'stem dois editeiS com nornendall.nl cllorentes anexoe eo Porl:ll de ccrnpras Publlcu :crtorme, Prtnls 8bãl•o llltv do Sislema de Compras Pltll>ca. 
obsen.a ·• qu., a data e hora de aborlura dO certime divergem dos edltall anexadoa por eata prllenura ao portal 

Portanto solototo dest• comossao qual a dnte e hora do retendo Ceotame? 
Abarxo r~&•Ur'nn, destacadas corn selos us d\Mdfl• 1ov1 nl oda~ por esta htotanle 

Itens Licitados 
C6dtgo 

0001 

Produto 

RECUPFRAÇÁO Df ESTRADAS V1CINAIS E 
OBRAS DE. ART CS COPRENTES NA ZONA 
RURAL DO t.IUNICIPIO OE CHAPAOINHA 

Documentos Anexados ao Processo 

V Retertnc:i• 

8000 000,00 

Ota• Mln Unldede 

• SVÇ 

I' o. tor d A autontrcodado do documento pode ser ven~cada no sue nup /NrJ C!3MqUr\IO portaloecomprospubl• s cc:-t br 
CPOU~BPLRI~~S Documento gerado el•.orronocam~nte no Ponal ·1~ Cor;rwas f'\tbl cu em OA'I 1 1202• A • 4 30 t ~ 

""' Co~oqa v•m•cadno t7B~fl3 



t 
f 

I 

27/1012021 

27i1<Y.Z021 

27110/2021 

&oldLIÇAo chapadonha. .IPG 

Chapedlttla tpeg 

Olapad nlla jpeg 

Mensagens Enviadas pelo Pregoeiro 
Clet.l 

2'3/1012021 17 33 

26/1012021 17 44 

~6/1 012021 17 4~ 

26i1 <Y.!02 1 • 18 ~ 

2611012021· 18.06 

2bl10/202 1. 18 06 

Of•/11/~021 • 09:16 

05111/~ I • 09 68 

Vencedores 

Ropubl1C11çAO do prousso 

Republ1<:aÇJIO amrl lida 

Reput.l c:aç<'lo r.on< lu ida 

Rtj)UbllcaçtiO do processo 

Rtj)Ubllcaç!O c:anduldil 

Ropubl11:a~o ccnd 1da 

NegOCiaçOo au8rla para o processo 
029/Z021 

Agendamenlo áa dala limi!l! da fase áe 
ne<JOCiaçlo 

/'. ropublleaçAo á p<OCM roo ccnctutdll 

Voeõ recebou ~m novo l)ll<li<Jo de ne~ooaçA<l no Item 1 do proceuo 029/2021. 

/'.c se o seu amblenl IOÇJ<Io para venflcar 01 delt~llles. 

Ac!au te para negor.<3ÇAo foi Clei'Wda pelo P'DIIC*'O pa(8 05/1112021.12 00 

' 
• MII'C&I Fabtlc8r1lll Melhor Qurolldede 

lAnc:e 
V81or Abeoluto • 

0001 RECUPERAÇÃO DE 
ESTRADAS VICIN.AIS E 
OBRAS DE ARTES 
CORRENTES NA lONA 
I~UR"L DO MUNICIPIO 
OH CHAPADINHA 

COTRAL 
CONSTRUCOES E 
TRAN:iPORTES DO 
MARANHAO L rOA 

Declarações Obrigatórias 
TitulO 

7&00.00000 7600000,00 
(500%) 

Declaraçlio de Conheomento do Ed1U.I Deel1ro para os dellldoaflllslcgal• que conheço toduas regras áo edital. bem como lodos os requlaltos de hablhlaçlo e 
que miMa rnoposta esta em eot'lormtdade com as e &!'das elo 1111l>'Umento corwocatilrio 

Oectaraçao de NOo-Emprego d~ Menores 

D~Claraçto de Veraoda.:ta 

Propostas Enviadas 

o.ct.ro para m Mvido$ IInS legais em cunprlmerto ao OJOg;do no eó.!al que ~é e p<eserue dala 1ne>aSlem fatos 
~ para a t:IÇ6o no p<aeote prac.euo :atttno aerce dll Ollrigatcrieclade ele dedaror ocorrências postenora 

Oedaro IJara os dellldos fina leg~ conlorme o diapos 
acresc1do pela Le1 0854 •lt 27 d bro ~e1ri!N q 
ou lnsnbb<e e nêo Drnproua me11or d-, aezes&tll o•101 

naso V do ort 27 áa Leo 8e66, de 21 de junhO de 1993, 
etT'P11t\19 menor de Clezo to anos em tr"hlll~o not()'llo pengoao 

Oeelllo cumprjr Oi requJS1lOS do habthlaçtlo n que os ded>raçlles lnlormndu do verid1cas conforme parilgrOifos 4' e ~· do 
art 26 do áecrelO lO 02<11201 o 

0001 - RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS E OBRAS DE ARTES CORRENTES NA ZONA 
RURAL DO MUNICfPIO DE CHAPADINHA 
F~ CNPJICPF O«<a 

COTRAL CONSl RUCOES E 63 ~20 5~0/0001·21 O.Cr11/2021 2147 <16 
TRANSPORTES DO 
MARANHAO L TOA 

CONSTRUTORA E 01 ~82 14510001-39 O.C/1 1/2021 21 00 38 
TRANSPORTADORA 5AO 
LUCAS EIREll' 

1 o , rmprel!f1d1mentos ewel • 19 54160810001-51 05111/2021 • 02 26 58 

ARNO E.NGENHARIA E 23 533.344/0001-61 05/11/2021. nHi7 21 
CONSTRlJCAO I fOA 

Validade das Propostas 
FOIT**'« 

COTRAL C:ONS fRUCOES E TRANSPORTES DOMARAM IAO L TOA 

CONSTRUTORA E TRANSPORTADORA SAO lUCAS EIRH 

ARNÔ ENGlN>iAPIA E. CONSTRUCAO L TOA 

Modelo 11.-cii/F~ 

NJC NIC 

N!C ~ 

NIC tl!-

NIC "l/C 

CF'ICNPJ 

&3 420 59010001-21 

o• 4!2 IA5/0001-30 

5lJ 344.U001-61 

pnr Wl ele A AulenllcJdado ~o doculllooto pode Jer venllcada no 1118 htlp /lvlil1daarqwvo pOrtaldecornpra•pcbllcas coon br 
CPDUI!fBPlRI~~S Doc11mento gerado eletrO<IIcantonle no Port~l do Corm•ra, l"utlkaa em Q!l/1112021 és 14 30 15 

...,. Código Ve<t~tador 17B203 

~ LC 123/2000 

5,00% S1m 

100% S1m 

20,00% Som 

10,00% Ntlo 

Vllklade (oanfomle ecltel) 

80dtes 

00 dilU 

OOdlas 

~ 



• 

1.0 s ernpreend11nentot &!reli 20 dl81 

Lances Enviados 
0001 - RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS E OBRAS DE ARTES CORRENTES NA ZONA 
RURAL DO MUNICfPIO DE CHAPADINHA 

()4/1 112021 - 21 00 38 

0511112021.02 ~ 68 

0511112021 - 07,(,7 21 

Ot;/1112021· 08 54 47 

OS/1112021·0908~~ 

0!>11112021 • 09 08 58 

0511112021 091~ ~2 

Vetor CNPJ 

1.00% (~ropolll) 01 482.145/0001-39 ·CONSTRUTORA 
ETRANSPORTAOORASAO,UCAS 
E I RELI 

5 00% (llroposla) 63.420 59010001·21 COTRAL 
CO.'ISTRUCOES E TRANSPORTES 
00 p,tARANHAO L TOA 

20,00 'Mo (ptopostal 19.541 60810001-61 , o 1 
empr96nd!mentos ~1rell 

10,00% ipropo$t8) 23 533 344/()()01-61 • ARNO 
ENGENAARIA E CONSTRUCAO LTOA 

61~ 

C&l'IUiado • [MPRESA NÃO CADASTROU SUA PROPOSTA EM 
CONFORMIDADE COM O TERMO DE REFERE!.NCIA 00 ITEM 4 
(PfRCENTUAL DE OESCC'flO MINIMO SOBRE O VALOR ORÇADO 
5 ) 

Vilido 

Cancdallo. Empreall nlo otemJ.u ao 111QU1Sito que trata da validade da 
propostn que neste caso é doll 90 (noventa! das, eotlforme Item 6 5 
illEM 00 PREENCIMENTO DA PROPOSTfl) 

9 •1 I " Comprovação po< meoo óe tl)(os óe que 1 el'llp(Ua ponul 
1'1'18qU'notlOS o llJflciente pa111 e<ecuçiO dos 1er.oços ass m como 
dOClJI'Millos destes~ que tais como Cc:nrato de Compra 
e \lendo e Nota F"~s destes equpamentos QUe demonslram ser de 

da empreta ou dos s6dos a ela perlenC:entes 

9. 1 1 4 Oe<:lamção do bc::itante de que caso ae,a •encedor eonlro:a<A 
pessoas presas ou egressos (BC!ltl'flllnhada •le dedaraçAo erT1111da pelo 

gao mronsévtl pela e<ect>Çao penei de que dispõe de pessoas 
presns eplus 6 e•t)(.l•çâo de trabalho externo. noa lermos do Deo'eto 
Fetlcrol n• 9.450, de 2• de julho de 2018.) 0!>/1112021 12 21 26 

1050% 63420.59CI/0001~1 COTRAL Cancetado·05111t:!021090438 
CONSTRUCOESETRANSPORTES 
00 t.IARANHAO LTOA 

11 00 'Mo 6:l420 ~9010001-!21 COTRAI. Cancelado· 0511112021 09" 10:04 
CONSTRUCOES E TRAN~POR1ES 
00 MARANHAO L '!'DA 

12 00 'lb 23 533.34410001-61 • ARNO 0 ncel~o A empresa na<> •tendeu DO& tllinS abaixo 
ENGENHARIA E CONSTRUCAO liDA 

11 1 1 I 3 Comprovaçlo pOt mf!jo da fotoa do que e emf)lesa possui 
t<'aqtünAnoa o IUfKJenle pera execuçlo doa serviços. asSim como 
CIOCUT!entol destes l'qU ramentcs quetrus «•mo Contrato de Compra 
e Venda e Notas Fiscaas desta equipamentos que demonsuem ser de 
!~o da ernpreu ou dos aóao$ a ela pellencen!es 

9 1 ~ 1 ~ OeclaraçAD c10 •dtallte de que caao ~e~• wncedor, eontretzri 
pe$$041 pr-ou egessos (~de dedaraçao emi1ld.l pelo 
1\rgAo rapem vel peb execuçAo peno! de que~ de pessoas 
presas 1p1;1 à execu~o de trabalho externo nos tennos do Oecteto 
Federll n• 9 450 de 2·1 de Ju41'1o de 2018.) 0511112021 12 21 ~ 

15.00% (bltce nQ)IIIl) 23 533.344·'1Xl01~t • ARNO C3ncela<1o A 1 n•ptf!Sll não alendflu ao& Itens ~oo•xo 
ENGENHARIA f: CONS1 RUCAO I 1 DA 

9 1 • • 3 CQI'!lPrOVAÇJIO POt me• o de fotos do que a ,.,mpresa possui 
maqull"3rla. o .ur•aente p3t& e><ecuçio doi Hf'Vtços assll!'l corno 
darumentos de&tes e~pamentos que 1811 tamo Contrato de Compre 
e Ve11Cia e Notas F scais CleSies equlpamercos quo dao'lonStrem ser de 
1at da emprH:J ou dos s6c:ios a ela pertencenlea 

9 11 • 4 Oecl:l~o do lotantc do quo. caso seta vencedor, con1ra!Jti 
pessoa precaa ou eg1essos (acompanhada de deda.-açjo erMida pelo 
orgto raspoosml pala execuçao penei de qu~ dlspOe de pessoas 
presas eptas é e)ecuçâo de t!llbelho externo, nos termos do Oecteto 
Fe<l "' 9 <4~. de 2·1 de JUlho de .2018 ) 05111/2021 12 21 26 

Documentos dos Fornecedores 

COTRAL 04111/2021 • Pedro CuMOd o d~ 
CONSTRUCOES 2 1 46 Oliveira F1ll1o 
E TRANSPORTr S 
DO MARANI IAO 
LTOfl 

ARNO 0:11111:1021· Vlllllde<:NII'40 
ENGENHARIA E Cl7 51 Nogueua Filho 
CUN<;TRUCAO 
lrDA 

Inabilitados 
Dela 

0511112021- 12 21 2!l 

Fornecedor 

"RNO f..NGE.Mi.ARIA ll 
CONSTRUCAO LTOA 

CNPJ Oelllt. 

23.533 34410001-61 ,,run 0001 REG I'E!RAÇÁO [){" ESTRADAS VlCINAIS E OBRAS DE ARTES 
CORRENT NA ZONA RURAL 00 MUNICIPIO OC: CHAPADINH .. 

por : ' A IIU!enlleidade do documenta pode ser ver.nca<U no llte hnp /lvaldUrQUI\'0 porlllidecampnnpubliOn com.llr 
CPOU1!fSPlRfCAASS 0ocurne<1to ger11oo eletronicamento 110 PonaJ oe Compras Pl..bl cas em 0811112021 as 4 30 

Códrgo venltcador 178103 



Deodaulflcaçêo A empren n6o atende.<J AOI •tens abaixo 

g 11 1 3. Compro11aç6o po< meoo de tolOs de fP18 ernpesa pouu1 ~ os o autoemo para execuçao dos servoços RUim como c:IOCUI"lentos Cle$leS ~t.i~lOS que las 
como Contrato de Compro e Venda e No!as F IStaS c:lestes equpamemos que c:lemonsltem Mt de la'O da ....,. ... OU - sôaos a ela pe11enCen1es 

9 11 1 .~ Declaraçêo do llcltant-. Oe que, ca•o •eJa vencedo• <:nntratatil pnssoas presas ou ~grossos ••c:ompam da de ded raçil•> em Udd pelo órgão respa<11avel peta execuç.to 
penal da que dlspOs de pessoas presas aptatll e~<'cuçllo d•> trallalho 11)<1emo nos tNmos d<l Decrelo Fedeflll1° li 4~0, do 24 de j•n>o da 2018) 

Intenções de Recurso, Recursos e Contrarrazões 
Prazos 
lntenc;AO de Rec.no 

05/11/20?1 1601 

0001 - RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS E OBRAS DE ARTES 
CORRENTES NA ZONA RURAL DO MUNICfPIO DE CHAPADINHA 

Intenções de Recurso 
CNPJ 

.3533.34410001~1 -ARNO G'>/11120~1 -1~ 0716 
ENGENHARIA E 
CONSTRUCAO L TOA 

Jusbficabva lmpresa atendeu aos requ•.,tos 

23 !>33,34410001-61 • ARt~O 0511112021 • 14 lO 27 
ENGENHARIA!: 
CONSTRUCAO LTDA 

JusMcaiJva l mpresa atendeu aos requl.,los 

23 633.34410001-61 • ARNO 0511112021 ·14 1!1"58 
EflGEilHARIA E: 
CüNSIRtJCAO LIDA 

23 533 34410001-61 ·ARNO 0511112021·14 23 12 
ENGENHARIA E 
CONSTRUCAO L rOA 

Jusbr.:awa Empresa atendeu aos requlsitoa 

3.533 3441000._..1 ·AfiNO 0511112021 • 14 38 06 
éNGENHARIA E. 
CONSTRIJCAO LTOA 

01 48214510001-39· 0511112021-145637 
CONSTRUTORA E 
TRAI<SPORTADORA SilO 
l.UCAS EIRELI 

Jusbficawa lntt'nçêo lndelertdR 

OI 482 14S/0001-:19 0511112021- 14 5S 04 
CONSTRUTORA E 
TRANSPORTADORA SAO 
LUCAS EIRELI 

luSbfica• 1 Ir IISflçêo lnóclcnda 

Chat 
Oeta 

~611 0/2021 • 17 33 

26/1012021 · 1805 

? 11C:lll?I·081701 

'711012021. 08 19 59 

271100021 · 09 DI 29 

05/1112021·084512 

Srstema 

Ststeoma 

S•sttma 

Sistema 

SI SI~ 

Srstcma 

lnten;to 

A ARNO F:NGENHARIA DECLARA INTENÇÁO DE RECURSO EM 
OESCUMPRII.It:NTO A ALGUNS ITENS DIVERGENTES 00 EDITAL. 
ITfal 7 DIZ QUE 

Julgllmento 

lnd•f«~do 

A E.MPR[ SA ARNO ENr:EN~tft RIA OECl ARA IN TENÇÁO 00 RI.: C USO POR lndeftrfld<> 
DESCUMPRIMENTO A ALGUNS ITENS 00 E'DITAL 
O ITEM 7 ONDE CONSTA O BOI OE 29 A li.IPRE$11 COTRAl. ESTA COM 
VAlOR MUITO SUPERIOR AO EST ABELE. IDO PELO ClT AI.. 
NA CARTA PROPOSTA O OllJETO ENCONTRA..SE DIF R NTf 00 EDITAL 
EM OU STAO 

r~OS DA EMPR:: SA AR'IO NGENHAPIA EMOS A DECLARAÇÃO 00 
IH M 9 11 I 4 QUE ESTA ~OCAUZAOO NO ARQUIVO POF DE NOME 
'DI:.Oi.ARAÇÀO DE CHAPADINHA 2 NA P GINA 13 

lo EM A ARNO ENG NHARIA CON AT<X. OUE A CllO 00 CREA-MA 
PESSOA JUR DICA DA EM SACO NÃO I'<FORAoiA COMO 
RESPONSAVEIS TECNICOS DA EMPRE ATUAIS, OS ENGENHEIROS 
HAROLDO CASTROS CRUZ E fERNANOA CRI;, TINA LINS MUNIZ ONDE! A 
MCSMA APRESENTA AlES fADOS EM SEUS NOMES 

A EIJ.PR~SA ARNO ENGf"'HARIA INFORMA O JE NÃ DI ANEXADO JUNTO lncleleflc:lo 
A DOCUMI NTÇÃO OS CI:'NTRATOS DO NG NHEIROS HAROLDO 
CASTRO C.R1JZ E FERNANOA CRISTINA LINS MUNIZ AO QUAL SE R(FERE' 
OSATESTADOSCONTIOOS NA DOCUM NTAÇÁO ONDE CONSTATAMOS 
NJo, CNO 00 CREA QUE OS MESMOS NÃO SÃO RESPON;,AVEIS 1 E'CNICOS 
DA [MPRESA COM ISSOSOCIUTAMOS A RETIRADA DOS ATESTADOS OOS 
REFEF\lOOS E.NGCNHEJROS 

Nto entendi o Julgll! enio da IJ{oP0$18 111'0 a ençlo da ,...;urso e que a 
comissto r VI!JB suas deoiOes lllbta a reato açAo do ccname para tv11am101 
problomas 
E denUnou ao TCE e MP desi!Janos ~ OJtl VISto a totlll11tu~ sobre a 
deCJsao sobre o certame 

O processo tal republli:ado em 26fiM02t és •7 33 

O pro aso 101 republiCórdoem 26/1012021 As 16. o5. 

lncletefldo 

lnde!etido 

A!endendo 6 soücibçdo c:lo Org4o "arQUIVO 15- Jlj Al P E 029-2021 • rOOJp de estradas pdt foi 
desWlcUado c:lo Pfl)CUIO. 

AI ~ IOiid' ;5o dO ~o os pr;u s do processo roram altemdol Os dados ong.,a•s estao 
preservados ••a tab4la de 'epubh,aç J 

A!el'dcnclo 6 SOIIata~ co OrwAo 01 p<azos do procosso foram allt:radOa Os dadoo orlglnata est~o 
IJ(esruvados na tabela de repo.tJ1Jc:aç0e 

O procelSO esta err 13541 de anal se das propostas 

porto/ Cio A autemCJdade c:lo dOaJmento pode ser Nilicada 110 arte http 1vnl!durQUivo parla!decomp;aspl.ti<Ca&.com b< 
CONPRAS Cloo.menco ge< ac1o ele!rOOJcnmente no PorTal da Compras f'Ubllçts em QB/'112021 ts , 4 » 1 
PÚBLICAS C6011" ventrcedOr 1711203 



05111/2021 o 08 4810 

05/11/2021 o 08'411 tO 

0!>/11/2021 - 08 50 315 

05111/2021 o 08 50 36 

05111/2021 o 08 51 00 

05/1 1/2021 o 08 51 00 

05111/2021 o 08 ~1 00 

0!1/11120~1 o 08 51 00 

05/11/202t o 08 61 00 

05/1112021o 08 5110 

0511112021 o 08 51 10 

0511 t/7021 o 00 04 lO 

05111/2021 o 09 04 38 

051! 1/2021 o 00 0611 

05/1 112021 o 09 00 32 

05/11/2021 o 09 tO 03 

O:i/11/2021 o 09 10 03 

05111/2021 o 09 10 09 

05/t 112021 o 09 10 09 

05111/2021 o 091510 

0511112021° 09 15 10 

O:i/1 112021 o 0916 07 

o~11 112021 o 09 16 oa 
05111/?021 o 09 17 33 

0511112021 o09 ~155 

0511112021 o 09 42 &I 

0!>111/2021 o 09 44 ~7 

05/1112021 o 09 58 10 

0511 1/?021 o 11 38 37 

051111?021 o 11 ~ 39 

0511 1/2021 o 12 21 20 

05/11f2021°12 2126 

0511 lf.IO:Z1 oi:Z Z1 21J 

0!111 1/2021 o12 25 40 

0511112021 o 1:1.27 12 

1)5/1 1/2021- 14 07 16 

0!'>11112021o14 10 27 

05111/2021 o14 19 58 

0!'>11112021-14 2312 

0511112021 -14 30 33 

0511 112021 o 14 31 18 

Slltem~ 

Ststoma 

Sistema 

SiStema 

Slsh•ma 

Sl!!t&i11a 

Sistema 

SISt~rna 

Slstoma 

Sistema 

Sbtema 

~111tema 

S11tema 

Sbtema 

Ststema 

Sistema 

Sbtoma 

SiStema 

Stst•ms 

SISIC"Illll 

SISteme 

SI& tema 

Sist~mtt 

F ARNO ENGENHARIA I! 

Sistema 

F. ARNO ENGENHARIA E .. 

Prj)g<*ro 

SiStema 

F ARNO ENGENHARIA E. 

S11t~m• 

Sistema 

S1s111tna 

Stsl .. <r~a 

S1ttemn 

F COTRAl 
COIIISTRUCOE 

Sl•lema 

St•t&nta 

S1t1ema 

Sistema 

O kem 0001 teve uma proposta de RS 20 00 ncelada pelo pregoe110 

Mo11vo Emr.-esb nl!o l!lendeu hu requ stt~ qu tratn da v~t dode da pr<,posta que MSift caso e de 90 
(00~1'11) cltns oonl<>mle 111!111 6 6 ti IEM "ll PREf NC:IMENTO DA PROPOSTA) 

O 11em 0001 tew uma proposta CIO RS 1 00 cancelada pelo pregoego 

Mot/110 EMPRESA NÁO CAOASTROU SliA PROPOSTA EM CONFORMIDADE COM O TERMO DE 
REFERtNCIA 00 ITEM 4 (PERCENTUAL DE OESCONTO MINI MO SOBRE O VALOR ORÇADO 5% 

Pnt6wafo t• Encemldo o prazo pte~~~Sto '10 ~ o 11stena enc:amlrhllr1ll o a<Aso de fechamenlo mnente 
oos lances e transcomdo o !*IOdO de a~ dez mtnutOI •eatcnamente detenninado, a recepçao de lonces 
se<~ automabcamente encen oda 

P81ágrolo 2' Encerrado o prazo 1e que triM o panlgrafo t• GJ!a!IO!Tie ~briré a op0<1untdade para que o autor 
da 'Jitllta de vaiar ma~s baiXO tos aulores das ofertas c:om valotes at6 del por cento aorenores âquela 
possam oten• .rn latteellnal e techaoo em aiO dnco mnutos que sen\ sigiloso até o cocerramento deSie 
pta20 

Conforme o lllligo 2" d3 lnstn.IÇI!~ normauva rf' 3 de 4 de outut><o do 2013, o lnt.,..alo lfllle os lances 
e11>1aQos pelo mesmo htltante Mo pOderll &1!1' lof;nor B 20 segllndos e o 1otervalo ent.- os lonces doa 
part1t11' tntes nAo pod4d ser •~fenor a 3 segundo a 

O tem 0001 lei 8llef10 pelo lftlloe<ro. 

O tem 00011em erT1ll'es!IS benefiCiadas pela LC 123/2000 em sua diSpUta. 

F01 solítitado o c:ancelamtniO do tancelle 10 50% p:~ra, tem 0001 peta fomec:ador responaa•el pelo seu 
re!Jlsfro 

O podid11 de cancelame• to dO lolnco de 10 ~. p!lra o llef"1 0001 foi aprovado pelo pregoeiro 

O Item 0001 entrou em tempo 8feat6rio. 

F co ;nado o cancclarnllfliO do lance de 11 ~para o rtem 0001 pelo tomecedOt re:ponsã,.. pelO...., 
I'IIQiltrO 

0 patl1du d•t cancelamento do lonco rJe I I OO~o tlllrP O 1tem 0001 lolaprovado pelo pnegoetro 

O rtem 0001 ter* um n~vo tempo de lmtnenaa de!lnido deVIdo ao caneelarncnto do lance 

Para o nem 0001 o autor l!a oferta de vi!Aor baixo os autores das ofertas c:om valores até 1~ 
!!.'p8110res 6quela pode!TI oret~ar um lanCe tan;JJ e lecllodo até 05/11f1021 *' 0915 10 

Os autoral das"'"""' do1 aey<lllltes valOfH '~"'~"'podem ot rtar urn lance noale lotchado 5.00% 

AlateC!elancesredlados ott m000110tencerTo<laem051111202tlls091510 

0 hEm 0001 fOI encerrado. 

O otem 0001 hMI como~ AR O ENGENHARIA f CONSTRUCAO LTDA o LI~• com 
dC$CO"toperc de 15 00% 

lotaada alue de negoc1açM conformo dRaeto tO 024/~019 art 38. 

Negodaçlo Item 0001 SR PREGOEIRO, OiCGAMOS AO NOSSO UMITE DE DESCONTO 

A ~ readequaaa do ~em 0001101 ane>ada ao prCICaS$0 

Oocumerttaç!o Item 000 f SR PREG9EtRO, F Ot ENVIADO 0 ARO li IVO CONTENDO A PROPOSTA 
READEQUAllA CONFORME O EDITAL 

FaVOt" enVtll' somente no '!IQf'rlento oportunO Em oonlomuclade com • fObcttaç&o via 11at•ma 

AUla lln11e para negoc%8{10 lco de!lnlda pelo pregoeoro para 0511 112021 h 12 00. 

0ocument8Çfto Item 0001 SR PR GCEIRO 0 ARQIJIVO CONTENDO A PROPOSTA REAOEOUAOA 
CONFORME: O EOIT ,.L JA S ENCONTRA ANEXADA NA AREA Dll DOCUMENTOS 00 PROCESSO 00 
SISTf:MA 

A prcpoata road,;qu~da do 11om 0001 lo1 anexada o processo. 

O lomec:edar ARIIIO ENGENHARIA CONSTRUCAO L TOA IQI tnabil<!aclo para o 1lem 0001 pelo pragoe;ro. 

MO!NO A empresa nAo et ::ndeu os Itens abaiXo 9 '1 1 3 Comprovaçto por melo de rotos de que a 
empresa PO»ur rMqu-'" o. o suf1c ente po a e.ecuçlo dos servlçoa ewm como documentos destes 
equtp~rn~ntol que tas ectt•o Controlo do Cc,mpro e lloo1da e Notas F isCA•& destes equipamentos que 
demonstrem ser de rato da emr~csa ou dOI aóe!oa a ela penenc.ntel 9 11 1 4 DIKieraçlo do ltetlante de 
que c&$0 CCja vencedot contrataré pessoas preus ou egressos (O<:Ompanllada de dec.laraçlo emrttda pelo 
êrg!o responsavet pela exeo..çao penal de que dtap(te ele pessoas presas ap1a5 e eo<ccuçto de trllbllltto ai 
externo nos temtOS 110 Decreto Federal rf' 8 •50 de 24 de jllllo ele 2018) 

O 11em 0001 como 1101/t' .,ernat:lr'! o• RAI. CONSTRUCOES E TRANSPORTES 00 MARANHAO / j 
L TOA con: Clelcorto perconlLlli de 5 00 'ló /

1 
Foi at' ltn negOdaçao paro o 1t&m 0001 O prazo é até â5 1<4 25 dn d1a 051111202~ 1 

N~ Item 0001 Vamos rn&fiter o nosso valor naal 

0 lomee<tdo< ARNO [.I\IG[NHAAI... CON TRUCAO ~TOA • Ltdll!{l~r•ll c>edarau .;t..nçllo ''" recurao -· 
o""" 000! 

O fornecedor ARNO ENt,..( NliARIA f. CCNS1RUCA0 L 1DA olld3/EIIell declarou 1ntMçltO de rllCI.Ino pare 
olterr0001 

O fornecedor ARNO ENGUjHARIA r CONSTRUCAO L TOA o Llda/EI'IIt dedarou lntençao de reo.no pera 
ortem 0001 

O fomecedor ARNO (NCf:NHARIA CCNSTRUCAO LTOA Ltda!Etreli declarou ln!e<1çAo de recurso p:lro 
otmOOOt 

Para o .tem 00011ci habl lado o oodarado vencedor o lcrtealdor COTRAL COIIIS 1 RUCOES E 
TRANSPORTES 00 I.IARANHAO LTI:ltll 

A daUt knite de lnCençto de racursos 101 cleflnoa pel pregaeoro para 0511112021 63 r5 01 

~\ 
nmto/ l" A 8UIP.ntlrldAdll do dc.cumento podo $0f Ve<ifiC&Oll no llle l'lllp //vai â~ rqu VO portaldecompra publicas. com br 
CPOUJ!fSPlRICA!., Documento gerado eletroro~cnmeoue no Portal da Compras Pübll""t em Ollil11'.1021 as 14 JO tS 

,... Cóclgo venl1codor 178203 



-

05/11/7021. 1. 3-1.1 Sistema 

05/11/2021 • 14 3-141 Sistema 

06/1112021·14 3441 S1s1ema 

0511112071-14 34 50 Sistema 

05.'1112021· 1. 34 50 S1ttema 

05.'11fl021. 14 3-1 50 s .. tema 

0511 1120~1 14 35 58 Slslema 

05.'1112071 14 35 58 S1steme 

0511112021·14 35 58 Soatema 

0511112021· 14 36 33 Sistema 

05/1112021 -14 36 33 Sl61$ma 

0511112021·14 3633 Sistema 

05i111202t ·14 3806 SIStema 

05/t1fl021. t4 56 37 SIStema 

05111~21. 14 58 ().4 Si1tema 

u511 112021 • t s 08.23 Sistema 

0511 t/~)2 1 ·15.08 23 Sistema 

05/11/2021 • 15 OI! 23 SIStema 

0511112u21. 151309 SI& tema 

0511112021·15 1309 S1stema 

OS/11/2021 • 15 13 09 Sostema 

()511 112~1-15134& Si•~ 

O'i/H/~021 • 1~ 13 46 Sistema 

05111120~1 - 15 13 46 Sostema 

05/1112021· 1S 1~ 16 Sostema 

05/1111021-15 171i Sistema 

1 r~ençao de recurso r co ondeferida para o llel1'l 11001 

lrterçlo A ARNO ENGENHARIA OE ARA INTENÇÃO DE RECURSO EM OESCUMPRIMENTO" 
ALGiJN ITlNS DIVERGENTES DO EOIT Al. ITO.I 7 DIZ 0UE 

JustlflcatlV E:;presa atencJtu 101 requlsotos 

lntençAo de recur o lollnoefdPda pll'a o 1\ern 0001 

lrltençao A EMPRESA ARNO (NG "'HARIA DECI.AP..A INTE.NÇÃO DE RECUSO POR 
DESCUMPR M trO A AI.GUNS IT N DO EDITAl. 0 ITEM 7 ONDE CONSTA O 6DI DE 29.77% A 
EMPRESA CO TRAI. ESTÁ COM VALOR I.IUITO SUPERIOR AO ESTABELECIDO PELO EDITAL NA 
CARTA PROPOSTA O OBJETO E NCONTRA.SE DIFERENTE DO EDITAL EM QUEST ÁO 

JUG~hC!lbva E~sa ete<1de.~ eos requl51tOS 

In tençA<> d~ rN.urso fuo or>J !et>llll J r o o ltt!ITI 0001 

lnlúr)Çto NÓS DA [.MPRl:lA ARNO E"NGENHARIA CONTL;MO$ A DECU.RAÇÃO DO ITEM 911.1.4 
QUE ESTA LOCAUZADO NO ARQUIVO POF DE Nmr "DECLARAÇÃO DE CHAPAOINHA 2" NA PAGINA 
13 

ieallva Empresa ~ atendeu llO! COITllllelo a este nem 

lntençao de recuno IOII~Ieoda para o oter.J 0001 

lnlençllo A ~Mf'Rf SA ARNO ENGENHARIA CON5li\TOU QUE A CND 00 CRL:A-MA PESSOA JURIC>ICA 
OI\ EMi>Rl.SA COTR><L NÃO INfORMA COMO RESPONSAVEIS TECNICOS DA EMPRfSA ATUAIS. OS 
ENGCNIICIROS HAROLDO CAS1ROS CRUZ c FERNANDA CHISTINA LINS MUNIZ ONDE A MESMA 
APRESENTAAT STAOOS EM SLU$ oKil.tES 

JUSllfiCalr>la ~ela 81endeu - leq\. :11101 

O folecec!Or ARN'J ENGENHI\RtA CONSTRUCA TOA· LtdaiEirelo decl:wau lntençlli> dê IIIClnO para 
o 1100' 

O lorn~M:eda< CONSTRUTORA [ TRANSPORT AOORI\ SAO l UCAS EIR(LJ • Lldii/EUI'II declarou lntençao 
de recurso pare o Item 0001 

O lomececlor CONSTRUTORA E TRANSPORTADORA SAO LUCAS EIRE~I· UdatE:irll!l declarou lr.tençao 
ee reo.no para o 11em 0001 

lntençAo de recuno l011rldef da P1f8 em 0001 

lnlflnçao A EMPRESA IIRNO ENCHI ARIA INFORMA OU NÃO FOI ANEXADO JUNTO A 
DOCUMENTÇÀO OS CONTRA lOS OS lNGENHEIROS liAROLOO CASTRO CRUZ E FERNANDA 
CRIS11NA LINS MUNIZ AO QUAL SE REFERE OS ATFSTADOS CONTIDOS NA DOCUMENTAÇÃO 
ONDE CONSTATAMOS NA CNO DO CRfA OUE OS M >MOS NÃO SÃO RESPONSAVEIS TECNICOS 
DA EMPRfSA COM ISSO SOCIUTAMOS A Rf.TIRAOA OOS ATESTADOS DOS RE.FERIOOS 
[NG NHEIROS 

Justta1tva Sdldtação lndelenc!a 

lntençto de •ecurso IOII'Ideler'd3 J*11 o 1tem 0001 

lnte~o Nêo ontMdi o lulgam~~nto da pwpasla rledll<O a mt nçtlo de recurso. a que 1 com1mo re>JeJI 
tllll< decJsOoa &<>tiro a realozaçto do Cllllmne. para e"wmos problemas E deminclas l!<l TCE e MP 
dose: mos que 1e1a visto a IOiaillltuaçao IOIJre • dadsAo aoblll o certame 

JUS ~ v3 lrtcnçâo Jn:!c!cnda. 

lntenç.to da .-.::urso le> ondelotlóa pata nem 11001 

lntençao N!o ~ev os Itens dos t taiS nao 11fllend1 o porq~ ela habilitaçto 1 

Ju•llhr.atJV.> h ll"nçao lndl)!eruJa 

aeu6o 1or nnatozac!ll a o procasso ICli i!IICamlnll3do ll3ra adjUdaçtlo 

pn (0/ o A AUIHnlladade do documento pode ser vl':flf1caá11 no alie I1I!P /VIlll113ai'QUIVC I)Otta!~ecompraspt;l>hcas com br 
CPDU~SPLR/ACASS OOC\IIll~lllo gerado et,trorur.arre111~ 110 Portal tia ~·''fi rns Publica• ~rn 0811112 1 s ta )O 15 

COd1go verificador 178203 



TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
Prefeitura Municipal de Chapadinha 
Prefeitura Municipal de Chapadinha 

Pregão por Maior Desconto Eletrônico - 029/2021 

Resultado da Adjudicação 
ltfrn 

OeWJçAO 

OuaniiO~do 

Uo,dacJe do Fomeamento 

Valor l<el&rllnela 

Lonce Flnul 

Valor Final 

V~lor Tollll 

Ad1uJoca.Jo em 

Adludor.ado P"' 
Nome da Em~J<eso 

MooeiQ 

OI~ 

RECUPf:RAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS E OBRAS OC ART CORRENT S NA ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE CHAPADINHA 

Serviço 

800000000 

5,00% 

7.600 000,00 

7500000,00 

05/11/2021 15 17 17 

~~~co ano de Souza Gomes 
COTRALCONSTRUCOESE NSPORIE'iDOMARANHAOLTOA t'l3420e90/0001 21) 

NIC 

r~··c' il A &ute<•' ad.o<:le do doalmer>to poae ser -u!cada no &•te hl!p //valida&r(lL 110 patlaldecOmprasputlo br 
CO~PRAS OOCümento ·J~do el.ctonoearrente ~o Portal de Compras P\ibl~s om 08/1 t/'2021 u 14 31 20 

PUBliCAS Có<l•go ,.,,hca<:Sot 178207 



VENCEDORES DO PROCESSO 
Prefeitura Municípal de Chapadinha 
Prefeitura Municipal de Chapadinha 

Pregão por Maior Desconto Eletrônico - 029/2021 

COTRAL CONSTRUCOES E TRANSPORTES DO MARANHAO LTDA - Tipo: EPP/SS - LC123: Sim­
Documento 63.420.590/0001-21 - Endereço: Avenida SAo Raimundo- CEP: 65430000 - UF: MA­
Municlpto:- Telefone: (98) 99147-8930 
CMgo Produto Modelo 

0001 f{l(.;UPtRAÇAO Dl LSTRADAS VICINAIS E N/~ 
OBI~AS DE ARTES CORRENllS NA ZONA 
RURAL DO loiUNIClPIO DE CHAPAOINHA 

IIIC 1 SVÇ 7 600 000.00 (5%) RS 7.600 000,00 

TOTAL 00 VENCEDOR R$ 7.600.000,00 

Valor Total: R$ 7.600.000,00 

P0 • • " 'e A 11\JiooUodade dO c!<IOJfllento pOdo ter ve<íf•cad41 no aue rq, lvah aafCIUivo por.aldeco:"1P!'&&puUoco~com br 
COI!fPRAS Oocunento get8d0 eletrmcamento no Portal de Corr.pras PIJbl an em 0811' • as '4 32 08 

PUBLICAS Có<logo venkador 178210 



RANKING DO PROCESSO 
Prefeitura Municipal de Chapadinha 
Prefeitura Municipal de Chapadinha 

Pregão por Maior Desconto Eletrônico- 029/2021 

0001 - RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS E OBRAS DE ARTES CORRENTES NA ZONA 
RURAL DO MUNICfPIO DE CHAPADINHA I Valor de Referência: 8.000.000,00 

CNPJICPF V•lor Unlbulo au.tnHdllde Modelo 

I o • empreendimentos etr<l!J 10 541 6081000 1·51 20.00o/o' 1 NIC NIC 
COescllnab/Rete>l.ado) 

ARNO ENGENHARIA E 23 533.34410001-61 15.00% 1 NIC N/C 
CONSTRUCAOLTOA 
cDesc:llnat>IRese•tado) 

COTRI'.l CONSTRUCOES E 63420 59010001-21 500"' 1 NIC NIC 
TRANSPORTES DO MARANHAO 
LTDA 

CONSTRUTORA E 01 48214510001·39 100% t NIC N/C 
TRANSPORTADORA SAO 
LUCAS EIRELI 
(Dcsc~nnb/Re1cotadot 

porto/ d~ A autentJddade do documento pode sor venr1cada no s11o http //vahd33JQlQvo.portaloecumpra•publlcaa.tornbr 
COI!fPRAS Documento 9"'Sd<> eletronicamente no Portal d& Compres Publicas om 08111120~11ls 14 33 00 

PUBLICAS Códogo ver >cador t7a2t/l 

EPPtSS 

ltd3/Eore!J 

EPPISS 

Llda!EJrelo 

LC 12312008 

Sim 

NAo 

Sim 
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CARTA PROPOSTA- READEQUADA 

limo. Sr.(a) 
Pregoeira e Equipe de Apoio 
Prefeitura Municipal de Chapadinha Maranhão 
Data da realização do certame: 05 de Novembro de 2021 

A empresa COTRAL COSNTRUÇÕES E TRANSPORTES 1>0 MARANHÃO LTOA, inscrita no 
CNPJ: 63.420.590/0001-21, sediada na Av. São Raimundo, ISA, Centro. Vargem Grande/MA, 
através do seu Diretor Administrativo o Sr. Pedro Custodio de Oliveira Filho portador da 
cédula de identidade RG n° 024130502003-7 SSP-MA, inscrito no CPF sob número 
li 1.067.193-87, DECLARA, sob as penas da Lei, inteira submissão aos preceitos legais 
aplicados ao PREGÃO ELETRONICO SRP No 29/2021, especialmente as Leis n° 
10.520/2002 e n° 8.666/1993, assim como as Cláusulas constantes do Edital. Pela presente, 
declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente da Lei n° I 0.520, de 
17 de julho de 2002, da Lei n° 8.666, de I de junho de 1993 e das cláusulas constantes do Edital. 
Pela presente, submetemos à apreciação de V. S 8

• a nossa proposta relativa à licitação em 
epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser 
verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das 
condições em que se desenvolverão os trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções 
e critérios de qualificação definidos no edital do PREGÃO ELETRONICO SRP N° 29/2021. 

Propomos à Prefeitura Municipal de Chapadinha-Maranhão pelo preço total abaixo 
nas condições estabelecidas, prestar os serviços objeto do PREGÃO ELETRONICO SRP N° 
29/2021. DO OBJETO: 

O objeto da presente licitação é a EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS E OBRAS DE 
ARTES CORRENTES NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CHAPADINHA-MA. 

Dados Empresarial; 

COTRAL CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES DO MARANHÃO LTDA 
CNPJ: 63.420.590/0001 21 
Av. Av. São Raimundo, 18A, Centro, Vargcm Grande/MA 
Fone: (98) 99147-8930 
E-ma i I: cotralma@hotmail.com 

Dados Bancários: ( BANCO DO BRASIL), AG: 2762-6 , CONTA C : 15.745-7 -
CHAPAOJNHA- MARANHÃO 
Representante Legal para Assinatura do Contrato 
Eduardo Pedro Costa de Oliveira 
Carteira de Identidade n° 024309832003-2 
CPF n° 039.619.483-48 
Procurador Geral 

Av. São Raimundo, n°18, Centro. Vargem Grande-MA 
Fone: (98) 3465-1065/99147-8930 

Ema1l. cotralma@hotma1l com 



Valor Estimado: RS 7.600.000,00 (Sete Milhões c Seiscentos Mil Reais) 
Desconto Inicial: 5,00% 
Valor dos descontos inicial: R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil reais) 

Serviços de Recuperação de Estradas Vicinais c obra de artes correntes e especificações 
técnicas 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

PI,J\Ç'A INDICATIVA DA OBRA 
MOBILI7LI\ÇÃO E D_ESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
BARRAÇ ÃO DE OBRAS 
ADMINISTRAÇAO LOCAL 

SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM 

ESC A VACÃO E CARGA DE MA TERIA L DE JAZI DA 
lBL\_SNP. LOCAL CIBASC. 10M3 RODOV. NÃO PAV 
DESM DEST. LIMPEZA ÁREAS C/ARV. PIAM. ATÉ 015 M 
TRANSPORTE DE MATERIAL - BOTA-FORA. D.M.T.<KM) 
REGULARIZAÇÃO DE SUBLEITO 
COMPACTAC!\0 QE ATf.RRO A 100% DO PROCTOR NORMAL 

SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMARIO 

LIMP13_ZA .SUPEREJ_CIAL DA ÁREA DE JAZIDA 
EXPU.JlliQ DE MATERIAL VEGETAL DE JAZIDA 
TRANSPORTE LOCAL C/BASC 5M3 EM RODOV.NÃO PAV. DMT (KM) 
COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 100% PROCTOR NORMAL 

RECUPERAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE OBRAS DE ARTES CORRENTES 

CORPO E BOCA DE BSIC DIÂMETRO DE L600,800.1000lMM 
CORPO E BOCA DE BDTC DIÂMENTO DE ( 600.800.1 OOOlMM 
.ÇQ_RPO E BOCA DE BITC DIÂMENTO DE ( 600.ROO.IOQO)MM 

Prazo de validade da proposta: 90 (Noventa) DIAS 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do 
pregão e os tennos constantes no Edital do PREGÃO J.:LE1'1~0NICO SRP N° 29/2021 e 
seu(s) ANEXOS e do Regulamento bem como temos todas as condições de cumprir as 
exigências ali contidas no que concemc à apresentação de documentação para fim de 
habilitação. 

Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vnntngens e/ou abatimentos, impostos, 
transporte (carga e descarga) até o destino, taxas c encargos sociais, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais e comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

Av. São Ra1mundo, n°18, Centro Vargem Grande-MA 
Fone: (98) 3465-1065/99147 8930 

Ema11 cotralma@hotma1l com 



RAL 

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda nacional 
(Real - R$), já incluídos todos os tributo , custos de frete, encargos fiscais, trabalhistas, 
comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação. 

Declaramos de que nos preços propostos encontmm-se incluídas todas as 
despesas diretas e indiretas, tributos incidentes, encargos sociais, previdenciários, 
trabalhtstas e comerciais, frete, seguros e demais despesas com transporte até o 
destino, embalagens c quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre 
objeto da presente licitação; 

Vargem Grande, Maranhão 05 de Novembro de 2021 

COTRAL CONSTRUCÕES E TRANSP DO MA LTDA 
Pedro Custodio de Oliveira Filho 
CPF n° 111.067.193-87 
RG n° 024130502003-7 
CNP J n° 63.420.590/0001-21 
Administrador 

PEDRO 
CUSTODIO 

DE OLIVEIRA 
FILHO: 

11106719387 

Av. Sao Raimundo, n°18, Centro. Vargem Grande-MA 
Fone: (98) 3465-1065/99147 8930 

Email. cotralma@hotma1l com 

AUtnedo dogotelmente por PEDRO 
CUSTOOIO DE OLIVEIRA FILHO: 
\\106719387 
ON CzBR, Q.oiCP-Bret~l , OU•AC 
SOLVTI Mulllple 115. 
OU•10534987000188. OU•Pr-ael, 
OU-c.rtlficado PF A1, CN•PEORO 
CUSTODIO OE OLIVEIRA FILHO 
11106719387 
RazAo. Eu sou o eutor deste 
dO<:Umento 
Date 202111 05 16 20 12-03'00' 
FolCII POF Edotor Ve,..lo 11,1 O 

L---------------~--~------~-------- ~----------------------------~~ 
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SECRETARIA DE 

LICITAÇÃO 
E COMPRAS 

DESPACHO 

Assessoria juridica 

Anexo ao presente estamos encaminhando o processo licitatório n° 
029/2021-SRP na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, que versa sobre EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA RECUPERAÇÃO 
DE ESTRADAS VICINAIS E OBRAS DE ARTES CORRENTES NA ZONA 
RURAL DO MUNICÍPI DE CHAPADINHA, para análise, e demais providências 
cabíveis . 

Av. Presidente Vargas, n° 310- Centro- CEP: 65 5()()..000- Chapadmha/MA 
CNP J n° 06.117.70910001-58 - E-Mail cplchapadinha2021 @gmaíl.com 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

ASSESSORIA JURfDICA DO MUNICIPIO 

PARECER JURÍDICO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1362/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO PE N° 029/2021 
ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação - CPL 
INTERESSADO: Presidente da CPL 
ASSUNTO: Parecer sobre regularidade e confonnidadc do procedimento 

I - DO RELATÓRIO 

EMENTA: Analise de legalidade e conformidade de processo 
licitatório. A Assessoria Jurídica do Município se manifesta pelo 
atendimento dos requisitos constantes da Lei 11° 8.666/93, em seu 
aspecto formal e legal. 

Por despacho do Pregoeiro, dando prosseguimento ao trâmite 
processual, foi encaminhado a este órgão de assessoramento jurídico o presente 
processo para análise final dos trâmites do Pregão Eletrônico que objetiva o 
"REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS E OBRAS DE ARTES 
CORRENTES NA ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE CHAPADINHA." 

Oportuno esclarecer que, o exame deste órgão de assessoramento 
jurfdico é feito nos termos do art. 38, Parágrafo único, da Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, abstraindo-se os aspectos de conveniência e oportunidade da contratação em 
si. Nada obstante, recomenda-se que a área responsável atente sempre para o princípio 
da impessoalidade, que deve nortear as compras e contratações realizadas pela 
Administração Pública, ainda com mais rigidez em se tratando de contratação dtreta, 
exceção à regra da licitação. Dito isso, passa-se a análise da Consulta. 

t o relatório. 

11- FUNDAMENTAÇÃO 

Ressalta-se que o presente parecer juridico é meramente opinativo, 
com o fito de orientar as autoridades competentes na resolução de questões postas em 
análise de acordo com a documentação apresentada, não sendo, portanto, vinculativo 
à decisão da autoridade competente que poderá optar pelo acolhimento das presentes 
razões ou não. 

Pois bem, primeiramente, verifica-se que na fase inicial - leia-se os 
tramites administrativos sobre o processo licitatório -já houve a análise jurfdica por 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

ASSESSORIA JURIDICA DO MUNICÍPIO 

parecer, bem como, sobre a regularidade da minuta do edital e do contrato aos 
parâmetros legais contidos na Lei n° 8.666/93 e nos principies gerais de d1reito 

Vislumbra-se o atendimento à obrigatoriedade da publicação de aviso 
do certame licitatório em Diário Oficial e em jornal de grande circulação; houve ainda a 
obediência ao prazo mini mo de publicação entre a disponibilização do edital e a abertura 
do certame (mínimo de 08 dias úteis, como estabelecido no art. 4°, incisos I e V, da Lei 
n° 10.520, de 17/07/2002). 

Conforme é previsto na lei, em se tratando de processo de licitação na 
modalidade Pregão, o procedimento a ser seguido é o da entrega da documentação 
referente ao credenciamento dos licitantes, juntamente dos envelopes de habilitação e 
as propostas dos mesmos, tudo consoante ao constante em edital, que segu1u os 
ditames da Lei do Pregão. 

Procedido ao credenciamento, primeiramente são abertos os 
envelopes contendo as propostas. Nessa fase, são oportunizadas as impugnações e 
interposição de recursos para, ao final, serem julgados os licitantes habilitados a 
permanecer no certame. 

No presente processo, na data de sua abertura, compareceram as 
empresas COTRAL CONSTRUÇOES E TRANSPORTES DO MARANHAO L TOA, 
CONSTRUTORA E TRANSPORTADORA SÃO LUCAS EIRELI, 1.0 S. 
EMPREENDIMENTOS EIRELI, ARNO ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO L TOA, que 
apresentaram as respectivas propostas, atendendo as especificações do instrumento 
convocatório 

Considerando-se que a modalidade da licitação escolhida foi a Pregão 
Eletrônico de Preço Tipo Maior desconto, cumpre se observar o disposto no art 45 da 
Lei n° 8.666/93, o qual dispõe da seguinte forma: 

Art. 45. O julgamento das propostas será objetivo, devendo a ComisslJo de 
licitaçSo ou o responsével pelo convite realizé-Jo em conformidade com os 
tipos de licftaçao, os critérios previamente estabelecidos no ato convocatório 
e de acordo com os fatores exclusivamente nele referidos, de maneira a 
possibilitar sua aferiçlJo pelos liCitantes e pelos órg§os de controle. 

1-a de menor preço- quando o critério de seleçlJo da proposta mais vantajosa 
para a AdministraçlJo determmar que será vencedor o licitante que apresentar 
a proposta de acordo com as especificaç6es do edital ou convite e ofertar o 
menor preço; [. .. ] 

§ :JO. No caso da licitaçlJo do tipo "menor preço", entre os licitantes 
considerados qualificados a classfficaçlío se dará pela ordem crescente dos 
preços propostos. prevalecendo, no caso de empate, exclusivamente o 
critério previsto no parágrafo antenor. 

Após a análise da proposta, procedeu-se à adjudicação dos itens, e 
se procedido com a habilitação na forma da lei. 

~-



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

ASSESSORIA JURIDICA DO MUNICIPIO 

Considerando-se o menor preço ofertado por item e a adequação da 
proposta que se revelou dentro da média de cotação de preço, tem-se que a empresa 
COTRAL CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES DO MARANHÃO L TOA. foi a vencedora 
dos itens pelo valor total de R$ 8.000.000,00 (oito milhões de reais). 

Assim, analisando os autos, verifica-se que todas as exigências foram 
cumpridas, a empresa habilitada cumpriu os requisitos do edital e a proposta vencedora 
foi a de menor preço para cada item, tendo se observado os atos realizados observaram 
a Lei 8.666/93 e na Lei no 10.520/02, segundo demonstram os documentos constantes 
neste processo, pelo que não se constatam óbices jurídicos quanto à sua homologação. 

Estando, pois, toda a tramitação aparentando a plena regularidade 
legal sobre seus procedimentos, crê-se na regularidade do procedimento até o presente 
compasso, pelo que se conclui o que segue. 

111 - CONCLUSÃO 

Ante o exposto, conclui-se, salvo melhor juízo, presentes os 
pressupostos de regularidade jurídica dos autos, ressalvado o juizo de mérito da 
Administração e os aspectos técnicos, econômicos e financeiros , que escapam à análise 
dessa Assessoria Jurídica, diante da documentação acostada aos autos, dada a 
regularidade do certame, que foi realizado na modalidade pregão eletrônico, dando 
transparência, lisura, legalidade, modalidade e probidade ao processo, esta Assessoria 
Jurídica opina pela possibilidade de homologação do procedimento, eis que encontra­
se o certame licitatório dentro dos parãmetros definidos na Lei de Licitações e na Lei do 
Pregão 

Deste modo, a presente Licitação preenche os requisitos exigidos 
pelas Lei n° 10 520/02 e n°. 8.666/93, bem como suas alterações posteriores, dando 
condição satisfatória à sua adjudicação e homologação das propostas. 

É o Parecer, salvo melhor juizo. 

Chapadinha, 09 de novembro de 2021 . 

MARISLANE KA CARMO DA SILVA 
Asse o rldica 
OAB/ A 20.603 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Prefeitura Municipal de Chapadinha 
Prefeitura Municipal de Chapadinha 

Pregão por Maior Desconto Eletrônico- 029/2021 

Resultado da Homologação 
ttem 

DMcriÇio 

OuaniJdade· 

Un~adadeFomeamo~ 

Valor Refertnc:" 
l8n<lt rlnel 

Volor Fln&l 

Valor Total 

S•tuaçto: 

Nome da Empresa 

Modelo 

Setvlo;o 

8 000000.00 

5.00% 

7 600000,00 

7600000.00 

Homologado em 1011112021 17:29·40 Por Vftnla Ounrto Mota Souza 

COTRAL CONSTRUCOES E TRANSPORTES DO MARANHAO L TOA 

NIC 

W porto I de A •utcnbddado do documento podo - ~~ertriCada no aKe http tva!Gwqutvo ponald comprospub/oCU com.bt 

-

COI!fPRAS Ooauncnto go<lda etGttcnlcamenlo no Ponat do Compras Piilllcaum 10/1112021 tlt 17 33 00 
PUBLICAS Códf!IO vorillcadot 17F3D7 



SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RESULTADO DE .JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 029/2021-S 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente, Sra. VÂNIA DUARTE MOTA SOUZA, HOMOLOGA a adjudicação 
referente ao Pregão Eletrônico n° 029/2021-SRP, conforme indicado no quadro abaixo, 
resultado da homologação. 

• Valor total homologado para a Empresa: COTRAL CONSTRUCOES E 
TRANSPORTES DO MARANHAO L'IDA, CNPJ: 63.420.590/0001-21. 

• Valor total: R$ 8.000.000,00 (oito milhões de reais), com desconto de 5°/o 
(cinco por cento) sobre este valor. 

Chapa<.linha/MA, lO de Novembro de 2021. 

Av. Presidente Vargas, n• 310- Centro - CEP: 6~-Cbapadinhaf.\1A 
CNPJ. D0 06.117.709/0001-58 



PREFEITURA MUNICIPAL 

CHAPADINHA 
ESTADO DO MARANHÃO 

GOVERNO MUNICIPAL 

CompromissoeDesenvolvimento PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

ATA I>E REGISTRO I>E PREÇOS N°034/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO N" 029/2021 -SRP 

Aos 12 dias do mês de novembro de 2021, o Município de Chapadinha/MA, com sede na Av. Presidente VargaS,~ 
n° 31 O - Centro - Chapadinha - MA, CN P J. n° 06.117.709/000 1-58, neste ato representada pela Sra. Vânia 
Duarte Mota Souza, brasileira, solteira, Secretária Adjunta de Administração, residente nesta cidade, portadora 
do CPF:ll0.247.587-45. a seguir denominado simplesmente PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CHAPADTNHA, considerando o julgamento da licitação nn modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 
REGISTRO DE PREÇOS n° 034/2021 , publicada no Diário Oficial do Município. processo administrativo n.0 

1362/2021, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) c qualificada(s) nesta ATA, de acordo 
com a classificação por ela(s) alcançada(s) c na(s) quantidadc(s) cotada(s), atendendo as condições previstas 
no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 
no Decreto n.0 7.892, de 23 de janeiro de 2013, c em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO. 

e 1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA RECUI•ERAÇÃO llE ESTRAUAS VlClNAlS E OBRAS DE 
ARTES CORRENTES NA ZONA RURAL 1>0 MlJNICÍPIO IH: CHAPADINHA. especiíicado(s) no(s) 
item O I do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão n° 029/2021-S RP que é parte integrante desta Ata, 
assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

2.1. O preço registrado, as espcciticações do objeto, a quantidade. empresa prestadora dos serviços e as demais 
cond ições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

EMPRESA: COTRAL CONSTRUÇÕES E TRANSPOR'I:-rfDC)MARANHÃO LTOA 
CNPJ: 63.420.590/0001-21 
ENDEREÇO: Av. São Raimundo 11° 18- BaítTO Centro- CEP: 65.430-000- Vargem Grande/MA 
REPRESENTANTE: Pedro Custodio de Oliveira Filho -----

[ VALOR TOTAL: R$ 8.000.000,ÕO (Oito milhões de renis). [ Descon-to:% (cinco por cento) 

e 3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO 1>1~ PREÇOS. 

3.1. Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
Municipal que não tenha participado do certame licitatório. mcdiautc prévia consulta ao contratante, desde que 
devidamente comprovada a vantagem. 

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem 
Jàzer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão man i testar seu interesse junto ao Contratante, para que 
este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de 
classificação. 

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em 
Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações ussumidas com o Contratante. 

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros <'>rgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrado:-. na presente Ata de Registro de Preços. 

1 
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5.1. A Administração reali1.ará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento 
c oitenta) dias, a tim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações 
junto ao(s) fornecedor(es). 

5.3. Quando o preço registrado se tomar superior ao preço prdticado no mercado por motivo superveniente, a 
Administração convocará o(s) forneccdor(es) para ncgociar(cm) a redução dos preços aos valores praticados 
pelo mercado. 

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço no valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, '\Cm aplicação de penalidade. 

5.4.1. A ordem de classificaçilo dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original. 

5.5. Quando o preço de mcrcad,l se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, ca o n comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos c comprovantes 
apresentados; e 

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder ti revogação desta ata de registro 
de preços, adotando as medidas cabíveis para ohtenção da contratação mais \antajosa. 

5.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELAI>O QUANI>O: 

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável: 

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registmdo, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no 
mercado; ou 

5.7.4. 5ofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o pro1bido de celebrar contrato administratho, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante{s). 

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5. 7.1, 5.7 .2 c 5.7 .4 será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contwdit<lrio c a ampla defesa. 

5.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DI• PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO 
SUPERVENIENTE, DECORRI~N I'E DE CASO FORTUI 1'0 Ol FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O 
CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUS nFICADOS: 

Av. Presidente Vargas, n° 310- Centro - CEP: 65.500-000- Chapadinha/MA 

CNPJ. n° 06.117.709/0001-58 
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PREH JURA MUN CIPAL - ESTADO DO MARANHÃO 

GOVERNO MUNICIPAL 

CompromissoeDesenvolvlmento PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

5.9.1 . Por rcuão de interesse pübJico; ou 
5.9.2. A pedido do fornecedor. 

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edita . 

6.2. É da competência do órgão gerenciador n aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto n° 7.892/2013), exceto nas hipóteses em 
que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberã ao 
respectivo órgJo participanle a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto n° 7.892/2013 ). 

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 
do Decreto n° 7.892/2013, dada a necessidade de instaumção c.lc procedimento para cancelamento do registro 
do fornecedor. 

e 7. CONDIÇÔES GERAJS. 

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos paro entrega c recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades c demais condições do ajuste. encontram­
se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDJTAL. 

7 .2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo 
de que trata o§ 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, nos tennos do nrt. 12, § 1° do Decreto n° 7892/13. 3 
7 .3. A ata de reali7ação da sessão pública do pregão, contendo n relaçüo dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de 
Preços. nos tcm1os do art. li, §4° do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas palies. 

J»etlro Custotlio 
Representante legal d 

Chapadinha(MA), 12 de Novembro de 2021. 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

SUMARIO 

EXTRATO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL NR 026/2021· 
SRP 
EXTRA TO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO 032/2021 DO P .P. NO 026/2021-SRP 
EXTRATO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREG~O ELFTRONICO Nll 029)2021· 
SRP 
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO 034/2021: PREGÃO ELETRÔNICO NR 
029/2021·SRP 
EXTRATO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÓNICO Nl 030/2021· 
SRP 
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nll 03S/2D21· PREGÃO ELETRON!C:O NR 
030/202l·SRP 

- PREfEITURA MUNICIPAl OE CHAPAOINHA·MA 

EXTRATO TERMO DE HOMOLOGAÇÀO DO PREGÃO PRESENCIAL Nt 
026/2021-SRP 

Após constatalla a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente, Sra NARA DA SILVA MACEDO, HOMOLOGA o odjudicaçllo 
referente ao Pregllo Presencial n!l 026/2021·5RP, conforme Indicado no quadro 
abaixo, resultado da hoi'Tlologaçllo. Valor total homologado para a Empresa 
VALTER ALVES DA SILVA EtRELI, R$ 3.250.000,00 (t~ mflh&!s duzentos e 
clnquenta mil reais}. com desconto de 8% (oito por cento) sobre este valor 
Chapadinha/MA, 08 de Novembro de 2021 NARA DA SILVA 
MACEDO/Secretária Municipal de Educaçlio/Autondade Competente. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nl 032/2021 DO P.P. NV 026/2021· 
SRP 

Aos 09 dias do mês de Novembro de 2021, o Munldplo de Chapadlnha/MA. 
com sede na Av. Presidente Vargas, nt> 310- Centro- Chapadinha MA. CNPJ 
n!l 06.117. 709/0001·58, neste ato representada pela Sra. Nara da Silva Macedo, 
brasileira, casada. Secretária Municipal de Educaçlo, portador do CPF. N' 
~ .668.903-00, residente nesta cidade, a ~egulr denominado Simplesmente 
~RETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CHAPAOINHA, nos termos da Lei no 

10.520, de 17 de Julho de 2002, publicada no D.O.U. de 18 de julho de 2002, e 
das demais normas legais aplicáveis, em face da class•ficaçlío da proposta 
apresentada no Pte~lo Presencial para Re,istro de Pr~os n• 026/2021, 
RESOLVE registrar os j:'reços para eventual contratação de empresa 
especializada para manutençllo e reforma de edificações ~colares de Interesse 
da Secretaria Municipal de Educaçllo do munlclplo de Chapadinha, tendo sido 
os referidos preços oferecidos pela empresa cuja proposta foi dasslficada em 
primeiro lugar no certame supracitado. 00 OBJETO· Eventual contrataçflo de 
emptesa especializada para manutençlo c reforma de edifkaç6es escolares 
de Interesse da Secretaria Municipal de Educaçlo do município de 
Chapadlnha. DA VALIDADE DOS PREÇOS • A presente Ata de Registro de Preços 
terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura. 
ENCARTE. Este documento é parte lntcsrante da Ata de Registro de PreÇO$, 
celebrada entre o Municlplo de Chapadlnha e a Empresa cujos preços estllo a 
seguir reaistrados, em face à realização da lldtaçlo na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL n9 026/2011·SRP. O(s) preços unitários rcglstredo(s) do(s) 
prlmelro(s) colocado(s), empresa(s) e reprcsentante(s) legal(ls), encontram se 
abaixo: 

Razllo Social. VALTER ALVES DA SILVA EIREU 
CNPJ: 21163.108/0001·75 
Endereço completo. Conj Cohab, 07, Rua 10, Quadra 07, sala b- Nova 
CEP: 65604·400 
Nome do representante legal. Valter Alves da Silva 
C~ ufa de ldcnttdade/órgllo emissor: 23214482002-0 SSP/MA 
CPF: 011.196 253 60 
Cargo/Funçllo: Representante legal da empresa 
Valor total R$ 3.250 000,00 (três milhões duzentos e cinquenta mil reais), 
desconto de 8% (oito por cento) sobre este valor. Chapadinha (MA), 09 de 
Nollf'mbro de 2021. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/Nara da Stlvl 
Macedo/Contratante. VALTER ALVES DA ~ILVA EIRELI/Sr. Valter Alves da 
Silva/Fornecedor registrado. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA·MA 

EXTRATO TERMO DE HOMOLOGAçAO DO PREGAO ELETRONICO Nll 
029/2021-SRP 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridad 
competente, Sra. VÂNIA DUARTE MOTA SOUZA, HOMOLOGA a adjudicaçao 
referente ao Pr~o Eletr6nlco n!l 029/2021-SRP, conforme Indicado no quadro 
abaixo, resultado da homologaç§o. Valor total homologado para a Empresa. 
COTRAL CONSTRUCOES E TRANSPORTES DO MARANHAO lTDA. CNPJ. 
63.420.590/0001 21. Valor total. R$ 8.000.000,00 (oito milhões de reais), com 
dcs.conto de 5% (cinco por cento) sobre este valor. Chapadlnha/MA, 10 d 
Novembro de 2021 VÂNIA DUARTE MOTA SOUZA/Secretária Adjunta d 
Admlnlstraçao/ Autoridade Competente. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nt 034/2021 
PREGAO ELETR0NICO Nt 029/2021-SRP 

Aos 12 dta do mês de novembro de 2021, o Munidplo de Chapadtnha/MA. com 
sede na Av. Pres dente Vargas, nV 310- Centro- Chapadinha • MA, CNPJ. nv 
06117.709/0001·58, neste ato representada pela Sra. V3nla Duarte Mota 
Souza, bras eua, solteira, Secretária AdJunta de AdmlnlstraçAo, a seguir 
denominado simplesmente PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA, 
considerando o julgamento da llcltaçl!o na modalidade de pregllo, na forma 
e etrõnlca, para REGISTRO DE PREÇOS nt 034/2021, publicada no Diário Oficial 
do Munlclplo, processo adminístrat•vo n,t 1362/1021, RESOLVE registrar os 
preços da(s) empresa(s) lndlcada(s) e quallflcada(s) nesta ATA, de acordo com 
a dasslftcaçllo por e a(s) alcançada(s) e na(s) quantldade(s) cotada(5), 
atendendo as condições previstas no edital, SuJeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei n!l 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no 
Decreto n.e 7.892, de 23 de Janeiro de 2013, e em conformidade com as 
disposições a segu1r: DO OBJETO. A presente Ata tem por objeto o registro de 
preços para a EVENTUAL CONTRATAçAO DE EMPRESA ESPECIAUZADA PARA 
RECUN:RAÇÃO DE ESTRADAS VIONAtS E OORAS DE AJ\TU CQ(I.q,Nl'ES NA 
ZONA RURAL DO MUNJdPIO OE CHAPADINHA, especiftcado(s) no(s) Item 01 
do Termo d Referência, aneJCo I do edital de Pregllo n9 029/2021-SRP que é 
parte Integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
Independentemente de transcrlçllo. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇ0ES E 
QUANTITATIVOS. O preço registrado, as especificações do objeto, a 
quantidade, empresa prestadora dos serviços e as demais condiç&!s ofertad:1s 
na(s) proposta(s) ~o as que seguem: 

AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, Nt 310- CENTRO- CEP 65500-000-CHAPADIN 
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EMPRESA: COTRAL CONSTRU OES E TRANSPORTE DO MARANHÃO LTDA 

CNPJ: 63.420.590/0001-21 

ENDEREÇO: Av. S~o Raimundo, nl 18- Bairro Centro- CEP: 65.430·000-
Var em Grande/MA 

REPRESENTANTE: Pedro Custodio de Oliveira Filho 
VAlOR TOTAl: R$ 8.000.000,00 (Oito 5% fdnco por 

milhões de reals'-".:....------------J'-= 
VALIDADE DA ATA. 
A validade da Ata de Registro de Preços serã de 12 meses, a partir da sua 
assinatura, n:lo podendo ser prorrogada. Para firmeza e validade do pactuado, 
a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de Igual teor, que, depois de hda e 
achada em ordem, vai assinada pelas partes. Chapadtnha(MA), 12 de 
Novembro de 2021 Vlnla Duarte M ota Souza/SecretAria Adjunta de 
Admlnlstraç:lo/Representante legal do 6rg3o gerenciador Pedro Custodio de 
Oliveira Fllho/Represen ante legal do fornecedor registrado. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 

EXTRATO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRONICO Nl 
030/ 202l·SRP 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente, Sra. VÂNIA DUARTE MOTA SOUZA. HOMOLOGA a adjud1caçlo 
referente ao Preg:lo Eletrônico n• 030/2021-SRP, conforme Indicado no quadro 
abaixo, resultado da homologaçao. Valor total homologado para o Empresa: 
COTRAL CONSTRUCOES E TRANSPORTES 00 MARANHAO lTUA, CNPJ. 
63.420.590/0001-21. Valor total: R$ 2.600.000,00 (Dois mllhl!es e seiscentos mil 
reais I, com desconto de S% (cinco por cento} sobre este valor. Chapadlnha/MA, 
12 de Novembro de 2021. VÂNIA DUARTE MOTA SOUZA/Secrctirla Adjunta de 

Administraç:lo/Autoridade Competente. 

PREFEITURA MUNICIPAl DE CHAPAOINHA·MA 

EXTRATO ATA DE REGISTRO OE PREÇOS Nt 035/2021 
PREGAO ELETRONICO Nt 030/ZOZl·SAP 

Aos16 dias do mês de novembro de 2021, o Munlclplo de Chapad1nha/MA, com 
sede na Av. Pr~ldente Vargas, n• 310- Centro- Chapadinha · MA. CNPJ. ,v 
06 117 709/0001-58, n~te ato representada pela Sra VAnia Duarte Mota 

A 1za, brasileira, solteira, Secretãria Adjunta de Admlnistraçl!o, res1dente nesta 
. ade, portadora do CPF:l10.247 .587·45, a seguir denominado simplesmente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPAOINHA, considerando o julgamento da 
llcitaçJo na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 
PREÇOS n• 035/2021, publicada no Diário Oficial do Munlclplo, processo 
administrativo n. o 1362/2021, RESOlVE registrar os preços da(s) empresa(s) 
indícada(s) e qualiflcada(s) nesta ATA, de acordo com a classifrcaç:io por ela(s) 
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as cond1çl!es previstas 
no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na tel nv 8.666, de 21 
de Junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.• 7.892, de 23 de Janeiro de 
2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 
DO OBJETO. 
A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a EVENTUAL 
CONTRATA(:AO DE EMPRESA ESPECtAUZADA PARA EXECUtÃO DE 
PAVIMENTAçAO COM REVESTIMENTO PRIMARIO EM VIAS 
PÚBUCASIURBANAS) NO MUNlcfPIO DE CHAPADINHA/MA, especlflcado(s) 
no(s) Item 01 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregllo nv 030/2021 
SRP que é parti' integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrlçllo. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇOES E 
QUANTlTATIVOS. O preço registrado, as espec1ficaçllcs do objeto, a 
quantidade, empresa prestadora dos serviços e as demais condições ofertadas 
na( •l proposu(s) sao as que seguem: 

A vaidade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua 
assinatura, nllo podendo ser prorrogada. Para firme.:a e validade do pactuado 
a prescnt Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de Teual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem. vai assinada pelas partes. Chapadmha(MA), 16 de NovembrO 
de 2021 Vlnla Duarte Mota Souzajsecretárla Adjunta de 
Admlnlstraçllo/Rcprescntante legal do órgl!o gerenciador. Pedro Custodlo de 
Oliveira FUho/ Representante legal do fornecedor registrado. 

AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, Nll 310- CENTRO- CEP· 65500-000 CHAPADINHAJMA- CNPJ: 06.117.709}0001·58 
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ESTADO DO MARANHÃO 
GOVERNO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRA TO 

O Município de CHAPADINHA, através da SECRETARIA MUNICIPAl 

ADMINISTRAÇÃO, convoca a Empresa COTRAL CONSTRUÇÕES E TRANSPORTE DO 

MARANHÃO, inscrita no CNPJ sob o n°63.420.590/000I-21, para assinatura do contrato decorrente do 

Pregão Eletrônico n° 029/202 1, Processo Adm. n° 1362/2021, bem como apresentar, as certidões no 

âmbito Federal, Estadual e Municipal no ato da assinatura do Tenno de Contrato. 

lei. 

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções prevista em 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

Chapadinha - MA. 16 de Novembro de 2021 . 

uza 
lstração 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNJCIPIO DE CHAPADINHA 

PREFEITURA MUNICIPAl.. OE CHAPADINHA 

CONTRATO ADMJNISTRATJVO No 001/2021/P.E./029/2021 
PROC. ADM. No 1362/2021 

Ass -'MI~-:0 
TERMO OR CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE Y,t~ 
Nu 001/2021/P.E./029/2021, QUE FAZEM ENTRE SI A 
SF:CRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E A 
EMPRESA COTRAL CONSTRliÇÕES E TRANSPORTE 
DO MARANHÃO LTDA 

Pelo presente instrumento d~ Contrato. de um lado o Município de CHAJ>ADINHA-MA, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, CNPJ N° 06.117.709/0001-58, sediada na Avenida 
Presidente Vargas n° 310- Centro, Chapadinha- MA, representada neste ato pela Sra. Vânia Duarte Mota Souza 
brasileira, solteira, Secretária Adjunta de Administração, residente nesta cidade, doravante denominada 
CONTRATANTE, c, de outro, n empresa COTRAL CONSTRUÇÕES E TRANSPORTE DO MARANHÃO 
LTOA. inscrito(a) no CNPJ: 63.420.590/0001-21, com sede na Av. São Raimundo, n° 18- Bairro Centro- CEJ>. 
65.430-000 Vargem Grande/MA, representada pelo Sr. Pedro Custodio de Oliveira Filho, brasileiro, solteiro 
empresário, portador do CPF n° 111.067.193-87 c RG n° 0241305020003-7 SSP/MA, doravante denominada 
CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo n° 001/2021/PE/029/2021 e em observância às 
disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° I 0.520. de 17 de julho de 2002 e na Lei n° 8.078, de 
1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão n° 029/2021-SRP, por Sistema de Registro de Preços n° 
0000/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para recuperação de 
estradas vicinais e obras de artes correntes na lona rural do município de Chapadinba, conforme Pregão 
Presencial n° 029/2021-SRP. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VINCULAÇÃO 

e Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão Presencial 
n° 029/202 1-SRP. a Proposta de Preços da CONTRA J'ADA c o respectiva Notn de Empenho. 

CLÁUSULA TERCEIRA- 1>0 VALOR 
O valor estimado do Contmto é de R$ 2.000.0000.00 (Dois milhões de reais), confonne item 00 I. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Valor do desconto da proposta de preços a ser aplicado sobre a Planilha de Preços 
Unitários é de 5% (CINCO POR CENTO). 

CLÁUSULA QUARTA- nos IU~CURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As de~;pesas decorrentes do presente Controlo eorrcriio por conta das seguintes dotações orçamentárias: 
02.09 Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo c Mobilidade Urbana; 02.09.01 -Secretaria Municipal de Obras, 
Urbantsmo e Mobilidade Urbana; 15.451.0026.1.002.0000 - Pavimentação de Vias Públicas na Zona Urbana: 
3.3.90.B9.00- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

CLÁUSULA QUINTA - I>OS ACRÉSCIMOS E Stli'I~ESSÕES 
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se ftzerem necessários, até 25% (vinte c cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo com o 
constante no art. 65, § I 0 , dn Lei Federal n° 8.666/1993. 
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CLÁUSULA SEXTA-DO PRAZO DE VIGf:NCIA 

O presente Contrato terá vi~ência de 12 (doze) mcsc , contltf~i"'11" 
condicionada sua eficácia à publicação na imprensa oficial. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO- A CONTRATADA deverá iniciar a execução dos serviços em até 02 (dois) dias 
consecutivos, contados a partir da data de recebimento da Urdem de Execução de Serviço, expedida pela Secretaria 
Municipal de Administração. 
PARÁGRAFO SEGUNDO- Por se lmtar de serviços de natureza continuada, o prazo previsto no "caput" desta 
cláusula poderá ser prorrogado por iguais c sucessivos p~ríodos, a fim de obter preços c condições mais vantajosas 
à Administração, desde que demonstrado o interesse público c a critério da CONTRATANTE, até o limite de 60 
(sessenta) meses, conforme disposto no art. 57, inciso 11, da Lei f·cdcral n° 8666/1993. 
PARÁGRAFO TERCEIRO- Ocorrendo a prorrogação do pra.t.o de vigência do Contrato, esta se fará por meio de 
Termo Aditivo. 
PARÁGRAI'O QUARTO - Nas eventuais prorrogações, os custos nüo renováveis já pagos ou amortizados no 
primeiro ano da contratação deverão ser excluídos como condição para prorrogação. 
PARÁGRAFO QUINTO- A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da Administração 
não gerará à CONTRATADA direito a qualquer espécie de indeni7..ação. 

CLÁUSULA sf:TIMA- OBIUGAÇÕES I>A CONTRATAilA 
A CONTRATADA fica obrigada a: 

a) prestar o:. serviços necessários à execução do objeto de te Contrnto, através de mão-de-obra qualificada. 
observando os critérios de quantidade, qualidade técnica, prazos c custos previstos na Proposta de Preços, 
no Termo de Referência e neste instrumento; 

b) iniciar a execução dos serviços em até 02 (dois} dias consecutivos, contados a partir da data de recebimento 
da Ordem de Execução de Serviço, expedida pela Secretaria Municipal de Infraestrutura; 

c) não transferir a terceiros o o~jeto do contrato, não sendo pcm1itida a subcontratação parcial ou total dos 
serviços que fazem parte deste objeto; 

d) substituir ou afastar qualquer empregado por recomendação da C< >N'I RATA NTE, que comprovadamente 
causar embaraço a boa execução do objeto contratado; 

e) comparecer, sempre que solicitada. à sede da CON1 RATANTE, em horário por esta estabelecido. a frm de 
receber instruções c acertar providências; 

f) obedecer as normas c especificações constantes do Edital e seu Anexos e respeitar rigorosamente as 
recomendações dn Associação Brasileira de Nonnas l'écnicas ABN I'; 

g) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, dentro do prazo estipulado pela fiscali7.ação, os 
eventuais vícios, defeitos ou incorreções constatados pela fiscali1.nção nos serviços ou nos materiais c 
equipamentos empregados; 

h) indicar formalmente à fiscalização, no prazo de 05 (cinco) dia consecutivos a contar da assinatura do 
Contrato, o preposto que, uma vez aceito pela CONTRA 1 ANTE, a representará na execução do objeto. 

h. I) O preposto não poderá ser substituído sem prévia anuência da CONTRATANTE; 

i) permitir o livre exercício da fiscalização a técnicos designados pela CONTRATANTE~ 
j) faicr prova perante a CONTRATANTE, do cumprimento de todas as suas obrigações trabalhista~. 

previdenciárias, nssistcnciais, securitárias e sindicais, decorrentes elo presente Cc11ttrato, quando exigido; 
k) comparecer em juízo, na hipótese de qualquer reclamação trabalhista intentada contra a CONTRATANTE 

por empregado da CONTRATADA, reconhecendo sua verdadeira condição de empregadora e substituir a 
CON fRATANTE no processo até o finnl do julgamento. arcando com todas as despesas decorrentes de 
eventual condenação; 

I) fornecer, às suas expensas, os uniformes c materiais de proteção c segurança (equipamentos de proteção 
individual c coletivo), indispensáveis para a execução dos serviços que assim o exigirem, em quantidades 
compattvcis com o número de pessoas empregadas; 

m) comunicar à CONTRATANTE, imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha a 
interferir na execução dos serviços objetivados no presente instrumento; 
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n) assumir a responsabilidade administrativa, civil c penal sobre danos eventualmente causados aos seus 
funcionários e a terceiros por culpa ou dolo. 

o) receber, conferir, guardar e zelar pelos bens que lhe forem conliados pela CONTRATANTE, os quais 
ficarão sob sua responsabilidade até o recebimento do objeto do Contrato; 

p) assumir toda responsabilidade administrativa, civil e penal sobre danos eventualmente causados aos seus 
funcionários c por estes a terceiros, por culpa ou dolo; 

q) responsabilizar-se os custos referentes à aquisição c trnnsporte de materiais c ferramentas necessário:; a 
execução dos serviços objeto deste Contrato; ~ 

r) responsabilizar-se pelas despesas com transporte, alimentação e todos os outros encargos incidentes sobr~ 
a mão-de-obra utilizada para os serviços; 

s) remover do local dos serviços, as sua-; expensas, diariamente todos os expurgo proveniente dos serviços 
que realizar, independentemente da sun composição; 

t) responder por todos os encargos trabalhistas c previdenciários, bem corno a obrigatoriedade na substituição 
de funcionários de férias ou afastado do serviço por qualquer motivo superior a 02 (dois) dias úteis; 

u) responsabilizar-se exclusivamente pelos salários, gratificações, encargos previdenciários e trabalhistas dos 
servidores alocados no Contrato; 

v) selecionar, rccutmr e contmtar preferencialmente mão-de-obra local parn o cumprimento do objeto deste 
Contrato, em seu nome c sob inteira responsabilidade, observandos os princípios da eficiência c legalidade, 
bem como os requisilos de qualificação, obrigando-se a observar, rigorosamente, todas as prescriçõc 
relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, assistenciais, securitéirias e sindicais, sendo considerada, nesse 
particular, como llnicn empregadora, tudo em respeito ao que preconiza o art. 71 da Lei Federal 11° 

8.666/1993 c fazer prova perante a CONTRATANTE. do cumprimento de todas estas obrigações, 
decorrentes do presente Contrato, quando exigido; 

w) registrar no Conselho Regional de Engenharia c Agronomia do Mamnhão- CREIMA a Anotação de 
Responsabilidade Técnica ART, relativa ao objeto deste Contrato, sem ônus adicional para a 
CONTRATANTE. 

x) planejar previamente os serviços e as atividades programadas para que o trabalho se realize no menor pra10 
possível; 

y) remover todo material excedente de escavação, cuidando-se ainda que não seja conduz.ido para as bocas de 
lobo, causando seu entupimento (áreas urbanas). 

z) evitar nas áreas de hota-li.lra, ou de empréstimos necessários à rcalimção dos dispositivos, lançamentos de 
materiais de escavação que possam afetar o sistema de drenagem superficial. 

aa) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA OITAVA-OBRIGAÇÕES DA CONTI~ATANTE 
São obrigações da CONTRATANTE: 

a) expedir as Ordens de Execução de Serviço; 
b) acompanhar e liscali1.ar a execução do objeto presente Contmto; 
c) atestar os documentos liscais pertinentes, qunndo comprovada a execução dos serviços, podendo recusar 

aqueles que não estejam de acordo com os tennos deste Contruto; 
d) notificar a CONTRATADA para a reparação, correção, remoção ou substituição, às suas expensas, no todo 

ou em parte, de situações em que se verifiquem vfcios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução dos 
serviços~ 

c) efetuar os pagamentos à CONl'RATADA, de acordo com a fonnn e prazo estabelecidos neste instmmento, 
observando as normas ndministrativas e financeiros em vigor; 

I) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com n execução da obra~ 
g) prestar as infonnaçõcs e os esclarecimentos que venham a ser :;olicitados pelos empregados da 

CONTRAlADA: 
h) proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações 

assumidas pela CONTRATADA. 
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CLÁUSULA NONA- I>A .FISCALIZAÇÃO Proc Nt@.q 2-j 
A fiscalização dos serviços será levada a clcJIO pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, d m-~ 

com os critérios para medições de serviços, à qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da exec çãa_./ 
dos mesmos. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Independentemente da fiscalização dos serviços exercida pela Contratante, 
Contratada está obrigada a manter permanentemente fiscalização c supervisão dos mesmos, dentro dos limite<; 
fixados pela Secretaria Municipal de Infraestrutura. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Quaisquer exigências da fiscnli1..ação inerentes no objeto do Contrato deverão ser 
prontamente atendidas pela Contratada. sem ônus para o Contratante. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A Contratante se reserva o direito de rqjeitar no todo uu em parte, os serviços 
executados em desacordo com o Contrato. 
PARÁGRAfO QUARTO- Sem prejuízo da plena responsuhilidadc da Contrntada, todo:. os trabalhos contratado 
estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita fiscalização, a qualquer hora, e em toda a itrea abrangida pelo serviço, por 
pessoas devidamente credenciadas. 
PARÁGRAFO QUINTO- A Contratante se fará presente no local dos serviços por scu(s) fiscal(is) credenciado( os) 
ou por Com•ssão Fiscal. 
PARÁGRAFO SEXTO- À fiscalização compete o acompanhamento e amplo controle da execução dos serviços 
até a sua conclusão. 

CLÁUSULA DÉCIMA- l)O R•:c•:BIMI:c:NTO UEFINITJVO DO OB.U:TO 
Após a conclusão da execução deste Contrato, observadas as disposições do Termo de Referência e da 

Proposta apresentada pela CONTRATADA, a CONTRA TAN1 E emitirá o Tenno de Recebimento Definitivo 
ressalvada a responsabilidade civil e ético-profissional pelo serviço prestado, nos tennos do art. 73. § 2°, da Lei 
Federal n° 8.66611993. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado, conforme medições cletuadas, no prazo de até 30 (trinta) dias 
consecutivos. contados da apresentação da Notn Fiscal/Fatura respcctha, após n medição e comprovação dos 
serviços executados, de acordo com boletim assinado pelo servidor designado para acompanhar e fiscalizar a 
execução do objeto desta licitação c desde que não haja fator impeditivo provocado pela Contratada. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento da primeira medição somente ocorrerá com a apresentação da cópia da 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ARl: junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do 
Maranhão - CREA/MA. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nenhum pagamento será efetuado a Contrntada sem a devida comprovação da 
regularidade exigida na fase de habilitação da licitação. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento será efetuudo pela CON fRATANTE, diretamente na Conta Corrente 
da CONTRAfADA, no Banco do Brasil. Agência 2762-6, Cunlll Corrente no 15.745-7. 

PARÁGRAFO QUARTO - No caso de eventual atrn o de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, será devida compensação financeira, que será calculada, mediante a aplicação da 
seguinte fórmula: 

EM= I x N x VI• 
Na qual: 
EM = Encargos moratórios; 
N- Numero de dias entre a data prevista pam o pagamento e a do eletivo pagamento: 
VP Valor da parccln a ser paga. 
I - Índice de compensação financeiro 0,00016438, assim apurndo: 
I = (TX)I = (61100) / 3651 = 0.00016438 lX - Percentual dn taxa lliHJal = 6% 

PARÁGRAFO QUINTO - Cnso u Contratada seja optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microcmpresns c das Empresas c Pequeno Porte (SIMPLES). deverá apresentar. juntamente com 

Av. Presidente Vargas, n° 3 10 Cenm1, Cf·P: 65.500-000 ~ 
CNPJ.06117.7090001-58 ·~ 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPJO DE CHAPADINHA Ass 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPAD HA' __ _ 
' 

a Nota Fiscal, declaração na quallàça constar essa condição, conforme modelo trazido na Instrução Nonnativa SRP 
n.0 480, de 15 de dezembro de 2004. 

PARÁGRAFO SEXTO -A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 
ou indenizações devidas pela Contratada. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo 
descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PF:NAL.IDADES 
O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 

CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/02, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n° 
8.666/93. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso injustificado no início dos serviços sujeitará a CONTRATADA à aplicação 
de multa moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor da Ordem de Execução de Serviço 
expedida, ajuízo da Administração, até o limite de 10% (dez por cento). 

PARÁGRAFO SEGUNDO- No caso de inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração 
poderá, garantida a prév1a e ampla delesa, aplicar as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes dn punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas "a'', ''c' ' e "d" do parágrafo anterior poderão ser 
aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea ''b". 

PARÁGRAFO QUARTO - Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta, talhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude ftScal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficnr<í impedida de licitar e contratar com a 

Prefeitura Municipal de Chapadinha/MA. pelo prazo de até OS (cinco) anos. enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste mstrumento e das demais cominações legais. 

PARÁGRAFO QUINTO- Caberá ao fiscal do Contrato, propor a aplicação das penalidades previstas, mediante 
relatório circunstanciado. apresentando provas que justifiquem a proposição. 

PARÁGRAFO SEXTO- Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à 
CONTRATADA e publicação na imprensa oficial, constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação 
das penalidades de advertência e multa de mora. 

PARÁGRAFO SfliM O- As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da 
notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO OITAVO- Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela 
CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente. 

PARÁGRAFO NONO -Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou relevadas as multas 
que lhe tenham sido aplicadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA RESCISÃO 

Constituem motivos para a rescisão deste Contrato: 

a) o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 
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b) o cumprimento irregular de cláusulas contr~tuais. especificações ou prazos~ 

c) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossi 
conclusão dos serviços, no prazo estipulado: 

d) o atraso injustificado no início da prestação dos serviços: 

e) a paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE: 

f) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação~ 

g) o desatendimento das determinações regulares emanadas por servidor designado para acompanhar, 
e fiscali7.ar a sua execução, assim como as do Secretário Municipal de Infraestrutura ou da prefeita 
Municipal; 

h) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na torma do§ 1° do art. 67 da Lei 
Federal no 8.666/93; 

i) a decretação de falência ou a instaumção de insolvência civil; 

j) a dissolução da CONTRATADA: 
k) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 

prejudiquem a execução deste Contrato; 

I) descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93, sem prejuízo das 
sanções penais cabíveis; 

m) a fraude na execução do Contrato, o comportamento de modo inidôneo. a declaração falsa e o 
cometimento de ifaudc fiscal, aplicando-se as sanções previstas no Art. 7° da Lei Federal n° 
I 0.520/2002 

n) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regulannente comprovada, impeditiva da execução 
do Contrato; 

o) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 
pela máxima autoridade da esfera ndministrativa a que está subordinado a CONTRATANTE e 
exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato; 

p) a supressão, por parte da CONTRATANTE, de compras. acarretando modificação do valor inicial 
do Contrato além do limite permitido no§ 1° do nrt. 65 da Lei Federal n° 8.66611993. salvo as 
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do inciso J I, § 2° do 
art. 65 da referida Lei; 

q) a suspensão de sua execução, por ordem escrita da CON !'RA TANTE, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevista 
desmobilizações e mobilizações c outras previstas, asscgumdo a CONTRATADA, nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada 
a situação; 

r) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE decorrentes 
de serviços já prestados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de 
suas obrigações até que seja nonnali7.ada a situação. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os casos de rescisão contratual scr1io formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
PARÁGRAFO SEGUNDO- A rescisão deste Contrato poderá ser: 

a) determinado por ato unilateral c escrito da Administração nos casos enumerados nas alíneas "a" a 
"o" desta cláusula; 

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE; 
c) judicialmente, nos termos da legislação. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrl!r com base nns letras ••o" a ••r" desta Cláusula, sem que 
haja culpa da CONTRATADA. será esta ressarcida dos prejuízo~ rcgubrmcntc comprovados que houver sofrido, 
tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 
PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos 
créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuizos causados à CONTRATANTE, além das sanções 
previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS COMUNICAÇÕES 
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se 

processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo 
consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA PUBLICAÇÃO 

A CONTRATANTE fará publicar o extrato do presente Contrato na imprensa oficial na fom1a do Art. 
61 da Lei Federal n° 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉXTA- 00 FORO 

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Chapadinha/MA. com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado confonnc, as partes a seguir 
firmam o presente Contrato, em 03 (três)vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas) testemunhas 
que também os subscrevem. 

CHAPADJNHA/MA, J 6 de Novembro de 2021. 

Av. Pn::;idcntc Vargas. 11° J lO -Centro, CH': 65.500-000 
CNI'J . 06.117.70910001-58 



SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO CONTRA TO 

EXTRATO DE CONTRATO N° 001/2021/P.E/029/2021- PREGÃO ElETRÔNICO 
N° 029/2021-SRP- Processo Administrativo N° 1362/2021. CONTRATANTE: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. CONTRATADA: COTRAL 
CONSTRUÇÕES E TRANSPORTE DO MARANHÃO LTDA inscrita no CNPJIMF 
sob o n° 63.420.590/0001-21. OBJETO: Contratação de empresa especializada para 
recuperação de estradas vicinais e obras de artes correntes na zona rural do município de 
Chapadinha. FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal n° 10.520/02; Lei Federal n° 8.666/93, 
aplicada subsidiariamente à modalidade Pregão; Decreto Federal n° 10.024/2019. 
VALOR TOTAL: R$ 2.000.000,00 (Dois Milhões de Reais). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 02.09 - Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Mobilidade 
Urbana; 02.09.01 - Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Mobilidade Urbana; 
15.451.0026.1.002.0000 - Pavimentação de Vias Públicas na Zona Urbana; 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. VIGÊNCIA: 12 (doze) 
meses. DATA DA ASSINATURA: 16 de Novembro de 2021. 

Chapadinha (MA), 16 de Novembro de 2021. 

Av. Presidente Vargas, n• 310-Centro - C'EP: 65.5()0..()00- Chapadinha/MA 
CNPJ. n• 06.117.709/0001-58 
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CHAPADINHA- MA 

www.chapadlnha.ma.gov.br 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

SUMÁRIO 

TERMO DE HOMOLOGAçAO N9 035/2021 
EXTRATO DE CONTRATO NR 001/2021-TOMADA DE PREÇO NO 035/2021 
EXTRATO DE CONTRATO N9 001/2021/P.E/029/2021 
EXTRATO DE CONTRATO Nll 001/2021/P.E/030/2021 
RESULTADO DE JULGAMENTO DA UCITAÇÃO: TERMO DE HOMOLOGAc;AO DO 
PREGÃO ELETRON ICO Nll 032/2021 
EXTRATO DE CONTRATO N2 001/2021/P.E/032/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 

TERMO DE HOMOLOGAçAO N• 035/2021 

Jaáom base nas informações constantes do procedimento licitatório nll TP· 
. 35/2021, Processo Administrativo n• 1399/2021, na modalidade TOMADA DE' 

PREÇOS e em cumprimento aos termos do artigo 43, Inciso VI, da Lei n• 
8.666/93 e alterações posteriores, acolho o relatório e HOMOLOGO o processo 
licitatório nR TP-()35/2021-CPL. OBJETO: Contrataç:Jo de empresa especializada 
na execuçllo dos Serviços de Engenharia para reforma e amphaçllo da Escola 
Pingo de Gente de interesse da Secretaria Municipal de Educação. EMPRESA 
HOMOLOGADA: R. T. EMPREENDIMENTOS EIREll. VALOR GLOBAl 
HOMOLOGADO: R$ 383.585,91 (trezentos e 01tenta e três reais e noventa e um 
centavo). Publique-se. Ao departamento competente para as providências de 
costume. Chapadinha (MA), 03 de Dezembro de 2021. NARA DA SILVA 
MACEDO/Secretária Municipal de Educação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA·MA 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N2 001/2021· TOMADA DE PREÇO Nll 035/2021 • Processo 
Administrativo Nll 1399/2021. CONTRATANTI Secretaria Municipal de 
Educação. CONTRATADA: R. T. EMPREENDIMENTOS EIREU, CNPJ. nR 
09.295.258/0001·37. OBJETO; Contrataç:!o de empresa especializada na 
execuçllo dos Servfços de Engenharia para reforma e ampliaç:lo da Escola Pingo 
de Gente de Interesse da Secretaria Municipal de Educação. VALOR TOTAL: R$ 
383.585,91 (trezentos e oitenta e três reais e noventa e um centavo). 

Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 

12 (doze) meses, contados a partir de 07 de Dezembro de 202laté 
07 de Dezembro de 2022.DATA DA ASSINATURA: 07 de Dezembro de 2021 
Chapadínha (MA), 07 de Dezembro de 2021. Nara da Sílva Macedo/Secretária 
Municipal de Educaç3o. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA·MA 

(EXTRATO DE CONTRATO N" 001/2021/P.E/029/2021- PREGÃO ELETRONICO Nt 
029/2021-SRP· Processo Administrativo ND 1362/2021. CONTRATANTE: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. CONTRATADA: COTRAL 
CONSTRUÇ0ES E TRANSPORTE 00 MARANHÃO LTOA Inscrita no CNPJ/MF sob 
o na 63.420.590/0001·21. OBJETO: Contrataçllo de empresa especializada para 
recuperação de estradas viclnais e obras de artes correntes na zona rural do 

municlpio de Chapadinha. FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nt 10.520/02; Lei 
Federal na 8.666/93, aplicada subsidiariamente à modalidade Pregllo; Decreto 
Federal n9 10.024/2019, VALOR TOTAL: R$ 2.000.000,00 (Dois Milhões de 
Rears). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.09 - Secretaria Municipal de Obras, 
Urbanismo c Mobilidade Urbana; 02.09.01 - Secretaria Municipal de Obras, 
Urbanismo e Mobilidade Urbana; 15.4S1.0026.1.002.0000- Pavimentaçllo de 
Vias Públicas na Zona Urbana; 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros 
Pessoa Jurídrca. VIG~NCIA: 12 (doze) meses. DATA DA ASSINATURA: 16 de 
Novembro de 2021. Chapadinha (MA), 16 de Novembro de 2021. VAnia Duarte 
Mota Souza/Secretária Adjunta de Admlnistraç:lo._J 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA·MA 

EXTRA TO DE CONTRATO N" 001/2021/P.E/030/2021- PREGÃO ELETRÓNICO ND 
030/2021-SRP· Processo Administrativo ND 1386/2021. CONTRATANTE: 
SECRETARIA MUNICIPAl. DE ADMINISTRAÇÃO. CONTRATADA: COTRAL 
CONSTRUÇ0ES E TRANSPORTE DO MARANHÃO LTDA inscrita no CNPJ/MF sob 
o nt 63.420 590/0001·21. OBJETO: Contrataçlo de empresa especializada para 
execuçllo de pavimentaçllo com revestimento primário em vias 
publicas(urbanas) no munidpio de Chapadínha/MA. FUNDAMENTAÇÃO: lei 
Federal nv l0.520/02; Lei Federal no 8.666/93, aplicada subsidiariamente ~ 
modalidade Pregão; Decreto Federal no 10.024/2019. VALOR TOTAL. R$ 
2.000.000,00 (Dois Milhões de Reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.09 -
Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Mobilidade Urbana; 02.09.01 -
Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Mobilidade Urbana; 
15.451.0026.1.002.0000 - Pavimentaçllo de VIas Públicas na Zona Urbana; 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Tercetros Pessoa Jurldica. VIG~NCIA: 12 
(doze) meses. DATA DA ASSINATURA: 16 de Novembro de 2021. Chapadinha 
(MA), 16 de Novembro de 2021. Vânia Duarte Mota Souza/Secretária Adjunta 
de Admínístraçllo. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPAOINHA-MA 

RESULTADO DE JULGAMENTO DA UCfTAçAO 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 00 PREGAO ELETRÔNICO Nl 032/2021 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente, Sra. NARA DA SILVA MACEDO, HOMOLOGA a adjudicação 
referente ao Pregllo Eletrônico n9 032/2021, conforme Indicado abaixo, 
resultado da homologaçlo. Valor total homologado para a Empresa: DARSH 
SOLUCOES EDUCATIVA, R$ 273.000,00 (Duzentos e setenta e três mil reais). 
Chapadinha/MA. 10 de Dezembro de 2021. NARA DA SILVA 
MACEDO/Secretária Municipal de Educaç:lo/Autoridade Competente. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA·MA 

EXTRA TO DE CONTRA TO N" 001/2021/P.E/032/2021 PREGÃO ELETRÓNICO N2 
032/2021·SRP· Processo Administrativo N~ 1362/2021. CONTRATANTE: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçAO, CONTRATADA: DARSH SOLUCOES 
EDUCATIVA mscrita no CNPJ/MF sob o n9 23.488.942/0001-66. OBJETO: 
Contrataçllo de empresa especializada para prestaçllo de serviços de 
lrnplantaçllo de soluçao de gestllo escolar, Incluindo: lmplantaçlo do software 
público l-Educar, implantaçllo de ferramentas Integradas bem como, Diário 
Eletrônico, Portal dos Pais e Alunos, Aplicativo do Diário Onllne e Off-line de 
Interesse da Secretaria Munrcipal de Educaçllo. FUNDAMENTAÇÃO: lei Federal 
n!! 10.520/02; lei Federal n!! 8.666/93, aplicada subsidiariamente à modalidade 
Preg:lo; Decreto Federal n2 10.024/2019. VALOR TOTAl: RS 270.000,00 

AVENIDA PRESIDENTE VARGAS~ Nl 310- aNTRO- CEP: 65500-000-CHAPADIN 
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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Em 23 de Junho de 2022, procedeu-se a abertura do processo 

administrativo n° 3386/2022, que tem por objeto o Aditamento de 

acréscimo de quantidade do contrato n° 001/2021 - P.E. 029/2021 para 

contratação de empresa especializada para recuperação de estradas 

vicinais e obras de artes correntes na zona rural do município de 

Chapadinha . 

Chapadinha - MA, 23 de Junho de 2022. 

Ave ~a Presld6~e Varga 310 Cen Chapac:' haJMA 
CNPJ 'l0 06 1 ' 109100 58 



Chapadinha- MA. 23 de Junho de 2022. 

À sua Senhoria o Senhor 
Pedro Custodio de Oliveira Filho 
Proprietário da Empresa: COTRAL CONSTRUÇÕES E TRANSPORTE DO 
MARANHÃO L TOA 
CNPJ: 63.420.590/0001-21 
Av. São Raimundo, n° 18 - Bairro Centro - CEP: 65.430-000 - Yargem Grande/MA 

Assunto: Consulta referente à manifestação de interesse aditamento de acréscimo de valor 
e de quantidade do Contrato n.0 001/2021- Pregão Eletrônico n° 029/2022-SRP. 

Senhor Representante, 

Conforme informado pela Comissão Permanente de Licitação - CPL, o término da 

vigência que se refere à contratação de empresa especializada para recuperação de estradas 

vicinais e obras de artes correntes na zona rural do município de Chapadinha, 

considerando a regular execução dos serviços prestados por meio do Contrato n.0 001/2021-

Pregão Eletrônico n° 029/2022-SRP, encaminhamos o presen , em conformidade com o 

disposto na Cláusula sexta do Contrato, solicitando vosso pronunciamento quanto ao interesse 

do aditamento de aproximadamente 25% (Vinte c cinco por cento) e prorrogação do Contrato 

por mais 03 (três) meses do referido contrato. 

Havendo interesse, a empresa deverá manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados do recebimento da presente correspondência, bem como apresentar ao Gestor do 

Contrato, até o aditamento, cópia do Contrato Social e certidões no âmbito Federal, Estadual e 

Municipal, que habilite o Representante da empresa para assinatura do futuro Termo Aditivo. 

Atenciosamente, 



len •'ERIII .. CNsbiiÇie CMII ...,_ 

Vargem Grande/MA, 24 de Junho de 2022. 

A 
Prefeitura Municipal de Chapadinha 
Avenida Presidente Vargas no 310, Centro 
Chapadinha-MA 

At. : Vânia Duarte Mota Souza 
Secretária Adjunta de Administração 

Ass.: Manifestação de Interesse na prorrogação do contrato no 001/2021 - P.E. 
029/2021-SRP. 

Prezado Secretário, 

Em resposta ao Oficio supracitado, manifestamos nosso interesse e nossa anuência 
na prorrogação do Contrato no 001/2021, por mais 60 (sessenta) dias. 

Ficamos a disposição para dirimir eventuais dúvidas. 

Atenciosamente, 

COTRAL CONSTRUÇ0ES E TRANSPORTE DO MARANHÃO L TOA 
PEDRO CUSTODIO DE OLIVEIRA FILHO 

CPF n"111.067.193-87 
Representante Legal 

PEDRO CUSTODIO DE 
OLIVEIRA 
FILH0:11106719387 

l.nN<b do loonl dlgbl por l'(l)M) CUSTOOIO 
llt OLMIM l1li10; 11106719387 
DH C IR, ooltr lnlll, -~ C[IITIFlU. MINAS 
V'l, ..,.1Cbl4917000183, 01>-P-n<lol. 
....Certllb<bPfAI,Cnoi'!DROCUSTO!HOOE 
OUYliRA fli.IIO:I\106719l17 

Av. São Raimundo, n°18, Centro Vargem Grande-MA 
Fone. (98) 3465 1065/99147-8930 

.__ _____ .,...--_________ J:m::lal t ::alm::atmhntu,... .. M~~:.u_----~~~-~----~.........__.. 



DESPACHO 

À 
Sra. Vânia Duarte Mota Souza 
Secretária Adjunta de Administração 

Prezada Senhora. 

e Em atendimento no Art. 7°, § 2°, III, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
informamos a Vossa Senhoria a existência de crédito orçamentário para atender as despesas objetivando o 
acréscimo de quantidade e prorrogação de prazo por mais 60 (sessenta) dias do Contrato n° 001/2021 Pregão 
Eletrônico n° 029/2022-SRP- contratação de empresa especializada para recuperação de estradas vicinais e 
obras de artes correntes na zona rural do municíl>iu de Chapadinha. 

A despesa será consignada à seguinte dotação orçamentaria: 

02.09 - Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo c Mobilidade Urbana; 02.09.01 - Secretaria Municipal de 
Obras, Urbanismo e Mobilidade Urbana; 15.451.0026.1.002.0000 - Pavimentação de Vias Públicas na Zona 
Urbana; 3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Chapadinha- MA, 27 de Junho de 2022. 

~~ 
MAS/O AK'flYS QUARESMA DE ARAUJO 

CONTADOR 
CRC'8235 

dmh MA 



eu ......... • O..•IIOMmento 

A Comissão Permanente de Licitação- CPL 
LUCIANO DE SOUZA GOMES 
Presidente da CPL 
Chapadinha - MA 

Chapadinha- MA. 28 de Junho de 2022 

AUTORIZAÇÃO DE TERMO AOITJVO 

A Secretária Adjunta de Administração, no uso de suas atribuições, e em consonância com a 

Solicitação de Aditivo Contratual n°. 001/2021- P.E. N° 029/2021-SRP, reconhece e 

AUTORIZA o acréscimo de aproximadamente 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade e 

prorrogação de prazo, através do 1° Termo Aditivo ao contrato de n° 001/2021- P .E. 029/2021-

SRP, da Empresa COTRAL CONSTRUÇÕES E TRANSPORTE DO MARANHÃO 

LTDA, inscrito(a) no CNPJ: 63.420.590/0001-21, com sede na Av. São Raimundo, n° 18-

Bairro Centro- CEP: 65.430-000- Vargem Grande/MA, pelo período de 60 (sessenta) dias em 

conform idade ao que estabelecem os Artigo 65 inc 11, combinado ao art. art. 57, § 1°, da Lei n° 

8.666/93. 

Atenciosamente, 

Av. I, residente Vargas, n° 310- Centro - ('EP: 65.500-000- Chapadinha/MA 
(., 'PJ. D0 06.117.709/0001-58 



K~tado do 1\branhlio 
Governo Municipal de Chupadinba 

Prefeitura Municipal de Cllapadinha 

A Comissão Permanente de Licitação- CPL 
LUCIANO DE SOUZA GOMES 
Presidente da CPL 
Chapadinha - MA 

Ref.: Contrato 0° 001/2021- P.E. N° 029/2021-SRP 

Chapadinha - MA, 28 de Junho de 2022. 

Assunto: Solicitação de Aditivo de Prazo de Vigência Contratual 

Prezado Senhor, 

Considerando a necessária a execução dos serviços, objeto contratado, especialmente 
por se tratarem de serviços de fundamental importância para os trabalhos desenvolvidos da 
Administração Pública Municipal e do contrato está vigente; 

Considerando que a manifestante por meio do seu representante legal, manifestou 
interesse em dar continuidade ao contrato de prestação de serviços. submetendo as cláusulas 
outrora firmadas no contrato original, e no acréscimo de aproximadamente 25% do valor 
contratual; 

Considerando a continuidades dos serviços prestados pela contratada de forma 
constante, e respeitando todas as cláusulas contratuais produzindo os efeitos desejados, tendo 
em vista que os profissionais são habilitados c possuem vasta experiência na área; 

Considerando a manutenção da vantajosidade nos preços propostos e adequados ao 
de mercado, nos tennos do Artigo 65 inc 11, combinado ao art. art. 57,§ 1°. da Lei n° 8.666/93. 

Considerando ainda. a previsão orçamentária para custeio da respectiva despesa; 

SOLICITO a abertura de processo administrativo para a avaliação da continuidade 
do objeto contratado, com o ACRÉSCIMO DE QUANTIDADE E PRORROGAÇÃO DO 
PRAZO pactuado por meio de aditivo. 



DESPACHO 

À Assessoria Jurídica 
Prefeitura Municipal de Chapadinha - MA 

Senhor Assessor, 

Estamos encaminhamos em anexo os autos do Processo administrativo n°. 0586/2022, 
proveniente da solicitação de 1° Termo Aditivo ao Contrato n° 001/2021- P.E. N° 029/2021-SRP para 
exame e aprovação da Minuta do Termo Aditivo, tendo como objeto a contratação de empresa 
especializada para recuperação de estradas vicinais e obras de ortes correntes na zona rural do 
município de Cbapadinha. 

Tal solicitação fundamenta-se no art. 38 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

Solicitamos ainda, que após análise o parecer seja enviado a Autoridade Competente solicitante 
para providencias cabíveis. 

Sendo o que dispomos para momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e 
consideração. 

, em 28 de Junho de 2022. 

Av. Presidente Vargas, n• 31 O-Centro - CEP: 65.500.000- Chapadinha/MA 
CNPJ. n• 06.117.709/0001-58 



Parecer I 
Processo Administrativo no 3386/2022 

Interessado( a): Secretaria Municipal de Administração de Chapadinhu/MA 

Origem: Comissão Permanente de Licitação do Município 

EMENTA: ACRÉSCIMO DE 25%, Art. 65, 

§1, d da Lei no 8.666/93. 

Trata-se de parecer jurídico com a finalidade de analisar a SOLICITAÇÃO DE 

ADITIVO POR PERCENTUAL DE 25% por parte dn Secretaria Municipal de 

Administração de Chapadinha e a licitante COTRAL CONSTRUÇÕES E 

TRANSPORTES DO MARANHÃO LTDA, inscrita no CNPJ n. 63.420.590/0001-21, 

com sede na Av. são Raimundo, n° 18, Centro, Cep: 65.430-000 em decorrência do 

processo de licitação n° 1362.2021 - Modalidade Pregão Eletrônico n° 029/2021 e 

CONTRA TO 00 I /2021, o que passa u expor. 

1. RELATÓRIO 

A Sra. Secretária de Administração do município de Chapadinha solicitou um 

aditivo de 25% (vinte e cinco) por cento do valor do contrato n° 306/2022. 

A justificativa para tal aditivo se dá em decorrência do serviço ser de natureza 

continuo a fim de se manter a continuidade ao atendimento dos serviços, recuperação de 

estradas vicinais c obras de artes correntes na zonn rural do município, considerando que 

não há mais saldo contratual nos reieridos itens para execução dos mesmos. 

O pedido foi realizado pelo Sra. Secretária Adjunta de Administração de 

Chapadinha, Sr' Vânia Duarte Mola Souza através do solicitação. 



Quanto ao acréscimo do valor, representa um aumento do objeto de percentual 

25% (vinte e cinco) por cento, do valor original pactuado, portanto, dentro do limite 

previsto no§ 1° do Art. 65 da Lei 8.666 de 1993. 

Este é o relatório. 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

Preliminarmente, cumpre esclarecer que a presente manifestação limitar-se-á à 

dúvida estritamente jurídica ''in abstrato", ora proposta e, aos aspectos jurídicos da 

matéria, abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, administrativos. econômico 

financeiros e quanto à outras questões não ventiladas ou que exijam o exercício de 

conveniência e discricionariedade da Administração. 

A emissão deste parecer não significa endosso ao mérito administrativo, tendo em 

vista que é relativo à área jurídica, não adentrando à competência técnica da 

Administração, em atendimento à recomendação da Consultoria-Geral da União, por 

meio das Boas Práticas Consultivas- BCP n° 07, qual seja: 

''O Órgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas sobre temas 

não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou 

oportunidade, sem prejuízo da possibilidade de emitir opinião ou fazer 

recomendações sobre tais questões, apontando tratar-se de juízo 

discricionârio, se aplicável. Ademais, caso adentre em questão jurídica que 

possa ter reflexo significativo em aspecto técnico deve apontar e esclarecer 

qual a situação jurídica existente que autoriza sua manifestação naquele 

ponto." 

Portanto, passa-se à análise dos aspectos relacionados às orientações jurídicas ora 

perquiridas. 

Saliente-se, inicialmente, que a presente análise está adstrita aos aspectos jurídicos 

que permeiam a solicitação objeto dos autos, estando ressalvados. desde logo, quaisquer 



aspectos técnicos, econômicos. financeiros e/ou orçamentários não abrangidos pela 

alçada desta Procuradoria. 

Na análise dos autos entende-se que o objetivo principal do Termo Aditivo é a 

prorrogação de vigência e o acréscimo de 25.00% (vinte e cinco por cento), a fim de se 

manter a continuidade ao atendimento dos serviços, recuperação e manutenção de 

estradas vicinais da zona rural do município, considerando que não há mais saldo 

contratual nos referidos itens para execução dos mesmos. 

Assim sendo, no caso dos autos, propõe-se uma modificação do conteúdo original 

do contrato que se caracteriza como uma alteração unilateral de valores, isto é, valor 

contratual é acrescido em 25,00% (vinte e cinco por cento). correspondendo assim um 

acréscimo no valor total do contrato. 

A Lei n.0 8.666, de 1993, a teor de seu artigo 65, inciso I, b, c/c seu§ 1°, prevê a 

possibilidade da Administração Pública realizar, em seus contratos, desde que justificado' 

por fatores supervenientes à contratação, acréscimos quantitativos no objeto original, 

observados os percentuais máximos ali previstos. Com efeito. preceitua o art. 65, I,b da 

Lei Federal, in verbis: 

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as 

devidas justificativas, nos seguintes casos: 

I- unilateralmente pela Administmção: 

( ... ) 

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência 

de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto. nos limites permitidos por 

esta Lei; 

( ... ) 
"§ 1° O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fi:r.erem nas obras, serviços ou 

compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato 

( ... )". 

A Lei 8666/93 em seu artigo 57, dispõe: 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência 

dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: 



( ... ) 
U -à prestac;ão de serviços a serem executados de fonna contínua, que poderão 

ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de 

preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses; 

§ 2° Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente 

autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. 

Verifica-se que o contrato administra ti v o firmado entre as partes em consonância 

com a Lei das Licitações prevê a possibilidade solicitada. 

Observasse que a clausula Quarta do contrato menciona sobre a possibilidade do 

aditivo, vejamos: 

No interesse da Administração do CONTRATANTE. o valor inicial deste contrato 

poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), 

conforme disposto no artigo 65, parágrafos lo e 2° da Lei n° 8.666/93. 

No caso em tela, verifica-se que o presente aditivo compreende 25% (vinte e 

cinco) por cento, do valor original pactuado, portanto. dentro do limite previsto no § I o 

do Art. 65 da Lei 8.666 de 1993. 

Constata-se que a pretensão da Administração é tempestiva. vez que o aludido 

contrato encontra-se em vigor, tendo em vista que o seu vencimento ocorre em 

16/11/2022. 

3. CONCLUSÃO 

Sendo assim, opino pela possibilidade jurídica de realização do aditivo requerido, 

referente ao contrato n° 001/2021, caso tenha disponibilidade financeira para a realização 

do mesmo, vez que, a situação concreta está devidamente justificada, nos termos do art. 

65, 1, b e§ I 0 da Lei 8.666 de 1993. 

É nosso parecer salvo melhor entendimento. 

Chapadinha 28 de junho de 2022. 

~vWJJfl 
Karlianne Karinne Aguiar Carvalho. 

Assessoria Jurídica Municipal de ChaP.adinha. 

·~ . ~t~~\. 
~~~~~ ~~~~~\~ 

~~~~<:) 



CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DJc~ TERMO ADITIVO 

O Município de CHAPADINHA-MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, convoca a empresa COTRAL CONSTRUÇÕES E TRA ~SPORTE DO 
MARANHÃO LTDA, inscrito(n) no CNPJ: 63.420.590/0001-21, com sede na Av São Raimundo, 
n° 18 - Bairro Centro CEP: 65.430-000- Yargcm Grande/MA, para assinatura do Termo Primeiro 
Termo Aditivo ao Contrato no 001/2021- P.E. No 029/2021 -SRP. 

em lei. 
Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções previstas 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

Chapadinha, 30 de Julho de 2022. 

Atenciosamente, 

Av. Presidrnte Varga~. n° 31 O- Centro - CEP: 65.500..000 - Chapadinha/MA 
CNPJ. n• 06.117.709/0001-58 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNJCIPIO DE CHAPADINHA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

lu TERMO ADITIVO AO CONTRA TO N11 00112021, 
PROC. ADM. No 3386/2022 EPENSO AO PROC. 
ADM N° 1362/2021, DO PREGÃO ELETRÔNICO 
N° 029/2021-SRP, REFERENTE A 
RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS E 
OBRAS DE ARTES CORRENTES NA ZONA 
RURAL DO MUNICÍPIO DE CHAPADINHA. 

Pelo presente instrumento de Contrato, de wn lado o Município de CHAPADINHA-MA, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, CNPJ No 06.117.709/0001-58, sediada na 
Avenida Presidente Vargas n° 310- Centro, Chapadinha- MA, representada neste ato pela Sra. Vânia 
Duarte Mota Souza, brasileira, solteira, Secretária Adjunta de Administração, residente nesta cidade, 

doravante denominado CONTRATANTE e a empresa COTRAL CONSTRUÇÕES E TRANSPORTE 
DO MARANHÃO LTDA, inscrito(a) no CNPJ: 63.420.590/0001-21, com sede na Av. São Raimundo, n° 
18 - Bairro Centro- CEP: 65.430-000- Vargem Grande/MA, representada pelo Sr. Pedro Custodio de 

Oliveira Filho, brasileiro, solteiro, empresário, portador do CPF no 111.067.193-87 e RG n° 
0241305020003-7 SSP/MA, doravante denominada CONTRATADA, RESOLVEM celebrar o presente 
Termo Aditivo, oriundo do Contrato n° 001/2021 do Pregão Eletrônico no 029/2021-SRP, determinaram 
por meio deste, alterar o referido contrato, consubstanciado nas seguintes cláusulas: 

O presente Termo Aditivo terá o acréscimo de 25% nos itens do contrato, ficando o aditivo no valor total 
de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Art. 65, § 1°, da Lei Federal n° 8.666/1993. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE VlGtNCIA 

O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

e CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para 
que surtam os seus efeitos legais. 

Chapadinha - MA, O 1 de Julho de 2022. 

VÂNIA 

Av. Presidcn1c Vargas, n° 310- Centro - CEP: 65.500.000- Chapadinba/MA 
CNPJ. n• 06.117.709/0001•.58 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE CHAPADINHA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

PEDRO CUSTODIO DE OLIVEIRA FILHO 
Representante legal da empresa 

CONTRATADO 

PEDRO CUSTODIO 
DE OLIVEIRA 

Assinado de forma digital por PEDRO 
CUSTODIO DE OLIVEIRA FILH0:11106719387 
DN: c"BR, o=ICP-8rasil, ou=AC CERllFICA 
MINAS vS, ou:10S34987000188, 
ou Presencial, ou-Certlfkado PF A 1, 

FILHQ•111 06719387 cn-PEDROCUSTODIODEOLIVEJRA 
• FILHO:ll\06719387 

Av. Presidente Vargas, n• 3 I O-Centro - CEP: 65.500...000 - Chapadiuha/MA 
Cl'liPJ. 0° 06.117.709/0001-58 



EXTRA TO TERMO ADITIVO 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CON'l RATO N° 001/2021. PROC. ADM N° 3386/2022 
EPENSO AO PROC. ADM N° 1362/2021, DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 029/2021-SRP. OBJETO: 
acréscimo de 25% nos itens do contrato, ficando o aditivo no valor totnl de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA e COTRAL CONSTRUÇÕES E TRANSPORTE 
DO MARANHÃO LTDA, inscrito(a) no CNPJ: 63.420.590/0001-21. DATA DE ASSINATURA: OI de Julho de 
2022. 

Aven da Pres1dente Varg 
CNPJ r 06 1 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

SUMÁRIO 

EXTRATO DE CONTRATO N9 2!J7/2022. CONCORR~NCIA Nll 001/2022-SRP 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO AOmVO AO CONTRATO Ni 001/2021. PROC. 
ADM. Nll 3386/2022 
EXTRATO DE CONTRATO N2 306/2022/P.E./029/2021 
ERRATA 
ERRATA 
ERRATA 
ERRATA 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Ni 008/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA·MA 

EXTRATO CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO N• 297/2022; CONCORR~NOA Nt 001/2022-SRP. 
PROCESSO ADMINISTRAllVO Ni 3051/2022-FMS. ORIGEM: CONCORR~NCIA 
N2 001/2022-SRP. CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAl DA SAUOE. 
CONTRATADA: MEDSERVICE LTDA, CNPJ 26.667.763/0001·84. OBJETO: 
contratação de empresa espec:lallzada na prestação de serviços m6dlcos de 
Interesse da Secretaria Municipal de Saúde (LOTE 1 - M~DICOS UNIDADES 
ESPECIALIZADAS). FUNDAMENTAçlO: Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
demais normas atinentes à espécie. VALOR TOTAL: R$ 3.324.711,84 (Três 
Milhões, Trez:entos e VInte e Quatro Mil, Setecentos e Onze Reais e Oitenta e 

I I Jurídica I 
VIGtNCIA: 12 (doze) meses. DATA DA ASSINATURA: 17 de Agosto de 2022. 
Chapadinha (MA), 17 de Agosto de 2022 ALBERTO CARLOS PEREIRA JUNIOR 
Secretário Municipal de Saúde. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPAOINHA·MA 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N!! 001/2021. PROC. 
ADM. NR 3386/2022 EPENSO AO PROC. ADM Nl 1362/2021, DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nt 029/2021-SRP. OBJETO: acréscimo de 25~ nos itens do 
contrato, ficando o aditivo no valor total de R$ soo.ooo,oo (quinhentos mil 
reais}. PARTES: PRErEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA e COTRAL 
CONSTRUÇÔES E TRANSPORTE DO MARANHÃO LTDA, lnscrito(a) no CNPJ: 
63.420.590/0001·21. DATA DE ASSINATURA: 01 de Julho de 2022. Vânia Duarte 
Mota SOuza/Secretário Adjunta Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPAOINHA·MA 

EXTRATO DE CONTRATO N" 306/2022/P.E./029/2021. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nll 1362/2021 ORIGEM CONCORR~NCIA NR 001/2022· 
SRP. CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDECONTRATADA 
COTRAL CONSTRUÇ0ES E TRANSPORTE DO MARANHAO LTDA, lnscrlto(a) no 
CNPJ: 63.420.590/0001·21. OBJETO: Contratação de empresa especializada 
para recuperaç~o de estradas vícinais e obras de artes correntes na zona rural 
do municfpto de Chapadinha. FUNDAMENTAÇÃO: Lei na 8.666, de 21 de junho 
de 1993, da Lei nt 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei ni 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumtdor, do Decreto na 7.892, de 23 de janeiro de 
2013. VALOR TOTAL: R$ 6.000.000,00 (Seis milhões de reais). DOTAçlO 
ORÇAMENTÁRIA· 

02.09.01 Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e 
Mobilidade Urbana 

04.122.0002.2.013.0000 Manutençlo da Secretaria de Obras 
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurfdoca 

VIG~NCIA: 12 (doze) meses. DATA DA ASSINATURA: 15 de Agosto de 2022. 
Chapadinha (MA), 15 de Agosto de 2022 VAnia Duarte Mata SOuza/Secretária 
Adjunta de Admlnlstraçlo. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA·MA 

ERRATA 

NA PUBLICAÇÃO DO DIA 17/08/2022, PAG. 02-EDIÇÃO Nll 2922, REFERENTE 
AO EXTRATO ADrTIVO PROC. ADM. N8 4337/2022 APESO AO PROC. ADM. N9 
0083/2022- PMCH. 
ONDE SELl: 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO AO 
CONTRATO N9. 059/2022-P.E. NQ 003/2022-SRP, REFERENTE A AQUISIÇÃO DE 
G~NEROS AliMENTlCIOS PARA COMPOSIÇÃO DA MERENDA ESCOLAR DE 
INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAl DE EDUCAÇÃO DE CHAPADINHA. 
LEIA-SE: 
SEGUNDO TERMO ADITIVO DE REEQUIUBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO AO 
CONTRATO N8 059/2022-P.E. N2 003/2022-SRP, REFERENTE A AQUISIÇÃO DE 
GtNEROS AUMENTICtOS PARA COMPOSIÇÃO DA MERENDA ESCOLAR DE 
INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAl DE EDUCAÇÃO DE CHAPADINHA 

Nara da Silva Macedo 
SecreUrla Municipal de Educação. 

AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, Ntl !i!-CENTRO-CEP: 65500-000-CHAPADINtfNMA- CNPJ: 06.117.109[0001·58 ] 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIIAPADINHA 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

EM 04 DE JULHO DE 2022, PROCEDEU-SE A ABERTURA DO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 230/2022, REFERENTE À 18 

APOSTILA AO CONTRATO N° 001/2021/P.E. 029/2021/PMCH, DO 
PREGÃO ELETRONICO N° 029/2021-SRP, PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS E OBRAS DE ARTES 
CORRENTES NA ZONA RURAL DO MUNICiPIO DE 
CHAPADINHA. 

Chapadinha - MA, 04 de Julho de 2022 

Av. Presidente Vargas, no 310- Centro CEP: 65.500-000 
C.N.P.J. 06.117.709/0001-58 
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SECRETARIA DE 

ADMINISTRAçAO 

DESI,ACHO 

PROCESSO: 3715/2022 

Em análise detida ao contrato de n° 001/2021/P.E. 029/2021/PMCH, oriundo do 

Pregão Eletrônico n° 029/2021-SRP, referente à contratação de empresa especializada 

para recuperação de estradas vicinais e obras de artes correntes na zona rural do 

município de Chapadinba, deixando de incluir as dotações orçamentárias referente ao 

objeto em questão: 

02.09.01 -Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Mobilidade Urbana; 

26.782.0009.1.003.0000- Reconstrução c Construção de Estradas e Pontes; 

3.3.90.39.00 -Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica 

Dessa forma, toma-se necessário a alteração do contrato no sentido de incluir as 

dotações orçamentária~ acima solicitadas. 

Encaminhem-se os autos ao Setor de Contabilidade para informar a dotação 

orçamentária e, em seeuida, à Assessoria Jurídica para manifestação sobre a 

possibilidade de alteração contratual. Por sim, retorne-se os autos para conhecimento e 

deliberação. 

Chapadinha (MA), 04 de Julho de 2022 . 

Atenciosamente, 

Avenida Presidente Vargas n•310- Centro- ChapadmhaiMA 
CNPJ n006117 709/0001-58 
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Processo n° 3 715/2022 

Requerente: Secretaria Municipal de Administração 
Para: Contabilidade 

DESPACHO 

Em atenção à solicitação da Secretaria Municipal de Administração, Declaro para 
fins do disposto no art. 16, 11, da Jei complementar n° 101, de 04 de maio de 2000, e para efeito 

de realização de procedimentos licitatórios, que a despesa tem, adequação orçamentária e 
financeira com a Lei Orçamentária Anual, sendo compatível com o Plano Plurianual e com a Lei 

de Diretrizes Orçamentárias, e deverá ocorrer por conta das dotações orçamentárias conforme 

abaixo: 

02.09.01 - Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Mobilidade Urbana; 

26.782.0009.1.003.0000 - Reconstrução e Con~1rução de Es1radas e Pontes; 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Chapadinha - MA, 05 de Julho de 2022 . 

Avenida Presidente Vargas nli31G- Centro- Chapadinha·MA 
CNPJ: 06.117.709/0001-SS 



DESPACHO 

À Assessoria Jurídica 
Prefeitura Municipal de Chapadinha - MA 

Senhora Assessora, 

Estamos encaminhamos em anexo os autos do Processo administrativo n°. 3715/2021, para 
exame e aprovação, da Minuta do Edital e Minuta do Contrato tendo como objeto a contratação de 
empresa especializada para recuperação de estradas vicinais e obras de artes correntes na zona rural do 
município de Chapadinha, de acordo com o previsto na Lei 3.555/00, Lei n° 10.520/2002, Lei 
Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e o que couber a Lei n° 
8.666/93 e suas demais legislações pertinentes. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e 
consideração. 

, OS de Julho de 2021. 

Av. Presidente Vargas, n° 310- Centro, CEP: 65.5()().()()() 
CNPJ. 06.117.70910001-58 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRA TO No _ __ _ 

Processo Administrativo: ___ _ 
Apenso ao Proc. Administrativo:----------

Pelo presente instrumento particular de aditamento ao contrato de execução de serviços que fazem entre si, 
de um lado o Município de CHAPADINHA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° com sede na 
----- --- - --''representado pela Secretário( a) Municipal de , o(a) Sr(a). 

residente e domiciliado (a) na , portador(a) do CPF n° 
__________ , doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa 

----------' inscrita no C.N.P.J sob o n.0 
_ , com sede na 

------------- Centro, Chapadmha-l'v1A, doravante denommada CONTRATADA, 
neste ato representada por seu representante legal. R.G. n.0 

-------------· C.P.F n o ao final assinado, ajustar entre si o 
presente Termo Aditivo de acréscimo de quantidade e da prorrogação de prazo de VIgência, de acordo com 
o que prescreve o artigo 65 in c I , alínea "b", combinado ao art. 57, § J 0 , da Lei no 8.666/93, decorrente da 
Pregão Eletrômco n° 029/2021-SRP, oriunda do processo Administrattvo n° 1362/2021, que passa a ter a 
seguinte redação, permanecendo as demais estipulações: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto do presente instrumento aditivar em aproximadamente em % ( ) do 
Contrato n° _ /2021- Pregão Eletrônico n° 029/2022-SRP, para contratação de empresa 
especializada para recuperação de estradas ~icinais e obras de mies correntes na zona rural do 
município de Chapadinha. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA FlJNOAMENTAÇÃO LE:GAL 

Art. 65, § 1°, da Lei Federal n° 8.666119Q3 . 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O presente Tem1o Aditivo entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para 
que surtam os seus efeitos legais . 

Chapadinha- MA, __ de------de 2022. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Avenida Vrtonno rrC''' , 1045 TNra u as Chapad nha!MA 
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Testemunhas. 

SlCUtUIA Dl 

EDUCAÇÃO 

CNPJ(MF) XXXXXXXXXX 
«NOME_IRESP _LICITACAO>· 

<<CARGO RESP _LICITACAOn 
CPF· XXXXXXXXX 

CONTRATANTE 

«EMPRESA_CONTRATADA» 
«CPF_CNPJ_CONTRATADO» 

«NOME_ REPRESENTANTE,> 
«RG_CPF _REPRESENT CONTRATADO>>, 

CONTRATADO(A) 

!. _________ _ 

CPFn° 

Aven -:ia V1torrno F r re n°104 Terr ras Ch puamhaJMA 
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Parecer 
Processo Administrativo n° 230/2022 
Tem por Aditivo ao contrato n° 001/2021 - PMCH. 
Interessado, Secretaria Municipal de Administração. 
Origem: Comissão Permanente de Licitação do Município 

PARECER JURÍDICO 

Para melhor compreensão didática, este parecer divide-se em Relatório. Análise 
da Demanda, Dispositivo e Encaminhamento. 

l.RELATÓRIO 

O Processo Administrativo n° 230/2021, que se refere ao Pregão Presencial n° 
029/2021 e que tem como objeto, a contmtação de empresa especializada para 
recuperação de estradas vicinais e obras de artes correntes na zona rural do município de 
Chapadinha que resultou o Contrato n° 001 /2021 , que seguiu todos os parâmetros legais, 
conforme concluiu o Parecer de Conformidade. 

Ocorre que após a assinatura do Contrato verificou-se que a dotação orçamentária 
não atendia a necessidade do objeto contratual, assim foi necessário a alteração do 
contrato no sentido de incluir as dotações orçrunentárias. 

Os Autos foram encaminhados ao setor de contabilidade pam informar sobre a 
possibilidade de adequação, em despacho o setor de contabilidade ratificou a existência 
de dotação. 

É o relatório. 

Passo a opinar: 

2.ANÁLlSE DA DEMANDA 

Preliminarmente, cumpre esclarecer que a presente manifestação limitar-se-á à 
dúvida estritamente jurídica "in abstrato", ora proposta e, aos aspectos jurídicos da 
matéria, abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econômico­
financeiro~ e quanto à outras questões não ventiladas ou que exijam o exercício de 
conveniência e discricionariedade da Administração. 

A emissão deste parecer não significa endosso ao mérito administrativo, tendo em 
vista que é relativo à área jurídica, nuo udcntmndo à competência técnica da 
Administração, em atendimento à recomendação da Consultoria-Geral da União, por 
meio das Boas Práticas Consultivas - BCP n° 07, qual seja: 
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"O Órgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas sobre temas não 
jurfdicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, sem 
prejuízo da possibilidade de emitir opinião ou fazer recomendações sobre tais questões, 
apontando tratar-se de juízo discricionário, se aplicável. Ademais, caso adentre em 
questão jurídica que possa ter reflexo significativo em aspecto técnico deve apontar e 
esclarecer qual a situação jurídica existente que autoriza sua manifestação naquele 
ponto." 

Portanto, passa-se à análise dos aspectos relacionados às orientações jurídicas ora 
perquiridas. 

Diante do caso concreto objeto desta análise, Apostila é a anotação ou registro 
administrativo de modificações contratuais que não alteram a essência da avença ou que 
não modifiquem as bases contratuais. 

Segundo a Lei n° 8.666/1993, a apostila pode ser utili7.ada nos seguintes casos: 
variação do valor contratual decorrente de reajuste previsto no contrato; atualizações, 
compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento; 
empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do valor corrigido. 

Na prática, a apostila pode ser: feita no termo de contrato ou nos demais 
instrumentos hábeis que o substituem, normalmente no verso da última página; juntada 
por meio de outro documento ao termo de contrato ou aos demais instrumentos hábeis. 
(TCU, 2010, p. 660, grifamos.) 

Quanto a inclusão da dotação orçamentária, se fundamenta no Art. 65, I, §8° da 
Lei 8.666/93, considerando que a Secretária de Administração solicitou dihgênciajunto 
ao setor de contabilidade dessa municipalidade sobre informação de dotação orçamentária 
para a possibilidade de inclusão contratual c em resposta à solicitação, o setor de 
contabilidade informou sobre a existência de dotação, podendo ser registrado no contrato 
por simples apostila, nesse sentido: 

Assim, o Art. 65, JI, b, da lei n° 8.666/93 determina; 

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei puderãn ser alterados. com as devidas 
justificativas, nos seguintes caws: 

(. . .) 
11- as supressões resultantes de acordo celebrado emre os contratantes. 
(. .. ) 

§ 8o A variação do valor contrawal JXlra fazer face ao reaju.~le de preços 
prevrsto no próprw contrato, as atuailzaçoes, compensaçoes ou penalizações 
financeiras decorrentes das condições de pagamemo nele previstas. bem como o 
empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor 
corrigido, mio caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por 
simples apostila, dispensando a celebração de aditamento. (grifo nosso). 
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Importante ressaltar que esta Assessoria Jurídica se atém, tão-somente, a questões 

relativas à legalidade das minutas, ressalvando, portanto, que todo o procedimento deverá 

observar a legislação supracitada, principalmente no tocante a prnz.os e atos essenciais, 

não nos competindo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e 

da discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros dos bens/serviços 

entendidos como necessários. bem como a fonna de execução . 

3. DISPOSifiVO 

Ante aos fatos expostos e análise jurídica realiz.ada, entende-se por opinar neste 

parecer, a acrescentar ao contrato cláusulas relacionadas as regras de segurança 

necessidade de riscos ocupacionais diante das características do serviços relacionada a 

coleta de resíduos urbanos e hospitalares, bem como procedimentos a serem tomados em 

casos de acidente de trabalho, nos tennos da legislação vigente por meio do Aditivo, por 

se tratar de aditamento contratual, tudo no sentido de informação sobre a responsabilidade 

sem impactar em qualquer no objeto do mesmo. É o parecer. Sub Censura. 

É o parecer, ora submeto à douta apreciação superior. 

Chapadinha, 06 de julho de 2022. 

~ 
Karlianne Karinne Aguiar Carvalho 

Assessoria Jurídica do Município de Chapadinha/MA 

Kattianne Karinne Agu~r CavabJ 
Assesora Juridica 
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SICRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO 

Processo n° 3715/2022 

AUTORIZAÇÃO 

De acordo com as informações constantes neste Processo, em especial 
o Despacho do Setor de Contabilidade e o Parecer da Assessoria Jurídica, autorizo a 
ser realizada a Apostila Contratual no referido processo. 

No mais, encaminho os autos ao Setor de Contratos para que seja 
elaborado o referido termo de apostilamento. 

Chapadinha /MA, 07 de Julho de 2022 

Souza 
e Administração 

Avenida Presidente Vargas n"310- Centro- Chapadlnha/MA 
CNPJ n °06.117.709/0001-58 
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SlCitiTAIIA DE 

ADMINISTRAÇÃO 

1• APOSTILA AO CONTRATO N° 001/2021/P.E. 029/2021 
PREGÃO ELETRONICO N° 029/2021-SRP 

Processo Administrativo no 3715/2022 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA1 por intermédio do SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, CNPJ: 06.117.709/0001-58, resolve apostilar 

o Contrato de n° 001/2021/P.E. 029/2021/PMCH, relacionado ao Pregão Eletrônico 

n° 029/2021-SRP, cujo objeto é a "contratação de empresa especializada para 

recuperação de estradas vicinais e obras de artes correntes na zona rural do 

municlpio de Chapadinha". Corrigindo as informações contidas na Cláusula 

Quarta, para incluir as seguintes Dotações Orçamentárias: 02.09.01 - Secretaria 

Municipal de Obras, Urbanismo e Mobilidade Urbana; 26.782.0009.1.003.0000 -

Reconstrução e Construção de Estradas e Pontes; 3.3.90.39.00- Outros Serviços 

de Terceiros Pessoa Jurídica. Permanecendo demais cláusulas deste instrumento 

inalteradas, passando a presente Apostila a fazer parte integrante do referido 

Contrato- SIGNATARIO: VÂNIA DUARTE MOTA SOUZA, Secretária Adjunta de 

Administração. 

Chapadinha (MA), 08 de Julho de 2022. 

Avenida Presidente Vargas n•31 (). Centro- Chapadlnha!MA 
CNPJ n 006 117 70910001-58 



ESTADO DO MARANHÃO 
GOVERNO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRA TO 

O Municlpio de CHAPADINHA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, convoca a Empresa COTRAL CONSTRUÇÕES E TRANSPORTE DO 

MARANHÃO, inscrita no CNPJ sob o n° 63.420.590/0001-21, para assinatura do contrato decorrente 

do Pregão Eletrônico n° 029/2021, Processo Adm. n° 1362/2021. bem como apresentar, as certidões no 

âmbito Federal, Estadual e Municipal no ato da assinatura do Termo de Contrato. 

• lei. 

Cumpre-nos infonnar que a desatenção injustificada acarretará as sanções prevista em 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

Chapadinha - MA, J 5 de Agosto de 2022 . 

• 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE CIJAPADINIIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 306/2022/P.E./029/2021 
PROC. ADM. N° 1362/2021 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
N° 306/2022/P.E./029/2021, QUE FAZEM ENTRE SI A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E A 
EMPRESA COTRAL CONSTRUÇÕES E TRANSPORTE 
DO MARANHÃO LTDA 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de CHAPADINHA-MA, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, CNPJ No 06.117.709/0001-58, sediada na Avenida 
Presidente Vargas n° 31 0- Centro, Chapadinha- MA. representada neste ato pela Sra Vânia Duarte Mota Souza, 
brasileira, solteira, Secretária Adjunta de Administração, residente nesta cidade, doravante denominada 
CONTRATANTE, e, de outro, a empresa COTRAL CONSTRUÇÕES E TRANSPORTE DO MARANHÃO 
LTDA, inscrito( a) no CNPJ: 63.420.590/0001-21, com sede na Av. São Raimundo, n° 18- Bairro Centro- CEP: 
65.430-000- Vargem Grande/MA, representada pelo Sr. Pedro Custodio de Oliveira Filho, brasileiro, solteiro, 
empresário, portador do CPF n° 111.067.193-87 e RG n° 0241305020003-7 SSPIMA, doravante denominada 
CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo no 001 /2021/PE/029/202 I e em observância às 
disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n° 8.078, de 
1990 -Código de Defesa do Consumidor, do Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico no 029/2021-SRP, por Sistema de Registro de Preços 
n° 034/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA -DO OBJETO 
O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa espedaUzada para recuperação de 

estradas vicinais e obras de artes correntes na :lona rural do município de Chapadinha, conforme Pregão 
Eletrônico n° 029/2021-SRP. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VINCULAÇÃO 
Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão Presencial 

n° 029/2021-SRP, a Proposta de Preços da CONTRATADA e a respectiva Nota de Empenho. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR 
O valor estimado do Contrato é de R$ 6.000.0000,00 (Seis milhões de reais), conforme item 001 do 

Tenno de Referência do Edital. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO Valor do desconto da proposta de preços a ser aplicado sobre a Planilha de Preços 
Unitários é de 5% (CINCO POR CENTO). 

CLÁUSULA QUARTA- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

A d d d s espesas ecorrentes o presente c d d tári ontmto correrao por conta as segumtes otaçoes orçamen as: 
02.09.01 Secretaria Municipal de Obras, lJrhani.'imo e Mobilidade Urbana 
04.122.0002.2.013.0000 Manutenção da Secretaria de Obras 
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA QUINTA- DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar. nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo com o 
constante no art. 65, § 1°, da Lei Federal n° 8.666/1993. 

Av. Presidente Vargas, n° 310-Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. 06.117.70910001·58 

1 
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CHAPADINHA 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE CIIAPADINIIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIIAPADINHA 

CLÁUSULA SEXTA -DO PRAZO DE VIGtNCIA 

O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, 
condicionada sua eficácia à publicação na imprensa oficial. 
PARÁGRAFO PRIMETRO- A CONTRATADA deverá iniciar a execução dos serviços em até 02 (dois) dias 
consecutivos, contados a partir da data de recebimento da Ordem de Execução de Serviço, expedida pela Secretaria 
Municipal de Administração. 
PARÁ GRAFO SEGUNDO -Por se tratar de serviços de natureza continuada, o prazo previsto no "caput ·· desta 
cláusula poderá ser prorrogado por iguais c sucessivos períodos, a fim de obter preços e condições mais vantajosas 
à Administração, desde que demonstrado o interesse público e a critério da CONTRATANTE, até o limite de 60 
(sessenta) meses, conforme disposto no art. 57, inciso li, da Lei Federal n° 8666/1993. 
PARÁ GRAFO TERCEIRO - Ocorrendo a prorrogação do prcJZo de vigência do Contrato, esta se fará por meio de 
Termo Aditivo. 
PARÁ GRAFO QUARTO - Nas eventuais prorrogações. os custos não renováveis já pagos ou amortizados no 
primeiro ano da contratação deverão ser excluídos como condição para prorrogação. 
PARÁGRAFO QULNTO- A não prorrogação do prazo de vigência contrdtual por conveniência da Administração 
não gerará à CONTRATADA direito a qualquer espécie de indenização. 

CLÁUSULA SÉTIMA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
A CONTRATADA fica obrigada a: 

a) prestar os serviços necessários à execução do objeto deste Contrato, através de mão-de-obra qualificada, 
observando os critérios de quantidade, qualidade técnica, prazos c custos previstos na Proposta de Preços, 
no Termo de Referência c neste instrumento; 2 

b) iniciar a execução dos serviços em até 02 (dois) dias consecutivos, contados a partir da data de recebimento 
da Ordem de Execução de Serviço, expedida pela Secretaria Municipal de Infraestrutura: 

c) não transferir a terceiros o objeto do contrato. não sendo permitida a subcontratação parcial ou total dos 
serviços que fazem parte deste objeto: 

d) substituir ou afastar qualquer empregado por recomendação da CONTRATANTE, que comprovadamente 
causar embaraço a boa execução do objeto contratado; 

e) comparecer, sempre que solicitada, à sede da CONTRATANTE, em horário por esta estabelecido, a fun de 
receber instruções e acertar providências; 

f) obedecer as normas e especificações constantes do Edital e seus Anexos e respeitar rigorosamente as 
recomendações da Associação Bra"lileira de Nonnas Técnicas- ADNT; 

g) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, dentro do prazo estipulado pela fiscalização, os 
eventuais vícios, defeitos ou incorreções constatados pela fiscalização nos serviços ou nos materiais e 
equipamentos empregados; 

h) indicar formalmente à fiscalização, no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos a contar da assinatura do 
Contrato, o preposto que, uma vez aceito pela CONTRATANTE, a representará na execução do objeto. 

b.l) O preposto não poderá ser substituído sem prévio anuência da CONTRATANTE; 

i) permitir o livre exercício da fiscalização a técnicos designados pela CONTRATANTE; 
j) fazer prova perante a CONTRATANTE, do cumprimento de todas as suas obrigações trabalhistas. 

previdenciárias, assistenciais, securitárias e sindicais, decorrentes do presente Contrato, quando exigido; 
k) comparecer em juízo, na hipótese de qualquer reclamação trabalhista intentada contra a CONTRATANTE 

por empregado da CONTRATADA, reconhecendo sua verdadeira condição de empregadora e substituir a 
CONTRATANTE no processo até o final do julgamento, arcando com todas as despesas decorrentes de 
eventual condenação; 

l) fornecer, às suas expensas, os unifonnes e materiais de proteção e segurança (equipamentos de proteção 
individual e coletivo), indispensáveis para a execução dos serviços que assim o exigirem, em quantidades 
compatíveis com o número de pessoas empregadas; 

m) comunicar à CONTRATANTE, imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha a 
interferir na execução dos serviços objetivados no presente instrumento; 

n) assumir a responsabilidade administrativa, civil c penal sobre danos eventualmente causados aos seus 
funcionários e a terceiros por culpa ou dolo. 

Av. Presidente Vargas. n" 310 - Centro, CEP: 65 .500-000 
CNPJ. 06.117.70910001-58 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUI\"ICJPJO DE CBAPADINHA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINIIA 

o) receber, conferir, guardar e zelar pelos bens que lhe forem confiados pela CONTRATANTE, os quais 
ficarão sob sua responsabilidade até o recebimento do objeto do Contrato; 

p) assumir toda responsabilidade administrativa, civil c penal sobre danos eventualmente causados aos seus 
funcionários e por estes a terceiros, por culpa ou dolo; 

q) responsabilizar-se os custos referentes à aquisição e transporte de materiais c ferramentas necessários a 
execução dos serviços objeto deste Contrato; 

r) responsabilizar-se pelas despesas com transporte, alimentação c todos os outros encargos incidentes sobre 
a mão-de-obra utilizada para os serviços; 

s) remover do local dos serviços, as suas expensns, diariamente todos os expurgo proveniente dos serviços 
que realizar, independentemente da sua composição: 

t) responder por todos os encargos trabalhistas c previdenciários, bem como a obrigatoriedade na substituição 
de funcionários de férias ou afastado do serviço por qualquer motivo superior a 02 (dois) dias úteis; 

u) responsabili1.ar-se exclusivamente pelos salários, gratificações, encargos previdenciários e trabalhistas dos 
servidores alocados no Contrato; 

v) selecionar, recutrar e contratar preferencialmente mão-de-obra local para o cumprimento do objeto deste 
Contrato, em seu nome c sob inteira responsabilidade, obscrvandos os principias da eficiência e legalidade, 
bem como os requisitos de qualificação, obrigando-se a observar, rigorosamente, todas as prescrições 
relativas ãs leis trabalhistas, previdcnciârias, assistenciais, securitárias e sindicais, sendo considerada. nesse 
particular, como única empregadora, tudo em respeito no que preconi7.a o art. 71 da Lei Federal n° 
8.666/1993 e fazer prova perante a CONTRATANTE, do cumprimento de todas estas obrigações, 
decorrentes do presente Contrato, quando exigido; 

w) reg1stmr no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão - CREIMA a Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART, relativa no objeto deste Contrato, sem õnus adicional para a 
CONTRATANTE. 

x) planejar previamente os serviços c as atividades programadas para que o trabalho se realize no menor prazo 
possível; 

y) remover todo material excedente de escavação, cuidando-se ainda c.Jue não seja conduzido para as bocas de 
lobo, causando seu entupimento (áreas urbanas). 

z) evitar nas áreas de bota-tbm, ou de empréstimos nece~sários à l'ealização dos dispositivos, lançamentos de 
materiais de escavação que possam afetar o sistema de drenagem superficial. 

aa) manter, durante toda a execução do contrc1to, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação c qualilicação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA OITAVA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
São obrigações da CONTRATANTE: 

a) expedir as Ordens de Execução de Serviço; 

b) acompanhar e fiscalizar a execução do objeto presente Contmto; 

c) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução dos serviços, podendo recusar 
aqueles que não estejam de acordo com os termos deste Contrato; 

d) notificar a CONTRATADA para a reparação, correção, remoção ou substituição, às suas expensas. no todo 
ou em parte, de situações em que se verifiquem ~ícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução dos 
serviços; 

e) efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de ncordo com a forma e prazo estabelecidos neste instrumento, 
observando as normas administrativas c financeiras em vigor; 

f) comunicat à CONTRATADA toda c qualquer oconênc1o rclacwnoda com a execução da obra; 
g) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 

CONTRATADA; 

h) proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações 
assumidas pela CONTRATADA. 

A v. Presidrnte Vargas, no 31 O- Centro, C'J P: 65.500-000 
CNPJ. 06.117.709 0001 -58 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE CHAPADINHA 

PREFEITURA MUNICIPAL OI<; CHAPADINHA 

CLÁUSULA NONA- DA FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização dos serviços será levada a efeito pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, de acordo 

com os critêrios para medições de serviços. à qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 
dos mesmos. 
PARÁ GRAFO PRIMEIRO - Independentemente da fiscalização dos serviços exercida pela Contratante, a 
Contratada está obrigada a manter pennanentemente fiscalização e supervisão dos mesmos, dentro dos limites 
fixados pela Secretaria Municipal de Infraestrutura. 
PARÁGRAFO SEGUNDO -Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser 
prontamente atendidas pela Contratada. sem ônus para o Contratante. 
PARÁ GRAFO TERCEIRO - A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte, os serviços 
executados em desacordo com o Contrato. 
PARÁGRAFO QUARTO- Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada, todos os trabalhos contratados 
estarão sujeitos a mais ampla c irrestrita fiscalização, a qualquer hora, c em toda a área abrangida pelo serviço, por 
pessoas devidamente credenciadas. 
PARÁGRAFO QUTNTO- A Contratante se fará presente no local dos serviços por scu(s) fiscal(is) credenciado( os) 
ou por Comissão fiscal. 
PARÁ GRAFO SEXTO - À fiscalização compete o acompanhamento c amplo controle da execução dos serviços, 
até a sua conclusão. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DO RECEBIMENTO DEFINITIVO DO OBJETO 
Após a conclusão da execução deste Conlrdto, observadas as disposições do Termo de Referência e da 

Proposta apresentada pela CONTRATADA. a CONTRATANTE emitirá o Termo de Recebimento Definitivo, 4 
ressalvada a responsabilidade civil e ético-profissional pelo serviço prestado, nos termos do art. 73, § 2°, da Lei 
Federal no 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado, confonne medições efetuadas, no prazo de até 30 (trinta) dias 
consecutivos, contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura respectiva, após a medição e comprovação dos 
serviços executados, de acordo com boletim assinado pdo servidor designado para acompanhar e fiscalizar a 
execução do objeto desta licitação e desde que não haja fator impeditivo provocado pela Contratada. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO- O pagamento da primeira medição somenle ocorrerá com a apresentação da cópia da 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART. junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do 
Maranhão - CREA/MA. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nenhum pagamento será etctuado a Contratada sem a devida comprovação da 
regularidade exigida na fase de habilitação da licitação. 
PARÁGRAFO TERCEIRO- O pagamento será efetuado pela CONTRA'IA.NTE, diretamente na Conta Corrente 
da CONTRATADA, no Banco do Brdsil,Agência 2762-6, Conta Corrente n° 15.745-7. 

PARÁGRAFO QUARTO- No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, será devida compensação financeira, que será calculada, mediante a aplicação da 
seguinte fórmula: 

EM =J x Nx VP 
Na qual: 
EM - Encargos moratórios; 
N =Número de dias entre a data prevista para o pagamento c a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438. assim apurado: 
I= (TX)I = (6/100) I 3651 = 0.00016438 TX = Pt-'fcentual da taxa anual = 6% 

PARÁGRAFO QUINTO - Caso a Contratada seja optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e das Empresas e Pequeno Porte (SIMPLES), deverá apresentar, juntamente c 
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PREJ<"EITURA MlJNICJPAl. DE CHAPADINHA 

a Nota Fiscal. declaração na qual faça constar essa condição, confonne modelo trazido na Instrução Nonnativa SRF 
n.0 480, de 15 de dezembro de 2004. 

PARÁGRAFO SEXTO -A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 
ou indenizações devidas pela Contratada. 

PARÁGRAFO SÉTIMO- Nenhum pagamento serã efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo 
descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PENALIDADES 
O descumprimento, total ou parcial, de qualquer uns obrigações ora estabelecidas, sujeitar.í a 

CONTRATADA às sançõcs'prcvistas na Lei Federal no 10.520/02, aplicando subsidianamcntc a Lei Federal no 
8.666/93. 
PARÁ GRAFO PRIMEIRO- O atraso injustificado no início dos serviços sujeitará a CONTRATADA à aplicação 
de multa moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor da Ordem de Execução de Serviço 
expedida, a juizo da Administnu;ão, até o limite de 10% (dez por cento). 
PARÁGRAFO SEGUNDO -No caso de inexecução total ou parcial do objeto oeste Pregão, a Administmção 
poderá, garantida a prévia c ampla defesa, aplicar as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 10% (de1. por cento) sobre o valor total do Controto; 
c) suspensão temporária de participação em licitação c impedimento de contratar com a Administração, 

por prazo não superior n 02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com 11 Administração Pública enquanto perdurarem 5 

os motivos dctcnninantcs da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade; 

PARÁ GRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" do parágrafo anterior poderão ser 
aplicadas conjuntamente com a prevista na alinca "b". 
PARÁGRAFO QUARTO Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficani impedida de licitar e contratar com a 
Prefeitura Municipal de Chapadinha/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, sem prejuizo da aplicação das multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais. 

PARÁGRAFO QUINTO- Caberá ao fiscal do Contratü, propor a aplicação das penalidades previstas, mediante 
relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 

PARÁGRAFO SEXTO- Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à CONTRATADA 
e publicação na imprensa oficial, constando o fundamento legal, cxcluidns os casos de aplicação das penalidades 
de advertência c multa de moro. 

PARÁGRAFO StTIMO- As multas deverão ser recolhidas no prazo de OS (cinco) dias úteis, contados da data da 
notificação, em conta bancária a ser Informada pela CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO OITAVO- Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela 
CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRA1i\DA, amigável ou judicialmente. 

PARÁGRAFO NONO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou relevadas as multas 
que lhe tenham sido aplicadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA RESCISÃO 

Constituem motivos para a rescisão deste Contrato: 
a) o não cumprimento de clãusulas contratuais, especificações ou prazos; 

Av. l>residente Vargn<;, n° 310- Centro, CEP; 65.500·000 
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b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 
c) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da 

conclusão dos serviços, no prazo estipulado; 
d) o atraso injustificado no início da prestação dos serviços; 
e) a paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação â CONTRATANTE; 
t) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação; 
g) o desatendimento das detenninações regulares emanadas por servidor designado para acompanhar 

e fiscalizar a sua execução, assim como as do Secretário Municipal de Infraestrutura ou da prefeita 
Municipal: 

h) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotndas na fonna do § 1° do art. 67 da Lei 
Federal n° 8.666/93; 

i) a decretação de falência ou a instaurdção de insolvência civil; 
j) a dissolução da CONTRATADA; 
k) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 

prejudiquem a execução deste Contrato; 
I) descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal no 8.666/93, sem prejuizo das 

sanções penais cablveis; 
m) a fraude na execução do Contrato, o comportamento de modo inidôneo, a declaração falsa e o 

cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas no Art. 7° da Lei Federal n° 
10.520/2002 

n) a ocorrência de caso fortuito ou de filrça maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução 6 
do Contrato; 

o) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e detenninadas 
pela máxima autoridade da esfera administratha a que está subordinado a CONTRATANTE e 
exaradas no processo administrntivo a que se refere o Contrato: 

p) a supressão, por parte da CONTRATANTE, de comprns, acarretando modificação do valor inicial 
do Contrato além do limite pcnnitido no § 1 o do art. 65 da Lei federal n° 8.666/1993, salvo as 
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos tennos do inciso 11, § 2° do 
art. 65 da referida Lei; 

q) a suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prdZo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevista 
desmobilizações c mobilizações c outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações a~sumidas até que seja normalizada 
a situação; 

r) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE decorrentes 
de serviços já prestados, salvo em caso de calamidnde pública, grave perturbação da ordem in tema 
ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de 
suas obrigações até que seja nonnalizada a situação. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os casos de rescisão contratual serão t(mnalmcnte motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório c a ampla defesa. 

PARÁ GRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrato poderá ser: 
a) detenninado por ato unilateral e escrito dn Administrnção nos casos enumerados nas alíneas ..... a 

uo" desta cláusula: 
b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a tcnno no processo da licitação, desde que haja 
conveniência pam a CONTRATANTE; 
c) judicialmente, nos termos da legislação. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO- Quando a rescisão ocorrer com base nas letras "n" a ••rn desta Cláusula, sem que 
haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos pr~juízos regularmente comprovados que houver sofrido, 
tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 
PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprimento das cláusulas contrntuais acarretará a retenção dos 
créditos decorrentes do Contrnto, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções 
previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS COMUNICAÇ(H•:S 

Qualquer comunicação entre as partes a respeito dn presente Contrato. só produzirá efeitos legais se 
processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove u sua efetivação, não sendo 
consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA PUBLICAÇÃO 

A CONTRATANTE fará publicar o extrnto do presente Contrato na imprensa oficial na forma do Art. 
61 da Lei Federal n° 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉXTA- DO FORO 

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Chapadinha/MA, com r~.;núncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas c contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir 7 
finnam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor c fonna, para um só efeito, perantc02 (duas) testemunhas 
que também os subscrevem. 

CHAPADINHA/MA, 15 de Agosto de 2022. 

Pela CONTRATADA 

Pedro Custod1o de Oliveira Filho 
Representante legal da empresa 
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EXTRA TO DE CONTRA TO N° 306/2022/P.E./029/2021. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° l362/2021. ORIGEM: CONCORRÊNCIA N° 001/2022-
SRP. CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDECONTRATADA COTRAL 
CONSTRUÇÕES E TRANSPORTE DO MARANHÃO LTDA, inscrito(a) no CNPJ: 
63.420.590/0001-21 . OBJETO: Contratação de empr~sa especializada para recuperação de estradas 
vicinais e obras de artes correntes na zona rural do município de Chapadinha. 
FUNDAMENTAÇÃO: Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 
2002 e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto n° 7.892, de 23 de 
janeiro de 2013. VALOR TOTAL: R$ 6.000.000,00 (Seis milhões de reais). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 02.09.01 Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Mobilidade Urbana 
04.122.0002.2.013.0000 Manutenção da Secretaria de Obras 3.3.90.39.00 Outros Serviços de 
Terceiros Pessoa Jurídica VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. DATA DA ASSINATURA: 15 de Agosto 
de 2022. 

Chapadinha (MA), 15 de Agosto de 2022 

Vânia ~Noum 
Secretária A~!inistração. 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

SUMÁRIO 

EXTRATO DE CONTRATO NO 297/20n. CONCORRrNCIA Nt 001/2022-SRP 
EXTRATO 00 PRIMEIRO TERMO ADmVO AO CONTRATO NO 001/2021. PROC. 
ADM. Nl 3386/2022 
EXTRATO DE CONTRATO Nt 306/2022/P.E./029/2021 
ERRATA 
ERRATA 
ERRATA 
ERRATA 
EXTRATO 00 PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRAT 

EXTRATO CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO N" 297/2022; CONCORRtNCIA Nt 001/2022-SRP. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nt 3051/2022·FMS. ORIGEM: CONCORRtNCIA 
Nq 001/20n-SRP CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE. 
CONTRATADA: MEDSERVICE LTOA, CNPJ 26.667.763/0001-84. OBJETO. 
contrataçJo de empresa especr.lluda na presta~ de serviços médicos de 
Interesse da Secretaria Munldpal de saúde (LOTE 1 - MtDICOS UNIDADES 
ESPECIAUZADAS). FUNDAMENTAçAO: Lei nt 8.666, de 21 de JUnho de 1993 e 
demais normas atinentes à espécie. VALOR TOTAL: R$ 3.324.711,84 (Trls 
Mllhlles, Trezentos e VInte e Quatro Mil, Setecentos e Onze Reais e Oitent.t e 

I I Jurldtca I 
VIG~NCIA· 12 (doze) ml!$es. DATA DA ASSINATURA: 17 de AgO$tO de 2022. 
Chapadinha (MA), 17 de Agosto de 2022 AI.BfRTO CARLOS PEREIRA JUNIOR 
Secretário Munldpal de Saúde. 

PREFliTURA MUNICIPAL DE CHAPAOINHA·MA 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nt 001/2021. PROC. 
ADM. Nl 3386/2022 EPENSO AO PfiOC. AOM Nt 1362/2021, DO PREGAO 
ELETRONICO Nt 029/2021-SRP. 06JETO: acrêscimo de 25" nos Itens do 
contrato, ficando o aditivo no valor total de R$ 500.000,00 (quinhentos mil 
reakl. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA e COTRAL 
CONSTRUÇ0ES E TRANSPORTE DO MARANHlO LTDA, inscnto(a) no CNPJ: 
63.420.590/0001·21. DATA DE ASSINATURA: 01 de Julho de 2022. VAnia Duarte 
Mota Sou la/Secretário AdJunta Adminlstraçtlo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA·MA 

EXTRATO DE CONTRATO N" 306/2022/P.E./029/2021. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nt 1362/2021. ORIGEM. CONCORR~NCIA Nl 001/2022· 
SRP. CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAl DA SAUDECONTRATADA 
COTRAL CONSTRUÇÕES E TRANSPORTE DO MARANHAO LTDA, lnscrito(a) no 
CNPJ: 63.420.590/0001·21. OBJETO; Contrataçllo de empresa especializada 
para recuperaç!lo de estradas vlcinais e obras de artes correntes na zona rural 
do munlciplo de Chapadlnha. FUNDAMENTAc;AO: lei nt 8.666, de 21 de junho 
de 1993, da lei nt 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nv 8.078, de 1990 • 
Códil!O de Defesa do Consumidor, do Decreto nt 7.892, de 23 de janeiro de 
2013. VALOR TOTAL R$ 6.000.000,00 (Seis mllhlles de reais). DOTAçAO 
ORÇAMENTARIA: 

02.09.01 Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e 
Mobilidade Urbllna 

04.122.0002.2.013.0000 ManutençJo da Secretaria de Obras 
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juríd•ca ..1.:.~·90.39.00 

VIGtNCIA 12 (doze) meses. DATA DA ASSINATURA: 15 de AgO$tO de 2022. 
Chapadinha I MA), 15 de AgO$tO de 2022 Vlnla Duarte Mata Souu/secr.dria 
Adjunta de Admlnlst~o. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 

ERRATA 

NA PUBLICAÇÃO DO DIA 17/08/2022, PAG. 02- EDIÇÃO N!! 2922, REFERENTE 
AO EXTRATO ADITIVO PROC. ADM. Nt 4337/2022 APESO AO PROC. ADM. Nt 
0083/2022· PMCH. 
ONDESElt: 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE REEQUILIBRIO ECONÓMICO·FINANCEIRO AO 
CONTRATO N9 059/2022·P.f. N9 003/2022·SRP, REFERENTE A AQUISiçAO DE 
G~NEROS AliMENTICIOS PARA COMPOSIÇÃO DA MERENDA ESCOLAR DE 
INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAl DE EDUCAÇÃO DE CHAPADINHA. 
LEIA-SE: 
SEGUNDO TERMO ADITIVO DE REEQUiliBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO AO 
CONTRATO N2 059/2022 P.E. Nt 003/2022-SRP, REFERENTE A AQUISIÇÃO DE 
GrNEROS AUMENTIOOS PARA COMPOSIÇÃO DA MERENDA ESCOLAR DE 
INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAl DE EDUCAÇÃO DE CHAPADINHA. 

Nara da Silva Macedo 
Secretirla Munldpill de Educ:açlo. 
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~NAL DE CONTAS 

RECIBO DE ENTREGA DE INFORMAÇ0ES DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

COD: 156248 

ENTE FEDERATIVO: Chapadinha 

UNIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE CHAPADINHA 

TIPO: LICITAÇÃO 

PROCESSO: 1362 I 2021 

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: 029/2021 

Recibo gerado em 03 de Fevereiro de 2022 ás 09:12:56 com o número 1643890376599. 

São Luis, 03 de Fevereiro de 2022 

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão 
Av. Carlos Cunha, sln Jaracati- São Luis( MA)- CEP 65076-820 Telefone: (98) 2016-6000 



~NAL DE CONTAS 

RECIBO DE ENTREGA DAS INFORMAÇOES DO CONTRA TO 

Contrato decorrente de LICITAÇÃO 

N° TCE: 240672 

ENTE FEDERATIVO Chapadinha 

UNIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE CHAPAOINHA 

PROCESSO: 1362/ 2021 

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: 029/2021 

CONTRATO: 001/2021 

CONTRATADO: COTRAL CONSTRUCOES E TRANSPORTES DO MARANHAO L TOA- EPP 

CNPJ CONTRATADO: 63420590000121 

DATA ASSINATURA: 16/11/2021 

VALOR: R$ 2.000.000.000,000000 

Recibo emitido em 03 de Fevereiro de 2022 ás 09:22:48 com o número 1643890968075. 

São Luis, 03 de Fevereiro de 2022 

Tribunal de Contas do Estado do Maranhl!o 
Av. Carlos Cunha, sln Jaracatl- Sl!o Luls(MA)- CEP 65076-820 Telefone: (98) 2016-6000 


